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/ / r. CONTASA 

lha vXJQÀ 

Sistema Processual - TCE/SE 

Rubric^, r -, Tribunal de Contas de Sergipe 

PROTOCOLO 

N°: 2015/073056 

Data 
30/04/2015 14:04 

Usuário \ 
GERALDINÔ ANTANA 
COSTA \\fl 

Uil 

1 Recibo de Cadastro de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 1 
Órgão Origem: 

Tipo de Documento: 

Número Documento: 

Assunto: 

Descrição: 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

OFÍCIO 

001/2015 

CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 

Qtd. Arquivos: 

Interessado(s): 
CPF/CNPJ 
46414681504 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS EX-GESTOR 

Acompanhe a Tramitação deste protocolo no site www.tce.se.gov.br, na opção Processo e Protocolo. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

SUMÁRIO 
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1. Ofício 
2. Relatório de Gestão 
3. Relatório e Certificado de Auditoria do Controle Interno 
4. Balanço Patrimonial Comparado 
5. Demonstrativo da Receita e Despesa por Categoria Econômica 
6. Natureza da Despesa 
7. Demonstrativo do Programa de Trabalho 
8. Demonstrativo de Funções e Sub-Funções por Projeto e Atividade (Anexo 7) 
9. Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções e Programas (anexo 8) 
10. Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
11. Balanço Orçamentário 
12. Balanço Financeiro 
13. Balanço Patrimonial 
14. Variações Patrimoniais 
15. Dívida Flutuante 
16. Inventário Físico dos Bens (Móveis e Imóveis) 
17. Demonstrativo Analítico dos Bens (Móveis e Imóveis) 
18. Relação Analítica dos Elementos Passivos Financeiros Excetuados os Restos a Pagar 
19. Relação de Restos a Pagar (Analítica 2010 / 2011 / 2012 / 2013 / 2014) 
20. Relação Analítica dos Elementos que Compõem os Passivos Permanentes 
21. Demonstrativo das Sentenças Judiciais (Analítica) 
22. Termo de Conferência de Caixa 
23. Original ou Copia Autenticada dos Extratos Bancários 
24 . Relatório do Presidente dos Projetos em Andamento 
25. Relação dos Processos de Cancelamento do Passivo 
26. Relação dos Processos de Insubsistência (Excetuada a Baixa por Consumo) 
27. Certidão de Regularidade do INSS, Validada 31/12/2014 
28. Tabela dos Subsídios Pag. Durante o Exerc. (Cópia Autenticada Comprovantes de Pag.) 
29. Certidão de Regularidade do Contabilista Responsável, Validada 31/12/2014 
30. Original ou Copia Autenticada do Relatório de Gestão/ e RREO - 31/12/2014 
31 . Copia da Declaração de IRRF 2014 do Presidente 
32. Demonstrativo da Conta Devedores 
33. Demonstrativo da Conta Valores 
34 . Demonstrativo da Conta Almoxarifado 
35. Demonstrativo da Conta Bens de Natureza Industrial 
36. Demonstrativo dos Créditos Suplementares Abertos 
37. Demonstrativo dos Créditos Especiais Abertos 
38. Conta Bancos e Conciliação Bancária 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Oficio n° 001/15 POÇO REDONDO (SE), 30 áé'Abvi{ de 20757% . 
í. OU<\!! Ao "vf 

' acesso. 9 0 d ? / A r 
Senhor Presidente, Foíh.;: © l/_ ___ 

'- * p i «f* ■;.-,.. 
U V Í , : - ; - . ^ 

Cumprindo o que estabelece a legislação vigente, vimos encaminhar a Vossa ExcelêncíSaraT"* 
os devidos fins, uma via da Prestação de Contas da Câmara Municipal de POÇO REDONDO 
relativa ao exercício de 2014. 

A Prestação de Contas obedece às Normas Gerais de Direito Financeiro preconizadas pela Lei 
n° 4.320 de 17.03.64. e se faz acompanhar das seguintes peças contábeis: 

1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
2. BALANÇO FINANCEIRO 
3. BALANÇO PATRIMONIAL 
4. BALANÇO PATRIMONIAL COMPARADO 
5. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

As Demonstrações Contábeis são as previstas na Lei Federal n° 4.320 de 17.03.64, em outras 
normas preconizadas na legislação vigente, e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, e 
ainda. 

Conforme estabelece a Lei Complementar Estadual n° 04/90, em seu artigo 31, III, o 
administrador público deverá apresentar o Relatório de Gestão, que será o instrumento que 
permitirá, aos próprios setores da administração municipal, e ainda ao Tribunal de Contas do 
Estado efetuar a avaliação da gestão do órgão, sob o ponto de vista da legalidade, eficiência, 
eficácia, economicidade e efetividade na condução dos recursos públicos, na forma abaixo. 

Finalizando, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração, ao 
tempo em que nos colocamos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessário. 
NOME: LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
END: POÇO REDONDO - SE 
CPF: 464.146.815-04 

LUIZ ALBERTO^XQ^NDO SANTOS 
^x-Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS PINNA DE ASSIS 
M.D. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
Aracaju-SE 
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'- I CONTAS V 
Estado de Sergipe f Process 9 ^ ( ? A r 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO poft4i ^ T " — ^ - ^ 

RELATÓRIO DE GESTÃO ' ^ ^ ^ r ^ ^ ^ s ç ^ - - ^ » 
A Gestão dos recursos públicos se apoia principalmente nos seguintes pontos básicos: 

I - DO PLANEJAMENTO: 
O planejamento é o estabelecimento das diretrizes e metas que deverão orientar a ação 
governamental, definindo a previsão para um futuro desejado e os meios eficazes para alcança-
lo. 

A lei de Diretrizes Orçamentária e a peça em que se baseia a Lei do Orçamento Anual, para 
que a Administração do Legislativo, possa atingir os seus objetivos e melhor aplicar os 
recursos de transferências do Poder Executivo para despesas de Pessoal e manutenção da 
Câmara. 

O orçamento anual é a principal peça em que se baseia a administração para atingir os seus 
objetivos, definindo-se como a Lei de Meios para consecução dos objetivos. 

A legislação orçamentária do Município de POÇO REDONDO/SE, vigente durante o exercício 
de 2014 era a seguinte: 

Lei Orçamentária Municipal n° 356 de 26 /12/ 2013 

Na Lei Orçamentária para o exercício de 2014 o repasse a ser transferido para este Poder 
Legislativo no exercício 2014 foi R$ 2.150.300,00 (dois milhões cento e cinqüenta mil e 
trezentos reais), e a despesa em igual valor, de R$ 2.150.300,00 (dois milhões cento e 
cinqüenta mil e trezentos reais) autorizado pela Lei orçamentária. 

II - DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
1. DA RECEITA E DA DESPESA 

1.1-RECEITA 
Os Repasses Previstos a serem transferidos do Poder Executivo somaram a importância de R$ 
2.150.300,00 (dois milhões cento e cinqüenta mil e trezentos reais), tendo sido transferidos R$ 
1.635.327,64 (um milhão seiscentos e trinta e cinco mil trezentos e vinte e sete reais e sessenta 
e quatro centavos), respectivamente, gerando um déficit de transferências da ordem de R$ 
514.972,36 (quinhentos e quatorze mil novecentos e setenta e dois reais e trinta e seis 
centavos) sendo que deste valor foi devolvido R$ 10.000,00 (dez mil reais) por transferência a 
maior pela Prefeitura, conforme demonstração dos seus valores abaixo: 
Tendo em vista que a receita procede conforme a Resolução 202, de 24 de maio de 2001 do 
Art. 12 item III, em que o repasse de recursos, feito pela Prefeitura á Câmara Municipal será 
registrado extra-orçamentariamente, tanto na Prefeitura como na Câmara Municipal. 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

REPASSES 

x T. CONTASA 

Foiho; :•■.'■ ^.5L,.__ 
Rubrics 

TÍTULOS PREVISTOS (R$) RECEBIBOS (R$) 

Repasses Financeiros 2.150.300,00 1.635.327,64 

TOTAIS 2.150.300,00 1.635.327,64 

1.2 - DAS FONTES DA RECEITA 
A principal fonte de receita da Câmara Municipal de POÇO REDONDO é a transferência 
efetuada pela Prefeitura Municipal prevista na Emenda Constitucional n° 25 de 14 / 02 /2000. 

2. DESPESA FIXADA E REALIZADA 
As Despesas Fixada e Realizada do exercício de 2014 somaram respectivamente R$ 
2.150.300,00 (dois milhões cento e cinqüenta mil e trezentos reais) e R$ 1.641.390,20 (um 
milhão seiscentos e quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e vinte centavos), estando 
assim distribuídas na unidade orçamentária que constituem a estrutura da Câmara Municipal. 

DESPESA 
DENOMINAÇÃO FIXADA (R$) REALIZADA (R$) 

Pessoal 
Encargos Sociais (INSS) 
Material de Consumo 
Diária 
Outros Serviços de Terceiro e Encargos 
Outras Despesas Correntes 
Equipamento e Materiais Permanentes 
Obras e Instalações 

1.204.730,00 
264.000,00 
90.000,00 

200.000,00 
302.270,00 

8.800,00 
20.500,00 
60.000,00 

1.106.243,81 
173.512,18 
66.772,67 
64.300,00 

211.832,67 
8.532,42 
3.540,00 

10.196,45 
TOTAIS 2.150.300,00 1.641.390,20 
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^ CONTAS'' 
Estado de Sergipe

 : Prc^>s-r<3^Q/^£r 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO Fo;h: ( 0 $ < 

, ' : ■ 

2. 1 - DAS METAS PREVISTAS 
As metas previstas para o exercício de 2014 nas Atividades e Projetos na unidade 
orçamentária, contemplaram as seguintes ações: 

* Câmara Municipal 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIP. MOBIL. E VEIC. PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

2.2 - DAS ALTERAÇÕES DA DESPESA 
A despesa original fixada na Lei orçamentária sofreu durante o exercício algumas alterações 
em decorrência da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na própria Lei 
Orçamentária, na forma prevista no art. 43 da Lei Federal n°. 4.320/64. 

2.3 - DO TOTAL DA DESPESA REALIZADA 
A despesa realizada no exercício de 2014 somou R$ 1.641.390,20 por elemento, representa 
76,33% da inicialmente fixada na Lei Orçamentária Anual. 

3. - GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
Durante a gestão administrativa do exercício de 2014 da Câmara Municipal de POÇO 
REDONDO foi desenvolvida uma intensa atividade administrativa. 

Os aspectos desenvolvidos no sentido de que fossem atingidos os objetivos de gerir os recursos 
colocados à disposição da administração Legislativa, foram os seguintes: 

a) Emissão de Atos de gerenciamento do pessoal, material e patrimônio; 
b) Emissão de Folhas de Pagamento; 
c) Emissão de GPS do INSS e de Entrada de Recursos 
d) Emissão de Notas de Empenhos, Cheques e Ordens de Pagamento. 

4. - GESTÃO LEGISLATIVA 
A Gestão Legislativa teve uma intensa atividade com a entrada de PROJETOS DE LEI, 
MOÇÕES, REQUERIMENTOS. 

4.1 - DA GESTÃO PATRIMONIAL 
O Balanço Patrimonial em seus aspectos qualitativos e quantitativos apresenta em relação ao 
exercício passado, as variações sofridas pelo patrimônio em movimento uma performance que 
muito me orgulha, pelos altos índices de crescimento alcançados. 
O Ativo Real em relação ao exercício passado, assim se comportou: 

Exercício 2013 R$ 175.593,58 
Exercício 2014 R$ 152.259,89 
Diferença R$ -23.333,69 
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O Passivo Real em relação ao exercício passado, assim se comportou: \ 
Exercício 2013 R$ 28.739,59 \ 
Exercício 2014 R$ -0-
Diferença R$ 28.739,59 

A diferença entre o Ativo Real e o Passivo Real neste exercício é da seguinte ordem: 
Exercício 2014 R$ 152.259,89 
Exercício 2014 R$ -0-
Diferença R$ 152.259,89 

PROJETOS DE LEI - Durante o exercício 2014 encaminhado a esta Casa 
Legislativo Projetos de Lei de: 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária 
LOA - Lei Orçamentária para o exercício 2014 
Entre outros Projetos de Lei 

DAS LEIS SANCIONADAS - Durante o exercício 2014 foi aprovado pelo 
Poder Legislativo, e sancionadas pelo Poder Executivo as seguintes Leis: 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária 
Lei Orçamentária Anual 
Entre outros Projetos de Leis 

4.2 - DOS PERCENTUAIS ALCANÇADOS 
As despesas com pessoal atingiram os limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

5. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 
Da Receita resultante das transferências foram rigorosamente observados os limites 
constitucionais de gastos com pessoal e outros encargos (68,06%) 

6. LICITAÇÕES: 
Não Houve licitações no período; 
Houve 04 (quatro) Processos de Inexigibilidade de Licitação; 
Houve 06 (seis) Contratos de Despesa; 
Não Houve Aditivos aos Contratos de Despesa. 
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Fb M.» Op. 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO Procedo ^ 

Folha n 
Rubric -f_'ftV&W* 

It******1'** 

.jTt&i******** 

CONCLUSÃO 
Foi profícuo o exercício em analise, onde foram cumpridos todos os compromissos assumido! 
sejam de ordem financeira ou administrativa, enfim realizamos quase todas as metas propostas,! 
conforme abaixo se delineia: 

1. O pagamento do pessoal se encontra em dia e percebendo salário condizente com a 
realidade, e em nenhum caso com valores inferiores ao salário mínimo conforme 
determina a constituição. 

2. Não houve nenhum processo considerado ilegal no exercício; 
3. O resultado econômico do exercício foi negativo, apresentando uma diferença no 

exercício entre os Repasses Recebidos para Despesa Realizada durante o exercício de 
2014 RS 6.062,56 (dezesseis mil sessenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos). 

Finalizando o presente Relatório de Gestão das minhas contas relativas ao exercício de 2014 
coloco-me a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

POÇO REDONDO (SE), 31 de dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERT O SANTOS 
Presidente 
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Estado de Sergipe r. 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO / T CONTAS A 

' Processe ^€>0f€fT 
Folha if2i „ 
Rubrica.., 

EDITAL 

Pelo presente Edital e na forma estabelecida no artigo 31, parágrafo 3o da 
Constituição Federal DECLARA que se encontra a disposição de toda e qualquer 
pessoa, no prazo previsto na Lei, as Contas Anuais da Câmara Municipal de POÇO 
REDONDO (SE), relativas ao exercício financeiro de 2014. 

E, para que não se possa alegar ignorância mando fixar o presente Edital 
no quadro de avisos desta Câmara Municipal. 

POÇO REDONDO (SE), 31 de dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERTj^^ttSUNDO SANTOS 
'residente 
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Fta N 

Rub 

• 40. 

Estado de Sergipe / Y. CONTAS Y( ^-
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDOND'Óprooe3c.0 3Ê§J l 

Folha tf~l£y~-

Rubric* ■«HtfWKffV 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do 
Estado, que as Contas Anuais da Câmara Municipal de POÇO REDONDO /SE, 
referentes ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do abaixo assinado, 
ficaram à disposição dos interessados na sede do Legislativo Municipal, pelo período 
estabelecido no art. 31, parágrafo 3o, da Constituição Federal. 

POÇO REDONDO (SE), 31 de dezembro de 2014. 

LUIZ A L B E R T O T J A M R I N D O SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

XfcONTAsV 

Folha r r ^ L / "■"•""' 

RELATÓRIO E CERTIFICADO DE AUDITORIA DO CONTROLE INTERNO 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Órgão 

Assunto 

Gestor 

Período 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Prestação de Contas 

LUIZ ALBERTO LAUR1NDO SANTOS 

Exercício de 2014 

I _ / <?• 
RELATÓRIO DA ANALISE DA PRESTAÇÃO V. CONTA- ,, 

DE CONTAS Preccs^_TOSZíor 
EXERCÍCIO DE 2014 Feita 

' - . V i / ' ■-%.* 

1 - INTRODUÇÃO 

Cumprindo as determinações legais atribuídas a 

Secretaria Municipal de Controle Interno, efetuamos a análise 

das peças constantes da Prestação de Contas da CÂMARA 

MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, relativa ao exercício de 

2014, de acordo com o que determina a Resolução N° 223 de 

26 de dezembro de 2002 do Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe. 

2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Da analise efetuada constamos que a Prestação de 

Contas foi elaborada de acordo com os princípios de 

Contabilidade Pública, as Normas Gerais de Direito 

Financeiro preconizadas na Lei N° 4.320 de 17 de março de 

1964, e as instruções e resoluções editadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe, com observância aos aspectos 

orçamentários, financeiros e patrimoniais. 

■tivxarrrrr/vyjí^mixy. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

3 - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Orçamento para o exercício de 2014, aprovado 

pela Lei Municipal N° 356 de 26 de dezembro de 2013, 
, / ■*}• y>. /"^tt <-*"■/*, c * '/ 

estimou a receita e fixou a Despesa em R$ 2.150.300,Q0 ( d o i s - ' ^ ^ ^ - y s . 
processo 

milhões cento e cinqüenta mil e trezentos reais). r ., -

Durante o exercício ocorreram varias alterações], 

provenientes da abertura de créditos suplementares, 

autorizadas pela Lei Orçamentária, sem haver correções, 

afirmamos que a programação inicial, foi modificada na forma 

abaixo: 

TÍTULO 

Despesa Fixada 

( + ) Créditos Suplementares 

( + ) Anulação de Outros Órgãos 

(- ) Anulações 

( = ) Despesa Final Autorizada 

Valor - R$ 

2.150.300,00 

83.600,00 

-0-

83.600,00 

2.150.300,00 

As fontes de recursos utilizadas para abertura dos 

créditos suplementares foram as seguintes: 

FONTE DE RECURSOS 

Anulação de Dotação 

Anulação de Outros Órgãos 

Total 

Valor - R$ 

83.600,00 

-0-

83.600,00 
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/í-:íüh, 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

y ' T. C0NlA3/;-> 
3.1 - Comparativo entre os Repasses Estimados &%&*--y-f " 

roía:4 r ' . / p ~~ 
Repasses Recebidos n ■ • • 

Título 

Repasses Financeiros 

Correção do 
Orçamento 

Receitas de Capital 

Total 

Repasse Estimado -R$ 

2.150.300,00 

-

-

2.150.300,00 

% 

100 

-

-

100 

Repasse Recebido -

R$ 

1.635.327,64 

-

-

1.635.327,64 

% 

75,59 

-

75,59 

Os dados acima demonstram que o Repasse 

Recebido foi menor que o estimado em R$ 514.972,36 

(quinhentos e quatorze mil novecentos e setenta e dois reais e 

trinta e seis centavos). 

3.2 - Comparativo entre os Repasses Recebidos e a 

Despesa Realizada 

Título 

Correntes 

Capital 

Total 

Repasses Recebidos - R$ 

1.635.327,64 

-

1.635.327,64 

Despesa Realizada - R$ 

1.631.193,75 

10.196,45 

1.641.390,20 

Diferença (+ / -) 

(+)4.133,89 

(-)10.196,45 

(-)6.062,56 

O confronto entre os repasses recebidos e a 

despesa realizada demonstra um déficit na execução 

orçamentária de R$ 6.062,56 (seis mil sessenta e dois reais e 

cinqüenta e seis centavos). 
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ft'tro 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

3.3 - Demonstrativo de Restos a Pagar 

T. CONTAsX 
' Preces <&Dõ/f£ 

Título 

Correntes 

Capital 

Total 

Despesa Empenhada - R$ 

1.631.193,75 

10.196,45 

1.641.390,20 

Despesa Paga - R$ 

1.631.193,75 

10.196,45 

1.641.390,20 

Restos a Pagá^- R$ 

-0- \ 

. . . \ 

-0-

3.3.1 - Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro apresenta as receitas e 

despesas orçamentárias e extra-orçamentárias, bem como as 

disponibilidades existentes no início e no final do exercício 

financeiro. 

RECEITA 

Extra-Orçamentária 

Disponibilidade do Exercício Anterior 

Total 

DESPESA 

Orçamentária 

Extra-Orçamentária 

Disponibilidade para o Exercício Seguinte 

Total 

VALOR - R $ 

2.096.822,39 

29.242,51 

2.126.064,90 

VALOR - R$ 

1.641.390,20 

483.074,55 

1.600,15 

2.126.064,90 

4 - Balanço Patrimonial 
O Balanço Patrimonial representa os bens, direitos e 

obrigações e demonstra os efeitos das variações sofridas pelo 
Patrimônio, em razão dos atos de gestão praticados no exercício, 
com a exclusão dos bens de uso comum, que não são 
incorporados ao patrimônio, estan/io assim demonstrado: 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

ATIVO 

Financeiro 

Permanente 

Soma do Ativo Real 

Total Geral do Ativo 

VALOR - R$ 

1.600,15 

150.659,74 

-0-

152.259,89 

PASSIVO VALOR -

Financeiro -0- / £ CONTES 
6 Permanente -o-r Pramtftô ££& 

Soma do Passivo Real -o- falha It 
Saldo Patrimonial -0-

Ativo Real Líquido 152.259,89 

Total Geral do Passivo 152.259,89 

4.1 - Situação Financeira 

A situação financeira em 31 de dezembro de 2014 é 

superavitária em R$ 1.600,15 (um mil seiscentos reais e 

sessenta e quinze centavos) conforme demonstrativo a seguir: 

TÍTULO 

Ativo Financeiro 

( - ) Passivo Financeiro 

Déficit Financeiro 

VALOR - R$ 

1.600,15 

-0-

1.600,15 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Rub 

4.2 - Variações Patrimoniais 
Evidenciam as alterações verificadas no 

Patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária e indicam o resultado patrimonial do exercício^. ^ . . , . J , 7 y 
/ I.CONíAS/ 

apresentando os seguintes dados: i ProcsõSíJ^^p/ fS 
Folha \:lB^ " 
Rubrica 

^■*i»»íejyfl i 

TÍTULO 

Variações Ativas 

Mutações Patrimoniais 

Independente de Execução 
Orçamentária 

Déficit 

Valor-R$ 

1,708.906,15 

1.647.539,38 

-0-

61.366,77 

TÍTULO 

Variações Passivas 

Despesa Orçamentária 

Mutações Patrimoniais 

Independente, da 
Execução Orçamentária 

Resultado Patrimonial (Ativo - Passivo) 

Valor - R$ 

1.708.906,15 

1.641.390,20 

-0-

67.515,95 

-

5 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a responsabilidade fiscal, 

visando manter o equilíbrio entre os repasses recebidos e as 
despesas realizadas. A seguir apresentamos comentários 

sobre os seguintes pontos: 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

. T. CONTASX 
Prccsss^élâí^-
Folha n°r3 
Rubric* 

5.1 - Limite com pessoal em relação à receita corrente 

líquida. 

Os gastos realizados com pessoal durante o 

exercício de 2014 foram de R$ 1.279.755,99 (um milhão 

duzentos e setenta e nove mil setecentos e cinqüenta e cinco 

reais e noventa e nove centavos), que representa 2,11% da 

Receita Corrente Líquida, a qual foi da ordem de R$ 

60.627.670,95 (sessenta milhões, seiscentos e vinte e sete 

mil, seiscentos e setenta reais e noventa e cinco centavos), de 

acordo com a resolução TC-202/01 de 24 de maio de 2001, 

que dispõe sobre o controle dos subsídios de Vereadores. 

5.2 - Relatórios Semestral 

Os relatórios de Gestão Fiscal (semestral) foram 

elaborados pelo Sr. EDER BILLY ALVES DOS SANTOS, 

Contador Registrado no CRC sob o n° SE-006314/0-6 e 

encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, 

em obediência à LRF. 
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*&s 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

6 - Conclusão 

Concluímos que, a Prestação de Contas 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, relativa ao 

exercício financeiro de 2014, foi elaborada nos termos da 

legislação vigente e representa a situação financeira da 

entidade. 

Este é o Relatório. 

/— 
' T. CONTAS Sr 
Processo ^>®/fa 

POÇO REDONDO (SE), em 31 de dezembro de 2014. 

SECRETARIO DE CONTROLE INTERNO 
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■MKSJL 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Fte K." ^ zo 

CERTIFICADO DE AUDITORIA 
A t CONTASA 

m$& 

Certificamos que a Prestação de Contas do Exercício de 
2014, de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal de POÇO 
REDONDO /SE, Senhor LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, 
encontra-se de acordo com as normas gerais de Direito Financeiro, 
instituídas pela Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964 e as instruções e 
resoluções editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

POÇO REDONDO (SE), em 31 de dezembro de 2014. 

E CONTROLE INTERNO 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

^fflwWPffrejüp^^ 

H« 

Órgão 

Assunto 

Responsável 

Período 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Prestação de Contas 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

Exercício de 2014 

PARECER 
><pfe> PATOTAS vkV 

fviEt'^UJ/C 

Analisamos os demonstrativos que compõe a Prestação de 
Contas e constatamos que os mesmos foram elaborados de acordo com 
os princípios de contabilidade pública, as Normas Gerais de Direito 
Financeiro preconizadas na Lei N° 4.320 de 17 de março de 1964, e as 
instruções e resoluções editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe. 

Diante do exposto, opinamos pela regularidade da mesma. 

POÇO REDONDO (SE), em 31 de dezembro de 2014. 

ARIO DE CONTROLE INTERNO 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

jjffl 

fp^sc ^ 3 ! 
RUbí"'0i:^./C ix/«i?#ífif^ü*Cí*fflS' 

BALANÇO PATRIMONIAL COMPARADO 
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« 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

- BALANÇO PATRIMONIAL - COMPARADO 
• CONTA 

2014 
2013 2014 DIFERENÇA 

1-ATIVO 

11-ATIVO FINANCEIRO 

111-DISPONÍVEL 

111.01 -CAIXA 

111.01.01-CAIXA 

111.02 - BANCO MOVIMENTO 

111.02.01 - 8ANESE CONTA MOVIMENTO 

112-REALIZÁVEL 

112.02 - ADICIONAL NOTURNO 

2.02.01 - Duodecimos a Câmara Municipal U2.i 

12-ATIVO PERMANENTE 

122 - IMOBILIZADO 

122.01-BENS MÓVEIS 

122.01.01-BENS MÓVEIS 

124-VALORES 

124.01 - ALMOXARIFADO 

124.01.01 -ALMOXARIFADO 

2.199.30 0.00 -2.199,30 

27.043.21 1.600,15 -25.443,06 

Soma de 111 29.242,51 1.600,15 -27.642,36 

Soma de 112 

Soma de 11 

0,00 

0,00 

29.242,51 

0,00 

0,00 

1.600,15 

0.00 

0.00 

-27.642,36 

145.607,79 156.594,24 10.986,45 

Soma de 122 145.607,79 156.594,24 10.986,45 

Soma de 124 

Soma de 12 

SOMA DO ATIVO REAL 

SALDO PATRIMONIAL 

PASSIVO REAL DESCOBERTO 

SOMA 

ATIVO COMPENSADO 

TOTAL 

743.28 

743,28 

146.351,07 

175.593,58 

0,00 

0,00 

175.593,58 

0,00 

175.593,58 

0.00 

0,00 

156.594,24 

158.194,39 

0,00 

0,00 

158.194,39 

0,00 

158.194,39 

-743.28 

-743.28 

10.243,17 

-17.399,19 

0,00 

0.00 

-17.399,19 

0,00 

-17.399,19 

/ T.CQNTASA, 
Processo 9®ÍL£fj 
Foil* ,:$jL 
Rubrica, tr-n-enjlitmiM 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

BALANÇO PATRIMONIAL - COMPARADO 

CONTA 2013 2014 

2014 
DIFERENÇA 

l - PASSIVO 

21 - PASSIVO FINANCEIRO 

211-RESTOS A PAGAR 

211.01 - RP Processados 

211.01.01.01.2013.04866712000149 - MARIA ELIENE ANDRADE GOES ME 

213-DEPÓSITOS 

213.01 -RENTENÇÕES 

213.01.01-INSS-FOLHA 

213.01.02 - INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

.01.03-ISS 

TO1.Q4-IRRF 

213.01.05 - EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 - EMPRÉSTIMO BANESE 

213.01.07 - RECEITAS DIVERSAS 

Soma de 211 

63,90 

63,90 

0,00 

154,00 

0,00 

6.710,90 

21.810,79 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-63,90 

-63,90 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-154,00 

0,00 

-6.710,90 

-21.810,79 

0,00 

0,00 

Soma de 212 

Soma de 21 

SOMA DO PASSIVO REAL 

SALDO PATRIMONIAL 

ATIVO REAL LIQUIDO 

SOMA 

PASSIVO COMPENSADO 

TOTAL 

28.675,69 

28.739,59 

28.739,59 

0,00 

146.853.99 

175.593,58 

0,00 

175.593,58 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

158.194,39 

158.194,39 

0,00 

158:194,39 

-28.675.69 

-28.739,59 

-28.739,59 

0.00 

11.340,40 

-17.399,19 

0,00 

-17.399.ft 

/ T. CONTA! 
processo.. 

31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALtBERíO_LAURINDO SANTOS EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 006314/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO «ubüdJ 

T. CONTAS / 

Pre: 
Folha iV1, 
Rubric 

,^m9JM 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

iCEITA E DESPESA - CATEGORIA ECONÔMICA 2014 

Anexo ida Lei 4 320/64 

RECEITA VALOR DESPESA 

'Deficit 1.631.193.75 

3 DESPESAS CORRENTES 

31 Pessoa I e Enca rgos Soei ats 

33 Outras Despesas Correntes 

1.631.193.75 

1.279.755.99 

351.437.76 

TOTAL: 1.631.193,75 TOTAL: 1.631.193,75 

' Deficit 

T 

" Deficit corrente 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

44 Investimentos 
1.641.390.20 

1.631.193,75 

10.196,45 

10.196,45 

1.641.390.20 TOTAL: 1.641.390,20 TOTAL: 

"SUMO RECEITA 

- W A 

1 Receitas Correntes 

2 Receitas de Capital 

9 DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 

^ J E F I C I T 

RESUMO DESPESA 

TOTALCONTA 

0,00 3 DESPESAS CORRENTES 

0,00 4 DESPESAS DE CAPITAL 

0,00 SUPERÁVIT 

1.641.390,20 TOTAL DA DESPESA 

TOTAL 

1.631 193,75 

10.196,45 

0,00 

1.641.390,20 

TOTAL DA RECEITA 1.641.390,20 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALSERTÜXAtlRINDO SANTOS 

Pagina 1 dei 

. • 

T. CONTAS 
Proce$s<j3!£L 
Folha \tM 
Rubrica 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Ft» 

T. CONTAS \ 

Procedo 
Fosha r:\ch 
Rubrica 

<s 

NATUREZA DA DESPESA 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

JATUREZA DA DESPESA 2014 
PODER;LEGISLATIVO 

ORGAO;CAMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 1 CÂMARA MUNICIPAL 

Anexo 2 da Lei 4.320/64 

CONTA 
L 

s T. CONTAS ,, 

Fcih;i 

Rwbríw 
FONTE DE 
RECURSO TOTAÜ 

^000.00.00.00 

;i oo.oo.oo.oo 

J190.00.00.00 

JUU1.00.00 

3l^n3.00.00 

1190.92.00.00 

300.00.00.00 

1390.00.00.00 

J390.14.00.00 

3390.30.00.00 

3390.36.00.00 

'390.39.00.00 

1390.92.00.00 

4000.00.00.00 

4400.00.00.00 

^ j^n .oo .oo 

'490.52.00.00 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 

Aplicações Diretas 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Despesas de Exercidos Anteriores 

Outras Despesas Correntes 

Aplicações Diretas 

Diárias-CIvil 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Despesas de Exercícios Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Aplicações Diretas 

Equipamentos e Material Permanente 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0183.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

1^631.193.75 

1.279X£5.99 

1.279.755,99 

1.066.387.23 

173.512.18 

19.856.58 

351.437,76 

351.437.76 

64.300.00 

66.772.67 

76.930,00 

134.902,67 

8.532.42 

10.196.45 

10.196.45 

10.196.45 

10.196,45 

RESUMO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
1 

TOTAL 
1 

CONTA 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

TOTAL DA DESPESA 

1.631.193.75 

10.196.45 

1.641.390.20 

r 
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^RESUMO GERAL 

* TOTAL DA DESPESA 

Rub' 

„_1,641.3ft),20 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBERTO LfcüRtNDO SANTOS EDErTBILLY ALVES DOS SALTOS CRC: 006314/SE 

\ 
T. CONTAS V 

Follr -\*>\ 
Ru&u. -̂ ĵUÇIHI nnn'- -T^tfTA^Wgy 

4 
4» 

;o 

: • 

t 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

/ 1. CONTAS 

Folha '■■•I^ÍBJ-

i i . l i C ' i i wíif.ÇS^íjíff/afpimwfíTTJvwTrtmMW 

DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 34 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 33

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOAO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

3 ROGRAMA DE TRABALHO 2014 

PODER:LEGISLATIVO 

ORGÃO:CAMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIAS CÂMARA MUNICIPAL 

FUNÇAO:01 LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÂO:031 ACAO LEGISLATIVA 

\ PROGRAMA:! ACÂO LEGISLATIVA 

Anexo 6 da Lei 4.320/64 

Fte 

Rub tô~ 

S~ 

y tCONTA< íV 

Folí .>T 
Rui;.-;, 

Total Tipo Projeto/Atividade/Op. Especial 

0.00 PROJETO 

10.196,45 PROJETO 

1.631.193,75 ATIVIDADE 

1001 CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 

1002 AQUISIÇÃO DE EQUIP. MOBIL. E VEIC. PARA CÂMARA MUNICIPAL 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

TOTAL OE PROJETO: 10.196,45 TOTAL DE ATIVIDADE: 1.631.193.75 TOTAL DE OP. ESPECIAL: 

TOTAL PROGRAMA: 1.641.390.20 

0,00 

TOTAL SUBFUNÇAO 

TOTAL FUNÇÃO 

TOTAL UN. ORÇAMENTARIA: 

TOTAL O R G A O 

1.641.390,20 

1.641.390.20 

1.641.390,20 

1.641.390,20 

TOTAL DA DESPESA: 1.641.390.20 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

lANTOS CRC: 006314/SE 

t 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

/ 
' 1. CONTAS V 

Folha \?p>.zj£~ 
Rltfci'iCí3í 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES E SUB-FUNÇÕES POR PROJETO E ATIVIDADE (ANEXO 7) 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Anexo 7 da Lei A320/64 

Fto. 

Kub sr 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES E SUB-FUNÇÕES POR PROJETO E ATIVIDADE 2014 

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL 

FUNÇAO:01 LEGISLATIVA 10.196.45 1.631.193.75 0.00 1.641.390,20 

SUBFUN.:031 ACAO LEGISLATIVA 

PRO.:1 ACAO LEGISLATIVA 

10.196.45 

10.196,45 

1.631.193,75 

1.631.193,75 

0,00 

0.00 

1.641.390.20 

1.641.390,20 

TOTAL D A D E S P E S A , 10.196.45 1.631.193.75 ,0,00 ■'. 1.641.390.2C 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 006314/SE 

T. CONTAS \ 
Prccesso_gX)J^r 
Foíha ■■' J £ L _ 
Rubricac^, 

> 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 CONTAS -; 
processo^ 
Foih* n^à&x 
Rubrica: 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES E PROGRAMAS (ANEXO 8) 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

5EMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS 2014 

Anexo 8 da Lei 4.320/64 

i Ordinário Vinculado Total 

)FUNÇAO:01 LEGISLATIVA 

SUBFUN.:031 ACAO LEGISLATIVA 

PRO.:1 ACAO LEGISLATIVA 

0,00 

0.00 

0.00 

1.641.390,20 

1.641.390.20 

1.641.390.20 

1.641.390.20 
. J 

1.641.390.20 

1.641.390,20 

TOTAL DA DESPESA 0,00 1.641.390.20 1.641.390.20 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALJERTOlAURtNDO SANTOS 

T. CONTAS\ / -■ 
f Processo,ffi®Q/gP 

Folho r,j&h~ 
Rubrica 

♦ • 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOAO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

:OMPARATIVO DA DESPESA ORÇADA COM A REALIZADA 2014 

Anexo 11 da Lei 4.320/64 

?33L 

I 
:m 

I ORDINÁRIO/ 
) SUPLEMENTARES 

ESPECIAIS/ 
EXTRAORDINÁRIOS 

TOTAL AUTORIZADO REALIZADA DIFERENÇA ESPECIFtCAÇÂO 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

2.069.800,00 

80.500.00 

2.150.300.00 

0.00 

0,00 

0,00 

2.069.600.00 

80.500.00 

2.150.300.00 

1.631.193.75 

10.196.45 

1.641.390.20 

438.606.25 30000000 CORRENTE 

70.303,55 30000000 CORRENTE 

508.909,80 

2.150.300.00 0,00 2.150.300.00 1.641.390.20 508.909.80 T o t a l d a D e s p e s a 

P O Ç O REDONDO(SE) , 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBH£F§<AJJRINDO SANTOS 

T. CONTASA 
Processo 9*®Ç>./<£„ 
Folha nOStL 
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In\ .mirRelBalanco https://agportal.agapesistemas.com.br/AGestor/ImprimirRelBalanco 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

;OMPARATIVO DA DESPESA ORÇADA COM A REALIZADA 2014 

Anexo 11 da Lei 4.320/64 

ESPECIFICAÇÃO 
ORDINÁRIO / 

SUPLEMENTARES 
ESPECIAIS / 

EXTRAORDINÁRIOS 
TOTAL 

AUTORIZADO REALIZADA 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
a UÍJJ&ÍL 1001 

4490510000 

1002 
4490520000 

45JQ520000 

2001 

3190010000 

1190030000 

1190110000 

3190130000 

J190160000 

3190340000 

.3190910000 

3190920000 

3190930000 

1^940000 

6Mn60000 

J390140000 

J39Q3Q0000 

3390330000 

3390350000 

3390360000 

3390390000 

J390470000 

J390910000 

3390920000 

3390930000 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 

Obras e Instalações 60.000.00 0.00 60.000,00 

Total do Programa eo.ooo.oo o.oo 60.ooo.oo 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. MOBIL E VEIC. PARA CÂMARA MUNICIPAL 
Equipamentos e Material 
Permanente 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

20.000,00 

500.00 

Total do Programa 20.500.00 

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Aposentadoria e Reformas 

Pensões 

Vencimentos e Vantagens Fixas-
Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outras Despesas Variáveis-
Pessoal Civil 
Outras Desp.de Pessoal Dec.de 
Contr.de Treceiriz. 

Sentenças Judiciais 

Despesas de Exercícios 
Anteriores 
Indenizações e Restituições -
Devoluções 
Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 
Ressarcimento de Despesas de 
Pessoal Requisitado (2) 

Diârias-Civil 

Material de Consumo 

Passagens e Despesas com 
Locomoção 

Serviços de Consultoria 

Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Fislca 
Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e 
Contributtvas 

Sentenças Judiciais 

Despesas de Exercícios ■ 
Anteriores 

Indenizações e Restituições 

Total do Programa 

Total da UO 

550.00 

550.00 

1.199.000,00 

263.000.00 

550.00 

550.00 

550.00 

19.930.00 

550,00 

550,00 

550,00 

193.000.00 

67.400,00 

1.100.00 

1.100,00 

80.000,00 

222.270,00 

550.00 

550.00 

16.950.00 

550.00 

2.069.800,00 

2.150.300,00 

Tõinã 
Rubgjgi 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

20.000.00 

500,00 

20.500,00 

550.00 

550.00 

1.199.000.00 

263.000.00 

550.00 

550,00 

550,00 

19.930,00 

550.00 

550.00 

550.00 

193.000.00 

67.400.00 

1.100,00 

1.100.00 

80.000.00 

222.270,00 

550.00 

550,00 

16.950,00 

550.00 

2.069.800.00 

2.150.300.00 

10.196.45 

0.00 

10.196.45 

0,00 

0,00 

1.086.387,23 

173.512.18 

0,00 

0.00 

0.00 

19.856.58 

0,00 

0,00 

0,00 

64.300,00 

66.772.67 

0.00 

o.oo ■ 

76.930.00 

134.902,67 

0,00 

0.00 

6.532.42 

0.00 

1.631.193,75 

1.641.390,20 

9.803,55 

500,00 

10.303,55 

550.00 

550.00 

112.612.77 

89.487,82 

550,00 

550,00 

550.00 

73.42 

550.00 

550,00 

550,00 

128.700,00 

627,33 

1.100,00 

1.100.00 

3.070.00 

87.367.33 

550.00 

550,00 

8.417,58 

550.00 

438.606.25 

508.909,80 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOAO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

COMPARATIVO DA DESPESA ORÇADA COM A REALIZADA 2014 

Anexo 11 da Lei 4.320/64 

.) 
ESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIO/ 

SUPLEMENTARES 
ESPECIAIS/ 

EXTRAORDINÁRIOS 
TOTAL 

AUTORIZADO REALIZADA DIFERENÇA 

Total da Despesa 2.150.300.00 0.00 2.150.300,00 1.641.390,20 508.909.80 

OÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBERTO-CtofWfJDO SANTOS EDER BILLY ALVES DOS SAtfTOS CRC: 006314/SE 

, T. CONTAS 
Processo^KSLÍi^r 
Folha tfJáX 
Rubríca> 

2^-2 27/04/2015 20:47 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOAO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

°ALANÇO ORÇAMENTÁRIO EXERCÍCIO DE 2014 
|-*ECEITAS Previséo Execução Diferença DESPESAS Fixação Execução Diferença 

.eceltas Correm es 

eceitas de Capital 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE PARA 
ORMAÇAO DO FUNDEB 

■■Soma 
t 

r£ Qefirit 

*£ piai 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 ORÇAMENTÁRIOS/SUPLEMENTARES 

0,00 ESPECIAIS 

0,00 EXTRA-ORDINARIOS 

0,00 0,00 0,00 Soma 

2.150,300,00 

0,00 

0,00 

1.641.390,20 

0,00 

0,00 

2 150.300,00 1.641.390,20 

2.150.300,00 1.641.390,20 508.909,80 Superávit 0,00 0,00 

2,150,300,00 1.641.390,20 508.909,80 Total 2.150.300,00 1.641.390,20 

508.909,80 

0,00 

0.00 

508.909.80 
I 

2 
0,001 

508.909,80 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBEHTÇyLAURINDO SANTOS 

7 T. CONTAS \ 
Processo 
Folha <!\pfò-

cs-

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 45 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 44

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

' T. CONTAS / x 

Folha nl./ 
Rubrica . a i » B « B a » 

BALANÇO FINANCEIRO 

. • 
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ft 
CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES Nc: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Ffclt* 
Anexo 
Hnu_ 

.: 20/64 

BALANÇO FINANCEIRO 
RECEITAS VALOR 

EXERCÍCIO DE 2014 
DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

VALOR 

1.641.390.20 

L... TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇ^ME©ÂBÍÂ:^ l ^ ^ 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

^ 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

^ 1 3 . 0 1 . 0 4 IRRF 

^ ^ W 3 . 0 1 . 0 5 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

213.01.07 RECEITAS DIVERSAS 

EXTF^-ORÇAMENTÁRJAOCeSSü^..^!^-^ 

.635.327,64 112.02 ADICIONAL NOTURNtfoSfta n ° — í í - ^ — 

89.685,46 112.02.01 Duodecimos a Câm 

6.596,36 211.01 RP Processados 

1 tnn nn 2 1 1 -01 0 1 -01 -2013.04866712000149 MARIA 
J.JUU.UU E U E N E ANDRADE GOES ME 

76.977,17 213.01 RENTENÇOES 

258.326.66 213.01.01 INSS - FOLHA 

26.391.60 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

217,50 213.01.03 ISS 

213.01.04 IRRF 

213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01.01 CAIXA 

111.02.01 BANESE CONTA MOVIMENTO 

2.096.822,39 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ATUAL 

2.199,30 111.01.01 CAIXA 

27.043,21 111.02.01 BANESE CONTA MOVIMENTO 

483.074.55' 

0.00 

1.600.15 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 29.242.51 TOTAL DO SALDO ATUAL: 

. • 

1.600.15, 

TOTAL GERAL DA RECEITA: 2.126.064.90 TOTAL GERAL DA DESPESA: 2.126.064,90, 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBERTD^AURINDO SANTOS EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 006314/SE 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

NEXO 14 DA LEI 4.320/64 

BALANÇO PATRIMONIAL ~ 2014 
CONTA SALDO ATUAL 

1 - ATIVO 

• # 

11-ATIVO FINANCEIRO 

111-DISPONÍVEL 

111.01-CAIXA 

111.01.01-CAIXA 

111.02 - BANCO MOVIMENTO 

111.02.01 - BANESE CONTA MOVIMENTO 

112-REALIZÁVEL 

112.02 - ADICIONAL NOTURNO 

12.02.01 - Duodecimos a Câmara Municipal 

Soma de 111 

Soma d© 112 

Soma de 11 

f T. CONTAS 
Processo SP&fíf 
Folha n? 4f3- a 0° 
n ' -

1.600,15 

0.00 

0,00 

1.600,15 

12-ATIVO PERMANENTE 

122-IMOBILIZADO 

122.01-BENS MÓVEIS 

122.01.01-BENS MÓVEIS 

124-VALORES 

124.01-ALMOXARIFADO 

124.01.01 -ALMOXARIFADO 

Soma de 122 

. • 

156.594,24 

156.594,24 

Soma de 124 

Soma de 12 

SOMA DO ATIVO REAL 

SALDO PATRIMONIAL 

PASSIVO REAL DESCOBERTO 

SOMA 

ATIVO COMPENSADO 

TOTAL 

0,00 

0,00 

156.594.24 

158.194,39 

0,00 

0.00 

158.194,39 

0,00 

158.194,39 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

ANEXO 14 DA LEI 4.320/64 

BALANÇO PATRIMONIAL -20*14 
CONTA SALDO ATUAL 

Z - PASSIVO 

- « 

21 - PASSIVO FINANCEIRO 

211-RESTOS A PAGAR 

211.01-RP Processados 

211.01.01.01.2013.04866712000149 - MARIA ELIENE ANDRADE GOES ME 

213-DEPÓSITOS 

213.01 -RENTENÇÕES 

213.01.01 -INSS-FOLHA 

213.01.02 - INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

13.01.03-ISS 

13.01.04-IRRF 

213.01.05 - EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 - EMPRÉSTIMO BANESE 

213.01.07 - RECEITAS DIVERSAS 

Soma de 211 

Soma de 213 

Soma de 21 

/ T CONTAS/V 

Folha n l 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

• • 

SOMA DO PASSIVO REAL 

SALDO PATRIMONIAL 

ATIVO REAL LIQUIDO 

SOMA 

PASSIVO COMPENSADO 

TOTAL 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0,00 

0.00 

158.194,39 

158.194,39 

0,00 

158.194,39 

EDER BILLY ALVES DOB SANTOS CRC: 006314/SE 

Página 2 de 2 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

ANEXO 15 DA LEI 4.320/64 

■i n i i r i - - i M i - ' - ' ' ' ^ 

CONTA SALDO ATUAL 

5 - VARIAÇÕES ATIVAS 

/ÍT. CONTAS XL 51 - RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

512 - MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

512.02 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 

512.02.01.01 - BENS MÓVEIS 

512.04 - AMORTIZAÇÃO DA DlVIDA FUNDAOA 

512.04.01 - CANCELAMENTO DE DIVIDA 

512.04.02 - CANCELAMENTO DE DIVIDA - REPASSE DUODECIMO 

• • 
: INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

- INCORPORAÇÃO DE BENS 

522.01 - INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

522.01.01 -BENS MOVEIS 

529 - OUTRAS VARIAÇÕES 

529.01 - BAIXA DE DIVIDA ATIVA 

529.01.01 - INSCRIÇÃO DO ALMOXARIFADO 

Soma de 512 

Soma de 51 

Soma de 522 

Soma de 529 

Soma de 52 

ntxn 10.986,45 

1.653.473.88 

1.653.473.88 

10.986.45 

10.986.45 

66.772,67 

66.772,67 

77.759,12 

TOTAL DE VARIAÇÕES ATIVAS 1.731.233.0C 

6 - VARIAÇÕES PASSIVAS 

61 - RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

j ^ k - DESPESAS 

^ 1 . 0 3 - DESPESAS CORRENTES 

611.03.01 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

611.03.03 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

611.04 - DESPESAS DE CAPITAL 

611.04.04 - INVESTIMENTOS 

62 - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

629-OUTRAS VARIAÇÕES 

629.01 - 8AIXA DE DIVIDA ATIVA 

629.01.01 - BAIXA ALMOXARIFADO 

Soma de 611 

Soma de 61 

Soma de 629 

Soma de 62 

1.279.755,99 

351.437.76 

10.196.45 

1.641.390,20 

1.641.390,20 

67.515,95 

67.515,95 

67.515,95 

é^ 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

ANEXO 15 DA LEI 4.320/64 

CONTA SALDO ATUAL 

SUPERÁVIT: 22.326,8! 

TOTAL DE VARIAÇÕES PASSIVAS 1.731.233,00 

LUIS ALBE 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

URINDO SANTOS 

/ 
s 

T. GOW 

Pol/la o°XX 
Rubncas 
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ESTADO DE SERGIPE 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

ANEXO 17 DA LEI 4 320/64 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 3014 
CONTA Saldo Anterior Inscrição Baixa Saldo Atual 

! 1 1 - RESTOS A PAGAR 

2013 

!11.01 -RP Processados 

?11.01.01.01.2013.04866712000149 - MARIA ELIENE ANDRADE GOES ME 

Soma de 211.01 

Soma de 2013 

Soma de 211 

213 -DEPÓSITOS 

" 213.01 -RENTENÇOES 

?13.01.01-INSS-FOLHA 

^ A f .02 - INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

^WK.03-ISS 

213.01.04-IRRF 

213.01.05 - EMPRÉSTIMO CAIXA 

'13.01.06 - EMPRÉSTIMO BANESE 

113.01.07 - RECEITAS DIVERSAS 

Soma de 213.01 

Soma de 213 

63,90 

63,90 

63,90 

63,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

63,90 

63,90 

63,90 

63,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

154,00 

0,00 

6.710.90 

21.810,79 

0,00 

0,00 

28.675.69 

28.675,69 

89.685,46 

6.596,36 

3.300,00 

76.977,17 

258.326,66 

26.391,60 

217,50 

461.494,75 

461.494,75 

89.685,46 

6.750,36 

3.300,00 

83.688,07 

280.137,45 

26.391,60 

217,50 

490.170,44 

490.170,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

I TOTAL: 28.739,59 461.494,75 490.234,34 0.00 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBÉRTO-tíMJRINDO SANTOS 

. / T. CONTA 
' Processa SítÊNO 

Folh 5 7 .' 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

INVENTÁRIO FÍSICO DOS BENS (MÓVEIS E IMÓVEIS) 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

(Resolução TC N° 223, de 26/12/2002) 

.^nmiffi.1 *Jcôh 

T. CONTAIN 
; Processa 9 ^ 

CERTIFICADO 

Certificamos nos termos da alínea "c" 25 do artigo 3o da 
Resolução TC N°. 223 de 26/12/2002 que efetuamos o inventário físico dos 
bens constituído do patrimônio em 31/12/2014 da Câmara Municipal de Poço 
Redondo. 

Outrossim, informamos que os bens encontram-se devidamente 
registrados e identificados com plaquetas, no caso de bens móveis, quanto os 
demais se encontram em livros próprios. 

Poço Redondo (SE), 31 de dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERKRAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

" i " i • ,,,. 

• — — r - i i i i i J 

tf ' r- CONTAí 

Fofo », j £ 
"<%.» 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DOS BENS (MOVEIS E IMÓVEIS) 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA CONTA BENS MÓVEIS 

' ■^ '■^ •^ 5 

ITEM DISCRIMINAÇÃO" 

Saldo Anterior 

COMPUTADOR COMPLETO 
CXAC150P-150W 
CAMERA INFRA VERM 
DVR SATND 
HD 1 TERÁ 
LIQÜIDIFICADOR 110V 
CAMERA 

-QUANTIDADE 1 -UNITATIO. 

5051,95 
768,00 
280,00 
1200,00 
490,00 
188,50 
280,00 

.'VALOR TOTAL 

TOTAL DO ANO 

145.607,79 

5.051,95 
1.536,00 
2.240,00 
1.200,00 
490,00 
188,50 
280,00 

0^. CO! 
Processo..... 
Tolha ::'; 
Rubrica 

10.986,45 
TOTAL GERAL ^-56:594,24 

ÍTAS\( 

POÇO REDONDQ-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDERffilLLY ALVES DOS SANTOS 
CONTADOR CRC 6314/SE 

LUIZ ALB&RWiTAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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• 

4 
Hub 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA CONTA BENS IMÓVEIS 

ITEM ■DISCRIMINAÇÃO i 

Saldo Antenor 

NÃO HOUVE NO EXERCÍCIO 

L QUANTIDADE 

TOTAL DO ANO 
TOTAL 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDER B I L L Y A T V E S DOS SANTOS 
CONTADOR CRC 6214/SE 

LUNITATIOl iVALOR.TOTALi 

0,00 

<3ÔQ(<h 
4fjn. CONTAS 

0,00 
0,00 

LUIZ ALBERJKTDAURIWDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO Rui 

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS PASSIVOS FINANCEIROS 
(EXCETUADOS OS RESTOS A PAGAR) 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

DELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS PASSIVOS FINANCEIROS EXCETUADOS OS RESTOS A PAGAR 2014 

CONTA SALDO ATUAL 

i1 - PASSIVO FINANCEIRO 

TOTAL: 0,00 

LUISALB 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

INDO SANTOS EDERBILLY ALVES DOÉ SANTOS CRC: 006314/SE 

/^T/CQNTASA 
Processo j£„_.Jr 
Folha r.;.je£L. 
Rufarteu 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR (ANALÍTICA DE 2010 A 2014) 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

CESTOS A PAGAR POR ANO 2014 
CONTA 

211 - RESTOS A PAGAR 

2013 

211.01-RP Processados 

211.01.01.01.2013.04866712000149 - MARIA ELIENE ANDRADE GOES ME 

Soma de 211.01 

Soma de 2013 

Soma de 211 

/ TOTAL: 

Saldo Anterior 

63,90 

63,90 

63,90 

63,90 

63,90 

Inscrição 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Baixa 

63,90 

63,90 

63,90 

63,90 

63,90 

Saldo Atual 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
. , - _ . _ i 

Santoá 
Contador CRCS314/SE 

CPF: 976.956.025-15 

—S.A & 

Folha >--l. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Ffeli 
Huts' 

/ T. CONTAsV 

Folha fide}. 
Rubrlcí ^Y 1 1 'gaggfj-^/a 

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM OS PASSIVOS PERMANENTES 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Fh. I t 

H.i 
I. I f . «Z~<7— mi 

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM OS PASSIVOS PERMANENTES 

CONTA 

12-PASSIVO PERMANENTE 

2014 

SALDO ATUAL 

' .."** ?' 

Í 7 5 Y ^ 

LUISALB 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

URINDO SANTOS EDER BILLY ALVES OOS SANTOS CRC: 006314/SE 

/ 
/ T. CONTAS,. 

FOÍÍÍÍÍ x?ik 
Rubrica.s> 

Página 1 de 1 Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 66 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 65

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Rubric^ 

DEMONSTRATIVO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS (ANALÍTICA) 
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/ " , : --v Estado de Sergipe /?„ y OOHTA.Q \ / > 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO f ' ^ ^ K 

X Processo Pvo € / Y r 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que essa Câmara não tem Sentenças 
Judiciais. 

Poço Redondo (SE), 31 de dezembro de 2014. 

LUIZ ALBEímOfcAURINDO SANTOS 
Presidente 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 68 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 67

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

■■■MWHI I I .M y 

W f\s 
'l CO? 

°
affltoJt

-
J
^VTn IXUJ 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°; 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Fto. 

TERMO DE CONFERÊNCIA DO CAIXA 

\os TRINTA E UM ( 31 ) dias do mês DOZE ( 12 ) do ano de DOIS MIL E QUATORZE < 2014 ) na sala da Tesouraria, 
-euniu-se a Comissão especificamente, e na forma da Lei, designada para apuração do saldo existente no caixa nesta data. 
Procedida a análise dos Itens levantados, verificou-se que: 

O SALDO NO CAIXA NESTA DATA É DE R$ 0,00 

////// 

Nada'mais havendo para constar, 

POÇO REDONDO, 31 de Dezembro de 2014 

Contador CRC 6314/SE 
CPF: 976.956.025-15 

r NTAS 

Folha n ; Í f â 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

jp. 

jS*^ l. v ü i ^ í n o A 
f/s 

Rubrica 
'^***^^ff*HMpp 

ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 
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01/01/2015 Banese, doseujeito. 

Banese 

Saldos e extratos 

Agência 023 Tipo 22 Conta 300153-7 
POÇO REDONDO CÂMARA M DE VEREADORES/ 

€T 
*'---»fc«wioa 

•£CL— 
f-v>--ja>nt>weg> 

Saldos e crédito disponível 

Saldos (R$) Crédito pré-aprovado (R$) 
Da conta 1.600,15 + Crédito Rápido 
Limite de contrato / Cheque especial 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

1.600,15 + 

Bloqueado 
Débito programado 
Disponível para saque 

Extrato de conta corrente 

Tipo de consulta 

Por período 
Dezembro/2014 

Por tipo de lançamento 
Todos 

Período Solicitado: 01/12/2014 a 31/12/2014 

Por valor (R$), entre 
Inicial: Final: 

Data 

01/12/2014 

02/12/2014 

03/12/2014 

03/12/2014 

03/12/2014 

03/12/2014 

04/12/2014 

04/12/2014 

10/12/2014 

12/12/2014 

15/12/2014 

15/12/2014 

Histórico 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 

CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHQCOMP 
NORMAL 
CHQ COMP 
NORMAL 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 

Documento 

50097 

50099 

50104 

50102 

50103 

50100 

50105 

50106 

50107 

50108 

50109 

50110 

Saldo Anterior: 33.476,79 + 
Valor (R$) Saldo da conta (R$) 

3.046,60 -

1.200,00-

2.640,00-

119,44-

276,22 -

1.500,77-

1.500,00-

21.485,39-

500,00 -

100,45-

345,00 -

133,65-

30.430,19 + 

29.230,19 + 

26.590,19 + 

26.470.75 + 

26.194,53 + 

24.693.76 + 

23.193,76 + 

1.708,37 + 

1.208,37 + 

1.107,92 + 

762,92 + 

629,27 + 

i i 

hllps://ib.banese.com.br/wps/myportal/ExibirCoritaCorrente/!uVp/b1/04_Si9Q1NLMONTA2M 1/3 
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01/01/2015 

19/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

24/12/2014 

24/12/2014 

26/12/2014 

29/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

TED SPB-PAG 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
DB PAG DE 
FOLHA 
TARIFA PG FOLHA 
DB PAG DE 
FOLHA 
TARIFA PG FOLHA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
DEPEM 
DINHEIRO 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHQCOMP 
NORMAL 

Banese, do seu jeito. 

506 135.443,97 + 

50111 1.246,00-

50112 1.246,00-

50113 800,00-

304204 3.879,38 -
304204 24,00 -
304204 41.164,60-
304204 32,00 -
50121 4.237,95-

50120 6.317,86-

50122 275,00-

50115 313,24-

50114 100,45-

50118 1.540,00-

50116 2.199,30-

50119 360,00-

50123 1.872,00-

50124 23.284,46-

50125 500,00-

50126 1.800,00-

50128 1.800,00-

23107 212,00 + 

50132 19.360,00-

50131 318,05-

50129 1.336,46-

50127 105,00-

50130 20.573,34-

136.033,24+" 
134.827,24 + 

133.581,24 + 

132.781,24 + 

128.901,86 + 

128.877,86 + 

87.713,26 + 

87.681,26+ . 

83.443,31 + 
1 CONTAfè 

7 7 - i 2 5 f es ,e?^ 
76.850,jf%jt:a r ^ 

Rubrics 

76.537,21 + 

76.436,76 + 

74.896,76 + 

72.697,46 + 

72.337,46 + 

70.465,46 + 

47.181,00 + 

46.681,00 + 

44.881,00 + 

43.081,00 + 

43.293,00 + 

23.933,00 + 

23.614,95 + 

22,278,49 + 
i 

22.173,49 + 

1.600,15 + 

Alô Banese 
08002843218 

Ouvidoria 
08002845757 COM O ORIGINAL 

https://ib.banose.com.br/wps/rnyportal/Exibir^^^ m 
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01/01/2015 Banese, do seujeito. 

* • 

ato**»* 

Folha '-■ ^ - ^ > ■ 
Rubr lí&í'"

1
'''*' 

&gB& 

■IV* 

hltps://ib.banese.com.br/wps/my portal/Exibi rContaCorrente/!ut/p/b1/04_Sj9Q1N LM 0NTA2Mzlx04_Q]8pLLMtMTyzJzM9LzAHxo8ziQ00NnC2cDB0N3P0C... 3/3 Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 74 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 73

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELATÓRIO DO PRESIDENTE DOS PROJETOS EM ANDAMENTO 
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R E L A TÓ RI O 

O orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Municipal n°. 356 
de 26 de dezembro de 2013, para o exercício de 2014, com suas alterações, 
fixou a despesa em R$ 2.150.300,00 (dois milhões cento e cinqüenta mil e 
trezentos reais) e foi disponibilizado para a aplicação de recursos com 
investimentos o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), onde podemos 
identificar que as despesas com investimentos foram estimadas em um 
percentual de 3,72% e no decorrer do exercício observou-se que houve 
movimento com despesas em projetos no valor de R$ 10.196,45 (dez mil 
cento e noventa e seis reais e quarenta c cinco centavos), sobre valor do 
repasse do duodecimo durante todo o exercício que foi de R$ 1.625.327,64 
(um milhão seiscentos e vinte e cinco mil trezentos e vinte e sete reais e 
sessenta e quatro centavos), que corresponde a um percentual de 0,63%, deste 
modo conclui o valor total executada de projetos cm andamento durante o 
exercício 2014. 

Poço Redondo (SR, ' I de dezembro de 2014. 

l'u>!v(cn!L: 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO i 

k üMÜ* 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE CANCELAMENTO DO PASSIVO 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

FO;;, 9P 
Rubric 

% ^ - » l W l M 

DECLARAÇÃO 

Declaramos juntos ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SERGIPE, que a prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO no que diz respeito ao Processo de Cancelamento do Passivo 
houve cancelamento no exercício de 2014. 

Poço Redondo (SE), 31 de dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERT53£AyíUNDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

^^TCOMTASX 

Foiín : ; ^.-: 
Rubrica 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE INSUBISTENCIA (EXCETUADA A BAIXA POR CONSUMO) 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DECLARAÇÃO 

<$T. CONT, 
r'Processo. 
* Fô!h« »;^y© 

Declaro, para os devidos fins que essa Câmara não tem Processos de 
Insubsistência (Excetuada a Baixo por Consumo). 

Poço Redondo (SE), 31 de dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERTQ^&URINDO SANTOS 
Presidente 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 80 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 79

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO INSS, VALIDADA 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4 
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16/04/2015 Consulta à Certidão Negniiva de Débilo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Rub' 

^W 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIAIÜAS C AS HE TERCEIROS 

N° 006442014-68688004 
Nome MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO - PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ. 13.114.004/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabili^iMo clc sujeito passivo acima identirícado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com exigiíaliilnilp suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tnbutôrio Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se cdusiv. jmiTi ip ns contribuições previdenciárias e ás 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em Divida Ativa da Uniáo (DAU) n,lo .iiringendo os domais tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais Inscrições em DAU, administradas pi n) Procuradona-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da coiticlâo ncn.iuva 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 6.212, de 24 de Julho do 1991 i.-coio para 
- averbaçao de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de sociedade limitada, cisão totm ou p.in D1 fusão. incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406. du '.ÜÚÍ Janeiro de 2002-Código Civil, extinção de de 

ilidade ou sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e á verificação de bua .uicnlicidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 27/01/2014 
Válida até 26707/2014. 

t CONTAS V" 

COtMfô 

http^cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

4*?J 

" T. CONTAS 

Fêlhn \$L 

X 

m&*&< 

TABELA DE SUBSIDIO PAG. DURANTE O EXERCÍCIO 
(CÓPIA AUTENTICADA COMPROVANTE DE PAGAMENTO) 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

T. CONTA 

PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES \ folhd <:' Q3. 

MÊS 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

TOTAL 

SUBSIDIO 
INDIVIDUAL 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 

72.152,40 

SUBSIDIO 
GLOBAL 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

793.676,40 

AJUDA DE CUSTO OBSERVAÇÃO 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDEFCBILLY ALVES/DOS SANTOS 
CONTADOR CRC6314/SE 

LUIZ ALBEKJ^AURINDO SANTOS 
'residente 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

-olha de Pagamento Referente a janeiro/2014 

ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

„ód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

100017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS:17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 44922485520 
VEREADORES -

02/01/2013 023/12949 Ag.PolltiCO 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
47 

R$6.012,70 
R$ 482,92 
R$ 496,85 

R$ 1.800,79 

T. Proventos : R$6.012,70 T. Descontos : R$ 2.780,56 T. L iqu ido : RS 3.232,14 

cod. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

J00040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
PIS:19035298163 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 
VEREADORES -

49901389534 01/01/2009 023/0100295 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
47 

RS 6.012,70 
RS 482,92 
RS 496,85 

R$1.799,55 

T. Proventos : R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. L iqu ido : R$ 3.233,38 

cód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

J00077 ALEXFRANKELLFEITOSA 
PIS: 12599080764 

VEREADOR 
VEREADOR 

184 2 

VEREADORES -
71285164504 02/01/2013 023/0048447 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
44 

RS 6.012,70 
RS 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801,93 

T. Proventos : R$6.012,70 T. D e s c o n t o s : R$ 2.880,54 T. L iqu ido : R$ 3.132,16 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

-000078 CLAUDEIR DOS SANTOS 
PIS: 12634519143 

VEREADOR 
VEREADOR 

4 97564990520 02/01/2013 023/112099 Ag.Politico 
VEREADORES• 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
47 

R$6.012,70 
RS 482,92 
RS 496,85 

R$1.799,55 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

C O ^ ,>wvaH-x T nrw*^ í= CONTAS A 

tykü *Í;. 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

/one: 079 33371688 
Emissão. :29. 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

F
ir7ncD 

Hub. ÁCL 
/ T. CONTAS \ 

Espelho de Folha de Paaarh^tp,,. ^Q/JJT 

Folh? Bfy . _ 
. olha de Pagamento Referente a janeiro/2014 _,—.. [ 

ÒRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL^tíii PÔCÈÍ^EDONBO, 
Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admiss AgenJConta Regime 

-J00079 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS: 12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 

2 87500469500 02/01/2013\ 023/0127347 Ag.Politico 
VEREADORES -

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
47 

R$6,012,70 
R$ 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801,39 

^ód. Nome Funcionário 

«000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS:12311784953 

• 

~ód. Nome Funcionário 

0000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS: 16058353336 

~ód. Nome Funcionário 

■0000023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

t 
r 

'ód. Nome Funcionário 

0000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS: 19003409210 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES• 

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod, Descrição 
001 SALftRIO BASE 
005 I.N.SS. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Ciasse Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 l.N.SS. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

3 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

0 2 
VEREADORES -

,: R$2.880.00 

CPF Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

,: R$ 2.776,34 

CPF Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

.: R$2.781,56 

CPF Admissão 

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
40 

.: R$ 2.826,99 

CPF Admissão 

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

T. Liquido: R$3.132,70 

AgenJConta Regime 

023/49230 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 498,85 

R$1.796,57 
T. Liquido : R$ 3.236,36 

AgenXonta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$482,92 
RS 496,85 

R$1.801,79 
T. Liquido: R$3.231,14 

Agen./Conta Regime 

023/49648 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 546,27 

R$ 1.797,80 
T. Liquido: R$3.185,71 

AgenXonta Regime 

023/7139 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595.69 

R$ 1,803,38 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.881,99 T. Liquido : R$ 3.130,71 

CONFERE 
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OrgSo Muniapal CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

:
olha de Pagamento Referente a janeiro/2014 

ÓRGÃO 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Cod. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenXonta Regime 
.000080 MARIA JOSÉ DE ANDRADE UMA 

PIS:11992444778 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I N S S 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
36 

02/01/2013 

Proventos 

R$6 012,70 

023/128666 Ag Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 447,43 

R$ 1 795,76 

T. Proventos: R$6 012,70 T. Descontos: R$ 2 726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

Cod. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenXonta Regime 
J000081 MARIA MORGAN1A NUNES RODRIGUES 

PIS: 17064636733 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I N S S 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

71285784553 

Ref. 

30 

27,5 
47 

02/01/2013 

Proventos 

R$ 6 012,70 

023/31170 Ag Politico 

Descontos 

R$395,12 
R$ 521,00 

RS 1 800,23 

T. Proventos: R$6 012,70 T. Descontos: R$ 2 716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 
uncionários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$ 14.550,73 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 30.809,08 

Líquido: RS 35.330,62 
Sal. M a t : R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

"amara municipal de poço redondo 
, uncionários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$ 13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos : R$ 66.139,70 
Descontos : RS 30.809,08 

Liquido : R$ 35.330,62 
Sal. Mat.: RS 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

/ T CONTAS V 

Rubric 
„. , , .■, . .̂ •■.̂ '«'.■■«fl 

«•HUCKtm^Jff
1 

jfuncionários (11) 

Total do Proventos 
xotai de Descontos 
Total Liquido Pago 
Valor Patronal 
Valor Rat Ajustado 
Salário Família 
Salário Maternidade 

R$66.139,70 
R$ 30.809,08 
R$ 35.330,62 
R$13.227,93 

R$ 1.322,79 
R$ 0,00 
RS 0,00 

RESUMO 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

R$ 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

COWFEREC^lOORiÔíNAt 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712S31000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

-olha de Pagamento Referente a fevereiro/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

-tód. Nome Funcionário 

100017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

Cód. Nome Funcionário 

000040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
| ^ ^ PIS: 19035298163 

■w 

Cod. Nome Funcionário 

000077 ALEX FRANKELL FEITOSA 
PIS: 12599080764 

Cód. Nome Funcionário 

J000078 CLAUDEIR DOS SANTOS 
PIS:12634519143 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$ 6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 
184 2 

VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

4 
VEREADORES -

CPF Admissão 

44922485520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

: R$2.780,56 

CPF Admissão 

49901389534 01/01/2009 

Ref. Proventos 
30 RS 6.012.70 
11 

27,5 ■ 
47 

: RS 2.779,32 

CPF Admissão 

71285164504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
44 

R$2.880,54 

CPF Admissão 

97564990520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6,012.70 
11 

27.5 
47 

Agen./Conta Regime 

023/12949 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 462.92 
RS 496,65 

R$ 1.800,79 
T. Liquido : R$ 3.232,14 

AgenJConta Regime 

023/0100295 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 496.85 

R$ 1.799,55 
T. Liquido : RS 3.233,38 

Agen./Conta Regime 

023/0048447 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 595.69 

R$1.801,93 

T. Liquido: R$3.132,16 

Agen./Conta Regime 

023/112099 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 496,85 

R$ 1.799,55 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

CONFERE ^ L O D R Í G f N A L 

" N 
/ T. CQ&T£S \ 
Proems 
Foilu 
Rubrica.. 

ts— 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

.•one: 079 33371688 
Emissão.:29/Õ4/2015 08:31:22 

pag.:1 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 88 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 87

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento ' MML'UI ■-;<?»■« 

olha de Pagamento Referente a fevereiro/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

cód. Nome Funcionário 

J00079 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS: 12443285164 

Cód. Nome Funcionário 

.000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS: 12311784953 

» • 

"ód. Nome Funcionário 

U000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS: 16058353336 

''ód. Nome Funcionário 

0000023 LUIZ ALBERTO LAUR1NDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 
117 

Descrição 

Dep 

2 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

30 4 
VEREADORES -

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
EMPRÉSTIMO MES ANTERIOR 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 
117 

Descrição 

Dep 
30 4 

VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

3 
VEREADORES -

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
EMPRÉSTIMO MES ANTERIOR 

CPF Admissão 

87500469500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

: R$ 2.880,00 

CPF Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 
3 
1 

: R$ 5.302,34 

CPF Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

: R$2.781,56 

CPF Admissão 

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
40 
3 
1 

Agen./Conta Regime 

023/0127347 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801.39 
T. Liquido: R$3.132,70 

Agen./Conta Regime 

023/49230 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,85 

R$ 1.796,57 
R$ 1.263,00 
R$1.263,00 

T. Liquido: R$710,36 

Agen./Conta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$ 482,82 
R$ 495,85 

R$1.801,79 
T. Liquido: R$3.231,14 

AgenJConta Regime 

023/49648 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 546,27 

R$1.797.80 
RS 936,30 
R$ 936,30 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$4.699,59 T. Liquido : R$1.313,11 

CONFERE G^aOTÍOENAL 

/ 
1. CONTES "v 

Processe:-, 
Foíha r/L$...7

í
v. 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

olha de Pagamento Referente a fevereiro/2014 

ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 
cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

J00020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS:19003409210 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

0 2 
VEREADORES -

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

023/7139 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

R$1.803,38 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.881,99 T. Liquido : R$ 3.130,71 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

„000080 MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA 
PIS: 11992444778 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I N.S S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
36 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012,70 

023/128866 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 447,43 

R$ 1.795,76 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$ 2.726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 
nód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
U000081 MARIA MORGAN1A NUNES RODRIGUES 

PIS: 17064636733 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S S 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

71285784553 

Ref. 

30 

27,5 
47 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012,70 

023/31170 Ag.Politico 

Descontos 

R$395,12 
R$521,00 

R$1.800,23 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2 716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 

. uncionários (11) B.PrevProp: R$ 0,00 
Patronal: R$ 14.550,73 

Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos : R$ 66.139,70 
Descontos: RS 35.207,68 

Líquido: R$ 30.932,02 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

"amara municipal de poço redondo 
. v íários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos : R$ 66.139,70 
Descontos : RS 35.207,68 

Liquido: R$ 30.932,02 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

CONFERE CO^OO^NAt 
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Órgão Municipol: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

I HIIUIII ——^», 

U 

■-'olha de Pagamento Referente a fevereiro/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

uncionários (11) 

'otal de Proventos 
Total de Descontos 
íotal Liquido Pago 
falor Patronal 
Valor Rat Ajustado 
Salário Família 
Jalário Maternidade 

RESUMO 

R$66.139,70 
RS 35.207,68 
R$ 30.932,02 
R$ 13.227,93 
R$1.322,79 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

Base de C a l c u l o Prev . Municipal 
Base de C a l c u l o I . N . S . S 
Base de C a l c u l o I . R . R . F . 
Base de C a l c u l o F . G . T . S . 
Valor F . G . T . S . 
Outras Ent idades 

RS 0,00 
R$66.139,70 
R$ 66.139,70 

R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 

CONFERE^»5 ,1G\NM-
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ÓrgSo Municipoi: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

olha de Pagamento Referente a março/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

3d. Nome Funcionário 

00017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

-
..ód. Nome Funcionário 

00040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
^ ^ PIS: 19035298163 

W 

vód. Nome Funcionário 

D0077 ALEX FRANKELL FEITOSA 
PIS: 12599080764 

<*ód. Nome Funcionário 

>00076 CLAUDEIR DOS SANTOS 
PIS:12634519143 

Cargo/Funçdo 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descriçfio 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: RS 6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SAtARlO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

184 2 
VEREADORES -

T. Descontos 

Ciasse Hora Dep 

4 
VEREADORES -

CPF Admissão 

44922485520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$ 6.012,70 
11 

27,5 
47 

; : R$ 2.780,56 

CPF Admissão 

49901389534 01/01/2009 

Ref. Proventos 
30 R$ 6.012,70 
11 

27,5 
47 

i : R$ 2.779,32 

CPF Admissão 

71285164504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$ 6.012,70 
11 

27,5 
44 

i : R$ 2.880,54 

CPF Admissão 

97564990520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

AgenXonta Regime 

023/12949 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 462.92 
RS 496,85 

R$1.800,79 

T. Liquido : R$ 3.232,14 

Agen./Conta Regime 

023/0100295 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,65 

R$ 1.799,55 

T. Liquido : R$ 3.233,38 

AgenJConta Regime 

023/0048447 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801,93 

T. Liquido: R$3.132,16 

Agen./Conta Regime 

023/112099 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

RS 1.799,55 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : RS 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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j f Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI, 32712531000101 „ ' 1. CONTAS ^ 

Espelho de Folha de Paqartofô
so

-3£LQ 

rolha de Pagamento Referente a março/2014 ■'onça., 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO * ! 4— 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

.,000079 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS:12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

2 
VEREADORES -

87500469500 02/01/2B13 

Ref. Provenfos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

023/0127347 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 595,69 

R$ 1.801,39 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.880,00 T. Liquido : R$ 3.132,70 

Oód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

0000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS:12311784S53 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 
VEREADORES -

69482080530 02/01/2013 023/49230 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 l.NSS. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

30 
11 

27,5 
47 
4 

R$ 6.012,70 
R$ 482,92 
RS 496,85 

R$ 1.796,57 
R$1,263,00 

Cód. Nome Funcionário 

000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS:16058353336 

Cód. Nome Funcionário 

)000023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

Cód. Nome Funcionário 

0000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS:19003409210 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$4.039,34 

Cargo /Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Ciasse Hora Dep CPF Admissão 

30 4 88241130520 02/01/2013 
VEREADORES -

Ref. Proventos 
30 R$ 6.012,70 
11 

27,5 
47 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.781,56 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

Classe Hora Dep CPF Admissão 

3 46414681504 02/01/2013 
VEREADORES -

Ref. Proventos 
001 SALÁRIO BASE 30 R$ 6 012,70 
005 I.N.S.S 11 
006 IRRF 27,5 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 40 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 4 

T. Proventos: RS 6.012,70 T. Descontos : R$3.763,29 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora Dep CPF Admissão 

0 2 12757926500 02/01/2013 
VEREADORES -

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
47 

T. Liquido: R$1.973,36 

Agen./Conta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$ 1.801,79 
T. Liquido: R$3.231,14 

Agen./Conta Regime 

023/49648 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 546,27 

R$ 1.797,80 
RS 936,30 

T. Liquido : R$ 2.249,41 

Agen./Conta Regime 

023/7139 Ag Político 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 595,69 

R$ 1.803,33 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$2.881,99 

CONrW
E 

T. Liquido: R$3.130,71 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

■olha de Pagamento Referente a março/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo/FunçSo Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
,000060 MARIA JOSÉ DE ANDRADE UMA 

PIS: 11992444778 
VEREADOR 
VEREADOR 

5 58786155504 02/01/2013 023/128866 Ag.Politico 
VEREADORES -

Cod. 

001 
005 
009 
010 

Descrição 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Ref. 

30 
11 

27.5 
36 

Proventos 

R$6.012,70 

Descontos 

RS 482,92 
RS 447,43 

R$1.795,76 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

^ód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

U000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES 
PIS:17064636733 

VEREADOR 
VEREADOR 

4 71285784553 02/01/2013 023/31170 Ag.Politico 
VEREADORES ■ 

Cod. 

001 
005 
006 
010 

Descrição 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Ref. 

30 

27,5 
47 

Proventos 

R$6.012,70 

Descontos 

R$395,12 
R$521,00 

R$1.800,23 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

"ereadores 

. uncionários (11) B.PrevProp: R$ 0,00 
Patronal: R$14.550,73 

Sal. Fam. : R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

amara municipal de poço redondo 
puncionários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: RS 13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Funcionários (11) 

Total de Proventos 
.i'otal da Descontos 
'otal Liquido Pago 
Valor Patronal 
Valor Rat Ajustado 
Jalário Família 
"Salário Maternidade 

Proventos : R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

/ T CONTAS\ 

Folha IÍ-

Rubrica 

RESUMO 

R$66.139,70 
R$ 33.008,38 
R$33.131,32 
R$13.227,93 
R$1.322,79 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

R$ 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 

CONfEREC
y 

cow®*** 
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Órgão Municipal: CAMAFIA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

.-olha de Pagamento Referente a abril/2014 
ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

-ód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen. /Conta Regime 

100017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS:17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 44922485520 02/01/2013 
VEREADORES -

023/12949 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012.70 
R$ 482,92 
RS 496,85 

R$ 1.800,70 

;ód. Nome Funcionário 

J00040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
^ ^ PIS: 19035298163 w 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SAURIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

30 4 
VEREADORES -

: R$ 2.780,56 

CPF AdmlssSo 

49901389534 01/01/2009 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

T. Liquido: R$3.232,14 

AgenJConta Regime 

023/0100295 Ag.Politico 

Descontos 

RS 462,92 
RS 496,65 

RS 1.799,55 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
J00077 ALEX FRANKELL FEITOSA 

PIS:12599080764 
VEREADOR 
VEREADOR 

184 2 71285164504 02/01/2013 023/0048447 Ag.Politico 
VEREADORES -

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

T. Proventos: R$6,012,70 T. Descontos : 

30 R$6.012,70 
11 

27,5 
13 

R$ 2.880,54 T. L 

R$ 482,92 
RS 595,69 

RS 1.801,93 

quido: R$3.132,16 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
O000078 CLAUDEIR DOS SANTOS 

PIS:12634519143 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

97564990520 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
R$6.012,70 

023/112099 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$1.799,55 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: RS 2.779,32 T. Liquido : .R$ 3.233,38 

/" 1. CONTAS 
Processou 
Folha n( 

SONFEREgM^16"**1 

OAMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 
.one: 079 33371688 

Emissão.:29/04/2015 08:33:08 
pag.:1 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 95 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 94

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Â> 

Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

% CNPJ/CEI: 32712531000101 

, ' T CONTAS 

Espelho de Folha de PajgSffiéntò 

Fi. N/ J Q _ 

.-'olha de Pagamento Referente a abril/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário 

_J0OQ79 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS: 12443285164 

Cód. Nome Funcionário 

^000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS; 12311784953 

• • 

-ód. Nome Funcionário 

)00044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS:16058353336 

-ód. Nome Funcionário 

)00023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

ód. Nome Funcionário 

"000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS:19003409210 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 

Descrição 

Dep CPF Admissão 
2 

VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S, 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$ 6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 

Descrição 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

3 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

0 2 
VEREADORES -

67500469500 02/01/2013\ 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27.5 
15 

: R$ 2.880,00 

CPF Admissão 

69462080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 
5 

: R$4.039,34 

CPF Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

: R$2.781,56 

CPF Admissão 

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27.5 
15 
5 

: R$ 3.763,29 

CPF Admissão 

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

AgenJConta Regime 

023/0127347 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

R$1.801,39 
T. Liquido: R$3.132,70 

Agen./Conta Regime 

023/49230 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 496.85 

R$1.796,57 
RS 1.263,00 

T. Liquido: R$1.973,36 

AgenJConta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 496,65 

R$1.801,79 
T. Liquido: R$3.231,14 

Agen./Conta Regime 

023/49648 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 546,27 

R$ 1.797,80 
RS 936,30 

T. Liquido : R$ 2.249,41 

AgenJConta Regime 

023/7139 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

RS 1.603,38 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : RS 2.881,99 T. Liquido : R$ 3.130,71 

CONFERE C 

CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

one: 079 33371688 
Emissão.:29/04/2015 08:33:08 

pag.:2 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 96 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 95

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


í T T i 

Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

olha de Pagamento Referente a abril/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

cód. Nome Funcionário Cargo / Função Ciasse Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

,00030 MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA 
PIS: 11992444778 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I N.S.S, 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012,70 

023/128866 Ag.Politico 

Descontos 

RS 462.92 
R$ 447,43 

RS 1.795,76 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
.000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES 

PIS:17064636733 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES-

71285784553 

Ref. 

30 

27.5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6,012,70 

023/31170 Ag.Politico 

Descontos 

R$395,12 
R$521,00 

RS 1.600,23 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 
jncionários (11) B.PrevProp: R$ 0,00 

Patronal: R$ 14.550,73 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos; R$ 66.139,70 
Descontos : R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$0,00 

"ornara municipal de poço redondo 
. uncionários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos : R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: RS 0,00 

VI.Fgts: RS 0,00 

Proci~:: 

Mm 
■£■<•■ L LI UMUt* 

runcionários (11) 

Total de Proventos 
otal de Descontos 
3tal Liquido Pago 

"alor Patronal 
.alor Rat Ajustado 
alário Família 

"alário Maternidade 

R$66.139,70 
R$ 33.008,38 
R$33.131,32 
R$ 13.227,93 

R$1.322,79 
RS 0,00 
R$ 0,00 

RESUMO 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

R$ 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

RS 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

CONFER COMOO£KS
|N

M-
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

& CNPJ/CEl: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagaráento'' /" c^Qf)/\<— 

™ o l h a de Pagamento Referente a maio/2014 

rTOO 

ÓRGAO: pop CÂMARA MUNICIPAlR),i^RÓÇO 
ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

-ód. Nome Funcionário Cargo/Função Ciasse Hora Dep CPF Admissão Aben./Conta 

^ 0 0 0 1 7 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

Regime 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 44922485520 
VEREADORES -

02/01/2013 023/12949 Ag.Politico 

Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Ref. 
30 
11 

27.5 
15 

Proventos 

R$6.012,70 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$1,800,79 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.780,56 T. Liquido : R$ 3.232,14 

pcod. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
J00040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 

PIS:19035298163 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

49901389534 

Ref. 
30 
11 

27.5 
15 

01/01/2009 

Proventos 
R$6.012,70 

023/0100295 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$1.799,55 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

gód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
J00077 ALEX FRANKELL FEITOSA 

PIS: 12599080764 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

184 2 
VEREADORES -

71285164504 

Ref. 
30 
11 

27,5 
13 

02/01/2013 

Proventos 
R$6.012,70 

023/0048447 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801,93 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.880,54 T. Liquido : R$ 3.132,16 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
JO00078 CLAUDEIR DOS SANTOS 

PIS:12634519143 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

97664990520 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
R$6.012,70 

023/112099 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 496,85 

R$ 1.799,55 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

-~3&r 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 ^ ^ CANTAS 

Espelho de Folha de Pagamento:o,2$2jQJL£P 
Folha ej&3: 

^ o l h a de Pagamento Referente a maio/2014 Rubric»,, —* 
ÓRGAO: 000 CAMAR* MUNICIPAL DE P C w H Ê D 

ód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

00079 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS: 12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 

2 87500469500 02/01/2013' 
VEREADORES -

023/0127347 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$ 6.012,70 
RS 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801,39 

T. Proventos: RS 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.880,00 T. Liquido : R$ 3.132,70 

-ód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

.,000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS: 12311784953 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 
VEREADORES -

69482080530 02/01/2013 023/49230 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

30 
11 

27,5 
15 
6 

R$6.012,70 
RS 482,92 
RS 496,85 

R$1.796.57 
R$ 1.263,00 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 4.039,34 T. Liquido : R$ 1.973,36 

—ód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

(00044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS:16058353336 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 
VEREADORES -

88241130520 02/01/2013 023/0100201 Outros 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012,70 
RS 462,92 
R$ 496,85 

R$1.801,79 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.781,56 T. Liquido : R$ 3.231,14 

uód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

J00023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

VEREADOR 
VEREADOR 

3 46414681504 
VEREADORES -

02/01/2013 023/49648 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

30 
11 

27.5 
16 
6 

R$6.012.70 
RS 482,92 
R$ 546,27 

R$1.797,80 
R$ 936,30 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$ 3.763,29 T. Liquido : R$ 2.249,41 

ód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
"000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 

PIS:19003409210 
VEREADOR 
VEREADOR 

0 2 
VEREADORES-

12757926500 02/01/2013 023/7139 Ag.Politico 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012,70 
RS 482,92 
RS 595,69 

R$ 1.803,38 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$2.881,99 

COHFÉ*E<*í 

T. Liquido: R$3.130,71 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

-olha de Pagamento Referente a maio/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

ód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
00080 MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA 

PIS:11992444778 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012,70 

023/128866 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 447,43 

R$1.795,76 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

"ód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenXonta Regime 
0000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES 

PIS: 17064636733 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.SS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

71285784553 

Ref. 

30 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012.70 

023/31170 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 395,12 
R$521,00 

R$ 1.800,23 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

•ereadores 
-uncionários {11] B.PrevProp: R$ 0,00 

Patronal: R$ 14.550,73 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

imara municipal de poço redondo 
Funcionários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$ 13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos : R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

/ T. CONTAS 

Rubric 

funcionários (11) 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Liquido Pago 
Valor Patronal 
Valor Rat Ajustado 
. Salário Família 
Salário Maternidade 

RESUMO 

R$66.139,70 
RS 33.008,38 
R$33.131,32 
R$13.227,93 
R$1.322,79 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

R$0^0 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

R$ 0,00 
RS 0,00 
R$ 0,00 

;OKfEKE CO 
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Órgão Municipol: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEl: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

I n.... 33z 

rolha de Pagamento Referente a junho/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

ÓRGAO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

vód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

,00017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS:17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
008 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES■ 

44922485520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012.70 
11 

27,5 
15 

023/12949 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482.92 
RS 496,85 

R$ 1.800,79 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.780,56 T. Liquido : R$ 3.232,14 

Cád. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

J00Q40 0 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
PIS: 19035298163 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

49901389534 01/01/2009 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/0100295 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,85 

R$ 1.799,55 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : RS 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
0̂00077 ALEXFRANKELLFEITOSA 

PIS:12599080764 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

184 2 
VEREADORES -

71285164504 

Ref. 
30 
11 

27,5 
13 

02/01/2013 

Proventos 
R$6.012,70 

023/0048447 Ag.Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801,93 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$2.880,54 T. Liquido: R$3.132,16 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
0000078 CLAUDEIR DOS SANTOS 

PIS:12634519143 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES-

97564990520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/112099 Ag.Politico 

Descontos 

R$482,92 
RS 496.85 

R$1.799,55 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$2.779,32 

/ 
T. Liquido: RS 3.233,38 

CON^Rt 
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Fí*.«. 
Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

fiüí,-~~^2r 

Folha de Pagamento Referente a junho/2014 

C ,u ,1 r= .u -i n / T. CONTAS _. 
Espelho de Folha de Pagamento Ò ^ t t V X P 

Folha \t,ZÇjC 
ÓRGÃO: pop CÂMARA MUNICIPAL Df f f i ^P ;RED£ÍNp5 s 

Cód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão XAgènJConta Regime 

J000Q79 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS: 12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 

2 87500469500 02/01/2013 
VEREADORES -

0S3/0127347 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012,70 
R$ 482,92 
RS 595,69 

R$ 1.801,39 

Cód. Nome Funcionário 

j000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS: 12311784953 

• 

Jód. Nome Funcionário 

000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS:16058353336 

,ód. Nome Funcionário 
100023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

PIS:19016055552 

*ód. Nome Funcionário 

O000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS: 1S003409210 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

T. Descontos 

Ciasse Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S, 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S, 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

3 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Dep 

0 2 
VEREADORES-

T. Descontos 

: 
CPF 

R$ 2.880,00 

Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 
7 

: 

CPF 

Proventos 
R$ 6.012,70 

R$ 4.039,34 

Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

CPF 

Proventos 
R$ 6.012,70 

R$2.781.56 

Admissão 

46414681504 02/01/2013 

Ref. 
30 
11 

27,5 
17 
7 

CPF 

Proventos 
R$6.012,70 

R$ 3.763,29 

Admissão 

12757926500 02/01/2013 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

Proventos 
R$6.012,70 

i : R$2.881,99 

CONFERE CO™-

T. Liquido: R$3.132,70 

AgenJConta Regime 

023/49230 Ag.Político 

Descontos 

R$ 462,92 
RS 496,85 

R$ 1.796,57 
R$ 1.263.00 

T. Liquido: R$1.973,36 

Agen./Conta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$ 462,92 
R$ 496,85 

R$1.801,79 
T. Liquido: R$3.231,14 

AgenJConta Regime 

023/49648 Ag. Politico 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 546,27 

RS 1.797,80 
R$ 936,30 

T. Liquido : R$ 2.249,41 

AgenJConta Regime 

023/7139 Ag.Político 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 595,69 

R$ 1.803,38 

T. Liquido: R$3.130,71 
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ft£* Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

J&à^. CNPJ / CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento Referente a Junho/2014 
ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

000080 MARIA JOSÉ DE ANDRADE UMA 
P I S : 11992444778 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27.5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012,70 

023/128866 Ag.Político 

Descontos 

RS 462,92 
R$ 447,43 

RS 1.795,76 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

,000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES 
PIS: 17064636733 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES-

71285764553 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 RS 6.012,70 

27,5 
15 

023/31170 Ag.Político 

Descontos 

R$ 395,12 
R$521,00 

R$1.600,23 

T. Proventos: RS 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.716,35 T. Líquido : R$ 3.296,35 

vereadores 
jnclonárlos(11] B.PrevProp: R$ 0,00 

Patronal: R$ 14.550,73 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$0,00 

VI.Fgts: R$0,00 

câmara municipal de poço redondo 
jncionárlos (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$13.227,94 
Sal. Fam.: RS 0,00 

_ anuj.onários (11) 

Proventos: R$66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: RS 0,00 

VI.Fgts: RS 0,00 

'" T. CONTAS 

\ Foíha c/,01--~~ 

RESUMO 

.total do Proventos 
ítal cie Descontos 

"ítal Liquido Pago 
Valor Patronal 
alor Rat Ajustado 
alário Família 

Galário Maternidade 

R$66.139,70 
RS 33.008,38 
R$33.131,32 
R$ 13.227,93 

R$1.322,79 
RS 0,00 
R$ 0,00 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

R$ 0,00 
R$66.139r70 
R$66.139,70 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 

" ^ « J a p í S Í u . 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

TZ-JÊ£ 

.-olha de Pagamento Referente a julho/2014 

: CONTA 
Espelho de Folha de PaQamenfômmo^^o 

J 

ÓRGÃO: 
ÓRGAO: OOQ CÂMARA MUNICIPAL DE PÒCaKEDftWDe»»««s-~- „ . 

000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO S 
LOCAL: 002 - VEREADORES 

õ̂te" -ód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJCo Regime 

000017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

44922485520 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 RS 6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/12949 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,65 

R$1.800,79 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.780,56 T. Liquido : R$ 3.232,14 

„ód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
)00040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 

PIS: 19035298163 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

49901389534 

Ref. 

30 
11 

27,5 
15 

01/01/2009 

Proventos 

RS 6.012,70 

023/0100295 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,65 

R$1,799,55 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

-ód. Nome Funcionário Cargo /Função Ciasse Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
O0077 ALEX FRANKELL FEITOSA 

PIS: 12599080764 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

184 2 
VEREADORES -

71285164504 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 R$6.012,70 
11 

27,5 
13 

023/0048447 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

R$1.601,93 

T, Proventos: RS 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.880,54 T. Liquido : R$ 3.132,16 

wód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
J00078 CLAUDEIR DOS SANTOS 

PIS: 12634519143 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

97564990520 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/112099 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$1.799,55 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

c0*e*y*S2P*
M
' 
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Órgão Municipal CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI 32712531000101 7 T CONTAS _ 
Espelho de Folha de Pagame t̂gc~ç,0 c$X> Q / > j -

Folha de Pagamento Referente a julho/2014 
Foihs "° 

ÓRGAO 000 CÂMARA MUNICIPAL DÜífbDOS 
Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Agen./Conta Regime 

0000079 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS:12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 

2 87500469500 
VEREADORES -

02/01/2013\023/0127347 Ag Político 

Cod. Descrição Ret. Proventos Oescontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

RS 6 012,70 
RS 482,92 
RS 595,69 

R$1 801,39 

Cód. Nome Funcionário 

0000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS: 12311784953 

Cód. Nome Funcionário 

0000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS: 16058353336 

Cód. Nome Funcionário 

3000023 LUIZ ALBERTO LAU RINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

Cód. Nome Funcionário 

0000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS:19003409210 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 

Descrição 

T. Descontos 

Classe Hora 

SALÁRIO BASE 
INSS 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

T. Proventos: RS 6 012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
INSS 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 

Descrição 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

SALÁRIO BASE 
INSS 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
INSS 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

3 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

0 2 
VEREADORES -

: R$2 880,00 

CPF Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 
8 

,: R$ 4 039,34 

CPF Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

:: R$2 781,56 

CPF Admissão 

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
18 
8 

i : R$ 3 763,29 

CPF Admissão 

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

T. Liquido: R$3.132,70 

AgenJConta Regime 

023/49230 Ag Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$ 1 796,57 
R$ 1 263 00 

T. Liquido: R$1.973,36 

Agen./Conta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$1 801,79 

T. Liquido: R$3.231,14 

AgenJConta Regime 

023/49648 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 546,27 

R$ 1 797,80 
R$ 936,30 

T. Liquido : R$ 2.249,41 

AgenJConta Regime 

023/7139 Ag Político 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 595,69 

R$ 1 803,38 
T. Proventos: R$6 012,70 T. Descontos: R$ 2881,99 . . .T -L iqu ido : R$3.130,71 

CONFERE CO 
ORIGINA^ 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEl: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento Referente a julho/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Funcflo Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
3000080 MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA 

PIS:11992444778 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/128866 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 447,43 

RS 1.795,76 

T. Proventos: R$6.012,70 T, Descontos : R$ 2,726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
0000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES 

PIS: 17064636733 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

71265784553 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 R$6.012,70 

27,5 
15 

023/31170 Ag.Político 

Descontos 

RS 395,12 
R$521,00 

R$ 1.800,23 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 
;uncionárlos(11) B.PrevProp: R$ 0,00 

Patronal: R$ 14.550,73 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

câmara municipal de poço redondo 
."unclonários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos : R$ 33.008,38 

Líquido: R$ 33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

/ 1. CONTAS 
Processo .3^0^ 
Folha v?.Z.®J~ 
Rubrica 

jTuiiuionários (11) 

Total da Proventos 
Total de Descontos 
Total Liquido Pago 
Valor Patronal 
<7alor Rat Ajustado 
Salário Família 
Salário Maternidade 

R$66.139,70 
R$ 33.008,38 
R$33.131,32 
R$13.227,93 
R$1.322,79 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

RESUMO 

Base do Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I .N .S .S 
Base de Calculo I . R . R . F . 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Ent idades 

R$ 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

R$0,00 
R$0,00 
RS 0,00 

CONFERE COM G ORIGINAI 
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ÓrgSo Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento Referente a agosto/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

Cód. Nome Funcionário 

0000017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS:17029552731 

Cód. Nome Funcionário 

Í000040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
^ ^ PIS: 19035298163 w 

Jód. Nome Funcionário 

000077 ALEX FRANKELL FEITOSA 
PIS:12599080764 

Jód. Nome Funcionário 

I000076 CLAUDEIR DOS SANTOS 
PIS:12634519143 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.NS.S-
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

001 SAURIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

184 2 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

4 
VEREADORES -

CPF Admissão 

44922485520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

: R$2.780.56 

CPF Admissão 

49901389534 01/01/2009 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

: R$ 2.779,32 

CPF Admissão 

71285164504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
13 

: R$2.880,54 

CPF Admissão 

97564990520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

Agen./Conta Regime 

023/12949 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$ 1.800,79 

T. Liquido : R$ 3.232,14 

Agen./Conta Regime 

023/0100295 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 496,85 

R$1.799,55 
T. Liquido : R$ 3.233,38 

AgenJConta Regime 

023/0048447 Ag.PoiltlCO 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

R$1.801,93 

T. Liquido: R$3.132,16 

Agen./Conta Regime 

023/112099 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 496,85 

R$1.799,55 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

CONFERE COW O 0W6WAI ; 

/ 
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Órgão Municipal CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqame 

Folha de Pagamento Referente a agosto/2014 

y " ~ 

/ ' T. CONTASXI^"-"-^ 

ÓRGÃO 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO" 
Cód. Nome Funcionário 

I000079 JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS:12443285164 

Cód. Nome Funcionário 
000042 JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 

PIS: 12311784953 

ód. Nome Funcionário 
^000044 JOSIVALDO DE SOUZA 

PIS: 16058353336 

ód. Nome Funcionário 

"100023 LUIZ ALBERTO LAUR1NDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

"ód. Nome Funcionário 

uü'00020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS: 19003409210 

Cargo/Função 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo / Funçflo 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

Dep 

2 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
T. Proventos; R$6 012,70 

Cargo/Função 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 
30 4 

VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo /Função 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

Dep 
30 4 

VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
T. Proventos: R$ 6 012,70 

Cargo / Função 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 
3 

VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 
0 2 

VEREADORES -

CPF Admissão 

87500469500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27.5 
15 

: R$ 2 880,00 

CPF Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 
9 

: R$ 4 039,34 

CPF Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

: R$2 781,56 

CPF Admissão 

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
19 
9 

: R$ 3 763,29 

CPF AdmissSo 

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

Agen./Conta Regime 

023/0127347 Ag Político 

Descontos 

RS 482,02 
R$ 595,69 

R$1801,39 

T. Liquido: R$3.132,70 

AgenJConta Regime 

023/49230 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 496,85 

R$ 1 796,57 
R$ 1 263,00 

T. Liquido: R$1.973,36 

AgenJConta ^ Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,85 

R$1801,79 
T. Liquido: R$3.231,14 

AgenJConta Regime 

023/49646 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 546,27 

R$ 1 797,80 
RS 936,30 

T. Liquido : R$ 2.249,41 

AgenJConta . Regime 

023/7139 Ag Politico 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 595,69 

R$ 1 803,38 
T. Proventos: R$ 6 012,70 T. Descontos : R$ 2 881,99 T. Liquido : R$ 3.130,71 

CONFERECO/Woa 
mi 
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^a>mafrJM"w 

Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento Referente a agosto/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

3000080 MARIA JOSÉ DE ANDRADE LIMA 
PIS:11992444778 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

6 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012,70 

023/128866 Ag.Político 

Descontos 

* 
RS 482,92 
RS 447,43 

RS 1.795,76 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$2.726,11 T. Liquido: R$3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

0000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES 
PIS:17064636733 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES• 

71285784553 02/01/2013 

Ref. Proventos 

30 R$6.012,70 

27,5 
15 

023/31170 Ag.Político 

Descontos 

R$395,12 
R$521,00 

R$1.800.23 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 

uncionárlos (11) B.PrevProp: R$ 0,00 
Patronal: R$ 14.550,73 

Sal. Fam.: RS 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

câmara municipal de poço redondo 
unclonários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$ 13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos : R$ 66.139,70 
Descontos : R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: RS 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

-■ 1. CQMI& 
Procedo..x_z_—£«*»} 
Folha Pi / -

1 

wlan^ionários (11) 

lotai de Proventos 
,'otal de Descontos 
^otal Liquido Pago 
Valor Patronal 
,'alor Rat Ajustado 
'alário Família 
Salário Maternidade 

R$66.139,70 
R$ 33.008,38 
R$33.131,32 
R$13.227,93 
R$1.322,79 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

RESUMO 

Base de Calculo Prav. Municipal 
Base de Calculo I .N.S .S 
Base de Calculo I .R .R .F . 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Ent idades 

R$0,JJ0 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

CONFERE COI INAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEr 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento Referente a setembro/2014 

ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
ÓRGAO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

0000017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INS S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

44922485520 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
R$6.012,70 

023/12949 Ag.Politico 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$1.800,79 

T. Proventos: RS 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.780,56 T. Liquido : RS 3.232,14 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

0000040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
PIS: 19035298163 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 49901389534 
VEREADORES -

01/01/2009 023/0100295 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 l.N S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6 012,70 
RS 462,92 
RS 496,85 

R$ 1.799,55 

Cód. Nome Funcionário 

0000077 ALEX FRANKELL FEITOS, 
PIS: 

Cód. Nome Funcionário 

0000078 CLAUDEIR DOS SANTOS 
PIS: 

A 
12599080764 

12634519143 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo /Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 IN.S.S 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

184 2 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

4 
VEREADORES -

■: R$2.779,32 

CPF Admissão 

71285164504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
13 

,: R$ 2.880,54 

CPF Admissão 

97564990520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

T. Liquido : R$ 3.233,38 

AgenJConta Regime 

023/0048447 Ag.Político 

Descontos 

RS 462,92 
RS 595,69 

R$1.801,93 

T. Liquido: R$3.132,16 

AgenJConta Regime 

023/112099 Ag Político 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 496,85 

R$1.799,55 
T. Proventos: RS 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

CONFERE COM O ORIGINAL 

^ 1- CONTAS / 

Rubric £Z 
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Espelho de Folha de Pagamento / )f)Q) *"«—■■■■«■n * 

ÓrgSo Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Folha de Pagamento Referente a setembro/2014 Rubrica 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admls$8o ^AgenJConta Regime 

0000079 JOSE AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS:12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 

2 87500469500 
VEREADORES -

02/01/2013 023X0127347 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012,70 
RS 482,92 
R$ 595,69 

RS 1.801,39 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.880,00 T. Liquido : R$ 3.132,70 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

- 0000042 JOSE EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS:12311784953 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 69482080530 
VEREADORES -

02/01/2013 023/49230 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

30 
11 

27,5 
15 
10 

R$6.012,70 
RS 482,92 
RS 496,85 

RS 1.796,57 
RS 1.263,00 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$ 4.039,34 T. Liquido : R$ 1.973,36 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
0000044 JOSIVALDO DE SOUZA 

PIS:16058353336 
VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 68241130520 
VEREADORES -

02/01/2013 023/0100201 Outros 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012,70 
R$482,92 
RS 496,85 

R$1.801,79 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$2.781,56 T. Liquido: R$3.231,14 

-- Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
0000023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

PIS:19016055552 
VEREADOR 
VEREADOR 

3 46414681504 
VEREADORES -

02/01/2013 023/49648 Ag Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

30 
11 

27,5 
20 
10 

R$6.012,70 
RS 482,92 
RS 546,27 

R$1.797,80 
RS 936,30 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 3.763,29 T. Liquido : R$ 2.249,41 

Cód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
0000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 

PIS:19003409210 
VEREADOR 
VEREADOR 

0 2 
VEREADORES -

12757926500 02/01/2013 023/7139 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 IN.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012,70 
R$ 482,92 
R$ 595,69 

R$1.803,36 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$2.881,99 T. Liquido: R$3.130,71 

COt4FERE COMOOpKHNAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI; 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento R t r t L ~ £ ^ ^ -

Folha de Pagamento Referente a setembro/2014 

ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Cód. Nome Funcionário 

£)000080 MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 

Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

PIS:11992444778 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

RS 6.012,70 

023/128866 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 447,43 

RS 1.795,76 

T, Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2,726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

. J000081 MARIA MORGAN1A NUNES RODRIGUES 
PIS: 17064636733 

VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

71285784553 

Ref. 

30 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012,70 

023/31170 Ag.Político 

Descontos 

R$395,12 
R$521,00 

RS 1.600,23 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : RS 2.716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 

r uncionários{11] B.PrevProp: R$ 0,00 
Patronal: R$14.550,73 

Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: RS 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

câmara municipal de poço redondo 
uncionárlos (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$13.227,94 
Sal. Fam. : R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts : R$ 0,00 

.. "undone r ios (11) 
RESUMO 

íotal de Proventos 
otal de Descontos 
"•otal Liquido Pago 
Valor Patronal 
.,/alor Rat Ajustado 
alário Família 
Salário Maternidade 

R$66.139,70 
R$ 33.008,38 
R$33.131,32 
R$13.227,93 
R$1.322,79 

RS 0,00 
RS 0,00 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

RS 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 

r. CONTAS v 

Pl'X-ír&SQ o/éS^ 

RwbricsL y^V ""nliUH tHiatowniBaMBUii 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

Folha de Pagamento Referente a outubro/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

ÓRGAO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 
;ód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

•■030017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

44922485520 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
R$6.012,70 

023/12949 AgPolítiCO 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,65 

R$1800,79 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$ 2.780,56 T. Liquido : R$ 3.232,14 

_ Zóà. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
000040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 

PIS:19035298163 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

49901389534 01/01/2009 

Ref. Proventos 
30 RS 6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/0100295 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,65 

R$1.799,55 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : RS 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

Jóá. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
300077 ALEX FRANKELL FEITOSA 

PIS: 12599080764 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

184 2 
VEREADORES• 

71265164504 

Ref. 
30 
11 

27.5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
R$6.012,70 

023/0048447 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

R$1.801,93 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.880,54 T. Liquido : R$ 3.132,16 

-ód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
000078 CLAUDEIR DOS SANTOS 

PIS:12634519143 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

97564990520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/112099 Ag.Político 

Descontos 

RS 462,92 
RS 496,85 

R$ 1.799,55 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

«—«g í̂: 
,rf5V 

/** T. CONTAS Y 
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Órgão Municipal CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI 32712531000101 ' ' -j OONTAS 

Espelho de Folha de Pagameintoe < J, S?9<2 

Folha de Pagamento Referente a outubro/2014 
Folho n l - Z / â y ™ , 

ÓRGAO 000 CÂMARA MUNIC IPALTCPoMpEDOWD^r " " 
Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF AdmlssSo NAgén./Conta Regime 

1000079 JOSE AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS:12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 

2 87500469500 
VEREADORES-

02/01/2013 B/0127347 Ag Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6 012,70 
RS 482,92 
RS 595,69 

RS 1 601,39 

Cód. Nome Funcionário 

J000042 JOSE EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS: 12311784953 

^ód. Nome Funcionário 

000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS: 16058353336 

-ód. Nome Funcionário 

000023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

"ód Nome Funcionário 

0000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS:19003409210 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo / Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

T. Descontos 

Classe Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$ 6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

Dep 
30 4 

VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

3 
VEREADORES-

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

0 2 
VEREADORES -

: R$ 2 880,00 

CPF Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 
11 

: R$ 4 039,34 

CPF Admissão 

86241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

: RS 2 781,56 

CPF Admlssfto 

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
21 
11 

: R$ 3 763,29 

CPF Admissão 

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

T. Liquido: R$3.132,70 

AgenJConta Regime 

023/49230 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

R$ 1 796,57 
RS 1 263,00 

T. Liquido: R$1.973,36 

Agen./Conta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$ 462,92 
R$ 496 65 

RS 1 801,79 
T. Liquido: R$3 231,14 

AgenJConta Regime 

023/49648 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 546,27 

R$ 1 797,80 
R$ 936,30 

T. Liquido : R$ 2 249,41 

Agen./Conta Regime 

023/7139 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

R$ 1 603,38 
T. Proventos: R$ 6 012,70 T. Descontos : R$2 881,99 T. Liquido: R$3130,71 

CONFERE COM O ORIGINAI 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
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/ ■ ■ 

ÓrgSo Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

/ T. CONTAS^ 

Folha i f X - O -
Espelho de Folha de Pagament 

Folha de Pagamento Referente a outubro/2014 
ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
J000080 MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 

PIS: 11992444778 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES• 

58786155504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$6.012.70 

023/128866 Ag.Político 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 447,43 

R$ 1.795,76 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
0000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES VEREADOR 

PIS: 17064636733 VEREADOR 
4 71285784553 02/01/2013 

VEREADORES -
023/31170 Ag.Político 

Cod. 

001 
005 
006 
010 

Descrição 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Ref, 

30 

27,5 
15 

Proventos 

R$6.012,70 

Descontos 

R$395.12 
R$521,00 

R$1.800,23 

T. Proventos: RS 6.012,70 T. Descontos: R$2.716,35 T. Liquido: R$3.296,35 

vereadores 
■unclonárlos (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$ 14.550,73 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$0,00 

mamara municipal de poço redondo 
.-'unclonárlos (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

CONFERE CQMOORIJ5WAL 

Funcionár ios (11) 
RESUMO 

Total do Proventos 
j?otal de Descontos 
rotal Liquido Pago 
Valor Patronal 
Valor Rat Ajustado 
salário Família 
Salário Maternidade 

R$66.139,70 
RS 33.008,38 
R$33.131,32 
R$ 13.227,93 
R$1.322,79 

RS 0,00 
RS 0,00 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

RS 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
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ÓrgSo Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

Fte-B.' 

8ub— 

~1M\ 

U i ■«miwrft 

Folha de Pagamento Referente a novembro/2014 

ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

;ód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

000017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

44922485520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/12949 Ag.Político 

Descontos 

RS 462,92 
R$ 496,85 

R$ 1.600,79 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.780,56 T. Liquido : R$ 3.232,14 

Jód. Nome Funcionário Cargo/Funç3o Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
300040 AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 

PIS: 19035298163 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 4 
VEREADORES -

49901389534 01/01/2009 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

023/0100295 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 496,65 

R$1.799,55 
T, Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

vód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
100077 ALEX FRANKELL FEITOSA 

PIS: 12599080764 
VEREADOR 
VEREADOR 

184 2 71285164504 02/01/2013 023/0048447 
VEREADORES -

Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6,012,70 
RS 482,92 
RS 595,69 

R$1.601,93 
T. Proventos: R$6,012,70 T. Descontos: RS 2.880,54 T. Liquido : R$ 3.132,16 

sód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
.00078 CLAUDEIR DOS SANTOS 

PIS: 12634519143 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

97564990520 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
R$6,012,70 

y 

023/112099 Ag.Político 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,85 

R$1.799;55. 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2^79,321'. {£ G q ^ A j g 3.233^ 

[ Folha n°^4 .2__ 
: Rubrica., 
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I. CONTAS / 
Órggo Muniapal CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI 32712531000101 

P f O ^ Cí^ivJ 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento Referente a novembro/2014 
ÓRGÃO 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário 

0000079 JOSE AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS: 12443285164 

Cód. Nome Funcionário 

0000042 JOSE EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS: 12311784953 

Cód. Nome Funcionário 

3000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS: 16058353336 

Cód. Nome Funcionário 

0000023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

Cód. Nome Funcionário 
0000020 MANOEL MESSIAS Ml LIT AO 

PIS: 19003409210 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

Dep CPF Admissão 

2 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6 012,70 

Cargo /Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 
116 EMPRÉSTIMO BANESE S/A 
T. Proventos: R$ 6 012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 INSS 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

87500469500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

: R$ 2 880,00 

CPF Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 
12 

: R$ 4 039,34 

CPF Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27 5 
15 

: R$2 781,56 

Dep CPF Admissão 

3 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

0 2 
VEREADORES -

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
22 
12 

: R$ 3 763,29 

CPF Admissão 

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6 012,70 
11 

27,5 
15 

AgenJConta Regime 

023/0127347 Ag Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

R$1 801,39 

T. L iquido: R$3.132,70 

Agen./Conta Regime 

023/49230 Ag Político 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,85 

R$ 1 796,57 
R$ 1 263,00 

T. Liquido: R$1.973,36 

AgenJConta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,65 

R$1 801,79 

T. Liquido : RS 3.231,14 

AgenJConta Regime 

023/49648 Ag Político 

Descontos 

R$ 482,92 
R$ 546,27 

R$ 1 797,80 
RS 936,30 

T. Liquido : RS 2.249,41 

AgenJConta Regime 

023/7139 Ag Político 

Descontos 

RS 462,92 
R$ 595,69 

R$ 1 803,38 

T. Proventos: R$6 012,70 T. Descontos: R$2881,99 T. Liquido: R$3.130,71 

COÍ4FERE COM O ORIGINAI. 

J&L 
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rFl..H."iüi; 
Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 
A / I T. CONTAS > 

Espelho de Folha de Pagamer!t8^sso._^£^..C^ 
\ Folha -Y.XÂ 

Folha de Pagamento Referente a novembro/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão jenJConta Regime 
000080 MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 

PIS:11992444778 
VEREADOR 
VEREADOR 

Cod. Descrição 

001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES• 

58766165504 

Ref. 

30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 

R$ 6.012,70 

023/128666 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
R$ 447,43 

RS 1.795,76 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos : R$ 2.726,11 T. Liquido : R$ 3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 
000061 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES VEREADOR 

PIS: 17064636733 VEREADOR 
4 71285764553 02/01/2013 

VEREADORES -
023/31170 Ag.Político 

Cod. 

001 
005 
006 
010 

Descrição 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Ref. 

30 

27,5 
15 

Proventos 

RS 6.012,70 

Descontos 

R$395,12 
R$521.00 

R$1.800.23 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$ 2.716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 
unclonárlos (11) B.PrevProp: R$ 0,00 

Patronal: R$ 14.550,73 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos : R$ 66.139,70 
Descontos : RS 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: RS 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

câmara municipal de poço redondo 
jndonários(11] B.PrevProp: R$ 0,00 

Patronal: R$13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: R$ 33.008,38 

Liquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

SQmBHEc "*m$jm$i 

_unc*onários (11) 
RESUMO 

j/otal do Proventos 
atai do Descontos 

^otal Liquido Pago 
Valor Patronal 
alor Rat Ajustado 
alário Família 
Salário Maternidade 

R$66.139,70 
RS 33.008,38 
R$33.131,32 
R$13.227,93 
R$1.322,79 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

R$ 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

RS 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

..AMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
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ÓrgSo Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 /" \ CONTAS 

Espelho de Folha de Paqam0^torõso„,2?$4^™4_ 
Folha r>°„.£.£ 

Folha de Pagamento Referente a dezembro/2014 Rohrlca „~c 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DÉ'POC'0 REDONDO 

X ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LOCAL: 002 - VEREADORES 

;ód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

'000017 ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 
PIS: 17029552731 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 44922485520 
VEREADORES -

02/01/2013 023/12949 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012.70 
R$ 482,92 
RS 496,85 

R$1.800,79 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.780,56 T. Liquido : R$ 3.232,14 

Jód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admlssáo Agen./Conta Regime 

000040 AGNALDO AUFREDO DOS SANTOS 
PIS: 19035298163 

VEREADOR 
VEREADOR 

30 4 
VEREADORES -

49901389534 01/01/2009 023/0100295 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$ 6.012,70 
RS 482,92 
RS 496,85 

RS 1.799,55 
T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: RS 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

,ód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
J00077 ALEX FRANKELL FEITOSA 

PIS: 12599080764 
VEREADOR 
VEREADOR 

184 2 71285164504 
VEREADORES -

02/01/2013 023/0048447 Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 INS S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$ 6.012,70 
RS 482,92 
R$ 595,69 

R$1.801,93 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.880,54 T. Liquido : R$ 3.132,16 

„ód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 
100078 CLAUDEIR DOS SANTOS 

PIS: 12634519143 
VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4 
VEREADORES -

97564990520 

Ref. 
30 
11 

27.5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
RS 6.012,70 

023/112099 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 496,85 

RS 1.799,55 
T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2.779,32 T. Liquido : R$ 3.233,38 

C0MFERE CajtòORpNAl 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagante 

/ 

Fotha de Pagamento Referente a dezembro/2014 Rubricac 
ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

•' T. CONTAS \ 

Folha «LAX 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Regime 

,000079 JOSE AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 
PIS: 12443285164 

VEREADOR 
VEREADOR 

2 87500469500 02/01/2013 
VEREADORES -

Ag.Político 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
11 

27,5 
15 

R$6.012,70 
R$ 482,92 
RS 595,69 

R$ 1.801,39 

Cód. Nome Funcionário 

v000042 JOSE EDSON PEREIRA DA SILVA 
PIS:12311784953 

;ód. Nome Funcionário 

"000044 JOSIVALDO DE SOUZA 
PIS: 16058353336 

.ód. Nome Funcionário 

000023 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PIS: 19016055552 

"ód. Nome Funcionário 

0000020 MANOEL MESSIAS MILITAO 
PIS: 19003409210 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo /Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 

Descrição 

T. Descontos 

Classe Hora 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

T. Proventos: R$6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 
116 

Descrição 

Dep 

30 4 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora 

SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 
EMPRÉSTIMO BANESE S/A 

T. Proventos: R$ 6.012,70 

Cargo/Função 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Dep 

3 
VEREADORES -

T. Descontos 

Classe Hora Dep 

0 2 
VEREADORES -

: R$2.880,00 

CPF Admissão 

69482080530 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 
13 

: R$4.039,34 

CPF Admissão 

88241130520 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
15 

: R$2.781,56 

CPF Admissão 

46414681504 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012,70 
11 

27,5 
23 
13 

i : R$ 3.763,29 

CPF Admissão 

12757926500 02/01/2013 

Ref. Proventos 
30 R$6.012.70 
11 

27,5 
15 

T. Liquido: R$3.132,70 

AgenJConta Regime 

023/49230 Ag.Político 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,85 

RS 1.796,57 
RS 1.263,00 

T. Liquido: R$1.973,36 

Agen./Conta Regime 

023/0100201 Outros 

Descontos 

R$ 482,92 
RS 496,85 

R$1,801,79 
T. Liquido: R$3.231,14 

AgenJConta Regime 

023/49648 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 546,27 

R$ 1.797,80 
R$ 936,30 

T. Liquido : R$ 2.249,41 

AgenJConta Regime 

023/7139 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 595,69 

RS 1.603,38 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$2.881,99 T. Liquido: R$3.130,71 

CONFERE COM O ORIGINAL &7L 
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Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Paqamento 

Buh ^ — i 
- a » 

^ Ü I M M m H M * " 

Folha de Pagamento Referente a dezembro/2014 
ÓRGAO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

,■000060 MARIA JOSE DE ANDRADE LIMA 
PIS: 11992444778 

VEREADOR 
VEREADOR 
Cod. Descrição 
001 SALÁRIO BASE 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

5 
VEREADORES -

58786155504 

Ref. 
30 
11 

27,5 
15 

02/01/2013 

Proventos 
R$6,012,70 

023/128866 Ag.Político 

Descontos 

RS 482,92 
RS 447,43 

RS 1.795.76 

T. Proventos: R$6.012,70 T. Descontos: R$2.726,11 T. Liquido: R$3.286,59 

Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

J000081 MARIA MORGANIA NUNES RODRIGUES 
PIS: 17064636733 

VEREADOR 
VEREADOR 

4 71285784553 02/01/2013 023/31170 Ag:Polltico 
VEREADORES -

Cod. 
001 
005 
006 
010 

Descrição 
SALÁRIO BASE 
I.N.S.S. 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

Ref. 
30 

27,5 
15 

Proventos 
R$6.012.70 

Descontos 

R$395,12 
R$521,00 

R$ 1.600,23 

T. Proventos: R$ 6.012,70 T. Descontos : R$ 2,716,35 T. Liquido : R$ 3.296,35 

vereadores 

, unclonários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 
Patronal: R$ 14.550,73 

Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$ 66.139,70 
Descontos: RS 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$0,00 

câmara municipal de poço redondo 
uncionários (11) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal: R$ 13.227,94 
Sal. Fam.: R$ 0,00 

Proventos: R$66.139,70 
Descontos : R$ 33.008,38 

Líquido: R$33.131,32 
Sal. Mat.: R$ 0,00 

VI.Fgts: R$ 0,00 

u n c i o n á r i o s (11) 

i o t a l de Proventos 
, 'otal de Descontos 
"•otal Liquido Pago 

Valor Pat rona l 
y'alor Rat Ajustado 
a l á r i o Família 

S a l á r i o Maternidade 

R$66.139,70 
R$ 33.008,38 
R$33.131,32 
R$13.227,93 
R$1.322,79 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

CONFERE COM O ORIGINAI 

/ ?." TONTAS 
^^&PP/?f 

RESUMO 
Folha tfL.J>..„lL 
Rubrica., 

Base de Calculo Prev. Municipal: 
Base de Calculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S. 
Outras Entidades 

R$ 0,00 
R$66.139,70 
R$66.139,70 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONTABILISTA RSPONSAVEL, VALIDADE 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4 
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— JO/12/2014 Certidão de Regularidade Profissional 

«mm. r» M» 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

.. : EDER BILLY ALVES DOS SANTOS 
.. : SE-006314/O-6 
.. : CONTADOR 
. : 976.956.025-15 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

TAS'^ 

Emissão: ARACAJU, 30.12.2014 as 11:06:26. 
Válido até: 30.03.2015. 
Código de Controle: 13113. 

f processo 3^KJ^ 
Folho rtJLcè) 
Rubricas 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE. 

CONFERE 
COM O ORIGINAL 

- http-//201.33.23.100/scripts/sql_consultav03SE.dll/login 1/1 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

smim**>» 

. / T. CONI4S X 
Procssso.^Oü/^T 

Rubrica. 

ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA DO RELATÓRIO DE GESTÃO/E RREO 3 1 / 1 2 / 2 0 1 4 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERENCIA -JULHO A DEZEMBRO/2014 

[.Kl*, art. 55. inciso I. alínea "a" - Anexo i 

DESPESA COM PESSOAL 

DhSPESA LIQUIDA COM PESSOAL (1) 
Pessoal Alivo 
Pcss'onl Inativo e Pensionistas 
í-l Despesas nan Computadas (an. 19. § 1° da LRF) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes de Decisão Judicial 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

i >t ITRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (an. 18, § T da LRF) (II) 
UI-PASSj-S PREV1DENCIÃRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (ill)1 

Contribuições Patronais 
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = {I + il + III) 
RIX'lilTA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V) 
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V * 100) 
1 IMITE MAXIMO (incisos 1. II e III. art. 20 da LRF) - <%> 
' r É PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 

R$ 
DESPESA LIQUIDADA 

(Últimos 12 Meses) 

1.106.243.81 
0.00 

19.856.58 
0.00 
0.00 

19.856.58 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

1.086.387.23 
51.609.559.22 

2.11% 
3.096 573.553 
2.941 744,876 

Sistema de Informação da CÂMARA DE POÇO REDONDO É*4 

I Vço Redondo (SE). 31 de dezembro de 2014 

EDh^blLLYALVBfrÜOS SANTOS 
CONTADOR CRC-6314-SE 

filer Bühj Aíves dos Santos 
Contador CRC 6314/SE 

CPF: 976.955.025-15 

LUIZ ALBERT 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

URINDO SANTOS 

-T. CONTAS *S 

Folk* nr: 

CON OORIGÍNAL 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE IRRF 2014 DO PRESIDENTE 
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J*!,, ^^feS^rjsfeua-n^^», 

ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DIRETORIA TÉCNICA 

TERMO DE RETIRADA 

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC n° 000900/2015, os, 

documentos de natureza fiscal às folhas 125 a 131, pertencentes ao Senhor LUIZ 

ALBERTO LAURÍNDO SANTOS (CPF 464.146.815-04), relativos a sua Declaração de 

Imposto de Renda do exercício de 2015, ano base 2014, em atendimento à 

solicitação do eminente Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza, folha 155. 

Esclareço, outrossim, que, com vistas à proteção do sigilo previsto na norma 

vigente, os supracitados documentos serão digitalizados e arquivados nesta 

Diretoria. 

Aracaj de 2015. 

Mdriq Acácia Bomfim Donato 
Assistentèjáe Serviços Administrativos 

Mat.: 501 

Patrícia Verônica R.XarvalhoTrae Souza 
Diretora Técnica 

Mabd/. 

Av. Conselheiro Jo3o Evangelista Maciel Porto, s/n" - Polácio ''Gov. Albano Franco" - Centro Administrativo "Gov. Augusto Franco" 
- Uairro Capucho - CEP 49081 -020 - Aracaj u/S \l - Tel.r (0xx79) 3216-4300/43! 1 
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Ft». M.' 

Rub t i 

II I • mHÊm f 

Estado de Sergipe / —.*. 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO í'. CO WT'AS y 

Offíj 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe, que nesta Câmara encontra-se cópia das 
declarações de bens e valores, referente ao exercício de 2014 apresentados no prazo 
previsto pela Secretaria da Receita Federal, do Senhor LUIZ ALBERTO 
LAURINDO SANTOS, respectivamente Presidente da Câmara do Municipal de 
Poço Redondo. 

Outrossim, informo que a citada declaração, preenche as exigências 
previstas na forma do Art. 8o da Resolução 167/94 - TC. 

Poço Redondo (SE), 20 de abril 2014. 

Encarregado de Unidade do Setor Pessoal 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

.f 

' r CONTAS N 

fA WiHUpm ^ ^ s s K s a a » ! 

DEMONSTRATIVO DA CONTA DEVEDORES 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DA CONTA DEVEDORES 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Saldo Antenor 

NÃO HOUVE NO EXERCÍCIO 

QUANTIDADE UNITATIO 

TOTAL 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDER^fcfcYALVES QOS SANTOS 
CONTADOR CRC 63 U/SE 

1. COITAS 

Folho r _l^i 
VALOR TOTAL1-

0,00 

0,00 

LUIZ ALBERTJja&ÍURINDO SANTOS 
tEsieetaTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

/ . Processo C$Q Õ/jJZ 
Folha n* 

DEMONSTRATIVO DA CONTA VALORES 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DA CONTA VALORES 

ITEM ID1SCRIMINAÇÃÕI 

Saldo Anterior 

NÃO HOUVE NO EXERCÍCIO 

i QUANTIDADE' lUNITATIOí 

0,00 

TOTAL 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDER BIÍXY ALVES DDS SANTOS 
CONTADOR CRC 6314/SE 

0,00 

LUIZ ALBERTe-CAUMNDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

■ ■ ! 

DEMONSTRATIVO DA CONTA ALMOXARIFADO 
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ESTADO DE SERGIPE ° ^ ' }Ut 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DA CONTA ALMOXARIFADO 

DISCRIMINAÇÃO" ITEM QUANTIDADE UNITATIO VALOR TOTAL 

INSCRIÇÃO DO ALMOXARIFADO 2014 66 772,67 

SEM SALDO NO EXERCÍCIO 

BAIXA DO ALMOXARIFADO 2014 66 772,67 

SALDO DO ANO 0,00 
SALDO GERAL 0,00 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDEOILLFALVES DOS SANTOS 
CONTADOR CRC 6SJ4/SE 

LUIZ ALBERTOIJSÜRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DA CONTA BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL 
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/ 1. CONTAS X 

Folha níç-í? 
■1-.--j*V—3TS'KTO*W«",rjlS.- , l-U-l 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DA CONTA BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL 

DISCRIMINAÇÃO ITEM QUANTIDADE UNITATIO VALOR TOTAL 

Saldo Anterior 0,00 

NÃO HOUVE NO EXERCÍCIO 

TOTAL 0,00 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDEBTBILLY ALVES DOg SANTOS 
CONTADOR CRC 6314/SE 

LUIZ ALBER*0UTDRINDO SANTOS 
^RESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

"!. O ;ONTAS 

Folha : V : ^ 
Rubrica 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS 
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•■CÍ3*
2 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS 

hDECRETO 'ABERTURA VIGÊNCIA «DESTINO 

02.01 
01.07 
03.11 
01.12 

31.12 
31.12 
31.12 
31.12 

Diversos 
Diversos 
Diversos 
Diversos 

TOTAL 

iVALORi 

74.600,00 
7.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

83.600,00 

LVALOR UTILIZADO 

74.600,00 
7.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

83.600,00 0,00 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDEfcBfíUífL VES DOS SANTOS 
CONTADOR CRC Ô314/SE 

LUIZALBERK INDO SANTOS 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Dezembro 2014 

Ru ̂ 
DECRETO 1/2014 

O(A) Prefeito(a) Municipal de CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO, no uso de suas atribuições legais e a autorização da Lei 356/2013 

-
x
i CONTAS/ 

DECRETA: - <^€>0 /C^ 

Art. 1o
-Fica aberto Crédito Adicional, CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações r,,!!-..- ■,;■> > 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3190920000-0193.000 Despesas de Exercidos Anteriores 19.600,C 

3390360000-0193.000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 50.000.0C 

3390920000-0193.000 Despesas de Exercidos Anteriores 5.000,00 

Rubrics 

Soma da Unidade 74.600,00 

Soma dos Créditos 74.600,00 

Art. 2o - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o
. utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art. 

43. parágrafo 1
o
. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3390300000-0193.000 Material de Consumo 24.600.00 

3390390000-0193.000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 50.000,00 

Soma da Unidade 74.600.00 

Soma dos Débitos 74.600,00 

Vt. 3o - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO, 02 de Janeiro de 2014 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 
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DECRETO 2/2014 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Dezembro 2014 

O(A) Prefeito(a) Municipal de CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO, no uso de suas atribuições legais e a autorização da Lei 356/2013 

DECRETA: 
/ " r COMTAS I 

Art. 1o - Fica aberto Crédito Adicional, CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3390920000-0193.000 Despesas de Exercícios Anteriores 

Folha ÍV: 

Soma dos Créditos 7.000,00 

Art. £? - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o. utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art. 
43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3390140000-0193.000 Diárias-Civil 7.000,00 

Soma da Unidade 

Soma dos Débitos 

7.000.00 

7.000,00 

Art. 3o - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE PpÇO REDONDO, 01 de Julho de 2014 

LUISALBE URINDO SANTOS 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Dezembro 2014 

^DECRETO 3/2014 

O(A) Prefeito(a) Municipal de CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO, no uso de suas atribuições legais e a autorização da Lei 356/2013 

DECRETA: 
/ i. ou ri) Ao -

Art. 1o - Fica aberto Crédito Adicional, CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotaçges:;..^ r^ j Y* j— 

' " " " R u b r i c a _ ^ ^ . _ _ 
/ 1.000,00 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3390300000-0193.000 Material de Consumo 

Soma da Unidade ujãfda 1.000.00 

Soma dosXréditos 1.000,00 

Art. 2o - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o. utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art. 
43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3190110000-0193.000 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 1.000,00 

Soma da Unidade 1.000,00 

Soma dos Débitos 1.000,00 

Art. 3o - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO, 03 de Novembro de 2014 

LUIS ALBERT0T5AURINDO SANTOS 

n 

4 

u 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

2014 

DECRETO 4/2014 

* 

% 
O(A) Prefeito(a) Municipal de CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO, no uso de suas atribuições legais e a autorização da Lei 356/2013 

DECRETA: 
/ r. CONTAS / 

Art. 1o-Fica aberto Crédito Adicional, CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações «. ,. „ n o ^ ^ 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

Rubrica 2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3390300000-0193.000 Material de Consumo 

ArtTy-ArT Í 0 - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o. utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art. 
43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64. conforme discriminação abaixo: 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3190130000-0193.000 Obrigações Patronais 1.000.00 

Soma da Unidade 1.000,00 

Soma dos Débitos 1.000.00 

Art. 3o - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO, 01 de Dezembro de 2014 

LUISALBER RINDO SANTOS 

• 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

"\ 

% 

' 1. CONTAS'' 

0 ̂«brfcg, . 
»Í>PC»W»2ÍSS 

V 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS 
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Z^M 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS 

DECRETO ABERTURA VIGÊNCIA DESTINO 

TOTAL 

VALOR 

Nflo hove no exercício 

0,00 

VALOR UTILIZADO 

0,00 

SALDO 

T. CONTAS / 

Üubríc 

0,00 

POÇO REDONDO-SE, 31 DB DEZEMBRO DE 2014 

EDER^HXYAL VES DDS SANTOS 
CONTADOR CRC6314/SE 

LUIZ ALBERTOWURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

«-U>NTAS
N 

;v 
-^■BSaasssK 35 

CONTA BANCOS E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

4&-
*T 

RELAÇÃO BANCÁRIA 

30NTA 

111.01 CAIXA 

01 CAIXA 

[ , ' Soma ' 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

01 BANESE CONTA MOVIMENTO 

TOTAL GERAL 

Fonte 

0193.000 

Saldo anterior 

1,00 

1,00 

33.476.79 

33.476.79 

33.477,79 

Depósitos 

0,00 

0,00 

135.655,97 

135.655,97 

135.655.97 

Dezembro 2014 

Saques 

1.00 

1,00 

167.532,61 

167.532,61 

167.533.61 

Saldo Atua 

0.00 

o.od 

1.600,15 

1.600,15 
I 

1.600.15 

LUIS ALBE URINDO SANTOS 

Rubrics, 
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Ih- p'-Tfff 
CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

**&ül 
i (•"■■HuifaiPNei 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA null 
/ 

1 CONTAS ^ 

Não existe nenhuma CONCILIAÇÃO BANCARIA a ser exibida 

Spü/ssdosM/itoí, 
Contador CRC6314/se 
CPF: 976.956.025-1* 
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ESTADO DE SERGIPE 
TRIRUNA1 OF CONTAS 

Protocolo TC-2015/073056 

Protocolo 3 D 4 5 / O g f Q f ? g 
Rubrica "^v^xLc^ 

AUTUE-SE 
Encaminhe-se à Assessoria de Apoio Processual, para as providências de estilo. 

Em. 04 de maio de 2015 

i^INNA DE A CARLOS PINNA DE ASSIS 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
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Estado de Sergipe 
Tribunal de Contai do Lsiudn 

Processe ^ 0 D / 7 
Rubnca Q(Mx (£à£&L 

"'*) 

TERMO OE REMESSA 

Aos M Â . , dias do mês d s _ yw/úL-fe 
laço remessa destes su'os.loie n ^ p ^ r r e ? 

«20JS, 

JZL&XJLu n 

èüta 
aPmcmsst 

CD 

a* 

. t_> 

et.-1 

x : 
o 
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Folha. n° 154. 

Processo n°: 000900/2015. 
Rubrica: Francisco José. 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Exm. Sr. Conselheiro Relator, 
Carlos Alberto Sobral de Souza 

Sugerimos o encaminhamento dos autos à Diretoria Técnica, para providências quanto ao 
desentranhamento das peças pertinentes a Declaração de Bens e Rendas do Exercício 2015 -Ano -
Calendário 2014 do gestor Luiz Alberto Laurindo Santos (fls. 125/131), assegurando desta forma o 
sigilo fiscal em consonância com o disposto na Lei 8.730/93 e Resolução TC 167/94. 

2a CCI, em 07/07/2015. 

Franc/sco(Mws Contie Um 
Ana/isto ôt CMÍTO/Ô itíem ti 

«ssesw ia 2' CCI 
Matriculs N*:823 

APROVO; 

Marta *> Cwmr d i * * * » N**r*mento 
Coortíntóort di 2* ( f * 
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ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Fls n° 155 

Processo TC-000900/2015 

Rubnca f Jã* 

Processo TC - 000900/2015 

Encaminhe-se o presente Processo à Diretoria Técnica, para 

desentranhamento da Declaração de Imposto de Renda, em atendimento à 

solicitação da 2a CCI, fls. 154. 

Em,09dejulhode2015. 

CARLOS AL L DE SOUZA 
Relator 
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ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DIRETORIA TÉCNICA 

TERMO DE RETIRADA 

m 

a >J56 
PROcSQÜr 

( 

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC n° 000900/2015, os 

documentos de natureza fiscal, às folhas 125 a 131, pertencentes ao Senhor LUIZ 
s 
/" ALBERTO LAÜRINDO SANTOS (CPF 464.146.815-04), relativos a sua Declaração de 

Imposto de Renda do exercício de 2015, ano base 2014, em atendimento à 

solicitação do eminente Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza, folha 155. 

Esclareço, outrossim, que, com vistas à proteção do sigilo previsto na norma 

vigente, os supracitados documentos serão digitalizados e arquivados nesta 

Diretoria. 

i \ 

Aracaj de 2015. 

Mari 
Assistent 

lácia Bomfim Donato 
Serviços Administrativos 
Mat.: 501 

Patrícia Verônica N.TJãrvalhoTTae Souza 
Diretora Técnica 

Mabd/. 

Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, s/n° - Palácio "Gov Albano Franco" - Centro Administrativo "Gov. Augusto Franco" 
- Bairro Capucho - CEP 49081 -020 - Aracaju/SE - Tel.: (0xx79) 3216-4300/4311 
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DiretortaJécnica 
Atendicjja^m 1)4/07/2015 

Ao Gabinete do eminente Conselheiro 
Carlos Alberto Sobral de Souza, com 

atendimento ao Despacho fl.155, 
conforme Termo de Retirada, fls. 156. 

Em, 14/07/2015. 

Patrícia Verônica N. Carvalho. S. de Souza 
Diretora Técnica 

\ 
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*mME ESTADO DE SERGIPE 

TRIBUNAL DÍ CONTAS 

Fis. 157 

Processo TC -000900/2015 ■ 

Rubrica / XoaVi c dfncfr 

Processo TC-000900/2015 

Após o desentranhamento da peça pertinente a Declaração de Bens e 

Rendas, encaminhem-se os autos à 2a CCI, para os fins devidos. 

Em, 15dejulhode2015. 
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o 

FÍT: OL 
Rubrica. 

Sistema Processual - TCE/SE 

Tribunal de Contas de Sergipe 

PROTOCOLO 

N°: 2015/155436 ^ 

Data 
09/09/2015 10:28 

Usuário ^^^âns^fih^ 
MARJA VIRGINIA S Ã N T Ó 8 ^ 
BARRQSp' 

* 

Recibo de Cadastro de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

Órgão Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Tipo de Documento: 

Número Documento: 

Assunto: 

Descrição: 

RELAT INSPEÇÃO 

32/2015 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

ENCAMINHA RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DE N° 32/2015; REFERENTE AO PERÍODO 
AUDITADO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2014. 

Qtd. Arquivos: 

Interessado(s): 
CPF/CNPJ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE INTERESSADO - ORGAO 

46414681504 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS PRESIDENTE DA CÂMARA 

Acompanhe a Tramitação deste protocolo no site www.tce.se.gov.br, na opção Processo e Protocolo. 
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Kub. 

"Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 

UNIDADE AUDIT ADA : Câmara Municipal de Poço Redondo - SE 
GESTOR PÚBLICO : Luiz Alberto Laurindo Santos 
PERÍODO AUDITADO : Janeiro a Dezembro de 2014 
EQUIPE TÉCNICA : Adelmo Mascarenhas de Andrade 

Evando M. de A. Franca. v 
Valter de Souza 

RELATÓRIO Np. 32/2015 

01-INTRODUÇÃO 

Em cumprimento à programação de acompanhamento de Controle Externo, a equipe de 
técnicos designada pela 2a Coordenadoria de Controle e Inspeção do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe compareceu à Câmara Municipal de Poço Redondo/SE, nos dias 03 e 04 de 
agosto de 2015, para realização de inspeção ordinária e auditoria orçamentária, contábil, 
financeira e patrimonial referente ao período de janeiro a dezembro de 2014, em conformidade 
com a Resolução TC -172/95, deste Tribunal. 

Diante do que foi visto e analisado, apresentamos os seguintes resultados: 

02 - SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

O Orçamento da Câmara Municipal de Poço Redondo/Se para o exercício de 2014 foi 
aprovado pela Lei Orçamentária n°.356/2013 de 28 de Dezembro de 2013, que estimou a receita 
e fixou a despesa em R$ 2.150.300,00 (dois milhões cento e cinqüenta mil e trezentos reais). 
(Anexo I) 

03 - ASPECTOS FINANCEIROS 

3.1 - Receitas 

De acordo com o demonstrativo de Receita e Despesa Extra-Orçamentária, o valor acumulado 
de Repasse de Duodecimos realizados pela Prefeitura no exercício de 2014 atingiu o valor de R$ 
1.625.327,64(um milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e 
quatro centavos), de acordo com o apresentado no Relatório do Demonstrativo do Limite dos 
Repasses/Duodécimos realizados pela Prefeitura constante do Sisap - Auditor. Ainda quanto ao 
demonstrativo de Receita e Despesa Extra-Orçamentária, observamos a inexistência de dívida 
flutuante para o exercício de 2015. (Anexo II) 

3.2 - Tesouraria (Caixa) 

Conforme consta nos demonstrativos contábeis, não existia saldo no caixa no final do período 
inspecionado. (Anexo III) 
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.-B.J12 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS Z2S F l $ _ _ _ - . ^ 

Rubnca_ij££2. 
3.3 - Bancos 

Os saldos das contas bancárias constante do movimento financeiro no período inspecionado 
atingiram o montante de R$ 1.600,15 (um mil seiscentos reais e quinze centavos), estando em 
conformidade com os extratos bancários. (Anexo IV) 

3.4 - Despesas 

3.4.1 - De acordo com o demonstrativo apresentado, no período analisado as despesas 
orçamentárias realizadas atingiram o montante de R$ 1.641.390,20 (um milhão, seiscentos e 
quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e vinte centavos), assim discriminadas: (Anexo V) 

Despesas 
DESPESAS CORRENTES 
Pessoal e Encargos Sociais 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
Obrigações Patronais 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Outras Despesas Correntes 
Diárias - Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Despesas de Exercícios Anteriores 
DESPESAS DE CAPITAL 
Equipamento e Material Permanente 
TOTAL 

Valor (R$) 
1.631.193,75 
1.279.755,99 
1.086.387,23 

173.512,18 
19.856,58 

351.437,76 
64.300,00 
66.772,67 
76.930,00 

134.902,67 
8.532,42 

10.196,45 
10.196,45 

1.641.390,20 

O valor total acima apresentado está divergente do apresentado no Sisap - Auditor que 
apresenta o valor total de R$ 1.635.442,04 (um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e quatro centavos). (Anexo VI). 

3.4.2 - No que se refere ao processamento das despesas dentro do que determina a Lei 
4.320/64 e as Resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, encontramos as seguintes 
falhas/irregularidades: (Anexo VII) 

a) Nota de Pagamento n°. 004 
Favorecido: JL Oliveira e Barros 
Objeto: Aquisição de Combustível 
Valor: 2.077,00 
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Rub. 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

xercicios Falha e/ou irregularidade: Classificação contábil incorreta em despesas dí 
anteriores, devendo ser classificado como Material de Consumo 

b) Nota de Pagamento n°. 006 
Favorecido: Sabor do Sertão Empreendimentos Ltda. - ME 
Objeto: Aquisição de Refeições 
Valor: 1.248,00 
Falha e/ou irregularidade: Ausência de relação dos beneficiados com as refeições com 
suas respectivas assinaturas 

3.4.3 - No exercício inspecionado o valor pago com diárias foi de R$ 64.300,00(sessenta e 
quatro mil e trezentos reais), representando apenas 3,91% do total da despesa paga, sendo 
processadas conforme determina a Lei 4.320/64 e Decreto Legislativo n°. 05/2009 que dispõe 
sobre a concessão de diárias: (Anexo VIII) 

04 - ASPECTOS ADMINISTRATIVOS 

4.1 - Licitações (Anexo IX) 

No período inspecionado foi realizado um único procedimento lícitatório, o Pregão Presencial 
n°. 001/2014 para Ata de Registro de Preços, objetivando Registro de Preços para eventual 
locação de veículos, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Poço Redondo -
SE. A Ata de Registro de Preços n°. 001/2014 foi firmada entre a Câmara Municipal de Poço 
Redondo-SE e EMSERLOC - Empresa de Serviços, Locação e Construções Ltda., CNPJ 
05.584.007/0001-11. 

No SISAP-Auditor não há informações acerca do sobredito procedimento. O não envio 
ou envio com dados incorretos de documentos de remessa obrigatória a este Tribunal é 
considerada falha grave pela Nova Lei Orgânica do TCE/SE, LC 205/2011, art. 93, §6°, V. 

4.2 - Inexigibilidades (Anexo X) 

N° 

01/2014 

02/2014 

03/2014 

04/2014 

OBJETO 

Prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria jurídica. 

Prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria contábil. 

Prestação de serviços de licenciamento mensal 
de programas de software customizável e 
serviços de informática de gestão pública. 

Fornecimento mediante entrega parcelada de 
combustíveis e óleo lubrificante. 

CONTRATADO 

Eduardo Ribeiro Advocacia 
-EPP 

Eder Billy Alves dos Santos 

Agsistemas Comércio de 
Informática Ltda. 

JL Oliveira & Barros Ltda. 

CONTRATO 

01/2014 

02/2014 

03/2014 

04/2014 

VALOR 

56.580,00 

66.000,00 

22.464,00 

28.620,00 

Em relação às contratações diretas, por inexigibilidade de licitação, analisamos, por 
amostragem, os processos IL nos 001 e 004/2014. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 158 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 157

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

4.2.1 - Inexigibilidade n°. 001/2014 (Contrato n°. 001/2014) 

Rub. 

O Contrato n°. 001/2014, vigência 03/01/2014 a 31/12/2014, foi celebrado entre a Câmara 
Municipal de Poço Redondo - SE e Eduardo Ribeiro Advocacia - EPP, CNPJ: 04.967.361/0001-
62, valor global de R$ 56.580,00 (cinqüenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais), objetivando a 
contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica, de acordo 
com a proposta do Contratado, com fulcro no art. 25 da Lei n° 8.666/93. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Poder Legislativo de Poço Redondo - SE deveria estruturar 
sua Procuradoria Jurídica para absorver os serviços advocatícios não singulares e representá-lo 
nas demandas judiciais e jurídico-administrativas. 

A contratação direta de serviços advocatícios, por inexigibilidade de licitação, somente é 
possível quando preenchidos requisitos da notória especialização e singularidade do objeto. No 
caso sub examine, não foi demonstrada a complexidade e especialidade dos serviços prestados 
pelo escritório de advocacia contratado. 

Portanto, no nosso entendimento, a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do 
Eduardo Ribeiro Advocacia - EPP não atendeu ao disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, 
visto que não restou demonstrada a natureza singular dos serviços técnicos prestados, requisito 
essencial para a contratação de escritório de advocacia sem licitação. 

4.2.2 - Inexigibilidade n°. 004/2014 (Contrato n°. 004/2014) 

A Câmara Municipal de Poço Redondo - SE, representada por Luiz Alberto Laurindo Santos, 
celebrou o Contrato n°. 004/2014, vigência de 03/01/2014 a 31/12/2014, com a empresa J.L. 
Oliveira e Barros Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°. 13.113.477/0002-06, no valor global de R$ 
28.620,00 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte reais), para fornecimento de 9.000 (nove mil) litros 
de gasolina comum e 60 (sessenta) litros de óleo lubrificante, destinados ao abastecimento e 
troca de óleo do veículo da Câmara Municipal de Poço Redondo, com fulcro no art. 25 da Lei n°. 
8.666/93, alegando que a contratada seria responsável pelo único posto de combustível do 
município. 

Durante inspeção verificamos a existência de outro posto de combustível no Município de 
Poço Redondo - SE, denominado "Mega Posto Bijota". Ocorre que, conforme se verifica no 
Alvará n°. 552/2014, o Mega Posto Bijota Ltda - EPP iniciou suas atividades após a realização 
do certame, portanto, à época da contratação, o posto de combustível administrado pela empresa 
contratada era o único do município. 

Compulsando detidamente os autos do processo, verificamos que foram observadas as 
formalidades inerentes à inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 26 da Lei n° 
8666/1993. 
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4.3 - Dispensas (Anexo XI) 

Analisando, por amostragem, as contratações diretas por dispensa de licitação, detectamos 
falhas/irregularidades relacionadas aos seguintes processos: 

4.3.1 - Dispensa de Licitação S/N (Contrato n°. 06/2014) e Dispensa de Licitação S/N 
(Contrato n°. 08/2014) 

Em 2014 a Câmara Municipal de Poço Redondo celebrou dois contratos, tendo como objeto a 
digitalização e indexação de documentos: Contrato n°. 06/2014, valor global de R$ 3.902,50 e 
Contrato n°. 08/2014, valor global de R$ 4.502,62. 

4.3.1.1 - Falhas/Irregularidades: 

■ Ausência de procedimento licitatório para contratação de serviços de digitalização e 
indexação de documentos, cuja soma dos valores globais dos contratos excede o limite legal 
previsto para dispensa de licitação, caracterizando o fracionamento indevido de despesa. 

4.3.2 - Dispensa n°. 01/2014 (Contrato n°. 005/2014) - Rafael Marinho dos Santos 

■ Ausência de numeração e rubrica em todas as folhas; 
■ Não houve cotação de preços, visto que no processo consta somente uma "carta proposta 

para prestação de serviços. Ademais, na proposta apresentada não há descrição detalhada do 
objeto. 

4.4 - Contratos 

Analisamos, por amostragem, os Contratos números 01/2014, 04/2014, 05/2014, 06/2014 e 
08/2014 os quais estão vinculados aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade apreciados 
nesse relatório, sendo base de análise nos apontamentos especificados nos subitens 4.2 e 4.3. 

4.5 - Quadro de Pessoal (Anexo XII) 

4.5.1 - O quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Poço Redondo em 31.12.2014 estava 
composto por (05) servidores comissionados, conforme consta na folha de pagamento em anexo. 

4 5.2 - A estruturação, criação e nomeações dos Cargos em Comissão na Câmara Municipal 
de Poço Redondo foram regulamentadas mediante Lei Municipal n°. 317/2012 de 30 de março 
de 2012, alterada pela Lei Municipal n°. 338/2013 de 16 de janeiro de 2013, conforme aqui 
relacionada: 

I - Assessor de Controle Interno - CC 01 - 01 vaga; 

II - Diretor Geral - CC 02 - 01 vaga; 

III - Diretor Financeiro - CC 03 - 01 vaga; 
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IV - Diretor Administrativo - CC 03 - 01 vaga; 

V - Diretor de Almoxarifado - CC 03 - 01 vaga; 

VI - Assessor Parlamentar - CC 04 - 10 vagas; 

VII - Chefe de Gabinete da Presidência - CC 04 - 01 vaga; 

VIII - Assessor de Gabinete da Presidência - ÇC 05 - 01 vaga; 

IX - Assessor Legislativo - CC 05 - 01 vaga. 

4.5.3 - Consta na Folha de Pagamento, fornecida pela unidade inspecionada, um quantitativo 
inferior ao autorizado pela Lei Municipal n° 317/2012 de 30 de março de 2012. 

4.5.4 - Inexistência de servidores efetivos no período inspecionado, fato que esta em desacordo 
com o inciso II do art. 37 da Constituição Federal, que regra o acesso ao servidor público 
mediante concurso público, e com o STF, RE n° 365368 AgR/SC, que reforça a utilização da 
razoabilidade e da proporcionalidade administrativa perante a relação de cargos efetivos e 
comissionados. 

4.6 - Almoxarifado 

O controle de almoxarifado foi feito de acordo com a Resolução n°. 160/92, constando 
controle diário de entrada e saída de mercadorias, na qual apresenta valor de aquisições 
(entradas) no Inventário de Almoxarifado no total de R$ 53.980,80 (cinqüenta e três mil, 
novecentos e oitenta reais e oitenta centavos), divergente do valor apresentado no Sistema de 
Auditoria Pública Sisap/Auditor que foi de R$ 38.427,87(trinta e oito mil, quatrocentos vinte 
sete reais e oitenta e sete centavos). Este último valor apresentado refere-se à aquisição de 
material de consumo excluindo os gastos com combustível. (Anexo XIII) 

4.7 - Patrimônio 

No período inspecionado foram adquiridos bem patrimoniais no montante de R$ 14.773,10 
(quatorze mil, setecentos e setenta e três reais e dez centavos), divergente do apresentado no 
Sistema de Auditoria Pública Sisap/Auditor que é de 10.986,45 (dez mil novecentos e "oitenta e 
seis reais e quarenta e cinco centavos). Quanto ao controle dos bens existentes na unidade 
inspecionada, dentro do que determina a Resolução n°. 160/92, constatamos que os bens estão 
devidamente tombados e com os respectivos termos de responsabilidade. (Anexo XTV). 

5 - SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Conforme consta no Sisap - Auditor, não foram informados todos os meses de pagamentos 
dos subsídios dos vereadores, descumprindo a Resolução do TCE/SE n°. 278/2013. Porém, 
verificamos nas respectivas folhas de pagamento que os valores pagos estão de acordo com o 
Projeto de Resolução n°. 01/2012, na qual estabelece o limite de subsídio mensal a pagar a cada 

Fls.J2íl 
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vereador para a Legislatura 2013/2016 no valor de R$ 6.012,70 (seis mil, doze éeiis e setenta 
centavos). Ainda cabe informar que, de acordo com a planilha de cálculo do TCE/SE, 
devidamente elaborada, verificamos que não houve excesso nos pagamentos dos subsídios dos 
vereadores durante o exercício de 2014. (Anexo XV). 

6 - LIMITE DE PESSOAL EXIGIDO PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

6.1 - EXIGIDO PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

A respeito do limite de pessoal, a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I-

II-

111 - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 

1-

11-

111 - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver. 

No caso do ente inspecionado em questão, conforme consta no Relatório de Gestão Fiscal 
referente ao último semestre de 2014, foram aplicados 2,39% em despesas de pessoal em relação 
à receita corrente líquida, cumprindo o art. 20 da lei acima citada.. (Anexo XVI) 

6.2 - RESOLUÇÃO N°. 194/2000 TCE/SE 

A resolução n°. 194/2000 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe impõe para as 
Câmaras Municipais o seguinte limite: 
Art. 9o O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com os inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o 

do art. 153 e nos arts. 158 e 159 efetivamente realizado no exercício anterior: 

§ Io A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de 
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

No caso da Câmara em questão, foram aplicados em folha de pagamento o valor de R$ 
1.086.387,23 (um milhão oitenta e seis mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte e três 
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centavos), representando 66,43% dos repasses recebidos da Prefeitura MunicipalÇ^ue foi de R$ 
1.635.327,64 (um milhão seiscentos e trinta e cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e 
quatro centavos), cumprindo o artigo da resolução acima citada. 

7 - TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

A Lei Complementar n°. 131/2009 e Lei n°. 12.527/2011 (Lei de acesso a informação), 
preconiza que: 

a) Disponibilizar, nos sites dos entes públicos, relação individualizada de pagamentos 
efetuados, empenho a empenho, mensalmente, para que os administrados possam dispor 
de meios necessários ao exercício do controle social; 

b) Publicar, nos sites dos entes públicos, extratos de todas as licitações feitas, condições 
contratuais impostas aos participantes, dados do vencedor, preços e condições gerais do 
contrato; 

c) Que todos os documentos relacionados aos pagamentos, assim entendidos notas fiscais, 
empenhos, cópias de cheques aqueles relacionados ao controle de almoxarifado sejam 
entregues, quando solicitados por qualquer cidadão, observando-se, para tanto, o contido 
na Lei 11.527/2011; 

d) Publicar, nos sites dos entes públicos, relação nominal dos agentes públicos (efetivos, 
comissionados, contratados temporariamente, requisitados de outros órgãos), com os 
respectivos locais de lotação, para que o controle social possa ser efetivamente exercido 
pelo real titular do poder: o povo. 

Verificando o site deste ente inspecionado, observamos que existe o Portal da Transparência, 
porém o mesmo está desatualizado, não tendo as informações financeiras e da Lei de 
Responsabilidade Fiscal relativos ao exercício inspecionado. 

Verificamos a existência de um contrato firmado entre esta Câmara com o Senhor Rafael 
Marinho dos Santos no valor global de R$ 7.860,00(sete mil oitocentos e sessenta reais), tendo 
como objeto a manutenção do site oficial da Câmara. 

8 - CONTROLE INTERNO (Anexo XVII) 

O Controle Interno no exercício inspecionado estava sob a responsabilidade do Sr. Djalma 
Feitosa dos Santos, na qual elaborou os 4 (quatro) relatórios exigidos anualmente, não 
informando nos mesmos nenhuma das falhas e/ou irregularidades apontadas nesse relatório, e 
encaminhado os mesmos ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe dentro do prazo 
estabelecido pela Resolução TCE/SE n°. 226/2004. 

9-CONCLUSÃO 

Após, realizada inspeção na Câmara Municipal de Poço Redondo/SE em seus aspectos 
orçamentários, contábil, financeiro e patrimonial, referente ao exercício financeiro de 2014, sob 
a responsabilidade do gestor, Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, detectamos as falhas e/ou 
irregularidades descritas a seguir: 
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9.1 - Item 03 - Aspectos Financeiros: 

3.4.1 - O valor total das despesas constante no Balancete no valor de R$ 1.641.390,20 (um 
milhão, seiscentos e quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e vinte centavos) está 
divergente do apresentado no Sisap - Auditor que apresenta o valor total de R$ 1.635.442,04 
(um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quatro 
centavos). (Anexo VI). 

3.4.2 - No que se refere ao processamento das despesas, encontramos as seguintes 
falhas/irregularidades: (Anexo VII). 

a) Nota de Pagamento n°. 004 
Favorecido: JL Oliveira e Barros 
Objeto: Aquisição de Combustível 
Valor: 2.077,00 
Falha e/ou irregularidade: Classificação contábil incorreta em despesas de exercícios 
anteriores, devendo ser classificado como Material de Consumo. 

b) Nota de Pagamento n°. 006 
Favorecido: Sabor do Sertão Empreendimentos Ltda. - ME 
Objeto: Aquisição de Refeições 
Valor: 1.248,00 
Falha e/ou irregularidade: Ausência de relação dos beneficiados com as refeições com 
suas respectivas assinaturas 

9.2) Item 04 - Aspectos Administrativos: 

Subitem 4.1- No SISAP - Auditor não há informações acerca do Pregão Presencial n°. 001/2014. 
O não envio ou envio com dados incorretos de documentos de remessa obrigatória a este 
Tribunal é considerada falha grave pela Nova Lei Orgânica do TCE/SE, LC 205/2011, art. 93, 
§6°, V. 

Subitem 4.2.1 - A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do Eduardo Ribeiro 
Advocacia - EPP não atendeu ao disposto no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, visto que não 
restou demonstrada a natureza singular dos serviços técnicos prestados, requisito essencial para a 
contratação de escritório de advocacia sem licitação. 

Subitem 4.3.1.1 - Ausência de procedimento lícitatório para contratação de serviços de 
digitalização e indexação de documentos, cuja soma dos valores globais dos contratos excede o 
limite legal previsto para dispensa de licitação, caracterizando o fracionamento indevido de 
despesa. 

Subitem 4.3.2 - Dispensa n°. 01/2014 (Contrato n°. 05/2014): Ausência de numeração e rubrica 
em todas as folhas. Não houve cotação de preços, visto que no processo consta somente uma 
"carta proposta" para prestação de serviços. Ademais, na proposta apresentada não há descrição 
detalhada do objeto. 
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110 Q Subitem 4.5.3 - Inexistência de servidores efetivos no período inspecionado, fato que esta em 
desacordo com o inciso II do art. 37 da Constituição Federal, que regra o acesso ao servidor 
público mediante concurso público, e com o STF, RE n° 365368 AgR/SC, que reforça a 
utilização da razoabilidade e da proporcionalidade administrativa perante a relação de cargos 
efetivos e comissionados. 

9.3) Item 4.6 - Almoxarifado 

O valor de aquisições (entradas) no Inventário de Almoxarifado no total de R$ 53.980,80 
(cinqüenta e três mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos) está divergente do valor 
apresentado no Sistema de Auditoria Pública Sisap/Auditor que foi de R$ 38.427,87(trinta e oito 
mil, quatrocentos vinte sete reais, oitenta e sete centavos). 

9.4) Item 4.7 - Patrimônio 

No período inspecionado foram adquiridos bens patrimoniais no montante de R$ 14.773,10 
(quatorze mil, setecentos e setenta e três reais e dez centavos), divergente do apresentado no 
Sistema de Auditoria Pública Sisap/Auditor que é de 10.986,45 (dez mil novecentos e oitenta e 
seis reais e quarenta e cinco centavos) 

9.5) Item 7 - Transparência Pública 

Observamos que existe o Portal da Transparência, porém o mesmo está desatualizado, não 
tendo as informações financeiras e da Lei de Responsabilidade Fiscal relativos ao exercício 
inspecionado. 

Este é o relatório, 

2a CCI, em 08/09/2015. 

'Adelmo Mascarenhas de Andrade Evando M. de A. Franca 
Analista de Controle Externo II Analista de Controle Externo I 
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LEI N° 356/2013. 

CERTIDÃO: 

Certifico e dou fè que o Projeto de Lei foi aprovado em 17 de 
Dezembro de 2013 fl que a Lei foi publicada em 26 de 
Dezembro de 2013, através da sua afixaçâo na Sede da 
Prefeitura para conhecimento geral, nos termos do art 105,1, da 
Lei Orgânica. 

Poço Redondo (SE), 26 de Deu 

LZABELACAR 
CHEFE 

de 1013. 

OLIVEIRA 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou de acordo 
com o artigo 30 inciso I da Constituição Federal e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o O Orçamento do Município de Poço Redondo, para o Exercício Financeiro de 
2014, elaborado nos termos que estabelece o artigo 165, § 5o da Constituição Federal, estima a Receita e 
fixa a Despesa em igual valor, em R$ 71.500.000,00 {setenta e um milhões e quinhentos mil reais). 

Art. 2o A Receita Global estimada, será constituída pela arrecadação de tributos, rendas e 
receitas correntes e de capital, bem como de convênios com as esferas Federal e Estadual na forma da 
Legislação em vigor, de acordo com a discriminação no anexo I, parte integrante desta Lei. 

ANEXO I 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA GLOBAL ESTIMADA 
DISCRIMINAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributária 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens 
Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital 

DEDUÇÕES DE RECEITA 
Conta Retificadora/ FUNDEB 
TOTAL -> 

REC. PRÓPRIOS 

55.817.977,17 
1.059.851,10 

16.105,10 
88.578,05 

54.460.088.58 
193.354,34 

8.052.55 
4.831,53 

0,00 
3.221,02 

(3.735.005,66) 
(3.735.005,66) 
52.091.024,06 

CONVÊNIOS 

378.469,85 

56.367,85 

322.102,00 

19.030.506,09 

19.030.506,09 

19.408.975,94 

TOTAL 

56.196.447,02 
1.059.851,10 

72.472,95 
88.578,05 

54.782.190,58 
193.354,34 

19.038.558,64 
4.831,53 

19.030.506,09 
3.221,02 

(3.735.005,66) 
(3.735.005,66) 
71500.000,00 

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Av.AIci i io Alves Cosia, 363 CNPJ 13.114004/0001-42 Poço Redondo- Sergipe 
E-niail sahinete/fflnocoredcmdo.se.eov.hr - CEP 49.810-000 - Fone: Í07913337.1332 / )307 - Fax: (19) 3337.1040 
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A r t 3o A Despesa do Município de Poço Redondo, será efetuada de acordo com a " " ^ 

programação estabelecida no Anexo II, distribuídos pelas seguintes unidades: 

ProcT?õq?rÍl 
Rubrica. 

ANEXO II 
DESPESA ORÇAMENTARIA GLOBAL ESTIMADA 

DISCRIMINAÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria Municipal de Administração 
Sec. de Obras e Serviços Municipais 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Sec. de Agricultura, Irrigação e Abastecimento 
Secretaria Mun de Controle Interno 
Secretaria Municipal de Finanças 
Reserva de Contigência 

PODER EXECUTIVO 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Assistência Social 

TOTAL -» 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

f " ~ZÍ5(X3ÜO~00 

741.957,70 
3.034.974,95 
5.322.482,66 

29.648.021,06 
2.366.005,05 

68.858,63 
2.618.843,27 
1.430.000,00 

21.643.549,62 
2.475.007,06 

71.500.000,00 

% 

3,01 

1,04 
4,24 
7,44 

41.47 
3,31 
0,10 
3,66 
2,00 

30,27 
3,46 

100,00 

Art. 4o A Aplicação dos recursos referidos no artigo anterior, far-se-á estritamente em 
observância a programação estabelecida para as Unidades Orçamentárias, aprovadas nos anexos 
componentes desta Lei. 

Art. 5o Dos recursos orçamentários fixados, foram observados os percentuais exigidos 
para educação e saúde a serem pagos com recursos do MDE e Próprios da Saúde respectivamente, nas 
seguintes bases: 

I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, Turismo Esporte e Lazer 
R$ 7.868.646,04 39,85% 

Prefeitura Municipal de Poço Redondo. Av. Alcino Alves Costa, 363 CNPJ 13.) 14004/0001-42 Poço Redondo -
E-mail eabinetei2lDncoredondo.se.cov.br - CEP 49.R10-000 - Fone: Í07913337.1332 /1307 -Fax: Í7913337, 
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Proa-f2ãO£ 
Rubrica 

ANEXO II 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA -SISAP AUDITOR,/ 
Unidade Gestora: 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

6.3.5 Pág.: 1 
Data: 24/08/2015 
Hora: 09:30 

Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura Municipal a título de Duodecimo e do Gasto com Folha de 
Pagamento 
Resolução TCE n° 202/2001, atualizada pelas Resoluções TCE n° 211/2001 e 265/2011 

Referência: Janeiro a Dezembro/2014 

1. RECEITAS CONSIDERADAS NA BASE DE CALCULO DOS REPASSE (artigos 158, 
159 e §5° do artigo 153 da CF) 
1.1.RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

2.RECURSOS REPASSADOS PELA PREFEITURA (*1) 
2.1.REPASSE DOS DUODECIMOS 
2.2.REPASSE PARA PAGAMENTOS DOS INATIVOS 
2.3.REPASSE DE EXERCÍCIO ANTERIORES DECORRENTES DE DECISÃO 

JUDICIAL 
TOTAL 

FSZZ22S 
Riibr 

2 2 . 7 1 1 . 7 7 0 , 3 6 

2 2 . 7 1 1 . 7 7 0 , 3 6 

135 

135 

NO MKS 
443,97 

0,00 
0,00 

443,97 f 

ATE O MES 
1.625.327,64 

0,00 
0,00 

' ~ T ! 625.327, 64 

3.LIMITES CONSTITUCIONAIS PARA O REPASSE DE RECURSOS 
3.1.PELO NÚMERO DE HABITANTES DO MUNICÍPIO (7 % do item 1) 
-2.COM BASE NA APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

1.589-823,92 
2.150.300,00 

4.APURAÇÃO DOS REPASSES REALIZADOS 
4.1.DUODECIMOS REPASSADOS A MAIOR (2.1 - 3.1| 35.503,72 

5.LIMITE CONSTITUCIONAL PARA GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO 
DOS REPASSES DE DUODECIMOS RECEBIDOS 
5.1.REPASSE DE DUODECIMOS CONSIDERADOS (70% do do menor entre 2.1 e 
3.1) 

1.112.876,74 

6. GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO DA CÂMARA MUNCIPAL 
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVTL 

01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
02 SUBSIDIO 
09 13° SALÁRIO OU GRATIFICAÇÃO NATALINA 

31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

TOTAL 

NO MES 
13.153,87 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 

1 

ATE O MES 
086.387,23 
277.236,29 
793-676,40 
15.474,54 
19.856,58 
19.856,58 

.106.243,81 

7.EXCESSO DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO (LIMITE CONSTITUCIONAL) 
7.1.GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO ACIMA DO LIMITE CONSTITUCIONAL 

(6 - 5) 
0,00 

OBSERVAÇÕES 
(*1) Os Repasses de Duodecimos estão registrados nas contas contábeis da Câmara 

Municipal vinculadas as contas contábeis 0332 e 3888 do plano de contas padrão do TCE. 
Os Repasses para Pagamento dos Inativos estão registrados nas contas contábeis da 

Câmara Municipal vinculadas as contas contábeis 0507 ou 3889 do plano de contas do TCE. 
Os Repasses referentes a Exercício Anteriores, decorrente de decisão judicial, estão 

registrados nas contas contábeis da Câmara Municipal vinculada as contas contábeis 0522 
ou 3890 do plano de contas do TCE. 

(*2) De acordo com o caput do artigo 29-A da Constituição Federal, os repasses de 
recursos da Prefeitura para Câmara Municipal não poderá ultrapassar os percentuais abaixo, 
do somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5° do artigo 153 e 
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SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR 
Unidade Gestora: 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Versão 6.3.5 

Fis._Z^L 

Data: 24/08/2015 
Hora. 09:30 

Fls MJ~ 

Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura Municipal a título de Duodecimo e do Gasto com Folha de 
Pagamento 

Resolução TCE n° 202/2001, atualizada pelas Resoluções TCE n° 211/2001 e 265/2011 

Referência: Janeiro a Dezembro/2014 

nos artigos 158 e 159, efetivamente arrecadada no exercício anterior. 
7% para Município com população de até cem mil habitantes 
6% para população entre cem mil e um a trezentos mil habitantes 
5% para população entre trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes 
4,5% para população entre quinhentos mil e um a três milhões habitantes 
4% para população entre três milhões e um a oito milhões habitantes 
3,5% para população acima de oito milhões e um habitantes 
(*3) De acordo com III, §2° do artigo 29-A da Constituição Federal, o somatório dos 

repasses da Prefeitura para Câmara Municipal não poderá ser menor do que à proporção fixada 
na lei orçamentária, desde que não ultrapasse o limite previsto neste artigo. 

(*4) Número de Habitantes do Município 32.949 

Rubrica., fr*^ 
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F&JL 
Rub. 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

2££ Fts . 
?roc. 9o*/ff 
R i i & f t c a ; ^ 

irB BALANCETE FINANCEIRO Janeiro 2014 

RECEITAS VALOR OESPESAS VALOR 

ORÇAMENTARIA 

01 LEGISLATIVA 

KsasammaaÊm 
141.674 ?? 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodscimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

213.01.04 IRRF 

213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

0,00 TOTAL DA OESPESA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.520.10 211.01 RP Processados 

21 (.01.01.01.2013.04866712000149 MARIA 
' •■«t .M ELIENE ANDRADE GOES ME 

868,42 213.01 RENTENÇÔES 

275.00 213.01.01 INSS - FOLHA 

6.776.11 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

21.810,79 213.01.03 ISS 

213.01.04 IRRF 

213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

141.674.22 

63^0 

63,90 

29.049.33 

98.64 

154.00 

275.00 

6.710,90 

7 1 8 1 0 " 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA; 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL 00 SALDO ANTERIOR: 

- — . . i _ j . ? m . . . . . - . » . . ^ . . . , - . , v . . . - v . - ■ * . . 

HE2EHB 
TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 172.572,11 

SALDO ATUAL 

2.199.30 111.01 CAIXA 

27.043.21 111.028ANCO MOVIMENTO 

29.242,51 TOTAL DO SALDO ATUAL 

29.113.23 

( 'UK Jv 

2£iti27[j7 

31.027,17 

2Q1.814,62vC'-rr ; - ' ' ■- - TOTAL-GERALDADESPESÁ; • .'■ , f. > 201.814,82 

LUIS ALBERT DO SANTOS 

EdcrBillyÃlvesàtSmtos 
Contador -CHC 63 K.;St= 

C P P . ° * '
: r ' •>*'-< ^ 
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Fls. 4t 
Rub 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47. Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

F5 'Jfé _ I 

BALANCETE FINANCEIRO 
RECEITAS , '.,, - VALOR DESPESAS VALOR 

a 
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

■"3.01.04 IRRF 

.. .3.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213,01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

' - i 
■ TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

rOTAEGÍTv5?DARECEW 

LUISALB URINDO SANTOS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.367.84 213.01 RENTENÇOES 

7.411,69 213.01.01 INSS - FOLHA 

482,93 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275.00 213.01.03 ISS 

6,417,04 213.01.04 IRRF 

21.810.79 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

4,398,60 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

176.163.89 TOTAL DA DESPESA EXTRA-QRÇAMENTÁRIA. 

SALDO ATUAL 

2.199,30 111.01 CAIXA 

28.827.87 111.02 BANCO MOVIMENTO 

31.027,17 

136.125.57 

136.125,57 

62.32/48 

7 321 69 

868 42 

275,00 

5.842.19 

43.621.58 

4.398 GO 

62.327.48 

I.00 

8 737 01 

TOTAL 00 SALDO ATUAL: 8 738,01 

^^g^^ÓES^E^^*^5Ég{Çg207 i.19l.06 

null 

Eder Billy Alves dot Santo; 
Contador-CRCft3i4:sc 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

213.01.04 IRRF 

. J .OI .05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

213.01.07 RECEITAS OIVERSAS 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

0.00 

135.443.97 

7.414.35 

482.93 

275.00 

6.415,74 

21.812,09 

2.199,30 

0,50 

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

213.01 RENTENÇOES 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS ■ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

213 01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

174.043.88 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

SALDO ATUAL 

1.00 111.01 CAIXA 

8.737,01 111.02 BANCO MOVIMENTO 

BALANCETE FINANCEIRO 
RECEITAS ^ > VALOR 

Março 201$ 
DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

VALOR 

140.537.99 

140.537.99 

13.611.71 

10.654.48 

482.93 

275.00 

2 199.30 

13.611.71 

1.00 

28.631.19 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

tÕSçERAPoSSEC? 

LUIS ALBERT INDO SANTOS nuíl 

28.632.19 

>.' 182.781.89 

EderBillv Alves dnsSr.íos 
Contador-CRr.pví SE 

C P F - 9 7 6 ^ * ^ 6 - " 
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Rub.. 
CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47. Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

BALANCETE FINANCEIRO Abril 201^ 

RECEITAS VALOR DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

"13.01.04 IRRF 

.. i3.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443.97 213.01 RENTENÇOES 

7.721,50 213.01.01 INSS - FOLHA 

482.93 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275.00 213.01.03 ISS 

6.444.00 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

21.810,79 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

2.199,30 

TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTARIA: 174.377,49 

SALDO ATUAL 

1.00 111.01 CAIXA 

28.631.19 111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 28.632,19 

V 203.009,68;';" ̂ - ' - ' " , . \ '■'_ TOTALGERAL DA DESPESA: 

TOTAL DO SALDO ATUAL: 

LUIS ALBE NDO SANTOS null 

EáerBilly Alves dos Santos 
Contador-CRC63U'SE 

C P F ^ - : : ; : ^ - ^ 

LOR VALOR 

143.397.18 

143.397.18 

50.653.03 

4.072.92 

482.93 

275.00 

43 G22 88 

2.199.30 

50.053,03 

1.00 

8.958.47 

8.959.47 

203.009,68 

1 

* * < * * * 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47. Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duododmos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

""3.01.04 IRRF 

£ (3.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

TOTAL OA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTARIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

IPTABSSÊiWPWCRECEr 

LUIS ALBERTO IN DD SANTOS 

0,00 TOTAL DA OESPESA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443.97 213.01 RENTENÇOES 

7.642.69 213.01.01 INSS - FOLHA 

482.93 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275.00 213.01.03 ISS 

6.417.04 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

21.810,79 

2.199,30 

174.271,72 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTARIA: 

SALDO ATUAL 

1.00 111.01 CAIXA 

8.95B.47 111.02 BANCO MOVIMENTO 

8.959,47 TOTAL DO SALDO AIUAL. 

TOTAISE^POA^DESPE&AI! 

null 

Ej$rB3lyÂlm dos Santos 
C6Hlador-CRC63l4.'SE 

CPF. 976 956 025-15 

BALANCETE FINANCEIRO 
R E C E I T A S ^ . / , . VALOR 

Maio 2014^ 
DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

VALOR 

149.356.49 

149.366.49 

10.777,37 

7.820.14 

482.93 

275,00 

2 199 30 

10.777.37 

1.00 

23.086.33 

23.üd7.Jj 

33.231|19 

CO^° 
Qfl jB»^ 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

_Rüb——-—. 

Proc.J^Zál 

zz 
Junho 2014 BALANCETE FINANCEIRO 

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR 

ira 
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

713.01.04 IRRF 

_ J.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

ORÇAMENTARIA 

01 LEGISLATIVA 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA. 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443,97 213 01 RENTENÇÕES 

7 727,69 213.01.01 INSS ■ FOLHA 

482.93 213.01,02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275,00 213.01.03 ISS 

6.346,31 213.01,05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

21.810.79 213.01,06 EMPRÉSTIMO BANESE 

2.199.30 

174.285,99 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ATUAL 

1,00 111.01 CAIXA 

23.086,33 111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

®w2&y&^íte 
23.087,33 TOTAL DO SALDO ATUAL: 

.,--;''Ví**
v
fl 

null 

UiyAim dos Santa 
Câteflor-CRC^M/SE 

CPF: 976.956 020-15 

131.700.87 

131700.8/ 

35 083.76 

10.315.74 

482.93 

275.00 

21.810.79 

2.199.30 

35.083,76 

1,00 

30 587.69 

30.588.69 

197.373,32 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÀO RODRIGUES N°; 47. Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

MjKíl^g 

BALANCETE FINANCEIRO 

TOTAL DÁ RECEITA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAM ENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 tSS 

""3.01.04 IRRF 

- .3.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

Julho 2014 
RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 121.683,19 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443,97 213.01 RENTENÇÔES 

7.368.49 213.01.03 ISS 

182.93 213.01.04 IRRF 

275.00 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

6.344.82 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

20.907.46 

2.199,30 

121.683.19 

36.542.83 

275.00 

12.257.74 

21 810.79 

2.199.30 

TOTAL OA RECEITA EXTRA-ORÇAM ENT ARIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

*W#&%@$M&k 

173.021,97 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ATUAL 

1.00 111.01 CAIXA 

30.587,69 111.02 BANCO MOVIMENTO 

ty*nc*í 

30.588.69 

1203.610,66] 

TOTAL DO SALDO ATUAL 

^ O T A P G E R A L DA DESPESA;^** 

36.542,83 

1.00 

45.383.64 

45.384,64 
* j r . ' * 

Hr-ir203.610.66 

LUIS ALBERTÇytÃURfTTDO SANTOS null 

EierBãyMvesdosSmtos 
Contador-CRC6314.'SE 

CPF: 976 $53 025-15 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

BALANCETE FINANCEIRO 

• TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

713.01.04 IRRF 

J.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA; 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

-TOTAL 00 SALDO ANTERIOR: 

!Bíüa3?lCHli2Sí^ 

LUIS ALBERTO 

Agosto 2(ffl 
RECEITAS

1
,'*

: y '' * - '-. VALOR DESPESAS VALOR 

SANTOS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443,97 213.01 RENTENÇÔES 

7.411.69 213.01.01 INSS - FOLHA 

857,94 213.01.02 INSS ■ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275,00 213.01.03 ISS 

6.417,04 213.01.04 IRRF 

21.504,52 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

2.199,30 213.01.08 EMPRÉSTIMO BANESE 

174.109.46 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORCAMENTÁRlA: 

S A L D O A T U A L 

1,00 111.01 CAIXA 

45.383.64 111.02 BANCO MOVIMENTO 

45.384,64 

Í5§3?4;ija 

TOTAL DO SALDO ATUAL: 

lÍ EOT^ER^APESfESAT 

null 

EÍCfMy Aim dos Santos 
Contador- CRC0314/SE 

CPF: 376 QSSOJS-V3 

159.255.81 

159.255.81 

36.112.69 

7.467.13 

482.93 

275.00 

4 800.00 

20.888.33 

2.199,30 

36.112,69 

1.00 

24.124.60 

24.125.60 

£219.494,10 

:REC0W 00WGlN^ 
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F. ■. If Z 
Rt*5 

GAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Fls. 22 g 
BALANCETE FINANCEIRO 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS • PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

°
1
3.01.04IRRF 

. ,3.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

Seíe/TWro2014 

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443.97 213.01 RENTENÇOES 

7.411.69 213.01.01 INSS - FOLHA 

482.93 213.01.02 INSS • PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275,00 213.01.03 ISS 

6.346.31 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

21.504,52 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

2.199.30 

131.691.04 

131.691.04 

32.327.96 

7.510.33 

857.94 

275.00 

21.485 39 

2.199,30 

TOTAL OA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

173.663.72 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ATUAL 

1.00 111.01 CAIXA 

24.124,60 111.02 BANCO MOVIMENTO 

32.327,96 

1.00 

33 769.32 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

ii^p&ü#<$gpj^ 

LUIS ALBERTi INDO SANTOS 

24.125,60 TOTAL DO SALDO ATUAL: 33.770.32 

^1?7.789,32 

Eier Billy Aim dos Smtos 
Contador-CRC6314/SE 

CPF: 976 956.025-15 
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hub 
CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Fls.. 
Proc.J££ 
Rtií»nca. 

22 

^ 

OZZ 
2SI 

Outub i ^OU BALANCETE FINANCEIRO 
RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 143.460.53 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 0.00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA; 143.460,53 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

""3.01.04 IRRF 

* 13.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

213.01.07 RECEITAS DIVERSAS 

TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ANTERIOR 

111.01 CAIXA 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443.97 213.01 RENTENÇÔES 

8.018.69 213.01.01 INSS - FOLHA 

523,63 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275,00 213.01.03 ISS 

6.417,04 213.01.04 IRRF 

21.485.39 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

2.199,30 213.01,06 EMPRÉSTIMO BANESE 

5,00 

33.494,71 

7.436.35 

482,93 

275.00 

1.615,74 

21.485.39 

2.199.30 

Mh^wwmwuam'.'M 

111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 33.770,32 

174.368,02 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ATUAL 

1,00 111.01 CAIXA 

33.769,32 111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL GERAL DA RECEITA: 208.138,34 

TOTAL DO SALDO ATUAL: 

.TOTAL GERAL DA DESPESA: 

33.494,71 

1.00 

31.182,10 

31.183.10 

208.138,34 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS null 
FJer Billy ÁhtuksMos 
Contador - CRC G314/SE 

CPF. 976 956 025-15 

0/0^-
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3 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

^BALANCETE FINANCEIRO 
■ » ■ ■ '

| , | p i
" "■

 , _ _ 

RECEITAS VALOR DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 132.065,46 

5| TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

51 EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

M 

* i 12.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

""213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

- 21
l ín

1.04IRRF 

^ 21o.u1.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

% 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

^ 213.01.07 RECEITAS DIVERSAS 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443,97 213.01 RENTENÇÕES 

6.743,44 213.01.01 INSS - FOLHA 

482,93 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275,00 213.01.03 ISS 

6.317,86 213.01.04 IRRF 

20,573,34 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

2.199,30 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

212,00 

132.065,46 

72.060,02 

20.242,27 

965,86 

275,00 

6.318,86 

42.058,73 

2.199,30 

- . TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

^ SALDO ANTERIOR 

=| 111.01 CAIXA 

^ 111.02 BANCO MOVIMENTO 

3t &mmmsm 

3» Í?- ' 

172.247,84 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTARIÀ: 

SALDO ATUAL 

1,00 111.01 CAIXA 

33.476,79 111.02 BANCO MOVIMENTO 

72.060,02 

0,00 

1.600,15 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 33.477,79 TOTAL DO SALDO ATUAL: 1.600,15 

EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 006314/SE 

Eder fifly Alyes dos Santos-
Contador CRC 6314/SP 

CPF:976.956.02Hí 
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I 

'%■ 

% ■ 

* 

I 

* 

I 
I 
» 
I ■■ ■ 

I 

I 
DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA EXTRA 
4 COMA 

j p N ' i FEDORAS 

£12 02.01 • Duodecimos a Câmara Muntdpal 

CONTAS CREDORAS 

1 01.01.01.2013.0-1866712000149. MARIA EUENE ANDRADE GOES ME 

13.01.01-INSS-FOLHA 

13,01.02 - INSS ■ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3 01.03. ISS 

213.01.04. IRRF 

3.01.0S - EMPRÉSTIMO CAIXA ' 

13 01.06 ■ EMPRÉSTIMO BANESE 

13.01.07 - RECEITAS DIVERSAS ■' 

Riib. 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POGO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N': 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Dezembro 2014 
RECEITA OESPÊSA 

-1.4B9.B83.67 

0.00 

13.498,83 

482,53 

0.00 

16885,90 

21.542,78 

0.00 

5,50 

135443,97 1.635.327,64 1.625.327,64 1.635.327.64 

0,00 

6.743,44 

482.93 

275,00 

6.317,36 

20.573,34 

2199.30 

212,00 

0,00 

69.685,46 

6.596.36 

3.300,00 

76.977,17 

256.326,66 

26.391.60 

217,50 

0,00 

20542,27 

965,86 

275.00 

23203.76 

42.116,12 

2.199,30 

217,50 

63.90 

89.685,46 

6.750,36 

3 300,00 

83.688,07 

280.137,45 

26.391.Ç0 

217.50 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

'''■£f- -^ ^ÓTAL-GÈ^I-^VJ;^ 

EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 006314/SE 

FÀer Billy Alves do* w t o a 
Contador CRC 6314/SC 

CPR976.956.025-1& 
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GAMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

IBALANCETE FINANCEIRO 
I RECEITAS VALOR DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 132.065,46 

$ TGTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA: 

í EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

* 112.02.01 Duodecimos a Câmara Municipal 

*213.01.01INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

fc 213.01.03 ISS ■ 

a.2
4 V04IRRf

: 

5| 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

% 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

^ 213.01.07 RECEITAS DIVERSAS 

-» TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

^ SALDO ANTERIOR 

% 111.01 CAIXA 

^ 111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443,97 213.01 RENTENÇÔES 

6,743.44 213.01.01 INSS - FOLHA 

482,93 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275,00 213.01.03 ISS 

6.317,86 213.01.04 IRRF 

20.573.34 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

2.199,30 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

212,00 

132:065,46 

72.060,02 

20.242,27 

965.86 

275,00 

6.318,86 

42,058,73 

2.199,30 

172.247,84 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ATUAL 

1.00 111.01 CAIXA 

33.476,79 111.02 BANCO MOVIMENTO 

B B n B H H H B H H n M I 

72,060,02 

0.00 

1.600,15 

33.477,79 TOTAL DO SALOO ATUAL 

l i 
% 

1 
3» 

EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 006314/SE 

Ed^Mh/Ate &$ Santos 
Contador CRC 6314/SE 
CPF:976.956.02fr1J 
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ft*. 

Fls. 4*3 
Proc 
Rubrica 

. feofXJ 

ANEXO III 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

6BALANCETE FINANCEIRO Deáefribro2014 

RECEITAS VALOR DESPESAS U.OR] VALOR 

* 

$ TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

3 EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

* 11202 01 Duodecimos a Câmara Municipal 

% 

% 

% 

213.01.01 INSS-FOLHA 

213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

213.01.03 ISS 

ft 213 * - 04 IRRF 

^ 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

% 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

^ 213.01.07 RECEITAS DIVERSAS 

-. TOTAL DA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

^ SALDO ANTERIOR 

% 111,01 CAIXA 

^ 111.02 BANCO MOVIMENTO 

TOTAL DO SALDO ANTERIOR: 

ORÇAMENTÁRIA 

01 LEGISLATIVA 

0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA-

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

135.443,97 213.01 RENTENÇÕES 

6.743,44 213.01.01 INSS-FOLHA 

482,93 213.01.02 INSS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

275,00 213.01.03 ISS 

6.317,86 213.01.04 IRRF 

20.573,34 213.01.05 EMPRÉSTIMO CAIXA 

2.199,30 213.01.06 EMPRÉSTIMO BANESE 

212,00 

132.065,46 

13ZÓ65,4S 

72.060.02 

20.242,27 

965,86 

275,00 

6.318,86 

42.058,73 

2.199.30 

EST1 

72.060,02 

0,00 

33.476,79 111.02 BANCO MOVIMENTO 1.600.15 

33.477.79 TOTAL DO SALDO ATUAL 1.600,15 

172.247,84 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA: 

SALDO ATUAL 

1.00 111.01 CAIXA 

EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 00Q314/SE 

EderB% Ate das Santos 
Contactor CRC 6314/3E 
CPF:976.95S.G2&-1g 

^ 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO . . . 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

~22£ 
i p r o c 7 2 £ ^ 

RELAÇÃO BANCÁRIA Dezembro 2014 
CONTA Fonte Saldo anterior Depósitos Saques Saldo Atua 

111.01 CAIXA 

01 01 CAIXA 

111.02 BANCO MOVIMENTO 
47 

135.655,97 167.532,61 1.600,15 

EDER BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 0Í6314/SE 

toKitoAtedcoSonfo» 
CPF: 976.958.025-15 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RÜA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP 49 810-000 
32712531000101 

m 
Dezembro/2015 

Proc.Jé2gZp 
Rubrica _2 jg2gT 

^CONCILIAÇÃO BANCARIA 

* 

^ Não existe nenhuma CONCILIAÇÃO BANCARIA a ser exibida 

&terH% Abes frr Santos 
Contedor CRC 6314*6 

CPF- 976.B5S 025-1» 

m 

m 

% 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 189 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 188

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


01/01/2015 
Banese, do seu jeito. 

Banese 
Agência 023 Tipo 22 Conta 300153-7 
POÇO REDONDO CÂMARA M DE VEREADORES Rub 

322 Fls. ^ ~t/f. 

Rubrica-T^àás* 

Saldos e extratos 

Saldos e crédito disponível 

Saldos (R$) Crédito pré-aprovado(R$) 
Daconta 1.600,15 + Crédito Rápido-

Limiíe de contrato / Cheque especial 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

.1.600,15 + 

Bloqueado ■ ■ 
Débito programado 
Disponível para saque 

Extrato de conta corrente 

Tipo de consulta 

Por período 
Dezembro/2014 ■ 

Por tipo de lançamento 

Todos 

Período Solicitado: 01/12/2014 a 31/12/2014 

Por valor (R$), entre 
Inicial: Final: 

Data 

01/12/2014 

02/12/20.14 

03/12/2014 

03/12/2014 

03/12/2014 

03/12/2014 

04/12/2014 

04/12/2014 

10/12/2014 

12/12/2014 

15/12/2014 

15/12/2014 

Histórico 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 

CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHQ COMP 
NORMAL 
CHQ COMP 
NORMAL 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 

Documento 

50097 

50099 

50104 

50102 

50103 

50100 

50*05 

50106 

50107 

50108 

50109 

50110 

Saldo Anterior: 33.476,79 + 

Valor (R$) Saldo da conta (R$) 

3.046,6b.- 30.430,19 + 

29.230; 1.9 + 

26.590,19 + 

1.20,0,00-

2.640,00-

119,44-

276,22 -

1.500,77-

1.500,00-

21.485,39-

500,00 -

100,45-

345,00 -

133,65-

26.470.75 + 

26.194,53 + 

24.693.76 + 

23.193,76 + 

1.708,37 + 

1.208,37 + 

1.107,92 + 

762,92 + 

629,27 + 

^ b a — . b r ^ y p ^
 1

'
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4 

9 

4 

4 
% 
% 

• 

• 

9 

01/01/2015 ■ . , 

,- ,.1,9/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014 

22/12/2014-

22/12/2014. 

22/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014'' 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/12/2014 

23/Í2/2014 

23/12/2014 

24/12/2014 

24/12/2014 

26/12/2014 

29/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

30/12/2014 

TED SPB-PAG 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
DB PAG DE 
FOLHA. 
TARIFA PG FOLHA 
DB PAG DE 
FOLHA 
TARIFA PG FOLHA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 

CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE . 
CAIXA 
CHEQUE DE ; 
CAIXA i 
DEPEM 
DINHEIRO 

,PHEQUE DE v, 
CAIXA 
CHEQUE DE \ 
CAIXA 
CHEQUE DE 
CAIXA 
CHEQUE DE ■;" 
CAIXA 
CHQ COMP 
NORMAL ■< 

506 

50111 

50112 

50113 

304204 

304204 

304204 

304204 

50121 

50120 

50122' 

50115 

50114 

50118 

50116 

50119 

50123 

50124 

50125 

50126 

50128 

23107 

50132 

50131 

50129 

50127 

50130 

Daiwsb. uuscujcuu. 

135.443,97 + 

1.246,00-

i.246,00 -

800,00 -

3.879,38-

24,00 -

41.164,60-

32,00 -

4.237,95 -

6.317,86-

■275;00-

313,24-

100,45-

1.540,00-

2.199,30-

360,00 -

1.872,00-

23.284,46 -

500,00 -

1.800,00-

1.800,00-

212,00 + 

19.360,00-

318,05-

1.336,46-

105,00-

20.573,34 -

136.073,24 + 

134.827;24 + 

133.581,24 + 

132.781,24+^ K> 

128.901,86 + 

128.877,86 + 

87.713,26 + 

87.681,26 

83:443,31 

77.125.45 + 

76:850145 + 

76.537,21 + 

76.436,76 + 

74.896,76 + 

72.697.46 + 

72.337,46 + 

70.465,46 + 

47.181,00 + 

46.681,00 + 

44.881,00 + 

43.081,00 + 

43.293,00 + 

23.933,00 + 

23,614,95 + 

22.278,49 + 

22.173,49 + 

1.600,15 + 

Alô Banese 
OSOQ 2843218 

o Ouvidoria 
080;i 2MV.V'

: 
CONFERE C0WÍ ORIGINAL 

ftttps://ib.tanese.com.br/wps/myp^^ 2/3 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 y 

NATUREZA DA DESPESA 2014 

PODERIEGISLATIVO 

ORGAO:CAMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1 CÂMARA MUNICIPAL 

CONTA 

1000.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

exo 2 da Lei 4.320/64 

' ^ T . CONTAS 

FC ^>p: 

FONTE DE 
RECURSO 

0193.000 

1100.00.00.00 

3180.00.00.00 

31«" 11 00.00 

3tiro.i„.ü0.00 

3190.92.00.00 

1300.00.00.00 

3390.00.00.00 

J390.14.00.00 

3390.30.00.00 

3390.36.00.00 

1390.39.00.00 

1390.92.00.00 

4000.00.00.00 

4400.00.00.00 

' JOO.OO 

«490.52.00.00 

Pttsoal e Encargos Sociais 

Aplicações Diretas 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Oespesas de Exercícios Anteriores 

Outras Despesas Correntes 

Aplicações Diretas 

Diarias-CivH 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiras-Pessoa Física 

Outros Serviços de Tereeiros-Pessoa Jurídica 

Despesas de Exercidos Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Aplicações Diretas 

Equipamentos e Material Permanente 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

0193.000 

1.279^55.99 

1.279.755.99 

1.086.387.23 

173.512.18 

19.856.58 

351.437,76 

351.437.76 

64.300.00 

66.772,67 

76.930,00 

134.902,67 

8.532,42 

10.136,45 

10.196,45 

10.196.45 

10.196,45 

RESUMO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

CONTA 

3 DESPESAS CORRENTES 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

TOTAL 

1.631.193,75 

10.196,45 

TOTAL DA DESPESA 1.641.390,20 

V 
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-RESUMO GERAL 

TOTAL DA DESPESA _1.64j.3db.20 

POÇO REDONDO(SE), 31 de Dezembro de 2014 

LUIS ALBERTO LAüRÍNDO SANTOS EDER"BILLY ALVES DOS SANTOS CRC: 006314/SE 

, / " T CO-TA8 / 
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RS. 

RS jyr—?» 
Proc,-á£S^£-
Rubrica. ^ 

ANEXO VI 
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SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR 

Unidade Gestora: 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Relatório da Despesa Empenhada por Natureza 

Versão 6.3.5 Pág.: 1 

Data: 24/08/2015 

Hora: 09:37 

Fls.. 
■fiüb: 

Período: JANEIRO a DEZEMBRO/2014 

30000000 DESPESAS CORRENTES 

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

31900000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- APLICAÇÃO DIRETA 

31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

33900000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES-APLICACAO DIRETA 

33901400 DIÁRIAS - CIVIL 

33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA 

33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 

44O™O00 INVESTIMENTOS 

4- 00 INVESTIMENTOS - APLICAÇÃO DIRETA 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Código Descrição Valor* % 

22 Fls._ 2? 
1.625.245,59 

1.279.755,99 

1.279.755,99 

1.086.387,23 

173.512,18 

19.856,58 

345.489,60 

345.469,60 

64.300,00 

66.772,67 

76.930,00 

128.954,51 

8.532,42 

10.196,45 

10.196,45 

10.196,45 

10.196,45 

' 99,38 

78,25 

78,25 

66,43 

10,61 

1,21 

21,13 

21,13 

3.93 

4,08 

4,70 

7,88 

0,52 

0,62 

0,62 

0,62 

0,62 

* Valor empenhado mais reforços menos anulações Total 1.635.442,04 100,00 

Impresso por...: 689 - ADELMO MASCARENHAS DE ANDRADE Lotação ..: 2s COORD. CONT. E INSPEÇÃO 
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ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Fis.N0 _200 
Processo TC- 900/2015 
Rubrica 

CL 

O 

O) 
«O o* 

O) 
T3 
RS 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nesta data fica encerrado o "volume I" do 
presente processo (TC - 900/2015) às fls.200. 

Em 18/09/2015. 

\ 
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r 
t ■ 

Í ! 
i 
^ 

*h-rf* 
i 

NUMERO PROCESSO 

000900 

ANO PROCESSO 

2015 

Origem: 001324- CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Assunto: 0048- CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

Interessados 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS RESPONSÁVEL 

Descrição : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 

■ ■ 4 * ^ s 

Distribuição. 

-: \ : ' J R e i a t o r 

Auditor Instrutor Designado 

Procurador 

Protocolo de Entrada 

Relator Redistribuído 

Auditor Inst. Des. Redistribuído 

Procurador Redistribuído 

Lote Inicial 

Pleno 

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

DATA 

01/07/2015 

2015/073056 30/04/2015 

- *~ ^ 

\y: 

DIRETORIA TÉCNICA 

ASSESSORIA PROCESSUAL 

A U T U A Ç Ã O 

Aos 1 (Um ) dias do mês de Julho de 2015 nesta ASSESSORIA, 

autuo as peças que seguem, inicialmente em número de 

.corn volume(s), e para constar, lavro este termo que subscrevo e assino. 

Eu, 

DiGttMÜ 
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ANEXO VII 
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_L«"Ã 
CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 £/-? 
32712531000101 . . — " ^ " 

NOTA DE PAGAMENTO: 000004 
CÂMARA MUNICIPAL 

RUV>-

Fonte: 0193.000 

Fornecedor 
Nome: 
EnrJereço: 
Cidade: 
CNPJ/CPF: 

JL OLIVEIRA & BARROS LTDA 
AV. JOÃO MARIA DE CARVALHO 
POÇO REDONDO 
13113477000206 

N°: 1 

Estado: SE 
Insc Estadual: 

Bairro CENTRO 
Com pi: 

270623205 Insc Mun.: 9999 

Classificação 

Unidade Orçamentária : 
Função: 
SubFunção: 
Programa: 
Projeto/Atividade: 

' Classificação Econômica : 

tmpenho i Data 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA 
031 ACAO LEGISLATIVA 
1 AÇÃO LEGISLATIVA 
6 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3390920000 Despesas de Exercícios Anteriores 

r 
Saldo Anterior Vítor Saldo Atu3l 

22/2014 03/01/2014 2.077,00 R$ 2.077,00 J 
L 

0,00 

Histórico do Empenho: 
. VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM DESPESA REFERENTE A GASTO COM COMBUSTÍVEL REFERENTE AO MÊS DE 

DEZEMBRO DE 2013. 

c o *
0
* 

co»oO*** 

■■> -■ i inmsji' 

£ -
rAL_ 

PAGUE-SE 

Autorizo o pagamento deste processo 

Data: 06/01/2014, 

PAGO 

O processo fci pago contorne autorização 

Data: 05/01/2014 

Jfc la QrMjllifQ G. SOMÍfo 

CONTA: 111.02.01 - BANESE CONTA MOVIMENTO 

N° DOCUMENTO: 049822 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFErrO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 ;;' lj}/ 
32712531000101 r i k ''

j 3 ^> V 1 Z # 

NOTA DE EMPENHO - 22/2014 

F E = 2 S : g 
Rubrica .ji<£éfcr 

03/01/2014 
Fornecedor 

Nome: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ/CPF: 

JL OUVEIRA & BARROS LTDA 
AV. JQAO MARIA DE CARVALHO 
POÇO REDONDO 
13113477000206 

N» 1 Bairro 
Estado: SE Comf* 
Insc Estadual: 270623205 

CENTRO 

InscMun. 9999 

Classificação 

Unidade Orçamentária: 
Função: 
SubFunção: 
Programa: 
ProjetoíAttvkíaete: 
Classificação Econômica: 
Fonte: 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA 
031 ACAO LEGISLATIVA 
1 AÇÃO LEGISLATIVA 
2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3390920000 Despesas de Exercícios Anteriores 
0193.000 RECURSOS PRÓPRIOS 

I Tipo 

^ TOJNARIO 

i Natureza de Credito , 
| 4 
> ORÇAMENTÁRIO ■ 

Categoria 

COMUM 

Saldo Anterior | 
4 - -

9.950,00' ^ 

Valor do Empenho Saldo Atual 

7.873,00 R$ 2077,00 J 

. Licitação: 
DISPENSADO 

Obra: 

Contrato: Convento: 

Histórico 
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM DESPESA REFERENTE A GASTO COM COMBUSTÍVEL REFERENTE AC MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2013. 

GASOLINA 

€ 

1,00 2.077,000 2.077,00 

fo^CWOO*** 

TOTAL 2.077,00 

Autorizado 
Data : 03/01/2014 

LUIS ALBER NDO SANTOS 

Empenhado 
Data: 03/01/2014 

RÍ.GtNALDO PERETE DOS SANTOS 
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■ ■/ -■>. T«ef«(*J*w* 

Fis._j£dC 
Rub _ 

' CONFERE COMO ORIGINAL 

Proc.^^úT 

copia de^cpeque/recibo 

- 2.077,00 X 

Dois mil e setenta e sete reais.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.iJ-x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

JL OLIVEIRA E BARROS LTDA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Poço Redondo , 06dejaneirode2014 

. Jredor 
JL OLIVEIRA E BARROS LTDA 

CNPJ/CPF 

Endereço 
AV. JOAO MARIA DE CARVALHO, SN 

13113477000206 

CENTRO POÇO REDONDO 
Número do cheque 

049822 
Banco 

BANESE 

Assinado por: 

rfi 

W 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE OA CÂMARA 

LA ANGELICA «SANTOS KAILA 
DIRETORA FINANCEIRA 

Conta-Corrente 
3001537 

Valor Bruto 

Pagamento via Caixa 

ISS 

IRRF 

INSS 

Seguro dè Vida 

Outros 

Valor Líquido 

2.077,00 

0,00 

2.077,00 

Recebi da Câmara Municipal de Poço Redondo a importância acima discr iminada, pelo qual dou quitação. 

OBSERVAÇÃO 

PAGAMENTO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO MES DE DEZEMBRO/2013, 
CONFORME NOTA FISCAL N° 1556 EM ANEXO E CONTRATO N° 003/2013. 

Poço Redondo(SE), f£ de "1/27 KlLVÜ 
% 

de 200 j(Á . 

Mu / ^ <$6% > | b ^ £ - ^ 
Assinatura do Recebe( 

&J*/VS J&*& 
N. do R.G. 

Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Centro - Poço Redondo - Sergipe - CEP: 49810-000 
CNPJ. 32.712.531/0001-01 - Fax:(0xx79) 3337-1300 Tel - (0xx79í .3337-1688 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 203 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 202

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


DATA DE RECEBIMENTO' IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO KECEBEDO& 
NF-e 

N° 000.001.697 
SÉRIE 1 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

J.L. OLIVEDtA & BARROS LTDA 

AV JOAO MARIA DE CARVALHO, 1 . - CENTRO 
CEP: 4981ft-M0 - POÇO REDONDO - SE 

TEL: (TO) 3337-1245 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
1-SAÍDA 

N° 000.001.697 FL. 1/1 
SÉRIE 1 

m 
lllllllllillllll 

CHAVE DE ACFÍiO 
2814 0111134 7700 0206 55001000 0016 9710 0001 6975 

-',.' Consulta d e wti-nHoAidtr n " pmtal nat iona l da NF-e 
wwwjifeiazeoda.gciv.br/parta] 

ou no she da Sefaz AiBorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 
VENDAS 

PROTOCOLO D E AUTORIZAÇÃO D E USO 

328140003053777 03/01/14 11:25:3* 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
270623205 

INSCRIÇÃO ESTADUALDO SUBST. ram. CNPI 
13.113.477/0002-06 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇO REDONO 
CNPJ/CPF 
32.71Z531/0001-01 

5 A EMISSÃO 
03/01/14 

ENDEREÇO 
RUA JOAO RODRIGUES, 49 

BAIRRO/DETRITO .t 

CENTRO 
CEP 
49810-000 

DATA SAÍDA / ENTRADA 

03/01/14 
MUNKSHO 

POÇO REDONDO & 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DA SAÍDA 

FATUB' 

PA'S- ^ N T O A PRAZO 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO tCUS 

VALOR DO FRETE 

0,00 

0,00 
VAIORDOICMS 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

0,00 

DESCONTO 

BASE CÁLCICMS SUBSTÜLOÇÃO 

0,00 

0,00 
OUTRAS DESP.ACESS. 

0,00 

, 
VALOR DO KMS SUBSTITUIÇÃO 

VALO&DOCI 

i 

0,00 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

• 

2.077,00 

2.077,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - S E M FRETE 
ENDEREÇO 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 

uamchKt 

NUMERAÇÃO 

OÔDfOOANTT PLACADO VEtCULO 

■'1 

ve 

UF 

PESO BRUTO 

CNPJ/CPF 

r 

MSCR1CÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÓDIGO DO 

PROD./SERV. 

00001 

. . DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO 

GASOLINA COMUM 

NCM/SH 

27101159 

CST 

060 

CFOP 

5929 

UNJD. 

LT 

QUANTIDADE 

687 .748 

V A L O R 
U N I T Á R I O 

3 .0200 

VALOR TOTAL 

3.077,00 

VALOR 
DESCONTO 

0,00 

BASE 
CÃLCICM5 

0,00 

VALOR 
1 C Ü S . 

0 ,00 

VALOR 
LPX 

0 ,00 

AÜ0UOTAS 
ICMS| IPI 

o.oo | 0.00 

CG***
6 
è o ^ o O ^ 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
' segue em anexo relação de Cupons Fiscais 

RESatVADO AO FECO 
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^ , -^jr*-^'P 

-jií^ g^«yunSCeBLOK»EgAaBAgRnCTTnACgI<mBOros /SbKVgXBC^^ 

T1AIADERECEBIMENTÕ' - IDtJJTlM^ÇAOEASSINATDRADOfcbCfclflJX». Fls . -
Proc. rSí #<?&/tâ 

-AÃOSIÍM m £ £ ^ = 

NF-e 
N° 000.001.697 

SÉRIE 1 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

J . L O L I V E I R A & B A R R O S L T D A 

AV JOAO MARIA DE CARVALHO, 1.-CENTRO 
CEP: 49S104M - FOCO REDONDO -SE 

TEL: (79)3337-1245 

E 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - E N T R A D A 
1 - S A Í D A 

N° 000.001.697 FL. 1/1 
SERIEI 

H 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

V E N D A S 

IHIIIIIII 
CHAVEDEACEESO 
2814 0113 1134 7700 0206 55001000 0016 9710 0001 6975 

wwwjifeiazenda.gav.ta/ponal 
ou no site da SefãzAutorízadara 

PROTOCOLOU E AUTORIZAÇÃO DE USO 
3 2 8 1 4 0 0 0 0 0 5 3 7 2 7 0 3 / 0 1 / 1 4 1 1 : 2 5 : 3 8 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

2 7 0 6 2 3 2 0 5 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRffi. CNPI 

13.113 .477/0002-06 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇO REDONO , 
ENDEREÇO 

RUA JOAO RODRIGUES, 49 

MUNICÍPIO 

POÇO REDONDO 

CNPI/CPF 

32.712^31/0001-01 

BAIRRO / DBTRFTO 

CENTRO l s 

FONE/FAX . 

Í»E 

CEP 

49810-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 

DATA DA EMISSÃO 

03/01/14 

DATA SAÍDA / ENTRADA 

03/01/14 

HORA DA SAÍDA 

FATURA 

P A ^ .NTOAFRA20 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO KMS 

VALORDOFRETE - -

0,00 

0,00 
VALOS DO (CMS 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

0,00 

DESCONTO 

BASE CÃLC KMS SUBSmufCÃO 

0,00 

0,00 
OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

1-

VALOR D O I C M Í s u a s n n n ç A o 

i 

VALOR DO IPI . 

[ 

0,00 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

2.077,00 

2.077,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE FOR CONTA 

9 - S E M FRETE 

ENDEREÇO ' 

QUANTIDADE'. Ktffef^fi-. MARCA 

MUNICÍPIO 

CÔDIGOANTT ' PLACA D O VEtCOLO 

í 
NUMERAÇÃO 

UF 

UP 

PESO BRUTO 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESOLÍOUIDO -

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
* CÓDIGO DO 
PROD./SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO 

00001 | GASOLINA COMUM 

N C M / S R CST CFOP UN£D. QUANTIDADE | u ™ ^ 

271011» | 060 | 5929 j LT | 687.748J 3^)200 

VALOR TOTAL VALOR 
DESCONTO 

1.077,001 0,00 

BASE 
CÃLC KMS 

VALOR 
LCMS. 

0,001 0,00 

VALflR 
LPJ. 

0,00 

ALÍQUOTAS 
KMS 

0,00 
IPI 

0,00 

'W 

* * t f f c 
ĉ ° Ç0 x»^ 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
segue em anexo relação de Cupons Fiscais 

RFJERVADO AOFKCO 
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J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA 
- Posto São Jorge II -

Av. João Maria de Carvalho, S/N - Centro 
CEP. 49.810-000 I Poço Redondo - SE 

N° 000043 

RECIBO 

Recebemos de /ÍTP«/td* 1)P//fA?*í&&ft ^7- fáfr fiVfflfc^O 
a importância de $#( f A i£- - fZ&TSrjtf* j? £&£ fi/fer —^ 

correspondente aos serviços abaixo descriminados, conforme N
fl /ffl / *é>

 :
-rs 

4ft7* 
Quant. Descrição dos Serviços 

£/té/?£)#fa sStP.sé* £<&( fé&rc .$<&?<&* 
Vir. Unit Vir. Total 

T 

: &> ,0 $"/ Poço R E D O N D O - S E , 

RECEBIMENTO ATRAVÉS DE CHEQUE 
Cheque N°. \ 
Banco Data Cheque: 

;
J T

< ° T 5 L
G E R A L R $ 

/ / 
^ Format gráf ica Rápido (79) 3431-7440 

x'-

i 

OT $& 
C0^° Ç*s &*-

■ & 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 206 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 205

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


i ^ ^ J ^ ' ^ E ^ ^ ^ I ^ a ' E L i a T & ^ X ^ ^ S E i f e r -MS' OOMPROVAHTES 
■ PcriotJo 03/12/2013 a 30/12/2013 Emissão 03/01/14 as 11:23:51 

Descrição do Produto Quantidade Pr. medio Total R$ 

GASOLINA COMUM 646,151 3,020 1.951,35 

C l i e n t e : CÂMARA DE VEREADORES DE POÇO REDONO Total R$: 1.951,35 

[ J .L . OLIVEIRA í BARROS LTDA} Rei: 06.22.02 
Versão: 100337 - Pagina: 1/1 

Total das Vendas RS . . . : 1.951,35 

Rub 

I RESUMO DOS COMPROVANTES DE VEKDAS 

[1323560104 -

(1338900104 -

(1356460104 -

[1372110104 -

70,00] (1324570104 -

28,50) [1343050104 -

125,00} [1358730104 » 
108,00] (1375630104 -

100,00] [1326910X04 = 
123,00] [1344630104 -

111,00} [1361300104 -

126,00] [1378490104 -

71,00] 
100,00] 
125,00] 
121,00] 

[1331750104 = 
[1346520IC4 = 
[1361800104 -

[1384160104 -

101,00] 
120,00] 
125,25} 

96,00] 

[1335970104 -

[1353230104 = 
[1367550104 -

57,60] 
120,00] 
123,00] 

-e&'' 

r - e ^ 
^■■v^.ir?^ •"'/»;' 

**tmçxptr :s,f. ^ ' , 

; ,
:
- . F 

+ ■ 

•& 
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.
:
-':;£';£* 1/H"^'- '--. 

1 - T ' " . 

PREFEI"TU=a\ POÇO REDONDO 
AV. 31 DE MARCO N°: 363, Bairro CENTRO 
PREDIOCEP: 49.810-000 POCO REDONDO/SE 
13114004000142 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FIISMMÇAS 

Certidão Negativa de Débitos.-

Nome ou Razão J L OLIVE IRA BARROS LTDA 

Nome Fantasia: POSTO SAO JORGE II 

Logradouro: R. AV. JOAO MARIA DE CARVALHO 

Bairro: CENTRO CEP:49810000 

CPF/CNPJ13113477000206 
Atividade: 

<' Número: SN 

Municpio: POCO REDONDO 

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do 
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal 
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser 
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via 
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante b período especificado 
abaixo: 

Período de Validade: 
08/01/2014 A 09/03/2014 ■' | 

€ 

/st?/** ' ^ //JÍS<"° 5* S&&2?-
ORLANDO LISBOA DE SOUZA 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Código de Autenticidade: 33860D1A 

00*55 
C O » 0 0 * * * 

E-Mail:nandolisboa2008@holmail.com Site: Telefone:(79)3337-1332,CNPJ: 13114004000142 
AV. 31 DE MARCO N°: 363 PRÉDIO, Bairro CENTROCEP: 49.810-000 POCO REDONDO/SE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000902013-22001477 
Nome: J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA 
CNPJ: 13.113.477/0001-25 

FIS c / J g , 

Rubrica. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

csta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
£ i iais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de.24 de julho de.1991, exceto para: 

• averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução, de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial.ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade.empresária simples; 
- baixa dè firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida-e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço '<http://www.rece íta. fazenda, gov. br>. 

^ Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 04/10/2013. 
Válida àtéO2/04/20Í 4.. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http;//^^ww3.dataprev.gov:br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 05/12/2013 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13113477/0002-06 
Razão Social: J L OLIVEIRA E BARROS LTDA 
Nome Fantasia:AUTo POSTO SAO LUIZ 
Endereço: AV JOAO MARIA DE CARVALHO S/N / CEIITRO / POÇO 

REDONDO / SE / 49810-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se ern situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova co-jtra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/12/2013 a 10/01/2014 

Certificação Número: 2013121211232723115060 

Informação obtida em 03/01/2014, às 12:38:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httos://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeI.asp?VARPes... 03/01/2014 
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^^^^rsítrc^^ fò^daFazendade Sergipe Página 1 de 1 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 
Rs .JJ$ 

nca^gg 

Certidão Neflatíva d e D é b i t o s Estaduais N. : * 9 0 8 3 8 / 2 0 1 4 

W 

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurídica: 
Atividade Econômica: 
Endereço: 

27.062-320-5 
J.L.OLIVEIRA & SARROS LTDA 
13.113.477/0002-06 ( 

*nr P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA , ™ n C ( ~ 
COMERCIO VARalSTA DE COMBUSTÍVEIS «ARA VE!CULOS AUTOMOTORES 
AVENIDA JOAO MARIA DE CARVALHO 
CENTRO - POCO REDONDO CEP: 49810000 

ssK.&T.i«Je^ri3rJsysrs asa: — — 
data da emissão. 

c e r t l d â 0 em.da e „ 03/0X/Z0X4 * « * . * vâiida até W W W - ~ ~ confenda na mternet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de Janeiro de 2014 

Autentleação:20i40l032F5K5F 

T S p 49080-900 - Aracaju/SE - (0XX79) 216-7000 

.CP ^ o 
çfí» íá5 # v 

*£*-/ 

^ / / s e c u n t y . s e f a z . s ^ ^ ^ 
0vm/?ni4 Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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( 
_rT-ÃSSfS--^-: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

wzzgy 
Rubrica. 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA 
CNPJ: 13.1*13.477/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as s Jas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN;' não abrangendo as contribuições 
previdenci árias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inciusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dt; sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgvh.fazenda.gov.br>. -

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:49:17 do dia 10/01/2014 <hora e data de Brasilia*. : 

Válida até 09/07/2014. 
Código de controle da certidão: 1E52.1BAD.947A.21DF 

Certidão emitida gratuitamente. ' 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 213 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 212

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Rub. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

l 

FIS. £J4 riS , UliA^y ■ j 

RubncãZ-ôífíiEZ 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA 
CNPJ: 13.113.477/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito pass,vo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
Pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
( P T F N )

 6 a '
n S C n Ç Õ e S e m D í v i d a A t i v s d a U n i ã 0 J

u n t o à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as* suas filiais, refere-se exclusivamente ã 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
preMdenc.ar.as e as contribuições devidas, porlei , a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Segun> Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.p9fh.fazenda.g0v.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2'3, de 02/05/2007 
Emitida às 16:49:17 do dia 10/01/2014 <hora e data de Brasília--
Válida até 09/07/2014. 
Código de controle da certidão: 1E52.1BAD.947A.21DF 

Certidão emitida gratuitamente. \ 

Atenção: qualquer rasura'ou emenda invalidará este documento. 

Q C 3 * 
«?£■ 

« r * * * -
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r~- CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES ,N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 f \ S . 

NOTA DE PAGAMENTO: 000006 
CÂMARA MUNICIPAL 

FÍTZZ2^-

Rubrica. J £ ~ Fonte : 0193.000 

Fornecedor 
Nome: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ/CPF: 

SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
SETOR 7 PROJETO CALIFORNIA 000 N°: 2 
CANINDE DE SAO FRANCISCO Estado : SE 
13928169000158 (nsc Estadual 

Bafrre: ZONA RURAL 
Comf-:l: SALÃO 

271323710 InscMun. 9999 

V 

Classificação 

Unidade Orçamentária : 
Função: 
SubFunçao: 
Programa: 
Projeto/Atividade: 
Classificação Econômica 

1 . CÂMARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA ! 
031 ACAO LEGISLATIVA ^ 
1 AÇÃO LEGISLATIVA '-, 
6 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3390300000 Material de Consumo ' 

Empenho Data Saldo Anterior I Vuior Saldo Atual 

12/2014 02/01/2014 1.248,00 R$1.248.00 0,00 

Histórico do Empenho: 
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO OE REFEIÇÕES. 

tttíi^ 

CO^S 

PAGUE-SE 

Autorizo o pagamento deste processo 

Data: 16/01/201, 

Pr 

PAGO 

O processo \o\ pago confome autorização 

Data: ; 6/01/2014 

_fa& Úft̂ Aua 0, 5iW\fò) 

CONTA: 111.02.01 - BANESE CONTA MOVIMENTO 

N° DOCUMENTO: 049284 .'Tí 
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C Â M A R A M U N . V E R E A D O R E S D E P O Ç O R E D O N D O 
R U A P R E F E I T O J O Ã O R O D R I G U E S Ji|°: 4 7 , Bairro C E N T R O 
C E P : 4 9 . 8 1 0 - 0 0 0 ■".< /< 
32712531000101 

NOTA DE EMPENHO - 12/2014 
^ y & 

02/01/2014 

Fornecedor 
Nome: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ/CPF: 

SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
SETOR 7 PROJETO CALIFÓRNIA 000 N°: 2 Bairro: 
CANINDE DE SAO FRANCISCO Estado: SE Compi: 
13928169000158 Insc Estadual: 271323710 

ZONA RURAL 
SALÃO 

InscMun.: 9999 

Classificação 
Unidade Orçamentária: 
Função: 
SubFunçao: 
Programa: 
Projeto/Ativtdacte: 
Classificação Econômica: 
Fonte: 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA 
031 ACAO LEGISLATIVA 
1 AÇÃO LEGISLATIVA 
2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3390300000 Material de Consumo 
0193.000 RECURSOS PRÓPRIOS 

Tipo i Natureza de Credito | 
1 1. 

Categoria 

COMUM 

Saldo Anterior i 
4-

65.225,00 ' 

Valor do Empenho Saldo Atual 

63.977,00 JRDINARIO < ORÇAMENTÁRIO ■ RS 1.248,00 > 

Licitação: 
DISPENSÁVEL, ART. 24, IMC BO II, LEI 8.666/93 

Obra: 

Contrato: Convênio: 

Histórico 
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO CE REFEIÇÕES. 

REFEIÇÃES 1,00 UN 1.248.000 1.248,00 

Autorizado 
D a t a : JÍ2/JJ4/5014 

A \ ^ 

TOTAL 

Empenhado 
D a t a : 02 /01 /2014 

1.248,00 

ÉIGINALDO PERETE DOS SANTOS 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 216 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 215

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


C O N F E R E C O M O O R I G I N A L 

-mr Fls. 
P r o c — 9 ^ / ^ T 

cópia de cheque/recibo 

í 
1 248,00 X 

Um mil e duzentos e quarenta e oito reais x x . x x x x x x x x x x x x x x.x x x x x x x x x x x . x x x x 

SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME.x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x > 

Poço R e d o n d o , 1 6 d e j a n e i r o d e 2 0 1 4 

■<& 
credor 

SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
ÍNPJ/CPF 

13928169000158 
Endereço 

SETOR 7, PROJETO CALIFORNIA 2 ZONA RURAL CANINDE SAO FRANCISCC 
Número do cheque 

049824 
Banco 

BANESE 

Assinado por; 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

KAILA ANGELICA A SANTOS 
DIRETORA FINANCEIRA 

Conta-Corrente 
3001537 

Valor Bruto 

Pagamento via Caixa 

ISS 

IRRF 

INSS 

Seguro de Vida 

Outros 

Valor Líquido 

1 248,00 

0,00 

1 248,00 

Recebi da Câmara Municipal de Poço Redondo a importância acima discmn inada, pelo qual dou quitação. 

OBSERVAÇÃO 

VALOR QUE SE PAGA REFERENTE A DESPESAS COM ALMOÇO 

Poço Redondo(SE); de 200 IX 

r 1 Assinatura do Recebedor 
£ 3 ^ ̂  

N. do R.G. 

Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Centro - Poço Redondo - Sergipe - »:,EP 49810-000 
CNPJ 32 712 531/0001-01 - Fax <0xx79) 3337-1300 Tel -(0xx79) .-.337-1688 
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SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

Setor 7, Projeto California 000, 2 - Salão 
Zona Rural - CEP: 49.820-000 

CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE 

NOTA FISCAL 
SAÍDA □ ENTRADA □ 

CfOP INSC. EST. DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

13.928.163/0001-58 
INSCRIÇÃO ESTADÜVi 

27.13.2 .371-0 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

N° 0035 
1

a Via - Branca - Destinatário / Remetente 
2

a Via-Rosa-Fixa 
3

3 Via -Amarela - Fisco Origem / Destino 
4'Via-Verde-Fisco Origem 
5

a
VJa-Azui-Coní3dor 

DADOS DO PRODUTO 

Código 
Produto 

Descrição dos Produtos 

V)F,-çPe^k5T cj IVJHQC^C 

d í * ^ 

.<*£ ^r 
^J&Z^ 

r< 

Cias. 
Fiscal 

Situação 
Tributária 

Únid. 

■ > 

i 

, 

■ 

Quant, Valor 
Unitário 

4 

Valor 
Total 

'M,CO 

, 

Alíquotas 

iCMS 

C Á L C U L O D O I M P O S T O 

DE CÁLCULO DO ICMS 

VALOR 0 0 FRETE 

VALOR DO ICMS 

VALOR DO SEGURO 

BASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

VALOR TOTAL DG PI 

VALOR TOTALpOaBRODUTi 

VALOR TOTAL DA NOTA ^A HATA * 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME /RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1 - EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 

□ 
1 

PU .CA DO VEÍCULO 

MUNICÍPIO 

NÚMERO 

UF 

UF 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

D A D O S A D I C I O N A I S 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTA RES 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS. 

ÍHSERVADO AO FISCO 

Carlos André Brito (GRÁFICA GLÓRIA). Rua Pedro Alves Feitosa, 84 - Centro -Telefax: (79) 3411-2010 - N. Sra. da Gloria / SE - CNPJ: 07.267.950/0001-26 -- Insc. Municipal: 094/2005 
02 Tis. 50x5 - M-1, de000.001 à 000.100 - A1DF: 2011/6593, de 22/08/2UI1 • SEFAZ/SE 

RECEBEMOS DE SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL INDICADA AO LADO. 
DATA OO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDQR 

NOTAFISCAL 

N< 
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^ SABOR D O S E R T Ã O E M P R E E N D I M E N T O S LTDA-ME NOTAFISCAL Rutf^" 
Setor 7, Projeto California 000, 2 - Salão SAÍDA I I ■" ENTRADA I I 

Zona Rural - CEP: 49.820-000 

N 

CANINDEDE SÃO FRANCISCO/SE 

Siií 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

CFOP INSC:EST. DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 
.'. :,:,■ J r u . v ; j i OS . 'vT^^í ' 

CNPJ 

13.928.169/0001-58. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

27.132.371-0 

1" Via - Branca - Destinatário / Remetente 
2

1 Via-Rosa-Faa ' 
3' Via - Amarela - Fisco Origem / Destino 
4

1 Via -Verde- Fisco Origem 
5» Via-Azul-Contador 

DADOS DO PRODUTO 

i 

■ 

■ 

Código "" 
Produto. %' 

' -"". 

•3 -

•~* 

\- 1 ' 

t» .-»..,< 
f-Y ,̂ -r 

* ' t , » 

■ ' ■ ! ■ " 

. * . ■ í l < 

J ' ' 

' • Í.J. \ " 

' . «■. t * c i , 

4 ^ , , ; Descriçao.dos Produtos. _ ■ 

■"'' ■ s* v i J -cr a se
r ^ / -. icos, e cv« 

*■ - ' ' - * " f
: ''uL 'H.HJÍ . 1.̂ *1. S»t̂ lJ f.^lIÜtí iC ' i . \ 

<"■* . r í í ! ' ** ír»^cnCÕ€5 « m Divir*» At'*A* fjp »ím,:n 

:0& :̂te:̂ r
 w

r « H t 3 -ÜÔ 
*. .,*, fr,^rriT.JA. ^ . r f m Q A U f , g 0 abr$ngt-nrit i os -» 

v. j . tM.ti^.l i iuL-3 fyf.'O H.Í-'& tí'CS OcíllWJS l.ftU'll jv 

i ; * ^ t — - > , ^ . p ^ o rtr^.' í*">--k+íff?-r í * n r k\"-*> tv :Éfc s c í 

- 0 * < ^ 

- -
, v

" '
!
0 ' J - o b O ^ M ^ ^ X u ç ã o CJVÍÍ no Regis 

v.. .,.„/.-^T. ...... ... .. 
^, r tJ f j Jc» ' .^«t f f íC-J C r í

4
^ * í*>rr».?i '■> * rnnq fo r .T> -j 

j * o- "<* * t o u e d a d c 50Cie££-cir c m y r e s i n a simples 

Clãs/ 
Fiscal 

; ■ "d-

/ * j . ~ 

'>A* 

U , 2 

Ç?rrTi 

J * 3 

n 

rp • 

J A 1 

-Situação 
Tributária 

■ - ) . 

a 

> 

J 

S 
r i 

-~ 

. * 

• > 

'Ünld. ' 

lv 

i 
u 

• 

• 

í 

' 

Quant ' 

•_ 

7 

Valor 
- Unitário , 

=4 

• 

valor 
Total' *-

X 

i . 

Wco 

Alíquota 
ICMS 

CALCULOÓQ IMPOSTO "
: ' ° J ' ^ - V i U U ^ i O Ü Ü ^ tí.TlL^SJrO, c o . " i x > n ^ o 

, r ^E CALCULO DO CMS VALOR DO ICMS * LA,t. f ! 
' LJ - / ! . t x t i nc í 

BASE DE "CALCULO ICMS SU8STITUIÇAO>jr-; VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS-j 

VALOR DO FRETE .P:' "• O U VALOR DO:SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI -VALORTOTALOANOTA A-Z í \ 

TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS ^ « , „ P > , ; ^ ^ . , Í 4 ^ A A - -~ 
"NOME^RAZÃOSCCJAL, . „ . ^ . ^ ^ ^ s u g ^ t ^ , ^ ^ 

■ ^ - _ i ^ . „ ^ , „ ^ ^- . „ • 
FRETE POR CONTA ^ 
1-* EMITENTE b n i e t l—TÍ ^ 
2-DESTINATÁRIO l I 

ENDEREÇO "-

QUANTIDADE ,.., 
./ . _ <,.. ir-*. . 

< í ^ í l ,:oio ' " MARCA" r~ ' 

MUNICÍPIO 

■' 

PI/.CA DO VEÍCULO 

»! 

NUMERO" 

i 

UF. 

UF 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO ' 

D A D O S ADIC IONAIS 
* . .. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

V ,rDOCUMEfíTO:EMrnDO.POR ME O.UJEPP OPTANTE PELO SIMPLES 
'.NACIONAL NÂO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS. 

RESERVADO AO HSCO 

J « ^ T * C 

Carlos MdrêBmo(GRÁnCAGLÔRm). Rua Pedro AJvesFíltosa,84rCentro-Telefax; (79) 3411-2010-N. Sra. da Glorio-'SE - CNPJ: 07.267.950/0001-26 - Insc Municipal: 094/2005 
02 Tis. 50x5 - M-1, de COO.Q01ÔCOQ.100-AJDF: 2011f6593.de 22/03/2011-SEFAZ/SE 

RECEBEMOS 0E SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS L"[DA-ME, OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL INDICA0AA0 LADO. 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
[NT 

NOTA FISCAL 

"...'....'. v. . .?i' . t}..
r
.*."L. j \ .br/CNvS. í?I>..'_v.- íii\^..iüp. _ --l.-^ L

1
' ..1'Vi

 f 
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Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

No 001082013-22001169 
Nome: SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.928.169/0001-58 

t 

£ 

Ressalvado o direi to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabil idade do sujei to passivo 
acima identi f icado que v ierem a ser apuradas, é cert i f icado 
que não constam pendências em seu nome relat ivas a 
contr ibuições administ radas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida At iva da União (DAU). 

t s t a cert idão, emi t ida e m nome da matr iz e vál ida para todas 
as suas f i l iais, refere-se exc lus ivamente às contr ibuições 
previdenciárias e às contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas e m DAU, não abrangendo os demais 
t r ibutos adminis t rados pela RFB ê as demais inscrições em 
DAU, adminis t radas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), ob jeto de Cert idão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta cert idão é val ida para as f inal idades previstas no ar t . 47 
da Lei n° 8 ,212 de 24 de ju lho de 1 9 9 1 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civi l no Registro de 
Imóve is ; 
- redução de capital social , t ransferência de controle de cotas 
de sociedade l imi tada e cisão parcial ou t ransformação de 
ent idade ou de sociedade sociedade empresár ia s imples; 
- baixa de f i rma individual ou de empresár io , conforme 
definido pelo a r t . 931 da Lei n© 10.406, de 10 de Janeiro de 
. 002 - Código Civi l , ext inção de ent idade ou sociedade 
empresária ou s imples. 

A aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual 
foi emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <fittp.//www receita fazenda gov.br> 

Òertidão emitida com base na Portana Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 2.1/1072013 
Válida até 19/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

& 
CP * ' o *r 

s ^ 

-p^m^ 

ht^://www010.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp?COMS_BrN/SIW_Contexto... 08/01/2014 
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IfllMtlfAIR VOL I AR 

CAÈJCA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Fls—éi 
Rub 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13928169/0001-58 
Razão Social: SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA ME 
Nome Fantasia:RESTAURANTE SABOR DO SERTÃO 
Endereço: LOT SETOR SETE PROJETO CALIFORNIA 07 SALÃO / ZONA 

RURAL / CANINDE DE SAO FRANCISCO / SE / 49820-000 

6 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certif ica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou, encargos devidos, 
decorrentes dás obrigações com o FGTS. í, 

Val idade: 08/01/2014 a 06/02/2014 

Certif icação Número: 2014010810293483566538' 

L 
Informação obtída-em 08/01/2014, às 11:33:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei. está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov.br 

GO
1 ̂ í

0
*

0 C0 & > & ■ 
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Fts._XÜ 
Rub. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional < 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.928.169/0001-58 : 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suaí, filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fsL:enda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:08:56 do dia 07/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/07/2014. 
Código de controle da certidão: 8D2F.ABFE.DD54 420B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

<á^v 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 222 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 221

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Certidão Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

Página 1 de 1 

FiS., 

No 001082013-22001169 
Nome: SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.928.169/0001-58 

Ressalvado o d i re i to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabil idade do sujei to passivo 
acima ident i f icado que v ierem a ser apuradas, é certif icado 
que não constam pendências e m seu nome relativas a 
contr ibuições admin is t radas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida At iva da União (DAU). 

Esta cer t idão, emit ida em nome da matr iz e vál ida para todas 
as suas f i l iais, refere-se exclusivamente às contr ibuições 
previdenciárias e às contr ibuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
t r ibutos admin is t rados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, admin is t radas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (PGFN), ob je to de Cert idão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta cert idão é val ida para as f inal idades previstas no ar t . 47 
da Lei n ° 8 ,212 de 24 de j u lho de 1 9 9 1 , exceto para : 

- averbaçãó de obra de construção civil no Registro de1 

Imóve is ; 
- redução de capital social , t ransferência de controle de cotas 
de sociedade l imitada e cisão parcial ou t ransformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresár ia s imples; 
- baixa de f i rma indiv idual ou de empresár io , conforme 
definido pelo a r t . 931 da Lei n ° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civ i l , ext inção de ent idade ou sociedade 
empresária ou s imples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
fôi emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 21/10/2013. 
Válida até 19/04/2014. 

Certidão "em (tida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
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51/14 : SEFAZ ' Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Fls.___S£ 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 4 0 4 4 5 8 / 2 0 1 4 
W 

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurídica: 
Atividade Econômica: 
Endereço: 

27.132.371-0 
SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS,*,LTDA ME 
13.928.169/0001-58 
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 
RESTAURANTES E SIMILARES ; 
SETOR 7, PROJETO CALIFÓRNIA 000 SALÃO 2 
ZONA RURAL - CANINDE DE SAO FRANCISCO CEP: 49820000 

("ertificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ssalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 1 6 / 0 1 / 2 0 1 4 11:12:07, válida até 1 5 / 0 2 / 2 0 1 4 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 16 de Janeiro de 2014 

Autentica çâo:20140116KNDIRY 

Copyr ight © 2 0 0 2 - Secretar ia de Estado da Fazend.j de Sergipe 
Av . Tancredo Neves , s/n - Centro Admin is t ra t ivo Augusto Franco 

Cep 4 9 0 8 0 - 9 0 0 - Aracaju/SE - ( 0 x x 7 9 ) 216 7 0 0 0 

https.//security.sefazse.gOT.br/portaf^ 
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ANEXO VIII 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDIT' 

Unidade Gestora 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE P w O REDONDO 

Versão 6.3.5 Pág.: 1 

Data: 24/08/2015 

Hora: 09:38 

Relatório Sintético dos Empenhos Emitidos com Anulações, Liquidações, Pagamentos e respectivos Estornos calculados até hoje 

Filtro: Nenhum 

Período 01/01/2014 a 31/12/2014 Elemento de Despesa 33901400 DIÁRIAS - CIVIL 

Número 
Data da 
Emissão Classificação Funcional* Valor (1) Reforço (2) Anulado (3) Liquidado (4) Liquidação 

Estornada (5) 
A Liquidar 

6=(1+2-3-4+5) Pago (7) 
Pagamento 

Estornado (8) 
Liquidado a 

Pagar 9=(4-5-7+8) 
Empenhado a Pagar 

10=(U2-3-7*8) 

Unidade Orçamentár ia Credor Convên io L ic i taçao/Dispensa/ lnextg lb i l ldade Cont ra to Obra/Serv. Engenhar ia 

0000000000000035 23/01/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1.800,00 0,00 

JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NAZARÉ 

0.00 1.900.00 0,00 0,00 1.800.00 0.00 0.00 0.00 

0000000000000036 23/01/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1.800.00 0.00 

CLAUDEIR DOS SANTOS 

0,00 1.800,00 0.00 0,00 1.800.00 0.00 0.00 0.00 

0000000000000042 25/02/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

100,00 0.00 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0,00 100,00 0,00 0.00 100,00 0,00 0,00 0.00 

0000000000000047 13/03/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

100,00 0.00 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0,00 100,00 0,00 0.00 100.00 0.00 0.00 0.00 

0000000030000048 

CÂMARA MUNICIPAL 

19/030014 01.031.0001.2001.33901400.000 

DE POÇO REDONDO 

1.800.00 0,00 

ALEX FRANKELL FEITOSA 

0,00 1.800,00 0.00 0,00 1.800,00 0.00 0.00 0.00 

0.00 

"ÕÕÕ 

0.00 

0.00 

0000000000000049 
CÂMARA MUNICIPAL 

19/03/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

DE POÇO REDONDO 

1.800.00 0,00 

ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 

0,00 1.800,00 0,00 0.00 1.800,00 0.00 0,00 

0000000000000050 19/03/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1.800,00 0,00 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0,00 1.800,00 0,00 0.00 1.800,00 0,00 0,00 

0000000000000058 25/040014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1.600,00 0,00 

MARIA M0RGANIA NUNES RODRIGUES 

0.00 1.600,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 

0000000000000059 

CÂMARA MUNICIPAL 

25/04/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

DE POÇO REDONDO 

1.800,00 0,00 

MARIA JOSÉ DE ANDRADE UMA 

0.00 1.600.00 0,00 0,00 1.800.00 0.00 0,00 

0000000000000060 25/04/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1.800,00 0,00 

JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 

0.00 1.600,00 0.00 0,00 1.800.00 0.00 0.00 0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

000000000000006Õ 

CÂMARA MUNICIPAL 

14/05/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

DE POÇO REDONDO 

100,00 0,00 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0,00 100,00 0,00 0,00 100.00 0.00 0,00 

0000000000000068 

CÂMARA MUNICIPAL 

21/05/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

DE POÇO REDONDO 

350,00 0,00 

DJALMA FEITOSA DE SOUSA 

0.00 350,00 0,00 0,00 350.00 0.00 0,00 

0000000000000069 21/05/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

350.00 0,00 

MARIA EDINALVA DE LIMA 

0,00 350,00 0.00 0,00 350.00 0.00 0.00 

0000000000000070 21/05/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

350,00 0,00 

KAILA ANGELICA ALVES DOS SANTOS 

0.00 350,00 0.00 0,00 350,00 0,00 0,00 0,00 

0000000000000071 21/05/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

350,00 0,00 

APOLONIA DALILA NASCIMENTO SOUSA 

0,00 350,00 0,00 0,00 350.00 

0000000000000072 

CÂMARA MUNICIPAL 

22/05/2014 01.031.0001.2001.33901400.000 

DE POÇO REDONDO 

1.600,00 0.00 

MANOEL MESSIAS MILITAO 

0,00 1.800,00 0.00 0.00 1.800,00 

0000000000000073 22/05/2014 01.031.0001.2001.339014 00.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1.800.00 0,00 

JOSÉ AUGUSTO OOS SANTOS NAZARÉ 

0,00 1.800,00 0.00 0,00 
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SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITA 
Unidade Gestora 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE Pu,,0 REDONDO 

Versão 6.3.5 

Relatório Sintético dos Empenhos Emitidos com Anulações, Liquidações, Pagamentos e respectivos Estornos calculados até hoje 

Pág 2 

Data 24/08/2015 

Hora 09 38 

Fi l t ro : Nenhum 

Período 01/01/2014 a 31/12/2014 Elemento de Despesa 33901400 DIÁRIAS ■ CIVIL 

Número Datada 
Emissão Classificação Funcional* Valor (1) Reforço (2) Anulado (3) Liquidado (4) Liquidação 

Estornada (5) 
A Liquidar 

6=(1+2-3-4+5) 
Pago (7) Pagamento 

Estornado (S) 
Liquidado a 

Pagar 9=(4-5-7+8) 
Empenhado a Pagar 

10=( 1*2-3-7+8) 

Unidade Orçamentária Credor Convên io Lic i taçSo/Dispensa/ lnexIg ibI l idade Cont ra to ObrafServ. Engenhar ia 

0000000000000074 22/05/2014 01 031 0001 2001 33901400000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 800,00 0,00 

AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 

0,00 1 800 00 0 00 0,00 1 800,00 0,00 0,00 0 00 

0000000000000076 27/05/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 1 050,00 

CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO LILIAN DAS GRAÇAS 

0 00 0 00 1 050 00 0,00 0,00 1050 00 0,00 0,00 000 

0000000000000077 27/05/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1050,00 0,00 

APOLONIA DALILA NASCIMENTO SOUSA 

000 1 050,00 0,00 0,00 1050,00 000 0,00 0 00 

0000000000000078 27/05/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 800 00 0,00 

ALEX FRANKELL FEITOSA 

0,00 1800,00 0,00 0 00 1 800,00 000 0,00 0,00 

0000000000000081 

CÂMARAMUNICIPAL 

30/05/2014 01 031 0001 2001 33901400000 

DE POÇO REDONDO 

900,00 0,00 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0,00 900 00 0,00 0,00 900,00 0,00 0 00 0,00 

0000000000000082 

CÂMARAMUNICIPAL 

25/06/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

DE POÇO REDONDO 

1 800,00 0,00 

LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0,00 1 800,00 0,00 0,00 1 800,00 0,00 0,00 0,00 

0000000000000083 

CÂMARAMUNICIPAL 

25/06/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

DE POÇO REDONDO 

1 800 00 0,00 

ALEX FRANKELL FEITOSA 

0 00 1 800,00 0,00 000 1600 00 0 00 0,00 0,00 

0000000000000084 

CÂMARA MUNICIPAL 

25/06/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

DE POÇO REDONDO 

1 800 00 0,00 

CLAUDEIR DOS SANTOS 

0,00 1 800 00 000 0 00 1800,00 0,00 000 000 

0OOOO0O0OO0O0OB5 

CÂMARA MUNICIPAL 

25/06/2014 01 031 0001 2001 33901400000 

DE POÇO REDONDO 

1 800,00 

JOSIVALDO DE SOUZA 

0 00 0,00 1 800 00 0,00 0,00 1 800,00 0,00 0,00 0,00 

0000000000000036 25/06/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 400,00 0,00 

DJALMA FEITOSA DE SOUSA 

0 00 1 400,00 0,00 0,00 1400,00 0,00 0,00 0 00 

0000000000000087 

CÂMARAMUNICIPAL 

25/06/2014 01 031 0001 2001 33901400 OOO 

DE POÇO REDONDO 

1 800 00 0,00 

ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 

0,00 1 800,00 000 0 00 1 800,00 0,00 0,00 0,00 

0000000000000101 21/07/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 800,00 0,00 

JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 

0 00 1 800,00 0,00 0,00 1800,00 0,00 0 00 0,00 

0000000000000102 

CÂMARAMUNICIPAL 

21/07/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

DE POÇO REDONDO 

1 800,00 0,00 

ADERALDO RODRIGUES CALDEIRA 

0,00 1800.00 0,00 0,00 1 800,00 0,00 0,00 0,00 

0000000000000103 21/07/2014 01 031 0001 2001 33901400000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 800,00 0,00 

ALEX FRANKELL FEITOSA 

0,00 1800 00 0,00 0,00 1800,00 0,00 0 00 0,00 

0000000000000105 

CÂMARAMUNICIPAL 

24/07/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

DE POÇO REDONDO 

1800,00 

JOSIVALDO DE SOUZA 

0,00 0,00 1 800,00 0,00 0,00 1800,00 0,00 0,00 0 00 

0000000000000106 

CÂMARAMUNICIPAL 

24/07/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

DE POÇO REDONDO 

1 400 00 0 00 

APOLONIA DALILA NASCIMENTO SOUSA 

000 1 400,00 0,00 000 1400 00 0,00 0,00 0,00 

0000000000000107 24/07/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 

CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 400,00 0,00 

KAILA ANGELICA ALVES DOS SANTOS 

0,00 1400 00 0,00 000 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDIT-- ~ 
Unidade Gestora 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE F^ . 0 REDONDO 

Versão 6.3.5 

*$E Relatório Sintético dos Empenhos Emitidos com Anulações, Liquidações, Pagamentos e respectivos Estornos calculados até hoje 

Pág.: 3 
Data: 24/08/2015 
Hora- 09.38 

Filtro: Nenhum 

Período 01/01/2014 a 31/12/2014 

Número Data da 
Emissão Classificação Funcional* Valor (1) 

Unidade Orçamentária 

Reforço (2) Anulado (3) 

Elemento de Despesa 

Liquidado (4) 

33901400 DIÁRIAS - CIVIL 
Liquidação 

Estornada (5) 

Credor 

0000000000000108 24/07/2014 01 031 0001 2001 33901400.000 1400,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO LILIAN DAS GRAÇAS 

0000000000000109 24/07/2014 010310001 2001 33901400 000 1 800,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO LUÍS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0000000000000112 29/07/2014 010310001200133901400 000 100,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO MARIA EDINALVA DE LIMA 

0000000000000131 22/10/2014 01 031 0001 2001 33901400000 1 350,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO ALEX FRANKELL FEITOSA 

0000000000000132 22/10/2014 01 031 0001 2001 33901400 000 1 350,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0000000000000133 22/10/2014 010310001.200133901400000 1400,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO WILLAMYS CABELE MOTA 

0000000000000134 22710/2014 01031 0001 2001 33901400 000 1400,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO KAIU ANGELICA ALVES DOS SANTOS 

0000000000000135 22/10/2014 01 03100012001 33901400 000 1400 00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO APOLONIA DALILA NASCIMENTO SOUSA 

0000000000000140 26/11/2014 01 031 0001 2001 33901400000 1 400,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO KAILA ANGELICA ALVES DOS SANTOS 

0000000000000141 26/11/2014 01031.0001.200133901400000 1400,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO MARIA EDINALVA DE LIMA 

OOOOOOOC00000142 26/11/2014 01 031.0001.2001.33901400 000 1 800,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO LUIS ALBERTO LAURINDO SANTOS 

0000000000000149 19/12/2014 01 031 0001 2001 33901400000 1 400,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO APOLONIA DALILA NASCIMENTO SOUSA 

0000000000000150 19/12/2014 01.031 0001.2001.33901400000 1 400,00 0,00 
CÂMARAMUNICIPAL DE POÇO REDONDO KAILA ANGELICA ALVES DOS SANTOS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 400,00 

1 800,00 

100,00 

1 350,00 

1 350,00 

1400,00 

1 400,00 

1400,00 

1.400,00 

1400,00 

1 800,00 

1 400,00 

1400,00 

A Liquidar 
6=(1+2-3-4+5) 

Convênio 

Pago (7) Pagamento 
Estornado (8) 

Licitação/Dispensa/lnexigibilidade 

0,00. 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 00 0 00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1400,00 

1 800,00 

100,00 

1 350,00 

1.350,00 

1 400,00 

1.400,00 

1 400,00 

1 400,00 

1.400,00 

1800,00 

1400,00 

1 400,00 

Liquidado a 
Pagar 9=(4-5-7+8) 

Contrato 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

Empenhado 
10=(1+2-3 

Obra/Serv 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

a Pagar 
7+8) 

Engenharia 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total 64.300,00 0,00 0,00 64.300,00 0,00 Quantidade 47 
Empenhado Liquido 64.300,00 
Liquidado Liquido 64.300,00 
Pago Liquido 64.300,00 

* CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO - SUBFUNÇAO - PROGRAMA - PROJETO/ATIVIDADE - ELEMENTO DE DESPESA - FONTE DE RECURSO 

0,00 64.300,00 0,00 0,00 0,00 

Impresso por...: 689 - ADELMO MASCARENHAS DE ANDRADE Lotação . 2a COORD. CONT E INSPEÇÃO 
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S!-~--"— <t 

Prnr ^ Q o / ^ A 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Cfrnara Municipal <te. , 
APR0VAD0emJ±/.0*U2: 

Tfos4 Augusto lÀma 
PREStOÉHTE CONFERE 

ORIGINAL 

Decreto Legislativo n°. 05/2009 
De 17 de fevereiro de 2009. 

^ 4 -

v i 

Dispõe sobre, concessão de diárias 
A vereadores e a servidores da 
Câmara Municipal de Poço Redondo. 

■?. A Mesa da Câmara Municipal de Poço Redondo, no uso de 
'"suas atribuições legais e acolhendo decisão do Plenário; 

DECRETA 

Ár t 1
o ficam fixados os valores de diárias concedida a 

-
: /vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Podo Redondo em viagens a 

. serviços da Câmara Municipal e em participação em seminários, simpósios, e em 
outros eventos, de acordo com o demonstrativo abaixo: 

I - Diárias np Estado de Sergipe: 

a) Vereadores 
b) Servidores _ 

II - Diárias fora do Estado de Sergipe: 

a) Vereadores 
b) Servidores _ 

R$ 150,00 
R$150,00 

R$ 450,00 
R$350,00 

'. CâmáraMunicipãl de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues', 47 - Telefax: (79) 3337-1688. 
E-mail camarapoco@hotmail.com - C.G.C 32.712.531/0001-01 CEP 49:810-000 Poço Redondo/SE. 
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4 * » 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO o 

Camara.Mun»pelj*PofcM; 

.JoséÃ Lima 

Art. 2o - as diárias a que se refere o Art. Precedente serão pagas a 
partir dtí dia do embarque, inclusive, até o dia do desembarque do benefício 
quando do regresso... 

Art. 3o - as despesas com a execução- deste Decreto Legislativo 
, jrrerão por conta das dotações próprias constantes do Orçamento vigente. 

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de janeiro de 2009, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Poço Redondo, em 1? de 
fevereiro de 2009. 

\ ^ 

redo dos Santos . 
c?> 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1688. 
E-mail camarapoco@hotmail.com - C.G.C 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

PORTARIA N° 35/2014 
De 01de julho de 2014 

Designa PregoeiVo e Membros da 
Equipe de Apoio, e dá outras 
providencias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço' Redondo, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e;, tendo em vista o que 

x>nsta da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Legislativo n° 03 

de junho de 2014. f 

RESOLVE: baixar as seguintes instruções: 

I - Designar o Sr. José Franquel de Santana, CPF n° 712.850.755-87 e RG: 

1314426 SSP/SE, como Pregoelro da Câmara Municipal de Poço Redondo. 

II - Designar as servidoras Maria Edinalva de Lima, CPF n° 988.603.215-49, e 

Kaila Angélica Alves dos Santos CPF n° 042.232.835-96 como membros da 

equipe de apoio do Pregoeiro. 

III - Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pelo referido pregoeiro e 

aquipe de apoio alcance a modalidade de licitação Pregão Presencial, observados 

os preceitos de Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Legislativo n° 

03/2014 de julho de 2014. 
.i 

IV — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, em 

01 dejunhode2014 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014 - SRP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS, ATRAVÉS DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
(Instituído pela Portaria n° 035/2014, de 01 de julho de 2014). 

V 

JOSE FRAN] 

MARIA EDINALVA DE LIMA 
Membro da equipe de apoio 

L DE SANTANA 

KAILA A ^ S K i e A A. DOS SANTOS 
Membro da equipe de apoio 

03* 
ítffc 

00^ oO*
0 J » * * -
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

t d ^ ^ 

ATA DA SESSÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA ABERTURA E 
JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014 22 

<*£>o/-té 
Às 09:00 horas do dia 14 de agosto de 2014, no endereço Rua Prefeito Jo 
47, Centro, Poço Redondo/SE, reuniram-se na sala de licitações da CÂMAFÍÃ 
MUNICIPAL, o Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 35, de 01 de 
julho de 2014, para proceder com abertura e julgamento do Pregão Presencial n° 
001/2014, cujo objeto é contratação de empresa do ramo pertinente para eventual 
locação de veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Poço 
Redondo, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo como critério 
de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. Chegado o dia e hora marcada para início 
da sessão, compareceu ao certame: RAFAEL MILITÃO DE OLIVEIRA FARIAS, portador 
do CPF n° 058.136.445-71, representando a empresa EMSERLOC - EMPRESA DE 
SERVIÇO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.584.007/0001-11. Iniciando os trabalhos, após verificar e constatar a conformidade 
da credencial com as disposições exigidas no edital, ressaltando que a licitante não 
comprovou a condição de micro ou pequena empresa, restando impedida de fazer uso 
das prerrogativas contidas na LC 123/2006, o Pregoeiro procedeu com a abertura do 
envelope contendo a proposta de preços; em seguida, passou a analisar a proposta 
apresentada constatando a conformidade da mesma com o instrumento convocatório. 
De acordo com a referida proposta os preços apresentados obedeceram à seguinte 
ordem, conforme ANEXO 1. 

ANEXO 1 

1 EMSERLOC - EMPRESA DE SERVIÇO, 
LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 484.380,00 484.380,00 1 

Dando prosseguimento, o Pregoeiro deu início à negociação com o representante da 
licitante objetivando melhores preços e, no final obteve-se resultado, conforme ANEXO 
2: 

ANEXO 2 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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Estado de Scrgi 
CÂMARA MUNICIPAL 

i ^ 

FORNECEDORE(S): 
F1 - EMSERLOC - EMPRESA DE SERVIÇO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA; 

ITEM :ç<"•'':'>'^^.\y.r-' fVfe\Tff̂ rs\ffij» ; ; s ç h - ; M ",. VENCEDOR/, --7 
480 000,00 F1 

Diante dos preços apresentados, o Pregoeiro declarou vencedora a licitante: 
EMSERLOC - EMPRESA DE SERVIÇO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com o 
preço global final de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) Ato contínuo, o 
Pregoeiro procedeu com a abertura dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação da licitante declarada vencedora, que em seguida, juntamente com a equipe 
de apoio procedera com analise da documentação apresentada constatando que a 
EMSERLOC - EMPRESA DE SERVIÇO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA atendeu 
a todas as exigências do edital, restando assim, habilitada. Via de conseqüência, o 
Pregoeiro ADJUDICOU a empresa vencedora o objeto do certame, nos termos Art. 11, 
XIV, do Decreto Legislativo n° 003/2014, porter apresentado proposta em conformidade 
com edital, com a estimativa da Câmara e com o preços praticados no mercado, e por 
ter sido este o critério do certame. Nada mais havendo para deliberar, determinou o 
Pregoeiro que fosse lavrada a presente ata, que segue assinada por todos os 
presentes. 

JOSÉ FRANi iNTANA 

PRES0BJRO 

A/IARIA EDINALVA DE LIMA 
EQUIPE DE APOIO 

KAILA ANGÉLICA ALVES DOS SANTOS 
OIO 

m i ? É < á ^ Ç O E S L T D A 

LICITANTE 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2014 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, CNPJ N° 
32.712.531/0001-01, com sede na Rua Prefeito João Rodrigues, 47, Centro, a seguir 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por seu Presidente, 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, e a empresa EMSERLOC - EMPRESA DE 
.SERVIÇO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 05.584.007/0001-11, 
sediada na Rua Dr. Milton Magalhães, n° 38, lot. Areias, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE, 
CEP: 49.097-566, a seguir denominada FORNECEDOR, neste ato representada por 
MARIA CRISTIANE DE JESUS NASCIMENTO, CPF n° 982.108.905-49, resolvem firmar 
a presente ATA DB REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos Decretos Legislativos n° 
02 e 03/6014, è./cérifórme o Pregão Presencial n° 001/2014, mediante as cláusulas e 
condições a seguir*Jestabelecidas. 

1 .1 -0 objeto da presente ê o "REGISTRO DE PREÇOS DE PARA EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO" conforme descrições constantes no quadro 
demonstrativo a seguir: 

LOTE 01 
ITEM 

01 

02 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAÇÃO -DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
PASSEIO. >iMOTOR 1.0, COM QUATRO 
PORTAS, AR CONDICIONADO, COM 
MOTORISTA*' E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA -:"\ DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO 
PASSEIO, MOTOR 1.0, COM QUATRO 
PORTAS, AR CONDICIONADO, COM 
MOTORISTA E.-t.COMBUSTÍVEL POR 
CONTA D*,. CONTRATADA. 
QUILOMETRAGEM.LIVRE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO, MOTOR 1.6, POTÊNCIA 
MININA DE 104CV, COM QUATRO 
PORTAS, AIRBAG DIANTEIRO PARA 
MOTORISTA E PASSAGEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO.VIDRO 

03^j.ELÉTRICOS NA DIANTEIRA, PORTA
- M A L A S COM CAPACIDADE PARA NO 

fMlNlMO 480L, COMBUSTÍVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 

UNID 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

QUANT 

12 

12 

12 

VALOR 
UNITÁRIO 

1.977,00 

4.550,00 

C0NF 

2.500,00 

ERE C O M O 

VALOR 
TOTAL 

23.724,00 

54.600.00 

30.000,00 

ORIGINAL 
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04 

j 
Li 

?! 
t t 

05 
t 

í 
t 

• 

> 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO, MOTOR 1.6, POTÊNCIA 
MININA DE 104CV, COM QUATRO 
PORTAS, AIRBAG DIANTEIRO PARA 
MOTORISTA E PASSAGEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO.VIDRO 
ELÉTRICOS NA DIANTEIRA, PORTA-
MALAS COM CAPACIDADE PARA NO 
MÍNIMO 480L, COMBUSTÍVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
EXECUTIVO, MOTOR 1.8, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 144CV, NA COR PRATA, 
COM QUATRO PORTAS, AIRBAG DUPLO. 
CAMBIO AUTOMÁTICO, DIREÇÃO 
ELÉTRICA, AR.CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVA& ELÉTRICAS, ALARME. 
BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS 
COM ENCOSTO DE CABEÇA, APARELHO 
DE SOM COM RÁDIO AM/FM, CD/USB E 
04 (QUATRO) AUTO-FALANTES, 
VIDROS REVESTIDOS DE PELÍCULA 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
CONTRAN, CAPACIDADE PARA CINCO 
PESSOAS, COMBUSTÍVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
EXECUTIVO. MOTOR 1.8. POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 144CV, NA COR PRATA, 
COM QUATRO PORTAS, AIRBAG DUPLO, 
CAMBIO AUTOMÁTICO. DIREÇÃO 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO. VIDROS 
E TRAVAS ELÉTRICAS. ALARME, 
BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS 
COM ENCOSTO DE CABEÇA, APARELHO 
DE SOM COM ^RÁDIO AM/FM, CD/USB E 
04 (QUATRO) AUTO-FALANTES, 
VIDROS REVESTIDOS DE PELÍCULA 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
CONTRAN, CAPACIDADE PARA CINCO 
PESSOAS, COMBUSTÍVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 

VALOR TOTAL LOTE 01 (R$ 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

12 

12 

12 

5.390,00 

3.590.00 

6.223,00 

64.680,00 

43.080,00 

74.676,00 

290.760,00 
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Rs. bty 
Proc. Jtf&fS^ 
Rnhnra >$%*, 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

■íí 

S0 

LOTE 02 

ITEM 

-1 
1 
4 

;foi 
¥ 
i . . -:M 

■•* 

•% 
0 1 

03). 

04 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, MOTOR 1.0, COM QUATRO 
PORTAS, AR CONDICIONADO. COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO 
PASSEIO, MOTOR 1.0, COM QUATRO 
PORTAS, AR CONDICIONADO. COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA ' DA CONTRATADA. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO, MOTOR 1.6, POTÊNCIA 
MININA DE 104CV, COM QUATRO 
PORTAS, AIRBAG DIANTEIRO PARA 
MOTORISTA E .PASSAGEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CbNDICIONADO.VIDRO 
ELÉTRICOS N * íp iANTEIRA, PORTA-

MALAS COM CAPACIDADE PARA NO 
MlNIMO 480L, COMBUSTlVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
LOCAÇÃO DEV01 (UM) VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO, MOTOR 1.6. POTÊNCIA 
MININA DE 104CV, COM QUATRO 
PORTAS, AIRBAG DIANTEIRO PARA 
MOTORISTA E PASSAGEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO,VIDRO 
ELÉTRICOS NA DIANTEIRA, PORTA-

MALAS COM CAPACIDADE PARA NO 
MlNIMO 480L, COMBUSTÍVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 

UNID 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

QUANT 

120 

120 

120 

120 

VALOR 
UNITÁRIO 

108,00 

225,00 

160,00 

285,00 

VALOR 
TOTAL 

12.960,00 

27.000,00 

19.200,00 

34.200,00 

i\ C0^
ERt 

C ( » o O * * * 
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Estado de Sergipeí 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

*am> 
■ * * * 

LOCAÇÃO DÇ 01 

05 

(UM) VElCULO TIPO 
EXECUTIVO, í MOTOR 1.8, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 144CV, NA COR PRATA, 
COM QUATRO PORTAS, AIRBAG DUPLO, 
CAMBIO AUTOMÁTICO. DIREÇÃO 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVAS ELÉTRICAS. ALARME, 
BANCOS DI/pNTEIROS E TRASEIROS 
COM ENCOSTO DE CABEÇA, APARELHO 
DE SOM COWT,- RÁDIO AM/FM, CD/USB E 
04 (QUATRO) AUTO-FALANTES, 
VIDROS REVESTIDOS DE PELÍCULA 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
CONTRAN, CAPACIDADE PARA CINCO 
PESSOAS, COMBUSTÍVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 

DIÁRIA 120 220,00 26.400.00 

06: 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VElCULO TIPO 
EXECUTIVO. MOTOR 1.8, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 144CV, NA COR PRATA, 
COM QUATRO PORTAS. AIRBAG DUPLO, 
CAMBIO AUTOMÁTICO, DIREÇÃO 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, 
BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS 
COM ENCOSTO DE CABEÇA, APARELHO 
DE SOM COM RÁDIO AM/FM, CD/USB E 
04 (QUATRO) AUTO-FALANTES, 
VIDROS REVESTIDOS DE PELÍCULA 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
CONTRAN, CAPACIDADE PARA CINCO 
PESSOAS, COMBUSTÍVEL FLEX, 
ANO/MODELO 2014/2015, COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
QUILOMETRAGEM LIVRE 

DIÁRIA 120 355,00 42.600,00 

.07 

LOCAÇÃO -DE 01 (UM) VElCULO TIPO 
VAN EXECUTIVO RODOVIÁRIO, COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA 15 
PASSAGEIROS SENTADOS, EQUIPADO 
COM AR CONDICIONADO E SOM, BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO ANO NAO 
INFERIOR A 2005, COM MOTORISTA E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATADA. QUILOMETRAGEM LIVRE 

DIÁRIA 60 448,00 26.880,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 (R$ 189.240,00 

VALOR GLOBAL (R$) 
CONFERE COMO URINAL 

480.000,00 

I ■ DO PRAZO: 
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* * * 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 - O FORNECEDOR terá 06 (seis) horas para retirada da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a 
contratação. 

I I - D A VIGÊNCIA: 

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assjpátura da 
Ata:de Registro de Preços. 

III - DA FÇRMA DE PAGAMENTO: 

: . ' Í 1 - Realizados serviços o FORNECEDOR emitirá a fatura, sendo que a Câmara 
'*:Municipahterá até 30 (trinta) dias após a entrega do documento fiscal para efetuar o 
^. pagamento do serviço, por processo legal. 
« ■ 

"• 2 - O FORNECEDOR deverá encaminhar as notas Fiscais a Câmara Municipal que as 
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços 
com sua exata especificação constante do anexo 01 do edital, da proposta apresentada, 
bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos objetos, mediante recibo. 

3 - Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será 
liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a 
comprovação do comprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

4 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR sem que este apresente, 
$ previamente, a certidão de Débito - CND, expedida pelo INSS e o Certificado de 
'á Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 

5 - Em. hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

IV - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO SERVIÇOS: 

1 - A execução dos serviços requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de 
nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Anexo 01 deste Edital. 

2 - É facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos serviços, a 
promoção de diligencia, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

3 - A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os serviços desta 
licitação é a Secretaria de Controle Interno da Câmara Municipal, observados os artigos 
73 e 76 da Lei Federal n° 8.666/93. _ * , " 

<fs 
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Rub 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
r-ls. S^H 

Rubrica J*éfjB____ 

1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis: d/ 

1.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
içífeialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição da Câmara 
Municipal de Poço Redondo para a justa remuneração do serviço, poderá ser revisada, 

* . objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro 
de Preços. 

■4* 1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
supierveniência def.disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de oomprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 
destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro 
de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o 
registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

1.4 Na hipótese^e solicitação de revisão de preços pela Câmara Municipal de Poço 
Redondo, estayífeverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
Registro de Preços, sem prejuízo do Legislativo Municipal. 

* • 1.5 Fica facultado a Câmara Municipal de Poço Redondo realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, 
a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 

1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
analise técnica e jurídica da Câmara Municipal de Poço Redondo, porém contemplará 
as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da 
Câmara Municipal. ? 

; % 
t .êh Enquanto eventoais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
O. Fornecedor Registrado não poderá suspender os serviços, e os pagamentos serão 
reafizados aos preços vigentes. 

Câmara Municipal dejfoço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
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* + * 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

1.6.3 A planilha de composição de custos deverá ser apresentada juntamente com a 
proposta. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

1 - Executar os serviços registrados, nas quantidades indicadas pela Câmara Municipal 
em cada "Solicitação de Serviços". 

2 - Disponibilizar os veículos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir da notificação por meio de requisição ou ordem de serviços; 

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução dos 
serviços. 

i 
4 - Indicar um pr$#osto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em 

tudo o que se reladàònar com os serviços objeto do registro de preços. 

VII - DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL: 

1- Receber os serviços e realizar sua analise quanto a quantidade e qualidade; 

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital; 
3 - Informar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de serviços, pela conferência e analise do produto. 

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejaretriffazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse -jpnto à CONTFÍATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

A Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-Í300. 
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Estado de Sergipe &/ 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

&^0« 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, sem prejuízos 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que estes serviços não prejudique as 
obrigações assumidas com o CONTRATANTE. 

4 - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços. 

& - O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n° 
001/2014, a Câmara Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
fornecedores as sanções previstas no item 17 do presente Edital. 

fc • - ^ 
},\- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
''£'- Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 001/2014, e a proposta da 
"érópresa: EMSERLOC - EMPRESA DE SERVIÇO, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, classificada em 1 o lugar, empresa. 

X I - D O FORO: 

* 

1 i Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, 
o foro da Comarca de Poço Redondo, renunciando desde já a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Nada maiè havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue ^assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Poço Re'dondo, 18 de agosto de 2014. 

I CÂMARA M U N I Ç Ã O DE POÇO REDONDO 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

PRESIDENTE 
r - i - < 

EMSERLOC - EMPRESA DE SER., LOC. E CONST. LTDA 
FORNECEDOR 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

•t 
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%£Z FIS u«L-._.y *,. 

Rubrica, 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2014 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA FORNECIMENTO 
MEDIANTE ENTREGA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(Inst i tuída pela Portaria n° 019/2013, de 02 de janeiro de 2014) 

M 

H 
Reginaldo PefbtGTtios Santos 

' Presidente aa CPL 

Maria tz/amaiva ue uma 
" Secretaria 

CALVET A L V Í S COSTA 
Membro 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone/fax: (079) 3337 - 1300/1688 
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Rub. 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2014 

TERMO DE ATUAÇÃO 

Aos 03 (três) dias do mês de janeiro do corrente ano de 2014 (dois mil e 
quatorze), faço a atuação e registro no livro apropriado, do presente processo, que vai 
registrado como INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2014, tendo como finalidade 
e objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA 
FORNECIMENTO MEDIANTE ENTREGA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE 
SERGIPE. 

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada, 
serão despendidos recursos, cuja dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação: MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa: 3390.30.00.99 - Outros Materiais de Consumo 
Fonte de Recurso: 0193.000 - Próprios 

O presente termo de atuação foi lavrado por mim CALVET ALVES 
COSTA - Membro da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei, bem como 
lanço a minha assinatura ao final, juntamente com os outros membros componentes da 
referida comissão. 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone/fax: (079) 3337 - 1300/1688 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

PORTARIA N.° 019/2014 
DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

^T? 
Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Permanente de 
Licitações e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE POÇO 
REDONDO, no uso de suas atribuições legais, em especial a prevista no art. 5 1 , da 
Lei n.° 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o(a)s Senhores(as), REGINALDO PERETE DOS 
SANTOS, inscrito no CPF n.° 647.179.504-10, na qualidade de Presidente, MARIA 
EDINALVA DE LIMA, inscrita np CPF n.° 988 603.215-49, na qualidade de 
Secretária, e CALVET ALVES COSTA, inscrito no CPF n.° 030.158.185-11, na 
qualidade de Membro, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES da Câmara Municipal de Poço Redondo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de Janeiro de 2014 

LUIZ ALBERTO LAORINDO SANTOS 

PRESIDENTE 

1 
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J.L. Oliveira & Barros Ltda. 
POSTO SÃO JORGE fl 

CNPJ 13.113.477/0002-06 
Insc. Est. 27.062.320-5 

Av. João Maria de Carvalho, s/n 
CEP 49810-000 - Poço Redondo/SE 

PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM 

001 
002 

ESPECIFICAÇÃO 

Gasol ina Comum 
Óleo Lubrificante 

UND 

Litros 
Litros 

QTD 

9.000 
60 

PREÇO 
MÉDIO 

R$ 3,02 
R$ 24,00 

TOTAL 

PREÇO 
TOTAL 

R$27.180,00 
R$ 1.440,00 

R$ 28.620,00 

Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 
data de sua assinatura. 

Poço Redondo/SE, 02 de janeiro de 2014. 

Atenciosamente, 

"Oliveira e Barros Ltaa 

Eason cia Cos ta FagtmooT 

J.L. Oliveria & Barros Ltda 

CONFER 
iRtGlNW-
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IK. 

- .. \-

_2M:M'£&*M£-&k Proc. 900//ÍT 
Rubrica. 

JOS i>UX<u JJJ£ OLIVDJIIA, b r a s i l e i r o , maior , oaaado, comer-
o i a n t e , p o r t a d o r da C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n* 142 3 7 0 - 3 e . , G.P.F. 
025 371 Ü45J iJOLCINJSA Bi. JÍBUS IttnKOS 0LIV1.IÜA, b r a s i l e i r a , mai
o r , caeada , comerc ian te , p o r t a d o r a da C a r t e i r a de I d e n t i d a d e n« 
? 4 4 . 8 0 8 - S e . f C . 2 . J . 025 371 84L> i AMTONIO J^hAHütó JJA LAPA? b r a 
s i l e i r o , ma io r , s o l t e i r o , comerc ian te , p o r t a d o r da C a r t e i r a do 
I d e n t i d a d e n« 187 96fc -*u . C P . * . 0*7?33655 I todo* r e a i d e n t e s e 
W d l i a d o a , os doía p r ime i ro* à Av. Dr. L o u r i v a l B a t i s t a a»206 
* o ú l t i m o à Kua P l o r i a n o Pe ixo to s / n , n e s t a Cidade de Hoaaa Se
nhora da G l o r i a , ftotado de SorEipc , reso lvem de comum acordo, / 
o o n a t i t u i r e m uma S o o l ^ u d » Comercial , em nome c o l e t i v o , di&o por 
Covas de UearonDübil idaõe Limi tada , p a r a a exp lo ração do cornar
e i o de Dar , R e s t a u r a n t e , Peças a AoeaDÓrloe, Poo*o de Abaa tec l -
n e n t o o borv içoo e o 4ua futuramente v i e r i u t e r o u s a r , com sede • 
foro neeto. Cidade, de Noaaa Senhora da G l o r i a , ca tado de Sergipe 
r egendo-ae a Sociedade p e l a s c l á u s u l a * que ee aesuet 

I - A Sociedade que pe lo p r e s e n t e c o n t r a t o , formam oe abaixoa 
aae inados ê por co tas de r e s p o n s a b i l i d a d e l i m i t a d a , tendo 

sua oede à .<ua LUoriono Pe ixo to e/n em tiosea Sennora da tflóVi*. 
listado de aerg lpo» 

I I - A r a ç ã o s o c i a l da Sociedade e e r f " J . t . 0LI7U3A & BA11R0S 
LTDA-, da q u a l usarão os s á o i o e , exc lus ivamente om nüfiá-

o i » da „ . « » , í l c a n d o por £ S to motivo p ro lb iuo* de u o á - l a s em 
nesó-oloo p a r t i c u l a r e s , am favor de t e r c e i r o s , sob pena de n u - i d a 
de p e r a n t e a Soc iedade . 

I I I - 0 c a p i t a l s o c i a l oerá de CHf 10.000,00 ( d e , a u l c r u ^ i r o s ) 
d sv id idoe em 2000 (do i s mil ) c o t a s no v a l o r de CrS 5,00 / 

(Cinco o r u a c i r o s ) , c adG uma, aeeim c o n s t i t u í d a ^ 
JOSÉ LUIZ i)K OLIVüTKA - com 1-600 (hum mil e o e i s a e n t a s ) co tas / 

num t o t a l de CM 8 .000,00 (Oi to mi l o ro -
i&eiz'os» 

,rL-.T. Drjnn ' nTTv^íi;A _ oom 499 ( t r e o e a t a a e noventa DULClNi'.A DK J£Sub BAiülUo OLIVcLUA - com a»» \ * 
e novo) , num t o t a l de ORo • • 

1 .995,00 (num m i l novecentos e noventa e cinoo c r u z e i r o s ) 
AJ.T0HI0 VUINANJ^ DA MT A - cem 1 (uma) c o t a , nua t o t a l do OUÍ.. 

5,00 (Cinco c r u a e i r o s ) . 

IV - A duração da Sociedade , s e r á yor tempo inde t e rminado . 

( c o n t i n u a » • O 
CONFER " 

G\NAL 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 250 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 249

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


- A g e r e n c i a d a S o c i e d a d e , c a b e r á a o s s á c í o e JOSÉ LUIZ DE 
OLIVEIRA E DüLClJJÍláA DE JÍ2SÜG BARBOS OLIVEIRA 

V 
VI — P a r a a s s u a s d e s p e s a s p a r t i c u l a r e s , c a d a só*clo r e t i r a r á 

i n i c i a l m e n t e a i m p o r t â n c i a de CR$ 5 0 0 , 0 0 ( Q u i n h e n t o s / 
c r u z e i r o s ) , m e n s a l à t í t u l o de " P r o l a b o r e " , podendo s e r aumen
t a d o r e B p e x x a n d o o l i m i t e f i x a d o p e l a D e l e g a c i a da R e c e i t a F Q J 
d e r a l , e que s e r ã o l e v a d o s à t í t u l o de Despesas G e r a i s . 

V I I — No c a s o de . f a l e c e r uia dos s á c i o s , a S o c i e d a d e não s e / 
d i s s o l v e r á . 05". s ó c i o s s o b r e v i v e n t e s p a g a r ã o a o s h e r d e i 

r o s - d e so'ol'o . - fa lecido o GSU c a p i t a l e l u c r o s v e r i f i c a d o s em / 
b a l a n ç o , em d o r a e ( 1 2 ) l e t r a s de i g u a l v a l o r , v e n c e n d o - s e a / 
p r i m e i r a a o s n o v e n t a ( 9 0 ) d i a s a p ó s o f a l e c i m e n t o , e ae dema i s 
oom o i n t e r v a l o de t r i n t a ( 3 0 ) d i a s , uma da o u t r a . 

V I I — As q u e s t õ e s s u r g i d a s e n t r e os sô*ciosB s e r ã o s o l u c i o n a d a s 
p o r a r b i t r a g e m * P a r a i s s o os s ó c i o s , d e n t r o do p r a z o de 

o i n c o d i a s , e s c o l h e r ã o o s e e u o a r b i t r o s 9 d e t e r m i n a n d o no COEI-

p r o m i e s o , que a s s i n a r ã o o s p o r m e n o r e e da d i v e r g ê n c i a s . C o n s t i 
t u í d o o J u í z o a r b i t r a i r e s o l v e r ã o ê o t e , aegunúo a a 3 e i s v i g e n t e s 

% 

E, a s s i m p o r toram j u s t o e c o n t r a t a d o Ü v r e M e n t e , s e / 
o b r i g a m a c u m p r i r f i e l m e n t e a s c l á u s u l a s do p r e s e n t e c o n t r a t o 
e p a r a s s u a p e r f e i t a v a l i d a d e , n a p r e s e n ç a ds duas t e s t e m u n h a s 
a s 3 i n a m o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o em q u a t r o v i a s , de i g u a l t e r o r , 
s e n d o uma v i a p a r a a .De legac i a da R e c e i t a F e d e r a l , uma v i a p a 
r a ? â rqTi ivo aa ~MÍM.'Junta'" C o m e r c i a l do E s t a d o , e, aa demaie / / / 
v i a s p a r a u s o da S o c i e d a d e . 

^%e rf?r 

*fyÈ* &'(pM 

KS. S a . da G l ^ r i a , 0 1 de março de 1973 

José* LtÒTz de O l v i e i r a 
S ó c i o - G e r e n t e 

D ü l c i n e a de J e s u s B a r r e s O l i v e i r a 
Sacia - Gerente 

An-tonio F e r n a n d e s d a Lapj 
Só*ei o 

CONFERE CO 

J2 
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Fls.. M\t 
Rubrica m&u 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

J . L . O L I V E I R A & B A R R O S L T D A 

CNPJ: 13.113.477/0001-25 
NIRE: 2820002636-8 

ígé ^W %%, 
'oil ^ /4r - 3 Si ..;JtF 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo 
assinados: 

José Luiz de Oliveira, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, natural de Itabaiana-SE nascido em 15/08/1947, comerciante, titular da cédula 
de identidade R.G. n° 142.370, 2a via, expedida pela SSP-SE em 25/04/1989, e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 025.371.845-72, residente e domiciliado na Rua Armando 
RolJemberg n° 09 Município de Nossa Senhora da Glória Estado de Sergipe, CEP n° 
49680-000, e 

Dulcinea de Jesus Barros Oliveira, brasileira, maior, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Nossa Senhora da Gloria-Se, nascida em 
08/03/1949, comerciante, titular da cédula de identidade R.G. n° 244.808, expedida pela 
SSP-SE em 30/01/1973, e inscrito no CPF/MF sob o n° 516.016.485-53, residente e 
domiciliado na Rua Armando Rollemberg n° 09 Município de Nossa Senhora da Gloria 
Estado de Sergipe, CEP n° 49680-000, 

Raimundo Luiz Barros Oliveira, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Nossa Senhora da Gloria-Se, nascido em 25/06/1971, 
comerciante, titular da cédula de identidade R.G. n° 902.997, 2o via, expedida pela 
SSP/SE em 04/02/1992, inscrito no CPF/MF sob o n° 588.758.085-20, residente e 
domiciliando na Rua Poeta João Freire Ribeiro n° 109 apto 601 Edf. José Machado de 
Souza, Bairro 13 de Julho, Município de Aracaju Estado de Sergipe, CEP n° 49025-600, 

Ricardo Luiz Barros Oliveira, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Nossa Senhora da Gloria-Se, nascido em 31/05/1976, 
comerciante, titular da cédula de identidade R.G. n° 1.159.395, expedida pela SSP/SE 
em 23/09/1990, inscrito no CPF/MF sob o n° 904.782.905-00, residente e domiciliado a 
Rua Tapajós n° 307 Bairro Centro Município de Paraíso do Tocantins Estado de 
Tocantins CEP n°77600-000, e 

Jorge Luiz Barros Oliveira, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Nossa Senhora da Glória-Se, nascido em 08/10/1968, 
comerciante, titular da de identidade R.G. n° 676.518, 2n via expedida pela SSP/SE em 
22/05/1990, inscrito no CPF/MF sob o n° 450.057.535-91, residente e domiciliado a 
Rua 15 de Novembro n° 216 Bairro Centro Município de Paraíso do Tocantins Estado 
de Tocantins CEP n° 77600-00, 

únicos sócios quotistas da totalidade do Capital Social de J. L. OLIVEIRA & 
BARROS LTDA, com sede social Rua Floriano Peixoto S/N, bairro centro, em Nossa 
Senhora da Gloria-SE, com seus atos constitutivos arquivados ná Junta Comercial do 
Estado de Sergipe, sob n° 73/280 em sessão de 11/04/1973; resolvem de pleno e comum 
acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto. 
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-J5LA<fr FIs.. 

Rubrica 

I - Extinguir a filia] da empresa localizada na Rodovia BR 101 Noite n° 609, na 
de Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP: 49160-000, com seu ato constitutivo ar-qág-
na Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob NIRE n°.28900108413, por tada 
CNPJ: 13.113.477/0006-30, por motivo de encerramento voluntário das ativídades\ 
estabelecimento. 

II - Abertura de uma filial, localizada à Fazenda São José, S/N, Zona Rural, Adutora 
Poço Redondo, na Cidade de Poço Redondo-Se, CEP: 49810-000, sendo destacada 
nesse ato uma parte do capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta reais). 

III - Abertura de uma filial, localizada ao Sitio Adutora Monte Alegre, n° 6473, 
Adutora Monte Alegre, na Cidade de Monte Alegre-Se, CEP: 49690-000, sendo 
c estacada nesse ato uma parte do capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta 
r;ais). 

/ - Em vista das modificações ora ajustadas consolida-se o Contrato Social, com a 
;guinte redação: 

>'^£^.t> 

C O N S O L I D A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C I A L D E 
J . . L . O L I V E I R A & B A R R O S L T D A 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A Sociedade Empresária gira sob o nome empresarial J. L. OLIVEIRA & BARROS 
LTDA, sendo regida de conformidade com a Lei 10.406/2002 e supletivamente pela 
Lei n° 6.404/76. 

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE 

A sociedade terá sede e foro na Rua Floriano Peixoto, S/N, bairro centro na cidade de 
Nossa Senhora da Gloria -Se CEP: 49680-000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa fica detentora de 07 (sete) estabelecimentos 
filiais assim localizadas: Filial 01 situada à Av. João Maria Carvalho S/N em Poço 
Redondo/SE; filial 02 situada à Rua Graccho Cardoso S/N em Feira Nova/SE; Filial 03 
situada à Av.Gentii Tavares 381, Bairro Getulio Vargas em Aracaju/SE; Filial 04 
situada na Rod. Engenheiro Jorge Neto km 1,2 na cidade de Nossa Senhora da 
Gloria/SE, Filial 05 situada à Rodovia Estadual SE, Km 03, S/N, na cidade de Itabi-Se, 
CEP: 49870-000, e Filial 06 situada à Avenida Santa Gieide, S/N, Povoado Sobrado, 
Nossa Senhora do Socorro-Se, CEP: 49160-000, Filial 07 situada à Fazenda São José, 
S/N, Zona Rural, Adutora Poço Redondo, na Cidade de Poço Redondo-Se, CEP: 49810-
000, e Filial 08'situada à Sitio Adutora Monte Alegre, n° 6473, Adutora Monte Alegre, 
na Cidade de Monte Alegre-Se, CEP: 49690-000. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio 
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais, escritórios e depósitos 
em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se 
necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria. 

CONFERE COMOORIGINAL 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 254 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 253

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


FIS.J2a£ 

Rs__â2èH 
Proc. J°&4& 

CLASULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

Constitui objeto da sociedade o comércio varejista de combustível e seus derSJa|oáf^*|^- »! £J. 
comércio varejista de gás natural, comércio varejista de peças e acessórios noyj§^pBJ»Srj^^w ,fjg*J 
veículos automotores e comercio de gás de cozinha GLP para uso doméswQ^iia,F.l=c_*5^,

íA» 
transporte rodoviário de carga in term uni ei pal e interestadual. V^a í jK- -^^ ' 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime 
dos sócios e nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

O capital social totalmente integralizado na importância de R$ 400.000,00 ( 
quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, todos com 
direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00 ( um real ), que estão assim distribuídas 
entre os sócios: 

QUOTISTAS 

José Luiz de Oliveira 

Dulcinea de Jesus Barros Oliveira 

Raimundo Luiz Barros Oliveira 

Ricardo Luiz Barros Oliveira 

Jorge Luiz Barros Oliveira 

TOTAIS 

N° de Quotas 

320.000 

20.000 

20.000 

20.000 

20.000 

400.000,00 

V a l o r - R $ 

320.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

400.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 

I - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor do Capital Social, conforme 
preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, Lei n° 10.406/2002. 

II - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o Artigo 1054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

A administração da sociedade cabe ao sócio Sr. José Luiz de oliveira e /ou Raimundo 
Luiz Barros Oliveira , qualificados no preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado 
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o uso do nome empresarial, dispensando-o de caução e investido dos mais amplp^"^ D o " Í ^ \ 
gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com t^^^^"}^^!^''è\ 
nas repartições públicas e autarquias, todos os documentos necessários à ges tão /pos fe^ %.<y 
negócios, podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de mjàfí?lat<fcr=> &, A gi 
determinado e poderes específicos. i*fi Vi . ■*$&$ sir? ' 

CLAUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO DE USO DA D E N O M I N A Ç Ã O — ^ 
SOCIAL 

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos 
de gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o 
uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos 

bjetivos sociais. 

CLÁUSULA NONA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e secretariada 
pelos sócios presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a 
registro em órgão competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e 
lavratura de Livro de ATA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A convocação para a reunião de sócios se dará por 
escrito, com obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da 
publicação do anúncio, conforme § 6o, do artigo 1.072, da Lei n° 10.406/02. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em 
primeira convocação, de titulares de no mínimo % ( três quartos ) do capital social e, 
em seguida, qualquer número. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica-dispensada a reunião dos sócios, quando estes 
decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3o, do art. 
1.072 da Lei n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO - A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previstos em 
lei, ordinariamente, nos quatros primeiros meses depois de findo o exercício social, de 
acordo com o artigo 1.078 da Lei n° 10.406/2002 e extraordinariamente sempre que os 
interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se os sócios estiverem 
presente e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro 
sócio ou por procurador devidamente constituído para este fim específico. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes 
matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo: 

I - a aprovação das contas da administração; 

II — a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III - a destituição dos administradores; 
IV - a modificação do contrato social; 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As deliberações dos sócios serão tomadas, observado os 
quoruns mínimos a seguir: 

I — pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital 
social,nos casos previstos nos incisos V e VI do art. 1.071; 

II — pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos 
previstos nos incisos II, III, IV e VII do art. 1.071; 

III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou 
no contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADAS DE PRÓ- LABORE 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal 
a título de pró- labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 
término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reuniões dos sócios, 
devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei 
n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social , conforme estabelece o 
artigo 1.059 da Lei nu 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas da Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas, sem o 
expresso consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o 
direito de preferência para sócios que queiram adquiri-las. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá 
comunicar aos demais, por intermediário de carta registrada, com antecedência de 90 ( 
noventa ) dias, a sua intenção de não mais continuar na Sociedade 
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Pros. f^TíS-

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO DO SÓCIO 

Rub. 

/■** /«? Nags»' ?.t - \ 
O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá è§i(§ pÃsS^Ai Í;] g | 
dissolução da Sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes; -. <£, v» -S8£w 5/ &>' 

PARÁGRAFO P R I M E I R O - O correndo o falecimento ou impedimento fôgfí^^^^ 
qualquer um dos sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com úmidos"'—-"""^ 
herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço 
Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas 
sociais. 

RÁGRAFO SEGUNDO - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do 
último dia do mês anterior ao evento 

PARÁGRAFO T E R C E I R O - A sociedade pagará aos herdeiros do sócio falecido, em 
caso do não desejo de continuidade destes herdeiros como sócios da empresa, os seus 
haveres fixados conforme estabelecido nos parágrafos primeiro e segundo acima, da 
seguinte forma: 20% (vinte por cento) do valor dos haveres com 90 (noventa) dias a 
contar da data do evento; 30% (trinta por cento) com 180 (cento e oitenta) dias, e os 
50% (cinqüenta por cento) restantes com 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, sempre 
a contar da data do falecimento do sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEADADE 

A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para este fim 
convocados, respeitado quorum deliberativo previsto no § 7o, da cláusula nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil ( 
Lei n° 10.406/2002 ), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável 
supletivamente à Sociedade por quotas de responsabilidade limitada, bem como pela 
legislação advinda posteriormente e aplicável â matéria. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - D E S I M P E D I M E N T O 

Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, expressamente que não se acham 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, nos termos da art. 1.011, §1°, da Lei 10.406/2002, bem como, não 
se acham incursos na proibição de arquivamento previstos na Lei n° 8.934/94. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles 
contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica 
eleito o foro da Cidade de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe, com renúncia 
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Rub.-. 

tíjÊjk JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
* ■ ■ CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2013 SOB N° 201302G9301 

Protocolo: 13/026930-1, DE 15/08/2013 
JUL* t o t 
Empresa:28 9 0010841 3 

..) L OLIVEIRA 4 BARROS LTDA 

I fc JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
1 " CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2013 SOB N° 28900143880 

Protocolo. 13/026931-0, DE 15/08/2013 
.IUCESE 
Empresa 28 2 0002636 8 

:. .1. IVr . lOA 4 BARROS LTDA 
JE^OB JESU$ SOUZA 
SECRETARIO-GERAL 

á[£% JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
5 CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2013 SOB N° 28900143898 

%WM Protocolo- 13/026932-8 DE 15/08/2013 
JWCESE 
Empresa :28 2 0002636 8 

I t . l V i l R f l l BAJ>R<;S L IDA 
A k i X ^ E JESU$ SOUZA 

SECRETARIO-GERAL 
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Rub 
Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
2£ .*ii Ffs— -r~- — 

Certifico para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a empresa J L;; 
OLIVIERA BARROS LTDA, situada na AV. JOÃO MARIA DE CARVALHO, S/N - CENTRO - CEP 49810-000 ) 
- POÇO REDONDO - SE, cadastrada neste município, na forma da lei, que não constam pendências em*-

nome do contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal de.' 
Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que ■ 
vierem a ser apurados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria ■* 
Municipal de Finanças e só terá validade "sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado ,-
abaixo. 

Período de Validade: 

02/01/2014 A 01/03/2014 
Poço Redondo (SE), 02 de janeiro de 2014 

ORLANDO LISBOA DE SOUZA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

JÍÜ.AKDC ' > ' -
CPF:712.G96 7ÜVi 
DIRETOR Dt T*13ÜW 

Piefettuia Municipal de Poço Redondo, Av.'3 I de Março, 363 CNPJ 13 114004/0001-42 Poço RédondcN^Seigipe 
E-inail pmprel@infonet com br CEP 49 810-000 Fone/Fax (079)3337 1332/1281/1231/1307 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 3 9 0 8 3 8 / 2 0 1 4 

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurídica: 
Atividade Econômica: 
Endereço: 

27.062.320-5 
J.L.OLIVEIRA &. BARROS LTDA 
1 3 . 1 1 3 . 4 7 7 / 0 0 0 2 - 0 6 
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
AVENIDA JOÃO MARIA DE CARVALHO 
CENTRO - POÇO REDONDO CEP: 49810000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir-da 
data da emissão. 

Certidão emitida em O 3 / 0 1 / 2 O 1 4 11:49:54, válida até 0 2 / O 2 / 2 O 1 4 e deve ser conferida na Internet-.no 
endereço www.se faz . se .gow .b r pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de Janeiro de 2014 

AutentÍcação:201401032F5K5F 

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av Tancredo Neves, s/n - Centro Administrat ivo Augusto f ranco 

Cep 49080-900 - Arocaju/SE - (0xx79) 216-7000 

"*B 
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Ccihdao Negat iva de Debi to Pd''!l1.l I tio ! 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

N° 000902013-22001477 
Nome J L OLIVEIRAS BARROS LTDA 
CNPJ 13 113 477/0001-25 

FIS 22£ Pm, Voã/jfjf* 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que viprem a ser apuradas, e certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU) 

~sta certidão emitida em nome da matriz e valida para todas as suas 
liais refere-se exclusivamente as contribuições previdencianas e as 

contribuições devidas por lei a terceiros, inclusive ás inscritas em 
DAU não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradona-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB 

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art 47 da Lei n° 
8 212 de 24 de julho de 1991 exceto para 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis, 
redução de capital social transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada e cisão paicial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresaria simples, 

baixa de firma individual ou de empresário, confoime definido pelo 
art 931 da Lei n° 10 406 de 10 de Janeiro de 2002 Código Civil 
extinção de entidade ou sociedade empresaria ou simples 

A aceitação desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 

ndereço <http //www receita fazenda gov br> 

« ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010 

Emitida em 04/10/2013 
Valida ate 02/04/2014 

Certidão emitida gratuitamente 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 

CONFERE. NAL 
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Página ! de 

IMPRIHUR 

CAIXA 
C A I X A 'ECONÔMICA F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o de R e g u l a r i d a d e do F G T S - G R F 

Inscrição: 13113477/0002-06 
R a z ã o Socia l : J L OLIVEIRA E BARROS LTDA 
N o m e Fantas ia :AUTO POSTO SÃO LUIZ 
E n d e r e ç o : AV JOAO MARIA DE CARVALHO S/N / CENTRO / POÇO 

REDONDO / SE / 4 9 8 1 0 0 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atr ibuição que lhe confere o 
Ar t . 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certif ica que, nesta 
d a t a , a empresa acima ident i f icada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não servirá de prova contra cobrança de 
qua isquer débi tos referentes a contr ibuições e/ou encargos 
dev idos, decorrentes das obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 12 /12 /2013 a 1 0 / 0 1 / 2 0 1 4 

Cer t i f icação N ú m e r o : 2013121211232723115060 

In fo rmação obt ida em 0 3 / 0 1 / 2 0 1 4 , às 12 :38 :52 . 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins previstos e m Lei está 
condic ionada à veri f icação de autent ic idade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

CONFER ORIGINAL 

htips://www.sifge. caixa. gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSJmprimirPapeLasp?VAR.Pes... 03/01/2014 
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Rub. 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO J^

1 
L.=» " \ . 

INEXIGIBILIPADE DE LICITAÇÃO N° 004/2014 

t 

22 Rs. 
Proc. ?°

G
Uf~ 

Rubrica. w. 
Ratifico os termos da justificativa e autorizo a 
contratação. 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

LUIZ ALBEFFF&t-AURINDO SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Poço 
Redondo, vem perante, vossa Excelência apresentar suas razões para a contratação da 
Empresa JL OLIVEIRA E BARROS LTDA., inscrita no CNPJ sob o N° 13.113.477/0002-
06, com sede na Avenida João Maria de Carvalho, s/n, Bairro Centro, na cidade de Poço 
Redondo, representada neste ato ■ pelo Sr. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, Sócio-
Administrador, portador do CPF n° 025.371.845-72 e do RG n° 142.370 2

a Via -SSP/SE, 
domiciliado na Rua Armando Rollemberg, n° 09, Centro, na cidade de Nossa Senhora da 
Glória, Estado de Sergipe, por Inexigibilidade de licitação, cabendo ao final, a seu juízo, 
outorgar ou não a justificativa. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de aquisição de combustíveis e óleos 
lubrificantes para locomoção do veículo da Câmara Municipal de'Poço Redondo, durante 
o período de 01 (um) ano, mediante entrega parcelada; 

Considerando que no Município de Poço Redondo existe apenas um 
único posto de gasolina em pleno funcionamento até a presente data, atualmente 
explorado pela empresa JL OLIVEIRA E BARROS LTDA; 

Considerando a lição de HELY LOPES MEIRELLES
1
, para quem a lei 

considera inexigível a licitação para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por vendedor exclusivo, porque inútil licitar o que não é 
passível de competição de preço e qualidade. Ressalta que a Administração deve apurar 
se o vendedor é exclusivo na praça de comércio que abranja a localidade da licitação. 

HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo, 35
a Edição. Malheiros, 2009, p. 2S7. 

Câmara Munic ipa l de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone/fax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail: camarg.pocotoihotmai l .com" - CNPJ 32.712.531/0001-01 CTP 49.810-000 Poço Redondo - SE 
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Sócios Quotas 
Antônio Eduardo Silva Ribeiro 53 
Augusto Sávio Leó do Prado 10 
Mario Cesar Vasconcelos Freire de Carvalho 10 
Clarisse Aguiar Rocha Ribeiro 10 

Ailton Alves Nunes Júnior 5 
José Lauro Seixas Lima 5 
Luigi Mateus Braga 5 
Theresa Rachel Santa Rita Dantas Lima 2 
Total 100 

F Í S . ^ L Í L % 

iZMa 

Valor 
R$ 5.300.00 
RS 1.000.00 
R$ 1.000,00 
R$ 1.000,00 
R$ 500,00 
R$ 500.00 
R$ 500,00 
R$ 200.00 
R$ 10.000,00 

Cláusula Quarta - Responsabilidade Patrimonial 

Os Sócios e Associados responderão pessoal, subsidiária e ilimitadamente 
perante os clientes da sociedade, em decorrência de prejuízos causados por 
imprudência, negligência ou imperícia no exercício da Advocacia. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Se os bens da sociedade não cobrirem eventuais dívidas da pessoa jurídica, 
responderão os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas 
sociais. 

Cláusula Quinta - Ratificação 

Restam inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato social e suas 
alterações anteriores, não expressamente modificadas através da presente 
alteração contratual. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas firmadas qué 
também o assinam a fim de que produza os legítimos efeitos de direito. 

Araçaju/SE, 05 de março de 2013. 
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\NTÕNIO EDUARDO SILVA RIBEIRO 
SÓCIO QUOTISTA 
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r . . _ i / i ^ 
J«b-

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Considerando ainda a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, segundo o 
qual a inviabilidade de competição nestes casos decorre da ausência de pluralidade de 
alternativas de contratação para a administração pública. Quando existe uma única 
solução e um único particular em condições de executar a prestação, a licitação seria 
imprestável2. 

Considerando também a orientação do Tribunal de Contas da União3, 
para quem a Administração Pública deve limitar as contratações mediante inexigibilidade 
de licitação estritamente aos casos em que haja inviabilidade de competição. 

Considerando que os preços praticados pela empresa JL OLIVEIRA E 
BARROS LTDA encontram-se compatíveis com o mercado, senão vejamos: 

ITEM 
001 
002 

ESPECIFICAÇÃO 
Gasolina Comum 
Óleo Lubrificante 

UND 
Litros 
Litros 

QTD 
9.000 
60 

PREÇO MEDIO 
R$ 3,02 

R$ 24,00 
TOTAL 

PREÇO TOTAL 
R$27 180,00 

R$ 1.440,00 
R$ 28.620,00 

Entendemos ser inviável a licitação por não podermos estabelecer 
critérios objetivos e econômicos de competição pelo qual sugerimos a contratação da 
Empresa JL OLIVEIRA E BARROS LTDA., seja inserida no "Caput" do artigo 25, da Lei 
Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PDÇO Redondo/SE,' 03 de Janeiro de 2014. 

Reginaldo Pe 
Presidente da 

Maria EçfirWfvà cfe'Lima 
Secretaria 

Çalvet Alveis Costa 
Memáro 

Curso de Direito Administrativo, 7a Ed, Editora Fórum. 2011, p 505 
AC-4466-30/09-1 Sessão 01/09/09 Relator Ministro VALMIR CAMPELO 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone/fax: (079) 3337 - 1300/1688 
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< 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, QUE ENTRE SI FIRMAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO E 
DO OUTRO A EMPRESA J.L. OL IVEIRA E 
B A R R O S LTDA., NA FORMA ABAIXO; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito público, Situada à Rua João Rodrigues n° 47, Centro, Na cidade de Poço 
Redondo, CEP 49.810-000, inscrita no CNPJ de n° 32 712.531/0001-01, neste ato representada 
pelo seu titular, o presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, brasileiro, RG n 1.017 2 8 7 -
SSP/SE, CPF n 464 146.815-04, residente e domiciliado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro -
Poço Redondo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa J.L. 
OL IVEIRA E B A R R O S L T D A , inscrita no C N P J sob o N° 13 113.477/0002-06, com sede 
na Aven ida J o ã o Mar ia d e Carva lho , s /n, Bairro Cent ro , na c idade de Nossa Senhora da 
Glória, Estado de Serg ipe , doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, em razão 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2014, e do Parecer da Assessona Jurídica da 
Câmara, devidamente ratificada pelo Excelentíssimo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
POÇO REDONDO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto deste contrato, o fornecimento pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE de 9 000 (nove mil) litros de gasolina comum e 60 (sessenta) litros de óleo 
lubrificante, destinados ao abastecimento e troca de óleo do veículo da CÂMARA MUNICIPAL 
DE POÇO REDONDO, mediante entrega parcelada 

§ 1 o - O presente contrato tem sua celebração vinculada ao Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 004/2014, que passa a fazer parte deste contrato, como se aqui transcrito fosse 

§ 2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e 
Municipal, CNDT e Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
e perante o FGTS- CRF 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo fornecimento aludido na cláusula primeira, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, pagará a CONTRATADA, os preços abaixo-
1 - Gasolina Comum - R$ 3,02 (três reais e dois centavos), por litro, quantidade máxima de 
9 000 litros, 
2 - Óleo Lubrificante - R$ 24,00 (vinte e quatro reais), quantidade máxima de 60 litros.. 

§ 1 o - Os pagamentos serão efetuados com recursos da Câmara Municipal e estão previstas 
orçamentanamente, nas seguintes Classificações 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone/fax (079) 3337 - 1300/1688 
É-mail câmara.pocofBhotmail com - CNPJ 32 712 531/0001-01 CEP 49,810-000 Poço Redondo - SE 
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ESTADO DE S E R G I P E 
C Â M A R A M U N I C I P A L DE P O Ç O REDONDO 

2. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ação M A N U T E N Ç Ã O D O G A B I N E T E DA P R E S I D Ê N C I A 
Elemento de Despesa 3390.30.00.99 - Outros Materiais de C o n s u m o 

§ 2° - O valor global deste contrato é de R$ 28.620,00 (vinte e oito mil seiscentos e vinte 
reais) 

§ 3
o - Para efeito dos fornecimentos-prevtstos no presente contrato, somente poderá autorizar 

por parte do CONTRATANTE, O Presidente Luiz Alberto Lauríndo Santos do qual nesta 
oportunidade de assinatura, será repassado cartão de autógrafos, para conferência da 
autenticidade dos pedidos de fornecimentos 

§ 4
o - Os Pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 10 (dez) dias posteriores ao mês 

do fornecimento dos produtos, mediante a apresentação da respectiva fatura e suas certidões, 
após aprovação da CONTRATANTE, quando ã quantidades solicitadas e efetivamente 
fornecidas 

§ 5
o - Em caso de o pagamento ocorrer fora do prazo estipulado no parágrafo quarto do presente 

artigo, e no período houver aumento de preços autorizados pelo Governo Federal, a 
CONTRATANTE se obriga ao pagamento pelo preço do dia de sua efetivação 

§ 6
o - Os preços aqui pactuados, somente poderão sofrer reajustes, caso haja majoração ou 

diminuição dos mesmos, por autorização do Governo federal 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do presente Contrato e de 03 de Janeiro de 2014 
a 31 de dezembro de 2014, podendo ser renovado, nos termos da Lei n ° 8 666/93 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE os produtos 
objeto deste contrato, dentro dos padrões aprovados pelo órgão federal competente, inclusive 
quando à garantia da qualidade dos mesmos 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, na impossibilidade de fornecer os produtos á 
CONTRATANTE. Obnga-se, desde já, a adquiri-los em firmas congêneres, para atender as 

■* necessidades da Câmara, sem que isto acarrete qualquer ônus adicional à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - Verificada inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo 
rescindido, ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
couber, sujeita á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do faturamento do mês anterior, 
ficando a CONTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa ao madimplemento 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA, pela inexecução, bem como impontualidade e atraso 
no fornecimento ou qualquer forma de madimplemento de suas obrigações, além de suas 
responsabilidades civis e criminais, sujeitar-se-á as seguintes penalidades 

a- Advertência por escrito, 
b- Suspensão temporária do Cadastro de fornecedores, 
c- Eliminação definitiva do cadastro de fornecedores, 
d- Suspensão do pagamento, 
e- Rescisão do contrato 
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ESTADO DE S E R G I P E 
C Â M A R A MUNICIPAL DE POÇO REDONDO . f l í iuróa^-

CLÁUSULA SÉTIMA — O fornecimento dos produtos objeto deste contrato poderá ser 
subcontratado com terceiros, desde que autorizado por escrito pela CONTRATANTE, e desde 
que se mantenham as condições e preços aqui estipulados 

CLAUSULA OITAVA — O presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por 
mutuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade dos 
pactuados e que tornem impossível o fornecimento do objeto deste instrumento 

CLAUSULA NONA - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual. 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses 

a- Infringência de qualquer obrigação ajustada, 
b- Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar 

ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato, 
c- Paralisar o fornecimento dos combustíveis sem motivo justificado, a critério da 

CONTRATANTE; 
d- Não executar o fornecimento de acordo com o contido neste instrumento, ou executa-lo 

em desacordo com a fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Fórum da Cidade de Poço redondo/Se para dirimir 
questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja 

E, Assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a fim de que 
produza seus efeitos legais 

Poço Redondo /SE, 03 de janei ro de 2014 

LUIZ ALBERTOÚAURÍNDO SANTOS 
Contratante 

Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo 
J L Oliveira e Barros Ltòa y 

T E S T E M U N H A S " 

CPF N° 0ua fo3,o «gjft-Qtfí 

^CPF N° Q60 ^ 3 5 ?>\?> - > D 
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Rub. 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Senhor Assessor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo de Inexigibilidade de 
Licitação, protocolado sob o n° 004/2014, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO PERTINENTE PARA FORNECIMENTO MEDIANTE ENTREGA 
PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, para exame e aprovação nos termos do Art 38, VI, 
da Lei n° 8 666/93. 

Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2014 

Reginaldo Pen 
Presidente 

Santos 
aCPL 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

C Â M A R A M U N I C I P A L P E P O Ç O R E D O N D O 

PARECER JURÍDICO 

INEXIGIBILIDADE N°. 004/2014 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ASSUNTO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL A R T 25, CAPUT, DA LEI N 8 666/93 
CONCLUSÃO POSSIBILIDADE JURÍDICA 
DESTINO. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO, por meio deste signatário, fot provocada para, nos termos do inciso VI, 
do art 38, da Lei n°. 8.666/93, emitir parecer jurídico acerca da legalidade da 
contratação da JL OLIVEIRA E BARROS LTDA, através do processo de 
inexigibilidade de licitação, com objetivo de fornecimento de combustíveis e 
lubrificantes. 

1. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Como é cediço, a licitação é um tipo de certame que as entidades 
públicas devem promover por imposição do art 37, XXI, da CF/88, e no qual abrem 
disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de 
conteúdo patrimonial, visando a escolha da proposta mais vantajosa1 

Contudo, seguindo a ressalva constitucional, a legislação ordinária 
disciplinou os casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar o 
procedimento hcitatório, tornando-o dispensado, dispensável e inexigível 

Entendo por inexigibilidade a impossibilidade jurídica de competição 
entre contratantes, quer pela natureza específica do contrato, quer pelos objetivos 
sociais visados pela Administração 2 

No caso em apreço estamos diante de uma das hipóteses de 
inexigibilidade do processo licitatório, a qual tem sua base legal no art. 25, da Lei n 
8.666/1993. 

1 CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO. Curso de Direito Administrativo. 25a Ed Malheiros, 2008. p 515 
2 HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo, 35a Edição, Malheiros, 2009, p 286 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

Rub. 

Com efeito, reza o caput, do art 25, que é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição 

Vale aqui a lição de HELY LOPES MEIRELLES3 . para quem a lei 
considera inexigível a licitação para a aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros que so possam ser fornecidos por vendedor exclusivo, porque inútil licitar o 
que não é passível de competição de preço e qualidade Ressalta que a 
Administração deve apurar se o vendedor é exclusivo na praça de comércio que 
abranja a localidade da ficitação 

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, a inviabilidade de competição 
nestes casos decorre da ausência de pluralidade de alternativas de contratação para 
a administração pública Quando existe uma única solução e um único particular em 
condições de executar a prestação, a licitação seria imprestável4 

Outra não é a orientação do Tribunal de Contas da União5, para quem 
a Administração Pública deve limitar as contratações mediante inexigibilidade de 
licitação estritamente aos casos em que haja inviabfhdade de competição 

No caso em apreço, é sabido que no Município de Poço Redondo ha 
apenas 01 (um) Posto de Combustível, administrado pela empresa ora contratada 
Assim, inexiste pluralidade de alternativas para a contratação do serviço pretendido 
pelo Município, o que torna inviável a competição e inútil a instauração do certame 
licitatóno 

Ora, a empresa contratada explora o único posto de combustível do 
município, ou seja, é vendedor exclusivo do produto na praça de comércio da 
localidade, o que torna inviável a competição 

Outrossim, a minuta do contrato atende ao disposto no art 54 e 
seguintes, da Lei n 8 666/93, dispositivo este que disciplina a formalização dos 
contratos administrativos, uma vez que estabelece com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definem os direitos, 
obrigações e responsabil idades das partes, em conformidade com os termos da 
proposta a que se vinculam 

E mais, faz previsão das cláusulas necessárias do art 55, já que o 
objeto e seus elementos característicos estão fixados na clausula primeira, o regime 
de execução ou a forma de fornecimento na clausula quarta 

O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento estão 
previstos na cláusula segunda, enquanto os prazos de início de etapas de execução, 

Ob cn, p 287 
Curso de Direito Administrativo, 7a Ed Editora Fórum, 2011 p 505 
AC-4466-30/09-1 Sessão 01/09/09 Relator Ministro VALMIR CAMPEIO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, estão fixados 
na cláusula terceira. 

O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica se encontra no parágrafo primeiro, 
da cláusula segunda. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas estão previstas na cláusula quarta, quinta e sexta. 

Os casos de rescisão e o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n. 
8.666/93 estão fixados na cláusula nona. 

A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
encontra previsão no parágrafo único, da cláusula primeira, bem como a legislação 
aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos no preâmbulo 
do contrato. 

A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibi l idade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, encontra-se no §1°, da 
cláusula primeira. 

2. DA C O N C L U S Ã O 

Diante de todo o exposto, a celebração do contrato encontra amparo 
legal, recomendp-se a publicação do extrato do contrato, como condição de eficácia 
do ato, nos termos do art. 26, da Lei n° 8.666/93 

É o Parecer, s. m. j 

Poço Redondo/SE ( 03 de Janeiro de 2014. 

HANS WEBÈRUJsGS* SOARES 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/SE N° 3.839 

P.ONFFRF OOftiffi/Q^QlNAL 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

F ls . J iL 
Rub. 

CONTRATO N° 004/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, QUE ENTRE SI FIRMAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO E 
DO OUTRO A EMPRESA J L OLIVEIRA E 
B A R R O S LTDA . NA FORMA ABAIXO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito publico, Situada a Rua João Rodrigues n° 47, Centro. Na cidade de Poço 
Redondo, CEP 49 810-000, inscrita no CNPJ de n° 32 712 531/0001-01, neste ato representada 
pelo seu titular, o presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, brasileiro, RG n 1 017 287 -
SSP/SE, CPF n 464 146 815-04, residente e domiciliado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro -
Poço Redondo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa J.L. 
O L I V E I R A E B A R R O S L T D A , inscri ta no C N P J sob o N° 13 113 477 /0002-06 , com sede 
na Aven ida João Mar ia de Carva lho , s /n, Bairro Centro , na c idade de Nossa Senhora da 
Glor ia, Es tado de Serg ipe , doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, em razão 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2014, e do Parecer da Assessona Jurídica da 
Câmara, devidamente ratificada pelo Excelentíssimo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
POÇO REDONDO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8 666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto deste contrato, o fornecimento pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE de 9 000 (nove mil) litros de gasolina comum e 60 (sessenta) litros de óleo 
lubrificante, destinados ao abastecimento e troca de óleo do veículo da CÂMARA MUNICIPAL 
DE POÇO REDONDO, mediante entrega parcelada 

§ 1 o - O presente contrato tem sua celebração vinculada ao Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 004/2014, que passa a fazer parte deste contrato, como se aqui transcrito fosse 

§ 2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devera apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual Federal e 
Municipal, CNDT e Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
e perante o FGTS- CRF 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo fornecimento aludido na clausula primeira, A CÂMARA£ 

MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, pagará a CONTRATADA, os preços abaixo 
1 - Gasolina Comum - R$ 3,02 (três reais e dois centavos), por litro, quantidade maxima de1 

9 000 litros, 
2 - Óleo Lubrificante - R$ 24,00 (vinte e quatro reais), quantidade maxima de 60 litros 

§ 1 o - Os pagamentos serão efetuados com recursos da Câmara Municipal e estão previstas 
orçamentanamente, nas seguintes Classificações 
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2. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ação: M A N U T E N Ç Ã O DO G A B I N E T E DA P R E S I D Ê N C I A 
Elemento de Despesa : 3390.30 .00 .99 - Outros Materiais de C o n s u m o 

§ 2
o - O valor global deste contrato é de R$ 28.620,00 (vinte e oito mil seíscentos e vinte ' 

reais) ' 

§ 3
o - Para efeito dos fornecimentos previstos no presente contrato, somente poderá autorizar ■' 

por parte do CONTRATANTE, O Presidente Luiz Alberto Laurindo Santos do qual nesta ' 
oportunidade de assinatura, será repassado cartão de autógrafos, para conferência da 
autenticidade dos pedidos de fornecimentos. 

§ 4
o - Os Pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 10 (dez) dias posteriores ao mês' 

do fornecimento dos produtos, mediante a apresentação da respectiva fatura e suas certidões, 
após aprovação da CONTRATANTE, quando à quantidades solicitadas e efetivamente' 
fornecidas 

§ 5
o - Em caso de o pagamento ocorrer fora do prazo estipulado no parágrafo quarto do presente 

artigo, e no período houver aumento de preços autorizados pelo Governo Federal, a 
CONTRATANTE se obriga ao pagamento pelo preço do dia de sua efetivação. 

§ 6
o - Os preços aqui pactuados, somente poderão sofrer reajustes, caso haja majoração ou 

diminuição dos mesmos, por autorização do Governo federal 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do presente Contrato é de 03 de Janeiro de 2014, 
a 31 de dezembro de 2014, podendo ser renovado, nos termos da Lei n.° 8.666/93 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE os produtos! 
objeto deste contrato, dentro dos padrões aprovados pelo órgão federal competente, inclusive 
quando à garant iada qualidade dos mesmos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, na impossibilidade de fornecer os produtos à 
CONTRATANTE. Obriga-se, desde já, a adquiri-los em firmas congêneres, para atender as, 
necessidades da Câmara, sem que isto acarrete qualquer ônus adicional à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - Verificada inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo 
rescindido, f icando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
couber, sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do faturamento do mês anterior, 
ficando a CONTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa ao inadimplemento. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA, pela inexecução, bem como impontualidade e atraso 
no fornecimento ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além de suas 
responsabilidades civis e criminais, sujeitar-se-á as seguintes penalidades. 

a- Advertência por escrito; 
b- Suspensão temporária do Cadastro de fornecedores, 
c- Eliminação definitiva do cadastro de fornecedores; 
d- Suspensão do pagamento, 
e- Rescisão do contrato 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO RE 

Bub 

CLÁUSULA SÉTIMA - O fornecimento dos produtos objeto deste contrato poderá ser 
subcontratado com terceiros, desde que autorizado por escrito pela CONTRATANTE, e desde 
que se mantenham as condições e preços aqui estipulados. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por 
mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios ã vontade dos 
pactuados e que tornem impossível o fornecimento do objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses 

a- Infringência de qualquer obrigação ajustada, 
b- Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar 

ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato, 
c- Paralisar o fornecimento dos combustíveis sem motivo justificado, a critério da 

CONTRATANTE; 
d- Não executar o fornecimento de acordo com o contido neste instrumento, ou executá-lo 

em desacordo com a fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Fórum da Cidade de Poço redondo/Se para dirimir 
questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja 

E, Assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a fim de que 
produza seus efeitos legais 

Poço Redondo /SE, 03 de jane i ro de 2014. 

LUIZ ALBERTOZAURINDO SANTOS 
Contratante 

Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo 

"DA 
Contratado 

T E S T E M U N H A S : 

À/íün (i/vu'uh/Ai GJVA L//m SÚWJTM> 
CPF N° &U3 °. <?}J . f f j s - i e 

VbQJb^.G^ f \ )cOr^ jL>vwiLrJLO ò Q U > x > . 
PF N° p £ Q . 5 V 4 .2,A^ - ' n o 
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Rub.. 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N° 004/2014 ILL/ >6££L 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, QUE ENTRE SI FIRMAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO E 
DO OUTRO A EMPRESA J.L. OL IVEIRA E 
B A R R O S LTDA., NA FORMA ABAIXO; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito público, Situada à Rua João Rodrigues n° 47, Centro, Na cidade de Poço 
Redondo, CEP 49 810-000, inscrita no CNPJ de n° 32 712 531/0001-01, neste ato representada 
pelo seu titular, o presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, brasileiro, RG n 1 017 287 -
SSP/SE, CPF n 464.146 815-04, residente e domiciliado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro -
Poço Redondo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa J.L. 
O L I V E I R A E B A R R O S LTDA. , inscri ta no C N P J sob o N° 13 .113.477/0002-06 , com sede 

"na Aven ida J o ã o Mar ia de Carva lho , s /n . Bairro Centro , na c idade de Nossa Senhora da 
Glór ia, Es tado de Serg ipe , doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, em razão 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2014, e do Parecer da Assessona Jurídica da 
Câmara, devidamente ratificada pelo Excelentíssimo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
POÇO REDONDO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto deste contrato, o fornecimento pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE de 9.000 (nove mil) litros de gasolina comum e 60 (sessenta) litros de óleo 
lubrificante, destinados ao abastecimento e troca de óleo do veículo da CÂMARA MUNICIPAL 
DE POÇO REDONDO, mediante entrega parcelada 

§ 1 o - O presente contrato tem sua celebração vinculada ao Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 004/2014, que passa a fazer parte deste contrato, como se aqui transcrito fosse. 

§ 2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e 
Municipal, CNDT e Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
e perante o FGTS- CRF 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo fornecimento aludido na cláusula primeira, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, pagará a CONTRATADA, os preços abaixo. 
1 - Gasolina Comum - R$ 3,02 (três reais e dois centavos), por litro, quantidade máxima de 
9 000 litros, 
2 - Óleo Lubrificante - R$ 24,00 (vinte e quatro reais), quantidade máxima de 60 litros. 

§ 1 o - Os pagamentos serão efetuados com recursos da Câmara Municipal e estão previstas 
orçamentariamente, nas seguintes Classificações. 
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2. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ação. M A N U T E N Ç Ã O DO G A B I N E T E DA P R E S I D Ê N C I A 
Elemento de Despesa : 3390 .30 .00 .99 - Out ros Materiais de C o n s u m o 

§ 2o - O valor global deste contrato é de R$ 28 .620 ,00 (vinte e oito mil se iscentos e v inte 
reais). 

§ 3o - Para efeito dos fornecimentos previstos no presente contrato, somente poderá autorizar 
por parte do CONTRATANTE, O Presidente Luiz Alberto Laurindo Santos do qual nesta 
oportunidade de assinatura, será repassado cartão de autógrafos, para conferência da 
autenticidade dos pedidos de fornecimentos 

§ 4 o - Os Pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 10 (dez) dias posteriores ao mês 
do fornecimento dos produtos, mediante a apresentação da respectiva fatura e suas certidões, 
após aprovação da CONTRATANTE, quando à quantidades solicitadas e efetivamente 

- fornecidas 

§ 5o - Em caso de o pagamento ocorrer fora do prazo estipulado no parágrafo quarto do presente 
artigo, e no período houver aumento de preços autorizados pelo Governo Federal, a 
CONTRATANTE se obriga ao pagamento pelo preço do dia de sua efetivação 

§ 6o - Os preços aqui pactuados, somente poderão sofrer reajustes, caso haja majoração ou 
diminuição dos mesmos, por autorização do Governo federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do presente Contrato é de 03 de Janeiro de 2014 
a 31 de dezembro de 2014, podendo ser renovado, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONTRATANTE os produtos 
objeto deste contrato, dentro dos padrões aprovados pelo órgão federal competente, inclusive 
quando à garantia da qualidade dos mesmos 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, na impossibilidade de fornecer os produtos á 
CONTRATANTE. Obriga-se, desde já, a adquiri-los em firmas congêneres, para atender as 
necessidades da Câmara, sem que isto acarrete qualquer ônus adicional à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - Verificada inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo 
rescindido, ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
couber, sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do faturamento do mês anterior, 
ficando a CONTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa ao inadimplemento' 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA, pela inexecução, bem como impontualidade e atraso 
no fornecimento ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além de suas 
responsabilidades civis e criminais, sujeitar-se-á as seguintes penalidades 

a- Advertência por escrito; 
b- Suspensão temporária do Cadastro de fornecedores; 
c- Eliminação definitiva do cadastro de fornecedores; 
d- Suspensão do pagamento; 
e- Rescisão do contrato. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Rub. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O fornecimento dos produtos objeto deste contrato poderá ser 
subcontratado com terceiros, desde que autorizado por escrito pela CONTRATANTE, e desde 
que se mantenham as condições e preços aqui estipulados. 

CLÁUSULA OITAVA — O presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por 
mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos 
pactuados e que tornem impossível o fornecimento do objeto deste instrumento 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses' 

a- Infringência de qualquer obrigação ajustada, 
b- Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar 

ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato, 
c- Paralisar o fornecimento dos combustíveis sem motivo justificado, a critério da 

CONTRATANTE; 
d- Não executar o fornecimento de acordo com o contido neste instrumento, ou executá-lo 

em desacordo com a fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Fórum da Cidade de Poço redondo/Se para dirimir 
questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja 

E, Assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 

Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Contratante 

P r e s i d ^ n t ^ d ^ C ^ r ^ ^ r ^ j o ^ i fjcgy^edondo 

Jl£ÕL4\tEmk<&&AmR®&ikDA 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

CPFN° ÔUQQ. QòZ . \$S~ ^ 6 

F N° pgQ . ^ 3 3 - ?>A5 -MO 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Rub. 

CERTIDÃO 

% ãscÉ 

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de Licitação 
e às disposições do art. 25 da Lei n° 8.666/93, o Extrato da JUSTIFICATIVA DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2014, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA FORNECIMENTO MEDIANTE ENTREGA 
PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, foi afixado no Quadro de avisos desta Câmara, em 
locai visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos. 

O referido é verdade. 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

Regina/do P 
Presidente 

Santos 
dPL 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

FÊZZ2ST EDITAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe. <péssoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 32.712.531/0001-01, torna público 
que firmou Contrato com a empresa JL OLIVEIRA E BARROS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o N° 13.113.477/0002-06, com sede na Avenida João Maria de Carvalho, s/n, Bairro 
Centro, na cidade de Poço Redondo, representada neste ato pelo Sr JOSÉ LUIZ DE 
OLIVEIRA, Sócio-Administrador, portador do CPF n° 025.371.845-72 e do RG n° 
142.370 2a Via -SSP/SE, domiciliado na Rua Armando Rollemberg, n° 09, Centro, na 
cidade de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe PARA FORNECIMENTO 
MEDIANTE ENTREGA PARCELADA DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES, no 
período de janeiro a dezembro de 2014 a esta CÂMARA, no valor de R$ 28.620,00 
(vinte e oito mil, seiscentos e vinte reais) anual, vigorando o referido período de 
02 012014 à 3112.2014, correndo por conta do Orçamento vigente, devendo o 
presente ser publicado e afixado na porta da CÂMARA para os efeitos legais e para o 
conhecimento em geral. 

POÇO REDONDO (SE), 03 de Janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTOnlAURINDO SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital foi afixado na porta Principal da CÂMARA para o conhecimento em 
geral 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro 2014. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Fte.ü£ 
Rub. 

ÍLV/1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATADO: JL OLIVEIRA E BARROS LTDA 

OBJETO: MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES - 03/01/2014 à 31/12/2014 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 28.620,00 (vinte e oito mil seiscentos e vinte reais) 

Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTCrLAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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R u b _ 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATADO: JL OLIVEIRA E BARROS LTDA 

OBJETO: MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/01/2014 à 31/12/2014 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 28.620,00 (vinte e oito mil seiscentos e vinte reais) 

Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTOLAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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r 
Rub 

ESTADO D E SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P O Ç O REDONDO 
AV. ALCINO ALVES COSTA N°363, CENTRO 
49.810-000 (79)3337-1332 N° DE CADASTRO 

DO CONTRIBUINTE 
578JL-

ALVARÁ 
! KXKKCICIO 

V. 

^w, -
Proc- ?"?$£-
Rubrica . ^ r / ^ -

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em 
conformidade com os termos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas 
por esta Prefeitura. 

£ & Í t e 8 <ÚS) ©«OOÍiDaiJIJJÜifiã 

Nome/R. Social: ;MEGA POSTO BI JOTA LTDA - EPPj 
Logradouro^ ÍRQD 206, KM 131,2' . ^ 
Bairro: jALTO DA T1NDJNHAÍ CEP: [498100001 Município: JPÒÇO REDONDO 

Número: iS/N; 

CPF/CNPJ: 13398906000158; Inscr. Estadual : Inscr. iMuniçipal : [10005781 
Responsável: jMEGA POSTO BI JOTA LTDA - EPPf 

^^° 

■; ■ i^fe^í^e^ã 
:inalidadc : FUNCIONAMENTO! -• 
observação : 

RE1:ERENTE A SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO DO MEGA POSTO BIJOTA, 
LOCALIZADO NO ALTO DA TIND1NHA, NESTE MUNICÍPIO 

y_j. ■. DataEinissão— -̂ , Data.de Vencimento. 
16/01/2014 j . . 31/12/2014 ]• 

.-

■ 

Atividadc(s) do Contribuinte: 

4731800 

I4729699 
I 
i4520005 

Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores 

Comercio varejista de produtos alimentícios cm geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Secretário de Finanças 
ARIANA MARIA COSTA 

Departamento de Tributação 
ORLANDO LISBOA DE SOUZA 
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Rub.... 

ESTADO DE SERGIPE | W 
CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇO REDOND 

D1STRATO DE CONTRATO 

X 

DISTRATO DO ', CONTRATO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, COM O N° 
001/2014, FIRMADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO E A 
EMPRESA EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA -
EPP. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICÍPAL DE POÇO REDONDO (SE), o Senhor LUIZ ALERTO 
LAURINDO SANTOS, brasileiro, RG n. 1.017.287-SSP-SE, CPF n. 464.146.815-04, residente e 
domiciliado na Rua Gustavo Melo, n. 184, Centro, Poço Redondo/SE, doravante denominado 
DISTRATANTE e a empresa EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.967.361/0001-62, com sede na Avenida Tancredo> Neves, n° 1004, Grageru, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada por ANTÔNIO EDUARDO SILVA RIBEIRO, 
portador do CPF n° 077.807.375-00, OAB N° 843, ora DISTRATADO, nos termos do Art. 79, inciso 
II da Lei 8.666/93, vêm por meio do presente instrumento de DISTRATO, e de comum acordo, 
firmar que o contrato de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica, com 
o n° 001/2014, não mais produzirá seus efeitos, exonerando os seus signatários de qualquer multa 
e/ou indenização. E, por estarem acordes, firmam o presente ern duas (02) vias de igual teor e 
forma em presença de 02 (duas) testemunhas. 

Poço Redondo (SE), 01 de julho de 2Ô14. 

L^RWtóüRlNDcTsJJWfÕS 
^PRESIDENTE MUNICIPAL 

DISTRATANTE 

/ 

EQUARDOJ^lBEfRO ADVOCACIA - EPP 
DISTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 -Jfcp&^jbw W A C ^ ^ - 6QU^O^-
CP^: *~>éO. 533.3 i5 ->K> 
1 -__ 
CPF: 
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FIS. / f y 
Rub 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2014 

OBJETO 

RsZZ2335ZZ 
Rubrica. 

- & 
^ ^ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(Inst i tuída pela Portar ia n° 019/2013, de 02 de janei ro de 2014) 

REGINALDO P E R E m D O S SANTOS 
P R E S I D E N T E P A C P L 

MARIA ETJTNALVA DE LIMA 
SECRETARIA 

ALVES COSTA 
MEMBRO 

CONFERE COM OORICINAL 
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FIS.-JLÜLÍ. 
Rub .—1 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2014 

TERMO DE ATUAÇÃO 

Rs 222: 
Pmr foo/^Tír 
Rubric ^ 

Aos 03(três) dias do mês de janeiro de 2014 (dois mil e quatorze), faço a atuação e 
registro no livro apropriado, do presente processo, que vai registrado como 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2014, tendo como finalidade e objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE. 

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada, serão despendidos 
recursos, cuja dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação: MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso. 0193.000 - Próprios 

0 presente termo de atuação, foi lavrado por mim CALVET ALVES COSTA - Membro 
da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei, bem como lanço a minha 
assinatura ao final, juntamente com os outros membros componentes da referida 
comissão. 

^W^^f° 4^^AÃ~-4^ ,,UX 
CONFERE COM 0 ORIGINAL 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

PORTARIA N.° 019/2014 

DE 02 DE JANEIRO DE 2014. I—Iprnr fOO^J5~ 

<g-

Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Permanente de 
Licitações e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE POÇO 
REDONDO, no uso de suas atribuições legais, em especial a prevista no art. 5 1 , da 
Lei n.° 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o(a)s Senhores(as), REGINALDO PERETE DOS 
SANTOS, inscrito no CPF n.° 647 179.504-10, na qualidade de Presidente, MARIA 
EDINALVA DE LIMA, inscrita no CPF n.° 988.603.215-49, na qualidade de 
Secretária, e CALVET ALVES COSTA, inscrito no CPF n ° 030.158.185-11, na 
qualidade de Membro, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES da Câmara Municipal de Poço Redondo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário 

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de Janeiro de 2014. CONFERE COM 0 ORIGINAL 

LUIZ A L B E R T ^ t Â U R I N D O SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone fax (079) 3337 - 1300 /1688 
E-mail camarapoco(5)Kotmai1 com - CNPJ N° 32 712 531/0001-01 CEP 49 810-000 Poço Redondo - SE 
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Rub. 

EDUARDORIBEIROADVOCACIA 

Proposta Comercial 

De: Eduardo Ribeiro Advocacia S/C. 
Para: Câmara de vereadores de Poço Redondo. 

Aracaju, 02 de janeiro de 2014. 

-3M RS ,o r ? 

Proc.j^/-^"-
Rubnca_^ 

Sirvo-me da presente missiva para encaminhar a Vossa Excelência os 
termos da PROPOSTA COMERCIAL, solicitada previamente por essa 
municipalidade através de contato verbal, apresentando as diretrizes da nossa 
atuação funcional a qual se faz articuladamente nos termos seguintes: 

O OBJETO 

O objeto da presente proposta é Assessorar o Município nas áreas de 
direito administrativo, financeiro, tributário, trabalhista e previdenciário, 
judicialmente ou extrajudiciálmente, através da propositura das demandas 
necessárias para a defesa dos interesses do município; 

O PREÇO 

Para o cumprimento da obrigação acima, deverá o Município pagar o valor 
mensal de R$ 4.715,00 (quatro mil, setecentos e quinze reais), durante doze 
meses, perfazendo um total de R$ 56.580,00 ( cinqüenta e seis mil, quinhentos e 
oitenta reais) ,-a título de honorários advocatícios. 

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta tem validade por 60 (sessenta) dias. 

Certos da sua valiosa atenção, apresento os meus mais sinceros protestos 
de estima e crescente admiração. 

Atenciosamente, 

ibeiro Advocac ia SC 
CNPJ n° 04.967.361/0001-62 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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CONTRATO DE C O N S T I T U I Ç A O L / DE 
SOCIEDADE C I V I L DE TRABALHO EM 
ADVOCACIA 

Pelo presente instrumento particular, ANTÔNIO EDUARDO 
SILVA RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-SE sob o n° 843, e no 
CPF/MF sob o n° 077.807.375-00, residente e domiciliado nesta Capital á Rua 
Celso Oliva, 321, Apartamento 201; ANTÔNIO MARCOS SILVA DE ANDRADE, 
brasileiro, casado, Advogado inscrito na OAB/SÉ., sob o n° 2.765, residente e 
domiciliado nesta Capitai na Rua Manoel Pereira Guimarães, n° 26, Conjunto 
Mediei I, Bairro Luzia, portador da Cédula de Identidade de n° 734.146 SSP/SE e 
do CPF/MF sob o n° .311.924.405-87; AUGUSTO SÁvío L E Ó DO PRADO, brasileiro, 
casado, Advogado inscrito na OAB/SE sob o n° 2.365, residente e domiciliado 
nesta Capital na Rua Riachuelo, n° 333, apto. 502, Bairro São José, portador dá 
Cédula de Identidade de n° 887.622 SSP/SE e do CPF/MF sob o n° 661.173:995-
53; CARLOS REGO NETO, brasileiro, casado, Advogado inscrito na OAB/SE sob o n° 
1.855, residente e domiciliado nesta Capitai na Av. Hermes Fontes, 1254, Édf... 
Mansão D'Avenida, apto. 302, Bairro índio Palentim, portador da Cédula de 
Identidade de n° 639.052-8 SSP/SE e do CPF/MF sob o n° 361.752:935-68, na 
melhor forma de direito, ajustam e convencionam entre si a constituição dá 
sociedade de advogados "EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA" que será regida pelas 
Cláusulas e Condições a seguir definidas: 

CLÁUSULA P R I M E H I A - D A DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE 

A sociedade denominar-se-á "EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA" 
e terá sede nesta Capital, na Av. Rio Branco, n° 186 Edifício Oviêdo Teixeira, 
Salas 1023/1024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - D o O B J E T I V O SOCIAL 

O objetivo da Sociedade será a disciplina do expediente e dos 
resultados patrimoniais na prestação de serviços de advocacia. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - D A DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade desenvolverá suas atividades por prazo indeterminado 

Eduardo Ribeira Advocacia - Contrato Social pâg. 1/2 
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REGISTRO 

PROTOCOLO SOB N. 049/2002 NO LIVRO A-1 , ÀS FLS. 49, APRESENTADO 
EM 27/02/2002, REGISTRADO EM 25/03/2002 NO LIVRO B-2, ÀS FLS 87/90, 
SOB N 049/2002 E APROVADO NA REUNIÃO DO CONSELHO DO DIA 28 DE 
FEVEREIRO DE 2002. 

Aracaju(SE), 2 

MIGUEL E BRITTO ARAGAO 
irai da OAB/SE 
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BS.J13. 

CLÁUSULA Q U A R T A - D O C A P I T A L SOCIAL 

Rubrica, . ^ ã f e , 

O Capital Social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
100 (cem) quotas de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, já integralizado em moeda corrente ■■: 
do país, e assim distribuído: 

V 
S Ó C I O N ° D E QUOTAS V A L O R (R$) 

ANTÔNIO E D U A R D O SILVA R I B E I R O 85 (OITENTA 
CINCO) 

S.500,00(OITO MIL 
QUINHENTOS R E A I S ) 

ANTÔNIO M A R C O S SILVA DE ANDRADE 0 5 (CINCO) S00,00(QUINHENTOS REAIS) 
AUGUSTO S Á V I O L E Ó D O P R A D O 0 5 (CINCO) 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
C A R L O S R E G O N E T O 0 5 (CINCO) 500>00(QUINHENTOS REAIS) 

Parágrafo Único - A venda, cessão ou transferência de quotas a terceiros a qualquer título, 
dependerá de decisão dos Sócios que detiverem a maioria absoluta das quotas do Capital 
Social, assegurado o direito de preferência para aquisição ao(s) sócío(s) remanescente (s). 

CLÁUSULA QUINTA - D A ADMINISTRAÇÃO E DA GERÊNCIA 

A Sociedade será administrada pelo Sócio ANTÔNIO EDUARDO 
SILVA R I B E I R O que terá as atribuições e poderes conferidos em lei, a fim de garantir o 
normal funcionamento da mesma, cabendo-lhes igualmente o uso da denominação social 
nos negócios de interesse da Sociedade. 

§ Io É expressamente proibido aos Sócios o uso da denominação social em negócios ou 
documentos de <jualquer natureza alheios aos fins sociais, bem como avalizar ou afiançar 
obrigações de terceiros, podendo, entretanto, prestar aval ou fiança em proveito da pessoa 
do sócio, descendentes e colaterais. 

§ 2o O(s) Sócio(s) a quem sejam atribuídos poderes de Administração poderá(ão) fazer 
retiradas mensais de a título de "pro labore", respeitados os limites admitidos pela 
legislação do imposto de renda como despesa dedutível da remuneração de gerentes. 

4>" 

§ 3° As procurações serão outorgadas individualmente aos Sócios ou Associados e delas 
constará o nome da Sociedade, com a especificação dos números de registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil, tanto do Sócio ou Associado como da Sociedade. 
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Rub. 

C L Á U S U L A S E X T A - D O E X E R C Í C I O INDIVIDUAL DA A D V O C A C I A 

FEZ—£2fc 
Rubrica. 

Os Sócios poderão, excepcionalmente, exercer a advocacia 
individualmente, sem que os honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade ora 
constituída, quando se tratar de ações e clientes particulares e alheios à Sociedade, 
observado o disposto no art. 5 o do Provimento n° 23, de 23 de novembro de 1965, do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

C L Á U S U L A S É T I M A - D O E X E R C Í C I O S O C I A L E D O R E S U L T A D O 

O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 
data do levantamento do balanço e conseqüente apuração dos resultados da atividade. Os 
sócios, em comum acordo, decidirão a respeito da destinação dos lucros auferidos, podendo 
constituir reservas, provisões ou fundos, visando, substancialmente, uma aplicação que 
melhor convenha aos interesses da Sociedade. 

C L Á U S U L A O I T A V A - D A R E T I R A D A , E X C L U S Ã O OU M O R T E D E S Ó C I O 

A Sociedade não será dissolvida, nem entrará em liquidação, pela 
retirada, exclusão ou falecimento de qualquer dos Sócios. Em tais casos, os respectivos 
haveres serão apurados através de Balanço extraordinariamente elaborado, e pagos ao 
retirante ou excluído, ou ainda aos herdeiros do de cujus, em até 12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, a partir da data de conclusão do mencionado Balanço. 

Parágrafo Único - O Sócio que desejar se retirar da Sociedade manifestará sua vontade ao 
(s) outro (s) Sócio (s), por escrito, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência. 

C L Á U S U L A N O N A - D o I N G R E S S O D E N O V O S S Ó C I O S 

O ingresso de novos Sócios somente se efetivará mediante 
aprovação dos Sócios que detenham a maioria absoluta das quotas do Capital Social da 
Sociedade, devendo ainda ser incondicionalmente observados, os requisitos a seguir 
descritos, qualificadores do candidato Sócio. 

1. Experiência mínima de cinco anos no exercício da advocacia 
ou atividade jurídica correlata; 

2. Indicação por, pelo menos, 1/3 dos Sócios; 

3. Dedicação profissional à Sociedade, ressalvado o disposto na 
Cláusula Sexta ; e 
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Rub-

4 Integralização do valor das quotas que subscrever no prazo 
máximo de seis meses. 

C L Á U S U L A D É C I M A - D A E Q U D ? E D E A D V O G A D O S 

A Sociedade poderá firmar parcerias e associações com advogados 
e com outras sociedades de advogados. Poderá ainda contratar profissionais, com 
experiência mínima de dois anos, que exercerão suas atividades mediante remuneração a 
ser oportunamente definida. 

C L Á U S U L A D É C I M A P R I M E I R A - DA R E S P O N S A B I L I D A D E D O S S Ó C I O S E A S S O C I A D O S 

Os Sócios e Associados responderão pessoal, subsidiária e 
ilimitadamente perante os clientes da sociedade, em decorrência de prejuízos causados por 
imprudência, negligência ou imperícia no exercício da Advocacia. 

C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D A - D O F O R O 

Para todas as questões oriundas deste Contrato, fica eleito, com 
exclusão de qualquer outro, o foro desta Capital. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas. 

Aracaju-SEr)13 de fevereiro de 2002. 

- A N T Ô N I O EIMXARDO S I L V A R I B E I R O 
Sóíáo-QUOTISTA I 

A U G U S T O ^ S A V I O L E Ó D O P R A D O 

TESTEMUNHAS: 

"N^ERUSA TATIANA DA SILVA MOREIRA 

ANTÔNIO MÁRCÒS S I L V A D E A N D R A D 

^ - S ó c i o Q U O T I S T A 

CPF/MF 912.398.855-04 

TjT.CkX TÓQUIO d > - - ^ CLUÍJ_ . „i 
ANA PAULA OLIVEDIA DE SANTANA 

CPF/MF 654.729.855-87 
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Pelo presente instrumento particular, ANTÔNIO EDUARDO SILVA RIBEIRO, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-SE sob o n
? 843. residente e 

domiciliado nesta Capital na Av. Beira Mar. n° 2066, Apartamento 301, Bairro 

Jardins, portador da cédula de Identidade n° 165.500 SSP/SE e no CPF/MF 

sob o n° 077.807.375-00; AUGUSTO SÁVIO LEÓ DO PRADO, brasileiro, casado, 

Advogado inscrito na OAB/SE sob o n° 2.365, residente e domiciliado nesta 

Capital na Rua José Pedro de Brito n° 100. Cond. Joubert Uchõa, Ed. Marília, 

Ap. 902, bairro Farolândia, portador da Cédula de Identidade de n° 887.622 

SSP/SE e do CPF/MF sob o n° 661.173.995-53; Mario Cesar Vasconcelos 
Freire de Carvalho, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SE no n° 2.725, 

portador de Cl n° 893.972 .SSP/SE e CPF n° 883.377.905-04. residente e 

domiciliado na Av. Beira Mar n° 280, ap. 302. bairro 13 de Julho. Aracaju/SE, 

CEP 49.020-010; Clarisse de Aguiar Rocha Ribeiro, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/SE no n° 4.324, portadora de Cl n° 1.333.804 SSP/SE e CPF 

n° 004.906.245-02, residente e domiciliada na Av. Beira Mar n° 2066. ap. 301, 
bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP n° 49025-040; Ailton Alves Nunes Júnior, 

brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SE no n° 3.475. portador de Cl n° 1.406.996 

SSP/SE e CPF n° 966.785.005-63. residente e domiciliado na Rua Professor 

Antônio Fagundes de Melo, n° 370, apto. 603, bairro 13 de Julho. Aracaju/SE; 

José Lauro Selxas Lima, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SE no n° 5579 

portador de Cl n° 1300176 e CPF n° 012778605-80. residente e domiciliado na 

Av. Acrisio Cruz. n° 147. Condomínio Praias do Taithi. Ed. Bora-Bora. apto. 

402, bairro 13 de Julho. Aracaju/SE; Luigi Mateus Braga, brasileiro, casado. 

inscrito na OAB/SE n° 3.250 e na OAB/DF 32.862, portador de Cl n° 

302.037.59 SSP/SE e CPF n° 032.076.056-13, residente e domiciliado no ■ . 

Condomínio Parque das Aves, bloco 3, Apt. 301, Orlando Dantas, Aracaju/SE; 

e Helder Sanches Barbosa, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SE n° 203-B. --> ■ 

portador de Cl 3424261-9 SSP/SE e CPF n° 258.236.138-06, residente,-©- ' 

/ p/>n ■■ ■ 
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domiciliado na . Rua José Carvalho Pinto. n° 600. apto. 1302. ^dr^íns, 

Aracaju/SE; na melhor forma de direito, ajustam entre si a modificação do 

Contrato de Social da " E D U A R D O RIBEIRO ADVOCACIA" celebrado em 13 de 

fevereiro de 2002 e registrado perante a Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional Sergipe em 25/03/2002, sob o n° 049/2002. às fls. 87/90 do Livro B-

2, inscrita no CNPJ sob o n° 04.967.361/0001-62. regularizando, com efeitos 

retroativos, a configuração societária decorrente do ingresso e saída de Sócios, 

consoante cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - INGRESSO DE SÓCIOS 

É admitida na qualidade de sócia a Sra. Theresa Rachel Santa Rita Dantas 

Lima, brasileira-, casada, inscrita na OAB/SE no n° 3.278. portadora de Cl n° 

1.160.899 SSP/SE e CPF n° 783.168.475-15, residente e domiciliado na Rua 

Francois Hoaid. 655, apt. 201 , Bairro Atalaia. CEP 49037-000. Aracaju/SE. 

CLAUSULA SEGUNDA - SA ÍDA DE SÓCIOS E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

O sócio Helder Sanches Barbosa se retira da sociedade, cede e transfere à 

sócia ora admitida Theresa Rachel Santa Rita Dantas Lima 02 (duas) quotas 

no valor nominal de 100,00 (cem) reais cada uma, correspondente a R$ 200,00 

(duzentos) reais, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 

país, pelo que a sociedade e os quotistas trocam irrevogável, plena, geral e 

rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 

Com a saída e o ingresso dos sócios indicados nas Cláusulas Primeira e 

Segunda, a Cláusula Terceira do contrato social terá a seguinte redação: 

O capital social é de RS 10.000.00 (dez mil reais), divididos em 100 (cem) 

quotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma. totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído entre. 
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AUGUSTO SÁVIO L E P DO PRADO 
SÓCIO QUOTISTA 

AILTON ALVES-NJJNES JUNIOR 
SÓCICVÓUQTISTA 

^ U / 
RISSE DE AGUIAR ROCHA RIBEIRO 

SÓCIA QUOTISTA 
JOSÉ LAURO SEIXAS LIMA 

SÓCIO QUOTISTA 

\W 
MARIO CESAR VASCONCELOS F. DE CARVALHO 

SÓClQVQUpTISTA 
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LUIGI MATEUS BRAGA 
SÓCIO QUOTISTA 

LMarco Luiztdioia Ribeiro | 
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T E S T E M U N H A S ; 

THERESA RACHEL SANTA RITA DANTAS LIMA 
SÓCIA QUOTISTA - INGRESSANTE 

—r 
HELQEF^SÂNCHES BARBOSA 

SÔCIO-QUOTIST^ - RETIRANTE 
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CURRICULUM VITAE 

A N T O N I O E D U A R D O S I L V A R I B E I R O 

MILITÃNCIA EM ADVOCACIA 

• Advogado militante desde março de 1979; 
• Sócio do Escritório Eduardo Ribeiro Advocacia, estabelecido 

em Aracaju e com Filial em Brasília (DF). 

MAGISTÉRIO JURÍDICO 

Professor de Direito Comercial e Direito Eleitoral da 
Universidade Tiradentes (1983/1985); 
Professor de Direito Público da Universidade Federal de 
Sergipe (1983/1984); 
Professor aprovado em Concurso Público de Provas e 
Títulos promovido pela Universidade Federal de Sergipe 
para a Cadeira de Direito Civil (1984); 
Professor da Escola Superior de Magistratura do Estado de 
Sergipe - Direito Comercial e Societário (2000/2001). 

EXERCÍCIO DE CARGOS NA ÁREA JURÍDICA 

• Chefe dã Assessoria Jurídica Regional do Banco do Brasii 
no Estado de Sergipe (1985/1994 e 1996/2002); 

• Consultor Jurídico-Adjunto (Chefe do Contencioso Nacional) 
do Banco do Brasil em Brasília (1994/1995); 

• Diretor Jurídico Geral do Banco do Brasil (Brasília -
2002/2003); 
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OUTRAS ATIVIDADES JURÍDICAS 

Palestrante em diversos eventos nos Estados de Sergipe, 
Bahia, Rio de Janeiro, São Paulo e Distrito Federal, em 
temas como Recursos Para os Tribunais Superiores 
(Especial e Extraordinário), Direito Tributário, Planejamento 
Tributário, Direito Econômico, Direito Bancário e Direito 
Eleitoral. 

Aracaju (SE), 27 de maio de 2010. 

ANTONIO EDUARDO SUVA RIBEIRO 
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I I I R A M I N K I I U I D\ iMON'l F A L E G R E DF SERCIPi : 

C NIM 13.1 13.287/0001-US 

CONTRATO N° 0 0 3 / 2 0 0 9 

Pelo presents .nstr^ M^nk at Pre^taca > ae Serviços que entre 

fa nem de um laríc o MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE {Prefeitura 

Municipal), pessoa jurídica ae d i f i r o publico memo aeviaamente inscrito no 

CNPJ sob o n" 13 113 28/70001-08 com seoc na Praça Presidente Mediei n° 

227 Município de Monte Alegre de Sergipe - Fstado de Sergipe neste ato 

representada pelo S H J Prefri io ^ Sr JOÃO VfEfRA DF ARAGÃO brasileiro 

Ccisado maior cupa.'
 f

. : - , -> ■* j aom chado "fjsít Município doravante 

' j^nonv M J O simples *. Oi**
 T >i'

! \- df- >\itro laríc 

EDUARDO RIBEIRO ADVOt ACIA S/C detidamente ■nsunta no CNPJ n° 

u4 n->/ 'MJ 1/0001 b? ' om ^ n ia 1 ravessa Adolf. RoliemDerg n
n 40 bairro São 

in
r e Vaenju/SF do'?u3'ití- •"' dominado simplesmente CONTRATADO acordam 

u seguinte 

» 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

0 ' ; O N i
f
^ 7 » . ú atendendo aos termos da Proposta Comercial 

analisada eaprove-uo i,c' i *,'. c.pc.iaaae obriga be a 

1 Na qualiOcUie ae Escritório de Advocacia militante nos Estado de 

Stíi'íi,'fc [Ja, na e Distrito Federal reconhecido pela notona 

atuo J O na are^ publica inclusive tendo prestado serviços a 

Ci.tio * municípios compromete s e a 

Assessorai it
3,

Ma
r diretamente e indiretamente o Chefe do

 p
odei 

Executivo através <
l
o sei. oaoinete oem assim os demais orgaos da Estrutura 

/ 
Administrativa M u n i c p d en a >sunto oe ordem jurídica especialmente pia seara 

do Direito Administrativo r manceiio Tributário l rabaíhista e Previdencia/no 

I lv l i ' k k l \ i,l ^ I ^ , . I L i k ^ u -i)K St 

C O H E R E C O M O O R I G I N A L 
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I R A W l - N I C I P A L DE M ( ) N I E A L E G R E DE S E R G I P E 
CNPJ - IJ.M3.287/U00NÜ8 

Emitir Parecei es
 r

ecmco-Jundicos em questões que sejam submetidas a 

apreciação Uo CON"- JATADO especialmente nos procedimentos que envolvem o 
otMHo da a s . ^ . c n , U R S . _ ^ g 

Elaborar contratos convênios e outros acordos em que seja parte, ei 

qualquer dos poios o Município CONTRAI ANTE 

Representar o Município em Órgãos Autarquias Federais e Estaduais 

conforme o caso 

Promover açõei oara garantir proteger e viabilizar os interesses do 

CON I R A I AN Tb (-"• _juaiQi«er instância ju«zo ou T nounai isso quando houver 

ameaça ou lesão aos direitos do Município no âmbito administrativo 

Apresentar defesa nos processos administrativos em trâmite no Tribunal de 

Contas do Estado ue Sergipe eu Tribunal de Comas da União ou outros Órgãos 

administrativos 

Promover e acompanhar ate o seu desiderato todas as Ações Judiciais 

necessárias para a coorança da divida ativa do Município oe Monte Alegre assim 

\ ,omo os seus consecutanos 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Honorár ios 

Em contraprestaçao o i , o N i R A T A N : t SH compromete a remunerar 

mensalmente os serve os do CO NI F/Al ADO com -■ imponancia de R$ 7.000,00 

(sete mi! reais) a ai.a! devera S<-Y oaga rigorosamente t?0'j o dia 30 (trinta) de 

cada mês da piestacac dos serveos 

í i K-l ' K M l k '!'l ' L l l i H i _C~ ' l i r' • ' " ' " ' ' ( . h i ! ' \ ! i ' |H« n. ' I< k V ' i : i | H M 
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PU EKE I' URA MUNICIPAL mi MONTE A L E G R E DE SERGIPE | \ ; • 
( M M - 13.1 1.5.287/0001-OS _ - J 

2 1 Os honorários arbitrados por sucumbência ou acordos, nos 

processos judiciais serão exclusivos do CONTRATADO, não tendo o 

CONTRATANTE nenhum direito sobre os mesmos 

iProc.-â2 
f Rubrica CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

O pfose.-ue eontiaí^ to?! a duração de 12 (doze) meses, com inicio 

marcado nesia data *JU S-.-^J 02 ae Janeiro de 2009 e corn termo certo para o 

dia 31 de D tr* em for o (":£; 20ÚY: 

3 i O uescumpcnnímto parcial ou totai injustificado por qualquer dos 

contratantes, acarreta:a na lesosá-../ uo presente msuumemo. sendo que 

ai Sc a falia tos cometida peio CONTRATADO este responderá por 

peidas e danos. 

b) Se a íundameniaçao da n-esasao íoi imotivatiamente provocada 

peio CONTRATANTE
1
, ticaiá este obrigado a pagar ao 

CONTRATADO por inteiro a rembuiçâo vencida, e por metade a 

que üie tocaria ae então ao termo legal do contrato, mais perdas 

e danos comprovadas 

CLÁUSULA QUARTA - Obr igações Gerais 

4.1 As custas e despesas processuais, necessárias ao andamento 

dos feitos, correrão poí conta oos cofres do CONTRATANTE. 

4 2 Fica estipulado que as despesas oriundas dos deslocamentos 

para tora dos limites de Monte Alegre - SE. alimentação, estádia e demais 

necessidades do CONTRATADO para que possa fielmente cumpnoo objeto desta 

contratação correrão por coma CJO CONTRATANT E. 
/ . 7 

/ 
h.v-i i'L-.Nuk-dir -M.-uiui'i,' !:'■ Vi-p.w.iVíímfiiT <.Vnii.- • Menu Ak'^va'/.vnuiv - Sl; | 

! l-.l.i l \ \ < V: — l.v-jf.fí" ■ L lliilll ■ 
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FIs ~2M 
ProcZ2£sZZ£l 
Rubrica. 

Rub. 

v y 
PREI K.íií U.\ M I ' M C I I M I . I)I:'.;VI()MT' A L E G R E DE SERGIPE 

< M M - 13.1 13.2X7/110(11-Oft 

4 2 í . :. -.lOijpr'S.is ueooirentes dos deslocamentos para fora da 

sede da CONTRA 1 AN í c em especial quando $?; tratar oe serviços em outros 

Estados, necessárias à execução oe trabalhos jurídicos envolvendo interesses do 

mesmo, será de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, que além daquelas 

obrigações insertas no subiíem anterior
1 

4 3 fornecer tona documentação necessária, solicitada pelo 

CONTRATADO, comprometendo-se o CONTRATANTE a cumprir esta exigência 

no prazo máximo de --J8 tquaienta e oito) horas, contadas da ciência do pedido. 

assim como a fornecer informações e elementos necessários a elaboração e 

execução dos trabalhos jurídicos. 

4.4. O presente contraio, nâo cria entre as partes qualquer vinculo 

ompregaticio. ficando o CONTRATADO livre para exercer normalmente a 

advocacia, podendo ir-roaina; paia quem quer que seja ficando somente impedido 

de advogar contra o U.» I N T U M ' ANTE 

4 5 O CONTRATANTE declara aceitar as condições de caracterizar 

o presente numa obngaçáo de meio. portanto, não dependendo do sucesso da 

causa: 

4.6 Como o presente contrato não impõe vínculo empregaticio, o 

CONTRATANI E ffca desoouoado do recolhimento dos encaraos sociais, direitos e 

indiretos, previstos na ieo;Siação vigente 

4 7. O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei 

3 666/93. com as aliei ações constantes na Lei 8 883/94 e ;i3 Lei 9.648/98. e será 

legido nos principies estabelecidos no Direito Administrativo e. supletivamente. os 

princípios da teoria ge
r
al dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento 

Para o pagamento das despesas oriundas do presente contrato. 

serão utilizados os recursos pievislcs no ORÇAMENTO PROGRAMA vigente do 

Município, correndo por conta da seguinte dotação orçamentária/ . / . ';' 
' . / > ■ ■ ' ■ : 

il;.tc.:i I ! U*-ÍKU-I ;U- \K\ l i i - i ir' -.:"* *■ Ki" ' " ' ' ' " ' ! i : " ' ( cnii . - M o n i r <\lq:u" tlc >c i ; : i |V ■ S k . 
l i ! i i \ \ ,"",,'i "í.; iN- !(.;■;" - I-MI.MI • 

9K 
?/ 
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« j t y P R U ' E l I I K \ Ail M i l i ' Vi IM- \ ] ( ) \ ! I- A L E G R E OE SERGIPE j 
( M M - 13.1 13.287/0(101-HS I 

03 01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Rubrica 

04 - Administração 

122- Administração Geral 

0017- Eficiência em Administração e Finanças 

2 004- Manutenção-da Secretaria Geral oe Aoministração e Finanças 

3 3
C

Í 0 39 00 - Outros Serviços oe Iciceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos - 01 Próprios 

Saldo Orçamentário RS 230.000,00 

33£ Rs _ — 

CLAUSULA SEXTA - Da Licitação 

írsia c-> ' 'ralação e-Aê vniculada ao Processo Licitatono de 
Inexigibilidade n° 007/2003 com fundamentos no Artigo 25 c/c o Artigo 13 da Lei 
S 666/93 e altei ações 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Reajustamento 

Os pir,, , , orn Lontrataoos nao serão majuslados sob qualquer 
pretexto 

CLAUSULA OITAVA ~ DA MULTA 

A oesistenc a injustificada poi qualque» aas partes na execução do 
presente pacto implicara no pagamento oe multa estipulada em 20% (vinte poi 

ento) do valor contratado devidamente corrigido mais as despesas que por 
cntura se taça necessário para sua coúiança 

CLAUSULA NONA - DA RESCiSAO 

A inexe-f. u*ac total *< ' pamral düMt contrato unseja a sua rescisão 
conforme disposto no^ artigos < a 80 da Id r■' d o60/93 A rescisão deste 
contrato poderá ser 

10
 1 Du*cim.r.aa(- *.cr ato i I'^I»

1 V e oscntu do CONTRATANTE 
nos casos enumerado-: ,ios ' r oses a >ií r ' 'v Jo artigo 'H da lei n" 8 666/93 
notificar;do-se j ^ O N I R A I A Í J A com amece"]--^ '3 mini,* ,3 de 30 (trinta) dias 
corridos 

l*i v i l 'u -0(11 nu ' J'i i . i . | iw i •() i mi i , 11 " |\ u),,,(. *• ku,L Ji V i „i) t - M 
í I ! ! i ' > '"• i ' ' > i ni.ti! 
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Fte.-Zá£--
Rub. 

nu M U U v VU'MflPAL HL .VIONI K \ | J£ G R K D E s i S R C I P F 
< NIM - I J. 113.287/(1001-08 

Que haja c o n v e n i n c ^ r o C'ONTRUANT? " ^
 redU2

'
d3 B t S r m

° '
 dSSte 

10 3 - Judicial, nos termos aa legislação vigente, 

" , a IOR"S'>o.i(lininist.ral.ivf1 prevista no Act 77 

CLAUSULA DÉCIMA- Do Foro 

Fica eieuo o toro aa Comarca de M O M E ALEGRE - SE r e n T ^ a l 

qualquer outro por ma.s pnvüeg.ado q ue : ,e j a para dmrn.r as duvidas oriundas do 

presente contrato nao obstamo a „on f i ,dade e a smcendade de proposto de 
ambas as partes 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Drsposições Finais 

& por estarem ÍUSIOS e acordaoos assinam o presente contrato 
t«es v,as oe ,9uaJ u.o, o , „ „ 3 0 m a s m o f ) m n<a p f e s e n ç a d e Q2 ^ 
testemunhas que a tudo assistuam 

em 

lonte A<egre de beryipe - SE 02 de Janeiro de 2009 

• / 

ÁJl 

1 Testemunh, 

-Município de ^ [ B - l l e g m ^ t ^ b e r g i p e 

li :liA 
bduardo ^djocacia S/C 

CONFERE C O M O ORIGINAL 

—£màz 
2 Testemunha 

1 1 f i i v - < - ■ > , 
. i i* , ' ■ . . 1 ' " U I I I K - M..inc - \ L U K \ I C VMIÍ 

IML - M 
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PKLl 'H í URA MUNICIPAL OE MON IK ALEGRE OE SERGIPE 
( M ' I 13 11J* 287/0001-08 

1Ü TfcRMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2 3 7 / 2 0 1 0 

TERMO AUIDHIVO AU CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA QUE FIRMAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
ALEGRE DE SERGIPE E A EMPRESA 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA S/C 
CONFORME SEGUE 

Peto presente instrumento de Piestação de Serviços que entre si fazem de um 

lado o MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE (Prefeitura Municipal), 

pessoa jurídica de dceito publico interno devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 

13 113 287/0001 08 com sede na Praça Piesidente Mediei n° 227 Município de 

Monte Alegre de Sergipe - Estado de Sergipe neste ato representada pelo seu 

Prefeito o Si JOÃO VIEIRA DE ARAGÃO brasileiro casado maior capaz 

residente e domiciliado neste Município ooravante denominado simples 

CONTRATANTE, e de outro lado 

\ 

EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA S/C devidamente inscrita no CNPJ n° 

04 967 361/0001-62 com sede na Travessa Adolfo Rollemberg n° 40 bairro São 

Jose Aiacaju/SE, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, acordam 

o seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1 o Teimo Aditivo ao contratado de prestação de serviços de 

Assessoria Jurídica ao Município de Monte Alegre de Sergipe 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Fundamentação / 

O presente Termo Aditivo tem fundamento no Artigo 65 da Lei 

Federal n° 8 666/93 e suas alterações posteriores 

/ ! 

I'r.i^d IMcsKfum Mediu n 227 t 1 1' 1(J í^ü (TÕO t uiun ivíôntc "VICR 
I r i I 1 ' \ \ (70) , - , | S K.-S"5 i_ nt.nl 

/ i 

gre de Sergipe - SL 
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o 
I J li P R M T i ! URA MUNICIPAL DE MONTE A L E G R E DE SERGIPE 

C NIM - 13 1 13.287/0001-08 

if 

\ m 
C L A U S U L A T E R C E I R A - Dá P r o r r o g a ç ã o 

IFísI 

' Rubrica... 

Fica p ro r rogado e m mais 03(três) meses o prazo iniciali 

cont i a lado pa ta p res tação de se iv iços de Assessor ia Juríd ica ao Municíp io de 

Monte A legre de Serg ipe 

C L A U S U L A Q U A R T A - D o V a l o r 

Fica ac resc ido e m mais R$ 15 000,00(qu inze mil reais) o valor 

in ic ia lmente con t ra indo c o n e s p o n d e n t e a 03(três) parce las mensa is de R$ 

5 000 ,00 (cmco mil rcaia) 

C L Á U S U L A Q U I N T A - D I S P O S I Ç Õ E S F INAIS 

P e r m a n e c e i a o ma l le radas as demais Cláusulas e cond ições estabelec idas 

no Cont ra to Or ig ina i da tado de 01 de Outubro de 2010 

Monte A l e g i e de- Serg ipe - S L 2b de se tembro de 2011 

L Í 

; ' 

/Municíp io de Monte Aiegre oe Serg ipe 

F d u a i d o Ribeiro Advocac ia S/C 

1 a Tes temunha 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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| | l 1 l > \ (70) , í is, l/SS / c nt ul 
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Rub. 
ESTADO DE SERGIPE / # ^ >

v 

Prefeitura Municipal de São Domingos / / <"■.£$# 
Contrato de Prestação de Serviço í - ■ / 

Pelo presente instr-umento de Prestação de Serviços que entre si 

fazem, de um lado o Município de São Domingos, pessoa -jurídica de direito 

público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 13.104.;732/0001-7-3, com 

sede na Rua Louhval Batista, n° 143, CEP '49.525-000, ; C p n t r p , Centro no 

Município de São Dominjgos/SE, neste atoirepresentada pelo. seu.Prefeito, o Sr. 

José Robson Mecena, brasileiro, casado, maior, capaz, residente e domiciliado 

neste Município, doravante denominado simples CONTRATANTE; e. de outro 

lado, o escritório de advocaciàxEduárdo Ribeiro Advocacia S/C, pessoa jurídica 

devidamente inscrita no 

Tancredo Neves n° 1004, bairFcj-

n ^ 1 0 . / l 7 ^ ^ O O O 1 - 7 8 . com escritório na Av. 

^Aracaj^/SET^óTãvante denominado 

simplesmente CONTRATADQ^ ac^^ar ruosegu in te : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetou 

\ 
A. 

O CONTRATADO, atendendo aos termos da Proposta Comercial 

analisada e aprovada pela Municipalidade, obriga-se a: 

1. Na qualidade de Escritório de Advocacia militante nos Estado de 

Sergipe e Distrito Federal reconhecido pela notória atuação na 

área pública, inclusive tendo prestado serviços a outros 

municípios, compromete-se a: 

Assessorar e Orientar diretamente e indiretamente o Chefe do Poder 

Executivo, através do seu Gabinete, bem assim os demais órgãos da Estrutura 

Administrativa Municipal, em assunto de ordem jurídica, especialmente na seara 

do Direito Administrat ivo, Financeiro, Tributário, Trabalhista e Previdenciário; 

Rua Senador Lourival Batista, n° 1 4 6 - Centro, São Domingos/SE, CEP 19525-000 CNPJ 13.10-1.732/0001-73 
Tel G e r a l / F a x (79) 3455-H90, E-mail prersaodomingos@.ig.com.br 
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*
 F t e

-

íg Rub 
■ ESTADO DE SERGIPE ^ 

Prefeitura Municipal de São Domingos 
areceres Técnico-Jurídicos em questões que sejam 

submeíida-<rg%'m
:
Sciação djp^CQNTRATADO. especialmente nos procedimentos 

que envolvem o objeto da assessoria, 

Elaborar contratos, convênios e outros acordos em que seja parte, 

em qualquer dos polos, o Município CONTRATANTE, ' 

Representar o Município em Órgãos, Autarquias F 

'Estaduais, conforme o caso 

i 

m 

Fls. ■ , d 
Proc 
Rubrica»., 

í4 ê f 

JovfJ'S' 

Promover ações para garantir., proteger e viabilizar os interesses do 

CONTRATANTE, em qualquer instância, Juízo ou Tribunal, isso quando houver 
íbito administrativo ameaça ou lesão aos direitos do Murucípio no â 

Apresentar defesa ^ o ^ ^ l ó ^ é s o s ^ d ^ m ^ em trâmite no 

Tribunal de Contas do Estado dqyEstads de Sergipe ou Tribunal de Contas da 

União ou outros Órgãos" Admimsícaii 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Honorários. 

\ 
\ 

Em contraprestação o CONTRATANTE se compromete a remunerar 

mensalmente os serviços do CONTRATADO com a importância de R$ 5 000,00 

.(cinco mil reais), a qual devera ser paga todo o dia 20 (vinte) de cada mês 
\ 

2 1 Os honorários arbitrados por sucumbência ou acordos, nos 

processos judiciais, serão exclusivos do CONTRATADO, não tendo o 

CONTRATANTE nenhum direito sobre os mesmos 

CONFERE Co/w o ORIGINAL 
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CLAUS 

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de São Dommges—^r? 

" O prazo. ^—t^?T 
Proc. 
Musa 

O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, com inígj 

marcado nesta data, ou seja, 02 de Janeiro de 2010, e com termo certo para o dia 

31 de Dezembro de 2010. 

3.1. O descumprimento parcial ou total injustificado por qualquer dos 

contratantes, acarretará na rescisão do presente instrumento, sendo que: 

a) Se a falta foi cometida pelo CONTRATADO, este. responderá por 

perdas e danos; 
b) Se a fundamentação da ■ rescisão foi imotivadamente provocada 

pelo C 

CONTR 

que lhe 
e danos coQ^ojgglas; 

CLÁUSULA QUARTA - Obrigações^geraTs. 

cac^ este^ obrigado a pagar ao 

rejrílíuição vencida, e por metade a 

egarã
T
Õ~cõntrato, mais perdas 

4.1. As custas e despesas processuais, necessárias ao andamento 

dos feitos, correrão por conta dos cofres do CONTRATANTE; 

4.2. Fica estipulado que as despesas oriundas dos deslocamentos 

para fora dos limites do Estado de Sergipe, alimentação, estadia e demais 

necessidades do CONTRATADO, para que possa fielmente cumprir o objeto desta 

contratação, correrão por conta do CONTRATANTE; 

4.2.1. As despesas decorrentes dos deslocamentos para fora da 

sede da CONTRATANTE, em especial quando se tratar de serviços em outros 

Estados, necessárias à execução de trabalhos jurídicos envolvendo interesses do 

mesmo, será de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, que além daquelas 

obrigações insertas no subitem anterior; 

Rua Senador Lourival Batista, n° 146 - Centro. São Doming o s /SE, CEP 49525-000 CNPJ 13 104 732/0001-73 
Tel Geral/Fax (79) 3455-1490, E-mait prefsaodomingos@.ig.com.br 
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CONTRAT 

ESTAD 
Rub. 

Prefeitura Municipal de São Domingos 
( B 5 ^ ^ ^ ^ ^ n e c e r toda documentação necessária, solicitada pelo 

'femprometendo-se o CONTRATANTE a cumprir esta exigência 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da ciência do pedido, 

assim como a fornecer informações e elementos necessários a elaboração e-' 

execução dos trabalhos jurídicos, 

4 4 O presente contrato, não cria entre as partes qualquer vínculo 

empregatício, f icando o CONTRATADO livre para exercer normalmente a 

advocacia, podendo trabalhar para quem quer que seja, ficando somente impedido 

de advogar contra o CONTRATANTE, 

4 5 O CONTRATANTE declara aceitar as condições de caracterizar 

o presente numa obr igação de meio, portanto, não dependendo do sucesso da 

causa, 

4 6 Como o presente \contrato n^o imppe vinculo empregatício, o 

CONTRATANTE fica desob^adosdo tecolhinrénto-dbs encargos sociais, direitos e 

indiretos, previstos na legislaçãcTVtgà^í 

4 7 O presente corjjxato _esTa sendo lavrado nos termos da Lei 

8 666/93, com as alterações c o n ^ l i ^ e ^ m a : LeT8-~8S3/94 e na Lei Q 648/98, e será 

Tegido nos princípios estabelecidôs^oH^rret fcn^mini^trat ivo e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado 

CLÁUSULA QUINTA - Do pagamen to . 

j\ Para o pagamento das despesas oriundas 6o presente contrato, 

serão utilizados os recursos previstos no ORÇAMENTO PROGRAMA vigente do 

Município, correndo por conta da seguinte dotação orçamentária 

Funcionai Programática 

k*li 

CONFERE COM O ORIGINAL 

- Despesas Correntes, 

- Despesas de Custeio, 

- Outros serviços e encargos 
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Jlub. 
ESTADO DE SERGIPE *~ 

Prefe i tura Municipal de São Domingos 

Orçamentário R$ 

CLÁUSULA SEXTA - Do foro. 
Fís 3Z2 

Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SE, renuncia 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas oriundas do 

presente contrato, não obstante a idoneidade e a sinceridade de propósito de 

ambas as partes 

Pmr. <?&& 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 

t três vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, que a tudo assi 

São Domingos/SE 0 

Município de São Domingos Eduardo Ribeiro Advocacia S/C 

1 Testemunha 

2 Testemunha 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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FTS— yap 
Proc. fOQ(/£_ 
Rubrica. 

Pa. 
Rub ^ R e c e i t a Federa l 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da p p „ o , , * 
RFB a sua atuahzação cadastral °3 e ' S e h 0 U ' e r ^ u a l ^ e r a g ê n c i a providence ,u junto à 

NUtVH l i O U I iNbü«l { , AG 

04 967 361/0001-62 
1ATR12 

R E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ m . AH^UKA 
CADASTRAL 25/03/2002 

EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP 

r n u a j D u i b i A n u r u M r N i o w . . , . n, .ANIASIA> 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA 

conK,n,n,s ( ( í, tA0nAAnv„)Aü, I (.ON()M1( M . | Í I N l B-A, 
69 11 7-01 - Serviços advocate .os 

t n i . .u„ .„ S( wicACASAiivnAni , , « Í 1 N A M I C . s s l ( U N | ) A t í l | ( S 
Na o informada s 
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g & MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA^ 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP 
CNPJ: 04.967.361/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:14:38 do dia 26/12/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2014. 

Código de controle da certidão: 6ED2.2768.7191.BF25 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Jâà 
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SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Rub.. Paiíe í of 1 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE S E R G I P S 

Cert idão Negat iva de Débitos Estaduais N. 3 9 0 1 5 7 / 2 O 1 4 

Rs 'áãJL— 

Rubrica 
& * * ■ 

Identificação do Contribuinte:04.967.361/0001-62 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica. 
04.967.361/0001-62 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
04.967.361/0001-62 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da i 
data da emissão. 

Certidão emitida em 0 3 / 0 1 / 2 0 1 4 01:00:20, válida até 0 2 / 0 2 / 2 0 1 4 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de Janeiro de 2014 

Autentícação:20i401032F54PI 

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

CONFER COM 0 0WG.NAL 

https://security.sefaz.se.gov.br/poml/print j ^ ^ 03/01/2014 
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Certidão 201300024531 Page 1 o f 1 

ESTADO DE S E R G I P E 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E A R A C A J U 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA 

F i s _ 
Proa. 
Rubrica. 

2a 
2£PÁCf 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

N°. 201300024531 

CNPJ: 0 4 . 9 6 7 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 6 2 
Contr ibuinte: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser 
apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direi to, que mandando rever os registros tr ibutários, constatamos a 
existência de débitos em nome do contribuinte em apreço, cuja exigibil idade encontra-se suspensa, 
conforme processo n° 200611201030. 

Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efei tos de CERTIDÃO NEGATIVA, por 
força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e nos artigos 151, inciso III e 206 do Código 
Tributário Nacional. 

Esta certidão será válida até 27/03/2014. 

Aracaju (SE), 02 de Janeiro d ^ 2014 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://financas.aracaju.se.gov.br/financas/cn/cn_valida.wsp 

Código de Autenticidade: 201300024531exQy 

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 

C O N F E R E C O M O ORIGINAL 
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Certidão Negativa de Debito Page 1 o f 1 

< _ ™ _ ™ MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ S y j S ^ P - Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000732013-22001361 
Nome: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP 
CNPJ: 04.967.361/0001-62 

KT7 ".?>#{? Z 

Rubrica 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente ás contribuições previdência rias e às contribuições devidas, por 
i'"' a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
. • :nistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
F ^radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 0 1 , de 20 de janeiro 
d « 2 0 l 0 . 

b' !a em 12/09/2013. 
Vê. .a até 11/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

C0Nítf£ 
c o * o 0 * * * 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Rs.. 21 
Proc. $.opA£KL 

rs: 
22 

R ü b n c a - j ^ ^ -
~& 

Inscrição: 04967361/0001-62 
Razão Social: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA 
Nome Fantasia: EDUARDO RIBEIRO ADVOCOCIA 
Endereço: AV RIO BRANCO 186 SALAS 1023/1024 / CENTRO / ARACAJU / SE / 49018-

900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 31 /01/2014 a 01/03/2014 

Certif icação Número: 2014013111310421099407 

Informação obtida em 03/02/2014, às 19 :12 :51 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa .gov.br 

C0NFW6C0M00*»* . 
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. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rub. 

P á g i n a 1 de 1 

SM: 
Proc. Joê>At£L 
Riihfica. A$%L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 0 4 . 9 6 7 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 6 2 
C e r t i d ã o n ° : 3 3 3 8 9 6 4 4 / 2 0 1 3 
E x p e d i ç ã o : 3 1 / 0 7 / 2 0 1 3 , à s 0 0 : 5 7 : 3 3 
V a l i d a d e : 2 6 / 0 1 / 2 0 1 4 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 
d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP (MATRIZ E F I L I A I S ) . 
i n e c r i t o ü , n o CNPJ s o b o n - 0 4 . 9 6 7 . 3 6 1 / 0 0 0 1 - 6 2 , NÃO CONSTA d o B a n c o 
N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s . _ 
C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a *> 
T r a b a l h o a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n " 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e 3 u l h o d e 2 0 1 1 , e 
n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r a o 
T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . , ; l . r i , t i e d , , s 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n a b i l d d e d c s 
T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t e 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . n = ^ 3 „ 
No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 
a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 
1 a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e ^ " £ C * ^ d ^ 
a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE . , „ 
D o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s ã i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e ] U " d i c ^ 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o " < * r x g a ç o e s 
e s t a b e l e c i d a s e m s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u s * 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a 0 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s a 
e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 
d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P u b l i c o d o 
T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

C O N F E R E C O M O O R I G I N A L 

Dúvidas e sugesCÕes: cndc@tst.jus.br 

'£■ 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO ^ H ^ - W j í È Í / . 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2014 

Ratifico os termos da justificativa e autorizo a 
contratação. 

Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Poço 
Redondo, vem, perante vossa Excelência, apresentar suas razões para a contratação da 
Empresa EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada na Av. Rio Branco, n.° 186, Salas 1023/1024, Centro, CEP 49018-900, 
Aracaju/SE, e com escritório profissional também na Avenida Tancredo Neves, n.° 1004, 
Bairro Grageru, CEP n.° 49.062-530, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o n.° 
04.967.361/0001-62, aqui representada pelo Senhor Antônio Eduardo Silva Ribeiro, 
portador do CPF n° 077.807 375-00 e OAB-SE n° 843, residente e domiciliado à Rua 
Celso Oliva, 3321, Apto 201, Aracaju/SE, por Inexigibilidade de licitação, cabendo ao 
final, a seu JUÍZO, outorgar ou não a justificativa. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que contratação tem por finalidade a prestação de 
serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Câmara 
Municipal de Poço Redondo/SE, relativos ao patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas e emissão de pareceres; 

CONSIDERANDO que a inviabilidade de licitação ocorre diante da 
impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses 
de excepcionalidade à regra a que se refere o Art. 3o, da Lei n° 8.666/93, da qual se 
obriga a Administração Pública de sempre licitar; 

CONSIDERANDO que os serviços a serem prestados são daqueles que 
taxativamente se arrima na especialização do conhecimento humano e o fato de que 
várias áreas da ciência constituem, na atualidade, profissões regulamentadas por 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone/fax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail: camara.poco(Shotmai[ com - CNPJ 32 712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo • SE 

CoNjpE COMO ORIGINAL Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 331 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 330

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

diplomas legais, são fatores que indicam que a justificativa técnica deverá ser 
documentada, quando se tratar de área de ciência autônoma, bem como os serviços de 
assessoria e consultoria técnicas, estão elencados naquele dispositivo legal. Frise-se 
ainda, por oportuno, que tais incisos do Art. 13, da lei n° 8.666/93 se reportam de forma 
bem abrangente, não fazendo assim quaisquer restrições à possível contratação; 

CONSIDERANDO que, em muito boa hora, o parágrafo primeiro, do Art. 
25, da Lei de Licitações, delimitou a questão da notória especialização, ao dispor: 

"Considera-se notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto contratado." 

CONSIDERANDO que a empresa EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA-
EPP preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se 
depreende da vasta documentação de experiência profissional que acompanha e instrui 
a presente justificativa, corroborada pela lição de Hely Lopes Meirelles, in verbis: 

"... serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, são 
os prestados por quem, além da habilitação técnica e profissional - exigida para 
os serviços técnicos profissionais em geral - aprofundou-se nos estudos, no 
exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-
graduação ou estágios de aperfeiçoamento." 

CONSIDERANDO, face aos motivos acima elencados, que a empresa 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA-EPP, no campo da sua especialidade, preenche os 
requisitos estabelecidos no Art. 25, § 1 o , do Estatuto Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos, haja vista tratar-se de empresa com bastante experiência na área de 
Administração Pública, inclusive no patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas desta Câmara de Vereadores, mantendo-se sempre nos mais elevados 
padrões de organização; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser 
pactuado, encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Administração Pública; 

Pelos fundamentos fáticos e jurídicos acima elencados, opina a 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Poço Redondo pelo acatamento da 
notória especialização e, no mesmo diapasão, se pronuncia favoravelmente à 
celebração do contrato, com a ihexigência do prévio processo licitatório, ex vi dos 
Incisos II, III e V, do artigo 13, e art. 25,.Inciso II, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada pelas Leis n.°s 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA á apreciação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, para que, na 
hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, 
inciso XII, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato. 

Poço Redondo (SE), 03 de Janeiro de 2014. 

Reginaldo Pbrête dos Santos 
Presidente da CPL 

Maria Epmalva de Lima 
'Secretaria 

^^r<^0^=> && í 
Calyet Alves (Tosta 

Membrc 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇO REDONDO 

FIS. 37fl 
S5 

Ruhnca A ^ 

MINUTA DO CONTRATO T J T T ^ — * 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO E A EMPRESA 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Estado Sergipe, doravante 
denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, situada ã Rua Prefeito João 
Rodrigues n° 47, na Cidade de Poço Redondo, CEP 49,810-000, inscrita sob CNPJ n° 
32 712 531/0001-01, neste ato representada pelo seu presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO 
SANTOS, brasileiro, casado, RG n 1.017 287 - SSP/SE, CPF n 464 146 815-04, residente e 
domiciliado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro, Poço Redondo/SE, e do outro lado a empresa 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av. Rio 
Branco, 186, Salas 1023/1024, Centro, CEP 49018-900, Aracaju/SE, e com escritório profissional 
também na Avenida Tancredo Neves, n.° 1004, Bairro Grageru, CEP n ° 49 062-530, Aracaju/SE, 
inscrita no CNPJ sob o n ° 04.967.361/0001-62, aqui representada pelo Senhor Antônio Eduardo 
Silva Ribeiro, portador do CPF n° 077 807 375-00 e OAB-SE n° 843, residente e domiciliado á 
Rua Celso Oliva, 3321, Apto 201, Aracaju/SE, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos especializados 

de Assessoria e Consultoria Jurídica da ■Câmara Municipal de Poço Redondo/SE, relativos ao 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas e emissão de pareceres, de acordo 
com a proposta da Contratada, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo 
com o art. 55, XI da Lei n° 8 666/93, independentemente de suas transcrições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de 

empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Sexta deste 
instrumento, visando á perfeita consecução do objeto deste Contrato 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇO REDONDO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 
da Lei n° 8.666/93), 

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CÂMARA 
obriga-se a pagar ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 4.715,00 (quatro mil, setecentos e 
quinze reais), totalizando o valor global de R$ 56.580,00 (cinqüenta e seis mil e quinhentos e 
oitenta reais). 

O pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de que 
os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura ou Duplicata, e 
Prova de Regularidade com o INSS, FGTS, CNDT e FAZENDAS: MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL 

§1° - No valor acima está inclusos todos os encargos sociais, taxas impostos, 
tributos, fretes, alimentação, hospedagem, etc. 

§2° - Não será efetuado o pagamento à Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

§3° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§4° - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, compreendido 

entre o dia 03/01/2014 e 31/12/2014, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos do inciso II, do art 57, da Lei n ° 8 666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 

da Câmara Municipal de Poço Redondo, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo 

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação: MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 0193.000 - Próprios 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
- Manter à disposição no local da prestação dos serviços, sempre que solicitado, 

o responsável pela empresa, 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CÂMARA ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou doto na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
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Ruh. 

CONFERE COM o ORIGINAI 

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Com 
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta; 

- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 

- Reparar, corrigir, -remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de 
vigência do Contrato, 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Inexigibilidade. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a. 
- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 
8 666/93; 

- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 

- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial 

do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar, à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa 

I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

mexecução total ou parcial do mesmo, 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo 

acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes 
e que tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto 
no art 79, II, da Lei n 8 666/93, 

A contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, 
nos casos previstos no art 79, I, da Lei n. 8.666/93. independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes 
casos-

, r ^ 
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- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos do art. 77, da Lei n 8.666/93; 

- Se o Contratado, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar 
ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato, 

- Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
- Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, 

executá-los em desacordo com a orientação da contratante. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na. hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o Contratado 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

0 presente Contrato fundamenta-se" 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente" 
- constam do Processo Administrativo que o originou; 
- não contrariem o interesse público, 
fl - nas demais determinações da Lei 8.666/93, 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° 
da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art 65, §2°, II da lei n° 8 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93). 
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C O N F E R E C O M O ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇO REDONDO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a 
responsabilidade do Departamento de Controle Interno a fiscalização dos referidos serviços, o 
qual designará servidor responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato. 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada 

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Poço Redondo/SE, para dirimir questões 

oriundas do presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também 
assina, a f im de que produza seus efeitos legais 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTO LÍ^ORINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

■ONTCTÉDUARDO SILVA 
OAB-SE n°843 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Cf*F:ü£C. b 'ò'ò . 3 4 6 - y*Q 
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Fig, ?$£. 
^«5 O O/IS* 
Rabnc8-^g#g 

ESTADO DE SERGIPE* 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Fte._tí£ 
Rub-

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Senhor Assessor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo de Inexigibilidade de 
Licitação, protocolado sob o n° 001/2014, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO PERTINENTE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, para exame e aprovação 
nos termos do Art. 38, VI, da Lei n° 8.666/93. 

Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2014. 

Reginaldo Pt 
Presidente d3 

Santos 
CPL 

^ C c t f o O * * * 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone/fax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail- câmara.poco(S>hotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 339 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 338

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Rub.. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

* * * 

PARECER JURÍDICO 

RÍZZ22SZ 
Pmr. .3 £>*>/( 
Ruhnca.-.A^^Z 

INEXIGIBILIDADE N°. 001/2014 
INTERESSADO: CÂMARA DE VEREADORES DE POÇO REDONDO 
ASSUNTO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL ART 25. II e V, DA LEI N. 8 666/93 
CONCLUSÃO POSSIBILIDADE JURÍDICA 
DESTINO D E P A R T A M E N T O DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, 
por meio deste signatário, nos termos do inciso VI , do art. 38, da Lei n. 8.666/93, foi 
provocada para apresentar parecer jurídico acerca da legalidade da contratação de 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA -EPP, com o objetivo de prestação de serviços 
técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica junto á Câmara de 
Vereadores de Poço Redondo, relativos ao patrocínio ou defesa de causas judiciais 
ou administrativas e emissão de pareceres. 

1. DOS FUNDAMENTOS 

Como é cediço, a licitação é um tipo de certame que as entidades 
públicas devem promover por imposição do art. 37, XXI, da CF/88, e no qual abrem 
disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de 
conteúdo patrimonial, visando a escolha da proposta mais vantajosa1. 

Contudo, seguindo a ressalva constitucional, a legislação ordinária 
disciplinou os casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar o 
procedimento licitatório, tornando-o dispensado, dispensável e inexigível. 

Entendo por inexigibilidade a impossibilidade jurídica de competição 
entre contratantes, quer pela natureza específica do contrato, quer pelos objetivos 
sociais visados pela Administração. 2 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO. Curso de Direito Administrativo. 25a Ed Malheiros, 2008. p 515 
HELY LOPES MEIRELLES. Direito Administrativo, 35a Edição. Malheiros. 2009. p 286 
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CONFERE COM o ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

No caso em apreço estamos diante de uma das hipóteses de*̂ * c? 
inexigibilidade do processo licitatório, a qual tem sua base legal no art. 25, da Lei n. 
8.666/1993. 

Com efeito, o art. 25, II, c/c o art 13, III e V, da Lei supramencionada, 
autoriza a inexigibilidade da licitação para serviços técnicos de advocacia, in verbis. 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especial izados os trabalhos relativos a: 
(...) 

Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(...) 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
(...) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; (Grifo 
nosso)" 

Assim, esta modalidade de inexigibilidade é apenas para os contratos 
de prestação de serviços, desde que enumerados no art. 13, de natureza singular e 
contratado com profissional notoriamente especializado.3 

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, a inviabilidade de competição 
nestes casos decorre da ausência de critério objetivo para selecionar a proposta 
mais vantajosa de contratação É que, como o serviço técnico profissional 
especializado envolve uma atuação humana de cunho criativo, exteriorizando 
habilidades em face do caso concreto, é impossível estabelecer um critério de 
comparação objetiva entre as diversas alternativas.A 

Ora, os serviços a serem prestados são de natureza técnica, devem 
ser executados por profissional especializado e estão previstos no inciso III, do art. 
13, da Lei 8666/93 Por serviço técnico singular entenda-se a prestação de fazer 
cuja execução pressupõe a participação de um ser humano cuja habilidade técnica 
excepcional é indispensável para satisfazer uma necessidade estatal diferenciada e 
incomum. 

No caso em apreço, o contratado é Sociedade Civil de Trabalho em 
Advocacia notoriamente especializado na assessoria jurídica, conforme atestados de 
capacidade técnica acostados 

'MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO. Dnuio AdmjmsiiíHivo. |5-Ediuto EcJiloin Alhis. 2003. p 320. 
" Curso de Direito Administrativo. 7a Ed, Editora Fórum, 2011. p 505 

1 
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Proc73S^— 
Rubrica 

ONFERE COM o ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Urge ressaltar que a notória especialização guarda um conceito 
subjetivo, que pode variar de acordo com a localidade da prestação contratual. 
Assim, determinado profissional, detentor de alguns atributos ou de especifica 
formação, pode ser reconhecido como notório especialista em uma pequena cidade 
ou região, como no caso em tela, embora seu trabalho e sua reputação sejam 
totalmente desconhecidos e m uma grande capital.5 

A orientação do Supremo Tribunal Federal corrobora com contratação 
ora solicitada" 

AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ADVOGADOS 
FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À 
CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO 
LEGAL. A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que não 
caracterizado o requisito da emergência Caracterização de situação na qual ha 
inviabilidade de competição e. logo, inexigibilidade de licitação 2 "Serviços técnicos 
profissionais especializados" são serviços que a Administração deve contratar sem 
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau de 
confiança que ela própria, Administração, deposite na especialização desse 
contratado Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem 
deseje contratar é subjetivo Daí que a realização de procedimento licitatório para a 
contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade 
que o direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e 
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (cf o § 1o 

do art 25 da Lei 8 666/93) O que a norma extraída do texto legal exige e a notória 
especialização, associada ao elemento subjetivo confiança Ha, no caso concreto, 
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide o 
dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação os profissionais contratados 
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da 
confiança da Administração Ação Penal que se julga improcedente (AP 348, 
Relator(a) Mm EROS GRAU, Tribunal Pleno, juigado em 15/12/2006, DJe-072 
DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-00030 EMENT VOL-
02283-01 PP-00058 LEXSTF v 29, n 344,2007 p 305-322) 

Por fim, a minuta do contrato atende ao disposto no art 54 e seguintes, 
da Lei n 8 6 6 6 / 9 3 , dispositivo este que disciplina a formalização dos contratos 
administrativos, uma vez que faz previsão das cláusulas necessárias do art 55 e das 
prerrogativas indicadas no art 58. 

2. DA C O N C L U S Ã O 

Diante de todo o expos to , en tendo que a ce leb ração do cont ra to 
encon t ra amparo legal, r e c o m e n d a n d o - s e a rat i f icação e a pub l i cação da 

RONNY CHARLES, Leis de Licitações Publicas Comentadas, 2o Ed . Editora Pcdivm, 2009. 139 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

contratação como condição para a eficácia dos atos, nos termos do art. 26, da Lei 
n°. 8.666/93. 

É o Parecer, s. m. j . 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

SCHWARZEN^EUK B. DA COSTA 
ÍSOR JURÍDICO 

"OAB/SE N°. 3.091 

oqSS * f c 
co^° o» A ^ V 
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Rub., 

CONFERE COMO ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N°. 001/2014 F E Z 2 £ 3 Z — - i £ 
6? 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO E A EMPRESA 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Estado Sergipe, doravante 
denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito publico, situada à Rua Prefeito João 
Rodrigues n° 47, na Cidade de Poço Redondo, CEP 49 810-000, inscrita sob CNPJ n° 
32 712 531/0001-01, neste ato representada pelo seu presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO 
SANTOS, brasileiro, casado, RG n 1 017 287 - SSP/SE, CPF n 464 146 815-04, residente e 
domiciliado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro, Poço Redondo/SE, e do outro lado a empresa 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av Rio 
Branco, 186, Salas 1023/1024, Centro, CEP 49018-900, Aracaju/SE, e com escritório profissional 
também na Avenida Tancredo Neves, n ° 1004, Bairro Grageru CEP n ° 49 062-530, Aracaju/SE, 
inscrita no CNPJ sob o n ° 04 967 361/0001-62, aqui representada pelo Senhor Antônio Eduardo 
Silva Ribeiro, portador do CPF n° 077 807 375-00 e OAB-SE n° 843, residente e domiciliado à 
Rua Celso Oliva, 3321, Apto 201, Aracaju/SE, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inc iso I, da Lei n° 8.666/93). 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos especializados 

de Assessoria e Consultona Jurídica da Câmara Municipal de Poço Redondo/SE, relativos ao 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas e emissão de pareceres, de acordo 
com a proposta da Contratada, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo 
com o art 55, XI da Lei n° 8 666/93, independentemente de suas transcrições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inc iso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de 

empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas na Clausula Sexta deste 
instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues 47 - Fone fax (079) 3337 - 1300 /1688 
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V~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 
da Lei n° 8.666/93). 

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CÂMARA 
obnga-se a pagar ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 4.715,00 (quatro mil, setecentos e 
quinze reais), totalizando o valor global de R$ 56.580,00 (cinqüenta e seis mil e quinhentos e 
oitenta reais). 

O pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de que 
os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura ou Duplicata, e 
Prova de Regularidade com o INSS, FGTS, CNDT e FAZENDAS' MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL 

§1° - No valor acima está inclusos todos os encargos sociais, taxas impostos, 
tributos, fretes, alimentação, hospedagem, etc, 

§2° - Não será efetuado o pagamento ã Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

§3° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§4° - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, compreendido 

entre o dia 03/01/2014 e 31/12/2014, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 

da Câmara Municipal de Poço Redondo, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo 

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 0193.000 - Próprios 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 
- Manter à disposição no local da prestação dos serviços, sempre que solicitado, 

o responsável pela empresa; 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CÂMARA ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇO REDONDO 

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a .. 
Contratante, sem previa e expressa anuência desta, 

- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante, 

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de 
vigência do Contrato, 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Inexigibilidade 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 
- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados, 
- Proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 
8 666/93, 

- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 

- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial 

do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art 87 da Lei n° 8 666/93, garantida a previa defesa 

I - advertência, 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo, 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIM, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mutuo 

acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade dos pactuantes 
e que tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto 
no art 79, II, da Lei n 8 666/93, 

A contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, 
nos casos previstos no art 79, I, da Lei n 8 666/93, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇO REDONDO 

CONfíS* 
C ü ^ O * * * 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos-do art 77, da Lei n. 8.666/93, 

- Se o Contratado, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar 
ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 

- Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
- Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, 

executá-los em desacordo com a orientação da contratante. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o Contratado 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n° 8 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

0 presente Contrato fundamenta-se 
1 - nos termos da Inexigibilidade que. simultaneamente 
- constam do Processo Administrativo que o originou; 
- não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8 666/93, 
III - nos preceitos do Direito Público, 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art 65, §1° 
da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art 65, §2°, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93). 

^ - O ^ - í 
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Rub-

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

WZZ23È: 
Rubrica. 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a 
responsabilidade do Departamento de Controle Interno a fiscalização dos referidos serviços, o 
qual designará servidor responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada 

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Poço Redondo/SE, para dirimir questões 

oriundas do presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja 

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também 
assina, a fim de que produza seus efeitos legais 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014 

LUIZ A L B E R T 0 LAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

ANTONIO EDUARPer^ILVA RIBEIRí 
OAè^SE n° 843 
CONTRATADO 

r o ^ 
o o w e ^ 

TESTEMUNHAS: 

\ í t ÇPF:0U9.<93S ^ 3 9 - q s 
ã&Z:^ j\oJb&CX KJo^y^v^ocvJõb áou*aO. 

PF-.QGO. 5 3 3 . â - 1 5 - ^ O 
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Rub. 
gj??V 

. ^ A , C O N F E R E C O M O O R I G I N A L 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N°. 001/2014 
Rs. 
Proc_JzS> 
Rubrica 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO E A EMPRESA 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Estado Sergipe doravante 
denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito publico, situada à Rua Prefeito João 
Rodrigues n° 47, na Cidade de Poço Redondo, CEP 49 810-000, inscrita sob CNPJ n° 
32 712 531/0001-01, neste ato representada pelo seu presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO 
SANTOS, brasileiro, casado, RG n* 1 017 287 - SSP/SE, CPF n 464 146 815-04, residente e 
domiciliado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro, Poço Redondo/SE, e do outro lado a empresa 
EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av Rio 
Branco. 186, Salas 1023/1024, Centro, CEP 49018-900, Aracaju/SE, e com escritório profissional 
também na Avenida Tancredo Neves, n ° 1004, Bairro Grageru. CEP n ° 49 062-530, Aracaju/SE, 
inscrita no CNPJ sob o n ° 04 967 361/0001-62, aqui representada pelo Senhor Antônio Eduardo 
Silva Ribeiro, portador do CPF n° 077 807 375-00 e OAB-SE n° 843, residente e domiciliado à 
Rua Celso Oliva, 3321, Apto 201, Aracaju/SE, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos especializados 

de Assessoria e Consultoria Jurídica da Câmara Municipal de Poço Redondo/SE, relativos ao 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas e emissão de pareceres, de acordo 
com a proposta da Contratada, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo 
com o art 55, XI da Lei n° 8 666/93, independentemente de suas transcrições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de 

empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas na Clausula Sexta deste 
instrumento, visando a perfeita consecução do objeto deste Contrato 
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Li CONFER C O M O O R K ^ 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

JS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso III, 
da Lei n° 8.666/93). 

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a CÂMAFÍA 
obriga-se a pagar ao CONTF^ATADO o valor mensal de R$ 4 715,00 (quatro mil, setecentos e. 
quinze reais), totalizando o valor global de R$ 56.580,00 (cinqüenta e seis mil e quinhentos e 
oitenta reais) 

O pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de que 
os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura ou Duplicata, e 
Prova de Regularidade com o INSS, FGTS. CNDT e FAZENDAS: MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL 

§1° - No valor acima está inclusos todos os encargos sociais, taxas impostos, 
tributos, fretes, alimentação, hospedagem, etc. 

§2° - Não será efetuado o pagamento à Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

§3° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§4° - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, compreendido 

entre o dia 03/01/2014 e 31/12/2014, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos do inciso II, do art 57, d.a Lei n ° 8 666/93 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 

da Câmara Municipal de Poço Redondo, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

Unidade Orçamentária CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação. MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 0193.000 - Próprios 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
- Manter à disposição no local da prestação dos serviços, sempre que solicitado, 

o responsável pela empresa; 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á CÂMARA ou a 

terceiros decorrentes de sua cu lpaou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante, 

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado 

Í2S-
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. . « . t Y CONFERE COM o ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta, 

- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de 
vigência do Contrato, 

- Manter, durante toda. a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Inexigibilidade 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se am 

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados, 
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 
8 666/93, 

- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 

- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inc iso VII. da Lei n° 8.666/93) 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial 

do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art 87 da Lei n° 8 666/93, garantida a prévia defesa -

I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo, 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
IV - declaração de inidpneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inc iso VIM, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo 

acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes 
e que tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto 
no art 79, II, da Lei n. 8 666/93; 

A contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, 
nos casos previstos no art 79, I, da Lei n. 8 666/93, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes 
casos. 
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SET); 

ESTADO DE SERGIPE 
. PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Rub. 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Rs. * * ? 

- A infnngência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93, 

- Se o Contratado, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar 
ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 

- Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério da contratante, 
- Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, 

executá-los em desacordo com a orientação da contratante 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o Contratado 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS fart. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

0 presente Contrato fundamenta-se 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente" 
- constam do Processo Administrativo que o originou; 
- não contrariem o interesse público, 
II - nas demais determinações da Lei 8 666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público, 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art 65, §1° 
da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art 65, §2°, !l da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93). 
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SB] 

R u b — — -
CONFERE COM O ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RS t^-y-— 

Rubnca. 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8 666/93, fica sob a 
responsabilidade do Departamento" de Controle Interno a fiscalização dos referidos serviços, o 
qual designará servidor responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada 

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Poço Redondo/SE, para dirimir questões 

oriundas do presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja 

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também 
assina, a fim de que produza seus efeitos legais 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014 

LUIZ ALBERTQ"í_AURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

ANTO RDO SILVA RIBEIR< 
- S E n° 843 / 

ONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: OÜQ d&J %~i>h " ° ^ 

^CPFI OSo ^ 3 3 3 1 ò - ^ 0 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO ^?&2&í$. 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de Licitação 
e às disposições do art. 25, da Lei n° 8.666/93, o Extrato da JUSTIFICATIVA DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2014, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORÍA E CONSULTORIA JURÍDICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, foz afixado no 
Quadro de Avisos desta Câmara, em local visível ao público, a partir desta data, para 
conhecimento de todos. 

O referido é verdade. 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

Regina/do Pe 
Presidente d. 

Santos 
CPL 

C 0 ^ 
oO***** 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO ^ w w ^ 

EDITAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 32.712.531/0001-01, torna público 
que firmou Contrato com a empresa EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, sediada na Av Rio Branco, 186, Salas 1023/1024, Centro, 
CEP 49018-900, Aracaju/SE, e com escritório profissional também na Avenida Tancredo 
Neves, n ° 1004, Bairro Grageru, CEP n.° 49.062-530, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob 
o n ° 04.967.361/0001-62, aqui representada pelo Senhor Antônio Eduardo Silva Ribeiro, 
portador do CPF n° 077.807.375-00 e OAB-SE n° 843, residente e domiciliado à Rua 
Celso Oliva, 3321, Apto 201, Aracaju/SE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORÍA E CONSULTORIA JURÍDICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no período de 
janeiro a dezembro de 2014 a esta CÂMARA, no valor de R$ 56.580,00 (cinqüenta e 
seis mil e quinhentos e oitenta reais) anual, vigorando o referido período de 03 01.2014 
a 31 12 2014, correndo por conta do Orçamento vigente, devendo o presente ser 
publicado e afixado na porta da'CAMARA para os efeitos legais e para o conhecimento 
em geral 

POÇO REDONDO (SE), 03 de janeiro de 2014 

LUIZ ALBERTO L&0$UNDO SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

o*0*co-oo«** 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital foi afixado na porta Principal da CÂMARA para o conhecimento em 
geral. 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro 2014. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATADO: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA-EPP 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORÍA JURÍDICA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/01/2014 a 31/12/2014 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 56.580,00 (cinqüenta e seis mil e quinhentos e 
oitenta reais) 

Poço Redondo/SE, 03 de janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTO t&CURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

E COM O ORIGINAL 
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ANEXO XI 
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r u u e i L c y i o i a i 
Câmara Municipal de Poço Redondo 

DISPENSA N° 001/2014 
Rub« -

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO WEB À CÃM 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2014. 

DATA DO PROCESSO: 03 DE JANEIRO.DE 2014. 

CONTRATADO: RAFAEL MARINHO DOS SANTOS 

CO^g 
*co»o0*»* 
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Rub. 

ESTADO DE SERGIPE 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Poço Redondo 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de'2014. 

Assunto: Solicitação (faz) 

Senhor Presidente, 

Encaminhe-se à Comissão Permanente de 
Licitação para as providências cabíveis 

Poço Redondo/Se, 03 de Janeiro de 2014. 

LUIZ ALBER1&TAUKJNDO SANTOS 
Presidente 

Valho-me do presente, para solicitara abertura do procedimento administrativo de licitação para a 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção WEB site localizado 
na internet, através do endereço: vvvvw camaraporcdondo.se.gov.br, à Câmara Municipal de Poço 
Redondo/SE, no período de janeiro a dezembro/2014. Por um período de 12 (doze) meses, estando o 
dispêndio estimado em R$ 7.860,00 (sete mil , oitocentos e sessenta reais), correndo a despesa por 
conta de dotação existente no orçamento municipal, para o exercício vigente: 

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa: 3390.36.99.00 — Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 0193.000 - Recursos Próprios 

Sendo o Pagamento efetuado por conta de recursos Próprios. 

Atenciosamente, 

KAILA A 

cows*0*0 OWGVtf 

ALVES DOS SANTOS 
Diretora Financeira 

Exm° Sr. 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Poço Redondo - Sergipe 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

PORTARIA N.° 019/2014 
DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

LU 
CO 

LU 

Plc H . V ? 
Prnr ^vo/ltT 
Rubrica , tf^r-

Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Permanente de 
Licitações e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE POÇO 
REDONDO, no uso de suas atribuições legais, em especial a prevista no art. 5 1 , da 
Lei n.° 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o(a)s Senhores(as), REGINALDO PERETE DOS 
SANTOS, inscrito no CPF n.° 647.179.504-10, na qualidade de Presidente, MARIA 
EDINALVA DE LIMA, inscrita no CPF n.° 988.603.215-49, na qualidade de 
Secretária, e CALVET ALVES COSTA, inscrito no CPF n.° 030.158.185-11, na 
qualidade de Membro, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES "da Câmara Municipal de Poço Redondo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário 
! 
) 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de Janeiro de 2014. 

LUIZALBERTOOBUBINDO SANTOS 

PRESIDENTE 

C O N F ^ COM 0 0R.G.NAL • 
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Rub_ 

Fls ^ 9 " 

Rutinca. 

CARTA PROPROSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RAFAEL MARINHO DOS SANTOS 
CPF N° 072,050,264-07 
Av. Getulio Vargas, N° 125 - Centro, Cep: 49820-000, Canindé de São 
Francisco/SE 

REF.: Prestação de Serviços de Manutenção WEB 

Prezado Senhor, 

A empresa RAFAEL MARINHO DOS SANTOS oferece seus 
serviços de Manutenção WEB., atendendo solicitação, venho apresentar proposta 
para prestação de serviços de manutenção WEB à CÂMARA MUNICIPAL DE 
POÇO REDONDO/SE, conforme especificado abaixo. 

1 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO WEB À 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, o período de 02/01 a 
31/12/2014; 

2 - Valor da Proposta: R$ 7.860,00 (sete mil e oitocentos e 
sessenta reais); 

3 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Os valores previstos nesta cláusula serão corrigidos, anualmente, 
mediante acordo entre as partes tendo como base o IGP-M - Fundação Getulio 
Vargas para o período. 

Declaramos submissão aos termos da presente Proposta, bem como 
aos princípios legais estatuídos na Lei n° 8..666/93 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

/? Rafael Marinho dos Santos 
CPF n° 072.050.264-0 

Exm° Sr. 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal ^ Q ^ , ^ 
Poço Redondo / SE h — ^ 

ttâr 
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Ernissâo de 2a via de Certidão 
çtuto-

Página 1 de 

Receita Federal 
CERTIDÃO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
F* Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAFAEL MARINHO DOS SANTOS 
CPF: 072.050.264-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n s 3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 12:29:47 do dia 30/09/2013<hora e data de Brasília>. 
Válida até 29 /03 /2014 . / 
Código de controle da certidão: 3132.1D06.3A1F.1F52 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta J ^ ^ , Preparar página 
para impressão 

CON^COMOO^AL 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 22/01/2014 
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2 ^ . /F/IC 

RAFAEL MARINHO DOS SANTOS 
AV GETULIO VARGAS 125 
49820-000 CANINDE DE SAO FRANCISCO SE 

7209036539533800000000308030150513 Dota do Postngcm: 15/05/2013 

CONFERE C O M OORIGINAL 

f.L 
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I 

FACULDADE SETE DE SETEMBRO - FASETE 
Credenciada pela Portaria/MEC n° 206/2002 - D.O.U. 29/01/2002 
ORGANIZAÇÃO SETE DE SETEMBRO DE CULTURA E ENSINO LTDA 

CNPJ: 03.866.544/0001-29 e Inscrição Municipal n° 005.312-3 

CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos ftns que Rafael Marinho dos Santos, natural de Canindé de São 

Francisco/SE, nascido(a) em 28/12/1986, filho(a) de Antonio Francisco dos Santos e Maria de Fátima 

Marinho dos Santos, concluiu, no segundo semestre do ano de 2011, colando grau em 26/04/2012, o 

Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, reconhecido pela Portaria/MEC n° 270 de 

19/07/2011 e publicada no DOU de 20/07/2011. 
C ^ E COM o ORIGINAL 

Paulo Afonso-BA, 26 de abril de 2012. 

ar*imu:rlCL 
Josmanna na Dantas Gav< 

Secretária Acadêmica 
Z 

( $,UA^ Ço<^--^ <& 
y acson Gomes de Oliveira 

Diretor Acadêmico 
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ESTADO DE SERGIPE 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Poço Redondo 

J U S T I F I C A T I V A D E D I S P E N S A 

Rüb-

ERE COM o ORIGINAL 

?/ 

WZZZESl 

Ratifico a piesente JUSTIFICATIVA Publique-se, 
piovidencie-se o contrato Poço Redondo/SE, 03 de 
Janeno de 2014 

LUIZ ALBERTQfm.VRmDO SANTOS 
Presidente 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 019/2013 de 02 de Janeiro 
de 2014, vem justificar a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
WEB À CÂMARA MUNCIPAL DE POÇO REDONDO/SE, NO PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO/2014 À via DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N° 001/2014, que dispõe sobre o 
CONTRATO N° 005/2014, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE 
e RAFAEL MARINHO DOS SANTOS, casado, Bacharel em Sistemas de Informação, inscrito no CPF 
sob n° 072 050 264-07 e do RG n° 321 704-75 SSP/SE, com endereço na AV Getulio Vargas, n° 125 
Bairro Trevo, Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, de agora em diante denominado 
CONTRATADO 

CONSIDERANDO, que a Licitação e um tipo de certame que as entidades publicas 
devem promover por imposição do Art 37, XXI, da CF/88, e no qual abrem disputa entre os 
interessados em com elas travar determinadas relações de conteúdo patrimonial, visando escolher a 
proposta mais vantajosa1 

CONSIDERANDO, que seguindo a ressalva constitucional, a legislação ordinária 
disciplinou os casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar o procedimento 
licitatono, tornando-o dispensado, dispensável e inexigível2 

CONSIDERANDO, que dispensabilidade da licitação em casos de compras e serviços 
encontra base legal no Art 24, II, c/c Art 23, II, a da Lei n° 8 666/1993, in verbi 

'Art 23 - As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinados em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação 
< ) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior 
a) Convite - ate R$ 80 000,00 (oitenta mil reais) 

Art 24 - E dispensável a licitação 
( ) 
II - para outros serviços e compras no valor de ate 10% (dez por cento) do limite previsto 
na atinea "a " , do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra alienação de maior 
vulto que possa ser realizada em uma só vez, (Redação dada pela Lei n° 9 648, de 1998)" 

CONSIDERANDO, que o inciso II do artigo 6o da Lei de licitações e Contratos define 
SERVIÇO como toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 
Administração, elencando entre elas as atividades inerentes a locação de bens, tais como os serviços 
a serem contratados 

CONSIDERANDO, que o valor do contrato ficara no montante de R$ 7.860,00 (sete mil, 
e oitocentos e sessenta reais), portanto, dentro dos limites estabelecidos para dispensa, nos 
moldes do artigo 24, inciso II c/c o artigo 23, inciso II alínea "a" da lei de Licitações e Contratos 
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_Ru'o_ 
C O N F E R E C O M O ORIGINAL 

ESTADO DE SERGIPE 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Poço Redondo 

CONSIDERANDO, que de forma diversa da inexigibilidade, que deriva da natureza aas 
coisas e tem suas hipóteses de adequação meramente exemplificadas na lei, as dispensai são 
produto da vontade legislativa e têm suas hipóteses elencadas exaustivamente, conforme se dá na 
contratação em tela que se encontra inserida nos moldes específicos do artigo 24, inciso II e pelo 
reduzido valor do contrato e objetividade da excludente aritmética admitem a dispensa de licitação 

CONSIDERANDO, determinação legal no sentido de que as formalidades prévias 
deverão ser proporcionais as peculiaridades do interesse e da necessidade publica, aliada ao fato de 
que tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatono quanto menor 
for o valor a ser despendido pela administração Publica Conclui-se que a pequena relevância 
econômica da contratação ora focada não justifica gastos com uma licitação comum 

CONSIDERANDO, o fato de que a prestação de serviços a ser executada pelo futuro 
Contratado é de fundamenta! importância para viabilizar o bom funcionamento das atividades desta 
Casa Legislativa 

CONSIDERANDO, que o Preço contratual a ser pactuado encontra-se em 
compatibilidade com o praticado no âmbito da Administração Publica Municipal e situa-se na media 
do mercado Observando, ainda, que existe dotação orçamentaria para comportar a referida despesa 

Assim, tendo por fundamento o artigo 24, inciso (t da Lei de Licitações que institui o 
PROCESSO DE DISPENSA N° 001/2014 e encontra-se substancialmente justificado com espeque 
nas razões de fato e de direito em epígrafe, RESOLVE a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Poço Redondo/SE, no uso de suas atribuições, manifestar-se 
FAVORAVELMENTE PELA CONTRATAÇÃO DIRETA VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Ante o exposto submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do 
excelentíssimo Senhor Presidente, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua 
publicação, na forma do art 13, inciso XII, da Constituição estadual, como conditio sinequa non para 
eficácia deste ato 

Poço Redondo/S de Janeiro de 2014 

MARIA 

REGINALDO PBRÉTE DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

Secretária 

CALVET ALVES COSTA 
Membro 

•CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO Curso de Direito Administrativo. 25a Ed Malheiros 2008, p 515 
2HELY LOPES MEIRELLES Direto Administrativo 35a Edição, Malheiros 2009 p 286 
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Rufe. 

ESTADO DE SERGIPE 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Poço Redondo 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

32E Fls „ ^ ^ ^ _ -
Proc g ó o ^ y 
Rubnca 

Senhor Assessor Jurídico, 

Em atendimento ao disposto no art. 38, inciso VI e seu parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93, estamos encaminhando para analise e Parecer desta 
Assessoria Jurídica, Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N° 
001/2014, que dispõe sobre o CONTRATO N° 005/2014, com a Justificativa competente, 
e respectiva minuta de Contrato, visando à contratação de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO WEB. 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

Reginaldo &eret&dbs Santos 
Presidente da CPL 
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Rub. 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

PARECER JURÍDICO saz Fls— 
P r o c . _ 
Rubrica _ ^ á £ £ É 

gpo/2 ^ 

C O ^ R E C O . O O R . 0 ^ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2014 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ASSUNTO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL ART 24, II, DA LEI N° 8.666/93 
CONCLUSÃO POSSIBILIDADE JURÍDICA 
DESTINO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A ASSESSORÍA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO, por meio deste signatário, foi provocada para, nos termos do inciso VI, 
art 38, da Lei n° 8.666/93, emitir parecer jurídico acerca da legalidade da 
contratação, com DISPENSA DE LICITAÇÃO, de RAFAEL MARINHO DOS 
SANTOS, para prestação de serviços de Manutenção WEB, em site localizado na 
rede mundial de computadores (internet), endereço eletrônico 
www.camarapocoredondo.se.gov.br. 

1. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Como é cediço, a licitação é um tipo de certame que as entidades 
públicos devem promover por imposição do art. 37, XXI, da CF/88, e no qual abrem 
disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de 
conteúdo patrimonial, visando escolher a propostas mais vantajosa1. 

Contudo, seguindo a ressalva constitucional, a legislação ordinária 
disciplinou os casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar o-
procedimento licrtatório, tornando-o dispensado, dispensável e inexigível.2 

A dispensabilidade da licitação em casos de compras e serviços 
encontra base legal no art. 24, II, c/c art. 23, II, a, da Lei n°. 8.666/1993, in verbis. 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Mi do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação: 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, Curso de Direito Administrativo, 25a Ed Malheiros, 2008. p 515 
HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo, 35a Edição, Malheiros, 2009. p 286. 
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Fis.„2/J2-

J 5 E ^ * C O N F E R E C O M O O R I G I N A L 
ESTADO DE SERGIPE UUNrct\c w » 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

(...) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior^ 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); FiT—3g2£ 

Pmr ^0€>/j< 
Mma^*2£é& Art. 24. E dispensável a licitação: 

(...) 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cej#b) do limite 
previsto na alínea "a" , do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998)" 

E m v e r d a d e , o d ispos i t ivo legal con temp la h ipó teses e m q u e a l ic i tação 
ser ia poss í ve l , c o n t u d o , razões de t o m o jus t i f i cam que se de i xe de efe tuá- la e m 
n o m e d e ou t ros in te resses púb l icos q u e m e r e c e m aco lh ida 3 . 

M A R Ç A L J U S T E N F I L H O , a o d iscor rer sobre a con t ra tação d i reta por 
d i s p e n s a , e s c l a r e c e q u e esta se ver i f ica e m s i tuações e m q u e , e m b o r a v iável a 
c o m p e t i ç ã o en t re par t i cu la res , a l ic i tação a f igura-se ob je t i vamen te inconven ien te ao 
in te resse púb l i co , c o m o , por e x e m p l o , q u a n d o o cus to e c o n ô m i c o da l ic i tação for 
super io r ao bene f í c io de la ex t ra íve l 4 . 

No c a s o e m apreço , a con t ra tação do serv iço , por d i spensa do 
p rocesso l ic i tatór io, p r e e n c h e t odos os requis i tos ex ig idos pe lo art. 24 , I I , da Lei n° 
8 6 6 6 / 1 9 9 3 . 

C o m efe i to , a con t ra tação t e m por ob jeto a p res tação d e serv iço, que 
não se re fere a pa rce las d e um m e s m o serv iço q u e possa ser rea l i zado de uma só 
vez. A s s i m , a con t ra tação não se carac ter iza c o m o f r a c i o h a m e n t o de despesa , ou 
se ja, de s u c e s s i v a s con t ra tações d i re tas por d i spensa de l ic i tação para aqu is ição de 
m e s m o ob je to o u pa ra a p res tação d e serv iços d e m e s m a na tu reza , prát ica esta 
v e d a d a pe los n o s s o s T r ibuna is de Con tas . 5 

O u t r o s s i m , a r e m u n e r a ç ã o g loba l do serv iço, in casu, de R$ 7.860,00 
(se te mi l , o i t ocen tos e sessen ta reais) , encon t ra -se den t ro d o l imi te es tabe lec ido art 
24 , I I , c/c o art . 2 3 , II, a, da Lei n°. 8 666 /1993 , e não r e c o m e n d a a rea l ização de 
l ic i tação e m razão cus to e c o n ô m i c o d o p roced imen to . 

Por f i m , o p rocesso de d i spensa a tendeu ao d i spos to no art 26 , § 
ún ico , II e II I , da Lei n.° 8 .666 /93 , ou se ja, foi inst ruído c o m a razão da esco lha do 
execu tan te e da jus t i f i ca t iva do p reço . 

2. D A C O N C L U S Ã O 

D ian te d e t odo o expos to , a con t ra tação do serv iço , c o m d ispensa de 
l ic i tação, e n c o n t r a a m p a r o legal , por a tender ao d ispos to no art. 24 , II, c/c o art. 23 , 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO Ob. at, p 532 
Curso de Direito Administrativo, 7a Ed, Editora Fórum, 2011, p. 508, 
TCU-Acórdão n 3.416/2006-13 Câmara 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

P^^IÍJL 
Rub™ 

1 » . . . . 

II, a, da Lei n°. 8.666/1993, recomendando-se sua ratificação e publicação para 
eficácia do ato, nos termos do art. 26, da Lei. n.° 8.666/93.' 

É o Parecer, s. m. j . 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de2£14. 

HANS WEBERLING SOARES 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/SE N° 3.839 

CONFERE COMO ORIGINAL 

H 
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■0 I't-
S 

Ri*. 

ESTADO DE SERGIPE CONFER^É*! 0 ORIGINAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N° 005/2014 

iRujmca,.-, 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTÃÇÃf^/DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO WEB, ^ Q U E 
ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
POÇO REDONDO E O SR RAFAEL MARINHO 
DOS SANTOS, NA FORMA ABAIXO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito publico, Situada à Rua João Rodrigues n° 47, Centro, Na cidade de Poço 
Redondo, CEP 49 810-000, inscrita no CNPJ de n° 32 712 531/0001-01, neste-ato-representada 
pelo seu titular, o presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, brasileiro, 'RG n 1 017 287 -

SSP/SE, CPF n 464 146 815-04, residente e domiciliado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro -

Poço Redondo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o Sr RAFAEL 
MARINHO DOS SANTOS, casado, Bacharel em Sistemas de Informação, inscrito no CPF n° 
072 050 264-07 e do RG n° 321 704-75 SSP/SE, com endereço na Av Getulio Vargas, n° 125 
Bairro Trevo - Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
Prestação de Serviços de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8 666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inc iso I, da Lei n° 8.666/93). 
Constitui o objeto deste contrato a Prestação de Serviços de Manutenção WEB, site 

localizado na internet, através do endereço www camarapocoredondo seqov br, de acordo com 
a proposta apresentada pelo Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
de acordo com o art 55, XI da Lei n° 8 666/93, independentemente de suas transcrições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inc iso II. da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de 

empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas da Clausula Sexta deste 
instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inc iso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

Em contraprestação aos serviços contidos na clausula primeira, o CONTRATANTE 
obriga-se a pagar ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 655,00 (se iscentos e cinqüenta e 
c inco reais), totalizando o valor global de R$ 7.860,00 (sete mil , o i tocen tos e sessenta reais), 
a ser pago ate o quinto dia útil do mês subsequente 

§ 1°-Os preços previstos nesta clausula serão corrigidos anualmente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 

§ 2
0
-O Pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de que 

os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
§ 3°-No Valor acima esta incluso todos os encargos sociais, taxas, impostos, tributos, 

fretes, alimentação, hospedagem, etc 
§4°-Não será efetuado o pagamento à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
§5°-Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 
O Presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, compreendido entre 

o dia 03/01/2014 a 31/12/2014, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 
termos do inciso II, do art 57, da Lei n° 8 666/93 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 
8.666/93). 

As despesas com o pagamento deste contrato estão previstas no orçamento da 
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentaria detalhada abaixo 

Unidade Orçamentaria CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa 3390.36.99.00 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso 0193.000 - Próprios 

CLAUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
- Correção de falhas e erros, 
- Esclarecimento quanto a dúvidas de funcionamento ou utilização, 
- Atualização de fotos, textos ou qualquer outro tipo de conteúdo solicitado pela 

CONTRATANTE, 
- Alteração do Layout da pagina, quando solicitado pela CONTRATANTE, 
- Manter-se à disposição no local da prestação de serviços, sempre que solicitado, 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante, 

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado, 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 

Contratante, sem previa e expressa anuência desta, 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem previa a expressa anuência da Contratante, 
- Reparar corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte o 

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de 
vigência do Contrato, 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
Inexigibilidade 

A contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a; 
- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados, 
- Proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8 666/93, 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que devera anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas 
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jjjSP; ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 55, inciso VII, da Lei 
n° 8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/9+3, garantida a prévia defesa: 

I - advertência. 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
!V — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, 

desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuante e que 
tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no 
art. 79, l i d a Lei n° 8.666/93; 

A contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos 
casos previstos no art. 79, I, da Lei n° 8.666/93, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes 
casos: 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos do art. 77, da Lei n° 8.666/93; 

- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 

- Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
- Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executa-

los em desacordo com a orientação da contratante. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado 
reconhece, de logo,, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas 
no art. 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

0 presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que simultaneamente: 
- constam o Processo Administrativo que o originou, 
- não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria geral dos Contratos e nas disposições 

do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes; lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDOND 

FiS.^HíL-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (art. 65, da Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 

no artigo 65 da Lei 8 666/93, desde que devidamente comprovados 
§1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesma condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art 65 §1° 
da Lei n° 8 666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com 
o art 65, §2°, II da lei n° 8 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (art. 67, 
da Lei n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8 666/93, fica sob a responsabilidade 
da Contratante a fiscalização dos referidos serviços, o qual designará servidor responsável pela 
fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato 

§1° - à fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada 

§2° - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FÓRUM. 
Fica eleito o Fórum da Cidade de Poço redondo/Se para dirimir questões oriundas do 

presente contrato, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, Assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a 
fim de que produza seus efeitos legais 

Poço Redondo, (SE) 03 de jane i ro de 2014 

LUIZ ALBERf^ÉLAURlNDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

ÍAF^EL MARINHO DOS SANTOS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

C P F N ° QMQ J**,? m$- Cffi-

co*^ 
ca^a*""-

^ P ' F N ° Q g Q *VVA 2>A*S-VvO 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDOND 

Fl3._JLí£ 
R u b _ 

CONTRATO N° 005/2014 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO WEB, QUE 
ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
POÇO REDONDO E O SR RAFAEL MARINHO 
DOS SANTOS, NA FORMA ABAIXO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito público, Situada a.Rua João Rodrigues n° 47, Centro, Na cidade de Poço 
Redondo, CEP 49 810-000, inscrita no CNPJ de n° 32 712 531/0001-01, neste ato representada 
pelo seu titular, o presidente LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, brasileiro, RG n 1 017 287 -
SSP/SE, CPF n 464 146 815-04, residente e domiciliado na Rua Gustavo Melo. n° 184, Centro -
Poço Redondo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o Sr RAFAEL 
MARINHO DOS SANTOS, casado, Bacharel em Sistemas de Informação, inscrito no CPF n° 
072 050 264-07 e do RG n° 321 704-75 SSP/SE, com endereço na Av Getulio Vargas, n° 125, 
Bairro Trevo - Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8 666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
Constitui o objeto deste contrato a Prestação de Serviços de Manutenção WEB, site 

localizado na internet, através do endereço www camarapocoredondo seoov br, de acordo com 
a proposta apresentada pelo Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
de acordo com o art 55, XI da Lei n° 8 666'93, independentemente de suas transcrições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de 

empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas da Clausula Sexta deste 
instrumento visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

Em contraprestação aos serviços contidos na clausula primeira, o CONTRATANTE 
obriga-se a pagar ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 655,00 (se iscentos e cinqüenta e 
c inco reais), totalizando o valor global de R$ 7.860,00 (sete mil, oitocentos e sessenta reais), 
a ser pago até o quinto dia útil do mês subsequente 

§ 1°-Os preços previstos nesta clausula serão corrigidos anualmente pelo índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 

§ 2° -0 Pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de que 
os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços 

§ 3°-No Valor acima está incluso todos os encargos sociais, taxas, impostos, tributos, 
fretes, alimentação, hospedagem, etc 

§4°-Não será efetuado o. pagamento a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

§5°-Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 
O Presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, compreendido entre 

o dia 03/01/2014 a 31/12/2014, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 
termos do inciso II, do art. 57, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 
8.666/93). 

As despesas com o pagamento deste contrato estão previstas no orçamento da 
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação: MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa: 3390.36.99.00 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 0193.000 - Próprios 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inc iso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
- Correção de.falhas e erros; 
- Esclarecimento quanto a dúvidas de funcionamento ou utilização; 
- Atualização de fotos, textos ou qualquer outro tipo de conteúdo solicitado pela 

CONTRATANTE; 
- Alteração do Layout da página, quando solicitado pela CONTRATANTE; 
- Manter-se à disposição no locai da prestação de serviços, sempre que solicitado; 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou doio.na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 

Contratante, sem prévia e expressa anuência desta; 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Contratante; 
- Reparar corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de 
vigência do Contrato; 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
Inexigibilidade. 

A contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
- Proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, dil igenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDON 
fljy; ESTADO DE SERGIPE 

Flí 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 55, inciso VII, da Lei 
n° 8.666/93). 

Peío atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes 
sanções previstas no art 87 da Lei n° 8.666/9+3, garantida a prévia defesa: 

I - advertência. 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIM, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, 

desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuante e que 
tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no 
art 79, íl da Lei n° 8 666/93, 

A contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos 
casos previstos no art. 79, I, da Lei n° 8 666/93, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes 
casos 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos do art. 77, da Lei n° 8.666/93, 

- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato, 

- Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério da contratante, 
- Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executa-

los em desacordo com a orientação da contratante 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas 
no art. 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

0 presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que simultaneamente. CONFERE COM 0 ORIGINAL 
- constam o Processo Administrativo que o originou; 
- não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público, 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria geral dos Contratos e nas disposições 

do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

- ^ E 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Fis 1 

J&rtexsZj 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (art. 65, da Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 

no artigo 65 da Lei 8 666/93, desde que devidamente comprovados 
§1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesma condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art 65, §1° 
da Lei n° 8 666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com 
o art 65, §2°, II da lei n° 8 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (art. 67, 
da Lei n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8 666/93, fica sob a responsabilidade 
da Contratante a fiscalização dos referidos serviços, o qual designara servidor responsável pela 
fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato 

§1° - à fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada 

§2° - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FÓRUM. 
Fica eleito o Fórum da Cidade de Poço redondo/Se para dirimir questões oriundas do 

presente contrato, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, Assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a 
fim de que produza seus efeitos legais 

Poço Redondo, (SE) 03 d# Janeiro de 2014 

LUIZ ALBERTO L/ÍUHINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

RAFAEL MARINHO DOS SANTOS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CO* 0 * 
Cot* 0 o w e * * 

& FN° n<zo ' S ^ ato -^o 
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Rs.—ü£— 

ESTADO DE SERGIPE 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Poço Redondo 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 01/2013, cujo objetivo é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
WEB, NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2014, celebrada entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO e o Sr RAFAEL 
MARINHO DOS SANTOS, foi afixada no quadro de aviso desta Câmara para conhecimento geral. 
em conformidade com art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual. 

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

REGINALDO 
Presiden 

DOS SANTOS 
daCPL 
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&ub. 

E S T A D O D E S E R G I P E 
Pode r Leg is la t i vo 

C â m a r a Mun ic ipa l d e Poço R e d o n d o 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

322 Rs ~-r— 

Rubrica 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, representada pelo 
seu Presidente, SR. L U I Z A L B E R T O L A U R I N D O S A N T O S , toma públ ico que f i rmou 
C O N T R A T O D E P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S W E B com o Sr. R A F A E L M A R I N H O DOS 
S A N T O S , casado, Bacharel em Sistemas de Informação, inscrito no CPF sob n° 072.050.264-07 e do 
RG n° 321.704-75 SSP/SE, com endereço na Av . Getúl io Vargas, n° 125, Ba i r ro Trevo, Canindé de 
São Francisco, estado de Sergipe, no período de janeiro a dezembro/2014, para esta Câmara 
Munic ipa l . 

A C O N T R A T A N T E pagará ao C O N T R A T A D O , pela perfeita e integral execução de prestação de 
serviços, especif icado na Cláusula Primeira deste contrato, o valor global de RS 7.860,00 (sete mil , 
oitocentos e sessenta reais), sendo pago R $ 655,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco reais) mensais, 
em 12 (doze) meses, serviço a ser prestado após assinatura deste. 

Ó presente Edital deverá ser af ixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados. 
conforme estabelecido no Ar t . 13, inciso X I I , da Constituição Estadual. 

Poço Redondo (SE), 03 de Janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTOÍfT^iRINDO SANTOS 
Presidente 

"s§r o O W O " 

CERTIDÃO 

Cert i f ico que o E D I T A L acima foi af ixado no quadro de avisos da Câmara Mun ic ipa l , para 
conhecimento dos interessados. 

Poço Redondo (SE) 03 de Janeiro de 2014. 

REGINALDO PÉltETE DOS SANTOS 
Presidente da C P L 
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Fis._JJ.i_ 
Estado de Sergipe Rub_ 

M U N I C Í P I O D E P O Ç O R E D O N D O 

CONTRATO N° 006/2014 
FÜZZZS^Z: 
Rubrica—._^^> 

Contrato de Prestação de Serviços, 
que entre si fazem de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO/SE, e do outro, 
AGSISTEMAS COMERCIO DE 
INFORMÁTICA LTDA, na forma que 
se segue: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na rua Prefeito João Rodrigues, 47, centro, na cidade de Poço 
Redondo, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o n° 32.712.531/0001-01, neste ato 
representado por o seu presidente o Sr. LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, 
brasileiro, portador do RG n° 1.017.287 - SSP/SE e do CPF n° 464.146.815-04, 
residente e domicil iado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, AGSISTEMAS COMERCIO DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.497.198/0001-11, com sede na 
Rua São Cristóvão n° 1514, Bairro Getúlio Vargas - Aracaju - SE, neste ato 
representada por Joélio Rocha, portador do CPF n° 893.564.545-15, doravante 
denominada CONTRATADA, conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração 
pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, p presente contrato 
administrativo de prestação de serviços, diante das cláusula abaixo pactuadas. 

CLÁUSULA I - Constitui objeto deste Contrato, a prestação de serviços técnicos na 
área de informática, com fornecimento de solução de Gestão Eletrônica de Documentos 
(GED), Digitalização e Indexação de Documentos dos exercícios de 2013, de acordo 
com os preços constantes na proposta de preços da contratada, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se aqui transcritos fossem. 

CLÁUSULA II - Pelo fornecimento aludido na Clausula I, a CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, o valor global de R$ 3.902,50 (três mil novecentos e dois reais e 
cinqüenta centavos), em parcela única, mediante a apresentação da respectiva fatura, 
após aprovação da CONTRATANTE, quanto á execução dos serviços. 

t 

PARÁGRAFO I - O pagamento do valor devido pelo fornecimento dos produtos será 
efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da competente nota 
fiscal devidamente atestada pelo Departamento requisitante. -? 

PARÁGRAFO II - As despesas com os pagamentos serão efetuadas com recursos 
previstos no Orçamento obedecendo à seguinte classificação: 
3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ação: 2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0193.000 - Recursos Próprios 

CONFERE COM O O R I G I N A ^ 
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Proa *>o<%{F 
Rubrica-^g/fvfé -

Estado os Sergipe 

M U N I C Í P I O D E P O Ç O R E D O N D O 

CLÁUSULA III - O prazo de vigência do presente Contrato terá início a partir da dáíá de 
sua assinatura até o dia 30 de junho de 2014, podendo ser renovado nos termos do Ari* 
57 da Lei 8.666/93. -1 

CLÁUSULA IV - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste 
contrato, dentro dos padrões técnicos aprovados pelo órgão federal competente como 
se aqui transcritos fossem. 

CLÁUSULA V - Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será o 
mesmo rescindido, ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que couber, sujeito à multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor do 
contrato, f icando a CONTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa ao 
inadimplemento. 

CLÁUSULA VI - A CONTRATADA, pela inexecução, bem como pela impontualidade e 
atraso nos serviços ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além da 
responsabil idade civil e criminal, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: * 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária do cadastro de prestadores de serviços; '; 
c ) El iminação definitiva do CPS; 
d) Suspensão do pagamento; -! 

e) Rescisão do Contrato. 

CLÁUSULA VII - A execução do serviço objeto deste contrato não poderá ser 
subcontratado com terceiros. > 

CLÁUSULA VIII - O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por 
mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade 
dos pactuantes e que tornem impossível a realização dos serviços objeto deste 
instrumento, observado o disposto no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; 

CLAUSULA IX - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual 
unilateralmente, nos casos previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente dê 
interpelação judicial ou extrajudicial, f icando isento do pagamento de qualque? 
indenização, em especial nos seguintes casos: '; 

a) A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; r; 
b) Se o Contratado, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir'; 
caucionar ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
c) Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério do CONTRATANTE; ^ 
d) Não executar os serviços de acordo com o contido neste inst rumej i tcs^ i 
executá-los em desacordo com a orientação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X - O Foro da Comarca de Poço Redondo, neste Estado de Sergipe, será 
o competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. "V_r^ 

ERE C O M O ORIGINAL 
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Fis.-JL^-r 
Estado de Sergipe 

M U N I C Í P I O DE POÇO REDONDO 

Por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, erri 
02 (duas) vias de igual teor e forma e para uma única finalidade e efeito, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas abaixo transcritas. 

Poço Redondo (SE), 03 de fevereiro de 2014. 
ft 

Rubrica. 

ETOITÁURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

N o m e : kp'Jn, Ctft\fi,f_is/is Çj.^n/iAlfK 
1 

C P F : ( t o ; 1 ^ . ^ s -96 
Nome: &Á> ^%^Ú^L<^^ 
CPF: W í [ S £ C ^ $ - A S COHÇ^ 

Co^o OWG' VÜ&-
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\ . 

JORÍ3ILÂNIO DO NASCIMENTO GOMES - ME 
Rua Gervasio José Fernandes Santos, 84. Centro 
Canindé de São Francisco - SE, CEP 49 820-000 
CNPJ 17.244.650/0001-85 

'V CONSULTAR 
Serviços & Consultoria 

C â m a r a Munic ipa l d e Poço R e d o n d o / S E 

Canindé de São Francisco/SE, 01 de Setembro de 2014., 

Assunto : O r ç a m e n t o para Prestação de serviço d e Digi ta l ização e, 
af ins 

5enhor Presidente, 

I T E M 

0 1 

ESPECIF ICAÇÃO 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA AREA DE 
INFORMÁTICA, COM FORNECIMENTO 
DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS 
(GED), DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DO 
EXERCICO DE 2014 

Valor 
4.502,62 

( q u a t r o mil 
qu inhen tos e 
dois reais e 

sessenta e dois 
centavos ) 

Val idade da proposta 60 (sessenta) dias. 

Atenc iosamente, 

Jorqi 

Consultoria Técnico a Proposições e Alos Legislativos; 
Assessoría Parlamentar e Sugestões de Projetos de Lei; 
Locação tfe fotocopladora ■ (Xerox) Locação de Veículos o Criação do Sito. 
Tel. (79) 9967-5015 VIVO 9134-4874 TIM consuliar-sBiSihotmail cem 

CO*BRÉ-GOMO.CXWS!M^ 

1/1 
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F I S . ^ J J C 
Rub.— 

RAFAEL COSTA ALVES - ME 
Rua DEOCLIDES LUCAS, 21 - Cent 

C e n t r o - CEP 4 9 . 8 1 0 . 0 0 0 
Poço Redondo - S e r g i p e 

CNPJ n . ° 1 0 . 6 7 7 . 6 7 6 / 0 0 0 1 - 7 8 

r o 

Orçamento 

Prezado Senhor ; 

ITEM 

91 

ESPECIFICAÇÃO i 1 ! 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE 
FORMÁTICAj COM FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS 
(GED), DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DO EXERCICO DE 2014 

VALOR DOS 
SERVIÇOS 

6.400,00 
(Seis mil e 
quatrocentos 

reais) 

V a l i d a d e da propos ta 60 ( s essen t a ) Dias 

Poço Redondo, 01 Setembro 2014 

t;/ /W» Ma* 
Rafael Costa ALves 

Sócio - Gerente 

cafBECoaoOWN* 
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Rs. 
Rub 

M I X L T O A 

A 
Câmara Municipal de Poço Redondo Sergipe 
Orçamento para Prestação de Serviço de Digitalização e Afins 

Prezado Senhores, 

ITEM 
0 1 

ESPECIFICAÇÃO 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA, 
COM FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS (GED), 
DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DO EXERCICO DE 2014 

Valor 
6.315,10 
(Seis mil e trezentos 
e quinze reais e dez 
centavos) 

Val idade da p ropos ta 60 (sessenl ta) dias. 

Canindé de São Francisco/SE, 01 de Setembro de 2014. 

Atenciosamente, 
COMFBECOUOOW*^ 

Rua Mahoel Fettosa Sobrinho NS 351, Centro 
Canindé de Sâo Francisco - SE, CEP 49.820-000 

TEL: 79 9967-5015 CNPJ 20.728.980/0001-50 1/1 
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Rub. 

Estado de Sergipe 

MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N° 08 / 2014 

-u Fls. 

Contrato de Prestação de 
Serviços, Que entre si fazem de 
um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO/SE, e do outro, 
JORGILÂNIO DO NACIMENTO 
GOMES-ME, na forma que se 
segue: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, c o m sede na Rua Prefeito João Rodrigues, 47, centro, na cidade de Poço 
Redondo, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o n° 32.712.531/0001-01, neste ato 
representado por o seu presidente o Sr. LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, 
brasileiro, portador do RG n° 1.017.287 - SSP/SE e do CPF n° 464. 146.815-04, residente 
e domici l iado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro, nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, JORGILÂNIO DO NASCIMENTO GOMES-ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° Í I7.244.650/0001-85, com sede na Rua Gervasio José Fernandes n? 
48, Centro - Canintíjp de São Francisco - SE, neste ato representado por Jorgilânio do 
Nascimento Gome's, portador do CPF n° 036.125.104 -10, doravante denominada 
CONTRADADA, conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e 
que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de 
prestação de serviços, diante das cláusula abaixo pactuadas. 

CLÁUSUALA I — Constitui objetivo deste Contrato, a prestação de serviços técnicos na 
área de informática, com fornecimento de solução de Gestão Eletrônica de Documentos 
(GED), Digital ização e Indexação de Documentos dos exercícios de 2014, de acordo 
com os preços constantes na proposta de preços da contratada, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se aqui transcritos fossem. 

CLÁUSULA II - Pelo fornecimento aludido na Cláusula I, a CONTRATANTE, pagará _a 
CONTRATADA, o valor global de R$ 4.502,62 (quarto mil quinhentos e dois reais e 
sessenta e dois centavos), em parcela única, mediante a apresentação da respectiva 
fatura, após aprovação da CONTRANTE, que à execução dos serviços. 
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P r o c . - f j e ^ l 5 

ráeícir PARÁGRAFO I - O pagamento do valor devido pelo fornecimento dos produtos será 
efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da competente nota 
fiscal devidamente atestada pelo Departamento requisitante. 

PARÁGRAFO II - As despesas com os pagamentos serão efetuadas com recursos 
previstos no Orçamento obedecendo à seguinte classificação: ^ 
3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Ação: 2001 4 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL Elemento de Despensa: 3390.39.00.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 0193.000 - Recurso 
Próprios 

CLÁUSULA III - O prazo de vigência do presente Contrato terá início a partir da data ôè 
sua assinatura até o dia 03 de Setembro de 2014, podendo ser renovado nos termos do 
Art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA IV - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste 
contrato, dentro dos padrões técnicos aprovados pelo órgão federal competente como 
se aqui transcritos fossem. 

CLÁUSULA V - Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será o 
mesmo rescindido, ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que couber, sujeito à multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor do 
contrato, ficando CINTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa ao 
inadimplemento. 

CLÁUSULA VI - A CONTRATADA, pela inexecução bem como pela impontualidade e 
atraso nos serviços ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além da 
responsabilidade civil e criminal, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; ^ 
b) Suspensão temporária do cadastro de prestadores de serviços; *> 
c) Eliminação definitiva de CPS; 
d) Suspensão do pagamento; ;; 
e) Rescisão do contrato. ]'■ 

CLÁUSUAL VII - A execução do serviço objeto deste contrato não poderá ser 
subcontratado com terceiros. 'f 

ri 

CLÁUSULA VIII - O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, p6r 
mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade 
dos pactuantes e que tornem impossível a realização dos serviços objeto deste 
instrumento, observado o disposto no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; j 

CLÁUSULA IX - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual 
unilateralmente, nos casos previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93 , independente db 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de^qu^lque^i 
indenização, em especial nos seguintes casos: 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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Rs. Wf— 
P r o c . . . ^ 0 0 / / . ^ . 

a) A infringência de qualquer obrigação ajustada^ou inexecução total oá 
parcial do contrato, nos termos di art. 77. da Lei n. 8.666/93: i 
b) Se o Contratado, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir^ 
caucionar ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; ? 
c) Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério do CONTRATANTE;^ 
d) Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ouf 
executá-lo em desacordo com a orientação do CONTRATANTE. 

4 
CLÁUSULA X - o Foro da Comarca de Poço Redondo, neste Estado de Sergipe, será 6 
competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma e para uma única finalidade e efeito, juntamente coni 
02 (duas) testemunhas abaixo transcritas. 

Poço Redondo (SE), 03 de Setembro de 2014. $ 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTJÍÀTANTE 

JORGILÂNIO GOMES-ME 

Testemunhas: 

Nome: P>Í<XKAXX GdU^joJl 

CPF: 3zz 6OR. £ Í S - UQ 

Nome:, KCYiVfli ClMMfft; QÚ\ih SOMlMi 

CPF: 0Ü3, ,333.^35-Qfc 
0 » * * * 
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Estado de Sergipe 

MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N° 08 / 2014 

Contrato de Prestação de 
Serviços, Que entre si fazem de 
um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO/SÉ, e do outro, 
JORGILÂNIO DO NACIMENTO 
GOMES-ME, na forma que se 
segue: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Prefeito João Rodrigues, 47, centro, na cidade de Poço 
Redondo, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o n° 32.712.531/0001-01, neste ,ato 
representado por o seu presidente o Sr. LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, 
brasileiro, portador do RG n° 1.017.287 - SSP/SE e do CPF n° 464. 146.815-04, residente 
e domici l iado na Rua Gustavo Melo, n° 184, Centro, nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, JORGILÂNIO DO NASCIMENTO GOMES-ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.244.650/0001-85, com sede na Rua Gervasio José Fernandes. n° 
48, Centro - Canindé de São Francisco - SE, neste ato representado por Jorgilânio do 
Nascimento Gomes, portador do CPF n° 036.125.104 -10, doravante denominada 
CONTRADADA, conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e 
que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de 
prestação de serviços, diante das cláusula abaixo pactuadas. 

CLÁUSUALA I - Constitui objetivo deste Contrato, a prestação de serviços técnicos na 
área de informática, com fornecimento de solução de Gestão Eletrônica de Documentos 
(GED), Digitalização e Indexação de Documentos dos exercícios de 2014, de acordo 
com os preços constantes na proposta de preços da contratada, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se aqui transcritos fossem. £ 

CLÁUSULA II - Pelo fornecimento aludido na Cláusula I, a CONTRATANTE, pagaeã a 
CONTRATADA, o valor global de R$ 4.502,62 (quarto mil quinhentos e dois reais e 
sessenta e dois centavos), em parcela única, mediante a apresentação da respectiva 
fatura, após aprovação da CONTRANTE, que à execução dos serviços. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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PARÁGRAFO I. — O pagamento do valor devido pelo fornecimento dos produtos será 
efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da competente nota 
fiscal devidamente atestada pelo Departamento requisitante. 

PARÁGRAFO II - As despesas com os pagamentos serão efetuadas com recursos 
previstos no Orçamento obedecendo à seguinte classificação: t 
3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Ação: 200< ; -
MANUTENÇÀO DA CÂMARA MUNICIPAL Elemento de Despensa: 3390.39.00.00;-
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 0193.000 - Recurso 
Próprios :!> 

CLÁUSULA III — O prazo de vigência do presente Contrato terá inicio a partir da data cie 
sua assinatura até o dia 03 de Setembro de 2014, podendo ser renovado nos termos do 
Art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA IV - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste 
contrato, dentro dos padrões técnicos aprovados pelo órgão federal competente como 
se aqui transcritos fossem. 

CLÁUSULA V - Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será^ o 
mesmo rescindido, ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civi le 
criminal que couber, sujeito à multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor do 
contrato, ficando CINTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa .ao 
inadimplemento. £ 

CLÁUSULA VI - A CONTRATADA, pela inexecução bem como pela impontualidade e 
atraso nos serviços ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além (jJa 
responsabilidade civil e criminal, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: ^ 

a) Advertência por escrito; * 
b) Suspensão temporária do cadastro de prestadores de serviços; \ 
c) Eliminação definitiva de CPS; 
d) Suspensão do pagamento; ^ 
e) Rescisão do contrato. 

CLAUSUAL VII - A execução do serviço objeto deste contrato não poderá ser 
subcontratado com terceiros. -

CLÁUSULA VIII - O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por 
mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vonta'de 
dos pactuantes e que tornem impossível a realização dos serviços objeto deáte 
instrumento, observado o disposto no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; H 

CLÁUSULA IX - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual 
unilateralmente, nos casos previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93 , independente^de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento 
indenização, em especial nos seguintes casos: 

CONFERE COMO ORIGINAL 
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a) A infríngência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total du 
parcial do contrato, nos termos di art. 77. da Lei n. 8.666/93; 
b) Se o Contratado, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
c) Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério do CONTRATANTE; 
d) Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, 
executá-lo em desacordo com a orientação do CONTRATANTE. j , 

CLÁUSULA X - o Foro da Comarca de Poço Redondo, neste Estado de Sergipe, será*o 
'•i 

competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. ■ 
Por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma.e para uma única finalidade e efeito, juntamente cofti 
02 (duas) testemunhas abaixo transcritas. ^ 

Poço Redondo (SE), 03 de Setembro de 2014. 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

JORGILÂNIO DO 

Testemunhas: 

Nome: QM^^-^ 3- G o J c r - o J u Q - OU- \Lt-r 

NTO GOMES-ME 
TADA 

-yTMZi 

CPF : W ' 603. $Í5~ VS 
Nome:J<y& (Wf rL fA ; & l \ ^ idftN ^O/vJu^ 

CPF: OMa.^a.S^ft-Qfi I 
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httpà-y/www.sifg e-caixa.gov.br ^ r r ^ 

CAIXA 
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Insc r i ção : 17244650/0001-85 
Razão Socia l : JORGILÂNIO DO NASCIMENTO GOMES ME 
N o m e Fan tas ia : cosuLTAR S E R V I Ç O S E C O N S U L T O R I A 
E n d e r e ç o : RUA G E R V A S I O JOSE FERNANDES 48 / CENTRO / C A N I N D É 

DE SÃO FRANCISCO / SE / 49820-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atr ibuição que lhe confere o 
Ar t . 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, cer t i f ica que, nesta 
d a t a , a empresa acima ident i f icada encon t ra -se em s i tuação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cer t i f icado não servirá de prova cont ra cobrança de 
quaisquer déb i tos re ferentes a contr ibuições e /ou encargos devidos, 
decor ren tes das obr igações c o m o FGTS. 

V a l i d a d e : 18 /08 /2014 a 16 /09 /2014 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2014081811134571188100 

In formação obt ida e m 20 /08 /2014 , às 13 :27 :12 . 

A ut i l ização des te Cert i f icado para os fins p rev i s tos , em Lei está 
condic ionada à ver i f icação de autent ic idade no si te da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

oçy?0^ 

|ps://w^s)fge.cai».gov.br/En^ 1/1 
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Fls._2iáLi 
í t ó _ — -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - CEAC 
'DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO - FONE 3346-1940 

. C.N.P.J.: 13.120.225/0001-23 

222: Fls " ~ y -
Proa &&*>/*£ 
Rubrica -^r&i&.. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N* 0000000000 e com base na legislação em 
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, esta quite com os tributos do cadastro mercantil em 20/08/2014. 

. j Contribuinte: 

7~ JORGILÂNIO DO NASCIMENTO GOMES - ME 

Inscrição Imobiliária 
Seqüencial 
Referência Loteamento 

jcalização: R U A G E R V Á S I O J O S É F E R N A N D E S , 4 8 

, T O R R E 

Natureza: 
Tributos Municipais 

01040070056001 
1306-4 

00000 00000 0000 

Razão Social: 

JORGILÂNIO DO NASCIMENTO GOMES - ME 
I 

CNPJ / C.P.F. 

17244650000185 
Inscrição Estadual 

.Cód. Atividade Princ: 8211300 
SERVIÇOS COMBINADOS DE E S C R I T Ó R I O E APOIO 
ADMINISTRATIVO. 

icio Atividade: 0 3 / 1 2 / 2 0 1 2 

Inscrição Mercantil 

1741 

Cód. Atividade Sec: 8219999 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALI2ADOS DE APOIO ADMINISTRATI VO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIO 

Validade: 2 0 / 0 9 / 2 0 1 4 
. . ._. j 

Observaçoes:(Cad. Imobiliário e Mobiliário) 

Avanildo 
Diretor da 

-M Canindé de 

S"" bC- £99 Q24-' 
onsavêl Pelo Departamento 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão. 

O p e r a d o r : AVANILDO D a t a : 20/08/2014 H o r a : 13:42 

C O N F E R E C O M O ORIG INAL 
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: 3/9/2(114 ■P.edicÍQ ;CND -Via.lntemteí 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S e c r e t a r i a d a Receita Federai d o Bras i l 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS R È L Â f iVdS 'AS CONTRIBUIÇÕES 

PRÉy iDENCÍÁRIÃaE AS DÊ TERCEIROS' 

N° 208172014-88888650 
Nome: JORGILÂNIO DO NASCIMENTO.GOMÉS - ME 
CNPJ: 17:244.650/0001-85 

Ressalvado-o direi to-dê a Fazeiida Náciòrial dobrar é 
inscrever quaisquer dívidas de respónsabilídadeídó sujeito' 
passivo acima;idehtíf ica'dõque vierem a ser a^úradási è. 
certificado' que- não^cqnstàrn .pendências, em seu. honrié 
relativas.a^contribuiçóes^adr^ 
Receita-Federal, do, BrasÜ (RFB).;e a-inscrições .em DÍyídá 
Ativada União (DÁÜ). 

^stã certidão, emitida em nome <la matriz e válida ;páfa 
V-^ádas -às suas

5 filiais, féfe're-s"e "exclusiva me rife .às' 
contribuições prèyidénciánásvé 'às^cblítrrtíuiçSè's''dèvidàsV. 
por .léi, 'a terceiros, rncíúsiyte *aS* inscritas em DAÜ, riáo' 
abrangendo os demais "tributos administrados, pela REB-^e 
as demais: inscrições, em D%Ü, .administradas. .'p.èja 
Procuradoria-Gerárda. Fazenda. Nacional (PGFN), .ob/éto' 
de èertidáo éonjunta'P.GFW/RFB. 

Estáxert idao 
4 7 d a Léi.n?8 

evá l idà páràCasTifíalidades'previstas nó
!
.ãrt ; 

.212 dè;24.dé ju lHodè 1'9^1-, e^ceVoipara: 

- averbação de obra de construção civil no Registro, de 
Imóveis; 
- redução .de capital social, transferência" de controle' de 
cotas de sociedade limitada e. cisado' \ parcial du-
transformação dê entidade; ou de sociedade 'sociedade 
empresária simpiesT-

-;bàixà';d'é firma"- individual, òü de"empresário, -conforme' 
■^efiriidd;példart'-93'1^á

;
bei ri°"1

:
0;406;clè lOjdéUâneiro de, 

. _^002- Código-.Civil, ^extinção de entidade
1 ou .sociedade 

empresária oCrsfmplés. 

A aceitação desta certidão .está condiciõWaçtâVà finalidade 
para a qual fõi emitida"ê à verificação de'sua áütefittcidadè 
na Internet; ób 'értâèf.èço 
<ht^^/W\Aíw;receita.fázehçJa.gp^'.br> 

Certidão, emitida com base -na portaria 'Conjunta 
PGFN/RFB n° 0 < de. 2d d.ejbneírp'de-2bltíí 

Emitida.em ÒÍ/08/20t4. 
.Válida alé 28/0f/2015: 

Certidão emitida gratuitamente: 

Atenção:qualquer rasura ou emenda tnyálídará' este 
documento. 

•i 

c o ^ 
co^o O P . ^ ^ 

httpJ/cixl.dataprévlgoV.br/cws/wahlexto/Pc^i/Pcndlihlmr' •1/2 
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^J 

IMPRIMIR ...» VyOt.TÃR 

-GAl XA-êGiÕrôÕM!©& FÉDÉRA'L 

Certificado de Regularidade do FGTS'■- £&F 

Inscr ição: ;i7;244650/o;qoi'-85 
Razão Social : Jp^GÍLA

;
Nfp■^Afeeív^f^ò^S^TÉ^Ei 

Nomé-RantàsiatCpSUtT^R.SERyJEOSí.E-GP.NSULTQRtA 
Endereço: RU^GH^VASIOÍJOSE^ERISANDES-ASV.CÊNTR© Â-GANINDE DÉ' 

■'" SÃGiTRÂNGÍSGO /-Sè;'/ 2i982Õ-.bÓÓ 

.A Cá.íxa Eçóitôrfiiçã' Fèyerá!>-n'ò .-uspida'.atribuição .quèijt ie oortfere;o'. 
Ârt. 7 , dâ Lei 8vÒ.3_6',, tyj§r%X ^ j r i a i a 'dei 1'99'Q/ ^eWfjeaj. jqué, nesta 
data,, a; empresa acima^d.entif;ií.áda.íer?;Gontra;-se em.sj tuáçap^regplar 
péraht-è. o Füpcló d'è 'Ga

:
r;â'ritíá *db"'T-éfripff 'dte 'SérViçó -. f?GTS. 

f?ubnca_^£âL 

decorrentes-das:òbrigaçpe's:<i:òrh o: FéTS. 

Va l idade : 0Q/.Q9/.2IQ-1A % pJJW/MÕM~ 

C'er,tifi"cáçao;Nü*mé
:
r;p: ^^V^^^'VdT^^Xs^'Q] 

Ihfprrháçãt) obtida-eqfí 22709/2pi4 ;:.
:
ás;'08:^5:::2 : l r 

A utilização" -deste GeTtificãdo para) os -fins? previstos erri Lei está'; 
.cdndjCionácia -à 'y.er.iti^aèã"o- die: aÚté'ntíçVda^cí^ rio .$Yte< ciá. Í3áíjjifâ[í 
www.ça íxa ;govvbr 

O^O-O"** 

https://wèbp:ca'ita:;gpv.br/Empre^^ %~i 
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•3/9/20^4 

SECRETÁRIA VíE ESt'&DO?b'Â ÍÃZÉNDÂ D Ê I S E R G T P E -

Cer t idão Nega t i va de p e b i t o s E s 

Proc. foo/M. 
Rubrica 

I déhti f ica ç'a ôütpjCò n tr I büi ntè: 17 Í244 í 6 5 0 / 0 0 0 i -8 S' 
OòrUribülnté riSo' i n s c í i t o ^ 

Certificamos ^que^ atél â  presente_ data, -.nSo existem -'Sébítos 'contra: o^ortadoç do .Cadastro, de Pessoa "Juri'dica 
Í7_;

:
244.€S0/'0ÒOÍ785,.refe'rer^ 

Pubíicá' o^iüireltoj de'"cobrarpqu'alsqu^ 'dó 'documento 
17.244,650/0001 ̂ BSjriãò está;ihs^rittfjno":Gadas'^."d_é Gòn'trtb'uintes;do;Estaâo^de' SERGIPE. 

Certidão;emitidá vfa'iihtemet
, nos, temnps

1 da'portaria-NO^'iBS de
! 15^02/2001,;yálida por 30 (trinta) dias, a paftir'd'a 

data da emissão. 

Certidão emitida, em 03/bj»/2pl-4
v
-b1a:54:2"2; -válida :;atèj 03/Vb7,2OÍÃ ■? úeye .ser. conferida- na. Internet no 

ihderêçò wwWisefa' i ise.igbVlbrpelo^g^^ 

.Aracaju; -3..dê Setembro dè^Or-S, 

Ãutentlcãçãp: 201409032 AV8ÚZ 

- Copyrlgr;t"-<Ç);
-
2002 * ScCTCtflri'a^dc;Estadò^da\^ícnda7dè^Sçrglpè 

Ãv. Tãncrêdo Neves"/s/n"- tefltnj/feamlhlstrati^o'Augosto'Franco 
Cep 49ÒBd-900-'- Àra«fy/SE.-);0^/?í;JÍ" l6-7pÔ0' 

OÇ0&*-

hlips-J/Mwrity.se(az.se.gov.br/porteVphptjsp7AppName=StC&Trénsrd=^ 1/1 
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3/9/2014 Certidão internei 

F!s.iÜ 

BRASIL ; Acesso ã informação i ' J . 
| Participe, { Serviços Legislação Canais 

r 
m-

Receita Federal ü 
CERTIDÃO CONJUNTA 

^^^è^j^^ss^s^^^s^^^^^^^^ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do,Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA C p M EFEITOS DÉ NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀO^S fRIBÜTÒS;FÊpÉRA!^ É A DÍVIDA ATÍVA DA UNIÃO 

Nome: JORGILÂNIO DO NASCIMENTO GOMES-ME 
CNPJ: 17^44.650/0001-85 

Ressalvado o direito de á Fazenda. Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeita passivo'acima identificado.que vierem a>serapuradas,..ê. certificado que: 

1. constam débitos relativos "a tributos administrados'peja Secretaria üa Receita Federal dó 
Brasil (FIFB) com á 'exiglbilidâ.de:jsüsç.ensa, nos. terrnos dp art; -Í5'T da'Lei. rí2-5.'172". de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário. Nàcionaí(CTN); e-

2. não constam inscrições .em Divida Ativa ;da Uniãcna Pracuradoria~Geral,da;Fazenda:Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205;e 206;do CTN,,este documento tem,os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em norné -da matriz- é- válida' pára: todas asVsuas- ^filiais,-; refere-se' 
exclusivamente â situação do sujeito passivo nò árnbjtò'.da-RFB ?e jãá^PGFft, 'não aÊrangéndo as 
contribuições previdência rias.-e as contribuições delicias; por \e\', .aTférçteiros, iriclüsiveas inscritas em 
Dívida Ativa dó Instituto Nacional :do'Seguro Social (INS.3), objeto d^çertídão ^especificai 

A aceitação desta certidão-está condicionada ..a verificação de sua. autenticidade'na Internet, rios 
endereços <bttp://www. receita, fazenda.go v:br> óü <hrtp;//wvvw'ipgTrirfazenâa.gòv.b'r> 

Certidão emitida com base na Portaríá-Conjurita PGFN/RFB ris'3,.de02/Ó5/2007-
Emitida âs 08:55:52 do día 03/09/2014 <hora.e data.de Brasííia>; 
Válida até, 02/03/20.15. 
Código de controle da certidão: 9E8Ò.7Bl:C.Á3C7.F7 il2 « 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.. 

Nova Consulta , 2 = 8 , Preparar, página. 
| R«r* impressão 

C 0 ^ R t c o * o 0 * * * 

littp;f/vrt¥W.receila.fazerida.gov.br/Aplrcacoes/ATSPCtfC«ttÍd30/CndC^ V I 
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■> "~)*j !*.' í7E-* r-?' ;fS.í * ' " ■ " ; * t:s-T 

Rufe 
.(IWMWSS^E™ 

I? ,5Í />ÍVJ* í. -fiti : 

CERTIDÃO NEGATÍ^ÍL DE :DÉBI'TÒS TRABALHISTAS 

Nome;. JOR&ILANI-O DÒ NAsCmENTO" ;G'ÔMÉ3 - '$E] (HÁT,R'ÍZ IB, -'FliiAI'SJ 
CNPJ:. 17 .-2 4*4.; 6-50/00'OI-SS 
C e r t i d ã o ri°: S034 169-3/201 4 
E x p e d i ç ã o : Ó3/,Ò9/20\4/ as ;Ó:9-: 02 : 04. : 

V a l i d a d e - 0' 1 /03/*2,0'1 S - 180 {'cento _.e: o i t e n t a ' ) <Lias., c o n t a d o s da- d a t a . 
de suá exped ição - . * * 

C e r t i f i c a - S e que- JORGILÂNIO DO. NASCIMENTO'GOMES -, ME (MATB^f Ei FILIAIS) 
,,_ i n s . c x i t q (a), no.. CNJP'o' scib, o n*»' -17..;2:4,4l. 65_o/b6.0;i-85,,. wife GONSTA- d'c 
B a h ç p N a t ' i ó n a l d'e- p!eye_p*or:es 'T-xa b& Xhista-s- , t~ 
C e r t i d ã o - e m i t i d a 'corn ; b a s ê rib ãirt:'-; /6"4 2'-7A-;dã: .G"on'spli;clação. das, Le'is do 
T r a b a l h d , ac re sx iè f í t ádd p e l a . IJé^i fi'a 1Z-.AA0,, -dè 7 dé-j,u;l;ho. d e 2'011;> e 
na R e s o l u ç ã o Â d m i n i - s t - r a t i v á n-.*5 i:4'7.0/-2Ul*l &o -Tr.-ibun'a'l, . Supe ' r i c r . do 
T r a b a l h o . , d e 2.4. de. a g o s t o de 2-Ò:i,L-
Os dácíòs- - c o n s t a n t e s d e s t a c-'ert,iãã'Q, .sap :de . x e s p o n s ^ f a i i i d ' a S e , . dos. 
Tr i . bu ' na i ' s d o T-rakvaT-Ktt ;é* êstra-ò a t u a i i ' z à d d s ££■% M fübá/s.-)- •dla .s 
ant . é-r i o r.e 's 'ã d a':t'a 'd a s'u'a *« x pé d i ç ão'-. ' -
No c a s o de p e s s o a - j -un id ica , a Cer t i ' d ad i . a t e s t a - ' ã 'e'nipresa err.- r e l a ç ã o 
a . todos os seus , e s t a b e l e c i m e n t o s , , a g ê n c i a s , ou, f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o ' d é S t a ' c ' e r f i d 'Sp çondi . t í ior ia-s J .e à: v , e . r i . f i c a ç ^ o 
a u t e n t i c i d a d e no ; p o r t a i do' T.'ritàü'nâ'1 3ü'p'e"rdp''i: d o T r a - b á l 
I n t e r n e t ( h t t p - : / ' / w w w - . t s t . j u s ; . b r . ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

i sua. 
na 

i 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do B a n c o Naci.orv.al d e 'Dieved'o'i-es Trabâ -Mi i ' s t á - s Co ris t-ã:riY o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s a i d e n t i f i c a c ã o , dais .pffs's,o'a"s n a t u - r a i . s . e j c r i á i t a - s 
i h a d i r o p l ' e n t e s p e r a n t e , a J u s t i ç a d o TÍr,áb,a"Ífip q u a n t o ; íà_.s jobr. iga'co.es 
e s t a b e l e c i d a s em* se 'n te r ica c'qnden'a ' tor ' ia ^ r ^ n s . i t à d à ; em; . j 'u lgado c.u. :em 
■acordos j u d i . c i a i - s t r - aba - l rh i s t a ' s - , i -r íéius^-ve .no r<S'prí'ée-z'ftê'ri'b~§ .aos 
r e c o l h i m e n t o s p,n!e-v i d e r i fc i^-r l c s . , a-. hohOif^r . io^s ' , á' o u s ' i i s , a 
emolumen tos ou a. r e c o i í i i r a e n t o s \dete.-r-m-inados-'fetn, 1-e-i; ou d e . d c r ^ e n t e s 
d è e x e c u ç à ' 6 d e a c o r d o s f i r m á m o s pe.r-an.t.e; "o; '.M:ini-st,er;i:o. P u í b l i c o *do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o . ciè. GoYicil-iaça-õ- Pr-évi^a ; 

I»-" ;■ p t i f i - ^ l ' . 

C 0 ^ ^ 
C t f i o O » ^ 
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Fis-. . .^, / 
Rub — 

RS.. 3 9 2 
Proc. 9 < " ? / f r f l 
Rubrica ^ ^ 

ANEXO XII 
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FIs. N° 400 

ESTADO DE SERGIPE 
T R I B U N A L DE CONTAS 

Processo TC- 900/2015 
Rubrica s$(<2-

o 
o_ 

O 

>o 
es 
E 

"O 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nesta data fica encerrado o "volume II" do 
presente processo (TC - 900/2015) às fls.400. 

Em 18/09/2015. 

^ 
o 

IL. 

\ 
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( 

NÚMERO PROCESSO 

000900 

ANO PROCESSO 

2015 

Origem: 001324- CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Assunto: 0048- CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

Interessados 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS RESPONSÁVEL 

Descrição : C 0 N T A S ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 

Distribuição 

Relator 

Auditor Instrutor Designado.. 

Procurador 

Protocolo de Entrada 

Relator Redistribuído 

Auditor Inst. Des. Redistribuído 

Procurador Redistribuído 

Lote Inicial 

Pleno 

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

2015/073056 

DATA 
01/07/2015 

30/04/2015 

DIRETORIA TÉCNICA 

ASSESSORIA PROCESSUAL 

A U T U A Ç Ã O 

Aos 1 (Um ) dias do mês de Julho 

autuo as peças que seguem, inicialmente em número de 

.com 

de 2015 nesta ASSESSORIA, 

volume(s), e para constar, lavro este termo que subscrevo e assino. 

Eu, 

DIGITALIZADO POR CONTRATADA 
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DISTRIBUIÇÃO DATA 

,rt 

■ * . i 

XT í 
- * / 

« « 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Relação de funcionários da Câmara Municipal 
Data Base 31/12/2014 

DESCRIÇÃO: 

VEREADORES 

SERVIDORES COMISSIONADOS 

SERVIDORES EFETIVOS 

QUANTIDADE 

11 

05 

0 

Poço Redondo, 28 de julho de 2015. 

^alcoL* v^oi) v<ooLt J^/vvo-
Maria Edinalva de Lima 

Diretor Geral 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua: Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300/1688. 
E-mail cámara.poco@hotmail.com C.G.C: 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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l ^_ m^if 

Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CERTIDÃO: LEI N.° 317/2012 
Certifico e dou fé que o Projeto de Lei foi aprovado D E 3 0 D E M A R Ç O D E 2 0 1 2 j 
em 20 de março de 2012 e que a Lei foi publicada 
em 30 de março de 2012. através de sua afixaçâo 
na Sede da Prefeitura para conhecimento geral, nos 
termos do art 105, I, da Lei prgânica DISPÕE SOBRE A ' CRIAÇÃO 

t-U 

Rubrica. J&&-

Poço Redondo (SE) 

A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
COM A CRIAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO 
PERMANENTE E COMISSIONADO DE PESSOAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal, conforme determina a Lei 'Orgânica Municipal, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

t 

Art. 1o. Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
da Câmara Municipal de Poço Redondo e respectivas vagas, conforme secue: 

1 - Auxiliar de Serviços Gerais - CE 01 - 02 (duas) vagas, 
II - Recepcionista - CE 02 - 01 (uma) vaga; 
III - Guarda Legislativo - CE 02 - 01 (uma) vaga; 
IV - Motorista - CE 02 - 01 (uma) vaga; 

' V - Agente Administrativo - CE 02 - 01 (uma) vaga. 

Lei 
Art. 2o. As atribuições dos respectivos cargos serão esíabelecidaí: no anexo I, parte integrante desta 

Art. 3o. Ficam criados os seguintes cargos comissionados, de livre nomeação e exoneração, do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Poço Redondo e respectivas vagas, conforme segue: 

I - Assessor de Controle Interno - CC 01 - 01 (uma) vaga; ^ 

II - Diretor Geral - CC 02 - 01 (uma) vaga; 

III - Diretor Financeiro - CC 03 - 01 (uma) vaga; ^ 

IV - Diretor Administrativo - CC 03 - 01 (uma) vaga; ^ 

V - Diretor de Almoxarifado - ÊC 03 - 01 (uma) vaga, ^ 

VI - Assessor Parlamentar - CC 04 - 08 (oito) vagas; ^ 1^ 

VII - Chefe de Gabinete da Presidência - CC 04 - 01 (uma) vaga;-' 

VIII - Assessor de Gabinete da Presidência - CC 05 - 01 (uma) vaca. s 

IX-Assesssor Legislativo-CC05-01 (uma) vaga. s 

1 
Pi efeitura Municipal de Poço Redondo Av 3 i de Março, 363 CNPJ 13.114004/0001-42 Poço Redondo- Sergipe 

E-mail pmpre@.infonet com br CEP 49 810-000 Fone/Fax (079)333'' 1332/1040/1231/1307 
Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58

Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 406 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 405

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PO 

, Art. 4o. As atribuições dos respectivos cargos serão estabe!ecidas;no anexo II, parte integrante desta j 
Lei; 

§ 1o. A lotação dos cargos em comissão será estabelecida através de Portaria, com numeração 
cronológica atualizada anualmente. 

§ 2o O Presidente da Câmara Municipal poderá conceder gratificação especial no percentual de até 
cem por cento do valor do salário base; ; 

Art. 5o. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal de 
Poço Redondo, neste Estado de Sergipe. ? 

Art. 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, írevogando-se as disposições em 
contrário. 

. Gabinete do Prefeito do Município de Poço Redondo, Estado de Sergipe, em 30 de março de 2012. 

ROBERTÇkffiALWO SILVA 
Prefeito Municipal 
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Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LEI N.2 317 DE 30 DE MARÇO DE 2012. 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

Nomenclatura Formação 
exigida 

Símbolo Atribuições Remuneração 
Mensal R$ 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Nivel 
Fundamental 

C'E-01 

Executar serviços de limpeza e de conservação de instalações, de móveis e de utensílios em geral; manter a 
boa "aparência; a higiene e a conservação dos locais de trabalho; coletar lixo e acondicioná-lo em 
recipientes apropriados para depositá-los, posteriormente em lixeiras, em incinerador ou em outro local 
previamente definido; recolher e zelar pela perfeita conservação e limpeza de equipamentos e utensílios 
utilizados para a execução do trabalho; cuidando para evitar dano ou perda dos mesmos; manter os 
móveis encerados; utilizar os equipamentos de proteção e segurança do trabalho; zelar pela ordem e pelo 
asseio do local de trabalho; responsabilizar-se por móveis, instalações, máquinas, equipamentos e 
utensílios durante a limpeza; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e 
orientação superior. 

622,00 

RECEPCIONISTA Nível Médio CE-02 

Controlar a entrada e saída de pessoas nas dependências da Câmara exigindo quando necessário 
identificação ou autorização e registrando em livro apropriado; estar atento a movimentação das pessoas 
nas dependências da Câmara tomando medidas que se fizerem necessárias para manter a ordem; registrar 
em protocolo correspondências oficiais e quaisquer outros documentos encaminhando-os aos setores 
destinatários. Desempenhar outras atividades correlatas. 

650,00 

ICE/SE 
:*» ~a ~n 

GUARDA 
LEGISLATIVO 

Nivel 
Fundamental 

CE-02 

Assistir direta e indiretamente na segurança da Câmara; manter a ordem e zelar pela segurança de todos 

vereadores e funcionários do Poder Legislativo; zelar pela integridade física dos vereadores, servidores e 
das pessoas que estiverem no prédio da Câmara; tomar as decisões necessárias para manter a ordem e 
segurança no local e nas áreas sob sua responsabilidade. Executar a vigilância noturna e diurna fora do 
expediente, e zelar pela integridade do Prédio da Câmara municipal em toda sua dimensão e outras 
atividades correlatas conforme as necessidades do serviço da Câmara Municipal. ^ ^ 

650,00 *k !k 
\ 
^ 
% 

-í: 

MOTORISTA Nivel Médio CE-02 

Dirigir veículos leves, examinando as cqndições de funcionamento do veículo, abastecendo regularmente e 
providenciando a sua manutenção, em serviços urbanos, viagens intermunicipais ou interestaduais, 
transportando pessoas e/ou materiais; Vistoriar o veículo, verificando pneumáticos, direção, freios, nível 
de água e óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de manutenção, para 
cértificar-se de suas condições gerais de funcionamento; Informar sobre taxas de documentação e multas; 
Recolher Vereadores e servidores em lugares e horas predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários 

650,00 jc 

c ; 
t5 
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Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

. ' . ' _ . . - . _ . ■' - " . 

: ;
' AGENTE 

ADMINISTRATIVO Nível Médio. . CE
:
02 . 

estabelecidos, conforme ordem de serviço; e) Executar outras tarefas correlatas. 
Executar tarefas administrativas auxiliares, nas áreas de protocolo, arquivo, orçamentos e finanças, 
pessoal, material e patrimônio, organização e métodos, coleta, classificação e registro de dados; Realizar 
serviços específicos de digitação e outras tarefas afins, necessárias ao desempenho eficiente do sistema 
administrativo e outros s i m i l a r e s . . . 

650,00 
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Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

LEI N.2 317 DE 30 DE MARÇO DE 2012. 

ANEXO II 

RELAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS 

Nomenclatura formação 
exigida 

Símbolo Atribuições Remuneração 
Mensal R$ 

ASSESSOR DE 
CONTROLE 
INTERNO 

Nível Médio. CC-01 

Acompanhar a elaboração e avaliar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no Plano 
Plurianual e Léi de Diretrizes Orçamentárias referente ao Legislativo Municipal; Comprovar a legalidade e 
legitimidade dos atos de gestão do Presidente e avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência e 
efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; Avaliar os custos das compras e serviços 
realizados pela Câmara e apurados em controles regulamentados na Lei de Diretrizes Orçamentária; 
Controlar as operações de crédito e inscrição de despesas em restos a pagar; Acompanhar o cumprimento 
da destinação vinculada de recursos da alienação de ativos; Acompanhar o cumprimento dos limites de 
gastos do Poder Legislativo Municipal; Conferir cálculos e apontar os enganos que encontrar; Fazer 
conferência de documentos; Examinar, para efeito de fiscalização financeira e orçamentária, as vias de 
empenhos encaminhados ao Tribunal de Contas. 

1.609,45 

DIRETOR GERAL Nível Médio CC-02 
Supervisionar o trabalho dos demais servidores da Câmara Municipal, Dirigir e controlar as atividades 
administrativas internas da Câmara Municipal; Assessorar a Presidência no registro e controle das fases do 
processo legislativo; Executar outras tarefas afins, sob determinação da Presidência. 

1.092,00 

DIRETOR 
FINANCEIRO 

Nível Médio CC-03 

Planejamento, a organização, a direção, a coordenação e o controle das atividades de execução 
orçamentária.pertinente à Câmara, de modo a se cumprirem as prescrições Legais e do Tribunal de Contas 
de EsiüdcjtodasacaçiJCiS próprias de adminisíração-de pesso-!, incluído ?$ relôtivar- ?■ desenvolvimento de 
recursos humanos; Coordenar os procedimentos formais de compras e arquivos da contabilidade; 
Responsável pelos descontos na folha de pagamento de servidores e dos agentes políticos, 
respectivamente, na forma do estatuto dos servidores públicos do município e da Legislação fixadora do 
subsídio. 

TCE/SÊ 

1.050,00 

3o -o* ZD 

^ 

rei 
^ 
0 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 

Nível Médio CC-03 

Supervisionar, coordenar e organizar os processos administrativos da Câmara, bem como, controlar o setor 
pessoal do órgão, orientar planejamento financeiro, estabelecer e controlar rotinas de trabalho, 
supervisionar o controle interno, bem como, orientar controle patrimonial. 

1.050,00 

r 
2> T 
cr • 

t 
DIRETOR.DE 

ALMOXARIFADO 
Nível Médio CC-03 

Receber e conferir todos os materiais; Consignar nas fichas de controle os materiais recebidos; Manter sob 
sua guarda os materiais; Anotar a saída do material e seu requisitante; Fazer balanço mensal dos materiais 
no almoxarifado; Fazer conferência anual entregando ao Contador, relatório completo nos moldes exigidos 

1050,00 
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Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

ROBERTO fflJmiÓ SILVA 

Prefeito Municipal 

■ ' v i ' 

- . . . ■ ■ ■ -

ASSESSOR 
PARLAMENTAR 

CHEFE DE 
GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

ASSESSOR DE 
GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

ASSESSOR 
LEGISLATIVO 

Nível Médio 

Nível Médio 

Nível Médio 

Nível Médio 

■ CC-04 

CC-04 

CC-05 

CC-05 

pelo TCE;Fazer á transferência dos materiais sob sua responsabilidade quando deixar o cargo; Comunicar 
ao-Diretor^Geral qualquer irregularidade no setor. . . . . . . . 
Redação de documentos e proposições; dar os encaminhamentos necessários a proposições de autoria do 
vereador; coletar a assinatura do vereador em documentos; organizar audiências públicas ou reuniões a 
serem realizadas peío vereador na Câmara; ser o interlocutor do parlamentar perante os demais órgãos 
administrativos da Câmara; responsabilizar pelo .recebimento e encaminhamento de pareceres de 
comissões que o parlamentar integre; coletar dados para embasar a elaboração de proposições; 
supervisionar a elaboração da agenda do vereador; receber as respostas de proposições do vereador, bem 
"como fiscalizar prazos para tanto; e gestionar perante os órgãos para resposta a proposições de autoria do 
vereador 
Coordenar os trabalhos do Gabinete da Presidência, e por determinação do Presidente, acompanhar e 
supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos assessores parlamentares e de gabinete da Presidência; 

Serviços pertinentes à secretaria/à agenda e ao atendimento ao público, subsidiar, sob o ponto de vista 
político e de interesse público, as matérias que estejam em trâmite na Câmara; Sugerir pronunciamentos 
sobre matérias em tramitação no Legislativo ou sobre acontecimentos que afetem a vida da comunidade; 
Agendar, organizar e assessorar o Presidente em reuniões e debates externos; representar o parlamentar 
em reuniões e eventos por determinação daquele; Sugerir encaminhamentos e pautas políticas; e 
encaminhar e acompanhar as reivindicações de cidadãos perante órgãos externos; 
Recolher e fornecer material legislativo sobre os assuntos de interesse dos membros do Legislativo 

Municipal para o exercício de suas atividades; colaborar na elaboração de projetos de lei sobre matérias de 
interesse do Legislativo; Acompanhar e auxiliar na tramitação de projetos que veiculem matérias de 
interesse institucional junto ao Poder Legislativo; e Exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas 

1.000,00 

1.000,00 

900,00 

900,00 
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Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CERTIDÃO: 

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei foi aprovado 
em 07 de janeiro de 2013 e que a Lei foi publicada 
em 16 de janeiro de 2013, através de sua afixação 
na Sede da Prefeitura para conhecimento geral, nos 
termos do art 105, I, da Lei Orgânica. 

LEI N° 338/2013 

Poço Redondo (SE), 16 

IZABELA CARO 
CHEF 

t*> 

Rs. 
Proc 

Í2S ~~W&&^-

de 2013 

„ E OLIVEIRA 
EVE 

Altera a Lei Munic palnrT°r^1T/^^r^n^ãtrmentar 
o número de assessores parlamentares, e dá 
outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o - O inciso VI, do art. 3o, da Lei n° 317, de 30 de Março de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.3° 

Vf- Assessor parlamentar-CC04-10 (dez) vagas;" 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2013. 

O SILVA 
UNICIPAL 
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Órgão Munic ipal C Â M A R A M U N I C I P A L D E POCO R E D O N D O < 
r 

C N P J / C E I 32712531000101 \: 

Espelho de Folha de Pagamento 

Fo lha de P a g a m e n t o Referen te a d e z e m b r o / 2 0 1 4 

Ó R G Ã O 000 C Â M A R A M U N I C I P A Ü ! DE POCO R E D O N D O 
Ó R G Ã O 

RUb. 

000 - CÂMARA MUNIC IPAL D E P O C O R E D O N D O 

LOCAL 001 - S E D E DA CÂMARA MUNIC IPAL 

Cód. Nome Funcionário 

0000095 

Cargo / Função 

APOLONIA DALILA NASCIMENTO SOUSA 
P I S 21275939904 

ASSESSOR LEGISLATIVO 
ASSESSOR LEGISLATIVO 

Classe Hora Dep
1 CPF 

0 ; 06053331570 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL -

Admissão Agen./Conta Regime 

02/01/2014 023/013134 Comissionado 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

001 SALÁRIO BASE 
022 GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
005 I N S S 

30 
100 

9 

RS 900.00 
RS 900,00 

RS '62,00 

T P r o v e n t o s : RS 1 800,00 T D e s c o n t o s : RS 162 00 T. L i q u i d o ■ RS 1 638,00 

Cód Nome Funcionário 

0000088 

Cargo / Função 

DJALMA FEITOSA DE SOUSA 
P I S : 10116013874 

SECRETARIO DE CONTROLE 
SECRETARIO DE CONTROLE 

Classe Hora Dep F CPF Admissão 

30 2 ,^15401073534 02/01/2013 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL -

Agen /Conta Regime 

023/119093 Comissionado 

Cod Descrição Ref Proventos Descontos 

001 SALÁRIO BASE 
005 I N S S 
010 EMPRÉSTIMO CAIXA 

T. P r g v e n t o s - RS 1 609 45 

30 
9 

15 

T D e s c o n t e i , 

RS 1 609 45 

RS 605 40 

RS a A »5 
RS ^60 55 

T L i q u i d o RS 1 004.05 

Cód. Nome Funcionário 

0000093 KAILA ANGELICA ALVES DOS SANTOS 
PIS:12999338769 

Cargo / Função 
DIRETOR FINANCEIRO •/ 
DIRETOR FINANCEIRO 
Cod DescnçSo 

Classe Hora 

30 

De(J CPF 

0 04223283596 

Admissão 

08/02/2013 
SEDE DA CAMADA MUNICIPAL -

•, Ref Proventos 

Agen /Conta Regime 

023/009088'í Comissionadc 

Descontos 

001 SALÁRIO BASE 
022 GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
005 I N S S 
006 IRRF 

T. Proventos: 

30 
100 

9 
7.5 

RS 2 100,00 T. Descontv 

RS 1 050,00 
RS 1 050 00 

RS 198,24 

RS 189 00 
RS 9 24 

T. L i q u i d o . R$ 1.901,76 

Cód. Nome Funcionário Cargo/ Função 

0000048 LILIAN DAS GRAÇAS 

Classe Hora 

DIRETOR DE ALMOXARirADO ^ 

Deo CPF Admissão Agen./Conta 

PIS . 16436189506 DIRETOR DE ALMOXAR'FADO 
30 0 01787622533 02/04/2012 

SEDE DA CAM/-RA MUNICIPAL -
023/0080340 

Regime 

Comissionadc 

Cod Descrição Ref. 
001 
022 
005 
006 
010 

SALÁRIO BASE 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
I N S S 
IRRF 
EMPRÉSTIMO CAIXA 

30 
100 

9 
7 5 
13 

T. P r o v e n t o s - RS 2 100.00 T D e s c o n t o . 

Proventos 
RS 1 050 00 
RS 1 050 00 

RS 5 1 2 2 9 

Descontos 

RS 189 00 
RS 9 2 i 

RS 314 05 

T L i q u i d o R$ 1 587,71 

CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 
Fone: 079 33371688 

Emissão 22/12/2014 15 04 34 
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■v Fls-JLÜ 
Rub 

Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ/CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Pagamento Referente a dezembro/2014 
ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAL>DE POCO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF 

0000031 MARIA EDINALVA DE LIMA 
P I S : 19015973043 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

184 0 .98860321549 
SEDE DA CAMARÍt MUNICIPAL -

Admissão Agen./Conta Regime 

02/04/2012 - 023/74073 Esiaiuiario 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
001 SALÁRIO BASE 
022 GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
005 I.N.S.S. 
006 IRRF 

30 
100 

9 
7.5 

R$ 1.050,00 
R$ 1.050.00 

R$ i89;oo 
R$ 9.24 

T. P r o v e n t o s : R$ 2.100,00 T. Descontos;: RS 19824 T. Liquido : R$ 1.901,76 

sede da câmara municipal 
Funcionários (5) B.PrevProp : R$ 0,00 

Pat rona l : R$2 .136 ,07 
Sal . F a m . : R$ 0,00 

ca J municipal de poço redondo 
Funcionários (5) B.PrevProp : R$ 0,00 

Patronal : R$ 1.941,89 
Sal. Fam. : R$ 0,00 

t.'/ 

Proven tos : R$ 9.709,4$ 
D e s c o n t o s : R$ 1.676,17 

L íqu ido : R$ 8.033,28 
Sal . M a t : R$ O.tíò 

Proventos : R$ 9.709/5 
Descontos : R$ 1.676,17 

Líquido : RS 8.033,28 
Sal. Mat. : RS 0,00 

VI.Fgts : R$ 0,00 

VI.Fgts : R$ 0,00 

F u n c i o n á r i o s (5) 
RESUMO 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Liquido Pago 
Valor Patronal 
Valor Rat Ajustado 
Salário Família 
Salário Maternidade 

R$9.709,45 
R$ 1.676,17 
R$ 8,033,28 
R$1.941,89 
R$ 194,18 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

Base de Calculo Prev. Municipal 
Base de Caiculo I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S.^ 
Outras Entidades 

R$0,00 
R$ 9.709,45 
R$ 9.709,45 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 
Fone: 079 33371688 
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w - - ■■> 

Órgão Municipel: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ / CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

F is ._W-
Rub. 

itt± 

Fotha de Rescisão Referente a dezembro/ 2014 

ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 
ÓRGÃO: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

0000106 ANNE KAROLYNE DA SILVA / 
P I S : 15665137271 ASSESSOR PARLAMENTAR / 

0 ' 03999082500 01/08/2014 023/89933 Comissionado 
SEDE DA CÂMARA. MUNICIPAL ■ 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

036 13° SALÁRIO RESCISÃO 
029 INSS 

RS 416.67 T. Descontos : T. Proventos: 

R$416.67 
RS 33.33 

RS 33.33 T. L i q u i d o : RS 383,34 

Cód. Nome Funcionário Cargo / Função Classe Mora Dep .{CPF Admissão Agen./Contís Regime 

0000101 ATENE ALVES C O S T A / * 
PIS : 12656272760 CHEFE DE GABINETE DA S 

2 78257310506 01/08/2014 014/0613496 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL -

Comissionado 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

036 13° SALÁRIO RESCiSAO 
029 INSS 

T. Proventos: RS 333,33 T. Descontos <: 

R$ 333_,33 

RS 26,66 

RS 26,66 

T. Liquido : RS 306,67 

Cód. Nome Funcionário Cargo/ Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

0000107 DiVANIAOE SANTANA AMANCIO / 
P I S : 16016436675 ASSESSSOR DE GABINETE DA / 

1 .02982877570 01/08/2014 023/127703 Comissionado 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL • 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
036 13

o SALÁRIO RESCISÃO 
029 INSS 

RS 300.00 
RS 24.00 

T. P r o v e n t o s : RS 300,00 T. Descontos : RS 24.00 T. Liquido : R$ 276,00 

Cód. Nome Funcionário Cargo/ Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta 

0000102 EDUANILE LOURENCO DA SILVA' 
PIS; 16057823381 ASSESSOR PARLAMENTAR / SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Cod. Descrição Ref. 

Regime 

0 -05-168263505 01/08/2014 023/i2-n94 Comissionado 

Descontos 

036 13° SALÁRIO RESCISÃO 
029 INSS 

Proventos 

RS 333.33 
R$ 26.66 

T. P r o v e n t o s : R$ 333,33 T. Descontos : RS 26,66 T. Liquido : RS 306,67 

Cód. Nome Funcionário 

0000103 EDNA MARIA RODRIGUES SILVA ^ 
Cargo / Função Classe hora Dep <CPF Admissão Agen./Conta ■Regime 

PIS : 12860037766 ASSESSOR PARLAMENTAR"' 
0 ,03015164562 01/08/2014 023/124291 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL -
Comissionado 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
036 13

o SALÁRIO RESCISAC 
029 INSS 

RS 333,33 
RS 26,66 

T. Proventos: R$ 333.33 T. Descontou't RS 26,66 T. Liquido : R$ 306,67 

Cód. Nome Funcionário Cargo/ Função Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta 
0000105 FRANCO TRINDADE DOS SANTOS

 / 

P I S : 14994218273 ASSESSOR PARLAMENTAR 
0 C4158322502 01/08/2014 023/127690 

SEDE DA CAMAR-N MUNICIPAL-

■Regime 

Outros ■ ■■ 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 
036 13° SALÁRIO RESCISÃO 
029 _ INSS_ 

T. P r o v e n t o s : RS 333.33 T. D e s c o n t o s ' 

RS 333.33 

RS 26.66 
RS 26,66 

T. L i q u i d o : R$ 306.67 

CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 
Fone: 079 33371688 

Emissão.:22/12/201414:54:52 
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Órgão Munic ipal : C Â M A R A MUNIC IPAL DE POCO R E D O N D O 

C N P J / C E I : 32712531000101 ^ 

Espelho de Folha de Pagamento 

Fo lha de R e s c i s ã o Refe ren te a d e z e m b r o / 2014 

Ó R G Ã O : 000 C Â M A R A M U N I C I P A L DE P O C O R E D O N D O 
Cód. Nome Funcionário Cargo/Função Classe Hora Dep CPF Admissão AgenJConta Regime 

0000096 JOSE GILMAR DA SILVA
 y 

PIS:11998280483 
ASSESSOR PARLAMENTAR/ 
ASSESSOR PARLAMENTAR 

0 ;04226451414 06/03/2014 023/0013209 
SEDE DA CAMAFIÁ MUNICIPAL -

Comissionado 

Cod. 

036 
029 

Descrição 

13° SALÁRIO RESCISÃO 
INSS 

Ref. 

5 
8 

Proventos 

R$416.67 

Descontos 

RS 33.33 

T. P r o v e n t o s : RS 416.67 T. D e s c o n t o s . : RS 33.33 T. L i q u i d o : R$ 383,34 

Cód. Nome Funcionário Cargo/ Função 

0000100 JOSE VAGNO DOOS SANTOS SILVA S 
PIS:13032232065 ASSESSOR PARLAMENTAR 

Cod. Descrição 

/ 

Classe Hora Dep CPF Admissão Agen./Conta Regime 

30 0 ,,.03191292500 01/08/2014 023/0124259 Comissionado 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL -

Descontos 

036 
029 

13" SALÁRIO RESCISÃO 
INSS 

Ref. 
4 
8 

Proventos 

R$ 333.33 
RS 36.66 

T. P r o v e n t o s : R$ 333,33 T. Descon to ; . . : R$ 26,66 T. L i q u i d o : R$ 306,67 

Nome Funcionário Cargo / Função Classe Hora Dep; CPF Admissão Agen./Conta 

R 0000108 JOSE VALDIR DOS SANTOS
 y 

„ ; , , . P I S : 20429137537 ASSESSOR PARLAMENTARA 
30 1 '90464087520 01/08/2014 

SEDE DA CAMAPÀ MUNICIPAL -
023/127630 

Regime 

Comissionado 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

036 
029 

13° SALÁRIO RESCISÃO 
INSS 

RS 333,33 
RS 26,66 

T. P r o v e n t o s : R$ 333,33 T. Descontos ; : R$ 26,66 T. L i q u i d o : R$ 306,67 

Cód. Nome Funcionário Cargo/ Função 

0000097 JUCICLEIA SOUZA SANTOS' ASSESSOR PARLAMENTAR ~T 
P I S : 12977868766 ASSESSOR PARLAMENTAR 

Classe Hora Dep j CPF Admissão 

0 " 04997886564 01/08/2014 
SEDE DA CAMAPA MUNICIPAL -

Agen./Conta Regime 

023/013200 Comissionado 

Cod. ■ Descrição Ref. Proventos Descontos 

036 .13° SALÁRIO RESCISÃO 
0 2 9 _ JNSS 

T. P r o v e n t o s : RS 333,33 T. D e s c o n t o u : 

.RS 333.33 

R$ 26.66 

RS 26.66 

T. L i q u i d o : R$ 306.67 

Cód. Nome Funcionário Cargo/ Função Classe Hora Dep, CPF Admissão • Agen./Co'nta Regime 

0000104 MARIA GARDANtA DA SILVA * 
PIS: 16897553213 ASSESSOR PARLAMENTAR / 0 03074514531 01/08/2014 

SEDE DA CAMAFA MUNICIPAL -
023/124330 Comissionado 

Cod. Descrição Ref. Proventos Descontos 

036 
029 

13° SALÁRIO RESCISÃO 
INSS 

R$ 333,33 
RS 26,66 

T. P r o v e n t o s : RS 333,33 T. D e s c o n t o u : RS 26.66 T. L i q u i d o : R$ 306,67 

Cód. Nome Funcionário Cargo /Função Classe Hora Dep-: CPF Admissão Agen./Conta ■Regime 

0000053 MIRIAN.CLEMENTINO DOS SANTOS ' 
PIS : 12732197760 

ASSESSOR PARLAMENTAR / 
ASSESSOR PARLAMENTAR 

180 0 sO0583000584 16/01/2013 
SEDE.DA CÂMARA MUNICIPAL -

023/0080561. Estatutário 

Cod. - Descrição Ref. Proventos Descontos 

036-

029 
13° SALÁRIO RESCISÃO 
INSS 

RS 416,67 
R$ 33,33 

T. P r o v e n t o s : R $ 4 1 6 , 6 7 T. D e s c o n t o s : RS 33,33 T. L i q u i d o : RS 383,34 

câmara m u n i c i p a l de p o ç o r e d o n d o 
F u n c i o n á r i o s (12) B . P r e v P r o p : R$ 0,00 

P a t r o n a l : R$ 0,00 
S a l . F a m . : R$ 0,00 

P r o v e n t o s : R$ 4.216,65 

D e s c o n t o s : R$ 337,V?7 

L í q u i d o : RS 3.879;J8 
Sal . Mat. : R$ 0,00 

VI .Fg ts : R $ 0 , 0 0 

CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 
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. L 

Órgão Municipal: CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

CNPJ / CEI: 32712531000101 

Espelho de Folha de Pagamento 

Folha de Rescisão Referente a dezembro/ 2014 

CO 
"— 
LU 
O 

Fk vrá 
prnr I v / j f f 
Rubrica ^j/túk- ■■■■ 

ÓRGÃO: 000 CÂMARA MUNICIPAli DE POCO REDONDO* 

Funcionários (12) 
RESUMO 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Liquido Pago 
Valor Patronal 
Valor Rat Ajustado 
Salário Família 
Salário Maternidade 

R$4.216,65 
R$ 337,27 

R$ 3.879,38 
R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00* 
R$ 0,00 

Base de Calcuko Prev. Municipal 
Base de Ca leu.;, o I.N.S.S 
Base de Calculo I.R.R.F. 
Base de Calculo F.G.T.S. 
Valor F.G.T.S.';1 
Outras Entidades 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$4.216,65 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO 

Fone: 07933371688 Emissão.:22/12/2014 14:54:52 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 48/2014. 
De 30 de novembro de 2014. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art I o - Exonerar o funcionário em comissíip abaixo descriminado AN NE 
KAROLYNE DA SILVA portador do CPF: 039.990.825-00 do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR - CC 04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrarie >. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERT^ÉAURINDO SA VTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -Tdefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofgiriotmail.cQm -CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE : 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 58/2014. 
De 30 de novembro de 2014. Fls. V I S 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. ' 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. I o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado ATENE 
ALVES COSTA portador do CPF: 782.573.105-06 do cargo de CHEFE DE GABINETE-
CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de si a publicação. ' 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTO OfURINDO SAP íTOS 
PRESÍDENTE -

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues 4 7 - T jlefefax (079) 3337 1300'1688 
E-mail câmara pocofgthotmail com -CNPJ 32.712 531/0001-01 CEP 4 ) 810-000 Poço Redondo- SL Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58

Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Fte."_l£Í 
Rub 

Portaria n°. 24/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

SX& FIS *^~y 

Rubrica m 
Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
^o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso'XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1 o - Exonera* o funcionário em comissão abaixo descriminado: ATENE 
ALVES COSTA portador do CPF: 782.573.105-06 do carçjo de CHEFE DE GABINETE 
DA PRESIDÊNCIA - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de/sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. 

R T O ^ r e i N D LUIZ ALBERTp'OtDRINDO SAM TOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.poco@hotmail.com - C.N.P J 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. 
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ESTADO DE SERGIPE , 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 59/2014. > 
De 30 de novembro de 2014. ;; 

! LU 

-& 

Exonera funcionário 
comissão. 

de Cargo em 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo. Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. I o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado 
DIVANIA'DE SANTANA AMANCIO portador,do CPF;! 029.828.775-70 do cargo de 
ASSESSOR DÊ GABINETE-CC05 do Poder Legislativo. \ 

Art 2o - Esta Portaria1 entra em vigor na-data de sr.a publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTQ^^ÊÜRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - T-lefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camara.DOCo@hotmail.com - CNPJ 32:712.53 í/0001-01 CEP 49.810-000 Poç|o Redondo - SE 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 25/2014. 
De 30 de junho de 2014. | 

trj— 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
i o uso de suas atribuição legais, com respaldo no incise XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
.•íegimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1 o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: 
DIVANIA DE SANTANA AMANCIO portador do CPF: ^29.828.775-70 do cargo de 
ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CC05 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014.. 

LUIZ ALBERT&fcAORINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.pocp@hotmail.com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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Fls._~JIfi 
Rob. 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 49/2014. i 
De 30 de novembro de 2014. :: 

RÍZZ££g 
Proc—2ÊS4££ 
Rubnca. if 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. . 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: '< 

Art. .1° - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado 
EDIJANILE LOURENÇO DA SILVA portador do CPF: 054.682.635-05 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR - CC 04 do Poder Legislativo. 

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTO E££rRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redortdo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofgtnotmafl.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 19.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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Fls ._ÜjL 
Rub™!— 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 28/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

2^3: Fls . _ 
Proc. ^oo/Xê 
Rubrica. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 

regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1 o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: 
EDJANILE LOURENÇO DA SILVA portador do CPF: 054.682.635-05 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. ,* 

LUIZ ALBERT0TAURINDO SAN70S 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.poco@hotmaii-.com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEF. 49.810-000 Poço Redondo/SE. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 50/2014. 
De 30 de novembro de 2014. :'. 

232 Fls ... 

Rubrica «â^L 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

A r t . I o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado EDNA 
MARIA RODRIGUES SILVA portador do CPF: 030.151.645-62 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR - CC 04 do Poder Legislativo. 

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTO pWRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47-Telefefax: (079)3337- 1300/1688 
E-mail camarapocofg.hotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Fls . - l í i 
Rub: 

Portaria n°. 27/2014. 
t )e 30 de junho de 2014. 

30ES Fls._ 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuição legais, com respaldo no incisoIXI, Parágrafo 2°, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1 o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: EDNA 
MARIA RODRIGUES SILVA portador do CPF: 030.151.643-62 do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. 

LUIZ ALBERTOLAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail câmara.poco@hotmaii.com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CE:P 49.810-000 Poço Redondo/SE. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE > 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

^ - j 

Portaria n°. 51/2014. 
De 30 de novembro de 2014. ,' 

LU 
CO RS aaa 

Proc—fãõ/jfr 
Rubrica. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art I o - Exonerar o funcionário em 'comissão abaixo descriminado 
FRANCO TRINDADE DOS SANTOS portador do CPF: 041.583.225-02 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR CC04 do Poder Legislativos 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário'. 

Gabinete do PresiJente da Câmara Municipal.de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTCXí^URINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipa! de Poço Redonflo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - T.elelefax: (079)3337 1300'.!688 
. E-mailcamarapoco@,notmail.cQm - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP ' À 810-000 Poço Redondo-SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

F ls . - iXÜ 
Rub_ 

Portaria n°. 30/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 

Kegimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1 o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: 
FRANCO TRINDADE DOS SANTOS portador do CPF: 041.583.225-02 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. 

LUIZ ALBERTQâ^WRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.poco@hotmail.com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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V-

F4s ILL 
Rub. 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 52/2014. 
De 30 de novembro de 2014. 

Fls z=ffi 
?mz,$ <><=>/J<? 
Rubrica 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. I o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado JOSÉ 
GILMAR DA SILVA portador do CPF: 042.264.514-14 do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR-CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.. 
Ir 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTO^tÜRINDO SALTOS 
PRESIDENTE ' 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
__ E-mail camara.pocofahotmaiLcom - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 4^.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE ,f 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 53/2014. 
De 30 de novembro de 2014. 

Rs. 
dProc. 
o í Rubrica 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. •■ 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. I
o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado JOSÉ 

VAGNO DOS SANTOS SILVA portador do CPF: 031.912.925-00 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR-CC04 do Poder Legislativo.. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal lie Poço Redondo em 30 de 
-^pvembro de 2014. 

" ■ ! / ■ ■ . . . ' ■ - .- ' -

LUIZ ALBERT RINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

CâmaraMunicipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues. 47 - Tolefefax: (079) 3337 1300/1688 
E-mail camaraDOCO@iiotmail.com -CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo- SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 54/2014. 
De 30 de novembro de 2014. 

ff*fe— Fls - = — - , -

Rubnca—:-

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. t 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso Xí, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. Io - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado JOSÉ 
VALDIR DOS SANTOS portador do CPF: 904.640.875-20 do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR-CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTOfEAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -Tciefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camara.POCOfgihotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58

Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO V 

^ 

Portaria n°. 55/2014. 
De 30 de novembro de 2014. 

Prnr 5 0&AT 
Míi£!=s^â ÍÉ w 

u- a: 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. I o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado 
JUCICLEIA SOUZA SANTOS portador do CPF: 049.978.865.64 dó cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR-CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Preside'nte da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTQJpfeURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -Tciefefax: (079)3337- 1300/1688 
Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58

Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO . j ^ S H s a a ^ . 

Portaria n°. 56/2014. 
De 30 de novembro de 2014. 

LA- or 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. Io - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado MARIA 
GARDANIA DA SILVA portador do CPF: 030.745.145-31 do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR-CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

í 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário., 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERTGgÇAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -Tdefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
.. E-mail camarapQCO@notmaH.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo- SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58

Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 34/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 

uáegimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art 1 o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: MARIA 
GARDANIA DA SILVA portador do CPF: 030:745.145-3'' do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo; 

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de =;ua publicação. 

Art 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. 

LUIZ ALBERTCLfeAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-maii camara.poco@hotmail:com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEP/49.810-000 Poço Redondo/SE. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 57/2014. 
De 30 de novembro de 2014. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: : 

Art. I o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado 
MIRIAN CLEMENTINO DOS SANTOS portador do CPF: 005.830.005-84 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR-CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de suá publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário/ 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
novembro de 2014. 

LUIZ ALBERT^UtURINDO SANTOS 
BRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47-Tdefefax: (079)3337- 1300/1688 
E-mail camara.poco@hotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-0! CEP 49^810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDOrfDO 

Portaria n°. 63/2014. 
De 31 de dezembro de 2014. } 

Exonera funcionário d 
comissão. 

RS - r^—-

Rtibnca_. 

rgo em 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. Io - Exonerar o funcionário em comissaCjabaixo descriminado LILIAN 
DAS GRAÇAS portador do CPF: 017.876.225-33 do- cargo de DIRETOR DE 
ALMAXARIFADO-CC03 do Poder Legislativo. 

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,de Poço Redondo em 31 de 
dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERTpf%ATJRINDO SAÍfTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47-T-;lefefax: (079)3337 - 1300/1688 
E-maircamara.DOCO@hotmail.CQm - CNPJ 32.712.531/0001-0 ! CEP 47.810-000 Poço Redondo- SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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* * * 

ESTADO DE> SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 62/2014. 
De 31 de dezembro de 2014. . 

Exonera funcionário de 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2°, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. I
o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado 

APOLONIA DALILA NASCIMENTO SOUSA' portadoi do CPF: 042.232.835-96 do 
cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO-CC05 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 31 de 
dezembro de 2014. ■-■ 

LUIZ A L B E R T C ^ Ê T W R I N D O - S A N T O S 
PRESIDENTE 

Câmara. Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -l^lefefax: (079)3337- 1300/1688. 
E-mail camara.Doco@hotmail.CQm- - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 4*3.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 61/2014. 
De 31 de dezembro de 2014. ?. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. ; 

■^u 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. I
o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado KAILA 

ANGÉLICA ALVES DOS SANTOS portador do CPF: >042.232.835-96 do cargo de 
DIRETOR FINANCEIRO-CC0 do Poder Legislativo. > 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

'"N Gabinete do Presidente da Câmara Municipaíi de Poço Redondo em 31 de 
dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERT^ÍAÜRlNDO SALTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 -Telefefax: (079)3337- 1300/1688 
E-mail camara.pocofgihotmail.com -CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP-fò.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE
 ; 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 60/2014. i 
De 31 de dezembro de 2014. '' 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

.-. Art. I
o - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado 

DJALMA FEITOSA DE SOUSA portador do CPF: 154.010.735-34 dò cargo de 
SECRETARIO DE CONTROLE INTERNO-CC01 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sya publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 31 de 
dezembro de 2Ó1:4: : ' T. ■ 

LUIZ ALBER1U&XAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de. Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Tíitefefax: (079) 3337-13.00/1688: 
E-mail camara-.poco@hotmail.com -CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP49.810-000 Poço Redondo- SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 47/2014. 
De 31 de outubro de 2014. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. ,; 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XL.- Parágrafo 2Ç, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. Io - Exonerar o funcionário em comissão abaixo descriminado 
WDLLAMYS CABELÊ MOTA portador do CPF: 043.308.775-70 do cargo de DIRETOR 
GERAL - CC02 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 31 de 
outubro de 2014. 

LUIZ AJLBERTO^^AURINDO SANTOS 
PRESIDENTE l 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues. 4 / - Telcfcfax: (079) 3337 - 1300/1688 
. E-maii caniarapocbfflhoiniail.com - CNPJ 32.712.53J/000l-01 CEP 49.K:JO-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Prnt. 9&^/Y^ 
Rubrica ^ ^ ^ 

Portaria n°. 22/2014. 
De 06 de março de 2014. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, com respaldo na/seção X, Art. 39, alínea 

II da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. Io - EXONERA na forma do Art.. 51 da Lei n° 8.666/93, 

Comissão permanente de Licitação, conforme abaixo descriminados: 

REGINALDO PERETE DOS SANTOS - Presidente - CPF n° 

647.179.504-10. 

MARIA EDINALVA DE LIMA -^Secretária - CPF n° 

988.603.215-49. 

CAL VET ALVES COSTA - Membro -CPF n° 030.158.185-11 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

. . . , . _ > Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 06 de março de 2014. 

LUIZ ALBERTCf'LAURINDO SANTOS 
• Presidente 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofamotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 40.810-000 Poço Redondo - SE 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 20/2014. 
De 28 de-Fevereiro de 2014. 

Exonera funcionário de Carçfd em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal cie Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
.JPb uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 

Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1 o - Exonera o funcionário em comi.ssao abaixo descriminado: 
SANDRA REGINA LISBOA DOS SANTOS portador do CP-F: 031.513.045-83 do cargo 
de ASSESSOR PARLAMENTAR CCÕ47" 

Art T - Esta Portaria eníra-em vicior n? data de.-sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrario. 

Gabinete <io Presidente da Câmara Municipal :le Poço Redondo em 28 de 
fevereiro de 2014. 

LU^:> \LoERr^(ZMlJRINÜO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redcncio Rua Prefeito João Rodrigues. 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail cama.ra.ppCo@hotmaiil.com - C.N.PJ 32.7.12.53.1/0001-01 CEP 49,810-000 Poço Redondo/SE. 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 33/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

,Hs.. VSKZZZ 
' " l Rubrica. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 

^Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art 1o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: 
MANOEL MESSIAS DE LIMA portador do CPF: 05Ò. 580.865-45 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal rie Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. 

LUIZ ALBERTXKLAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues,.47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.poco@hotmail.com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 32/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

Vt 

■*-%*r 

T? 
Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2

o
, Art. 17 do 

-Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1
o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: JOSÉ 

VALDIR DOS SANTOS portador do CPF: 904.640.875-2Í) do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3
o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. 

Luiz A L B E R T O / E A : U R I N D O SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues.. '47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.pocd@hotmaii.com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 31/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
D uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 

^-Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art 1 o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: JOSÉ 
VAGNO DOS SANTOS portador do CPF: 031.912.295-00 do cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014.. 

LUIZ ALBERTO LÂDRtNDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.poco@hotmail.com - C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEP'49.810-000 Poço Redondo/SE. 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 29/2014. 
De 30 de junho de 2014. 

TK * * * T 
Prnr. ._. . .^Qo/. / f 
Rubrica, 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso Xí, Parágrafo 2o, Art. 17 do 

JRegimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art 1 o - Exonera o funcionário em comissão «iabaixo descriminado: ANNE 
KAROLYNE MENDES DA SILVA portador do CPF: 0:i9.990.825-00 do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junho de 2014. 

LUIZ ALBERTCrratJRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.poco@hbtmail.cpm - C.N.P.J.32.712.531/0001-01 CEP;49.810-000 Poço Redondo/SE. 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 26/2014. 
De 30 de junho de 2014. Rubrics. 

Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. ■ 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, 
i o uso de suas atribuição legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2

o
, Art. 17 do 

Regimento Interno da Câmara. Resolve: 

Art. 1
o - Exonera o funcionário em comissão abaixo descriminado: 

CALVET ALVES COSTA portador do CPF: 030.158.185-11 do cargo de DIRETOR 
GERAL - CC02 do Poder Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 30 de 
junhode2014, 

LUIZ ALBERTQUttJRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefax: (79) 3337-1300. 
E-mail camara.poco@hotmail.com -. C.N.P.J 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo/SE. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 447 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 446

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE , 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 03/2014. 
De 02 de Janeiro de 2014. 3QtS Fls ' - - 7 ^ = T 

Rubrica. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 
'A 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. 1:° - Nomear d (a) Sr (a) MARIA EÍ)INALVA DE LIMA. 

portador do CPF 988.603.215-49 para exercer as funções do Cargo em Comissão 

de DIRETOR ADMINISTRATIVO - CC03 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da* Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de Jjaneiro de 2014. t 

LUIZ ALBERTO TTAURINDO SANTOS 
Presidente ^ 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofg.notmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49:«10-000 Poço Redondo - SE 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 448 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 447

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE ;.. 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

\t 

Portaria n°. 64/2014. I 
De 31 de dezembro de 2014. ij 

■m-H Rs». 
Proc JQQ/SS 

■a* 
Exonera funcionário de Cargo em 
comissão. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, no 
uso de.suas atribuição Legais, com respaldo no inciso XI, Parágrafo 2o, Art. 17 do 
Regimento Interno da Câmara.*Resolve: :

;: 

Art. I
o - Exonerar o funcionário em comissão,abaixo descriminado MARIA 

EDINALVA DE LIMA portador do CPF: 988.603.215-49 do cargo de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO-CC03 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo em 31 de 
dezembro de 2014. 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE ; 
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ESTADO DE SERGIPE . 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 02/2014. 
De 02 de janeiro de 2014. ^ 

çmryW^ 

i 

Nomeia funcionário para exercer Cargo 
em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o (a) Sr (a) KAILA ANGELICA ALVES 

DOS SANTOS portador do CPF: 042.232.835-96 para exercer as funções do Cargo 

em Comissão de DIRETOR FINANCEIRO CC03 do Poder Legislativo. 

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na óata de sua publicação. 

Art. 3 o -.Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara1 Municipal de Poço 

Redondo, em 02 de janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERT0XAURINDO SANTOS 
Presidente 

1 
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• + • 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

. $ 

' Portaria n°. 04/2014. 
De 02 de Janeiro de 2014. +Mfr_ Fis J-J 

Rubnca 2&éí 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta. Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(ã) LILIAN DAS GRAÇAS, portador 

do CPF 017.876.225-33 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

DIRETOR DE ALMOXARIFADO - CC03 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de Janeiro de 2014. 

£ 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

Presidente ^ 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 05/2014. 
De 02 de Janeiro de 2014. 

Fls _ 
Prnfí JooA/S 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 cíe 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal destaCâmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) CAL VET ALVES COSTA, portador 

do CPF 030.158.185-11 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

DIRETOR GERAL - CC02 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na dèta de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em .contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de Janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente t 
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ESTADO DE SERGIPE > 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 06/2014. 
De 02 de Janeiro de 2014. 

-tm-Fls 
Proa ^C^}

JS-
Mm^s&&-

~Z7 

Nomeia funcionário para exeréer Cargo em comissão. 

t 
A Câmara Municipal de Poço Redondo nó uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de np. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal deste Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) APOLONIA DALILA 

NASCIMENTO SOUSA , portador do CPF 060.533.3:15-70 para exercer as 

funções do Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO - CC05 do 

Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da. Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de Janeiro de 2014. ;i 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente ;; 
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ESTADO DE SERGIPE r 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDA 

• Portaria n°. 07/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

Fls - ^ 
Proc 2£^XÜ 
Ruhnca m, 

Nomeia funcionário para exerter Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) EDNA MARIA RODRIGUES 

SILVA portador do CPF 030.151.645-62 para exercer as' funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014-

LUIZ ALBERTO fÁURINDO SANTOS 
Presidente \ 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

■ * * • 

Portaria n°. 08/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que. lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a)EDIJANILE LOURENÇO DA 

SILVA portador do CPF 054.682.635-05 para exercer as1 funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em 'contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. 

A 
LUIZ ALBERTO LÁURINDO SANTOS 

Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 09/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

FIS 
Prnr 9 ° 0 / Y £ ' 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no|uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) JOSÉ VAGNO DOS SANTOS 

portador do CPF 031.912.295-00 para exercer as funções doCargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 
. . i 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
j ; 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. ' 

LUIZ ALBERTOLAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 10/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

y que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta-Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) FRANCp TRINDADE DOS 

SANTOS portador do CPF 041.583.225-02 para exercer ais funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. :í 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE ■ i 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDÜ 

Portaria n°. 11/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

\ 

-*&?? Fls.. _ _ 
Proc ^.QÇ/TK

7 

Rubrica ^ ê -

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta' Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) MIRIAN CLEMENTINO DOS 

SANTOS portador do CPF 005.830.005-84 para exercer as funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
.1 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em pontrário. 
i 

j 
• i 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 
■t 

em 02 de JANEIRO de 2014. -* 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente h 
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ESTADO DE SERGIPE | 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

* * * 

Portaria n°. 12/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

Rs -yr* 
Proc. 3 ef/tà' 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas.pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) MARIA GÁRDANIA DA SILVA 

portador do CPF 030.745.145-31 para exercer as funções de Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na düta de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente ■■ 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 13/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

F)s._ 
Proc. 
Rubrica 

TT? 
f**/fS 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

i 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) ANNE KAROLYNE MENDES DA 

SILVA portador do CPF 039.990.825-00 para exercer as funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO dé 2014; ■*, 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 14/2014. 
D Ê 02 de JANEIRO de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

^ 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas, pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) MANOEL MESSIAS DE LIMA 

portador do CPF 059.580.865-45 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
' i 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO Be 2014. 

s^ 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
'■ Presidente !

: 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofgihotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58

Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 461 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 460

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 15/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 20Í2, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) SANDRA REGINA LISBOA DOS 

SANTOS portador do CPF 031.513.045-83 para exercer ás funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. ?! 

LUIZ ALBERTO-LAURINDO SANTOS 
Presidente > 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapoco@.hotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 
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ESTADO DE SERGIPE } 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 16/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

"T-ffff-FIS U^frf-yi 

Rubrica 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

^ 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pêlo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) JOSÉ VALDIR DOS SANTOS 

portador do CPF 904.640.875-20 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na cata de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. , 

LUIZ ALBERTO"LAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 17/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

^ 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo ^r t . 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o (a) Sr(a) ATENE ALVES COSTA , portador 

do CPF 782.573.105-06 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CC04 dó Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em 'contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. 

LUIZ ALBERTOTAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 18/2014. 
De 02 de JANEIRO de 2014. 

^fr<TT Fls ^ _. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) DIVÁNIA DE SANTANA 

AMANCIO portadora do CPF 029.828.775-70 para exercer as funções do Cargo 

em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CC05 do 

Poder Legislativo. ' 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de JANEIRO de 2014. 

LUIZ ALBERTO tÀURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE ( 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO: 

Portaria n°. 19/2014. 
De 02 de janeiro de 2014. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, com respaldo na seção X, Art. 39, alínea 

II da Lei Orgânica do Município, resolve: 1 

Art. I
o - NOMEAR na forma do Art. 51 da Lei n° 8.666/93, 

Comissão permanente de Licitação, conforme abaixo descriminados: 

REGINALDO PERETE DOS SANTOS Presidente - CPF n° 

647.179.504-10. 

MARIA EDINALVA DE LIMA -Secretária - CPF n° 

988.603.215-49. 

CALVET ALVES COSTA - Membro - CPF n° 030.158.185-11 

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 02 de janeiro de 2014. ; 

LUIZ ALBERTO LAURENDO SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Poço. Redondo. Rua Prefeito Joào Rodriaiies. 4 / - TçJcfcTíix: (079) 333~ ■- J ^W16R8 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 21/2014. 
De 06 de Março de 2014. 

**■ et 

Fls ^&t 
ProcT3^ZZ£ 
Rubrica . ^ â á ^ i 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Ari. V da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta'Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) JOSÉ GILMAR DA SILVA 

portador do CPF 042.264.514-^4 para exercer as funções dq1 Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - OC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam — se as disposições em contrário. 

G^okxte ca ívesidencia da Câmara Municipal de Poço Redondo. 

e n 06 de Março de-2 014. ■ -

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

,4?* Ŝ? 

F l s -
PfOC. ?*&/££-
Rubrica. rfSt 

Portaria n°. 23/2014. ; 
De 07 de março 2014. ;: 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Redondo, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, com respaldo na. seção X, Art. 39, alínea 

II da Lei Orgânica do Município, resolve: } 

Art. Io - NOMEAR na forma do Art. 51 da Lei n° 8.666/93, 

Comissão permanente de Licitação, conforme abaixo descriminados: 

MARIA EDBVALVA DE LIMA -Presidente - CPF n° 

988.603.215-49. 

LÍLIAN DAS GRAÇAS - Secretária - CPF n° 017.876.225-33 

APOLÔNIA DALELA NASCIMENTO SOUSA - Membro 

CPF: 060.533.315-70. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 07 de março de 2014. i\ 

3ffe 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 46/2014. 
De 01 de agosto de 2014. 

/ 

f 
35Ht Fls._ 

Nomeia funcionário para exeíxer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

ria qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) JUCICL3CIA SOUZA SANTOS 

portador do CPF 049.978.865-64 para exercer as funções dó Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legisla-dvo. 

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições eni'contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de agosto dé 2014. * 

LUIZ ALBERTO^AURINDO SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
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ESTADO DE SERGIPE | 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 45/2014. 
De 01 de agosto de 2014. Rubrica J-fá-

• Nomeia funcionário para exetcer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) WELLAMYS CABELE MOTA 
i 

portador do CPF 043.308.775-70 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

DIRETOR GERAL - CC02 do Poder Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições eni 

Gabinete da Presidência da Câmara Mun 

em 01 de agosto de 2014. /, 

contrário. 

cipal de Poço Redondo, 

LUIZALBER O SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - T-;íefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofghotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 4Í> 810-000 Poço Redondo - SE 
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ESTADO DE SERGIPE \ 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 44/2014. 
De 01 de agosto de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

'i 

A Câmara Municipal de Poço Redondo nò uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) MARIA GARDANIA DA SILVA 

portador do CPF 030.745.145-31 para exercer as funções dò Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições err| contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de agosto de 2014. ":f _ 

LUIZ ALBERTO I^AURINDO SANTOS 
Presidente '.! 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofgâiotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 471 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 470

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 43/2014. 
De 01 de agosto de 2014. 

• Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

•1; 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta' Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) JOSÉ VAGNO DOS SANTOS 
portador do CPF 031.912.295-00 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
i 

■i 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em!contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de agosto de 2014. 

LUIZ ALBERTO/LAURINDO SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapoco@.hotmail.côm - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 42/2014. 
De 01 de agosto de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em com: 

*tM* Fís_ 
Proc 3<s>^//T 
Rubrica. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art... Io - Nomear o(a) Sr(a)EDIJANILE LOURENÇO DA 
SILVA portador do CPF 054.682.635-05 para exercer as funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. ' 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam — se as disposições em: contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de agosto de 2014. - fi 

LUIZ ALBERTOT^URINDO SANTOS 
Presidente -V 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofSÚiotmail.corn - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo-SE 
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^ BSTÁDO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 41/2014. 
De 01 de agosto de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) JOSÉ VAlLDIR DOS SANTOS 

portador do CPF 904.640.875-20 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na cata de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de agosto de 2014. 

LUIZ ALBERTOLAURINDO SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Tulefefax- (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofgÁotmail com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 4<> 810-000 Poço Redondo - SE 
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>> /;._ 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 40/2014. 
De 01 de agosto de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo nó uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

riá qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) FRANCO TRINDADE DOS 

SANTOS portador do CPF 041.583.225-02 para exercer às funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de agosto de 2014: 

LUIZ ALBERTO ^MJRINDO SANTOS 
Presidente ■- ' 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapoco@Jiotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 
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• * • 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 39/2014. 
De 01 de agosto de 2014 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo DO USO de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) ANNE KAROLYNE MENDES DA 

SILVA portador do CPF 039.990.825-00 para exercer ak funções do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 
i 

em 01 de agosto de 2014. 

LUIZ ALBERTO L, 
Presidente 

O SANTOS 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues. 47 - Telefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofgil30tmail.com -CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo-SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Portaria n°. 38/2014. 
De 01 de agosto de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 áe 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 
i 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) EDNA &LARIA RODRIGUES 
SILVA portador do CPF 030.151.645-62 para exercer as funções do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em'contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de agosto de 2014. l 

LUIZ ALBERT04TAURINDO SANTOS 
Presidente 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Telefefex: (079) 3337 - 1300/1688 
E-maü camarapocofgiiiotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo-SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONBO 

Portaria n°. 37/2014. 
De 01 de AGOSTO de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

~^^ na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o (a) Sr(a) ATENE ALVES COSTA , portador 

do CPF 782.573.105-06 para exercer as funções do Cargo em Comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CC04 do Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
r 

Art. 3 o - Revogam - se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

em 01 de AGOSTO de 2014. :-

LUIZ AI.BERTOJÃURINDO SANTOS 
Presidente ' 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Teiefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofgtkotmail.com -CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo,-SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONÜO 

Rs. tn 
Proc. ?<*&£ 
Rubrica. &^ 

Portaria n°. 36/2014. 
De 01 de AGOSTO de 2014. 

; Nomeia funcionário para exercer Cargo em comissão. 
â 
" I 

•U 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012, 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. Io - Nomear o(a) Sr(a) DIVÁNIA DE SANTANA 

AMANCIO portadora do CPF 029.828.775-70 para exercer as funções do Cargo 

em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CC05 do 

Poder Legislativo. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o - Revogam — se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo, 

•em 01 de AGOSTO de 2014. ' . 

/tf. 

LUIZ ALBERTO ÍTÁURINDO SANTOS 
Presidente \ 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - :;elefefax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocoíg>.faotmail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CEP -,9.810-000 Poço Redondo - SE 
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MFls. 
Proc-2 

° Rubrica 

ANEXO XIII 
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Emissão: 30/12/2014 
ANEXO VI Levantamento de Saido Mens*.. 

RESOLUÇÃO N° 160/92 INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO FOLHA: 1 
000001 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO: ALMOXARIFADO Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Discriminação do Materia! 

Grupo = ALIMENTOS 
ACUCAR 
ADOÇANTE 
BISCOITO CREAM CRACKER 
BISCOITO DOCE 
BISCOITO SALGADO 
CAFE 50G 
CHA (CAIXA) 
LEITE EM PO 
REFRIGERANTE 2L 

Grupo = AUTOMOTIVO 
BOMBA ÓLEO 
CUBO RODA TRÁS 
GTX ANTI BORRA 20W 
KIT DE EMBREAGEM 6586 
W6MULTI20 FILTR BLIND ÓLEO LUB 

Grupo = ELETROELETRONICO 
LIQÜIDIFICADOR 
SUPORTE Pf CAMERA MOD 30 
Grupo = INFORMÁTICA 
CABO COXI REF^ÍMM+2X26AWG 
CABOPP2X1,50 
CAIXA DE SOM 
CAMERA INFRA VERM 
CANETA COMPACTOR 
CARTUCHO IMPRESSORA PRETO DESK JET 
COLA BRANCA 
COMPUTADOR 
CX AC CLARITY 
DVR STAND 480X480 
ESTABILIZADOR 
EXTRATOR DE GRAMPO 
FONTE FT CH 12V 
H D I TERÁ GB 16MB 
MARCA TEXTO 
MINI DOME 
MONITOR 
MOUSE 
NOBREAK BIVOLT 600V 
PLUG P/ VIDEO 
PLUG P4 MINI 
TECLADO 

Grupo = MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
A R G A M A S S A 1 5 K G 

000020 
000105 
000022 
000023 
000108 
000025 
000048 
000021 
000024 

000244 
000228 
000226 
000245 
000227 

000036 
000221 

000216 
000217 
000207 
000220 
000176 
000085 
000168 
000204 
000219 
000211 
000171 
000170 
000214 
000215 
000169 
000218 
000208 
000205 
000230 
000212 
000213 
000206 

000118 

Unid. 

UN 
UN 
UN 
UN 
PCT 
UN 
CX 
UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

Saldo Anterior 
Quantidade 

20,000 
0,000 
1,000 
0,000 
1,000 
9,000 
0.000 

11,000 
0,000 

0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0,000 

0.000 
0,000 

0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 

0,000 

Valor Inicial(RS) 

33,80 
0,00 
2,92 
0,00 
4,00 

18,45 
0.00 

52,86 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 

Entradas 
Quantidade 

125,000 
6,000 

80,000 
100,000 
20,000 

224,000 
40,000 

262,000 
147,000 

1,000 
1,000 
3,000 
1,000 
1,000 

1,000 
8,000 

400,000 
50,000 

2,000 
6,000 

100,000 
16,000 
4,000 
2,000 
2,000 
1,000 
5,000 
2,000 
9,000 
1,000 

10,000 
8,000 
2,000 
2.000 
1,000 
2,000 

24,000 
2,000 

10,000 

Valor Total(RS) 

196.05 
31.20 

222,80 
291,00 

58,00 
484,90 

64,00 
1.151,80 

667,88 

420.80 
114,00 
49,50 

480,06 
17,00 

188,50 
160,00 

600,00 
100,00 
45,60 

1.680,00 
95,00 

864,00 
4,60 

3,798,00 
1,536,00 
1.200.00 

431,50 
5.30 

685,00 
490,00 

9,50 
200,00 

1.052.60 
35,90 

351,00 
20,00 

144,00 
49,90 

55,00 

Saídas 
Quantidade 

145,000 
6,000 

81.000 
100,000 
21,000 

233,000 
40,000 

273,000 
147.000 

1,000 
1,000 
3,000 
1,000 
1.000 

1,000 
8.000 

400,000 
50,000 
2.000 
6.000 

100,000 
16,000 
4,000 
2,000 
2.000 
1,000 
5,000 
2,000 
9,000 
1,000 

10,000 
8,000 
2,000 
2,000 
1,000 
2,000 

24,000 
2,000 

10,000 

Valor Total(RJ) 

229,85 
31,20 

225,72 
291,00 

62.00 
503.35 
64,00 

1.204,66 
667.88 

420,80 
114,00 
49,50 

480,06 
17,00 

188.50 
160,00 

600.00 
100,00 
45,60 

1 680.00 
95,00 

864,00 
4,60 

3.798.00 
1 536,00 
1 200,00 

431.50 
5.30 

685,00 
490,00 

9,50 
200,00 

1 052.60 
35,90 

351,00 
20.00 

144,00 
49,90 

55.00 

Saldo Atual 
Quantidade 

0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 

0.000 
0,000 

0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 

0.000 

Custo Médio(RS) 

0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 

0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 

0,000 
0,000 

0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
O.000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 

0.000 

Valor Total 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
R$ 0.00 
RS 0,00 
RS 0.00 
RS 0.00 
R$ 0,00 

RS 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0.00 

R$ 0,00 
RS 0.00 

r . ,n$ 0,00 
L ICE/ÃF J*ooo 
lí? 3*5JF$ooo 
I a O j HS 0.00 

c\ ÍP í I rs °00 
\ \ f l [ . I JR$ 0,00 

iS .̂ l i lRS °'00 

i í^ lO ÍJRSO.OO 
II fr? CtRS °oo 
If lUSírtLR$ ° 00 

li l ' Í TR i o.oo 
li n I REO-°o li I I I RS ° 00 
" ' 1 j RS 0.00 

. ^ RS 0.00 
^ •$ RS 0,00 
% - •' R$0,00 
i \ R$ 0,00 

\ 3L>J R$ °>0 0 

\ \ — ' RS 0,00 
\ V * Q RS 0,00 
\ \ RS 0,00 

\ \ 
\ V RS 0.00 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 481 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 480

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Emissão: 30/12/2014 

ANEXO VI Levantamento de Saldo Mens. 

RESOLUÇÃO N° 160/92 INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO FOLHA: 2 

000001 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO: ALMOXARIFADO Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Discriminação do Material 

Grupo = MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
CIMENTO DE 50KG 
CORANTE LIQUIDO 
D E C O R A A C B A C 1 . 8 L 
DECORA ACB AC 3,6 L 
DIALINE ESM. 
DOBRADIÇA 
FECHADURA 
FITACREPE 
GLASURIT 
LIXA ÁGUA 
LONA PRETA 
MASSA ACRÍLICA 
MASSA CORIDA 
MEGA PISO 
PINCEL PLÁSTICO 
PINTA PISO CORAL 18L 
PINTA PISO CORAL 3,6 L 
PORTA INTERNA 
SECAMAX 
SUPER DEMAIS 
THINER 5LT 
THINNER 
TINTA 900ML 

Grupo = PAPELARIA 
ARQUIVO FÁCIL 
BALÃO JUNINO 
BANDEIRA 
BANDEIRA MUNICIPAL 
BORRACHA 
BOTONS 
CALCULADORA 
CANETA ESFEROGRÁFICA CX 
CANETA ESFEROGRÁFICA UN 
CANETA RETRATIL B450 
CARTUCHO DE IMPRESSORA COL DESK JET 
CD-R 80 MIN 
CHAVEIRO 
CRACHÁ 
DVD-R 120 MIN 
ENVELOPE GRANDE 
ENVELOPE MEDIO 
ETIQUETA A4 
FITACREPE 19X50 3M 
FITA EMPACOTAMENTO 45X45 

000117 
000193 
000241 
000243 
000237 
000173 
000115 
000240 
000198 
000190 
000194 
000188 
000195 
000187 
000164 
000238 
000239 
000172 
000196 
000192 
000191 
000174 
000175 

000069 
000232 
000231 
000234 
000177 
000223 
000054 
000052 
000032 
000180 
000068 
000077 
000202 
000225 
000078 
000051 
000096 
000179 
000076 
000082 

Unid. 

UN 

UN 

UN 

UN 
CX 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

Saldo Anterior 
Quantidade 

0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
1.000 
1,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
D.000 
0.000 
0,000 
0,000 
1,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

40.000 
0.000 
0.000 

10,000 
0.000 
0,000 
9.000 
0,000 
0,000 
0,000 
1,000 
0.000 

Valor Inicial(RS) 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

14,00 
4.90 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

45,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

30,00 
0,00 
0,00 
9,00 
0,00 
0,00 

10,80 
0.00 
0,00 
0,00 
3,95 
0,00 

Entradas 
Quantidade 

5,000 
10,000 
2,000 
2,000 
0,000 
1,000 
1.000 

12,000 
7,000 

50,000 
6.000 
4,000 

10.000 
2,000 
2,000 
1,000 
1,000 
1,000 
3,000 
4,000 
2.000 
1.000 
1.000 

20,000 
3,000 

100,000 
1,000 
1.000 

11,000 
4,000 
6.000 
0.000 
2.000 

15,000 
0,000 

15,000 
7,000 
0,000 

41,000 
238,000 

2,000 
0,000 
7,000 

Valor Total(RS) 

125,00 
25.00 

630,00 
143,90 

0,00 
3,90 

53,00 
48,60 

726.60 
42.50 
16,80 

138.99 
275,00 
60,40 
15.00 

198,00 
49,50 
45,00 

162,00 
110,06 
105,30 

9,20 
15.20 

113,00 
43.20 

440.00 
350,00 

0.85 
770,00 
225,60 
210,00 

0,00 
65,60 

1 166.25 
0,00 

2.350.00 
350.00 

0,00 
21,30 
59,50 
72,70 

0,00 
19,25 

Saídas 
Quantidade 

5,000 
10.000 
2,000 
2,000 
1,000 
2,000 
1.000 

12.000 
7,000 

50,000 
6.000 
4.000 

10.000 
2,000 
2.000 
1.000 
1.000 
2,000 
3 000 
4 000 
2 000 
1,000 
1.000 

20.000 
3.000 

100.000 
1.000 
1,000 

11.000 
d,000 
6.000 

10 000 
2,000 

15.000 
10.000 
15.000 
7 000 
9.000 

41 000 
238,000 

2.000 
1.000 
7.000 

Valor Total(RS) 

125,00 
25,00 

630,00 
143,90 

14,00 
8,80 

53,00 
48,60 

726.60 
42,50 
16.80 

138.99 
275.00 
60.40 
15.00 

198.00 
49.50 
90.00 

162,00 
110,06 
105,30 

9,20 
15,20 

113,00 
43,20 

440,00 
350,00 

0,85 
770.00 
225,60 
210,00 

30,00 
65.60 

1.166,25 
9,00 

2.350.00 
350,00 

10,80 
21,30 
59,50 
72,70 

3,95 
19.25 

Saldo Atual 

Quantidade [Custo Médio(RS) 

0.000 
0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0.000 

0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 

0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 

Valor Total 

RS 0,00 
RSO.OO 
RS 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
RSO.OO 
RS 0,00 
R$ 0,00 
RS 0.00 
«S 0,00 
RS 0,00 
RS 0.00 
RS 0.00 
RS 0.00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 

■ RSO.OO 

e\ 
V 

TCE/SE 
TO -O T I 

5- o 
3 <"* <-> 

V 
^ 
^ 

^ 
fc 
0 
> 
^\ 
*l 

yj 

R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 

RS 0,00 
RS 0,00 

. RS 0.00 
\ ;; RS o.oo 
-* 
*• 

^RSO.OO 
»R$ 0,00 

R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0.00 

' rfj ' 2 ! RS 0.00 
£ tf* RSO.OO 
Õ " \ RS 0,00 

\ V>o
 R$ °'

00 

\ V—
 R$ °'

00 
\ \rs R$ 0,00 
\ Y * R$ 0,00 
\ \ RS 0.00 
\ \ RS 0,00 

R$ 0.00 
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Emissão: 30/12/2014 
ANEXO VI Levantamento de Saldo Mens*.. 

RESOLUÇÃO N° 160/92 INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO FOLHA: 3 
000001 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO: ALMOXARIFADO Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Discriminação do Material 

Grupo = PAPELARIA 
GALERIA LEGISLATIVA 
GRAMPEADOR 
GRAMPOS 
KIT DE IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR 
LAPIS 
LETRAS 
PAPEL A4 RESMA 
PAPEL CARTÃO A4 
PAPEL CASA DE OVO 
PASTA AZ 
PASTA C/ FERRAG TRANSP 
PASTA COM ABA 
PASTA SUSPENSA 
QUADRO DE VEREADORES 
QUADRO INDIVIDUAL 
REGUA 30CM 
Grupo = PRODUTOS DE LIMPEZA 
ÁGUA SANITARIA 
ÁLCOOL 
AMACIANTE 2L 
BOM AR 
DESINFETANTE 1.75L 
DESINFETANTE 1LT 
DESINFETANTE 2 LITROS 
DESINFETANTE 2L 
DESORIZADOR BOM AR 
DETERGENTE 500ML 
ESPONJA DE ACO 
ESPONJA DUPLA FACE 
FLANELA 
LIMPA VIDRO 
LUSTRA MOVEIS 
PANO DE CHÃO 
PAPEL HIGIÊNICO 
PAPEL TOALHA 
PASTILHA ADESIVA 
PEDRA SANITARIA 
PLUG P VIDEO PROF 4MM 
POLIDOR DE ALUMÍNIO 
RODO 
SABÃO EM BARRA 
SABÃO EM PO 
SABÃO LIQUIDO 360ML 
SABONETE 

000200 
000066 
000067 
000246 
000087 
000229 
000086 
000181 
000178 
000089 
000079 
000091 
000088 
000222 
000203 
000074 

000019 
000004 
000160 
000162 
000154 
000152 
000122 
000012 
000103 
000007 
00001i 
000045 
000039 
00018a 
000029 
000018 
000002 
000001 
000166 
000005 
0000-16 
000167 
000027 
00001ú 
000015 
000158 
000006 

Unid. 

UN 
cx 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

Saldo Anterior 
Quantidade 

0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
4.000 
0,000 
0,000 
3,000 
6.000 
6,000 
7.000 
0.000 
0.000 
0,000 

3,000 
0,000 
1.000 
0,000 
0,000 
3,000 
0,000 
1,000 
1,000 
0.000 
1,000 
2.000 
0.000 
0,000 
1,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
1,000 
0.000 

Valor Inicial(RS) 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

63.50 
0.00 
0,00 

20,85 
10,80 
11,10 
8.75 
0.00 
0,00 
0.00 

4,65 
0,00 
5,75 
0,00 
0,00 

11,83 
0,00 
3.65 
5.70 
0,00 
1,35 
0,70 
0,00 
0.00 
4,60 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
7,45 
0,00 

Entradas 
Quantidade 

2,000 
2.000 

13,000 
11,000 
50,000 

1,000 
65,000 

1,000 
4,000 

87.000 
20.000 
70,000 
53,000 
2,000 
2,000 
6.000 

62,000 
9,000 
0,000 

48,000 
35,000 
27.000 
26.000 
49.000 
0.000 

50.000 
14,000 
6,000 

11,000 
10,000 
28,000 
15,000 
4,000 

50,000 
30.000 
12,000 
32,000 
8,000 
7,000 

14.000 
57,000 

0,000 
4,000 

Valor Tolal(RS) 

5.540,00 
79,00 
45.90 

7.700,00 
15.00 

3.910.00 
1.821,50 

16,20 
74,80 

606,65 
36.00 

129,50 
74,65 

740,00 
940.00 

3.60 

115.25 
43.65 

0,00 
295,95 
171,50 
137.25 
84.50 

159.25 
0.00 

71.30 
18.50 
2.10 

27,20 
27,50 

136,90 
121,05 
à. 1.20 

125.00 
152.34 
11.86 

320.00 
9.60 

85.87 
69.90 

212.69 
0.00 
5,00 

Saídas 
Quantidade 

2,000 
2,000 

13.000 
11,000 
50,000 

1,000 
69,000 

1,000 
4,000 

90,000 
26.000 
76,000 
60.000 
2,000 
2,000 
6,000 

65.000 
9.000 
1,000 

48.000 
35,000 
30,000 
26,000 
50,000 

1,000 
50.000 
15.000 
8,000 

11,000 
10,000 
29,000 
15,000 
4,000 

50,000 
30,000 
12,000 
32.000 
8,000 
7,000 

14,000 
57.000 

1,000 
4.000 

Valor Total(RS) 

5.540,00 
79,00 
45,90 

7.700,00 
15.00 

3.910,00 
1.885,00 

15,20 
74,80 

627,50 
45,80 

140,60 
83.40 

740,00 
940.00 

3,60 

119,90 
43.65 

5.75 
295,95 
171,50 
149,08 
84,50 

162.90 
5,70 

71,30 
19.85 
2.80 

27.20 
27,50 

141,50 
121,05 
41,20 

125.00 
152.34 

11,88 
320,00 

9.60 
85.87 
69,90 

212,69 
7,45 
5,00 

Saldo Atual 

Quantidade Custo Médio(RS) 

0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 

0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 

0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 
0,000 

0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0.000 

Valnr Tntal 

O.OOCT \ 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0.000 

0.000 
0,000 
0,000 
0,000 
0.000 
0,000 
0.000 
0.000 
0,000 
0.000 
0,000 

TCE/SE 
?o ~o ~n 
s-3 r 
a> 

-i 
h 
p 

V» 

c\ 

RS 0.00 
RS 0,00 
R$ 0,00 
RS 0.00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0.00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
R$0,00 

R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0.00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 

4 . RS 0,00 
r\ -^ ■ R$0,00 

V < 
v * 

50 5 C 01 
O" i 
1 í I u \ c 
1 Ki 1 p 1 
1 

J RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0.00 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0.00 
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Emissão 30/12/2014 

ANEXO VI Levantamento de Saldo Mens*. 

RESOLUÇÃO N° 160/92 INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO FOLHA 4 

000001 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO ALMOXARIFADO Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Discriminação do Material 

Grupo = PRODUTOS DE LIMPEZA 
SABONETE LIQUIDO 
SACO PARA LIXO 30 LT 
TOALHA DE PAPEL 
VASSOURA 

Grupo = UTENCILIO DOMÉSTICO 
BALDE 
CARTEIRA EM COURO 
CHALEIRA 2L 
COPO DE VIDRO 
COPO DESCARTÁVEL 50ML 
COPO DESCARTÁVEL 200 ML 
FÓSFORO 
GARRAFA TÉRMICA 1L 
GUARDANAPO 
JARRA DE VIDRO 
LÂMPADA FLORESCENTE 
LEITEIRA 
PANOS DE PRATOS 
PILHA AA C02UN 
SACO PARA LIXO 50LT 
XÍCARA C/ PIRES 

000013 
000003 
000098 
000028 

000060 
000034 
000185 
000037 
000010 
000063 
000030 
000026 
000111 
000109 
000123 
000186 
000040 
000157 
000128 
000125 

Unid 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
CX 
UN 

PCT 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

Saldo Anterior 
Quantidade 

0 000 
3 000 
4 000 
0 000 

0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
2 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
2 000 
0 000 
0 000 

13 000 
3 000 
0 000 

Valor Iniaal(RS) 

0 00 
8 40 

10 00 
0 00 

0 00 
0 00 
0 00 
0 00 
0 00 
680 
0 00 
0 00 
0 00 
0 00 

13 50 
0 00 
0 00 

55 25 
10 65 
0 00 

Entradas 
Quantidade 

6 000 
65 000 

0 000 
3 000 

2 000 
3 000 
1000 

20 000 
80 000 

160 000 
5 000 
6 000 
8 000 
4 000 
0 000 
1 000 
8 000 

10 000 
48 000 
12 000 

Valor Total(RS) 

33 30 
188 45 

0 00 
57 45 

21 98 
810 00 
48 35 
67 00 

109 70 
526 25 

8 50 
237 60 

12 00 
50 20 
0 00 

14 45 
24 80 
4150 

179 10 
65 40 

Saídas 
Quantidade 

6 000 
68 000 

4 000 
3 000 

2 000 
3 000 
1000 

20 000 
80 000 

162 000 
5 000 
6 000 
8 000 
4 000 
2 000 
1000 
8 000 

23 000 
51000 
12 000 

Valor Total(R$) 

33 30 
196 85 

10 00 
57 45 

2198 
810 00 
48 35 
67 00 

109 70 
533 05 

8 50 
237 60 

12 00 
50 20 
13 50 
14 45 
24 80 
96 75 

189 75 
65 40 

Saldo Atual 

Quantidade Susto Médio(RS) 

0 000 
0 000 
0 000 
0 000 

0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 

0 000 
0 000 
0 000 
0 000 

0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
OO0Q 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 
0 000 

Valor Total 

R$0 00 
R$0 00 
RS 0 00 
R$000 

R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 
R$0 00 

Total Geral.. 

Saldos Anterior 

Entradas 

Saídas 
Saldos Atuais 

172 000Umd 

3 721 OOOUntd 

3 893 000 Unid 

0 000 Unid 

RS 434,96 

R$53 980,80 ^ 

R$54475,76 

RS 0,00 TCE/SE 
"so - Q - n 

^ 
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ANEXO VI Levantamento de Saldo Mensal 
Fis._ 
Rub. 

.iü.. 

RESOLUÇÃO N° 160/92 INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO FOLHA: 1 
000001 CÂMARA MUNICIPAL DE POCOvRetBaihffitCDE CONSUMO BE -*tgü 

<9Q~/J5~ ÓRGÃO: ALMOXARIFADO Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 Proc-
Ruhnca 

Discriminação de Material Unid. 
Saldo Atuaf 

Quantidade Custo Médio (R$) 

alor Total 

Grupo = ALIMENTOS 
ACUCAR 
ADOÇANTE 
BISCOITO CREAM CRACKER 
BISCOITO DOCE 
BISCOITO SALGADO 
CAFE 50G 
CHA (CAIXA) 
LEITE EM PO 
REFRIGERANTE 2L 
Grupo = AUTOMOTIVO 
BOMBA ÓLEO 
CUBO RODA TRÁS 
GTX ANTI BORRA 20W 
KIT DE EMBREAGEM 6586 
W6MULTI20 FILTR BLIND ÓLEO LUB 
C o = ELETROELETRONICO 
LIQÜIDIFICADOR 
SUPORTE PI CAMERA MOD 30 
Grupo = INFORMÁTICA 
CABO COXI REF-4MM+2X26AWG 
CABOPP2X1.50 
CAIXA DE SOM 
CAMERA INFRA VERM 
CANETA COMPACTOR 
CARTUCHO IMPRESSORA PRETO DESK JET 
COLA BRANCA 
COMPUTADOR 
CX AC CLARITY 
DVR STAND 480X480 
ESTABILIZADOR 
EXTRATOR DE GRAMPO 
FONTE FT CH12V 
HD I TERÁ GB 16MB 
MARCA TEXTO 
MINI DOME 
MONITOR 
MOUSE 

NOBREAK BIVOLT 600V 
PLUG PI VIDEO 
P- " G P 4 MINI 

ADO 
Grupo = MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
ARGAMASSA15KG 
CIMENTO DE 50KG 
CORANTE LIQUIDO 
DECORA ACB AC 1,8 L 
DECORA ACB AC 3,6 L 
DIALINE ESM. 
DOBRADIÇA 
FECHADURA 
FITA CREPE 
GLASURIT 
LIXA ÁGUA 
LONA PRETA 
MASSA ACRÍLICA 
MASSA CORIDA 
MEGA PISO 
PINCEL PLÁSTICO 
PINTA PISO CORAL 18L 
PINTA PISO CORAL 3,6 L 
PORTA INTERNA 
SECAMAX 
SUPER DEMAIS 
THINER 5LT 
THINNER 
TINTA 900ML 
Grupo = PAPELARIA 

iARQUIVO FÁCIL 
BALÃO JUNINO 
BANDEIRA 
BANDEIRA MUNICIPAL 

000020 
000105 
000022 
000023 
000108 
000025 
000048 
000021 
000024 

000244 
000228 
000226 
000245 
000227 

000036 
000221 

000216 
000217 
000207 
000220 
000176 
000085 
000168 
000204 
000219 
000211 
000171 
000170 
000214 
000215 
000169 
000218 
000208 
000205 
000230 
000212 
000213 
000206 

000118 
000117 
000193 
000241 
000243 
000237 
000173 
000115 
000240 
000198 
000190 
000194 
000188 
000195 
000187 
000164 
000238 
000239 
000172 
000196 
000192 
000191 
000174 
000175 

000069 
000232 
000231 
000234 

UN 
UN 
UN 
UN 
PCT 
UN 
CX 
UN 
UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00, 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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ANEXO VI Levantamento de Saldo Mensal Rub. 

RESOLUÇÃO N° 160/92 INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO FOLHA: 2 
000001 CÂMARA MUNICIPAL DE POCOvReiBRim£DE CONSUMO 

ÓRGÃO: ALMOXARIFADO Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Discriminação de Material 

Grupo = PAPELARIA 
BORRACHA 
BOTONS 
CALCULADORA 
CANETA ESFEROGRÁFICA CX 
CANETA ESFEROGRÁFICA UN 
CANETA RETRATIL 8450 
CARTUCHO DE IMPRESSORA COL DESK JET 
CD-R 80 MIN 
CHAVEIRO 
CRACHÁ 
DVD-R 120 MIN 
ENVELOPE GRANDE 
ENVELOPE MEDIO 
ETIQUETA A4 
FITACREPE 19X50 3M 
F EMPACOTAMENTO 45X45 
C .RIA LEGISLATIVA 
GRAMPEADOR 
GRAMPOS 
KIT DE IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR 
LAPIS 
LETRAS 
PAPEL A4 RESMA 
PAPEL CARTÃO A4 
PAPEL CASA DE OVO 
PASTA AZ 
PASTA C/.FERRAG TRANSP 
PASTA COM ABA 
PASTA SUSPENSA 
QUADRO DE VEREADORES 
QUADRO INDIVIDUAL 
REGUA 30CM 
Grupo = PRODUTOS DE LIMPEZA 
ÁGUA SANITARIA 
ÁLCOOL 
AMACIANTE 2L 
BOM AR 
DESINFETANTE 1.75L 
DESINFETANTE 1LT 
DESINFETANTE 2 LITROS 
f 'NFETANTE2L 
L ORIZADORBOMAR 
DETERGENTE 500ML 
ESPONJA DE ACO 
ESPONJA DUPLA FACE 
FLANELA 
LIMPA VIDRO 
LUSTRA MOVEIS 
PANO DE CHÃO 
PAPEL HIGIÊNICO 
PAPEL TOALHA 
PASTILHA ADESIVA 
PEDRA SANITARIA 
PLUG P VIDEO PROF 4MM 
POLIDOR DE ALUMÍNIO 
RODO 
SABÃO EM BARRA 
SABÃO EM PO 
SABÃO LIQUIDO 360ML 
SABONETE 
SABONETE LIQUIDO 
SACO PARA LIXO 30 LT 
TOALHA DE PAPEL 
VASSOURA 
Grupo = UTENCILIO DOMÉSTICO 
BALDE 
CARTEIRA EM COURO 
CHALEIRA 2L 

4 COPO DE VIDRO 
COPO DESCARTÁVEL 50ML 
COPO DESCARTÁVEL 200 ML 
FÓSFORO 

000177 
000223 
000054 
000052 
000032 
000180 
000068 
000077 
000202 
000225 
000078 
000051 
000096 
000179 
000076 
000082 
000200 
000066 
000067 
000246 
000087 
000229 
000086 
000181 
000178 
000089 
000079 
000091 
000088 
000222 
000203 
000074 

000019 
000004 
000160 
000162 
000154 
000152 
000122 
000012 
000103 
000007 
000011 
000045 
000039 
000184 
000029 
000018 
000002 
000001 
000166 
000005 
000046 
000167 
000027 
000014 
000016 
000158 
000006 
000013 
000003 
000098 
000028 

000060 
000034 
000185 
000037 
000010 
000063 
000030 

Unid. 

UN 
CX 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
CX 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
CX 

U J 

LU 
o 
1 — 

Rs 
Proc. 
Rubrica 

Saldo Atual ^ 

Quant idade Custo Médio (R$) 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 00 
0 00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0 00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0 00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 00 
0 00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0 00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

0 00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

~wx— 
?€>&//.* 

y Valor Total 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 00 
0 00 
0 00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 00 
0,00 
0 00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0 00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
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ANEXO VI Levantamento de Saldo Mensal 
Fis.. 
Rub. 

JLB. 

RESOLUÇÃO N° 160/92 INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO FOLHA: 3 
000001 CÂMARA MUNICIPAL DE POCOvRBlffiRIMO£DE CONSUMO 

ÓRGÃO: ALMOXARIFADO Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 
1 

Discriminação de Material 

Grupo = UTENCILIO DOMÉSTICO 
GARRAFA TÉRMICA 1L 
GUARDANAPO 
JARRA DE VIDRO 
LÂMPADA FLORESCENTE 
LEITEIRA 
PANOS DE PRATOS 
PILHA AAC02UN 
SACO PARA LIXO 50LT 
XÍCARA C/ PIRES 

000026 
000111 
000109 
000123 
000186 
000040 
000157 
000128 
000125 

Unid 

UN 
PCT 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

..Jci, ViPA» 
Sn Proc 
HRubr 

Saldo Atual 
Quant idade Cus lo Medio (RS) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

<?&<£>/-€*> 
ca_-já& 
t ^Va lo r Total 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

Total Geral... 0,00 0,00 

L<K>v^<X x SUC^X»*-' ^ ^ - ^ 

Diretor Geral 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDI' "í 
Unidade Gestora 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE 1-0CO REDONDO 

Versão 6.3.5 Pág.: 1 
Data: 18/08/2015 
Hora: 12:05 

Relatório Sintético dos Empenhos Emitidos com Anulações, Liquidações, Pagamentos e respectivos Estornos calculados até hoje 

Filtro: Nenhum 
Período 01/01/2014 8 31/12/2014 Elemento de Despesa 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

Número 
D a t a d a 
Emlss f lo Class i f icação Func iona l * Va lor (1) Reforço (2) Anu lado (3) L iqu idado (4) 

L iqu idação 
Estornada (5) 

A L iqu idar 
6=(1 +2-3-4+5) 

Pago (7) 
Pagamento 

Estornado (8) 
L iqu idado a 

Pagar 9=(4-5-7+8} 
Empenhado a Pagar 

10=(1*2-3-7*8) 

Un idade Orçamentár ia Credor Convên io L lc l taçf io/Dlspensa/ Inexlg lb l i ldade Cont ra to Obra/Serv. Engenhar ia 

0000000000000011 

CÂMARA MUNICIPAL 

02/01/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

OEPOCOREOONDO 

175,00 0.00 

JOSÉ JAIME MENDONÇA OLIVEIRA EPP 

0,00 175,00 0.00 0,00 175.00 0,00 0.00 0.00 

0000000000000012 

CÂMARA MUNICIPAL 

02/01/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

DE POÇO REDONDO 

1.248.00 0,00 0,00 

SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

1.248,00 0,00 0,00 1.248,00 0,00 0,00 0.00 

0000000000000026 03/01/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

28.620.00 0,00 

JL OLIVEIRA 8 BARROS LTDA 

275,20 28.344,80 0.00 0.00 26.344,80 0,00 0.00 

N* 4/2014 

0,00 

0000000000000039 

CÂMARA MUNICIPAL 

20/02/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

DE POÇO REDONDO 

954.49 0,00 

CICERO BARRETO GOES 

0,00 954,49 0,00 0.00 954,49 0.00 0.00 0,00 

0000000000000040 

CÂMARA MUNICIPAL 

21/02/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

DE POÇO REDONDO 

126,30 0,00 

MARIA ELIENE ANDRADE GOES ME 

0,00 126,30 0.00 0.00 126,30 0,00 0.00 0,00 

0.00 

0.00 

"ÕÕÕ 

0000000000000041 

CÂMARA MUNICIPAL 

24/02/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

OEPOCOREOONDO 

2.836,75 0.00 0.00 

PAULO DOS SANTOS PAPELARIA MODELO ME 

2.836.75 0.00 0,00 2.836.75 0,00 0.00 

0000000000000043 

CÂMARA MUNICIPAL 

27/02/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

OE POÇO REDONDO 

1.312.50 0,00 0,00 

SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

1.312.50 0.00 0.00 1.312,50 0.00 0.00 

0000000000000044 27/02/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO RE00ND0 

135.00 0.00 

MARIA JOSÉ MARQUES RIBEIRO 

0,00 135.00 0.00 0,00 135.00 0,00 0.00 

0000000000000052 20/03/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

CÂMARA MUNICIPAL OE POÇO REDONDO 

2.164.00 0.00 

ANCELMO BEZERRA DA SILVA 

0,00 2.164,00 0.00 0,00 2.164.00 0,00 0.00 0,00 

0000000000000055 15/04/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

180.50 0,00 

JAMS0M TORRES PEREIRA ME 

0,00 180.50 0,00 0,00 180.50 0,00 0.00 0.00 

0,00 

0.00 

0000000000000057 23/04/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

CÂMARA MUNICIPAL OE POÇO REDONDO 

1.485.10 0.00 

CICERO BARRETO GOES 

0,00 1.485,10 0,00 0,00 1.485.10 0.00 0.00 

0000000000000053 

CÂMARA MUNICIPAL 

28/04/2014 01.031.00017001.33903000.000 

DE POÇO REDONDO 

301.00 0.00 

JOSÉ JAIME MENDONÇA OLIVEIRA EPP 

0.00 301.00 0,00 0,00 301.00 0.00 0.00 

0000000000000065 
CÂMARA MUNICIPAL 

06/05/2014 01.031.00017001.33903000000 

DE POÇO REDONDO 

2.654.00 0.00 0.00 

SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

2.654.00 0,00 0,00 2.654.00 0,00 0.00 0,00 

~õ!õõ 

"õõõ 

0.00 

"õõõ 

0000000000000079 27/05/2014 01.031.0001.2001.33903000000 

CÂMARA MUNICIPAL OE POÇO REDONDO 

1766.00 0.00 0,00 

PAULO DOS SANTOS PAPELARIA MODELO ME 

1.268,00 0,00 0,00 1.266.00 0.00 0.00 

0000000000000090 
CÂMARA MUNICIPAL 

30/06/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

DE POÇO REDONDO 

900.86 0.00 

JAMSOM TORRES PEREIRA ME 

0.00 900,86 0,00 0,00 900.88 0,00 0.00 

0000000000000092 

CÂMARA MUNICIPAL 

01/07/2014 01.031.0001.2001.33903000.000 

OE POÇO REDONDO 

1.948,50 0,00 0.00 

SABOR 0 0 SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

1.946.50 0,00 0.00 1.946.50 0.00 0.00 

0000000000000095 

CÂMARA MUNICIPAL 

03/07/2014 01.031.0001.2001.33903000000 

OEPOCOREOONDO 

2.061.00 0,00 0,00 

PAULO DOS SANTOS PAPELARIA MODELO ME 

2.061,00 0,00 0,00 2.061,00 0,00 0.00 

Impresso po r . . . : 689 - A D E L M O M A S C A R E N H A S D E A N D R A D E Lo taç f lo . . ; 2" C O O R D . C O N T . E I N S P E Ç Ã O 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDI' 1 
Unidade Gestora 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE r oCO REDONDO 

Versão 6.3.5 Pág.: 2 
Data: 18/08/2015 
Hora: 12:05 

Relatório Sintético dos Empenhos Emitidos com Anulações, Liquidações, Pagamentos e respectivos Estornos calculados até hoje 

Filtro: Nenhum 

Período 01/01/2014 a 31/12/2014 

Número 
Datada 
Emissão Classificação Funcional* Valor (1) 

Unidade Orçamentária 

Reforço (2) Anulado (3) 

Elemento de Despesa 

Liquidado (4) 

33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
Liquidação 

Estornada (5) 
Credor 

0000000000000096 04/07/2014 01 03100012001 33903O0CO0O 869,20 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO CICERO BARRETO GOES 

0,00 

0000000000000097 10/07/2014 01 031 00012001 339030OCO0O 350,00 0,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO JOSÉ JAIME MENDONÇA OLIVEIRA EPP 

0000000000000098 15/07/2014 01 031.00012001.3390300C 000 325,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MARIA JOSÉ MARQUES RIBEIRO 

0,00 

0000000000000116 04/06/2014 01 031 0001 2001 33903000000 733,60 0,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO PAULO DOS SANTOS PAPELARIA MODELO ME 

0000000000000117 05/03/2014 01 031 0001 2001 33903000000 7.700,00 0,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MAIS ARTE BRINDES PROMOCIONAIS EIRELLI-ME 

0000000000000118 09/08/2014 01 031 0001 2001 33903000000 1.037,31 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO CICERO BARRETO GOES 

0000000000000119 14/08/2014 01031.00012001.33903000 000 1070,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO W TINTAS LTDA 

0,00 

0,00 

0000000000000122 25/06/2014 01 031 0001 2001 33903000 000 1 842,65 0,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO ANDRADE & RODRIGUES LTDA ME 

0000000000000123 26708/2014 01.031.0001.2001.33903000 000 791,50 0,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SABOR DO SERTÃO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

0000000000000126 01/10/2014 01.031 0001 2001 33903000 000 650,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MARGARETE FRANCELINO LIMA 

0000000000000137 07/11/2014 01.031.0001.2001 33903000 000 2 647,96 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO CICERO BARRETO GOES 

0000000000000144 01/12/2014 01 031 0001 2001 33903000 000 133,65 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO ESCRILAR MOVEIS LTDA 

0000000000000147 04/12/2014 01 031 0001 2001 33903000 000 65,00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO ANCELMO BEZERRA DA SILVA 

0000000000000148 18/12/2014 01 031 0001 2001 33903000000 360.00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO MARGARETE FRANCELINO LIMA 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0000000000000152 23/12/2014 01 031 0001 2001 33903000 000 105,00 0.00 0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO JOSÉ JAIME MENDONÇA OLIVEIRA EPP 

869,20 

350,00 

325,00 

733,60 

7 700,00 

1 037,31 

1 070,00 

1 842,65 

791,50 

650,00 

2 647,95 

133,65 

65,00 

360,00 

105,00 

A Liquidar 
6=(1+2-3-4+5) 

Convênio 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pago (7) Pagamento 
Estornado (8) 

Licltação/Dispensa/Inexlglbilldade 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

869,20 

350,00 

325,00 

733,60 

7 700,00 

1 037.31 

1 070.00 

1 842,65 

791,50 

650,00 

2 647,96 

133,65 

65,00 

360,00 

105,00 

Liquidado a 
Pagar 9=(4-5-7+8) 
Contrato 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Empenhado a Pagar 
10=(1+2-3-7+8) 

Obra/Serv. Engenharia 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total 67.047,87 0,00 275,20 66.772,67 0,00 0,00 66.772,67 0,00 Quantidade 32 
Empenhado Liquido 66.772,67 - 2,9 ,3UU ^ O - C«%*JLOo * C J O S d<=~ <-JCtoA=.0^3A*J «J*--
Liquidado Liquido 66.772,67 ■ ~—: J* " " ' 
Pago Liquido 66.772,67 3« • 4^.4 \ * ~V • 
* CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO - SUBFUNÇAO - PROGRAMA - PROJETO/ATIVIDADE - ELEMENTO DE DESPESA - FONTE DE RECURSO 

0,00 0,00 

Impresso por ..: 689 - ADELMO MASCARENHAS DE ANDRADE lotação . ■ 2" COORD. CONT. E INSPEÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO R E D ^ D O 
BAIFv..^. CENTRO 
SE 

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 
C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO 

Inventário de Bens Móveis 

O0O001 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
000001 - SALA DA SECRETARIA 
000001 - SALA DA SECRETARIA 

Patrimônio Descrição Etiqueta Aquisição Nota Fiscal N°Empenho ptEmpenho Estado Natureza Depreciação Yf»'QL. 
R$154^0 
R$ 154,50 
R$ 154,50 

R$ 63,00 
RS 154,50 
R$ 154,50 
R$ 32,37 
R$ 50,00 

R$ 350,00 
R$ 800,00 

R$ 2.004,00 
R$ 459,00 

R$ 1.107,00 
R$ 45,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$0,00 
RS 0,00 
R$0,00 

R$ 259,00 
R$ 289,00 
RS 386,00 
R$ 225,00 

R$ 69,60 
R$ 69,60 

R$ 2.396,01 
R$ 1.111,00 

RS 495,00 
R$ 239,00 
R$ 250,00 

R$ 2.027,00 
R$ 490,00 
RS 490,00 

R$ 1.899,00 
R$ 526,30 
R$ 351,00 

R$ 98,90 
R$ 64,50 

R$ 133,65 

Valor Corrigido 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 154,50 

R$ 63,00 
R$154,50 
R$ 154,50 
R$ 32,37 
R$ S0,00 

R$ 350,00 
R$ 800,00 

R$ 2.004,00 
R$ 459,00 

R$ 1.107,00 
R$ 45,00 
R$0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 
R$ 0,00 

R$ 259,00 
R$ 289,00 
R$ 386,00 
R$ 225,00 

R$ 69,60 
R$ 69,60 

R$ 2.396,01 
RS 1.111,00 

R$ 495,00 
R$ 239,00 
R$ 250,00 

R$ 2.027,00 
R$ 490,00 
R$ 490,00 

RS 1.899,00 
R$ 526,30 
R$ 351,00 

R$ 98,90 
R$ 64,50 

RS 133,65 

0101010001 CAD0RA SECRETARIA C/ CINZA 
0101010002 CADQRA SECRETARIA C/ CINZA 
0101010003 CADEIRA SECRETARIA C/CINZA 
0101010005 ESTANTE DE AÇO 
0101010008 CADEIRA SECRETARIA C/ CINZA 
0101010009 CADEIRA SECRETARIA C/ CINZA 
0101010011 ESTABILIZADOR 
0101010018 ESTANTE DE AÇO 
0101010020 ARCONDiaONADO 
0101010024 ARCONDiaONAOO 
0101010025 COMPUTADOR 
0101010026 MONITOR 
0101010027 IMPRESSORA 
0101010028 ESTABILIZADOR 
0101010029 COMPUTADOR 
0101010030 MONITOR 
0101010031 IMPRESSORA 
0101010032 ESTABILIZADOR 
0101010033 GATEWARAY ESTAÇÃO DE REDE INTERNET 
0101010034 BIRO 
0101010035 8IRO 
0101010036 BIRO 
0101010037 GAVETEIRO 
0101010038 CADEIRA 
0101010039 CADEIRA 
0101010040 ARCONDiaONADO 
0101010041 COMPLfTADOR 
0101010042 MONITOR 
0101010043 NOBREK 
0101010044 IMPRESSORA 
0101010045 COMPUTADOR 
0101010046 IMPRESSORA 
0101010047 IMPRESSORA 
0101010048 COMPLfTADOR 
0101010049 MONITOR LED 18,5 AOC 
0101010050 NOBREK 
0101010051 ESTABILIZADOR 
0Í01010052 ESTABIUZZADOR 
01010100S3 ESTABILIZADOR 

00025 
00026 
00027 
00029 
000S7 
00058 
00060 
00067 
00069 
00073 
00075 
00076 
00077 
00078 
00079 
00080 
00081 
00082 
00083 
00084 
00085 
00086 
00087 
00088 
00089 
00174 
00182 
00164 
00186 
00205 
00226 
00227 
00228 
263 
265 
274 
273 
267 
278 

08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
19/04/2002 
08/06/1999 
08/06/1999 
07/02/2001 
01/01/1994 
01/01/1994 
23/02/2005 
07/10/2005 
07/10/2005 
07/10/2005 
07/10/2005 
24/02/2006 
24/02/2006 
24/02/2006 
24/02/2006 
24/02/2006 
21/03/2006 
21/03/2006 
21/03/2006 
21/03/2006 
21/03/2006 
21/03/2006 
30/12/2009 
08/09/2010 
08/09/2010 
08/09/2010 
23/08/2011 
04/09/2012 
04/09/2012 
04/09/2012 
22/01/2014 
22/01/2014 
03/07/2014 
03/07/2014 
24/02/2014 
26/11/2014 

23292 
23292 
23292 
425 
23292 
23292 
2118 
1 
1 
12466 
54 
54 
54 
54 
108286 
108286 
108286 
108286 
108286 
197 
197 
197 
197 
197 
197 
799 
3169 
3169 
3169 
809 
2224 
2224 
2224 
1324 
1324 
1683 
1683 
S69 
1499 

155 
155 
155 
34 
34 
95 
95 
41/2014 

04/09/2012 
04/09/2012 
04/09/2012 
22/01/2014 
22/01/2014 
03/07/2014 
03/07/2014 
24/02/2014 
26/11/2014 

ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
DOAÇÃO 
DOAÇÃO 
DOAÇÃO 
DOAÇÃO 
DOAÇÃO 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
20,00% 
10,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,03% 
10,00 % 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 

| Quantidade: 0039 Total: R$ 17.552,43 

de de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO RED
rtw

DO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 BAIR 
C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO SE 

CENTRO 

0102010003 GAVETEIRO 
0102010004 ARMÁRIO 
0102010005 ARQUIVO ACO 

0103010004 VENTILADOR 
0103010005 MESA 
0103010006 GALERIA DE FOTOS 
0103010007 GALERIA DE FOTOS 
0103010008 GALERIA DE FOTOS 
0103010009 BEBEDOURO 
0103010010 SUPORTE 
0103010011 TV 32 LCD 
0103010012 PARABÓLICA MONOPONTO 
0103010013 DVD 
0103010014 SUPORTE 
0103010015 QUADRO DE VEREADOR 
0201010078 QUADRO DE GALERIA DE VEREADORES 
0201010079 QUADRO DE GALERIA DE VEREADORES 

0201010005 ARCONDiaONADO 
0201010007 AMPUFICADOR DBS 3360 
0201010008 TAPE DECK TEAC W 488P 
0201010009 MESA aaOTRON MIST AUDIO MXS 8 ESTERIO 
0201010010 LONGARINA 033 LUGARES 
0201010013 CELULAR 
0201010014 UVRO 
0201010015 UVRO 
0201010016 LIVRO 
0201010017 UVRO 
0201010018 UVRO 
0201010019 UVRO 
0201010020 UVRO 

Inventário de Bens Móveis 

0000O1 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
000002 - ALMOXARIFADO 
OOOOOl - SALA DO ALMOXARIFADO 

Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmpenho Estado Natureza Depredação Valor Valor Corrigido 
00175 
00206 
260 

30/12/2009 
27/12/2011 
23/05/2013 

799 
242 
1124 512013 23/05/2013 

NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 

R$ 425,00 
R$ 512,00 
R$ 667,25 

R$ 425,00 
R$ SI2,00 
R$ 667,25 

000003 - RECEPÇÃO 
| Quantidade: 0003 Total: R$ 1.604,25 | 

OOOOOl - RECEPÇÃO 
Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho Dt-Emoenho Estado Natureza DeoredacSo Valor Valor Corrigido 

00133 
00177 
00188 
00189 
00190 
00207 
256 
257 
258 
259 
261 
272 
275 
276 

29/04/2008 
30/12/2009 
08/11/2010 
08/11/2010 
08/11/2010 
27/12/2011 
23/05/2013 
23/05/2013 
23/05/2013 
23/05/2013 
23/05/2013 
31/03/2014 
21/08/2014 
21/08/2014 

2281 
799 
19 
19 
19 
242 
1124 
1124 
1124 
1124 
1124 
26 
3 
3 

512013 
512013 
S12013 
512013 
512013 
46 
120 
120 

23/05/2013 
23/05/2013 
23/05/2013 
23/05/2013 
23/05/2013 
31/03/2014 
21/08/2014 
21/08/2014 

ANTIGO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
20,00% 
10,00% 
20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 

R$ 279,00 
R$ 2.070,00 
RS 2.490,00 
RS 2.490,00 
RS 2.490,00 

R$ 695,00 
R$ 69,15 

R$ 1.774,00 
R$ 599,90 
R$ 283,85 

R$79,40 
R$ 370,00 

R$ 2.770,00 
R$ 2.770,00 

R$ 279,00 
R$ 2.070,00 
RS 2.490,00 
RS 2.490,00 
R$ 2.490,00 

R$ 695,00 
RS 69,15 

R$ 1.774,00 
RS 599,90 
R$ 283,85 

R$ 79/40 
R$ 370,00 

R$ 2.770,00 
R$ 2.770,00 

Quantidade: 0014 Total: RS 19.230,30 
000002 - GABINETE DO PRESIDENTE 

OOOOOl - SALA DO PRESIDENTE 
OOOOOl - SALA DO PRESIDENTE 

Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmoenho Estado Natureza Depredação Valor Valor Corrigido 
00017 
00019 
00020 
00021 
00022 
00074 
00091 
00092 
00093 
00094 
00095 
00096 
00097 

30/01/2001 231 
05/06/2001 21424 
05/06/2001 144084 
05/06/2001 144084 
03/08/2001 323 
04/05/2005 67099 
11/08/2006 1392 
11/08/2006 1392 
11/08/2006 1392 
11/08/2006 1392 
11/08/2006 1392 
11/08/2006 1392 
11/08/2006 1392 

ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
OUTROS 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00 % 
10,00% 
20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 

TtfpET; 

de de 
RESPONSÁVEL 

R$ 560,00 
RS 220,00 
R$ 547,00 
RS 229,00 
R$198rQO * " j 

R$0>Kts 
R$141,00 O* 
R$ 141,00 " ^ 
R$ 141,00 
R$141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 

Rub 

Página 2 de 7 

,R$ 560,00 

o pTp$ 547,00 
R$ 229,00 
R$ 198,00 

t&lA R$0,00 
^ £ $ 1 4 1 , 0 0 
■*$$ 141,00 

S 141,00 
$ 141,00 

141,00 
(]$ 141,00 
4 $ 141,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REr VDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 BAIRrw: CENTRO 
C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO SE 

Inventário de Bens Móveis 

O00002 - GABINETE DO PRESIDENTE 
OOOOOl - SALA DO PRESIDENTE 
OOOOOl - SALA DO PRESIDENTE 

Patrimônio Descrição .Etiqueta Aquisição Nota Fiscal N°Empenho DtEmpenho Estado Natureza Depredação Valor Valor Corrigido 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
RS 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
RS 141,00 
RS 141,00 
R$ 141,00 
RS 141,00 
RS 160,00 

RS 42,90 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
RS 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$42,85 
R$42,85 
R$42,85 
RS 42,85 
R$42,85 

^ J R$ 42,85 
&y R$42,85 

RS 42,85 
RS 42,85 
R$ 42,85 

$ 1.880,00 
R$ 950,00 
R$ 850,00 

R$ 81,50 
RS 81,50 

0201010021 UVRO 
0201010022 UVRO 
0201010023 UVRO 
0201010024 UVRO 
0201010025 UVRO 
0201010026 UVRO 
0201010027 UVRO 
0201010028 UVRO 
0201010029 UVRO 
0201010030 UVRO 
0201010031 UVRO 
0201010032 UVRO 
0201010033 UVRO 
0201010034 UVRO 
0201010035 UVRO 
0201010036 UVRO 
0201010037 UVRO 
0201010038 UVRO 
0201010039 UVRO 
0201010040 UVRO 
0201010041 UVRO 
0201010042 UVRO 
0201010043 UVRO 
0201010044 UVRO 
0201010045 UVRO 
0201010046 UVRO 
0201010047 UVRO 
0201010048 UVRO 
0201010049 UVRO 
0201010050 UVRO 
0201010051 UVRO 
0201010052 UVRO 
0201010053 UVRO 
0201010054 UVRO 
0201010055 UVRO 
0201010056 MESA 
0201010057 ARMÁRIO 
0201010058 ARMÁRIO 
0201010059 MASTRO 
0201010060 MASTRO 

00098 
00099 
00100 
00101 
00102 
00)03 
00104 
00105 
00106 
00107 
00108 
00109 
00110 
00111 
00112 
00113 
00114 
00115 
00116 
00117 
00118 
00119 
00120 
00121 
00122 
00123 
00124 
00125 
00126 
00127 
00128 
00129 
00130 
00131 
00132 
00132 
00134 
0013S 
00165 
00166 

11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
11/08/2006 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
03/04/2008 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
25/11/2009 
25/11/2009 

1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
1392 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
3672 
181 
181 
181 
S695 
5695 

ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00 % 
10,00 % 
10,00 % 
10,00 % 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00 % 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00 % 
10,00 % 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 

R$ 141,00 
RS 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
RS 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
RS 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 141,00 
R$ 160,00 

R$42,90 
R$42,85 
RS 42,85 
R$42,85 
R$42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$42,85 
RS 42,8 
R$42,8 
R$42,8 
R$4 
R $ 4 
R $ 4 
R$42^5) 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$ 42,85 
R$42,85 
R$42,85 

R$ 1.880,00 
R$ 950,00 
R$ 850,00 

R$ 81,50 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 BAI 
C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO SE 

CENTRO 

Inventário de Bens Móveis 
000002 - GABINETE DO PRESIDENTE 

000001 - SALA DO PRESIDENTE 
000001 - SALA 0 0 PRESIDENTE 

Patrimônio Descrição Etiqueta A g u i s h Nota Fiscal N°Empcnho DtEmpenho Estado " N T w 7 a bTor^rSW Valor Valor Corrigido 
0201010061 MASTRO 
0201010062 BASE COM TRÊS FUROS 
0201010063 BANDSRA 
0201010064 BANDEIRA 
0201010065 VEICULO TIPO FIAT UNO 
0201010066 COMPUTADOR 
0201010067 MONITOR 
0201010068 NOBREK 
0201010069 TELEFONE 
0201010070 CÂDBRA 
0201010071 CADEIRA 
0201010072 CADEIRA 
0201010073 RADIO AUTOMOTIVO 
0201010074 COMPUTADOR 
0201010075 MONITOR LED 18,5 AOC 
0201010076 ESTABIUZAOOR 
0201010077 DVR STAND ALONE LV 8C 480X480 

0301010003 POLTRONA OANNA HO CINZA 
0301010004 POLTRONA DANNA HO CINZA 
0301010005 POLTRONA DANNA HO CINZA 
0301010006 POLTRONA DANNA HO CINZA 
0301010007 CADBRA SECRETARIA C/ONZA 
0301010008 CADEIRA SECRETARIA C/ CINZA 
0301010009 CADEIRA SECRETARIA C/CINZA 
0301010010 CADBRA SECRETARIA C/ONZA 
0301010011 CADBRA SECRETARIA C/ CINZA 
0301010012 BIRO 
0301010013 BIRO 
0301010014 BIRO 
0301010015 BIRO 
0301010016 CAIXA ACÚSTICA 
0301010017 CAIXA ACÚSTICA 
0301010023 VENTILADOR 
0301010024 ARCONDIOONADO 
0301010025 LONGARINA 

00167 
00171 
00172 
00173 
00178 
00183 
00185 
00187 
00214 
00219 
00220 
00221 
255 
262 
264 
266 
268 

25/11/2009 
25/11/2009 
10/12/2009 
10/12/2009 
30/12/2009 
08/09/2010 
08/09/2010 
08/09/2010 
01/03/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
25/04/2013 
22/01/2014 
22/01/2014 
22/01/2014 
20/03/2014 

5695 
5695 
1447 
1447 
1790 
3169 
3169 
3169 
613 
242 
242 
242 
252 
1324 
1324 
1324 
4S0 

472013 
34 
34 
34 
51 

25/04/2013 
22/01/2014 
22/01/2014 
22/01/2014 
20/03/2014 

NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
25,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 

R$ 81,50 
R$ 127,50 

R$ 85,00 
R$ 85,00 

RS 28.590,00 
R$ 1.111,00 

R$ 495,00 
R$ 239,00 

R$ 59,00 
R$ 908,00 
R$ 495,00 
R$ 495,00 
R$ 300,00 

R$ 1.899,00 
R$ 526,30 

R$ 69,95 
R$ 1.200,00 

R$ 81,50 
R$ 127,50 

R$ 85,00 
R$ 85,00 

R$ 28.590,00 
R$ 1.111,00 

R$ 495,00 
R$ 239,00 

R$ 59,00 
R$ 908,00 
R$ 495,00 
R$ 495,00 
RS 300,00 

R$ 1.899,00 
RS 526,30 

R$ 69,95 
R$ 1.200,00 

Quantidade: 0070 Total: R$ 46.243,15 
000003 - PLENÁRIO 

OOOOOl - SALA DO PLENÁRIO 
OOOOOl • SALA DO PLENÁRIO 

Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho OtEmoenho Estado Natureza Deorectacão Valor Valor Corrigido 
00032 
00033 
00034 
00035 
00036 
00037 
00038 
00039 
00040 
00041 
00042 
00043 
00044 
00045 
00046 
00090 
00136 
00137 

08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
08/06/1999 
05/07/1999 
OS/07/1999 
05/07/1999 
05/07/1999 
05/06/2001 
05/06/2001 
21/03/2006 
12/02/2009 
12/02/2009 

23292 
23292 
23292 
23292 
23292 
23292 
23292 
23292 
23292 
138180 
138180 
138180 
138180 
1890 
1890 
197 
181 
181 

de de 
RESPONSÁVEL 

ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
10,00% 

R$ 285,00 
RS 285,00 
RS 285,00 
R$ 285,00 
R$154,50 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 105,00 
R$ 105,00 
R$ 105,00 
R$ 105,00 
R$ 230,00 
R$ 230,00 
R$ 165,00 

R$ 4.710,00 
R$ 570,00 
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RS 285,00 
R$ 285,00 
R$ 28S,00 
RS 285,00 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 154,50 
R$ 105,00 
R$ 105,00 
RS 105,00 
R$ 105,00 
R$ 230,00 
R$ 230,00 
R$ 165,00 

R$ 4.710,00 
RS 570,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDO ^O 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 BAIRRO. -cNTRO 
C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO SE 

0301010026 LONGARINA 
0301010027 LONGARINA 
0301010028 LONGARINA 
0301010029 LONGARINA 
0301010030 LONGARINA 
0301010031 LONGARINA 
0301010032 LONGARINA 
0301010033 LONGARINA 
0301010034 LONGARINA 
0301010035 LONGARINA 
0301010036 LONGARINA 
0301010037 LONGARINA 
0301010038 LONGARINA 
0301010039 LONGARINA 
0301010040 LONGARINA 
0301010041 LONGARINA 
0301010042 LONGARINA 
0301010043 SUPORTE 
0301010044 SUPORTE 
0301010045 CABODEPP2X 
0301010046 RACK PERIFÉRICO 
0301010047 BANDEIRA 
0301010048 BANDSRA 
0301010049 PERFIL ESTRUTURAL 
0301010050 8ANDBRA 
0301010051 MASTRO 
0301010052 MASTRO 
0301010053 MASTRO 
0301010054 BASE COM TRÊS FUROS 
0301010055 MICROFONE 
0301010056 MICROFONE 
0301010057 BIRO 
0301010058 BIRO 
0301010059 BIRO 
0301010060 BIRO 
0301010061 BIRO 
0301010062 BIRO 
0301010063 BIRO 
0301010064 BIRO 
0301010065 BIRO 

Inventário de Bens Móveis 

000003 - PLENÁRIO 
OOOOOl - SALA OO PLENÁRIO 
OOOOOl - SALA DO PLENÁRIO 

Patrimônio Descrição Etiaupta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmpenho Estado Natureza Depredação Valor Valor Corriqido 

00138 
00139 
00140 
00141 
00142 
00143 
00144 
00145 
00146 
00147 
00148 
00149 
00150 
001 SI 
00152 
00153 
00154 
00156 
00157 
00158 
00159 
00160 
00161 
00162 
00163 
00164 
00165 
00166 
00170 
00179 
00180 
00191 
00192 
00193 
00194 
00195 
00196 
00197 
00198 
00199 

12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
12/02/2009 
08/04/2009 
08/04/2009 
08/04/2009 
14/04/2009 
16/04/2009 
16/04/2009 
21/05/2009 
11/09/2009 
25/11/2009 
25/11/2009 
25/11/2009 
25/11/2009 
22/02/2010 
22/02/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 

181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
181 
28 
28 
28 
142 
1332 
1332 
1661 
219 
5695 
5695 
5695 
5695 
3601 
3601 
351100 
351100 
351100 
351100 
351100 
351100 
351100 
351100 
351100 

q 

de de 

TCE/8E 
TO -O - r 
S-3 «" 
<-» 
i 

D T V 

^ 
fc 

$ 
ç 

i 

I 

NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00 % 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
20,00% 
20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00 % 
10,00% 
10,00 % 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 

R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 

R$ 45,00 
R$ 45,00 
R$ 69,00 

R$ 100,00 
R$ 90,00 
R$ 80,00 

R$ 1.700,19 
R$ 200,00 

R$ 81,50 
R$ 81,50 
RS 81,50 

R$ 127,50 
R$ 632,50 
R$ 632,50 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$400,00 
R$ 400,00 
R$400,00 

R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
RS 570,00 
RS 570,00 
RS 570,00 
R$ S70,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 
R$ 570,00 

R$ 45,00 
R$ 45,00 
R$ 69,00 

R$ 100,00 
R$ 90,00 
R$ 80,00 

R$ 1.700,19 
RS 200,00 

R$ 81,50 
R$ 81,50 
R$ 81,50 

RS 127,50 
R$ 632,50 
R$ 632,50 
R$ 400,00 
R$400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
R$400,00 
R$ 400,00 
R$ 400,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDO«Q,0 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 BAIRRi :r/TRO 
C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO SE 

0301010066 BIRO 
0301010067 MESA 
0301010068 MESA 
0301010069 MESA 
0301010070 CADBRA 
0301010071 CADEIRA 
0301010072 CADBRA 
0301010073 CADBRA 
0301010074 CADBRA 
0301010075 CADBRA 
0301010076 CADBRA 
0301010077 CADBRA 
0301010078 CADBRA 
0301010079 CADBRA 
0301010080 CADBRA 
0301010081 MICROFONE 
0301010082 MICROFONE 
0301010083 MICROFONE 
0301010084 MICROFONE 
0301010085 MICROFONE 
0301010086 MICROFONE 
0301010087 MICROFONE 
0301010088 MICROFONE 
0301010089 MICROFONE 
0301010090 MICROFONE 
0301010091 MICROFONE 
0301010092 MICROFONE 
0301010093 MICROFONE 
0301010094 MESA DE SOM 
0301010095 CAIXA DE SOM 150P-1S0W 
0301010096 CAIXA DE SOM 150P-1S0W 
0301010099 QUADRO INDIVIDUAL 

Inventário de Bens Móveis 

000003 - PLENÁRIO 
OOOOOl - SALA DO PLENÁRIO 

OOOOOl - SALA DO PLENÁRIO 
Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmpenho Estado Natureza Depreciação Valor Valor Corrigido 

00200 
00201 
00202 
00203 
00229 
00230 
00231 
00232 
00233 
00234 
00235 
00236 
00237 
00238 
00239 
241 
242 
243 
244 
245 
246 
247 
248 
249 
250 
251 
252 
253 
254 
269 
270 
271 

13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
13/12/2010 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
18/12/2012 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/03/2013 
20/03/2014 
20/03/2014 
31/03/2014 

351100 
351100 
351100 
351100 
487 
487 
487 
487 
487 
487 
487 
487 
487 
487 
487 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
238 
450 
450 
26 

260 
260 
260 
260 
260 
260 
260 
260 
260 
260 
260 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
322013 
412013 
51 
51 
46 

17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
17/12/2012 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/02/2013 
26/03/2013 
20/03/2014 
20/03/2014 
31/03/2014 

NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00 % 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00% 
20,00 % 
20,00% 
20,00% 
10,00% 

R$ 400,00 
R$ 804,50 

R$ 1.500,00 
R$ 804,50 

R$ 1.342,S0 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.420,00 
R$ 1.420,00 
R$ 1.420,00 

R$ 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 
RS 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300*10, 
R$ 300^0 -

TCE/S 
3 0 

3 
eu 

fe 

■ o 

3 

O 

R$ 400,00 
R$ 804,50 

R$ 1.S00.00 
R$ 804,50 

R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.342,50 
RS 1.342,50 
R$ 1.342,50 
R$ 1.420,00 
R$ 1.420,00 
R$ 1.420,00 

-n 
~n 

R$ 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 
RS 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 

*ÇfR$ 300,00 
R$ 300,00 [ $ ^ " | ^ [ J^R$ 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 
RS 300,00 
R$ 300,00 

R$ 1.780,00 
R$ 768,00 
R$ 768,00 
R$ 370,00 

&VJ 
x 
* \ 

R$ 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 
R$ 300,00 

R$ 768,00 
R$ 768,00 
R$ 370,00 

| Quantidade: 0090 Total: R$ 5 1 . 5 8 8 , 6 9 

000004 - COPA 
OOOOOl - SALA DA COPA 

OOOOOl - SALA OA COPA 
Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmoenho Estado Natureza Depreciação Valor Valor Corrigido 
0401010001 GELADBRA CONSUL 280 LITROS 
0401010003 CADBRA DE MADBRA C/ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADOO 
0401010004 CADBRA DE MADBRA C/ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADOO 

00003 
00005 
00006 

01/01/1994 1 
01/01/1994 1 
01/01/1994 1 

ANTIGO COMPRA 10,00 % 
ANTIGO COMPRA 10,00 % 
ANTIGO COMPRA 10,00 % 

R$250,00 
R$ 20,00 
R$ 20,00 

R$ 250,00 
R$ 20,00 
R$ 20,00 

de de 
RESPONSÁVEL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
.NTRO RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 

C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO 
BAIRR 
SE 

Inventário de Bens Móveis 
000004 - COPA 

OOOOOl - SALA DA COPA 
000001 - SALA DA COPA 

Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmoenho Estada Natureza Deoredacão Valor Valor Corrigido 
0401010005 CADEIRA DE MADBRA C/ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADOO 
0401010006 CADBRA DE MADBRA C/ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADOO 
0401010007 CADBRA DE MADEIRA C/ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADOO 
0401010008 CADBRA DE MADBRA C/ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADOO 
0401010010 BOTUAO DE GAS GLP 
0401010011 ESCADA 
0401010012 CONJUTO MESA COM 06 CADBRA 
0401010013 FOGÃO 
0401010014 ARMÁRIO 
0401010015 LIQÜIDIFICADOR 
0401010016 LIQÜIDIFICADOR 

0501010001 ARCONDICIONADO 
0501010002 CADBRA 
0501010003 CADBRA 
0501010004 CADBRA 
0501010005 CADBRA 
0501010006 CADBRA 
0501010007 CADBRA 
0501010008 CADBRA 
0501010009 CADBRA 
0501010010 CADBRA 
0501010011 CADBRA 
0501010012 CADBRA 
0501010013 MESA 

00155 
00208 
00209 
00210 
00211 
00212 
00213 
00214 
00215 
00216 
00217 
00218 
00222 

12/02/2009 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 
27/12/2011 

181 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 
242 

Quantidade: 0243 

de de 
RESPONSÁVEL 

00007 
00008 
00009 
00010 
00012 
00181 
00223 
00224 
00225 
240 
277 

01/01/1994 
01/01/1994 
01/01/1994 
01/01/1994 
11/11/1994 
22/02/2010 
16/05/2012 
16/05/2012 
16/05/2012 
31/01/2013 
08/11/2014 

1 
1 
1 
1 
1183 
3599 
2169 
2169 
2169 
12 
84 

085 
08S 
085 
162013 
137 

16/05/2012 
16/05/2012 
16/05/2012 
31/01/2013 
07/11/2014 

ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
ANTIGO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
20,00% 
10,00% 

R$ 20,00 
R$ 20,00 
R$ 20,00 
R$ 20,00 
R$ 60,00 

R$ 135,00 
R$ 496,00 
R$ 380,00 
R$ 284,00 

R$ 59,99 
R$ 188,50 

R$ 20,00 
R$ 20,00 
R$ 20,00 
R$ 20,00 
R$ 60,00 

R$ 135,00 
R$ 496,00 
R$ 380,00 
R$284,00 

R$ 59,99 
R$ 188,50 

Quantidade: 0014 Total: RS 1 .973 ,49 

000005 - SALA DE REUNIÕES 
OOOOOl - SALA DA REUNIÃO 

OOOOOl - SALA OA REUNIÃO 
Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmpenho Estado Natureza Depredação Valor Valor Corrigido 

NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

20,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 
10,00% 

R$ 1.350,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
RS 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 

R$ 2.590,00 

R$ 1.350,00 
RS 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 
R$ 198,00 

R$ 2.590,00 

Quantidade: 0013 Total: RS 6 . 1 1 8 , 0 0 

Total: RS 1 4 4 . 3 1 0 , 3 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REr~'> J O 
8AIK . CENTRO 
SE 

RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES, 047 
C.E.P.: 49810000 POÇO REDONDO 

Inventário de Bens Móveis 
0OO001 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

000001 - SALA DA SECRETARIA 
OOOOOl - SALA DA SECRETARIA 

patrimônio.. Descrição,, 
0101010048 COMPUTADOR 
0101010051 ESTABILIZADOR 
0101010053 ESTABILIZADOR 
0101010052 ESTABIUZZADOR 
0101010049 MONITOR LED 18,5 AOC 
0101010050 NOBREK 

0201010078 QUADRO DE GALERIA OE VEREADORES 
0201010079 QUADRO DE GALERIA DE VEREADORES 
0103010015 QUADRO DE VEREADOR 

0201010074 COMPUTADOR 
0201010077 DVR STAND ALONE LV 8C 480X480 
0201010076 ESTABILIZADOR 
0201010075 MONITOR LED 18,5 AOC 

0301010095 CAIXA DE SOM 150P-150W 
0301010096 CAIXA DE SOM 150P-150W 
0301010099 QUADRO INDIVIDUAL 

0401010016 LIQÜIDIFICADOR 

n .n .,J 

Etiqueta AoulsicSo Nota Fiscal N°Empenho PtEmoenho £ & & M a t u t a peprecjaçSo Valor 
263' 
273 
278 
267 ' 
265

J
' 

274 

22/01/2014 1324 
03/07/2014 1683 
26/11/2014 1499 
24/02/2014 569 
22/01/2014 1324 
03/07/2014 1683 

34 
95 

41/2014 
34 
95 

22/01/2014 
03/07/2014 
26/11/2014 
24/02/2014 
22/01/2014 
03/07/2014 

NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 20,00 % R$ 1.899,00 
COMPRA 20,00 % 
COMPRA 20,00 % 
COMPRA 20,00 % 
COMPRA 20,00 % 
COMPRA 20,00 % 

R$ 98,90 
R$ 133,65 

RS 64,50 
R$ 526,30 
R$ 351,00 

r lp ■í c de. 

277 

U 

08/11/2014 84 137 07/11/2014 NOVO COMPRA 10,00 % R$ 188,50 

Quantidade: 0001 Total: 

9 < * 

Valor Corrigido 
R$ 1.899,00 

R$ 98,90 
R$ 133,65 

R$ 64,50 
R$ 526,30 
R$ 351,00 

Quantidade: 0006 Total: R$ 3.073,35 j 
000003 - RECEPÇÃO | 

000001 • RECEPÇÃO 
Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho Dt.Emoenho Estado Natureza Deorecíacão Valor Valor Corriqido 

275 
276 
272 

21/08/2014 3 
21/08/2014 3 
31/03/2014 26 

120 
120 
46 

21/08/2014 
21/08/2014 
31/03/2014 

NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

10,00% 
10,00% 
10,00% 

R$ 2.770,00 
R$ 2.770,00 

RS 370,00 

RS 2.770,00 
R$ 2.770,00 

RS 370,00 

Quantidade: 0003 Total: RS 5.910,00 
000002 - GABINETE DO PRESIDENTE 

OOOOOl - 5ALA DO PRESIDENTE 
OOOOOl - SALA DO PRESIDENTE 

Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmoenho Estado Natureza DeoreciacSo Valor Valor Corriqido 

262 
268 
2 6 6 " 
264 

22/01/2014 
20/03/2014 
22/01/2014 
22/01/2014 

1324 
450 
1324 
1324 

34 
51 
34 
34 

22/01/2014 
20/03/2014 
22/01/2014 
22/01/2014 

NOVO 
NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

2 0 , 0 0 % 
20,00 % 
20 ,00% 
20,00 % 

R$ 1.899,00 
R$ 1.200,00 

R$ 69,95 
R$ 526,30 

RS 1.899,00 
R$ 1.200,00 

R$ 69,95 
R$ 526,30 

Quantidade: 0004 Total : R$ 3.695,25 
000003 • PLENÁRIO 

000001 - SALA DO PLENÁRIO 
OOOOOl - SALA DO PLENÁRIO 

Patrimônio Descrição Etiaueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmoenho Estado Natureza Deoredacão Valor , Valor Corriqido 

269 
270 
271 

20/03/2014 450 
20/03/2014 450 
31/03/2014 26 

51 
51 
46 

20/03/2014 
20/03/3014 
31/03/2014 

NOVO 
NOVO 
NOVO 

COMPRA 
COMPRA 
COMPRA 

20,00% 
20,00% 
10,00 % 

R$ 768,00 
RS 768,00 
R$ 370,00 

R$ 768,00 
R$ 768,00 
R$ 370,00 

Quantidade: 0003 Total : R$ 1.906,00 
000004 - COPA 

000001 - S A U DA COPA 
000001 - S A U DA COPA 

Patrimônio Descrição Etiqueta Aauisicão Nota Fiscal N°Empenho DtEmoenho Estado Natureza Deoraciacão Va|gr , Valor Corriqido 
R$ 188,50 

R$ 188,50 
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*r~ % 

CÂMARA MUNICIPAL DE POCO RED JO 
RUA PREFEITO JOAO RODRIGUES, 047 BAIRRO: CENTRO 
C.E.P.: 49810000 POCO REDONDO SE 

- M 

:-'í j- "InventariOíde BensiMoveis^p 

|/Quantidadé:^ooi7'#''J.Totãl:^WR$14.773;10i 

'&QD KM^O ryyicLo 1L de i ^ _ <te JfiidL O - K A ^ ? - (QÇM cr̂ O-* ■ J O - ; J L » 

RESPONSÁVEL 

TCE/SE 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDI" * * 
Unidade Gestora 001324 CÂMARA MUNICIPAL DE CO REDONDO 

Versão 6.3.5 Pág.: 1 
Data: 20/08/2015 
Hora: 09:03 

Relatório Analítico dos Empenhos Emitidos com Anulações, Liquidações, Pagamentos e respectivos Estornos calculados até hoje 

Filtro: Nenhum 
Período 01/01/2014 a 31/12/2014 Elemento de Despesa 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Número Datada 
Emissão Classificação Funcionar Valor (1) Reforço (2) Anulado (3) Liquidado (4) Liquidação 

Estornada (5) 
A Liquidar 

6=(1 +2-3-4+5) Pago (7) Pagamento 
Estornado (8) 

■ Liquidado a 
Pagar 9=(4-5-7+8) 

Empenhado a Pagar 
10=(1+2.3-7+8) 

Unidade Orçamentária Credor Convênio Llcltaçao/Dlspensa/Inexigibilldade Contrato Obra/Serv. Engenharia 

0000000000000034 22/01/2014 01.031.0001.1002.44905200.000 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

5.051,95 
ESCRILAR MOVEIS LTDA 

0,00 0,00 5.051,95 0,00 0,00 5.051,95 0,00 0,00 

Item Descrição 

1 COMPUTADOR COMPLETO 
0000000000000051 20/03/2014 01.031.0001.1002.44905200 000 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Item Descrição 

5.466,00 0,00 
ANCELMO BEZERRA DA SILVA 

790,00 5.466,00 790,00 

Unidade 
UN 

0,00 

Unidade 

Quantidade 
1,000 

4.676,00 

Quantidade 

Unitário 

5.051,95 
0,00 

Unitário 

Total 
5.051,95 

0,00 

Total 

0,00 

1 CXAC150P-150W 
2 CAMERA INFRA VERM 
3 DVR SATND 
4 HD 1 TERÁ 

UN 
UN 
UN 
UN 

2,000 
6,000 
1,000 
1,000 

76B.O0 
260,00 

1.200,00 
490,00 

1.536,00 
2.240,00 
1.200,00 

490,00 

0,00 

0000000000000138 07/11/2014 01.031.0001.1002.44905200.000 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

188,50 0,00 
CICERO BARRETO GOES 

0,00 188,50 0,00 0,00 188,50 0,00 0,00 

00000 
CAMA 

Item Descrição 
1 LIQÜIDIFICADOR 110V 

00000000146 04/12/2014 01.031.0001.1002.44905200.000 
RA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

Item Descrição 

280,00 0,00 
ANCELMO BEZERRA DA SILVA 

0,00 280,00 0.00 

Unidade 
UN 

0,00 

Unidade 

Quantidade 
1,000 

260,00 

Quantidade 

Unitário 
188,50 
0,00 

Unitário 

Total 
188,50 

0,00 

Total 

0,00 

CAMERA UN 1,000 280,00 280,00 

0,00 

Total 10.988,45 0,00 790,00 S 10.966,45 790,00 Quantidade 4 
Empenhado Liquido 10.196,45

 _
" 

Liquidado Liquido 10.196,45 
Pago Liquido 10.196,45 

* CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO • SUBFUNÇAO • PROGRAMA - PROJETO/ATIVIDADE - ELEMENTO DE DESPESA - FONTE DE RECURSO 

0,00 10.198,45 0,00 0,00 0,00 

Impresso por...: 689 - ADELMO MASCARENHAS DE ANDRADE Lotação..: 2aCOORD. CONT. EINSPEÇÃO 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP A U D I 1 " , 
Unidade Gestora: 001324 CÂMARA MUNICIPAL DL JCO REDONDO 

Demonstrativo dos Pagamentos Efetuados aos Vereadores 

Versão 6.3.5 Pág.: 1 
Data: 24/08/2015 
Hora: 10:04 

Referência: Dezembro/2014 

Meses 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

TOTAL 

Receita 
Município 

A 

2.235.432,88 

2.338.079,09 

1.569.752,39 

1.740.771,02 

2.162.143,50 

1.689.021,15 

1.564.030,27 

1.822.007,14 

1.663.610,38 

1.536.647,20 

1.954.238,42 

2.883.851,65 

23.159.585,09 

Ato de 
Reajuste de 
Subsídios 

N° 

B 

% 

C 

Limites Constitucionais 
Subsídios total 

Fixado e atualizado 
considerado pelo 

TCE 

D 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

793.676,40 

5% Receita 
do 

Município 

E 

111.771,64 

116.903,95 

78.487,62 

87.036,55 

108.107,18 

84.451,06 

78.201,51 

91.100,36 

83.180,52 

76.832,36 

97.711,92 

144.192,58 

1.157.979,25 

Remuneração Total Paga aos Vereadores 

Subsídios 
dos 

Vereadores 
Titulares 

F 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66,14 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

0,00 

661.463,14 

Subsídios 
dos 

Vereadores 
Suplentes 

G 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Décimo 
Terceiro 

H 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Outras 
Espécies 

Remuneratórtas 

I 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

Total 

J = F+G+H+l 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66,14 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

66.139,70 

0,00 

661.463,14 

Apuração do axcesso na remuneração paga 

Subsidio dos 
Vereadores 

K = F-D 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

-66.073,56 

•66.073,56 

-66.073,56 

-66.073,56 

-66.073,56 

-132.213,26 

-132.213,26 

5% da Receita 
do Município 

L = J-E-K 

-45.631,94 

-96.396,20 

108.744,12 

129.642,97 

171.610,44 

189.921,80 

268.057,18 

293.017,83 

310.058,65 

320.751,31 

-352.323,53 

-496.516,11 

0,00 

Total 

M = K + L 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Outros Pagamentos 
Efetuados 

Ajuda de 
Custo 

N 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sessões 
legislativas 

extraordinárias 

O 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

Número total de Vereadores Titulares: 

População do município: 

Subsidio do Deputado Estadual a época da fixação do subsidio do Vereador: R$ 

Percentual do Subsidio do Deputado Estadual em função da população do Municiplo: 

Valor Máximo para à fixação do subsídio do Vereador, em relação ao Subsídio do Deputado Estadual (1) R$: 

Subsídio fixado para cada Vereador Titular (2): R$ 

Subsídio fixado para cada Vereador, considerado pelo TCE no Inicio da legislatura (o menor entre 1 e 2): R$ 

Atençãol Este demonstrativo contém inconsistências. 

(*) A Câmara Municipal deixou de informar o pagamento efetuado aos Vereadores titulares nos meses: DEZ 

11 
31.614 habitantes de acordo com o censo de 2012 

20.042,35 
30 % 

6.012,70 rfcE 

6.012,70 

6.012,70 

A 
% 

V< 
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**be*À* 

Estado de Sergipe "■ 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEI N°Üf/2012 
• 28 DE AGOSTO DE 2012 

\Í:-CW30-.: -n 

i / ' . - * - » 

- u )i lio /ià-

% 

X / DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO 
SUBSIDIO '■ MENSAL DOS 
VEREADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL! DE POÇO REDONDO 
PARA A LEGISLATURA 2013/2016 E 
DÁ OUTRAS,PROVIDENCIAS. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, 
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições regimentais, com supedâneo no 
art. 29,. V da Constituição Federa e art. 13,VI "a'Y'b" e "c" da Constituição Estadual, 
faz saber que o plenário aprovou e eu, o Presidente'1 da Câmara de Vereadores, 
sanciono a seguinte resolução: |; 

Art. Io - O subsídio mensal dos vereadores integrantes da Câmara 
Municipal de Poço Redondo, neste Estado de Sergipe.\será fixado para a legislatura 
2013/2016, nos termos desta Lei. 

An. 2° - Os Vereadores da Câmara Municipal de Poço Redondo 
receberão subsídios mensal no valor de R$ 6.012,70 (seis mil, doze reais e setenta 
centavos), conforme determina o art. 29, VI "b" da constituição federal -■■■---- ' 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues.
 ;
17 - Telefax: (79) 3337/1300/1688. 

- l;-niail cainar;ipoeoí5>hoiniíiil.eom - C.G.C 32.712.531/000N01 CíiP -49.810-000 Poço Redondo/Stf. 

^ -

.7:'/.-;.: 

0^-
< ' /• 

M ujl-
}.. 

CONFERE.COMOpRlGlNAL 
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rw^AznSA'jejLtf-
pro 

Estado de Sergipe preside;:-^ 
CÂMARA MUNICIPAL Oli POC'O RKDONDO 

* 
- J L * * 

■ ^ " T A U 

§ I
5 - A licença do Vereador, por 'mot ivo de doença, desde que 

03 - O 

comprovada, será integralmente remunerada. 3
 R5 — 

blPrnr ^ o ^ / / £ ^ , 
- I Rubrica. á£ 

§ 2
9 - As Sessões Plenárias Extraordinárias frào serão 

remuneradas, conforme estabelece o §7^ do art. 57 da" Constituição Federal. 

Art. 3
9 - O subsídio pago não poderá ultrapassar: 

j 

I - Individualmente, a remuneração do Prefeito Municipal; 

* II - Anualmente no seu somatório a 5% (cinco por cento) da 

receita Municipal, conforme inciso VII do art. 29 da Constituição Federal 

III - Mensalmente, o montante equivalente a 30% (trinta 

por cento) dos subsídios dos Deputados Estaduais de acordo com o art. 29, VI, "b"'da 

Constituição Federal. 

Art. 4
e - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% 

(setenta por centoj de sua receita com folha de pagamento, incluindo os subsídios 

dos Vereadores, conforme determina o art. 29 - A, § V- da Constituição Federal. 

Art. 5e - Os subsídios de que trata esta Lei, serão calculados 

com base na receita do exercício anterior. 

t. aiiKira Municipal de Poço Rvdanàc-. Rua Prefeito Jruo Rodrigues. --I'■ ■- Telefax: (79) 333"". ] 3(H).'I ÓSS. 
I -rpiiil eanutrapr.:-o.;7)l).nnKfii.c>>i!! - C.d.C 32.712.531 '000 NO I Cl* N49.S | 0-000 Poeo Rciiondo/SF. 

i sO 
,<nj& 

CONFtf* 
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Art. 69 - Os subsídios de que trata esta Lei 

serão revistos anualmente, de acordo com o que determina o art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal sem distinção de índices, sempre que houver alteração na 

remuneração dos servidores municipais e a partir da mesma data. 

Art. 79 - Fica assegurada aos vereadores-a percepção da 

décima terceira parcela dos subsídios, desde que atendidos os requisitos 

constitucionais pertinentes à existência de norma autorízativa inserta na Lei Orgânica 

do Município votada na Legislatura anterior, em atendimento ao princípio da 

anterioridade, bem como observado os limites constitucionais dispostos, no art. 29, 

VI e VII, art. 29-A, conforme Decisão n^ 17.575 de 01 ;de dezembro de 2011 oriunda 

do Tribunal de Contas do Estado de.Sergipe. 

Art. 82 - É vedada a recuperação de valores do subsídio 

mensal dos Vereadores em exercícios seguintes, quando não pagos em decorrência 

do extrapoíamento dos.íimites legais e constitucionais. • 

Art. 99 As despesas decorrentes desta Resolução serão 

suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 

Orçamentária Anual. 

Câmara Municipal d * Poço.Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues. 47 - Telefax: (79)3337- 1300/1688. 
R-niüil eormirapocô^hormaíl.eom - C.G.C 32.7J2.53 I/ÍI00I-0I CUP 49.810-000 Poço Rcdondo/SE. 

!Proc._âL£S«£L 
Rubrica. 
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<8$ 

Aprovado _rn SriJjQJÂd' 

Kstudo de Sergipe i ^ r ? ! -

CÂMARA MUNICIPAL l)E POÇO KK'DONDO 

sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro;de 2013. 

Art. 10^ - esta Lei entra em vigor na data de 

So* Fls , ^ - ^ / 
ProcZ2£^S 
Rubrica j ^ _ 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DI^POÇO 

REDONDO, 2S de agosto de 201 

■o/í, 
(■ MANOEL MESSIAS MILITÃO 

Presidente 

J .UG&~ 
JOSÉ MANOEL LOURENÇO 

Vice- Presidente 

V S .A {J:r,:^u/c^P^U^ /? 

JOSÉ GIVALDO DE SOUZA 
-.■ - • 

Primeiro-Secretário 

*}s/f KS 

JOSÉ EDSON PEREIRA DA SILVA 

Segundo-Secretár io 

: CONFER 
oOflG*

4
*-

íiaro Municipal de | \ K V KedoiHks. Rua Pre leito João Rodrigue.-,: 4 7 •- Teletax: Ç'")) 3337- I3ÜO/I6SK. 
-imiti .;un:iràpcw.uV:ho!mai!.com - C.G.C 32.71 2.53 1/000NO 1 CKfí 40.810-000 Puçi* Kcdondo/SK. 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 506 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 505

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTOS OA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

I n I ■ Radufto 202^01 

MUNClPIO 

PERÍODO DE APURAÇÃO 

J Poço Redondo 

líüí!™ tatttrrimaelO" 

(1) SUBSIDIO FIXADO PARA CADA VEREADOR 

(2) SUBSIDIO DO DEPUTADO ESTADUAL NOMES OA FIXAÇÃO DO SUBSlDK) DO VEREADOR 

<3) UttlTE MAXIMO PARA f IXAÇAQ DOSUBSlDtO DO VEREADOH-EC 2MO{ 30% ■ 75% de T) 

«) SUBSIDIO ATUALIZADO. CONSIDERADO PELO TCE OU NA PLANILHA DE CÍLCULO ANTERIOR 

200«3JS| 

POPULAÇÃO <Cra» 

(S) NUMtRO DE VEREADORES TITULARES 

(0) LEGISLATURA/MANDATO 

{7) SUBS MÁXIMO FlXADO CONSIDERADO PITCE-SL-<M£NOR ENTRE I E 3) 

(8) NÚMERO 00 ATO DE FIXAÇÃO 00 SUBSIDIO 

MÊS 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARCO' -

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

TOTAL 

RECEITA DO 
MUNICÍPIO 

A 

4.336.222.60 

i 528 082.34 

3118917.76 

3701.377,45 

3 888 516.63 

3120696.03 

3141.362,51 

3.263.289.22 

4 092.830.36 

3 580 889.78 

3.816 545.39 

4 673263,82 

45085203,88 

ATO DE REAJUSTE OE 
SUBSIDIO 

NUMERO 

B 

* 

C 

LIMITES CONSTITUCIONAIS 

SUBSIDIO TOTAL 
FIXADO EATUALEAOO, 
CONSIDERADO PELO Tc 

D 

60127.00 

60 127.00 

S0127.00 

60127,00 

60127,00 

80 127.00 

60127.00 

60127.00 

60.127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127,00 

721 524,00 

5% DA RECEITA DO 
MUMClPÍO 

E'AiOOG 

216 911.63 

226454,12 

155.945,88 

165.068,67 

164.925.63 

158.034,80 

157068.13 

163.164,48 

204 648,52 

179 548,49 

190 82727 

233663,18 

225426020 

REMUNERAÇÃO TOTAL PAGA 

SUBSÍDIOS 
VEREADORES 

TITULARES 

F 

60127,00 

60127,00 

60127,00 

80127.00 

80127,00 

60 127.00 

60 127,00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60127,00 

60 127,00 

721 524,00 

SUBSÍDIOS VEREADORES 
SUPLENTES 

0 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

OE CIMO TERCEIRO 

H 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

OUTRA ESPÉCIE 
HEMUNERATÓRl» 

l 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 

J = F - G < H ' I 

60127.00 

60127.00 

60127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127.00 

60 127,00 

60 127 00 

721 524 00 

APURAÇÃO DE EXCESSO 

SUBSIDIO TITULAR 

K - F - 0 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

SK DA RECEITA 

L - J - E 

-1567M.83 

-166327,12 

-85 819,89 

-124 841,87 

-124 798.83 

-85807.80 

-86841.13 

-103037.46 

-144 519.52 

.119422,49 

-13070027 

-173536,19 

- 153273620 

TOTAL 

M> {matar *n»KeL) 
qutnúo pnEMs 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

OUTROS PAGAMENTOS EFETUADOS 

AJUDA DE 
CJSTO 

N 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

VERBAS INDENEATÓRIAS 

0 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

ooo 

0.00 

SESSÕES LEGISLATIVAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

p 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

000 

0,00 

N0ro*ro do Ato que «utortt» o pasmento do dtdmo twoeta p n o» Verudorci: CONCLUSÃO 

SEM EXCEtSO DE lUBSlKO 
SEU EXCESSO NO UMITE DE IK OA RECEITA 

ÍEH EXCESSO NO DÉCtMO TERCEIRO 

TCE/SE 
Jp t i Ti 
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Proc. ? ~ > ^ C 
Rubrica. 

ANEXO XVI 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA - JANEIRO A JUNHO/2014 

t , . - A ^ 

LRF, art 55, inciso I alínea "a" - Anexo I 
DESPESA LIQUIDADA 

(Últimos 12 Meses) DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (I) 
Pessoal Ativo 
Pessoal Inativo e Pensionistas 
(-) Despesas nao Computadas (art 19, § 1* da LRF) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes de Decisão Judicial 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (art. 18. § Io da LRF) (II) 
REPASSES PREVJDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)1 

Contribuições Patronais , ^____ 

552.491,32 
0,00 

. 0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TPP (TV) - (I + II + IJJ) 552.491,32 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL Q/) 23.129.146,28 
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (TV / V * 100) 2.39% 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e TU, art. 20 da LRF) - <%>" 1.387.748,777 
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art 22 da LRF) - <%> 

^ t e N T É T " * ' Sistema de Informação da CÂMARA DE POÇO REDONDO ** * 

Poço Redondo (SE), 30 

1.318.361,338 

EDER-BTCL^ ALVES DCfS SANTOS 
CONTADOR CRC - 6314 - SE 

OJRINQg. 
PRESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA - JULHO A DEZEMBRO/2014 

jja 

I .RI', art. 55. inciso I. alínea "a"-Anexo I 

DESPESA COM PESSOAL 
'(Últimos 12 Meses) 

W-SPILSA LIQUIDA COM PESSOAL (1) 
Pessoal Auvo 
Posuiil Inativo e Pensionistas 
i-l Despesas nao Computadas (an. 19. § Io da LRF) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes de Decisão Judicial 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

i HITRAS DESPESAS DF. PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (art. 18, § Io da LRF) (II) 
RITASSES PREVJDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)1 

(.'onirihuiçoes Patronais 

1.106.243.81 
0.00 

19.856.58 
0.00 
0,00 

19.856.58 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

IO TAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO UMI TE - TDP (IV) = (I + II + III) 1.086.387.23 
Riri-:iTA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V) 51.609.559.22 
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V * 100) 2.11% 
1 .IMITE MAXIMO (incisos I. II e 111, art. 20 da LRF) - <%> 3.096.573.553 

IMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 
fcJTl-: *** Sistema de Informação da CÂMARA DE POÇO REDONDO 

I'oco Redondo tSE). 31 de dezembro de 2014 

2.941.744,876 

EDERBILLV ALYEfPOS SANTOS 
CONTADOR CRC - 6314 - SE LUIZ ALBERJJ^&ÍAURINDO SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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CONTROLE INTERNO 

R S . _ 1 ^ — 

ÓRGÃO 
ASSUNTO 
GESTOR 
PERÍODO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO DO 1 o TRIMESTRE DE 2014 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
JANEIRO A MARÇO DE 2014 

ANÁLISE DO 1 o TRIMESTRE DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

1 - INTRODUÇÃO 

Cumprindo as determinações legais atribuídas a Assessorla de Controle Interno, 
efetuamos a análise referente ao Primeiro Trimestre da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
(SE), relativa ao Exercício Financeiro de 2014, de acordo com o que determina a Resolução NB 206 
de 01 de Novembro de 2001 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e o Artigo 74 da 
Constituição Federal. 

2-ANÁLISE DO 1oTRIMESTRE DE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

Foram analisados nos seguintes aspectos, Orçamentário, Contábil e Financeiro, 
Administrativo e Patrimonial de acordo com os princípios de Contabilidade Pública, as Normas Gerais 
de Direito Financeiro preconizadas na LEI n° 4.320 de 17 de março de 1974, e as instruções de 
resoluções editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

~i!: 

3- DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Orçamento para o exercício de 2014, aprovado pela Lei Municipal N° 333 de 18 
de dezembro tíe 2013, estimou a Receita e fixou a Despesa do Poder Legislativo R$ 2.150.300,00 
(dois milhões canto e cinqüenta mil e trezentos reai3) 

CONFERE/MaORKÍlNAL 
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COMPARATIVO ENTRE O REPASSE RECEBIDO E A DESPESA REALIZADA 

TITULO 
CORRENTES 
CAPITAL 

DEDUÇÕES 
TOTAL 

REPASSE RECEBIDO <R$) 
406.331,91 

-0-
~0-

R$ 406.331,91 

DESPESA REALIZADA <R$) 
410.735,83 

7.601,95 
-0-

R$418.337,78 

DIFERENÇA 
(4.403,92) 
(7.601,95) 

-0-
R$ 12.005,27 (-) 

O confronto entre os repasses recebidos e a despesa realizada demonstra um 
déficit de R$ 12.005,27 (doze mil cinco reais e vinte e sete centavos). 

4 - DA CONTABILIDADE / FINANCEIRA 

A situação Contábil e Financeira da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
encontra-se dentro da normalidade cujas informações foram enviadas através do Sistema de Coleta 
de Dados (SISAP), como também documental com balancetes mensais, correspondentes aos meses 
de janeiro, fevereiro e março do exercício corrente com Sistema Contábil informatizado dentro do 
padrão baseado na Lei 4.320/64. 

5 - DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

5.1 - PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
Durante o Primeiro Trimestre do exercício corrente nâo houve Processos 

Liei tato ri os em qualquer modalidade prevista na Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

5.2 - PROCESSOS DE IN EXIGIBILIDADE / DISPENSAS. 
No trimestre verificado houve 02 (dois) Processos de Inexigibilidade e 02 (dois) 

Processos de Dispensa de Licitação. 

5.3 - CONTRATOS 
No período verificado foram celebrados 07 (sete) contratos. 

"3 

^««r"1 
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6 - D O PATRIMÔNIO 

No trimestre analisado foram adquiridos Equipamentos e Material Permanente, p' 
este Poder Executivo, tendo sido empenhado o Vator de R$ 10.517,95 (dez mil, quinhentos e 
dezessete reais e noventa e cinco centavos) tendo sido pago o mesmo valor R$ 7.601,95 (sete mil, 
selscentos e um reals e noventa e cinco centavos). 

7-CONCLUSÃO 

Concluímos que a análise do Primeiro Trimestre da CÂMARA Municipal de POÇO 
REDONDO no que se refere à parte Orçamentária, Financeira, Contábil, Administrativa e Patrimonial, 
foram executadas cie acordo com os termos da Legislação Vigente e os Princípios de Contabilidade 
Pública com base na Lei 4.320 / 64. 

POÇO REDONDO (SE), 31 de março de 2014. 

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

. laFeitosatTossanfos 
See. de Controle Interno 

Portaria n° 028/2013 

i 0 ^ 

C O * * * 
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CONTROLE INTERNO 

ÓRGÃO 
ASSUNTO 

GESTOR 

PERÍODO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO DO 2o TRIMESTRE DE 2014 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
ABRIL A JUNHO DE 2014 

ANÁLISE DO 2o TRIMESTRE DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

1 - INTRODUÇÃO 

Cumprindo as determinações legais atribuídas a Assessona de Controle Interno, 
efetuamos a análise referente ao Segundo Trimestre da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
(SE), relativa ao Exercício Financeiro de 2014, de acordo com o que determina a Resolução N° 206 
de 01 de Novembro de 2001 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e o Artigo 74 da 
Constituição Federal. 

2 - ANÁLISE DO 2o TRIMESTRE DE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

Foram analisados nos seguintes aspectos, Orçamentário, Contábil e Financeiro, 
Administrativo e Patrimonial de acordo com os princípios de Contabilidade Pública, as Normas Gerais 
de Direito Financeiro preconizadas na LEI n° 4 320 de 17 de março de 1974, e as instruções de 
resoluções editadas pelo Tribuna! de Contas do Estado de Sergipe. 

3 - DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Orçamento para o exercício de 2014, aprovado pela Lei Municipal N° 356 de 26 
de dezembro de 2013, estimou a Receita e fixou a Despesa do Poder Legislativo R$ 2.150.300,00 
(dois milhões cento e cinqüenta mil e trezentos reais) 

COttfE' 
OOWGANW-

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 515 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 514

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


Rubrica 

COMPARATIVO ENTRE O REPASSE RECEBIDO E A DESPESA REALIZADA 

TÍTULO 
CORRENTES 
CAPITAL 

DEDUÇÕES 

TOTAL 

REPASSE RECEBIDO (R$) 
406.331,91 

-0-

-0-

R$408.331,91 

DESPESA REALIZADA (R$) 
424.464,54 

-0-

■0-

R$ 424.464,54 

DIFERENÇA 
(18.132,63) 

-0-

-0-

R$ 18.132,63 (-) 

O confronto entre os repasses recebidos e a despesa realizada demonstra um 
déficit de RS 18.132,63 (dezoito mil cento e trinta e dois reals e sessenta e três centavos). 

4 - DA CONTABILIDADE / FINANCEIRA 

A situação Contábil e Financeira da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
encontra-se dentro da normalidade cujas informações foram enviadas através do Sistema de Coleta 
de Dados (SISAP), como também documental com balancetes mensais, correspondentes aos meses 
de abrif, maio e junho do exercício corrente com Sistema Contábil informatizado dentro do padrão 
baseado na Lei 4.320/64. 

5 - DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

5.1 - PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
Durante o Segundo Trimestre do exercício corrente não houve Processos 

Licitatórios em qualquer modalidade prevista na Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

5.2 - PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE. 
No trimestre verificado não houve Processos de Inexigibllidade de Licitação. 

5.3 - CONTRATOS 
No período verificado foi celebrado 01 (um) contrato. 
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6 - DO PATRIMÔNIO 

No trimestre analisado não foram adquiridos Equipamentos er Material 
Permanente, por este Poder Legislativo. 

7-CONCLUSÃO 

Concluímos que a análise do Segundo Tnmestre da CÂMARA Municipal de POÇO 
REDONDO no que se refere à parte Orçamentána, Financeira, Contábil, Administrativa e Patrimonial, 
foram executadas de acordo com os termos da Legislação Vigente e os Princípios de Contabilidade 
Pública com base na Lei 4.320 / 64 

POÇO REDONDO (SE), 30 de Junho de 2014 

ONTROLE INTERNO 
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CONTROLE INTERNO 

íK-

ORGAO 

ASSUNTO 

GESTOR 

PERÍODO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO DO 3o TRIMESTRE DE 2014 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

AGOSTO A SETEMBRO DE 2014 

ANÁLISE DO 3o TRIMESTRE DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

1-INTRODUÇÃO 

Cumprindo as determinações legais atribuídas a Assessoria de Controle Interno, 
efetuamos a análise referente ao Terceiro Trimestre da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
(SE), relativa ao Exercício Financeiro de 2014, de acordo com o que determina a Resolução N° 206. 
de 01 de Novembro de 2001 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e o Artigo 74 da 
Constituição Federal. 

2 - ANÁLISE DO 3o TRIMESTRE DE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

Foram analisados nos seguintes aspectos, Orçamentário, Contábil e Financeiro, 
Administrativo e Patrimonial de acordo com os princípios de Contabilidade Pública, as Normas Gerais 
de Direito Financeiro preconizadas na LEI n° 4.320 de 17 de março de 1974, e as instruções de 
resoluções editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

3 - DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Orçamento para o exercício de 2014, aprovado pela Lei Municipal N° 356 de 26 
de dezembro de 2013, estimou a Receita e fixou a Despesa do Poder Legislativo R$ 2.150.300,00 
(dois milhões cento e cinqüenta mil e trezentos reais) 

COMPRE, 
MQOWGW^ 
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COMPARATIVO ENTRE O REPASSE RECEBIDO E A DESPESA REALIZADA 

TITULO 

CORRENTES 

CAPITAL 

DEDUÇÕES 
TOTAL 

REPASSE RECEBIDO (R$) 
406.331,91 

-0-

-0-

R$ 406.331,91 

DESPESA REALIZADA (R$) 
410.504,04 

2.126,00 

-O-

R$412.630,04 

DIFERENÇA 
(4.172,13) 
(2.126,00) 

-0-
R$ 6.298,13 (-) 

O confronto entre os repasses recebidos e a despesa realizada demonstra um 
déficit de R$ 6.298,13 (seis mil duzentos e noventa e oito reais e treze centavos). 

4 - DA CONTABILIDADE / FINANCEIRA 

A situação Contábil e Financeira da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
encontra-se dentro da normalidade cujas informações foram enviadas através do Sistema de Coleta 
de Dados (SíSAP), como também documental com balancetes mensais, correspondentes aos meses 
de julho, agosto e setembro do exercício corrente com Sistema Contábil informatizado dentro do 
padrão baseado na Lei 4.320/64. 

0 - DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

5.1 - PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
Durante o Terceiro Trimestre do exercício corrente não houve Processos 

Licitatónos em qualquer modalidade prevista na Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

5.2 - PROCESSOS DE INEX1GIBILIDADE. 

No trimestre verificado não houve Processos de lnexigibilidade de Licitação. 

5.3 - CONTRATOS 

No período verificado foi celebrado 01 (um) contrato. 
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5 - DO PATRIMÔNIO 

No tnmestre analisado não foram adquiridos Equipamentos e Material 
Permanente, por este Poder Legislativo 

7 - CONCLUSÃO 

Concluímos que a análise do Terceiro Tnmestre da CÂMARA Municipal de POÇO 
REDONDO no que se refere a parte Orçamentária, Financeira. Contábil, Administrativa e Patrimonial, 
foram executadas de acordo com os termos da Legislação Vigente e os Princípios de Contabilidade 
Puolica com base na Lei 4 320 / 64 

POÇO REDONDO (SE), 30 de setembro de 2014 

- W í ' —-■■ 'V: 
SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

co^
co

;? 
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CONTROLE INTERNO 

ORGAO 

ASSUNTO 
GESTOR 

PERÍODO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO DO 4o TRIMESTRE DE 2014 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2014 

ANÁLISE DO 4o TRIMESTRE DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

1-INTRODUÇÃO 

Cumprindo as determinações legais atribuídas a Assessoria de Controle Interno, 
efetuamos a análise referente ao Quarto Trimestre da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
(SE), relativa ao Exercício Financeiro de 2014, de acordo com o que determina a Resolução N° 206 
de 01 de Novembro de 2001 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e o Artigo 74 da 
'Constituição Federal. 

2 - ANALISE DO 4o TRIMESTRE DE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

Foram analisados nos seguintes aspectos, Orçamentário, Contábil e Financeiro, 
Administrativo e Patrimonial de acordo com os princípios de Contabilidade Pública, as Normas Gerais 
de Direito Financeiro preconizadas na LEI n° 4.320 de 17 de março de 1974, e as.instruções de 
resoluções editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

3 - DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Orçamento para o exercício de 2014, aprovado pela Lei Municipal N° 356 de 26 
de dezembio de 2013, estimou a Receita e fixou a Despesa do Poder Legislativo R$ 2.150.300,00 

{dois milhões cento e cinqüenta mil e trezentos reais) 

a s * * * 
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COMPARATIVO ENTRE O REPASSE RECEBIDO E A DESPESA REALIZADA 

TÍTULO 

CORRENTES 

CAPITAL 

DEDUÇÕES 

TOTAL 

REPASSE RECEBIDO (R$) 
406.331,91 

-0-

-0-

R$406.331,91 

DESPESA REALIZADA <R$) 
385.489,34 

468,50 

-0-

R$ 385.957,84 

DIFERENÇA 
(20.842,57) 

(468,50) 

-0-
R$ 20.374,07 (+) 

O confronto entre os repasses recebidos e a despesa realizada demonstra um 
superávit de RS 20.374,07 (vinte mil trezentos e setenta e quatro reais e sete centavos). 

4 ~ DA CONTABILIDADE / FINANCEIRA 

A situação Contábil e Financeira da CÂMARA Municipal de POÇO REDONDO 
encontra-se dentro da normalidade cujas informações foram enviadas através do Sistema de Coleta 
de Dados (SISAP), como também documental com balancetes mensais, correspondentes aos meses 
de outubro novembro e dezembro do exercício corrente com Sistema Contábil informatizado dentro 
do padrão baseado na Lei 4.320/64. 

5 - DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

5.1 - PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
Durante o Quarto Trimestre do exercício corrente não houve Processos Licitatórios 

em qualquer modalidade prevista na Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

5 .2 - PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE. 
No trimestre verificado não houve Processos de Inexigibilidade de Licitação. 

5.3-CONTRATOS 

No período verificado não foram celebrados contratos. 
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*** . 

6 - DO PATRIMÔNIO 

No trimestre analisado foram a'dquiridos Equipamentos e Material Perrtíáríente no 
valor de RS 533,50 (quinhentos e trinta e três reais e cinqüenta centavos), por este Poder Legislativo. 

7-CONCLUSÃO 

Concluímos que a análise do Quarto Trimestre da CÂMARA Municipal de POÇO 
REDONDO no que se refere ã parte Orçamentária, Financeira, Contábil, Administrativa e'-Patrimonial, 
foram executadas de acordo com os termos da Legislação Vigente e os Princípios de Contabilidade 
Pública corn base na Lei 4.320 / 64. 

POÇO REDONDO (SE), 31 de dezembro de 2014. 

/^ 

SCRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 
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FIs. n°: 361. 
Rubrica: Francisco José 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

A ASSESSORIA PROCESSUAL 

Para protocolizar o Relatório de Inspeção N°: 032/2015, relativo ao período de janeiro a 
dezembro/2014, da Câmara Municipal de Poço Redondo, tendo como interessado o senhor Luiz 
Alberto Laurindo Santos - CPF: 464.146.815-04. 

Ressaltamos que este Relatório com seus Anexos contêm 361 (trezentas e sessenta e uma) folhas, 
incluindo esta folha de despacho. 

2a CCI, em 09/09/2015. 

**é» #íWComia Um ** 
Ul(\ 

Analista Sf Controle Externo II 
assessor da 2' CCI 

Matricula N*:823 
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FIs n°. 362. 
Protocolo n° 2015/155435. 
Rubrica: Francisco José. 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ao Exm°. Conselheiro Relator, 
CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

Prnn_- VÕo/SjT' 
Rubrica—jzéZL. 

Por este protocolo tratar do Relatório de Inspeção N°: 032/2015, relativo ao exercício financeiro de 
2014, da Câmara Municipal de Poço Redondo, devendo ser analisado em conjunto com as Contas 
Anuais do Exercício Financeiro de 2014 (Processo TC - 000900/2015), solicitamos autorização do 
eminente Conselheiro, para juntada do referido expediente ao processo supracitado. 

2a CCI, em 09/09/2015. 

( r ~JL lAcAÂhjQt r.nrmlu lima FrancpJJosé^es Correia Uma 
Anaha de Controle Externo l\ 

assessor da 21 CCI 
MaírícuJa W°;823 

APROVO: 

««te do Carmo «i^J^g^0 

Matrícula N*" 1»18 
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ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Fls. 363 

Protocolo TC 2015/155435 

Rubrica .-fotu^rog^ 

Rubrica. 

Protocolo TC - 2015/155435 

De acordo. 

Encaminhe-se o presente Protocolo à 2a CCI, para juntar 

Processo TC 000900/2015. 
ao 

Em, 11 de setembro de 2015. 

CARLOS ALB L DE SOUZA 
'o Relator 
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Fls. n°: 522. 

$§$$& Processo n° 000900/2015. 
?fe^<SÊÊy Rubrica: Francisco José 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ao Exm°. Conselheiro Relator, 
CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

Em razão das faihas e/ou irregularidades apresentadas no Relatório de Inspeção N°: 32/2015 (fls. 
158/168) encaminho os autos com sugestão de citar o interessado, senhor Luiz Alberto Laurindo 
Santos, para o exercício do pleno direito do contraditório e da ampla defesa, nos termos dos §§ 2o e 3o 

do art. 168 do Regimento Interno deste Tribunal, com cópias dos seguintes documentos: Relatório de 
Inspeção N°: 32/2015 (fls. 158/168). 

2a CCI, em 30/09/2016. 

APROVO: 

Marta do Cai 
Coord 

Mi 

Jesus Nascimento 
da V CCI 
•: 1919 
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ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Fls. N° 523 

Processo TC-000900/2015 

Rubrica Jpiuucr^ 

Processo TC -000900/2015 

Retorne-se o presente Processo à 2a CCI, para Citar o gestor 

responsável, o Senhor Luiz Alberto Laurindo Santos. 

Em, 03 de outubro de 2016. 

CARLO^ALBJ LAL DE SOUZA 
leiro Relator 
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SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR 
Unidade Gestora: TODAS AS UNIDADES GESTORAS 

Análise de Ordenador de Despesa 

Ordenador: 464.146.815-04 - LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

Versão 6.6.1 

Unidades Gestoras em que exerce(eu) a função de Ordenador no período de 01/01/1990 a 26/10/2016 

Pág.: 1 
Data: 26/10/2016 
Hora: 12:23 

Dados do Ordenador de Despesa 

Endereço: 
Complemento: 
Bairro: 
Cidade: 
Telefone: 
E-mail: 

GUSTAVO MELO.SN 

CENTRO 
Poço Redondo 
98547030 
camara.poco@hotmail.com 

U.F.: SE 
Fax: 

CEP: 49810000" 

Unidade Gestora Início da 
Gestão 

Término da 
Gestão 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 01/01/2013 01/01/2015 

Qtd. [ 1 ] 

Impresso por.. ■ 867 - KATIA MARIA ANDRADE DE SOUZA Loiação ... 2"COORD. CONT. E INSPEÇÃO 
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PROCESSO TC 
ORIGEM 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR 

ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

00900/2015 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 
CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 
CONS. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

PRAZO DE ATENDIMENTO: ATÉ QUINZE DIAS CONTADOS A PARTIR DA JUNTADA DO AR AO PROCESSO 

CITAÇÃO N°. 921/2016 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA, 
relator do Processo TC 0900/2015, relativo as Contas Anuais do Poder Legislativo, referente ao 
exercício financeiro de 2014. Na forma da lei e das normas regimentais especificas. 

MANDA expedir a presente CITAÇÃO, em cumprimento da qual deverá o Sr. Luiz 
Alberto Laurindo Santos, com endereço a Rua Gustavo Melo, s/n°, Bairro - Centro, Poço 
Redondo-Se, CEP 49.810,000 nos termos do art. 167,1, c/c o art. 168 do Regimento Interno deste 
Tribunal, instituído pela Resolução TC - 270/2011, no prazo de quinze (15) dias contados a partir 
da juntada do AR ao referido processo, com a remessa ao interessado das cópias dos seguintes 
documentos; Relatório de Inspeção n° 32/2015 (fls.158/168). A não apresentação de defesa no 
interstício estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para todos os 
efeitos legais. 

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, ao Vigésimo sexto 

dia do mês de outubro de dois mil e dezesseis. Eu, FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA 

LIMA, Assessor da 2a Coordenadpria de Controle e Inspeção, subscrevo. jnadpi 

Francisco Éfosé Alves Correia Lima 
Assessor da 2a CCI 

Mat. 823 

Carlos A de Souza 
eiro 

Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, S/N - Palácio "Gov. ^ ™ * ^ Z ^ * $ $ * ^ " G ° V " A U 9 U S t° F l , n C ° " 
Bairro Capucho - CEP 49081-020 - Aracaju/SE - Tel: (0xx79) 3216-4300 
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im 
TRGUHALK COUTAS 

DOESmOKSBXtWE Ico im 

FL.NÍ—&z£Z^-
?ROC03QCLLÜ~ 
RU3. ' ' ^ 

Peg.: 1 

ata: 06/12/2016 

Hora: 12:25 

SCPP - RELATÓRIO DE CONSULTA CADASTRO - COMUNICAÇÃO PROCESSUAL 

Àno/N°Processo: 

Documento: 

Órgão origem: 

Assunto: 

Descrição: 

Localização 

Ano/N° Licitação: 

N° Contrato: 

N° Convênio: 

Data de Autuação 

Relator: 

2015/000900 Ano/N°Protocolo: 2015/073056 

001/2015 Situação: AUTUADO 

001324 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

0048 - CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 

2a COÕRD. CÕNT.É INSPEÇÃO Desde: 04/11/2016 

/ Tipo Licitação: NENHUM 

N° Termo Adit ivo: 

N° Termo Adit ivo: 

01/07/2015 Vols: 01 

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

Tipo 

Comunicação Processual 
Ano Número Data Juntada Atendimento Vencimento Interessado 

CITAÇÃO 2016 921 06/12/2016 AGUARDANDO ATENDIMENT( 21/12/2016 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

L-

OREENCHER COM LETRA OE FORMA AR 
N O M E O U RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOU OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

CEP / \ODEPOSTAL \ \ CIDADE ILOCAufK ^~^T 

STV5 ,^OM,( 
ÜXZLL 

E N D E R E Ç O / AORESSE 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
TARIO DO OBJETO / NOU OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I I t 

J L 

JA?l.<L\0-ooo | ? O G O | Q,„,A^A„ 
DECLARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) f D>SCRIMINACION 

I I ' b j é 

UF PAlS / PAYS 
J 1 1 I I I I L 

J—l L 
NATUREZA DO ENV\0 / NATURE DE UENVOI 

Q PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
1 IEMS 

I | SEGURADO / VALEUR DECLARE 
ÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO • 

DATE DE LIVRATtON 

ÍL OOPRECEBEOOR / NOXÍUSIBLE DU RECfêjEUR y 

z ALU/LM U/M Í ^ . V A . -k 
r n n c i n c u T i c « - . i - » n n n I m - - , . . . _ / - ^ 4 1 * _ _ JMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 

RECEBEDOR / ÔRGAO EXPEDIDOR 
RUBRICA E MAT. DO EMPREC 
SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NQ VERSO / AORESSE DE Rt 
75240203-0 ', 

DANS LE VERS 
FC0463M8 

CARIMBO DE ENTREGA 
""UNIDAS! -

m w Ndy 2Qis 

c * ~ 

114x186 mm J 

Tribuna! de Cortas do Estado d* Serçfga (SCPP) 
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- ,. ^ 

« 

* Í Ã Í W Sis tema Processual - T C E / S E 
JMffli' ■ 

-*«*£ ' < f f ^ 

Tr ibunal de C o n t a s de S 

P R O T O C O L O 

01/02/201707:16 

2017 /015754 

Usuár io 

MONICA FELIX 
CARVALHO 

Recibo de Cadastro de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

Órgão Origem: 

Tipo de Documento: 

Número Documento: 

Assunto: 

Descrição: 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

OFÍCIO 

sn/2016 

ATENDIMENTO A CITAÇÃO 

ENCAMINHA ATENDIMENTO A CITAÇÃO DE N5 921/2015.REFERENTE AO PROCESSO DE N* 
000900/2015. 

Qtd. Arquivos: 

Interessado(s): 
CPF/CNPJ 
46414681504 LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS INTERESSADO 

93716028568 SCHWARZENBECK BRITO COSTA ADVOGADO 

Acompanhe a Tramitação deste protocolo no site www.tce.se.gov.br, na opção Frocesso e Protocolo. 
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Página 11 

x 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A) DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE. 

o 
m pROc.íoSc32y 

ORIGEM: Câmara Municipal de Poço Redondo 
PROCESSO: TC 000900/2015 
RESPONSÁVEL- Luiz Alberto Laurindo 
CITAÇÃO: 921/2016 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, brasileiro, casado, vereador, 
CPF n.° 464.146.815-04, RG n.° 1.017.287/SSP/SE, residente e domiciliado na Rua 
Gustavo Melo, n.° 184, Centro, Poço Redondo/SE, ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Poço Redondo, Estado de Sergipe, por conduto de seu advogado que 
esta subscreve, constituído e qualificado nos termos do instrumento procuratório 
incluso, com escritório na Rua Urquiza Leal, n°. 73, Bairro Salgado Filho, CEP n°. 
49.020-490, Aracaju/SE, tendo em vista a Citação n° 921/2015, referente ao 
processo acima epigrafado, vem, à Vossa Excelência, apresentar sua DEFESA 
dentro do prazo regimental, expondo o que se segue: 

I. DO RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS 

Tratam os presentes Autos do Relatório de Inspeção n° 32/2015, 
que tem por objeto as Contas Anuais referente ao Exercício Financeiro de 2014, de 
responsabilidade do gestor Luiz Alberto Laurindo Santos. 

Segundo os Ilustres Analistas, após a inspeção em seus aspectos 
orçamentários, contábil, financeiro e patrimonial, foram detectadas as falhas e/ou 
irregularidades a seguir: 

1. O valor total das despesas constantes no Balancete está 
divergente do apresentado no Sisap; 

2. No processamento da despesa relativa à Nota de Pagamento 
n.° 004 houve classificação contábil incorreta; 

3. No processamento da despesa relativa à Nota de Pagamento 
n.° 006 não foi anexada a relação dos beneficiados com as 
refeições; 

4. No SISAP não há informações acerca do Pregão Presencial 
n.° 001/2014; 

5. Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 
Assessoria Jurídica; 

6. Ausência de procedimento licitatório para a contratação de 
serviços de digitalização e indexação de documentos, cuja a 

Escritório: Rua Urquiza Leal, n°. 73, Bairro Salgado Filho, CEP n°. 49.02ÍM90, Fone (79) 3222-0090/ 9998-
4717, Aracaju/SE. E-mail: sbcosta01@bol.com.br. 

1 
:f 
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PROC. 
RUB j . 

soma dos valores globais dos contratos^excede o limite legal 
previsto para dispensa de licitação; \^y 

7. Ausência de numeração e rubrica em todas as folhas da 
Dispensa n.° 01/2014, bem como não houve cotação de 
preços e a na proposta apresentada não há descrição 
detalhada do objeto; 

8. Inexistência de servidores efetivos no período inspecionado; 
9. Valor de aquisições no Inventário de Almoxarifado divergente 

do valor apresentado no SISAP; 
10. Foram adquiridos bens patrimoniais divergente do 

apresentado no SISAP; 
11.0 Portal da Transparência desatualizado, não tendo 

informações financeiras e da Lei de Responsabilidade Fiscal 
relativas ao exercício inspecionado. 

II. DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE 

Como é cediço, a atividade administrativa deve ser pautada pelos 
Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, ou seja, pela observância do 
critério de adequação, necessidade e ponderação entre os meios e fins1. 

Tais princípios então previstos no art. 2o, da Lei 9.784/1999, que 
dispõem sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, nos seguintes termos: 

"Art. 2°- A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência. " 

Ronaldo Chadid2 em artigo que aborda a aplicação do Princípio da 
Proporcionalidade no exercício do poder sancionatório dos Tribunais de Contas, 
adverte que este princípio exsurge como paradigma sinalizador da escorreita 
atuação de Ministros e Conselheiros, que tem por foco conciliar a vedação ao 
excesso da punição com a proibição à proteção hipossuficiente aos bens jurídicos 
que se presta a resguardar. 

Esclarece, ainda, que o Princípio da Proporcionalidade tem 03 (três) 
níveis: adequação, necessidade e ponderação. 

Por adequação, entende-se a aptidão da medida adotada para 
produção dos efeitos desejados. Transportando tal premissa para o campo das 
sanções emanadas dos Tribunais de Contas, deve-se vislumbrar se a sanção 
imputada tem condão de promover a reparação e a exemplaridade para o ocorrido. 

1 HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo Brasileiro, 35a ed, Editora Malheiros, 2009, p. 95. 
2 Conselheiro e Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
Graduado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná; Especialista em Direito Civil e 
Empresarial pelo Instituto Nacional de Pós-Graduação/UCDB. Cursou MBA em Gestão Pública pela 
Unínter de Curitiba/Pr; Mestre em Direito do Estado pela Universidade de Franca/SP; Doutorando em 
Direito Administrativo, pela Universidade de Salamanca / Espanha. 
Escritório: Rua Urquíza Leal, n°. 73, Bairro Salgado Filho, CEP n°. 49.02(M90, Fone (79) 3222-0090/ 9998-
4717, Aracaju/SE. E-mail: sbcosta01@bol.com.br. Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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HPROCÍ^S#M P á 8 i n a 

Ou seja, se é capaz de restaurar o status quo ante do ato ilegal e 
promover inibição, tanto ao punido como aos demais gestoresrpara o cometimento 
de condutas da espécie. 

Ainda a medida sancionatória deve ser necessária, ou seja, deve 
ser regulamentada a ponto de não gerar desnecessário sacrifício (neste caso a ótica 
é notadamente voltada à vedação ao excesso). 

E, a sanção deve ser proporcional em sentido estrito 
(ponderação): deve possuir relação de custo-benefício, tanto aos direitos 
fundamentais do sancionado como à Administração pública e toda gama de 
princípios que lhe são agregados (legalidade, impessoalidade, moralidade, 
eficiência, publicidade, probidade, economicidade, etc.) 

Assim se espelha a atuação dos Ministros do Tribunal de Contas da 
União, conforme explica Benjamin Zymler: 

"O Tribunal de Contas da União da União, em síntese, ao extrair dos atos que 
examinam as conseqüências de natureza civil ou administrativa pondera o 
elemento subjetivo da conduta do responsável. Ao desempenhar essa tarefa, 
busca dosar suas decisões levando em consideração o referencial do 
"administrador médio". Avalia, também, as condições concretas que 
circundavam a realidade vivenciada pelo agente que tem suas contas 
examinadas e indaga se ele teria atuado de forma satisfatória ou se seria 
razoável exigir-lhe que houvesse adotado providências distintas da que 
adotou. "3 

Neste contexto, que este Colendo Tribunal aprecie o período 
inspecionado atentando-se aos Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade, já 
que restará evidenciado que não houve prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, 
antieconômico, não razoável, ou infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

HI. DAS FALHAS APONTADAS NO RELATÓRIO 

Feitas as considerações supramencionada, passo à apreciação das 
supostas falhas apontadas no relatório: 

1. O valor total das despesas constantes no Balancete está 
divergente do apresentado no SISAP; 

Após a entrega do informe mensal referente ao mês de dezembro de 
2014, houve a necessidade de se efetuarem ajustes durante o processo de 
encerramento e elaboração da prestação de contas anual, daí o porquê dos valores 
das despesas estarem divergentes entre SISAP Auditor e Balancetes, o que pode 
ser devidamente comprovado pela prestação de contas anual. 

Assim, conforme documentação em anexo, o valor total das 
despesas constantes no Balancete encontra-se em sintonia com o apresentado no 
SISAP. 

3 ZYMLER, Benjamin. Direito Administrativo e Controle. 3. ed. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2012. p. 207. 
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2. No processamento da despesa relativa à Nota de 
Pagamento n.° 004 houve classificação contábil incorreta; 

A nota de pagamento n° 004, em nome de JL Oliveira e Barros, foi 
empenhada na classificação 339092 - Despesas de Exercícios Anteriores por se 
tratar de despesa do exercício de 2013, conforme contrato em anexo, não 
empenhada naquele exercício, o que caracteriza despesas de exercícios anteriores. 

3. No processamento da despesa relativa à Nota de 
Pagamento n.° 006 não foi anexada a relação dos beneficiados 
com as refeições; 

Segue em anexo a relação dos beneficiários dos almoços realizados 
em Dezembro de 2014, bem como a comprovação de que todos eram servidores 
públicos da Câmara de Vereadores de Poço Redondo, dentre eles vereadores e 
servidores comissionados, conforme Ata de Posse dos vereadores e seus membros 
eleitos, bem como Portarias de nomeação dos cargos em comissão. 

4. No SISAP não há informações acerca do Pregão Presencial 
n.° 001/2014; 

Efetivamente, o Pregão Presencial n.°001/2014, não foi devidamente 
informado, falha esta que estamos sanando com a informação do processo licitatório 
no SISAP. 

5. Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 
Assessoria Jurídica; 

Como é cediço, a licitação é um tipo de certame que as entidades 
públicas devem promover por imposição do inciso XXI, do art. 37, da CF/88, e no 
qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações 
de conteúdo patrimonial, visando a escolha da proposta mais vantajosa4. 

Contudo, seguindo a ressalva constitucional, a legislação ordinária 
disciplinou os casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar o 
procedimento licitatório, tornando-o dispensado, dispensável e inexigível. 

Por inexigibilidade entende-se a impossibilidade jurídica de 
competição entre contratantes, quer pela natureza específica do contrato, quer pelos 
objetivos sociais visados pela Administração.5 

No caso em apreço, estamos diante de uma das hipóteses de 
inexigibilidade do processo licitatório, a qual tem sua base legal no art. 25, da Lei n°. 
8.666/1993. Com efeito, o art. 25, II, c/c o art. 13, III e V, da Lei supramencionada, 
autoriza a inexigibilidade da licitação para serviços técnicos de advocacia, in verbis: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

4 CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, Curso de Direito Administrativo, 25a Ed. Malheiros, 2008, p. 515. 
5 HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo, 35a Edição, Malheiros, 2009, p. 286. 
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(...) 

Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; ^— y 

(...) 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; (Grifo nosso)" 

Assim, esta modalidade de inexigibilidade é apenas para os 
contratos de prestação de serviços, desde que enumerados no art. 13, de natureza 
singular e contratado com profissional notoriamente especializado.6 

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, a inviabilidade de competição 
nestes casos decorre da ausência de critério objetivo para selecionar a proposta 
mais vantajosa de contratação. É que, como o serviço técnico profissional 
especializado envolve uma atuação humana de cunho criativo, exteriorizando 
habilidades em face do caso concreto, é impossível estabelecer um critério de 
comparação objetiva entre as diversas alternativas. 7 

Ora, os serviços a serem prestados são de natureza técnica, devem 
ser executados por profissional especializado e estão previstos no inciso III, do art. 
13, da Lei 8666/93. Por serviço técnico singular entenda-se a prestação de fazer 
cuja execução pressupõe a participação de um ser humano cuja habilidade técnica 
excepcional é indispensável para satisfazer uma necessidade estatal diferenciada e 
incomum. 

No caso em apreço, a empresa contratada é notoriamente 
especializada na assessoria jurídica, conforme atestados de capacidade técnica 
acostados ao procedimento de inexigibilidade. 

Urge ressaltar que a notória especialização guarda um conceito 
subjetivo, que pode variar de acordo com a localidade da prestação contratual. 
Assim, determinado profissional, detentor de alguns atributos ou de específica 
formação, pode ser reconhecido como notório especialista em uma pequena cidade 
ou região, como no caso em tela, embora seu trabalho e sua reputação sejam 
totalmente desconhecidos em uma grande capital.8 

De qualquer sorte, a posição adotada por este Egrégio Tribunal no 
Processo TC n . ° 001352/2010, Decisão n . ° 18418 Plenário, julgado no dia 

6 MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO. Direito Administrativo, 15" Edição, Editora Atlas, 2003, p. 320, 
7 Curso de Direito Administrativo, 7a Ed, Editora Fórum, 2011, p. 505. 
6 RQNNY CHARLES, Leis de Licitações Públicas Comentadas, 2a Ed„ Editora Podivm, 2009, 139. 
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12/06/2014, de Relatoria do Conselheiro Carlos AfDeTRTSobrar Jtó; SoTJza, não é 
pelo reconhecimento de qualquer irregularidade, "in verbis": 

"Ressalvo que a questão de contratação por inexigibilidade de 
licitação de serviços contábeis e advocatícios continua pendente de 
reexame no Tribunal". 

Neste sentido, ressaltou o Conselheiro Luiz Augusto Carvalho 
Ribeiro, no T C n . ° 000565/2014, Decisão n . ° 29431/Segunda Câmara, 
julgado no dia 13 de Abril de 2016: 

"Logo, a situação supra versada, a nosso sentir, não pode ser 
considerada para impingir o presente relatório de inspeção, haja vista 
a pendência de reexame por parte deste Sodalício de Contas. Assim, para 
evitar decisões incongruentes e temerárias, deixo de reconhecer, neste 
momento, o predito apontamento." 

Assim, a contratação direta, por inexigibilidade de licitação de 
Eduardo Ribeiro Advocacia-EPP atendeu ao disposto no inciso II, do art. 25, da Lei 
n.° 8.666/93. 

6. Ausência de procedimento licitatório para a contratação de 
serviços de digitalização e indexação de documentos, cuja a 
soma dos valores globais dos contratos excede o limite legal 
previsto para dispensa de licitação; 

No caso em apreço, a Câmara de Vereadores realizou duas 
contratações no exercício 2014 para digitalização de documentos, os quais, juntos, 
totalizaram R$ 8.405,12 (oito mil, quatrocentos e cinco reais e doze centavos), 
ultrapassando, em tese, assim o limite legal para dispensa de licitação, estabelecido 
no inciso II, do art. 24, da Lei n.° 8.666/93. 

Ocorre que, os valores empenhados para os serviços de 
digitalização referem-se a dois exercícios diferentes, sendo que a NE n° 37 de 
03/02/2014 tem por objeto à digitalização dos documentos referentes ao exercício 
2013, e a NE n° 124/2014 de 01/09/2016 tem por objeto à digitalização dos 
documentos referentes ao exercício 2014, serviços executados por empresas 
diferentes. 

MARÇAL JUSTEN FILHO, ao discorrer sobre o inciso II, do art. 24, 
da Lei n.° 8.666/93, leciona que a dispensa de licitação neste caso decorre do 
reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os 
benefícios que dela poderiam advir, assim a pequena relevância econômica da 
contratação não justifica gastos com uma licitação9. 

E mais, ao tratar sobre o parcelamento para contratações 
sucessivas, esclarece que se a contratação superveniente deriva de evento não 
previsível, nenhum vício existirá em tratar-se os dois contratos como autônomos e 
dissociados10. É o caso em apreço. 

9 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 16a ed, Revistados Tribunais, 2014, p. 398/399. 
10 Ob. cit, p. 401. 
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Com efeito, o valor da segunda contratação era imprevisível, já que 

impossível a fixação prévia do número de documentos a serem digitalizados. 

De mais a mais, urge ressaltar que o limite fixado no inciso II, do art. 
24, da Lei n.° 8.666/93, foi ultrapassado em apenas R$ 405,12 (quatrocentos e cinco 
reais e doze centavos). 

Ora, atentando-se aos Princípios da Proporcionalidade e 
Razoabilidade, resta evidenciado que não houve prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico. 

Assim, o fato apontado pela Equipe de Inspeção se enquadra no 
conceito de impropriedade ou falta-de natureza formal e como não houve dano ao 
erário, não há que se falar em rejeição do período inspecionado. 

7. Ausência de numeração e rubrica em todas as folhas da 
Dispensa n.° 01/2014, bem como não houve cotação de preços e 
a na proposta apresentada não há descrição detalhada do 
objeto. 

Na Dispensa em tela efetivamente não houve numeração e rubrica 
de todas as folhas, o que configura apenas um erro formal, logo não caracteriza 
falha e/ou irregularidade. 

Quanto à cotação de preço, foi utilizado o preço contratado no 
exercício anterior, o qual foi celebrado por 06(seis) meses, com o valor global de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais), conforme contrato em anexo. 

E mais, não há qualquer indício de superfaturamento no preço 
contratado. 

Quanto à descrição detalhada do objeto do contrato, consta no 
Processo de Dispensa ofício da Diretora Financeira, datado de 03 de Janeiro de 
2014, solicitando, detalhadamente, o serviço a ser contratado, in casu, a 
manutenção WEB do site localizado na internet, através do endereço: 
www.camaraporedondo.se.gov.br. 

Muito embora a proposta não tenha detalhado o serviço a ser 
executado como consta no ofício da Diretora Financeira, este fato configura-se 
apenas um erro formal. 

Assim, os fatos apontados pela Equipe de Inspeção se enquadram 
no conceito de impropriedade ou falta de natureza formal e como não houve dano ao 
erário, não há que se falar em rejeição do período inspecionado ou imposição de 
multa. 

8. Inexistência de servidores efetivos no período 
inspecionado; 

No exercício 2013, foram requisitadas pelo poder legislativo ao 
executivo municipal 02 (duas) servidoras para compor o quadro da Câmara de 
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Vereadores, com ônus para o órgão de origem, conforme/Pcjrtarias em anexo, 
evitando-se assim a contratação temporária de pessoal, Lo^que demonstra o 
interesse em, se não resolver por completo, minimizar a ausência de servidores 
efetivos. 

A cessão dos servidores persistiu no exercício 2014, conforme art. 
2o, das Portarias. 

Esclareço que, em 12 de Janeiro de 2016, foi celebrado Termo de 
Ajustamento de Conduta junto ao Ministério Público Estadual, onde a Câmara se 
comprometeu em realizar o concurso público em parceria com a Prefeitura, 
conforme documentação em anexo. 

Assim, a inexistência de servidores efetivos no período se 
enquadram no conceito de impropriedade ou falta de natureza formal e como não 
houve dano ao erário, não há que se falar em rejeição do período inspecionado ou 
imposição de multa. 

9. Valor de aquisições no Inventário de Almoxarifado 
divergente do valor apresentado no SISAP; 

O valor total dos gastos com materiais de consumo durante o 
exercício de 2014 foi de R$ 67.047,87 (sessenta e sete mil quarenta e sete reais e 
oitenta e sete centavos), tendo uma anulação de R$ 275,20 (duzentos e setenta e 
cinco reais e vinte centavos) totalizando R$ 66.772,67 (sessenta e seis mil 
setecentos e setenta e dois reais de sessenta e sete centavos). 

No entanto, no inventario do almoxarifado foi dado entrada no valor 
de R$ 53.980,80 (cinqüenta e três mil novecentos e oitenta reais e oitenta centavos). 
Essa diferença se deve ao fato de que nas despesas com material de consumo 
estão inclusos os valores com refeições e aquisição de salgados para sessões 
solenes, que não passam pelo almoxarifado. 

10. Foram adquiridos bens patrimoniais divergente do 
apresentado no SISAP; 

O valor adquirido de bens móveis é de R$ 10.986,45 (dez mil 
novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) assim como o 
apresentado no SISAP/Auditor o que pode ser comprovado através do 
Demonstrativo Analítico da Conta Bens Móveis parte integrante da Prestação de 
Contas Anual, cujos dados são gerados através das informações enviadas através 
do SISAP Coleta. 

No entanto, houve uma anulação do saldo do empenho n° 51 de 
20/03/2014 no valor R$ 790,00 (setecentos e noventa reais) feita no dia 01/12/2014 
o que justifica a diferença entre os valores exibidos no balancete e do referido 
demonstrativo. 

11 . O Portal da Transparência desatualizado, não tendo 
informações financeiras e da Lei de Responsabilidade 
Fiscal relativas ao exercício inspecionado. 
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Como é cediço, a Lei Federal n.° 12.527/1A, regulamentou o acesso 
a informações previsto no inciso XXXIII do art. 59, no incisoTÍ do § 3^, do art. 37 e no 
§ 22 do art. 216, todos da Constituição Federal. 

Visando a atendimento da Lei Federal supramencionada, 
implantamos o portal da transparência do site eletrônico da Câmara Municipal de 
Poço Redondo. 

A desatualização do Portal da Transparência se enquadra no 
conceito de impropriedade ou falta de natureza formal e como não houve dano ao 
erário, não há que se falar em rejeição do período inspecionado ou imposição de 
multa. 

VI. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nos dispositivos legais 
supramencionados, documentação acostada e tudo mais que dos autos constam, 
que o período inspecionado seja julgado regular, nos termos do inciso I, do art. 
43, da Lei Orgânica deste Tribunal, já que restou evidenciado que não houve 
prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, não razoável, ou infração 
à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial. 

Em caso de entendimento contrário, como os fatos apontados como 
irregulares são, quando muito, impropriedades ou faltas de natureza formal, requer 
que o período inspecionado seja julgado regular com ressalvas, nos termos do 
inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica deste Tribunal. 

Nestes termos, 
Aguarda deferimento. 

Aracaju, 31 de Janeiro de 2017. 

SCHWARZENBJÊCK B/DA COSTA 
CPF N.°937.160.285-68 

ÍÍSE N.° 3.091 
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OUTORGANTE(S): LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS, brasileiro, 
casado, vereador, CPF n.° 464.146.815-04, RG n.° 1.017.287/SSP/SE, 
residente e domiciliado na Rua Gustavo Melo, n.° 184, Centro, Poço 
Redondo/SE. 

OUTORGADO: SCHWARZENBECK BRITO DA COSTA, brasileiro, 
casado, Advogado devidamente inscrito na OAB/SE sob o número 3.091, 
CPF n.° 937.160.285-68, com escritório na Rua Urquiza Leal, n°. 73, 
Bairro Salgado Filho, CEP n.° 49.020-490, Aracaju/SE. 

PODERES: Pelo presente instrumento procuratório, o(s) outorgante(s), 
designa(m) como seu bastante procurador o outorgado, com poderes 
AD-JUDITIA e EXTRA mais os da parte final do art. 105, do Novo 
Código de Processo Civil, e os do foro em geral, podendo propor 
qualquer ação, interpor qualquer recurso, em qualquer Juízo ou 
Instância, substabelecer, desistir, transigir, assinar quaisquer termos e 
praticar quaisquer atos em defesa do(s) outorgante(s), agir conjunta ou 
separadamente com os substabelecidos, receber, dar quitação e 
levantar valores através de alvará judicial, nos termos do art. 105, do 
CPC, e praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 
presente mandato. 

Aracaju/SE, 20 de Janeiro de 2017. 

OUTORGANTE 

Escritório: Rua Urquiza Leal, n°. 73, Bairro Salgado Filho, CEP n°. 49.020-490, Fone (79) 3222-0090/ 9998-
4717, Aracaju/SE. E-mail: sbcosta01@bol.com.br. 
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30/11/2016 Despesas por Elemento de Despesa - TCE/SE Transparência e Controle Social 
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STCS - Sistema de Transparência e Controle Social 

\Z CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO (ANO 2014) Informações (lispomvels 
Í1U-OUIUBROÍ2016 

i . . Dados da unidade 

. ■ Orçamento 

" i Receitas 

'.•'ti Despesas 
v-» 

\", Empenhos 

Contratos 

Convênios 

DrPníJ§iíSí &tft* ig i bilid a des 

4
i Obras/Engenharia 

T i ; Receita Corrente üquida 

E R e l a t o r i o s ( L R F ) 

l^*'RelatOftos(C ontr 

Dados da Unidade > Despesas Empenhadas/Pagas > Por Elemento de Despesa 

■ D E S P E S A S P O R ELEMENTO DE DESPESA 

V72™* 
FUNDEB 

Saúde 

J Ã \ Pessoal 

\
r
-#r Repasses Financeiros 

I jf í ial f incclc Contábil 
■ ~ i 

Unidade Gestora 

Ano 

Mês 

OBSERVAÇÕES-

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
2014 
TODOS 

O 

m 
m 

COLUNA ' DESPESA EMPENHADA(RS)' 
DESPSSA IMPCNHADA NO MÊS * REtORÇOS NO MÊS ANULAÇÕES NO MÊS 

I COLUNA "DESPESA PAGA(R$)" 
DESPESA PAGA NO MÊS - ESTORNOS OE PAGAMENTOS NO MÊS 

PRQCQgQf? 
RUB. 

COOICO ELEMENTO OE DESPESA 

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

11 DIÁRIAS - CIVIL 

30 MATERIAL DE CONSUMO 

16 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TOTAL GERAL ( 8 ) 

DESPESA EMPENHADA/RS} DESPESA PAGA(lf>) 

1 086 387,23 

173 512,18 

64 300,00 

66 772 67 

76 930,00 

128 954,51 

10 196,45 

28 389,00 

1.635.442,04 

1 086 387,23 

173 512,18 

64 300 00 

66 772,67 

76 930,00 

134 902.67 

10 196,45 

28 389,00 

1.641.390,20 

2017 Tribunal de Cont<ii do Estado de Sergipe i odos os direitos reservados 

hllps //www tce se gov br/portal datransparencia/DespesaEl em enlo aspx?Mes= 

A j Fale Conosco 
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CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

CONTA FIXAÇÃO ADIÇÃO REDUÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUAL 

EMPENHO 

NOMES ACUMULADO 

LIQUIDAÇÕES 

NOMES ACUMULADO 

PAGAMENTOS 

NOMES ACUMULADO 

Dezembro 2014 
SALDOS 

APAGAR DISPONÍVEL 

1 LEGISLATIVO 

1 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

1001 CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 

4490510000 - 0193.000 Obras o Instalações 
1 0 0 2 AQUISIÇÃO DE EQUIP. MOBIL E VEIC. PARA 

CÂMARA MUNICIPAL 
«90520000- 0193.000 Equipamentos e Material Permanente 

4530520000 - 0193.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3190010000-0193.000 Aposentadoria o Reformas 

31B0030000- 0193.000 Pensões 

3190110000 - 0193.000 Vondmentos o Vantagens Fixas-Pessoal CIvO 

3190130000-0193.000 Obrigações Patronais 

3190160000-0193.000 Outros Déspotas Vnrisveis-Possoal Clvfl 

3190340000 - 0133.000 Outras Desp.dc Pessoal Decde Cofitr.de TrccoMz. 

3190910000-0193.000 Sentenças Judiciais 

3190920000-0193.000 Despesas do Exercidos Anteriores 

3190930000 - 0193.000 Indenizações e Restituições - DewrtuçCes 

3190940000-0183.000 Indenizações o Restltidcoes Trabalhistas 

3190950000 - 0193.000 Rossardmon!o de Despesas de PessoaTReoulsftodo (2) 

3390UOOO0- 0193.000 Diârias-CMI 

3390300000-0193.000 Material do Consumo 

3390330000 - 0193.000 Passagens e Despesas com Locomoção 

3330350000-0193.000 Serviços do Consultoria 

3390360000 - 0193.000 Outros Serviços do Tcrcolras-Pcssoa Física 

3390390000-0193.000 Outros Serviços do Tercclros-Pcssoa Jurídica 

3390470000 • 0193.000 Obrigações Tributarias e Contíibutivas 

3390910000- 0193.000 Sentenças Judidais 

339OS2OO00 - 0193.000 Despesas do Exercidos Anteriores 

3390930000-0193.000 Indenizações o Restituições 

2.150.300.00 

2.150.300,00 

2.150.300.00 

60.000.00 

60.000,00 

20.500.00 

20.000,00 

500.00 

2.0G9.BOO.O0 

550,00 

550.00 

1.200.000,00 

2U.000.00 

550,00 

550.00 

550,00 
330.00 

550,00 

550.00 

550,00 

200.000,00 

90.000.00 

1.100,00 

1.100.00 

30.000.00 

272.270,00 

550.00 

550,00 

4.950.00 

550.00 

63.600,00 

63.600.00 

63.600.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

63.600,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

19.600.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

2.000.00 

0.00 

0.00 

50.OO0.00 

b.oo 
0.00 

0,00 

12.000.00 

0,00 

63.600,00 

63.600.00 

63.600.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

63.600.00 

0,00 

0.00 

1.000.00 

1.000.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

7.000.00 

24.600.00 

0.00 

0.00 

0.00 

50.000.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

2.150.300.00 

2.150.300,00 

2.150.300.00 

60.000.00 

60.000,00 

20.500.00 

20.000.00 

500.00 

2.069.600.00 

550,00 

550.00 

1.199.000.00 

263.000.00 

550.00 

550.00 

550.00 

19.930,00 

550.00 

550.00 

550.00~ 

193.000,00 

G7.400.00 

1.100.00 

1.100.00 

B0.000.00 

222.270,00 

550.00 

550.0C 

16.950.00 

550,00 

-121.472,12 

•121.* 72.12 

-121.472,12 

0,00 

0.00 

-510,00 

-510.00 

0.00 

-120.962,12 

0.00 

0,00 

-13.153.87 

-66.467.62 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

~o\oò 
0.00 

0,00 

2.600,00 

368.45 

0,00 

0.00 

-1.310.00 
-35.4se.es 

0.00 

0,00 

-7.700.00 

0.00 

1.641.390.20 

1.641.390,20 

1.641.390.20 

0.00 

0,00 

10.196.45 

10.196.45 

0.00 

1.631.193.75 

0,00 

0.00 

1,086.387.23 

173.512.18 

0.00 

0.00 

~0.00 

19.856,58 

" Ò.00 

0.00 

0,00 

64.300.00 

66772,67 

0.00 

0,00 

76.930.00 

134.902,67 

0.00 

0.00 

8.532.42 

0.00 

112.312.40 

112.312.40 

112.312.40 

0.00 

0.00 

-510,00 

-510.00 

0.00 

112.622.40 

OJJO 

0.00 

60.065.60 

21.436,33 
0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

2.600.00 

2.463,65 

0.00 

0.00 

5.500.00 

8.256,62 

0,00 

0.00 

-7.700.00 

0.00 

1.641J90.2Q 

1.641.390.20 

1.641.390.20 

0.00 

0.00 

10.196.45 

10.196.45 

0.00 

1.631.193.75 

" 0.00 
0.00 

1.086.387.23 

173.512.18 

0.00 

0.00 

0.00 

19.656.58 

0,00 " 

0.00 

0,00 

64.300.00 

66.772,67 

0.00 

0.00 

76.930.00 

134.902,67 

0.00 

0,00 

6.532.42 

0,00 

132.065.46 

132.065,48 

132.065.46 

0,00 

0.00 

468,50 

468.50 

0,00 

131.596.96 

0,00 
0.00 

80.065,80 

21.436.33 
0,00 

0.00 

0.00 

0.00 
0,00 

0.00 

0.00 

2.600.00 

9.69B.21 

0.00 

0,00 

5.500.00 

12.096.62 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

1.641.390^0 

1.641.390.20 

1.641.390.20 

0.00 

0.00 

10.196.45 

10.196.45 

0.00 

1.631.19375 

0.00 
0,00 

1.086.387.23" 

173.512.16 

0,00 

Q.00 

0.00 

19.656.56 
0.00 

0.00 

0.00 

64.300.00 

66.772.67 

0.00 

0.00 

76.930,00 

134.902.67 

0.00 

0.00 

6.532,42 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 
0,00 

0.00 

0.00 

' 0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,M 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 
0.00 

0,00 

508.909,80 

508,909.80 

508.909.80 

60.000.00 

00.000,00 

10.303.55 

9.803.55 

500.00 

438.606.25 

550.00 

550,00 

112.612.77 

89.467.82 
550.00 

550.00 

550.00 

73.42 

550.00 

550.00 

550.00 

128.700.00 

627.33 

1.100.00 

1.100.00 

3.070,00 

87.307,33 

550.00 

550,00 

8.417.58 

550.00 
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, 'n 
CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

CONTA FIXAÇÃO ADIÇÃO REDUÇÃO DOTAÇÃO 
ATUAL 

EMPENHO 

N O M E S ACUMULADO 

LIQUIDAÇÕES 

N O M E S ACUMULADO 

PAGAMENTOS 

N O M E S ACUMULADO 

Dezembro 2014 
SALDOS 

A P A G A R DISPONÍVEL 

TOTAL DA DESPESA; 2.150.300,00 83.600.00 63.600,00 2.150.300.00 -121.472.12 1.641.390,20 112.312,40 1.641.390.20 132.065.46 . 1.641.39070 0.00 SQ8.809.8Í 

DESPESA CORRENTE: 

DESPESA DE CAPITAL; 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA: 

2.069.800,00 

80.500,00 

0,00 

83.600.00 

0.00 

0.00 

83.600,00 

0,00 

0.00 

2.069.BOO.OQ 

60.500,00 

0,00 

-120.962,12 

-510,00 

0,00 

1.631.193.75 

10.196.45 

0,00 

112.822,40 

-510.00 

.0,00 

1.631.19375 

10.196.45 

0.00 

131.596.98 

468.50 

0.00 

1.631.193.75. 

10.196.45 

0.00 

0.OO 

0.00 

0.00 

4 3 8 . 6 0 0 ^ ! 

70.3O3.5Í 

0,0( 

46414681504 - lítílS ALBERTO LAURINDO SANTOS ÍDER^LLVSL 9769560251S^DER-glU-VALVES DOS SANTOS CRC: 

CONTADOR 

Eder Billy Âhes dos Santos 
Contador-CRC 6314/SE 

CPF: 976.956,025-15 

Página 2 de 2 
Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58

Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 545 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 544

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


_ » 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N.° 003/2013 

Contrato de fornecimento de combusíiveis. que 
enire si íazem de um lado, a Câmara Municipal de 
Poço Redondo, e do outio J L Oliveira e Barros 
Lida . na forma abaixo 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO SERGIPE, doravante denominada, 
pessoa jurídica de.direito público. Situada a Rua João Rodrigues n° 47. na Cidade de Poço 
Redondo CEP 49 81Ç-000. inscrita sob CNPJ n° 32 712 531/0001-01 neste ato representada pelo 
seu titular presidente <0-UIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS biasiieno RO * * " - ; » * -
SSP/SE. CPF n 464 14^815 04 resident^ e domiciliado n j Rua Gustavo Meu ■-■ ' "■-• -■•(-<; 
Poço Redondo/SE. nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e. do OUÍJO laao JL 
OLIVEIRA E BARROS LTDA. pessoa jurídica de direito pnvado inscrita no CNPJ sob o n o 
13 113.477/0002-06. com sede na Avenida João Mana de Carvalho, s/n. bairro Centro, na cidade 
de Poço Redondo Estado de Sergipe nesta ato representada por seu Socio Administrador o Sr 
JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA, sóciífc administrador, portador do CPF n

3 025 371845-72 RG n ' 
142 370 2" via - SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Armando Rollemberg. n° 09. Centro na 
cidade de Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, doravante denominada de CONTRATADA. 
em razão do Processo de Inexigibilidade de Licitação n" 003/2013. e do Parecer da Assessona 
Jurídica da Câmara, devidamente ratificado pelo Excelentíssimo Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, e conforme detemiinaçòes contidas na Lei N° 8 666/93. 
regente a nível nacional das licitações e contratos dos entes da administração pública, e que rege 
também este. ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento de 
coroLustíveis e de óleos lubrificantes que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato, o fornecimento pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE de 9.000 (nove mil} litros de gasolina comum e 60 (sessenta) litros de óleo 
lubrificante, destinados ao abastecimento e troca de óleo dos veículos da CÂMARA MUNICIPAL 
DE POÇO REDONDO mediante entrega parcelada 

§ 1
o - O piesenle contrato tem sua celebração vinculada ao Pi acesso de int^. j . i .iutu- j t i <. i;ií,dC. 

n 003/2013. que passa a fazer pane deste contruio como se aqui transciio ÍOSSÜ 

§ 2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devera apresentar^Juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Federal'e Municipal, CNDT e 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/e perante o FGTS -
CRF / 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo fornecimento aludido na cláusula primeira A CÂMARA MUNICIPAL 
DE PÇO REDONDO, pagara a CONTRATADA os preços abaixo 

1 - Gasolina comum - RS 2.91 (dois reais e noventa e um centavos), por litro. 
2 - óleo Lubrificante - RS 22.00 (vinte e dois reais), por litro. 

í t 
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1 ^ ij.T •* 
ESTADO DE SERGIPE f4 . 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA M U N I C I P A L DE POÇO REDONDO 

§ 1
o - Os pagamentos serão efetuados com recursos da Câmara Municipal e estão previstas 

orçamentanamente. nas seguintes Classificações 

2. GABINETE DO PRESIDENTE DA C Â M A R A MUNICIOAL DE POÇO REDONDO 
Ação : - GABINETE DO PRESIDENTE 
E lemen to de D e s p e s a : 3390 30.00 99 - Outros Materiais de Consumo 

§ 2
o - O valor global deste contrato é de RS 27.510,00 (v in te e sete mil e q u i n h e n t o s e dez reais) 

§ 3
o - Para efeito dos fornecimentos previstos no presente contrato, somente poderá autorizar por 

parte da C O N T R A T A N T E , o Presidente Luiz Albe r to Lau r i ndo San tos do qual nesta oportunidade 
de assinatura será repassado cartão de autógrafos, para conferência da autenticidade dos pedidos 
de fornecimentos. 

§ 4
o - Os pagamentos serão efetuados mensalmente em ate 10 (dez) dias posteriores ao mês do 

fornecimento dos produtos mediante a apresentação da respectiva ''atura anos anf . - jaçãc da 
CONTRATANTE, quanto as quanl idades sol.citadas e eíenvambnte fornecidas 

§ 5
o - Em caso de o pagamento ocorrer fora do prazo estipulado no parágrafo primeiro do presente 

artigo e no período houver aumento de preços autorizados pelo Governo Federal, a 
CONTRATANTE se obriga ao pagamento pelo preço do dia de sua efetivação 

§ 6° - Os preços aqui pactuados, somente poderão sofrer reajustes caso ha|a majoração ou 
diminuição dos mesmos, por autorização do Governo Federal 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (um) ano a contar da 
dota de sua assinatura, podendo ser renovado nos termos do Ari 65 da Lei 8 666/93 

CLÁUSULA Q U A R T A - A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE os produtos 
objeto desíe contra io, dentro dos padrões técnicos aprovados pelo órgão federal competente 
inclusive quanto á garantia da qual idade dos mesmos 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, na impossibil idade de fornecer os produtos ã 
CONTRATANTE, obnga-se desde já. a adquiri-los em f irmas congêneres, para atender as 
necessidades da Câmara , sem que isto acarrete qualquer ônus adicional a CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUINTA - Verif icada inadimplência deste coctratc em sua v nen,:i,i SOT. , -TV»,'- • 
rescindido f icando a C O N T R A T A D A sem preju /.o da responsabif iddde civ. t; c .mmni ^«u-c^o* . -

sujeita a multa de l 0 % ( d e z por cento) sobre o valor do faturamento do mês anterior, ficando a 
CONTRATANTE sujeita á mesma multa se houver dado causa ao madimplemento 

CLÁUSULA SEXTA - A C O N T R A T A D A , pela inexecução. bem como impontual idade e atraso no 
fornecimento ou qualquer forma de madimplemento de suas obrigações, além de suas 
responsabil idades civil e criminal, sujeiiar-se-á às seguintes penalidades. 

a - advertência por escri to 
b suspensão temporár ia do Cadastro de fornecedores. 

Csnar.i MjP'CipsIde Pocn fí-ociüc Rua Pre's:"r JOSP Koclnates 4'' - Fone fa* .U'i i i 2~j'Sí - 1300 '.668 
f- i i ^nwapTCco'ho'.'*';:' : «m ■ C M ' j rv ,c* ",

Z *:31 >.' '
 r

. i i..í P -:í* T'.
1 r/ j* P-■ • R - . I J I v Si 
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■ir.. 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

c * eliminação definitiva do Cadastro de Fornecedores. 
d - suspensão do pagamento: 
e - rescisão do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O fornecimento dos produtos objeto deste contrato poderá ser 
subcontratado com terceiros, desde que autorizado por escrito pela CONTRATANTE, e desde que 
se mantenham as condições e preços aqui estipulados. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo 
acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios ã vontade dos pacíuantes e 
que tornem impossível o fornecimento do objeío deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual. 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
a - infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b - se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
c - paralisar o fornecimento dos combustíveis sem motivo justificado, a critério da CONTRATANTE; 
d - não executar o fornecimento de acordo com o contido neste instrumento ou e-^cuta-io <jm 
desacordo com a fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O Foro da Comarca de Poço Redondo será o competente para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas da inobservância deste contrato. 

E. por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 
02(duas) vias de igual teor e forma e par uma única finalidade e efeito, juntamente com as 
testemunhas abaixo transcritas. 

Poço Redondo-SE, 02 de Janeiro de ,2013. y ' . ' ' 

CÃMARÍA MUNICIPAL OÉ POÇO REDONDO 
CONTRATANTE 

J.L. OLIVEIRA E BARROS LTBA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. U/f^r*<i r<*i' ' ~* 

2. /<Z&r-/0rZi ^&Av 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

C Â M A R A M U N I C I P A L DE POÇO R E D O N D O 

RUB. 

OFICIO N.°001/2017. 

Poço Redondo/SE, 02 de Janeiro de 2017 

À SUA EXCELÊNCIA 
AGNALDO ALFREDO DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
POÇO REDONDO - SERGIPE 

Senhor Presidente, 

Venho através do presente, com afetuosos cumprimentos, solicitar a 
cópia da lista de beneficiários das refeições realizadas em dezembro de 2014. objeto da 
Nota de Pagamento n.° 006, no valor de R$ 1.248,00 (mil, duzentos e quarenta e oito 
reais), tendo como credor o estabelecimento denominado Sabor do Sertão 
Empreendimento LTDA-ME. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 
/ ' 

LBfeRTO/t^l^trvÍDO SANTOS 
CPF N.° 464.146.81 5-04 

VEREADOR 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues. 47 - Fone fax. (0/9) 3337 -' ' l300/l636 
E-mail camarapoco(Q)holmail com - CNPJ N° 32 712 531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 
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ESTADO DE SERGIPE ■ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELAÇÃO DE -1 
BENEFICIÁRIOS " 

. ALMOÇO 
DEZEMBRO DE 2014 

J-1ClX^C\ fedU rr^ÁUeX. 
Nome do Beneficiário: 

òs &L 

RG/CPF: 

Endereço completo: 

i ^ r O ^ ^ - C f c ^ n O ^ r X b & Q > i > l c 2 CLG f Q v v C ^ Q -

^DECLARO, para .os dev idos . f ins^e sob as; pénal jdácíesídà Le i , que receb i da-CÂMARA) DE VEREADORES -

:' ESTADO. DÉ S E R d i p E ; . o | b é n e f í c i o m e n c i ó n a d ó no^cabécãlhò. dessa re lação de benef ic iá r ios : " -*. - ■'..* 

Assinatura 
do 

Beneficiário: 

Data: 
15/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 
{^wckk 

RG/CPF: 

fúc/úctít HWí%nt $m fhAyvcfj » 
iTJECLARO.ipara os;devjdos^fins;-'e^;s^^^^^ 

ESTADO DE'SE'RGIPE;q*be^ / - . ! ; * ; > ■'"-'-■"■ '*". 

-DECLARO.pa ra p s - d e v i d o s f i ns e s o b as. pena l idades .da Le i ; que receb i da C A M A R A ' D E VEREADORES -

', ESTADO DE SERGIPE, o benef íc io menc ionado riò cabeça lho dessa re lação de benef ic iá r ios . 

Assinatura 
do 

Beneficiário: 

Data: 
15/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

<Mft* <->^t»r*L$S- < r ^ f e o ^ i W ^ Võl j 
RG/CPF: 

Endereço completo: 

^ O A - , o&e^^v^'^v.<v^a> -/àU^P 
• c*f .>■*■"■ - . i ;.-.'».->-'■. _-fcrv"í-'■"->,?".*'

y
i-" ■'Ví.í' -'"^-.-. \ i " « s V . \ 

Assinatura 
do 

Beneficiário: X <\&tx, Cv^^u^^A ^ - ^ t f l l ^ K 
Data: 
15/12/2014 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues. 47 - Fone fax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail cam3raooco@notmail .com - CNPJ N° 32.712.53V0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELAÇÃO DE 
BENEFICIÁRIOS 

ALMOÇO 
DEZEMBRO DE 2014 

Nome do Beneficiário: 

Lufi fi$Qq U,^^£^\Yoll<3tè-^^/s* 
Endereço completo: 

(òuc /fJXZr./^Â ,**■ l&j, ^Tno fi®>fàJe^A 
DECLARO pára os devidos fins e sob as penalidades da'Lei, que recebi da CÂMARA DE VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o benefício mencionado no cabeçalho dessa relação de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário'. j ^ - g ^ g ^ S 

v idos ' f i m e s o b ns nenal ldár i f ic ria. Le i . aue recebi da CÂMARÀ..DE VEREADORES -

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 

DECLARO pára os devidos'.f im e sob.as penalidades,da'Lei, que recebi da OÂMARÀ^DE VEREADORES -
i ESTADO DE SERGIPE, o beneficio mencionadonp cabeçalho dessa relação de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário: XçZ&lJ^ ^^C^JJK^J^^€&^^^^^L^)CXÇ^J^ 

Data: 
15/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 
\<uJ\\j (WhftU [\\\ÍA tW. $mtiM\3-*ã-m-i\ 

RG/CPF: 

W. loas*, dçy fanto. feo <t\tiflixdto - .^e 
DECLARO para os devidos*fins e sob as penalidades da Lei, que rer.ebi, da CÂMARA DE VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o benefício mencionado no,cabeçalho dessa relação de beneficiários-" 

Assinatura 
do 

Beneficiário: 

Data: 
x M~MJÜ/ GiuuLra/ QJW. d&> ShJi&i^—. .. . 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 
Ánj> &&&*> 

RG/CPF: 

Jfk ifo fA, &&zS/ &J&£ W-A 
DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da. Lei.Hfue recebi àz CÂMARA DE VEREADORES 
ESTADO DE SERGIPE, o benefício mencionado no cabeçalho dessa relação de beneficiários. 

o: U 
Assinatura 

do 
Beneficiário: 

Data: 
15/12/2014 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues. 47 - Fone fax (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocofSJhotmc'il com - CNPJ N° 32.712 531/0001-01 CE° 49 810-000 Poço Redonoo - SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELAÇÃO DE 
BENEFICIÁRIOS 

ALMOÇO 
DEZEMBRO DE 2014 j 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 
, J^pfiUi-w} brkWa,..$Qi>wr^Sci Sow^g 

RG/CPF: 

•vidos fins e sob as penalidades da Lei, qu DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que recebi da CÀMARA„DE VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o benefício mencionado no cãbeçalho dessa relação de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário: X^jSXUJbQ-
Data: 
15/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 

RG/CPF: 

DECLARO para os devidos'f ins e sob as penalidades da .Lei, que recebi da CÂMARA DE VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o benefic'o mencionado no ca beca'fio dessa relaçio de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário: X 
Data: 
15/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 

RG/CPF: 

DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que recebi da CÂMARA DE VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o beneficio mencionado no cabeca ihb dessa relação de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário: X 
Data: 
15/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 

! RG/CPF 
i 

DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que recebi da CÂMARA DE VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o benefício mencionado no cãbeçalho dessa relação de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário: X 
Data: 
15/12/2014 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigues, 47 - Fone fax (079) 3337 - 1300/1688 
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3t 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

O 
m 
E RUS r; 

RELAÇÃO DE 
BENEFICIÁRIOS 

ALMOÇO 
DEZEMBROtDE 2014 

1 T - J Í . W ."-. 

Nome do Beneficiário: 

jflffiwrflrk jftQ^^è-* çbs^cuào/ 
RG / CPF: 

Endereço completo: 

ípCJOC^An SctTdTt fògS c. r/n €^u^^/r> (éê0 /2^rwg> 
" " • / ■ " -

Assinatura 
do 

Beneficiário: xd%$0&&0 CPf^Kf^? / ? ^ ? . 5 ^ ^ ? 
Data: 
23/12/2014 

g9« I&SJUMÂ) ht^*Yo'ft&8~^tG 

Data: 
23/12/2014 

Nome do Beneficiário: RG / CPF: 

§h*-<-™~*kÁ , <v£te^ Kv\g\sb 
Endereço completo: 

£LS 
Assinatura 

do 
Beneficiário: X ^&lv <WOMÍ.A\ "^lllfosC*-

Data: 
23/12/201* 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO < 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

O 
m 
l/y 
m 

FL.N
1 

PROCESS 
RU8. 

RELAGAODE ; v ̂  
;':--!BENfie.fRi^|g| 

,-. . ,r' 

ALMOÇ^ , ^ 
DEZÈMBRèfÍÍ

;
20Íl:4 

- > ■ 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 
g$osè? /ks&u$à> -ag.5 b 9 ^ o ^ Mrza&& \l.t2?3„3Q£ /ãf 

RG / CPF: 

^yv^u^uro /&&#€ 7£k&z* te Cacc**r#~fífikcx>//£>-5$ 
.DEÇL$RO£pàraos deyidosjfins_e.sob-as. penalidades .da Lei, que recebi da CÂMARA DÊ VEREADORES -
ÉSTADÒPESERGIPÉfo.benefícíó mencionado no cãbeçalho dessa relação,de beneficiários. . 

Assinatura 
do 

Beneficiário: XJ&&.J--% jiy^^ÂAr^ £)íft?S Cl<r-z<4&?/KJ (C^SSSJLL 

Data: 
23/12/2014 

RG/CPF: Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 
MOWXJCS (^tâly^UQ çig •ryv^ 

Assinatura 
do 

Beneficiário: 

Data: 
23/12/2014 

Nome do Beneficiário: RG/CPF: 
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< 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

RELAÇÃO DE 
BENEFICIÁRIOS 

ALMOÇO 
DEZEMBRO DE 2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 
^tpâ^ry^CL. fcQJU&Q., jCcx^~r^&c> 5PtiNQ. 

RG/CPF: 

3-SS3 fVrt-> 

^ A A Í O L . G U J U X C ^ X ^ O J ^ * ^ , ^ 
DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que recebi da CÂMARA DE VEREADORES 
ESTADO DE SERGIPE, o benefício mencionado no cãbeçalho dessa relação de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário: xjfee .W^fi»-

Data: 
23/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 

rfU ^u. 
A*,fi<f /yf^^h^M wM£f&&Be$?> 

,RG//CPF: 

.DECLARO para os devidos.fins e sob as penalidades da Lei, que recebi da CÂMARA DE VEREADORAS -
ESTADO DE SERGIPE, o benefício mencionado no cãbeçalho dessa relação de beneficiários. 

Assinatura 
do 

Beneficiário: y--n^V-/? 
A yf-jf_jy — — . - » _ 

Data: 
23/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 

I RG/CPF: 

I 

DECLARO para os dev idos f ins e s o b as pena l idades da Lei , que recebi da CÂMARA O E VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o benef íc io menc ionado no cãbeça lho dessa relação de benef ic iá r ios . 

Assinatura 
do 

Beneficiário: X 
Data: 
23/12/2014 

Nome do Beneficiário: 

Endereço completo: 

1 RG/CPF: 

DECLARO para os d e v i d o s ' f i n s e s o b as penal idades da Lei , que recsb i da CÂMARA DE VEREADORES -
ESTADO DE SERGIPE, o benef íc io m e n c i o n a d o no cãbeça lho dessa reiaçí»^ de benef ic iá r ios . 

Assinatura 
do 

Beneficiário: X 
Data: 
23/12/2014 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito Joáo Rodrigues, 47 - i:one fax: (079) 3337 - 1300/1688 
E-mail camarapocotSjhotmei'.com - CNPJ N° 32.712.531/0001-01 CEP 49.810-000 Poço Redondo - SE 
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SELO **• O^iS^Q y-Xffiüu f *. 
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* ^ « 

*s-
5" KS' IADO DKSCKC.'II 'K 

C Â M A R A M U N I C I P A L I)K POCO RKDONIH) 

Portaria n'' 04 2013 
D c 0 2 d e l A M I R O i l c ' ' " I > 

Nomeia funcionário para exercer Caruo cm comissão. 

A Câmara Munic ipa l tic Poço Kcdoiuio no uso tic suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art . 3" da Lei de n". 31? i20 l2 tie 3(1 tie março de 2012. 

na qual autoriza IÍ\ re nomeação do Quadro tie Pessoal desta Câmara, resolve: 

A r i . r - Nomear o(a) SrU) M A R I A K D I N A L A ' A OR L I M A . 

portadora do CPI- ySS.603.215-4
l
) pina exercer as funções do Cargo em Comissão 

dc D I R E T O R A D M I N I S T R A T I V O - CC03 tio Puder I e g M a i h o 

Art 2 ■ I Ma Pori.ni.i entra em \ igei n.t dal.i de MI.I p.irln. .is<'> 

A r i . 3" - Revogam se as disposiçòe> em contrário. 

Gabinete da PiCMilcncia da Câmara Munic ipa l de Poço Redondo. 

e m 0 2 d c . l A \ ! l - I R O d e 2 0 1 3 . 

\ 

1 C l / A!.m-:R 'K> i A P R I N D O S A N T O S 
PiCMdeiHe 

:co 

(.ViilMf.; Muiiivip.il iV l\ie*i Kt'.ik iiilo. K.I.I I ' ; .U-H.I l...'.n U.KII IVI :^ f U-.^clav Ul"1); i . ' i " i '-Itti IhSS 
I -m.nl «..iiti.ii*.iji.n...,íi.lii>iMi..i! min ■ i " \ l ' l '•: "l/í ? í I tHHil-iil t I I' M.XlO-imu I'.^o IU'il>><n|ti - Si 
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E S * 

>-y. 
ESTADO DESERCMM'. 
C Â M A R A M l N I C I P A I . 1>E POÇO REDONDO 

Po i l a r i a n". 27/2013. 
IX-OS de fevereiro de 2013. 

Nomeia funciona r io para ex t - i te r C n ^ n 
cm comissão. 

A Câmara Munic ipal de Poço Redondt» no uso de sua.s atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art . 3" tia l.ei tie n'\ 3 I 7 2012 tie 30 tie março de 2012. 

na qual autoriza l i \ re nomeação dt> Quadro de Pe.s.soal desia Câmara, resobe: 

A r i . 1" - Nomear o(a) Sita) KAI1 .A A N C E L I C A A L V E S DOS 

S A N T O S portatior do CPI- : (M2.232.X35-
,
)Í» para exercer as funções i]o Caren em 

Comis.são de D I R E T O R K I N A N C E 1 R O CC03 Í\O Poder Legislat ivo. 

A r i . 2
C - P.sla Portaria entra em \ i t ior na daia tie sua publicação 

A r i . 3
C - RcvoLMit' ^c a** di>-poMi,ões em eonii . i : iiv 

Gabine te da Presidência da Câmara JV1 ui i íc ipa l de Poço 

Rcdontlo. em OS tie fevereiro de 2013. 

I T T / . A L E R T O L A L ' R I N I K ) S A N T O S 
Presidente 

« .iiii.ii ; M.iu i i ip . i l tic I 'm," Ki' i loiul* ' . líi i.i Pii'.i'ih» lu. i i ' NmlnjMi'-. I i Uuli ' l . tv i(>?'') '«'•<" i >m» ld\.S 
í <il i.in.ii'.iptKi./i iion Mil vi>iti i MM ;

1 ~|.' < ! ■ uiHl.-ill i l l ' ,'í.Xlll-Hilll I'IIVM Ki.Mon.li! . st 
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m% ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

O 

RUB. 

Portaria m\ 06/2014. 
Oe02 de Janeiro de 2014. 

Nomeia funcionário para exercer Cargo cm comissão. 

A Câmara Municipal de Poço Redondo no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Ar i . 3o da Lei de n°. 317/2012 de 30 de março de 2012. 

na qual autoriza livre nomeação do Quadro de Pessoal desta Câmara, resolve: 

Art. I o - Nomear o(a) Sría) APOLONIA P A U L A 

NASCIMENTO SOUSA , ponador do CPK 060.333.315-70 para exercer as 

funções do Cargo em Comissão de ASSESSOR L E G I S L A T I V O - CC05 do 

Poder Legislativo. 

A n . 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam - se as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço Redondo. 

cm 02 de Janeiro de 2014. 

LUIZ ALBERTO LAUR1NDO SANTOS 
Presidente 

Oimnm Municipal do Poço Redondo. Rua Prefeito Jo;V> Rodrigues. 47 Telefefax: (079) 3337 - 1300'lrtSS 
R-mail cjiinorapocoj-rhoimail.com - CNPJ 32.712.531/0001-01 CHP «10.810-000 Poço Redondo - SI-
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CONTRATO N" 006/2013 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DF, MANUTENÇÃO WEB, QUE ENTRE 
SI FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO 
REDONDO E O SR. RAFAEL MARINHO DOS 
SANTOS, NA FORMA ABAIXO; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, 
pessoa jurídica de direito público, Situada à Rua João Rodripies n°. 47, Centro. Na cidade de 
Poço Redondo, CEP 49.810-000, inscrita no CNPJ de n:' 32.712.531/0001-01, neste ato 
representada pelo seu titular, o presidente LUIZ ALBERTO 1 AURJNDO SANTOS, brasileiro. 
RG n. 1.017.287 _ SSP/SE, CPF n. 464.146.815-04, resideme e domiciliado na Rua Gustavo 
Melo, n° 184, Centro - Poço Redondo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado o Sr. RAFAEL MARINHO DOS SANTOS, casado. Barharel em Sistemas de Informação, 
inscrito no CPF n° 072.050.264-07 e do RG n° 321.704-75 SSP'SE, com endereço na Av. Getúlio 
Vargas, n° 125, Bairro Trevo - Canindé de São Francisco, listado de Sergipe, no período de 
julho/2013 à dezembro/2013, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, têm 
justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as 
disposições reguiamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (nrt. 55. inciso I. Ia Lei n" 8.666/93). 

Constitui o objeto deste contrato a Prestação de Serviços do Manutenção WEB, site localizado 
na internet, através do endereço www.camarapocoredondo.scgov.br, de acordo com a proposta 
apresentada pelo Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo 
com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de SUÜS transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso II, da Lei n° 
8.666/93). 

Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada por 
preço global, no local e nas condições ostabelecidas da Chusula Sexta deste instrumento. 
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55. 
inciso III . da Lei n" 8.666/93). 

Em contraprestaçao aos serviços contidos na clausula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a 
pagar ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 550,00 '.quinhentos e cinqüenta reais), 
iotalÍ7ando o valor global de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos leais), a ser pago até o quinto dia 
útil do mês subsequente. 

§ l°-Os preços previstos nesta clausula serão corrigidos anualmente pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor- INPC. 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues. 4V - Fone fax: (079) 3337-1300/1668 
E-mail camarapocotShotmail.com - CNPJ N° 32.712.531/0001-01 CE' J 49.810-000 - Poço Redondo - S E 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO R EDONDO 

§ 2°-0 Pagamento so poderá ser efetuado quando do atesto c comprovação de que os serviços 
foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Pr ;stação de Serviços 
§ 3u-No Valor acima e<ta incluso todo1* ob encargo1; sociais taxas, impostos, tributos, fretes, 
alimentarão, hospedagem, etc 
§4°-Não será efetuado o pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou madimplém ia contratual 
§5°-Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (art. 55. inciso TV. da Lei n° 
8.666/93). 

O Presente Contrato terá prazo de vigência de 6 (seisi meses, compreendido entre o dia 
01/07/2013 a 3 1/12/2013, podendo ser prorrogado por iguais > sucessivos períodos, nos termos 
do inciso II, do art 57, da Lei n° 8 666/93 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTA RH A fart. 55. inciso V, tia 
Lei n" 8.666/93). 

As despesas com o pagamento dcsle contrato eslãt previstas no orçamento da 
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentaria detalhada abaixo 

Unidade Orçamentaria CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
Ação MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICD?AL DBí V EREADORES 
Elemento de Despesa 3390.36.99.00 - Demais Serviços de T rceiros — Pessoa Física 
Fonte de Recurso 0193.000 - Próprios 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILH »ADE DAS PARTES 
(art. 55, inciso Vil e XIII, da Lei n" 8.666/93). 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete- .e a 
- Correção de falhas e erros, 
- Esclarecimento quanto a duvidas de luncionamento ou utiliza ;ão, 
- Atualização de fotos, textos ou qualquer outro tipe de conteúdo solicitado pela 
CONTRATANTE, 
- Alteração do Layout da página, quando solicitado pela CON 1 RATAN1 E. 
- Manler-se a disposição no local da prestação de serviços, sempre que solicitado, 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou d terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contraio não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante, 
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado, 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato "irmado com a Contratante, sem 
previa e expressa anuência desta, 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeiênt ia total ou paicial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência d i Contratante, 
- Reparar corrigir, remover ou substituir, as suas expensa-., i o total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõe , durante o prazo de vigência do 
Contrato, 

Câmara Municipal de Poço Redondo Rua Prefeito João Rodrigues, 4 7 - Fone fax (079) 3337-1300/ 1688 
E-mail camarapooo@hotmail.com - CNPJ N° 32 712 531/0001-01 CEP 49 810 000-Poço Redondo - SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO R HDONDO 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em conipalibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
Inexigibilidade. 

A contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete- se a: 

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
- Proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nr 8.666/93; 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a e> ecução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificíidas; 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência rdacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTA S (art. 55. inciso VU, 
da Lei n° 8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contraio, pela exe:ução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/9+3, garantida a prévia def sa: 
I - advertência. 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
III - suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a 
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos: 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII. da Lei n° 
8.666/93^. 

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em pane, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos c alheios à vonttide dos pactuante e que tornem 
impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento observado o disposto no art. 79, 
II da Lei n° 8.666/93; 
A contratante poderá rescindir o presente instrumento conli atual unilalenilmente, nos casos 
previstos no art. 79, I, da Lei n° 8.666/93, independente de inte rpelação judicial ou extrajudicial, 
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em espe ciai nos seguintes casos: 
- A infringencia de qualquer obrigação ajustada ou inexecuçã') total ou parcial do contrato, nos 
do art. 77, da Lei n° 8.666/93; 
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, trtnsferir, caucionar ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
- Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério da comratante; 
- Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executa-los em 
desacordo com a orientação da contratante. 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefeito João Rodrigues, A? - Fone fax- (079) 3337-1300/ 1688 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(art. 55. inciso IX. da Lcin" 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no art. 80 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS fart. 55. inciso XII. da Lei nn 8.666/93). 

0 presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da lnexigibilidade que simultaneamente: 
- constam o Processo Administrativo que o originou; 
- não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei S.666/93; 
NI - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria geral dos Contiatos e nas disposições do Direito 
Privado. 
Parágrafo .Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes. Iavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (art. 65. da Lei n" 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesma condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal pievisto no art. 65, §1° da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§2°, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO (art. 67. da Lei n" 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a responsabilidade da 
Contratante a fiscalização dos referidos serviços, o qual de:ignará servidor responsável pela 
fiscalização^ para acompanhar e fiscalizar execução do present.: Contrato. 
§1° - à fiscalização compete, entre outras atribuições, verificai- a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
§2° - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito Jo3o Rodrigues. *7 -Fone fax: (079) 3337-1300/1688 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

O 

fro 

m 

FLN 
PROC 

ijRJB. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEDtA - DO FÓRUM. 
Tica eleito o Fórum da Cidade de Poço redondo/Se para dirimir questões oriundas do presente 
contrato, renunciando as partes, a qualquer oulio, por mais pri\ ilegiado que seja. 

E, Assim, por estarem justas e acordadas as parles assina») o aresente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que esis também asinam, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 

Poço Redondo, (SE) 01 de julho de 2013. „ , 

I$I^L^ERTOI£ÃURINDO SVNTOS 
PRESDDENTE 

CONTRATANTE 

O 

RAFAEL MARINHO DOS SANTOS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPV: C«J te$ %5Ò ~<M 

> t , U *■ 

<? <, 
T CPF: . 

/ > X &SG s • j " -

Câmara Municipal de Poço Redondo, Rua Prefeito João Rodrigueu, 4 ' - Fone fax (079) 3337-1300/1688 
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D
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/ ' 

ESTADO DE SERGIPE 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Poço Redondo 

PROCQSOQ 
R U B — -

Poço Redondo/SE, 03 de Janeiro de 2014. 

Assunto: Solicitação (faz) 

tLj» 

Senhor Presidente, 

Encaminhe-se á Comissão Permanente de 
Licitação para as providências cabíveis. 

Poço Redondo/Sc, 03 de Janeiro de 2014. 

. LUIZALBER 
r$r ■ 

JUrSÚMtJNDO SANTOS 
Presidente 

Valho-me do presente, para solicitara abertura do procedimento administrativo de licitação para.a .,' 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção WEB siic localizado' .-
nn internet, através do endereço: www.cam»raporcdo,i,i,do,se,goy.hr. ã Câmara Municipal de Poço 
Rcdondo/SG, no período de janeiro a dezembro/2014. Por um período de 12 (doze) meses, estando o 
dispéndío estimado cm RS 7.860,00 (sete mil, oitocentos c scssenia reais), correndo a despesa por 
conta de dotação existente no orçamento municipal, para o exercício vigente: 

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL DE «POÇO REDONDO ' :
 { " . ■' • / 

AçSo: MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Elemento de Despesa: 3390.36.99.00 - Demais' Serviços de Terceiros - Pessoa FIsicn 
Fonte de Recurso: 0193,000 - Recursos Próprios 

Sendo o Pagamento efetuado por conta de recursos Próprios. 

Atenciosamente, 

KAILA ANtnaZlCÂ ALVES DOS SANTOS 
Diretora Financeira 

F.MII" Sr. 
LUIZ ALBERTO LAUKINDO SANTOS 
DD. Presidente da Câmara.Municipal de ' 
Poço Redondo - Sergipe ' ■ ■ 

Câmara Municipal de Poço Redondo. Rua Prefoilo João Rodrigues," 47 - Fone/fox: (79) 3337-1300/1088 ' 
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Ksliidu lit' Serjiipr 
PKKI-KITl'RA MUNICIPAL DF. rOÇT> KF.DOMK) 

PORTARIA N.° 004/2013. 

CONCEDE CESSÃO DE SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no uso de 
suas aíribuições legais que lhe são conferidas por lei, especialmeníe o Ari. 108. Inciso II. Alínea *g" da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1o - Concede cessão do(a) Servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO GERONIMO 
DOS SANTOS, portador(a) do CPF.: 574.673.825-53, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
desempenhar as suas funções junto a Câmara Municipal de Poço Redondo. 

Art. 2o • 0(A) Servidor(a) citado no artigo anierior servirá ao órgão acima citado aié 31 
de dezembro de 2014, com ônus para a Prefeitura Municipal de Poço Redondo. 

Art. 3o - Esia Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, em 02 de janeiro de 2013 

ROSEgJ^RgjpÕ SILVA 
PREFEITOltfUNICIPAL 

Prefeitura Munic ipa l de Poço Redondo. Av . ? | de Mure». ."ír.3 CNPJ I? . I 10014/TMM>I«*2 Poçn Redondo - Seieipc 
K-nmil pnipu-ft/ i i i fonvi . foni .h i CUV -i<J.NHI-mtn Fone IMV (07't) . W 7 . \2?T. 1040 l l ' l 13U7 
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9S9ÍSEI Siít-lO lOJOdHXAíLOÍ/lO/frOSWWtAiílOeOOOOd 

Fst:i i lu dt' Sergipe 
PRFFli lTURA MUNICIPAL D I : FOCO RFOONDO 

PORTARIA N.° 006/2013. 

CONCEDE CESSÃO DE SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO. ESTADO DE SERGIPE no uso de 
suas atribuições legais que lhe são confendas por lei, especialmente o Aa 108, Inciso II, Alínea "g" da Lei 
Orgânica do Município 

"*»* RESOLVE: 

Art. 1 o - Concede cessão do(a) Servidor(a) EDINEUZA FRACELINO DOS SANTOS 
FEITOSA, portador(a) do CPF. 515 865 335-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
desempenhai as suas funções junto a Câmara Municipal de Poço Redondo 

Art. 2o - O(A) Servidor(a) citado no artigo anterior servira ao órgão acima citado alé 31 
de dezembro de 2014. com ônus para a Prefeitura Municipal de Poço Redondo 

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4o • Revogam-se as disposições em conirano 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO, em 02 de janeiro de 2013. 

ROBERT 
PREf 

SILVA 
1UNICIPAL 

rVeíetlurn Mmneip.d de Poço l i n l ondo Av ~ I de. M.ireo. "Írt3 CNP.I l.l I í 40! 14/1)1)01 -42 1'ot.n ílt-dondo Seijiipe 
í -m.id pmpm'n in lo i i e i t o m h r O ' l ' 4'J SKI 1)00 I one I . i \ í()7 l>).">37 l.VC ' lít-ílí \ZM ÍMí' 
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^*2££& 

E S T A D O DE S E R G I P E 
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇO REDONDO/SE 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

HO 

«JFLN 
NPROC. 
ÍRRUB. 

Aos 0<5 (quatro) dias do mês de Novembro de ':015, às 16:00 horas, no 
Gabinete da Promotoria de Justiça de Poço Recior do/SE, perante o Promotor 
de Justiça, Raimundo Bispo Filho, comparece,am, o Prefeito de Poço 
Redondo, Roberto Silva Araújo, a Secretária Municipal de Finanças, 
Ariana Maria costa, o Assessor Jurídico do Município de Poço Redondo, 
Schwarzenbeck Brito da Costa, OAB/SE 3091, a S.:a. Maria José de Andrade 
Lima, presidente da Câmara de Vereadores de Poço Redondo/S6, Maria 
Edinalva de Lima, Diretora Geral da Câmara de Vereadores de Poço 
,Redondo, e o Dr. João Bosco Freitas Lima, OAB/SE, Assessor Jurídico da 
Câmara de Vereadores de Poço Redondo,. 1 ni cialmente, esclareceu o 
Promotor de Justiça que a presente audiência Linha por objetivo tratar 
das questões relacionadas - aos Procedimentos Administrativos n° 
67 .15.01.0058 e 67.15.01.0040 que tratam, respectivamente, da 
necessidade de realização de concurso pública para preenchimento de 
cargos de servidores da Câmara de Vereadores e 3o Executivo Municipal de 
Peço Redondo. Esclareceu-se, ainda, que o assutto está sendo tratado de 
forma conjunta haja vista a pretensão de se chegar a um consenso em 
relação á conveniência de ser realizado um único concurso, como forma de 
reduzir os gastos pú-blicos, respeitando-se a .ndependência de cada um 
dos poderes municipais citados. Concedida a palavra ao Sr. Prefeito e à 
Sra. Presidente da Câmara de Vereadores, por e;,tes foi dito que estavam 
de pleno acordo em deflagar os concursos de "orma conjunta, pois tal 
medida representará significativa economia para os cofres público 
municipal. Com relação' à Câmara de Vereadores, pela Sra. Presidente foi 
dito que os cargos a serem preenchidos mediar te concurso são aqueles' 
previstos na Lei n° 317/2012. Em seguida, passada a palavra ao Sr. 
Prefeito, por ele. foi dito que, a despeite das tratativas informais 
anteriormente mantidas, as Secretarias Municipais, especialmente a de 
Educação, ainda não. definiram a quanticade de cargos a serem 
preenchidos, ra^áo pela qual pugnava peJ a suspensão da presente 

9<s£*^ 
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audiência para chegar à definição aqui mencionada, bém como para 
analisar a projeção da;; finanças municipais para o ano de 2016. Pelo 
Promotor de Justiça foi dito que, diante das ponderações acima narradas, 
acolhia o requerimento formulado pelo Chefe do Executivo Municipal, -
designando nova audiência paira.o dia 10.12.2015, ás 11:00 horas, , ocasião 
na qual o Representante do Município deve apresentar a- relação de todos 
os cargoa vagos- a s^rem preenchidos, ficando intimados- todos os 
presentes. Nada mais ha/endo a constar, % deu-se por encerrado o termo que' 
segue abaixo assinado p ir todos os presentes. 

Raimundo Blbpu Filfeo 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

Roberto--Si4AtAu-'Ara'Ci3a 
Prefeito de Poço Redondo 

(Maria Jfosé de Andrade Lima 
'residente da càmar; 

/"V 

:a de Vereadores 

Ar iàhavMafi à-32Ós'èa 
Secretária Municipal de Finanças 

Maria Edinalva de Lima 
Diretora Geral da Câmara de Vereadores 

:schwarzeprífe*CKBrito oaV Costa 
Assessoc Jurídico do Município- de Poço Redondo. 

Dx. João Bvosco- Freitas Lima 
Assessor Jurídico dá Câmara de Vereadores 
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.*£&£&. 

MINISTÉRIO PUBLICO DO KSTAOO DE SERC 
Pnunotoria do Justiça da Comiirca de Poço Redondo 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

01/2016 

Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do presence, que 
entre si cs] ebram, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
SERGIPE-MPSE, e de outro lado, corro COMPROMISSADO, O MUNICÍPIO DE 
POÇO REDONDO, representado peio Sr. ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito 
Municipal, assistido pelo Dr . SCHWARZENBECK BRITO DA COSTA, 
Assessor Jurídico cc Kur.icxpio de ;>c;o Recende, OAB/SE 3091. 

Pelo presente instrumento oc Terno cie Comororru sso, de um lado, 0 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, preser.tauo pelo Promotor de 
Justiça, Bel. RAIMUNDO BISPO FILHO, co:r. exeicicio "a ?romotoria de 
Justiça da Comarca do Povo Redondo, Doravante dononi-iado MPSE, o do 
Outro lado, como COMPROMISSADO, O MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, 
representado pelo Sr. ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito Municipal, 
resolvem pactuar o presente instrumento, com força de título 
executivo extrajudicial, na forma do art. 5

o
, ^6°, da üei n° 

; i ■;, ■; / Q =■ 
/ c 

C i v i l , m e d i a n t e as 
1 : i c i S i 

cJ a u s u i as seaumtc-.o : 

v i i , a; Ccchg- tíe e.sso 

CONSIDERANDO íue o M i n i s t é r i o t ' u c i : c o e ; r.s 11 t u i çãi ssencial 
função jurisdicional do Estado, caboncc-lhe a. defesa do patrimônio 
público e da morai idade admin"strativa , o cos demais interesses 
difusos ca sociedade, r.os cernes aos artigos 127, caput, e 129, :>1, 
da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a Carta Magna ce 1988 impõe ac Poder Público a 
observância, dentre outros, aos principiou da legal idade, 
impessoal idade, moralidade, publicidade e eficiência (art:. 3", 
caput, da pri melra e art. 2 6, caput, oa segunda); 

7 
>A / V 
W 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO Dp SERGIPE 
Promotoria de Jusliça da Comarca de Poço Redondo 

CONSIDERANDO que o ingresso nc servi ço pi'ibl i r:o deve obedecer a rog ra 
rio concurso público, mediante prévia aprovação em concurso púbiicc 
de provas ou de provas e títulos para a investidura nos cargos e 
empregos públicos ôa Administração Municipal, ressalvando-se as 
nomeações para cargos e:r. comissão declarados em ie: ceme do livre 
nomeação e exoneração, para -atribuições de direção, chefia e 
assessoraraento, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO que a obrigatoriedade constitucional do concurso 
público oretende concretizar o ideai do regime democrático, 
garantindo oportunidades iguais a todos os indivíduos que desejam 
ingressar no servi ço púbi i ro, a iérn de ser importa n te ins t rumen to 
para seleção cios mais capacidades para o exercício ca função 
pública; 

CONSIDERANDO que é autorizada a cor.vreução por tempo dete rrr.inacc. 
apenas em caráter excepcional, obedecendo ainda aos requisites do 
interesse público, da temporalidade e da previsão legai, sob pena de 
flagrante inconstitucionalidade, conforme previsão do ar t i go 37, i ;<, 
da Lei Maior; 

CONSIDERANDO que não se concebe a contratação de servidores parz 
cargos em comissão no desempenhe de funções rotineiras, 
burocráti cas, pass Aveis de preenchimento pela via do processo 
seletivo; 

CONSIDERANDO que t ramita neste o Procedimento Administrar.] vo n
 = 

67. i 5 . 01 . 00-'l 0 , cara acurar possíveis : r regu iar i daces no 
preenchimento do cargos do quadro de pessoal do município de Poço 
Redondo; 

CONSIDERANDO ser imperiosa a necessidade de regularização dos 
vínculos de diversos cargos dentro da estrutura orgânica de 
Muni ciei o; 

-r̂  
\ / 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço púbJico já que 
o último concurso público realizado por este Município teve seu 
prazo de vai idade expirado em 2014; 

CONSIDERANDO que os cargos púbUcos deverão ser criados mediante 
edição de lei especifica, contendo c se- quan11ta tivo, funções, 
respectiva remuneração e indicação da fonte dos recursos, 
oosp rvande-se o c.isposto no art. 169, § i°, i e TI, da Constituição 
Federa]; 

CONSIDERANDO a irregularidade dos atos administrativos de 
contratação têmporar ia de pessoal que não se]a por tempo determinaao 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
p„b 1 ico, rea 1 i zades sem ri observância do concurs o públ ico ; 

CONSIDERANDO que o Chefe do executivo Municipal assumiu o 
pos1cionamento espontâneo de se adequar aos ditames legais; 

CONSIDERANDO que o Hit. 5o, § 6o, da Lei nc 7.347/65, e os arts. 11 
a -li, e os arts . 27 a 3!") da Resolução r. ' 008/2 0 i o, do CPJ do MP/SE 
periiii tem a tomada de compromi i;so de «ijust amento de conduta às 
exigências legais, mediante comi nações, o qual terá eficácia de 
título executivo extrajudicial; 

RESOLVEM celebra r, na forma do art . 5o , § <=>°, da Lei n° 7 . 34~/85 
(lACP' , ecr a redação cada ooio art. -12 oa Lei 8.079/1990 {CPC) , o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Município de Poço Redondo reconhece a 
necessidade ce preenchimento de vaga'j de cargos efetivos já 
existentes em sua ostruLura orgânica, hc-n come o aumento no nimejo 
de vagas de alguns deles, bem como a cr.i ação de novos cargos, sendo 
eles: Assistente Social, Auxiliar Administrativo, Auxii i ar de 
Farmácia, Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista Nível 1 i, 
Enfermeiro, Fis i oterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico (CLínico Geral;, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

Motorista, Nutricionista, Odontóloço, Professor Educação Física, 
Professor Inglês, Professor Pedagogo, Ps i cólogo. Recepcionista, 
técnico .-çriccla, Técnico de Enfermagem, Engennei rc Açrôncmc e 
Vigilante, na forma crevi s La na ?ianilha enviaria D O 1 o Munic í pic e 
que passa a integrar o presente Termo; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Muni cipio de Poço Redondo se compromete a, até o 
cia 3i de janeiro rio corrente ano, remeter projeto de lei a CamaJa 
Municipal, criando os cargos efetivos de r"cnoaudioiogo s Auxiliar -e 
Farmácia, a serem providos mediante concurso público, contendo na 

lei as atribuições de cada cargo, carqa horária, bem como as 
respectivas remunerações e o regime jurídico que os regerá; 

CLÁUSULA TERCEIRA: C Município de Poço Redondo se compromete a, até 
o dia 3'! de janeiro do corrente ano, remete r projeto de lei à Câmara 
Municipal, crianao cs Cargos em Comissão de Coordenador de CRAS Z 

CREAS, contendo na lei as a Í r louiçõe-s ce cada carçc, carga horár: a, 
bem como as r espec: i va■=. remunerações e o -egime j uríd 1 co que os 
regerá; 

CLÁUSULA QUARTA: O Município de P Q Ç Ü Redondo se comprometo a, ate o 
ai a 31 cie janeiro do cor rem e ano, :. emet e-r pro j e to de lei â Cama: a 
Municipal, criando, no mínimo, novas vagas para os seguintes cargos: 
Auxiliar Admini stratrvo (03 vagas} , Auxi .1 lar de Serv i ços Gerai s (07 
vagas), Enfermeiro (04 vagas), Fisicterapeuta (01 vaga) e Vigilante 
{ X{: vagas1! ; 

CLÁUSULA QUINTA: C Município oe Poço Redondo se compromete a, até o 
cia 29 de fevereiro do corrente ano, cefiagar processo licitatono, 
visando a contratação de empresa especializada para realizar 
concurso público para provimento aos carnes efetivos de sua 
estrutura administrativa, o çual, salve motivo de força maior r-u 
caso fottuito, deve ser concluído no pra/o máximo de 30(trinta) dias 
com a contratação da emoiesa vencedora; 
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Proinotoria de Justiça da Comarca de 1'oeo Redondo 

CLÁUSULA SEXTA: O Municipio de Poço Redondo .se compromete a, no 
prazo máximo de 30(trinta) dias após a contratação da empresa 
vencedora, publicar edital de abertura de concurso público para 
provimento das vacas des cargos pübi icos previstos em lei , com 
previsão de cadastro de reserva pnra todos os cargos, tanto no 
Diar io Oficia : co Estado, em fo:ma cc extrato, quanto em jornais de 
grande circulação na região e a fixação nos prédios públicos do 
Município, notadarnente na Prefeitura, Câmara ce Vereadores, Fórum 
Municipal, no SÍCJO eletrônico da Prefeitura, dentro outros, o qua'. 
trará reserva de percentual aas vagas para pessoas com ce í ic1. èno;«, 
observados a compatibilidade con as atribuições e o limite legal, 
devendo as prevas serem realizadas até o dia 30 de abril de 2016, 
promovendo-se a conseqüente homologação do certame até o dia 31 de 
maio desse mesmo ano, salvo motivo de força maior ou caso fortuito; 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Município de Poço Redondo, com a }á expressa 
anuência do Chefe do Leqis1 atLvc Municipal, compromete-se a, 
■ untamente ã realização do concurso puo: : co pa r a preenchimento de 
vagas dos cargos efetivos de si:/- es t. rjr.u t a de pessoal, nos prazos 
previstos no presente Termo ce Ajuste ce Conduta, promover a 
realização de concurso para preenchimento das vagas dos cargos do 
provimento eletivo da Catara ce Vereadores de Poço Reocr.co; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para atender ao comprem:ssc firmado na presente 
cláusula, o Chefe do Executivo Municipal compromete-se a respeitar a 
autonomia administrativa do Legislativo Municipal, cabendo a cada um 
dos pode res criar comissões independentes para definir as regras e 
acompanhar todo o processe seletivo a ser realizado em conjunto; 

CLÁUSULA OITAVA: Obriga-se o comp: omi ssáno a, após a homologação do 
resultado do concurso, a convocar, no prazo máximo 30 (trinta) dias, 
os aprovados nas vagas existentes, polo menos até serem preenchidas 
todas, sem exceção, as atualmente ocupacas per servidores 
cor.f ratados temporariamente, e, após a apresentação de exames 
meei cos e documentação necessária, rproceoe r è nomeação c posse dos 
mesmos, possibilitando sua entrada/em exercício. 
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tír-íafc* 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

CLÁUSULA NONA: O compromissário se compromete, a partir da conclusão 
do concurso público, a abster-se de contratar temporariamente para 
casos que, embora previstos em lei especifica, não se ajustem à 
hipótese prevista no artigo 37, .inciso IX, da Constituição Federal, 
qual se'ja, cue vise a atender necessidade temporária de excepcionai 
interesse publico, enrendendo-se esta como aquelas feitas para 
atender situação err-erconci a i e eventual, que se afaste da rotina 
administrativo, vedar, cio-se as hipóteses em que o contrato c-
eí c 11 vario para o a t snci; mer.t o de atividades ce; rrar.en t es , rotineiras, 
para provimento de cargos típicos de carreira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: i:',m havendo necessidade de contratação temporária, 
r.cs moldes acima expos tos, até a nomeação dos candidatos aprovados 
no concurso público, o compromissár10 ^c obriga a abster-se de 
celebrar os contratos temporários por prazo além oaqueie necessário 
ao atendimento da necessidade excepcional transitória; 

CLÁUSULA DÉCIMA: o Ccmprcrr.i ssâr ic, caio PS segurar a cent i nu ida de cie 
serviço públ icc, em especial o que íor prestado por pessoas 
contratadas temporariamente, se'ja de forma d i reta et através de 
pen soa jurídica, na forma ria lei, ed i tara, no prazo máx imo de 30 
(sessenta; dias., contado da ass i-atura deste Ajustamento de Conduta, 
ato administrativo, devidamente fundamentado, designando todos os 
servidores que ocupam os cargos temporários para desemper.na rem as 
atribuições do mencionado cargo, em caráter emergência! e 
temporário, até a data da posse aos candidatos aprovados no concurso 
público para provimento dos referidos cargos, inclusive com a 
informação de que haverá a imediata nomeação dos candidatos 
aprovados r.o concurso público para os mesmos cargos, caso subsistem, 
se antes seus contrates não expiraram e nao precisarem stjr 
renovados; 

caso opte eeio regime- ce 
pesr.oa /jurídica - até que os 

PARÁGRAFO UNICO: O Comt remi s sã r 1 0 , 
c o n t r a t a ç ã o de p e s s o a l a t r a v é s de 

L S Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 578 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 577

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

aerovados no concurso público tomem possem, obriga-se a deflagrar o 
correspondente processo licitatono no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, ficando assegurado, no referido prato, o direi to a contratação 
emergência! na forma de Art. 24 da Lei n° 8.656/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Comprem:ssár:o obriga-se a apresentar a 
esta Promotoria de Justiça, no prazo máximo de 10(dez) dias a contar 
do término dos prazos previstos para cumprimento das obrigações 
acima assumidas, os corresoondentes documentos comprobatórios dos 
seus adimp1eme n tos; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Mim s;érí Publico ooderá fiscalizar a 
execução da presente avcnça isoladamente ou com o auxilio de out:os 
ergães eu instituições, públicas ou eri-arias, que possuam 
atribuições correlatas com c objeto deste ajuste, tomando as 
providências legais cabíveis, sempre que isto se revelar necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em razão dos comp r omi 3sos assumi dos ne l o 
Município de Poço Redondo, exprimidos mediante espontânea vontade ae 
seu representante legal, Exmo. Sr. Poberto Silva Araújo, fica este, 
conforme dispõe o artigo 265, caput, do Código Civil, solidariamente 
responsa veJ na hipo te se de nave r ciescumpr í men to in] us 11 f ícaeo de 
quaisquer dos itens e subitens dispostos supra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ~ ::ac ebse rvâ nci a : n; us 11 f i cada das 
obrigações e nos prazos constantes rias cláusulas do present e 
instrumento ou a negativa ae informações eu documentos ac Mmi.vce: :o 
Pibltco, por parte do Município de Poço Redondo, implicará a 
imposição de multa diária pessoal no valor de RS SOO,00 {quinhentos 
reais), por caca clausula descumprida, a ser cobrada do patrimônio 
particular do Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Roberto Silva Araújo, ou 
de quem venha eventualmente a substitui-la, no que respeita a atos 
discricionários a ela atribuídos ou que depencam exclusivamente de 
sua aprovação para o alcance dos objetivos pretendidos neste Termo 
de Ajustamento, bem como multa diária nc valor ae RS 1.0 00,00 (um mii 
reais), por cada cláusula descunprica, a ser cocrada do Município cie 
Poço Redondo, revertidos para conta-' especí f i ca co Fundo Municipal 

:J_> 
,' » 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 579 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 578

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

dos Direitos da Criança e do Ado i escente cie Poço Redondo, tudo sem 
preyuí ?.o da promoção de responsabilidades administrativa, criminai o 
cível, inclusive por improbidade admi nistrativn. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os \a lores das mui Laa previstas na cláusula 
anterior são reversíveis ao Fundo de que trata o art. 13, da Lei n° 
"7.347, de 24 de julho ce 1985, e serão corrigidos menetar lamente 
pelo 1NPC, ou por outro Índice que vier a substitui-lo, os quais 
serão destinados ao Fundo Municipal cos Direitos da Criança e do 
r G o i e s c e n t e . 

PARÁGRAFO UNI CO: A muita não é sues 1.11 „. • iva da o b r i g a ç ã o viciada, 
que remanesce a apl i cação da pena, sendo que o compromissário deverá 
responder pelas obr: qa çò:11; pos i t .'as e nega 1i va s porvir cura 
ca rac te ri zadas, com o.tecuç Ao promovida na forma da cláusula 
a-.terior . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: hste ajustamento não mviaoilizara o 
prosseguimento de qualquer investigação pelo Ministério Publico -de 
Sergipe, nem tampouco o ajuizamentc das ações civis publicas que se 
fizerem necessárias ou as conseqüências decorrentes de eventual 
descumorimento pelo eomprornissn rio, assim como outras medidas 
tenr-ent ̂ s r- apt i ação de : es por sa :>: 1 iaace s pena i s OU aàit ni sr r a 11 vas . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em que pese o compromisso de ajustamento não 
depender ae homologação ]ucicial pa<-a produzir efeitos, pois possui 
e :" ■ cár ■ a de t-tule sxecut _ vc e.-"i r a; „ i i r \ c 1 oor for ç-? ce art 5" -
§*/', da l.oi ".° f ,3'i /'SI), será postulada a homologação pelo 
Judiciário do presente termo, forte no art . 4 7 5-N, m e . V, do CVC, a 
íim de que ao ajuste seja atribuiria eficácia de titulo judiciai, 
para que sua eventual execução siga o di sposto nos arts. 475 e 461 
ao C?C. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: S por estarem assim compromissados, fírmam 
este TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA em 04 (quatro) 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

vi a s de i g u a l t e o r , que f o i l i d o e achado conforme p e l o s p r e 
e que t e r á e f i c á c i a de t i t u l o e x e c u t i v o e x t r a j u d i c i a l . 

Poço RedondoÍSE) , 12 de j a n e i r o de 2016 . 

RAIMUNDO BISPO FILHO 
Promotor de J u s t i ç a 

4* i í y 

ROBERTQ.^s\AvA ARAÚJO 
P r e f e i t a de Poço Redondo 

COMPROMISSADO 

D r . SCHWARZENBECK B R l Y o ^ b ^ C O S T A 

A s s e s s o r J u r í d i c o d o M u n i c í p i o d e P o ç o R e d o n d o 

O A B / S E 3 0 9 1 
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■ . f c t t i Q / » / , 

MINISTÉRIO PÚBLICO PO ESTADO PE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

ADITAMENTO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

Pelo presente Aditamento de Termo de Ajustamento de Conduta, 
celebrado em 12 de janeiro de 2016 (TAC 01/2016) , na sede da 
Promotoria de Justiça de Poço Redondo, de um lado, O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, presentado pelo Promotor de Justiça, 
Sal. RAIMUNDO BISPO FILHO, doravante denominado MPSE, e do outro 
lado, como COMPROMISSADO, O MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, representado 
pelo Sr. Prefeito, ROBERTO ARAÚJO SILVA, resolvem pactuar o presente 
instrumento/ com força de titulo executivo extrajudicial, na forma 
do art. 5o, §6°, da Lei n° 7,317/85, c/c .art. 585, incisos II e VII, 
do Código de Processo Civil, firmar o presente ADITAMENTO AO TERMO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nos Autos do Inquérito Civil n° 
67.13.01.0001, em trâmite na Promotoria de Justiça de Poço Redondo, 
de tudo ciente, aceito e acordado, na forma e condições das 
Cláusulas seguintes: 

CLÁSUXA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Aditamento de Termo de 
Ajustamento de Conduta tem por objeto a prorrogação dos prazos de 
cumprimento de algumas das obrigações definidas nas cláusulas que 
integram o Termo de Ajustamento de Conduta n° 01/2026, que trata da 
realização de concurso público pelo Poder Executivo Municipal de 
Poço Redondo. 

CLASULA SEGUNDA - O COMPROMISSADO, em obrigação ás determinações 
legais, assume a obrigação de, até o dia 19 de outubro do corrente 
ano, enviar para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe cópia de 
todo o processo licitatório, correspondente contrato de prestação de 
serviço para realização das provas do concurso, a fim de que o 
referido Órgão de Contas autorize a realização do certame; 
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MINISTÉRJO PÚBLICO DO ESTADQ DE SERÇIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

CLÁUSULA TERCEIRA - O COMPROMISSADO, assume a obrigação de, até o 
dia 30 de novembro do corrente ano, promover a publicação do edital 
que regerá o concurso publico objeto do presente Termo de 
Ajustamento de Conduta; 

CLÁUSULA QUARTA - O COMPROMISSADO, assume a obrigação de, até o dia 
30 de janeiro da 2017 realizar as provas oferecidas no citado certame; 

CLÁUSULA QUINTA - O COMPROMISSADO, para assegurar a continuidade do 
serviço público, em especial o que for prestado por pessoas 
contratadas temporariamente, seja de forma direta ou através de 
pessoa juridica, na forma da lei, editará, no prazo máximo de 30 
(sessenta) dias, contado da assinatura deste Ajustamento de 
Conduta, ato administrativo, devidamente fundamentado, designando 
todos os servidores que ocupam os cargos temporários para 
desempenharem as atribuições do mencionado cargo, em caráter 
emergencial e temporário, até a data da posse dos candidatos 
aprovados no concurso público para provimento dos referidos cargos, 
inclusive com a informação de que haverá a imediata nomeação dos 
candidatos aprovados no concurso público para os mesmos cargos, 
caso subsistam, se antes seus contratos não expiraram e não 
precisarem ser renovados; 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado em 12/01/2016 que não tenham 
sido expressamente alteradas pelo presente instrumento; 

CLÁUSULA QUINTA - A multa estipulada no Termo de Ajustamento de 
Conduta firmado em 12/01/2016 incidirá em caso de inadimplência de 
qualquer das cláusulas fixadas no TAC e Termo Aditivo, 
independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, 
estando o COMPROMISSADO constituindo em mora com o simples vencimento 
dos prazos fixados; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO PO ESTAPO PE SERGIPE 
Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Redondo 

CLÁUSULA SEXTA - Os signatários reservam-se no direito de revisão 
consensual das cláusulas constantes do presente termo, a qualquer 
tempo e desde que haja justo motivo; 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente aditamento e o Termo de Ajustamento de 
Conduta firmado em 12/01/2016 terão eficácia de titulo executivo 
extrajudicial, na forma do art. 5o, § 6°, da Lei n" 7.347/85, e art. 585, 
inciso VIII, do Código de Processo Civil; 

CLÁUSULA OITAVA - O foro competente para qualquer ação judicial será o 
da Comarca de Poço Redondo. -.̂ ^ 

\ 
Poço Redondo(SE), 03 de outubro de 2016. 

; 

ÍO BISPO FILÍK 
Promoto r de J u s t i ç a 

ROBERTO AWKJpÔ^ SILVA 
P r e f e i t o o » P o ç o R e d o n d o 

COMPROMISSADO 

D r . SCHWARZENBECK BRITO DA COSTA 

A s s e s s o r J u r í d i c o do M u n i c í p i o d e P o ç o R e d o n d o 
OAB/SE 3 0 9 1 
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UOTA DE ALTERAÇÃO 
NAE - NOTA DE ALTERAÇÃO DE EMPENHO N° 

CÂMARA MUN. VEREADORES DE POÇO REDONDO 
RUA PREFEITO JOÃO RODRIGUES N°: 47, Bairro CENTRO 
CEP: 49.810-000 
32712531000101 

Fonte: 0193.000 
16 

Fornecedor 

Nome : 

Endereço : 

Cidade : 

CNPJ/CPF : 

ANCELMO BEZERRA DA SILVA 

RUA FLORIANO PEIXOTO 

NOSSA SENHORA DA GLORIA 

08913026000132 

N°: 33 

Estado: SE 

insc Estadual: 

Bairro: CENTRO 

Compl: 

271199547 Insc Mun . : ; 9999 

Classificação 

Unidade Orçamentária : 

Função ■ 

SubFunção: 

Programa: 

Projeto/Atividade : 

Classificação Econômica : 

1 CÂMARA MUNICIPAL 

01 LEGISLATIVA 

031 ACAO LEGISLATIVA 

1 AÇÃO LEGISLATIVA 

1002 AQUISIÇÃO DE EQUIP. MOBIL. E VÈlC. PARA CÂMARA MUNICIPAL 

4490520000 Equipamentos e Material Permanente 

r 
Saldo Anterior l Empenho Al terado Valor da NAE i Saldo Disponível 

-R$ 790,00 51/2014 ORDINÁRIO 20/03/2014 R$ 0,00 -R$ 790,00 

Histórico: 

ANULAÇÃO DO SALDO DO EMPENHO 

VALOR: -790,00 

Declaração 

Autorizo a alteração do empenho 51/2014 

D a t a : 01/12/2014 

Esta NAE foi processada de acordo com a legislação vigente 

01/12/2 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA CONTA BENS MÓVEIS 

SaldoAntcrior' 

COMPUTADOR COMPLETO 
CXAC150P-150W 
CAMERA INFRA VERM 
DVRSATND 
ÍHD1TERA 
LIQÜIDIFICADOR 11OV 
CAMERA 

5051,95 
768,00 
280,00 
1200.00 
490,00 
188,50 
280,00 

145.607,79 

5.051,95 
1.536,00 
2.240,00 
1.200,00 
490,00 
188,50 
280,00 

TOTAL DO ANO 10.386/tó 
TOTAL GERAL 156.S94,24 

POÇOREDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDÍR^Bíferí AtVHS DOS SANTOS 
CONTADOR CP.C 63I4/SE 

LUIZ ALBER^ÍHbAfcRINDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

DEMONSTRATIVO DA CONTA ALMOXARIFADO 

INSCRIÇÃO DO ALMOXARIFADO 2014 

SEM SALDO NO EXERCÍCIO 

BAIXADO ALMOXARIFADO 2014 

66 772.67 

66 772.67 

SALDO DO ANO 0,00 
SALDO GERAL 0,00 

POÇO REDONDO-SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

EDEILBÜHX^J-VÊS D095XNTOS 
CONTADOR CRC 63I4/SE 

LUIZ ALBÇÍpdtAURINDO SANTOS 
PRESIDENTE 
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Municipal de Poço Redondo 
http://www.camarapocoredondo.se.gov.br/ 

B( /webma i l ) 

Cümnro Municipal de 

í J g J Poço Redondo 

.(/agPainel) 

Últimas Notícias 

Câmara aprova Projoio di 

Agenda 

Sessão Ordinária (7p=agenda&ln2) 

O DIA 07 DE ABRIL DE 3015 • PLENÁRIO 

Uso da Tribuna pela Sra. Claudlane Aragáo (?p-agenda&i=3) 

O DIA 07 DE A8RIL DE 2015 • PLENÁRIO 

^ e \ PORTAL 
V ^ ^ i J S DA TRANSPARÊNCIA 

(HTTP //WWW TRANSPARÊNCIA NFT BR/337) 

Galeria de Fotos 
Últimos eventos registrados 

016 

W2 

% Sede Poço Redondo 
rf- (?p=galerias&i=3) 

1 de 2 20/01/2017 07:40 
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Câmara Municipal de Poço Redondo http://www.camarapocoredondo.se.gov.br/ 

c: 

Câmara Municipal de 

Poco Redondo 

FACEBOOK 

Ei 'o Paginai ita FÜCPUOO1 som ptofiimteno nflo 
são acenas 

O 

m 
m 

Fl.N0 V u w r r 
PRQC.OQfr>/Ab 
RUB.. 

LOCALIZAÇÃO 

Rua: Prefeito João Rodrigues, 047 

Bairro: Centro 

Email: câmara poco@hotmail com 

Telefone p/contato: (079) 3337-1300 

Horário de funcionamento: de ShOO às 13h00 

' r ^ O , ^ — 

(http //www agapesistemas com br/) 

emgebs (http //www emgetis se gov br/) 

Copyright by AgapeSistemas 
Poço Redondo {*p=histona) / Galeria de fotos ('p=galerias) / Legislação Cp=legislacao) / Webmail (/webmail) 

2 de 2 20/01/2017 07:40 
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19/01/2017 Câmara Municipal de Poço Redondo 

. (./agPainc 

Câínara Municipal de 

« M Poço Redondo 
&*"**iz 

Transparência 

Página Inicial > Transparência 

—4 
O 

m 
m 

FLN* 
PROC. 
RUB. 

JsírH 

£: 

Transparência 2013 Receita e Despesas 2013 Transparência 2014 Receitas e Despesas 2014 Transparência 2015 

LINKS ÚTEIS 

- Ministério Público Federal (http://www mpf.mp br/) 

-TCE (http://www.tce.se.gov.br/) 

• Tribunal Regional (http://www.tre-se jus br/) 

PALAVRA-CHAVE 

Buscar publicação em todo o site 

DOWNLOADS 

Buscar 

' -Constituição Estadual(upload/downloads/img_15eddbff52945b67a032f8cf4f8a78da-23-OS-2rj16pdO 

Câmara Municipal de 

Poco Redondo 
FACEBOOK 

Erro Pégtnas do Facebook sem proprietário não 
são aceitas. 

http / /www.cam arapocoredondo.se.gw.br/?p=transparent a# 1/2 
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19/01/2017 Câmara Municipal de Poço Redondo 

r LOCALIZAÇÃO 

Rua Prefeito João Rodrigues, 047 

Bairro Centro 

Email câmara poco@hotmaÍl com 

Telefone p/contato (079)3337-1300 

Horário de funcionamento, de ShOO as 13h00 

(http //www agapesistemas com br/) 

emgetis (http //www emgetis se gov br/) 

ight by AgapeSistemas 
Poço Redondo (?p=histona) / Galena de fotos (?p=galenas) / Legislação pp-legislacao) / Webmail (/webmail) 

httpV/www camarapocoredondo se gov br/?p=transparencia# 2/2 

Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12

Processo TC/000900/2015

página 591 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1106/2018

DIGITALIZAÇÃO

página 590

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CA5B2F2443AFBA3F640C6F0A805F0E12


ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Protocolo TC 2017/015754 
Rubnca l JQTOff^> 

Protocolo TC - 2017/015754 

Encaminhe-se o presente Protocolo à 2a CCI, por se tratar de 

resposta à Citação n° 921/2016, referente ao Processo TC 000900/2015. 

Em, 01 de fevereiro de 2017. 

CARLOS >BRAL DE SOUZA 
fóhselheiro 
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TRXVHALOe CONTAS 
VO ESTADO DE SEROPE 

SCPP - RELATÓRIO DE CONSULTA CADASTRO - COMUNICAÇAO^PROCESSUAL 

Pág.: 1 

Data: 10/02/2017 

Hora: 09:48 

• 

r 

Ano/N°Processo: 

Documento: 

Órgão origem: 

Assunto: 

Descrição: 

Localização 

Ano/N° Licitação: 

N° Contrato: 

N° Convênio: 

Data de Autuação 

Relator: 

2015/000900 Ano/N°Protocolo: 2015/073056 

001/2015 Situação: AUTUADO 

001324 -CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 

0048 - CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO. REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 

2a COORD. CONT. E INSPEÇÃO Desde: 04/11/2016 

/ Tipo Licitação: NENHUM 

N° Termo Adit ivo: 

N° Termo Adit ivo: 

01/07/2015 Vols: 01 

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

Comunicação Processual 
Tipo Ano 

CfTAÇÃO 2016 

Número Data Juntada Atendimento Vencimento 

921 06/12/2016 « Í B ATENDIDA, PRAZO EXPII 21/12/2016 

Interessado 

LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS 

" t i * » 

'.V. 

TriDunal de Contas do Estado de Sergipe (SCPP) 
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Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Folha: 585. 

Processo n° 000900/2015 
Rubrica: Francisco José 

KJ 
Q_ 
i/i 
CD 
Q 

t/i 

*o o 

(D 
"O 

« 

t_ 

Ao Analista de Controle Externo I, José Hertz de Andrade Mendes, para análise inicial e emissão de 
Relatório das Contas Anuais do Poder Legislativo, da Câmara Municipal de Poço Redondo, Exercício 
Financeiro de 2014, sob a responsabilidade, do senhor Luiz Alberto Laurindo Santos. 

Ressaltamos que a análise deve ser em conjunto com o Relatório de Inspeção N°: 32/2015, tombado 
sob o número 2015/155435 (fls. 158/168). 

Vale frisar, que para dar celeridade processual já expedimos a Citação N°: 921/2016 (fls. 524/526), 
quanto às falhas enumeradas no Relatório de Inspeção N°: 32/2015, e o interessado já apresentou 
defesa, no prazo tempestivo (fl. 584), conforme documento protocolado sob o número 2017/015754 
(fls. 527/583). 

2a CCI, em 14/02/2017. 

fnnmco/jose p s Correia Lima 
/toa/ísra/to Controle Externo fi 

\ssessor da 2' CCI 
Matrícula ti0:823 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
ESTADO DE SEBGfPi 

Cotfwte, Tfcwportncio o Odorfonie 

2a Coordenadoria de Controle e Inspeção 

LU 

UJ 
O 

R s -
Proc, 2 s : 
R ü t f i c a - ^ ^ 

T 

Ao Assessor da 2a CCI, Francisco José Alves Correia Lima. 

Para digitalização do presente Processo, uma vez que, necessita fazer 
Diligência dos seguintes itens: 

1. Demonstrações Contábeis, de acordo com a Portaria STN n° 634/2013, 
as Normas Brasileiras Aplicadas no Setor Público e o MCASP; 

2. Notas Explicativas, de acordo com a NBCT 16.6; 

2a CCI em, 05/02/2018 

José Hertg^de-fífíÕrade Mendes 
inalista Controle Externo I 

Mat. 190 
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TCESE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTÔOO DE SERGIPE 

Contiolo, rmnipotcneio c Cidodonín 

2a Coordenadoria de Controle e Inspeção 

Processo TC/000900/2015 

Em razão da necessidade de ser realizada Diligência à Câmara Municipal de Poço Redondo para 
complementação de documentos estamos encaminhando os autos para Digitalização. 

2a CCI, em 06/03/2018 

hmtiwo MÁhlomoL /pi UKl 
Francisco José!Alves Correia Lima 

Assesábr da 2a CCI 
Analista de Controle Externo II-Matrícula 823 

Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto S/N Capucho, Centro Administrativo Governador Augusto Franco. Aracaju -
Sergipe; site: www.tce.se.gov.br; Fone: (79) 3216-4300. Arquivo incluído por Larissa Santos Martins: em 19/03/2018 09:11:58
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

Processo TC/000900/2015

Ao Servidor da 2ª CCI, Wilker Breno Martins Murta, Mat. 2326, para distribuição.

Francisco José Alves Correia Lima
Analista de Controle Externo II

Assessor da 2ª CCI
Mat. 823

À Analista de Controle Externo I, Amanda Costa Montenegro de Oliveira, matrícula 2020.

Encaminho esse processo do Legislativo Municipal de  Poço Redondo para análise 
da resposta à citação (pág. 533 a 541), conforme a solicitação do Despachos № 1106/2018 
da pág. 592.
Observação: Desconsiderar as diligências requeridas nas páginas 595 e 596.

2ª CCI em, 14/05/2020.

Wilker Breno Martins Murta
Servidor da 2ª CCI

 Mat. 2326
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PROCESSO TC Nº : TC/000900/2015
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO
ESPÉCIE : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO - 2014
GESTOR : LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS
RELATOR : Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS Nº 210/2020

1– INTRODUÇÃO

A presente Prestação de Contas, da Câmara Municipal de Poço Redondo/SE, relativa 
ao exercício financeiro de 2014, foi encaminhada a este Tribunal em 30/04/2015, através do 
Protocolo TCE/SE nº 073056/2015, dentro do prazo legal estabelecido no art. 41 da Lei 
Complementar nº 205/2011 e no art. 88 do Regimento Interno desta Corte de Contas.

A análise desta Prestação de Contas teve como parâmetros a Lei nº 4.320/64 e, no 
que couber, os demais instrumentos normativos aplicáveis, a saber: Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, Lei Complementar Estadual nº 205/2011, Portaria STN nº 
634/2013 (regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis aplicáveis 
aos entes da Federação); Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCTSP (emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade); MCASP; 
Resolução TCE nº 283/2013 (aplicável a fundos de saúde); Resolução TCE nº 243/2007 
(aplicável ao FUNDEB) Regimento Interno do TCE/SE e Resolução TCE nº 223/2002.

Importante destacar que o modelo do presente Relatório seguiu o art. 1° da 
Resolução TCE/SE N° 330/2019.

2 – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – ORÇAMENTO INICIAL

O orçamento financeiro para o exercício de 2014, aprovado pela Lei n° 356, de 
17/12/2013, fixou para a da Câmara Municipal de Poço Redondo, a importância de R$ 
2.150.300,00.

2.2 – COMPOSIÇÃO TOTAL DA RECEITA INCLUINDO OS REPASSES 
FINANCEIROS

Os repasses do Executivo Municipal para a Câmara, por serem transferências 
intraorçamentárias, não figuram entre as receitas orçamentárias próprias da referida unidade, 
embora destinem-se a cobrir despesas orçamentárias. Assim, a composição total da receita 
destinada a cobrir os gastos orçamentários, obtida pela adição, às receitas orçamentárias, das 
transferências financeiras repassadas pelo executivo municipal, deduzidas as eventuais 
devoluções de saldos dessas transferências, encontra-se evidenciada na planilha abaixo:
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Descrição R$ %
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00%

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00%

REPASSE DO PODER 
EXECUTIVO

1.635.327,64 100,00%

TOTAL GERAL 1.635.327,64 100%

2.3 – DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA

No quadro a seguir encontra-se demonstrado o resumo das despesas orçada e 
realizada segundo as categorias econômicas:

Especificação
Despesa (Dotação) Despesa (Realização) Economia 

Orçamentária Despesas 
empenhadas

Inicial
(d)

Atualizada
(e)

Empenhada
(f)

Liquidada
(g)

Paga
(h) (i = e-f) % de (e)

a pagar (f-h)

DESPESAS 
CORRENTES  

2.150.300,00 1.641.390,20 1.641.390,20 1.641.390,20 1.641.390,20 0,00 0,00% 0,00

DESPESAS DE 
CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 NaN 0,00

Total das 
Despesas 
Orçamentárias

2.150.300,00 1.641.390,20 1.641.390,20 1.641.390,20 1.641.390,20 0,00 -∞ 0,00

2.4 - RECEITA X DESPESA

Demonstramos, no quadro a seguir, comparativo entre os totais de receitas e despesas 
da execução.

Descrição R$
Total da Receita Obtida 1.635.327,64

Despesa Realizada 1.641.390,20

DÉFICIT (6.062,56)

2.4.1 - O supracitado quadro mostra que a receita foi inferior a despesa realizada, causando o 
déficit de R$ 6.062,56, no entanto, conforme apresentado no Balanço Financeiro (pág. 47), 
consta um saldo referente ao exercício anterior no valor de R$ 29.242.51, logo,  fica evidente 
que houve recurso suficiente para a realização dos pagamentos, de modo que embora tenha 
ocorrido o déficit, os pagamentos foram quitados e em razão desse fato, consideramos a 
situação regular.
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3- DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3.1 – GASTOS E TRANSFERÊNCIAS

Compendiamos, no quadro a seguir, os limites constitucionais e legais a serem 
observados pela Câmara Municipal. Nesse demonstrativo encontram-se evidenciadas as 
despesas realizadas no exercício, assim como a verificação do cumprimento aos limites 
constitucionais e/ou legais relativos a:

3.1.1 - Gastos com pessoal em relação à RCL do Município (Art. 20, III, “a” da LRF);

3.1.2 - Gastos com folha de pagamento em relação à receita total da Câmara (§ 1º do artigo 
29-A da CF/88);

3.1.3 - Subsídios pagos aos vereadores (Art. 29, incisos VI e VI, da CF/88; lei de iniciativa 
da Câmara);

Gastos com pessoal / RCL Folha de Pagamento / 
Receita total da CM

Subsídios dos 
Vereadores

Base Legal Art. 20, III, "a" da LRF § 1º do artigo 29-A da CF/88 Art. 29, incisos VI e VII, da 
CF/88; Lei Municipal.

Limite 
Percentual (p)

Máximo
6%

Máximo
70% Máximo

Base de Cálculo (k) 51.961.036,99 1.635.327,64

Limite legal em R$ (a) 3.117.662,22 1.144.729,35 793.676,40

Valor efetivado em R$ (b) 1.106.243,81 1.086.387,23 793.676,40

Diferença em R$ (c = b-a) (2.011.418,41) (58.342,12) 0,00

% aplicado (d = b*100/k) 2,13% 66,43%

SITUAÇÃO REGULAR REGULAR REGULAR

4- DOS RESTOS A PAGAR EM FINAL DE MANDATO (Art. 42 da LRF)

Não se aplica.

5- RESULTADO DA INSPEÇÃO

            Consta dos autos o Relatório de Inspeção nº 32/2015 (págs. 156 a 523), Protocolo 
TC nº 155435/2015, onde foram apontadas as falhas e/ou irregularidades, motivo pelo qual 
foi emitida a Citação n° 921/2016 (pág. 530) e a resposta encaminhada ( págs. 532 a 591), 
Protocolo TC nº 015754/2017, no entanto, a mesma foi atendida fora do prazo legal. A 
análise da resposta à Citação descrevemos nos subitens a seguir:
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5.1 - (subitem 3.4.1) - O valor total das despesas constante no Balancete no valor de R$ 
1.641.390,20 (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e 
vinte centavos) está divergente do apresentado no Sisap - Auditor que apresenta o valor 
total de R$ 1.635.442,04 (um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e quatro centavos). (Anexo VI).

Justificativa do Gestor – A defesa esclarece que Após a entrega do informe mensal 
referente ao mês de dezembro de 2014, houve a necessidade de se efetuarem ajustes durante 
o processo de encerramento e elaboração da prestação de contas anual, daí o porquê dos 
valores das despesas estarem divergentes entre SISAP Auditor e Balancetes, o que pode ser 
devidamente comprovado pela prestação de contas anual. Assim, conforme documentação 
em anexo, o valor total das despesas constantes no Balancete encontra-se em sintonia com o 
apresentado no SISAP (pág. 535).

 Análise Técnica – Após a análise da documentação apresentada (págs. 543 a 545) e consulta 
ao Sisap/Auditor, constatamos que a divergência permanece, de modo que não 
consideramos a falha sanada.

5.2 – (subitem 3.4.2) - No que se refere ao processamento das despesas, encontramos as 
seguintes falhas/irregularidades: (Anexo VII). 

a) Nota de Pagamento n°. 004 
Favorecido: JL Oliveira e Barros 
Objeto: Aquisição de Combustível 
Valor: 2.077,00 
Falha e/ou irregularidade: Classificação contábil incorreta em despesas de 
exercícios anteriores, devendo ser classificado como Material de Consumo.

Justificativa do Gestor – A defesa informa que a nota de pagamento n° 004, em nome de JL 
Oliveira e Barros, foi empenhada na classificação 339092 - Despesas de Exercícios 
Anteriores por se tratar de despesa do exercício de 2013, conforme contrato em anexo, não 
empenhada naquele exercício, o que caracteriza despesas de exercícios anteriores (pág. 536).

Análise Técnica – Após a análise da documentação apresentada (págs. 543 a 545) e consulta 
aos documentos anexados ao processo (Anexo VII, págs. 201 a 214), constatamos que a as 
despesas estão classificadas corretamente, de modo que consideramos a falha sanada.

b)  Nota de Pagamento n°. 006 
     Favorecido: Sabor do Sertão Empreendimentos Ltda. – ME 
     Objeto: Aquisição de Refeições 
     Valor: 1.248,00 
     Falha e/ou irregularidade: Ausência de relação dos beneficiados com as refeições 

com suas respectivas assinaturas.

Justificativa do Gestor – A defesa informa que segue em anexo a relação dos beneficiários 
dos almoços realizados em Dezembro de 2014, bem como a comprovação de que todos eram 
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servidores públicos da Câmara de Vereadores de Poço Redondo, dentre eles vereadores e 
servidores comissionados, conforme Ata de Posse dos vereadores e seus membros eleitos, 
bem como Portarias de nomeação dos cargos em comissão (pág. 536)..

Análise Técnica – Após a análise da documentação apresentada (págs. 549 a 562) e consulta 
aos documentos anexados ao processo (Anexo VII, págs. 215 a 224), constatamos que consta 
apenas a relação dos beneficiados com data de fornecimento nos dias 15/12/2014 e 
23/12/2014, no entanto não consta o valor detalhado referente a cada refeição nem 
justificativa para o fornecimento dos almoços, de modo que não consideramos a falha 
sanada.

5.3 – (Subitem 4.1) - No SISAP - Auditor não há informações acerca do Pregão 
Presencial n°. 001/2014. O não envio ou envio com dados incorretos de documentos de 
remessa obrigatória a este Tribunal é considerada falha grave pela Nova Lei Orgânica 
do TCE/SE, LC 205/2011, art. 93, §6°, V.

Justificativa do Gestor – A defesa informa que efetivamente, o Pregão Presencial n.° 
001/2014, não foi devidamente informado, falha esta que estamos sanando com a informação 
do processo licitatório no SISAP (pág. 536).

Análise Técnica – Após análise ao Sisap/Auditor, constatamos que não consta informações 
acerca do Pregão Presencial n° 01/2014, permanecendo a falha apontada, de modo que não 
consideramos a falha sanada.

5.4 – (Subitem 4.2.1) - A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do 
Eduardo Ribeiro Advocacia - EPP não atendeu ao disposto no art. 25, inciso II, da Lei 
8.666/93, visto que não restou demonstrada a natureza singular dos serviços técnicos 
prestados, requisito essencial para a contratação de escritório de advocacia sem 
licitação.

Justificativa do Gestor – O gestor defende que, no caso em apreço, estamos diante de uma 
das hipóteses de inexigibilidade do processo licitatório, a qual tem sua base legal no art. 25, 
da Lei n°. 8.666/1993 (págs. 536 a 538). Com efeito, o art. 25, II, c/c o art. 13, III e V, da Lei 
supramencionada, autoriza a inexigibilidade da licitação para serviços técnicos de advocacia, 
in verbis: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...) Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

 (...) V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

(...) II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 
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13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; (Grifo nosso)" Assim, esta modalidade de 
inexigibilidade é apenas para os contratos de prestação de serviços, 
desde que enumerados no art. 13, de natureza singular e contratado 
com profissional notoriamente especializado.

Análise Técnica – Após análise da defesa apresentada, verificamos que o gestor não 
apresentou nenhuma comprovação de prestação de serviços de natureza singular, de modo 
que não consideramos a falha sanada.

5.5 – (Subitem 4.3.1.1) - Ausência de procedimento lícitatório para contratação de 
serviços de digitalização e indexação de documentos, cuja soma dos valores globais dos 
contratos excede o limite legal previsto para dispensa de licitação, caracterizando o 
fracionamento indevido de despesa.

Justificativa do Gestor – A defesa esclarece que, no caso em apreço, a Câmara de 
Vereadores realizou duas contratações no exercício 2014 para digitalização de documentos, 
os quais, juntos, totalizaram R$ 8.405,12 (oito mil, quatrocentos e cinco reais e doze 
centavos), ultrapassando, em tese, assim o limite legal para dispensa de licitação, 
estabelecido no inciso II, do art. 24, da Lei n.° 8.666/93. De mais a mais, urge ressaltar que o 
limite fixado no inciso II, do art. 24, da Lei n.° 8.666/93, foi ultrapassado em apenas R$ 
405,12 (quatrocentos e cinco reais e doze centavos). Ora, atentando-se aos Princípios da 
Proporcionalidade e Razoabilidade, resta evidenciado que não houve prática de ato de gestão 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico (págs. 538 e 539).

Análise Técnica – Após análise da defesa, constatamos que, embora o gestor informe que 
foram realizadas duas contratações, ambas executaram o mesmo serviço, excedendo o limite 
legal para dispensa de licitação estabelecido no inciso II, do art. 24, da Lei n.° 8.666/93 ( o 
valor estabelecido é R$ 8.000,00), de modo que não consideramos a falha sanada.

5.6 – (Subitem 4.3.2) - Dispensa n°. 01/2014 (Contrato n°. 05/2014): Ausência de 
numeração e rubrica em todas as folhas. Não houve cotação de preços, visto que no 
processo consta somente uma "carta proposta" para prestação de serviços. Ademais, na 
proposta apresentada não há descrição detalhada do objeto.

 Justificativa do Gestor – A defesa ratifica que na Dispensa em tela efetivamente não houve 
numeração e rubrica de todas as folhas. Quanto à cotação de preço, foi utilizado o preço 
contratado no exercício anterior, o qual foi celebrado por 06(seis) meses, com o valor global 
de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), conforme contrato em anexo (págs. 563 a 567). E 
mais, não há qualquer indício de superfaturamento no preço contratado. Quanto à descrição 
detalhada do objeto do contrato, consta no Processo de Dispensa ofício da Diretora 
Financeira, datado de 03 de Janeiro de 2014, solicitando, detalhadamente, o serviço a ser 
contratado, in casu, a manutenção WEB do site localizado na internet, através do endereço: 
www.camaraporedondo.se.gov.br. Muito embora a proposta não tenha detalhado o serviço a 
ser executado como consta no ofício da Diretora Financeira, este fato configura-se apenas um 
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erro formal. (pág. 539).

Análise Técnica – Após análise da defesa, constatamos que o gestor ratifica a falha formal 
acerca da numeração e rubrica das folhas, ainda, justifica a falta de cotação de preços com a 
apresentação de um contrato referente ao exercício anterior, com isso, concluímos que não 
consideramos a falha sanada.

5.7 – (Subitem 4.5.3) - Inexistência de servidores efetivos no período inspecionado, fato 
que está em desacordo com o inciso II do art. 37 da Constituição Federal, que regra o 
acesso ao servidor público mediante concurso público, e com o STF, RE n° 365368 
AgR/SC, que reforça a utilização da razoabilidade e da proporcionalidade 
administrativa perante a relação de cargos efetivos e comissionados.

Justificativa do Gestor – A defesa informa que no exercício de 2013, foram requisitadas 
pelo poder legislativo ao executivo municipal 02 (duas) servidoras para compor o quadro da 
Câmara de Vereadores, com ônus para o órgão de origem, conforme/Portarias em anexo 
(págs. 569 e 570), evitando-se assim a contratação temporária de pessoal, o que demonstra o 
interesse em, se não resolver por completo, minimizar a ausência de servidores efetivos. A 
cessão dos servidores persistiu no exercício 2014, conforme art. 2º, das Portarias.

Análise Técnica – Após análise da defesa, constatamos que não ocorreu nenhuma iniciativa 
da Câmara de Vereadores em relação a realização de concurso público,conforme estabelece o  
inciso II do art. 37 da Constituição Federal, que estabelece o acesso ao servidor público 
mediante concurso público, de modo que não consideramos a falha sanada. 

5.8 – (Subitem 4.6) – Almoxarifado.  
O valor de aquisições (entradas) no Inventário de Almoxarifado no total de R$ 
53.980,80 (cinqüenta e três mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos) está 
divergente do valor apresentado no Sistema de Auditoria Pública Sisap/Auditor que foi 
de R$ 38.427,87(trinta e oito mil, quatrocentos vinte sete reais, oitenta e sete centavos). 

Justificativa do Gestor – A defesa informa que essa diferença se deve ao fato de que nas 
despesas com material de consumo estão inclusos os valores com refeições e aquisição de 
salgados para sessões solenes, que não passam pelo almoxarifado.

Análise Técnica – A defesa alega que a divergência entre os valores ocorreu pela aquisição 
de salgados para sessões solenes, e que tais aquisições não passam pelo almoxarifado, no 
entanto, não apresentou as notas referentes às compras efetuadas a fim de comprovar tais 
gastos, de modo que não consideramos a falha sanada.

5.9 – (Subitem 4.7) – Patrimônio
No período inspecionado foram adquiridos bens patrimoniais no montante de R$ 
14.773,10 (quatorze mil, setecentos e setenta e três reais e dez centavos), divergente do 
apresentado no Sistema de Auditoria Pública Sisap/Auditor que é de 10.986,45 (dez mil 
novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Justificativa do Gestor – A defesa informa O valor adquirido de bens móveis é de R$ 
10.986,45 (dez mil novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) assim como 
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o apresentado no SISAP/Auditor o que pode ser comprovado através do Demonstrativo 
Analítico da Conta Bens Móveis parte integrante da Prestação de Contas Anual, cujos dados 
são gerados através das informações enviadas através do SISAP Coleta. No entanto, houve 
uma anulação do saldo do empenho n° 51 de 20/03/2014 no valor R$ 790,00 (setecentos e 
noventa reais) feita no dia 01/12/2014 o que justifica a diferença entre os valores exibidos no 
balancete e do referido demonstrativo.

Análise Técnica – Após a análise da documentação apresentada pela defesa (págs 585 e 
586), consideramos a falha sanada.

5.10 – (item 7) – Transparência Pública

Observamos que existe o Portal da Transparência, porém o mesmo está desatualizado, 
não tendo as informações financeiras e da Lei de Responsabilidade Fiscal relativos ao 
exercício inspecionado.
 
Justificativa do Gestor – A defesa informa que, visando a atendimento da Lei Federal 
supramencionada, implantamos o portal da transparência do site eletrônico da Câmara 
Municipal de Poço Redondo. A desatualização do Portal da Transparência se enquadra no 
conceito de impropriedade ou falta de natureza formal e como não houve dano ao erário, não 
há que se falar em rejeição do período inspecionado ou imposição de multa (pág. 541).

Análise Técnica – A defesa não apresentou documentos a fim de comprovar a atualização do 
Portal da Transparência, no entanto, verificamos que o resultado da última avaliação 
realizada pelo TCE/SE no portal da Câmara Municipal de Poço Redondo foi 
satisfatória,sendo  obtida a nota de 8,2, de modo que consideramos a falha sanada. 

6- PROCESSOS JULGADOS ILEGAIS OU EM TRAMITAÇÃO

            De acordo com o banco de dados desta Corte de Contas, até a presente data, não 
existem processos julgados relativos ao período em análise, bem como não há processos em 
tramitação neste Tribunal, à exceção das contas em exame.

7 – DECLARAÇÃO IRPF

Consta no presente processo o termo de Retirada da Declaração do IRPF, Ano calendário 
2014, do Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, presidente da Câmara Municipal de Poço 
Redondo (Pág. 127).
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8- CONCLUSÃO

Após análise do presente processo de Prestação de Contas e Relatório de Inspeção nº 
32/2015 da Câmara Municipal de Poço Redondo, Exercício de 2014, de responsabilidade do 
Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, concluímos que a resposta a citação foi apresentada fora 
do prazo, conforme estabelece o art. 168, § 4 do Regimento Interno do TCE/SE ,ainda,  
permanecem as falhas e/ou irregularidades mencionadas nos subitens 5.1, 5.2b, 5.3, 5.4, 
5.5, 5.6, 5.7 e 5.8. Em decorrência do que relatamos, consideramos Regulares com 
Ressalva, as Contas Anuais da Câmara Municipal de Poço Redondo, Exercício de 2014, com 
base na Lei Complementar 205/2011, art. 43, II, e sugerimos a aplicação de multa ao 
gestor,  com base na Lei Complementar 205/2011, art. 93,VIII.

Este é o Relatório
2ª CCI, em 12/08/2020

AMANDA COSTA MONTENEGRO DE OLIVEIRA
Analista de Controle Externo I – Mat. 2020
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 
 

PROCESSO TC/000900/2015 

 
 
EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR 

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 

 

 

Ratificamos o Relatório de Contas Anuais Nº: 210/2020 (páginas 598 a 606), da Analista de Controle 

Externo I – Amanda Costa Montenegro de Oliveira, nos termos do artigo 9º, §3º, da Lei Complementar – 

LC Nº: 232/2013, acrescido pela LC Nº: 256/2015, combinado com o artigo 11 da Resolução TCE/SE – 

171/1995, referente às Contas Anuais do Poder Legislativo Municipal, da Câmara Municipal de Poço 

Redondo, Exercício Financeiro de 2014, sob a gestão, do senhor Luiz Alberto Laurindo Santos, e 

OPINAMOS PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS DAS CONTAS E APLICAÇÃO DE MULTA 

ADMINISTRATIVA, com fulcro nos artigos 43, inciso II e 93, inciso II, da Lei Complementar Nº: 205/2011, 

em razão da permanência das seguintes irregularidades: 

 

1) Divergências no valor total das despesas constantes no Balancete no valor de R$ 1.641.390,20 (um 

milhão, seiscentos e quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e vinte centavos)  e o apresentado no 

Sisap – Auditor, que foi de R$ 1.635.442,04 (um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 

quarenta e dois reais e quatro centavos) – subitem 3.4.1 – página 157; 

 

2) Ausência da relação dos beneficiados com suas respectivas assinaturas, na compra de refeições no 

valor de R$ 1.248,00 (um mil, duzentos e quarenta e oito reais) à empresa Sabor do Sertão 

Empreendimentos Ltda. – ME – subitem 3.4.2.b – página 158; 

 

3) No SISAP – Auditor não havia informações acerca do Pregão Presencial n°. 001/2014, o que é 

considerado falha grave pela Nova Lei Orgânica do TCE/SE, LC 205/2011, art. 93, §6°, V – subitem 4.1 – 

página 158; 
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4) Ausência de procedimento licitatório para contratação de serviços de digitalização e indexação de 

documentos, cuja soma dos valores globais dos contratos foi de R$ 8.405,12 (oito mil, quatrocentos e 

cinco reais, doze centavos) e excedeu o limite legal previsto para dispensa de licitação, caracterizando o 

fracionamento indevido de despesa – subitem 4.3.1.1 – página 160;  

 

5) Dispensa n°. 01/2014 (Contrato n°. 05/2014): Ausência de numeração e rubrica em todas as folhas. 

Não houve cotação de preços, visto que no processo consta somente uma "carta proposta" para prestação 

de serviços. Ademais, na proposta apresentada não há descrição detalhada do objeto – subitem 4.3.2 – 

página 160. 

 

6) Inexistência de servidores efetivos no período inspecionado, em desacordo com o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal, que regra o acesso ao servidor público mediante concurso público, e com o STF, RE 

n° 365368 AgR/SC, que reforça a utilização da razoabilidade e da proporcionalidade administrativa 

perante a relação de cargos efetivos e comissionados – subitem 4.5.4 – página 161, e; 

 

7) Divergências no valor das aquisições (entradas) no Inventário de Almoxarifado no total de R$ 53.980,80 

(cinquenta e três mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos) e o valor apresentado no Sistema de 

Auditoria Pública Sisap/Auditor que foi de R$ 38.427,87 (trinta e oito mil, quatrocentos vinte sete reais, 

oitenta e sete centavos) – subitem 4.6 – página 161. 

 

Deixamos de considerar a irregularidade quanto à contratação de assessoria jurídica pelo processo de 

Inexigibilidade Nº: 001/2014 (subitem 4.2.1 – página 159), em razão da entrada em vigor da Lei Nº: 

14.039/2020. 

 

Vale frisar, que o processo deu entrada nesta Corte de Contas em 30/04/2015, e as primeiras 

citações ocorreram em 26/10/2016 (páginas 529 a 531) interrompendo a contagem de tempo para a 

prescrição prevista no artigo 69 da Lei Complementar Nº: 205/2011. 
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Por último, sugerimos a oitiva do Ministério Público Especial de Contas, nos termos do artigo 34, 

inciso III, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

 

 
2ª CCI, em 02/03/2021. 

 

 

Francisco José Alves Correia Lima 

Analista de Controle Externo II – Matrícula 823 

Assistente de Conselheiro de Gabinete V 

 

 

 

Maria do Carmo de Jesus Nascimento 

Coordenadora da 2ª CCI – Matrícula 1919 
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Processo TC 000900/2015

Encaminhe-se o presente Processo ao Ministério Público 
Especial de Contas para a emissão de Parecer.

Em, 04 de março de 2021.

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
                  Conselheiro Relator
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador JOSÉ SÉRGIO 
MONTE ALEGRE, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 8 de março de 2021.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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Ministério Público de Contas do Estado de Sergipe
Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto S/N Capucho Aracaju-Sergipe - Fone: (79) 3216-4341 

PROCESSO TC 000900/2015
NATUREZA – CONTAS ANUAIS
EXERCÍCIO – 2014
UNIDADE JURISDICIONADA – CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO
UNIDADE TÉCNICA DE INSTRUÇÃO NO TRIBUNAL – 2ª CCI
RELATOR – CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

PARECER  N. 354 / 2021

Com os autos, e após a sua leitura, subscrevo a conclusão da CCI, no sentido da regularidade das 
Contas com ressalvas e multa, tudo de acordo com a LC 2015/2011.

É como me parece, neste processo idoso de mais de cinco anos.

Aracaju, 01/04/2021.

José Sérgio Monte Alegre
Procurador
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PROCESSO TC : 000900/2015
ORIGEM : Câmara Municipal de Poço Redondo
NATUREZA : 48 – Contas Anuais do Poder Legislativo
INTERESSADO : Luiz Alberto Laurindo Santos
PROCURADOR : José Sérgio Monte Alegre - Parecer. nº 354/2021
RELATOR : Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza

RELATÓRIO

Versam estes autos de Processo TC – 0000900/2015 acerca da 

Prestação de Contas Anuais nº 210/2020 (fls. 598/606), da CÂMARA MUNICIPAL 

DE POÇO REDONDO, relativa ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade 

do Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, tendo sido encaminhada a este Tribunal em 

30/04/2015, através do Protocolo TCE/SE nº 073056/2015, dentro do prazo legal 

estabelecido no art. 41 da Lei Complementar nº 205/2011 e no art. 88 do Regimento 

Interno desta Corte de Contas.

A 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção ressalta que as contas em 

análise foram apresentadas sob o manto do novo Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público (PCASP) que tem como escopo padronizar a apresentação e análise 

das demonstrações contábeis dos entes federados, promovendo transparência dos 

resultados orçamentário, financeiro, econômico e patrimonial do setor público, em 

sintonia com a Lei n° 4.320/64, Lei Complementar n° 101/2000 e aos princípios da 

contabilidade aplicados ao setor público. 

Destacou que consta dos autos o Relatório de Inspeção nº 32/2015 (págs. 

156 a 523), Protocolo TC nº 155435/2015, onde foram apontadas as falhas e/ou 

irregularidades, motivo pelo qual foi emitida a Citação n° 921/2016 (pág. 530) e a 

resposta encaminhada (págs. 532 a 591), Protocolo TC nº 015754/2017, no entanto, 

a mesma foi atendida fora do prazo legal.
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A CCI conclui pela Regularidade com Ressalvas das Contas, aplicação de 

multa administrativa com fulcro nos arts. 43, II e 93, II da LC 205/2011, em razão da 

permanência das irregularidades a seguir discriminadas:

1) Divergências no valor total das despesas constantes no Balancete no valor de R$ 

1.641.390,20 (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e 

vinte centavos) e o apresentado no Sisap – Auditor, que foi de R$ 1.635.442,04 (um 

milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quatro 

centavos) – subitem 3.4.1 – página 157; 

2) Ausência da relação dos beneficiados com suas respectivas assinaturas, na 

compra de refeições no valor de R$ 1.248,00 (um mil, duzentos e quarenta e oito 

reais) à empresa Sabor do Sertão Empreendimentos Ltda. – ME – subitem 3.4.2.b – 

página 158; 

3) No SISAP – Auditor não havia informações acerca do Pregão Presencial n°. 

001/2014, o que é considerado falha grave pela Nova Lei Orgânica do TCE/SE, LC 

205/2011, art. 93, §6°, V – subitem 4.1 – página 158;

4) Ausência de procedimento licitatório para contratação de serviços de digitalização 

e indexação de documentos, cuja soma dos valores globais dos contratos foi de R$ 

8.405,12 (oito mil, quatrocentos e cinco reais, doze centavos) e excedeu o limite legal 

previsto para dispensa de licitação, caracterizando o fracionamento indevido de 

despesa – subitem 4.3.1.1 – página 160; 

5) Dispensa n°. 01/2014 (Contrato n°. 05/2014): Ausência de numeração e rubrica em 

todas as folhas. Não houve cotação de preços, visto que no processo consta somente 

uma "carta proposta" para prestação de serviços. Ademais, na proposta apresentada 

não há descrição detalhada do objeto – subitem 4.3.2 – página 160;

6) Inexistência de servidores efetivos no período inspecionado, em desacordo com o 

inciso II do art. 37 da Constituição Federal, que regra o acesso ao servidor público 

mediante concurso público, e com o STF, RE n° 365368 AgR/SC, que reforça a 

utilização da razoabilidade e da proporcionalidade administrativa perante a relação de 

cargos efetivos e comissionados – subitem 4.5.4 – página 161, e; 

7) Divergências no valor das aquisições (entradas) no Inventário de Almoxarifado no 

total de R$ 53.980,80 (cinquenta e três mil, novecentos e oitenta reais e oitenta 

centavos) e o valor apresentado no Sistema de Auditoria Pública Sisap/Auditor que foi 

de R$ 38.427,87 (trinta e oito mil, quatrocentos vinte sete reais, oitenta e sete 

centavos) – subitem 4.6 – página 161.
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Ato contínuo, a Coordenadora da CCI ratifica a informação técnica nos termos 

do art. 9º, §3º da LC nº. 232/2013, acrescido pela LC nº. 256/2015 c/c art. 11 da 

Resolução TCE nº. 171/1995. Ressalta ainda que o processo deu entrada nesta 

Corte de Contas em 30/04/2015, e as primeiras citações ocorreram em 26/10/2016 

(páginas 529 a 531) interrompendo a contagem de tempo para a prescrição prevista 

no artigo 69 da Lei Complementar Nº: 205/2011.

Destarte, o Ministério Público Especial de Contas, por intermédio do seu 

representante, o Procurador José Sérgio Monte Alegre, subscreve a conclusão da 

CCI pela Regularidade com Ressalvas das Contas com aplicação de multa, tudo de 

acordo com a LC 205/2011.

É o relatório.

CONS. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
RELATOR
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PROCESSO TC  000900-2015
ORIGEM              Câmara Municipal de Poço Redondo
NATUREZA         Contas Anuais do Poder Legislativo - 2014
INTERESSADO     Luiz Alberto Laurindo Santos  – CPF: 464.146.815-04
PROCURADOR  José Sérgio Monte Alegre  - Parecer nº 354/2021
ADVOGADO        
RELATOR            Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza

                                              MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro  Carlos Alberto Sobral de Souza, Relator 
do Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente INTIMAÇÃO à parte interessada e ao 
seu procurador legalmente habilitado nos autos, para que, por meio da publicação desta no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, tomem ciência da 
inclusão do Processo em Pauta para que possam, querendo, acompanhar à Sessão Virtual do 
Pleno desta Corte de Contas, a se realizar a partir das 09:00 horas, aos 15 dias do mês de 
Julho de 2021, nos termos do art. 167, II, c/c o art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal e, 
do Ato da Presidência nº 20, de 06/04/2020, utilizando-se do link https://tinyurl.com/ycvwum3r.

O pedido de sustentação oral, referente aos Processos incluídos em pauta de 
Sessão Virtual, deve ser formulado até 48 horas antes do início da Sessão de julgamento, por 
meio de Protocolo do Tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no Portal do Jurisdicionado, no 
sítio eletrônico do TCE/SE, conforme disposto no art. 3º, do Ato da Presidência nº 20, de 
06/04/2020, deste Tribunal.

Dado e passado nesta Cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 17 dias do mês 
de Junho de 2021. Eu, Maria do Carmo de Jesus Nascimento, Coordenadora da 2ª 
Coordenadoria de Controle e Inspeção, mandei digitar.

                         Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza
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PROCESSO TC  000900-2015
ORIGEM              Câmara Municipal de Poço Redondo
NATUREZA         Contas Anuais do Poder Legislativo - 2014
INTERESSADO     Luiz Alberto Laurindo Santos  – CPF: 464.146.815-04
PROCURADOR  José Sérgio Monte Alegre  - Parecer nº 354/2021
ADVOGADO        
RELATOR            Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza

    Mandado de Intimação, publicado no Diário Oficial Eletrônico - TCE/SE nº 2212/2021 em 
05/07/2021.

                             Aracaju (SE), 05 de Julho de 2021.

                            Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza
                                                 RELATOR
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               Processo TC–000900-2015

Encaminhe-se a Secretaria do Pleno com Decisão.

Em, 15 de julho de 2021.

CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
        Conselheiro Relator

 

      ESTADO DE SERGIPE
TRIBUNAL DE CONTAS
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PROCESSO TC : 000900/2015 
ORIGEM : Câmara Municipal de Poço Redondo 
NATUREZA : 0048 – Contas Anuais do Poder Legislativo  
INTERESSADO : Luiz Alberto Laurindo Santos 
PROCURADOR : José Sérgio Monte Alegre - Parecer nº 354/2021 
RELATOR : Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza 

 
 

DECISÃO TC        22361         PLENÁRIO 

 
EMENTA: Contas Anuais. Exercício 
Financeiro de 2014, sob a responsabilidade 
do Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos (CPF 
464.146.815-04). Regulares com Ressalvas 
(art. 43, II, da Lei Orgânica deste Tribunal). 
Multa Administrativa R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (art. 93, II da LC 205/2011). Remessa da 
decisão à Procuradoria-Geral do Estado para 
cobrança da multa imposta, em caso de 
inadimplemento voluntário. 

 
RELATÓRIO 

 
Versam estes autos de Processo TC – 0000900/2015 acerca da 

Prestação de Contas Anuais da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, 

relativa ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Sr. Luiz Alberto 

Laurindo Santos, tendo sido encaminhada a este Tribunal em 30/04/2015, 

através do Protocolo TCE/SE nº 073056/2015, dentro do prazo legal 

estabelecido no art. 41 da Lei Complementar nº 205/2011 e no art. 88 do 

Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

A 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção (CCI), por meio do 

Relatório de Contas Anuais nº 210/2020 (fls.598/606), ressalta que a análise das 

contas teve como parâmetros a Lei nº 4.320/64 e, no que couber, os demais 

instrumentos normativos aplicáveis, a saber: Lei Complementar Federal nº 

101/2000, Lei Complementar Estadual nº 205/2011, Portaria STN nº 634/2013 

(regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis 

aplicáveis aos entes da Federação); Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público – NBCTSP (emitidas pelo Conselho Federal de 
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Contabilidade); MCASP; Resolução TCE nº 283/2013 (aplicável a fundos de 

saúde); Resolução TCE nº 243/2007 (aplicável ao FUNDEB), o Regimento 

Interno do TCE/SE e a Resolução TCE nº 223/2002. Destacou ainda que o 

modelo do presente Relatório seguiu o art. 1° da Resolução TCE/SE N° 

330/2019. 

 

Ressaltou que consta dos autos o Relatório de Inspeção nº 32/2015 

(fls.156/523), Protocolo TC nº 155435/2015, onde foram apontadas as falhas 

e/ou irregularidades, motivo pelo qual foi emitida a Citação n° 921/2016 (fl.530) 

e a resposta encaminhada (fls.532/591), Protocolo TC nº 015754/2017, no 

entanto, a mesma foi atendida fora do prazo legal. 

 

A Coordenadora da CCI, por conduto do Despacho nº 310/2021 

(fls.607/609), nos termos do art. 9º, §3º da LC nº. 232/2013, acrescido pela LC 

nº. 256/2015 c/c art. 11 da Resolução TCE nº. 171/1995, ratificou o relatório de 

contas anuais supra e concluiu pela Regularidade com Ressalvas das Contas, 

aplicação de multa administrativa com fulcro nos arts. 43, II e 93, II da LC 

205/2011, em razão da permanência das irregularidades a seguir discriminadas: 

 
1) Divergências no valor total das despesas constantes no 
Balancete no valor de R$ 1.641.390,20 (um milhão, 
seiscentos e quarenta e um mil, trezentos e noventa reais 
e vinte centavos) e o apresentado no Sisap – Auditor, que 
foi de R$ 1.635.442,04 (um milhão, seiscentos e trinta e 
cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quatro 
centavos) – subitem 3.4.1 – página 157;  
2) Ausência da relação dos beneficiados com suas 
respectivas assinaturas, na compra de refeições no valor 
de R$ 1.248,00 (um mil, duzentos e quarenta e oito reais) 
à empresa Sabor do Sertão Empreendimentos Ltda. – ME 
– subitem 3.4.2.b – página 158;  
3) No SISAP – Auditor não havia informações acerca do 
Pregão Presencial n°. 001/2014, o que é considerado falha 
grave pela Nova Lei Orgânica do TCE/SE, LC 205/2011, 
art. 93, §6°, V – subitem 4.1 – página 158; 
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4) Ausência de procedimento licitatório para contratação de 
serviços de digitalização e indexação de documentos, cuja 
soma dos valores globais dos contratos foi de R$ 8.405,12 
(oito mil, quatrocentos e cinco reais, doze centavos) e 
excedeu o limite legal previsto para dispensa de licitação, 
caracterizando o fracionamento indevido de despesa – 
subitem 4.3.1.1 – página 160;  
5) Dispensa n°. 01/2014 (Contrato n°. 05/2014): Ausência 
de numeração e rubrica em todas as folhas. Não houve 
cotação de preços, visto que no processo consta somente 
uma "carta proposta" para prestação de serviços. Ademais, 
na proposta apresentada não há descrição detalhada do 
objeto – subitem 4.3.2 – página 160; 
6) Inexistência de servidores efetivos no período 
inspecionado, em desacordo com o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal, que regra o acesso ao servidor 
público mediante concurso público, e com o STF, RE n° 
365368 AgR/SC, que reforça a utilização da razoabilidade 
e da proporcionalidade administrativa perante a relação de 
cargos efetivos e comissionados – subitem 4.5.4 – página 
161, e;  
7) Divergências no valor das aquisições (entradas) no 
Inventário de Almoxarifado no total de R$ 53.980,80 
(cinquenta e três mil, novecentos e oitenta reais e oitenta 
centavos) e o valor apresentado no Sistema de Auditoria 
Pública Sisap/Auditor que foi de R$ 38.427,87 (trinta e oito 
mil, quatrocentos vinte sete reais, oitenta e sete centavos) 
– subitem 4.6 – página 161. 

 

A CCI, asseverou que deixou de considerar irregular o item relativo a 

contratação de assessoria jurídica (Inexigibilidade nº 001/2014 – subitem 4.2.1 – 

fl.159), em razão da entrada em vigor da Lei federal nº 14.039/2020, bem como, 

aduziu que o processo deu entrada nesta Corte de Contas em 30/04/2015, e as 

primeiras citações ocorreram em 26/10/2016 (fls.529/531),  interrompendo a 

contagem de tempo para a prescrição prevista no artigo 69 da Lei Complementar 

Nº: 205/2011. 

 

Com os autos, o Ministério Público Especial de Contas, por intermédio 

do seu representante, o Procurador José Sérgio Monte Alegre, em seu Parecer 

de nº 354/2021 (fl.612), subscreve a conclusão da CCI pela Regularidade com 
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Ressalvas das Contas com aplicação de multa, em conformidade com a LC 

205/2011. 

É o quanto basta para relatar. 

Isto posto e,  

 

Considerando tratar-se da análise da prestação de Contas Anuais da 

Câmara Municipal de Poço Redondo, referente ao exercício financeiro de 2014, 

cujo gestor responsável é o Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos; 

 

Considerando que a 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, 

ratificou o Relatório de Contas Anuais nº 210/2020, por meio do Despacho nº 

310/2021. onde opina pela REGULARIDADE COM RESSALVAS, com 

aplicação de multa administrativa, com fundamento nos art. 43, II c/c o 93, II, 

ambos da Lei Complementar Estadual nº. 205/2011 (Lei Orgânica desta Corte), 

em razão das irregularidades não sanadas e descritas no relatório acima; 

 

Considerando que o Ministério Público Especial de Contas, por 

conduto do Parecer nº 354/2021, concorda com o entendimento da CCI, e opina 

pela Regularidade com Ressalvas das Contas (art. 43, II, da LC 205/2011), com 

aplicação de multa; 

 

Considerando que o processo em destaque, atendeu a todos os 

requisitos legais, não havendo, destarte, nenhum vício procedimental a ser 

sanado, assim como, constata-se que ao interessado foi oportunizado o 

exercício irrestrito da ampla defesa, em perfeita consonância com o disposto no 

art. 5º, LV, da Constituição Federal do Brasil de 1988; 

 

Considerando o Voto do Relator, que acompanha o entendimento da 

Coordenadoria Técnica, assim como o posicionamento do Ministério Público de 

Contas e o que mais dos autos consta; 
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DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, em Sessão Plenária Virtual, 

realizada no dia 15/07/2021, por unanimidade de votos, JULGAR pela 

Regularidade com Ressalvas das contas da Câmara Municipal de Poço 

Redondo, referentes ao exercício financeiro de 2014, sob a responsabilidade do 

Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, portador do CPF nº 464.146.815-04, com 

aplicação de multa administrativa no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) nos 

termos do art. 43, II, c/c o art. 93, II, ambos da Lei Complementar Estadual nº. 

205/2011. Por fim, acaso não haja o adimplemento voluntário da multa imposta, 

que seja enviado o feito à Procuradoria-Geral do Estado para cobrança judicial 

da mesma. 

 

Participaram do Julgamento Virtual os Conselheiros: Luiz 

Augusto Carvalho Ribeiro (Presidente), Carlos Alberto Sobral de Souza 

(Relator), Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Carlos Pinna de Assis, Ulices 

de Andrade Filho, Maria Angélica Guimarães Marinho e Flávio Conceição de 

Oliveira Neto. Presente o Procurador-Geral do Ministério Público Especial de 

Contas Luis Alberto Meneses. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Sala das sessões Virtuais do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SERGIPE, em Aracaju/SE, 15 de julho de 2021. 

 
 

 
CONS. LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 

Presidente 
 

CONS. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA 
Relator 

 
Fui presente:                              

LUIS ALBERTO MENESES 
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Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas 
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Ata da 20ª Sessão Ordinária (20ª Sessão Virtual) 
do Pleno de 15 de julho de 2021.  

 

1 

 

Aos (15) quinze dia do mês de julho de dois mil e vinte e um, às nove horas, em sítio eletrônico, 1 
estavam presentes, virtualmente, em Sessão Ordinária do Pleno, sob a Presidência do Cons. Luiz 2 
Augusto Carvalho Ribeiro, Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza, Cons. Carlos Pinna de Assis, 3 
Cons. Ulices de Andrade Filho, Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Cons.ª Maria Angélica 4 
Guimarães Marinho, Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto e o Procurador-Geral do Ministério 5 
Público Especial junto a este Tribunal, Luis Alberto Meneses. Havendo número legal, o Cons. 6 
Presidente declarou aberta a sessão. Da Ata: Lida e aprovada a Ata da sessão anterior. 7 
Distribuição dos Processos: Distribuição de 34 (trinta e quatro) processos autuados no período de 8 
25/06/2021 a 08/07/2021. Leitura do Expediente: Não houve. Comunicações e Proposituras. 9 
Do Cons. Presidente: “Tenho, em mãos, um ofício enviado por Dr. Carlos Alberto Sobral de Souza, 10 
Conselheiro desta Corte de Contas, que comunica a sua renúncia ao cargo da mesa diretora de 11 
Corregedor-Geral a partir do dia 15 de julho de 2021, em razão da sua solicitação de aposentadoria 12 
voluntária conforme requerimento. Em face de sua renúncia do cargo de Corregedor-Geral desta 13 
Corte, deflagro, nos termos do artigo 13, § 1º, da nossa Lei Orgânica, processo de eleição do referido 14 
cargo diretivo por meio do link disponibilizado, agora, aos Senhores e Senhoras Conselheiras. 15 
Solicito ao nosso Diretor, Dr. Miguel, que disponibilize o link para que os Conselheiros possam votar. 16 
Vão aparecer quatro opções, na tela de cada um dos Senhores, para o cargo de Corregedor. Por 17 
que quatro opções? Porque só podem ser votadas as quatro opções que estão na tela, os outros 3 18 
Conselheiros não podem ser votados, mas podem votar. ” Concluída a votação, o Diretor de 19 
Modernização e Tecnologia, Miguel Augusto Barreto Melo, informou o resultado da votação, 20 
a qual teve 100% dos votos no Conselheiro Carlos Pinna de Assis. O Cons. Presidente 21 
declarou o Cons. Carlos Pinna de Assis eleito para o cargo de Corregedor-Geral do Tribunal 22 
de Contas do Estado de Sergipe.  Dada a palavra ao Cons. Carlos Pinna de Assis: “Apenas 23 
para agradecer e dizer que essa eleição me pareceu muito semelhante, até porque o nosso patrono 24 
da eleição é o Conselheiro Carlos Alberto, aquelas festas surpresa de Dr. Carlos Alberto também 25 
são muito bem-vindas, sempre. Eu agradeço a confiança dos colegas e quero dizer a Vossa 26 
Excelência, porque havia prometido fazer isso apud acta, Dr. Carlos Alberto me ensinou que quando 27 
a gente está em sessão com ata escrita, pode formular os requerimentos independente de 28 
manifestação por oficio ou por correspondência dirigida ao próprio Plenário. Então, apud acta, ou 29 
seja, para deliberação conforme o que constar da Ata desta sessão, eu quero dizer a Vossa 30 
Excelência que, com essa eleição, eu aceito o encargo e, mais do que aceito o encargo, eu pondero 31 
que é inviável, é impossível, inadequado afinal, que haja superposição de funções nas funções 32 
diretivas do Tribunal. Sabem todos que eu estou muito confortavelmente, e muito à vontade, no 33 
exercício da Direção da Escola de Contas. Já a exerço há algum tempo e, lamentavelmente, em um 34 
tempo que as coisas ficaram difíceis com a pandemia e com a necessária regulamentação, como 35 
Vossa Excelência sabiamente fez, do afastamento social entre nós. Eu quero, todavia, Senhor 36 
Presidente, dizer que, em sendo assim, e tanto que me seja deferida a posse, eu me considerarei 37 
afastado também da Diretoria da Escola de Contas, para que o Plenário, soberanamente, delibere 38 
sobre a minha substituição porque, repito, não é adequado que eu exerça, simultaneamente, dois 39 
cargos da atividade diretiva da Casa. Portanto eu estou formulando, tanto que me seja deferida a 40 
posse, a minha renúncia também à eleição com que Vossa Excelência com a indicação, e o Egrégio 41 
Plenário, com referendo, o que ocasionou eu ficar, desde princípios do ano passado, na Direção da 42 
Escola de Contas Conselheiro José Amado do Nascimento. Quero agradecer, mais uma vez, as 43 
Vossas Excelências pela prova de confiança, prova de apreço, prova de gentileza sobretudo, 44 
gentileza civil com o seu já antigo colega. Eu agradeço às Conselheiras, agradeço aos Conselheiros 45 
e quero dizer a Vossa Excelência que, com muito gosto, recebo o cargo para o qual fui eleito e, em 46 
consequência, disponibilizo a Direção da Escola de Contas, como acabo de mencionar. Tudo de 47 
acordo com o que constar nessa ata. É o que eu tenho a dizer, Senhor Presidente. Muito obrigado. 48 
” Do Cons. Presidente: “Obrigado a Vossa Excelência pelas palavras. Após as palavras de Vossa 49 
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Excelência, Dr. Carlos Pinna, eu declaro Vossa Excelência empossado no cargo de Corregedor do 50 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e, automaticamente, com a sua renúncia, como Vossa 51 
Excelência explicou, à função de Diretor da Escola de Contas. Como agora a Escola de Contas está 52 
vaga, o cargo de direção da Escola, com a sua renúncia, eu indico, como é um ato do Presidente a 53 
indicação do Diretor da Escola de Contas, eu indico o Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza 54 
para dirigir a Escola de Contas nesse período. Todos nós, eu acho, que estamos de acordo. Eu 55 
também, nesse momento, como não há votação, é uma indicação do Presidente, com comunicação 56 
ao Plenário, acredito que não haja ninguém que não esteja de acordo, então eu também declaro 57 
empossado o Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza na Diretoria da Escola de Contas 58 
Conselheiro José Amado Nascimento. Parabéns para o Dr. Carlos Alberto. Parabéns para o Dr. 59 
Carlos Pinna. Espero que Vossas Excelências façam um profícuo trabalho. ” Dada a palavra ao 60 
Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza “Senhor Presidente, eu queria falar rapidamente.  Eu queria 61 
dizer que esse ato de Vossas Excelências, sua indicação, seu voto, por consequência dos demais 62 
colegas, me deixou sensibilizado, porque eu já estava no canto de cisne. Serei um canto de cisne 63 
sim, mas não deixarei os laços de vínculo funcional com esta Casa graças à generosidade de todos 64 
vocês: de Carlos Pinna, de Luís Augusto Ribeiro, de Maria Angélica Guimarães, de Flávio 65 
Conceição, de Suzana Azevedo e de Ulices de Andrade. Eu fico realmente tocado e emocionado 66 
com essa deferência de todos vocês. Procurarei, porque é difícil, mas procurarei substituir, à altura, 67 
o meu irmão, que não é de sangue, é de coração. Irmão às vezes se desentendem, mas nada disso 68 
que tem a ver. Quero dizer a vocês que Carlos Pinna é um irmão de coração que eu tenho. Sessenta 69 
anos ou mais, não é, Carlos Pinna?! Então obrigado a todos vocês. ” Do Cons. Presidente: 70 
“Continuando as comunicações da Presidência, após essa fase de eleição, eu trago também, para 71 
aprovação dos Senhores, o Ato Deliberativo nº 977, que dispõe sobre o retorno gradual das 72 
atividades presenciais nas dependências do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, com foco na 73 
prevenção e no enfrentamento do novo coronavírus, e dá outras providências. Para que não reste 74 
dúvida, Excelências, quanto ao seu alcance e sentido, importante ressaltar que o regime 75 
diferenciado de trabalho remoto integral, o teletrabalho, permanecerá sendo o regime prioritário até 76 
o dia 20 de agosto de 2021. A partir do dia 19 de julho até o dia 20 de agosto de 2021 será realizado 77 
um retorno gradual das atividades presenciais, nos seguintes termos. Ligeiramente colocarei aqui 78 
para que os Senhores tenham conhecimento. Voltaremos a ter dois regimes: o teletrabalho e o 79 
presencial. A regra é o regime de teletrabalho. Retornarão ao regime presencial aqueles servidores 80 
cujas atividades forem incompatíveis com o regime de teletrabalho ou que, de nenhuma outra forma, 81 
puderem desempenhar as suas atividades neste regime e que já estiverem imunizados com, ao 82 
menos, uma dose da vacina. Poderão ainda retornar, se necessário o desempenho de serviços 83 
presenciais, aqueles servidores que compõem o grupo de risco, mas que já estão imunizados com 84 
as duas doses da vacina. Essa regulamentação, Excelências, decorre da necessidade de conter a 85 
disseminação do coronavírus, adotando as medidas necessárias para manter o regular desempenho 86 
dos trabalhos com a máxima redução do risco de exposição do público interno e externo ao contágio. 87 
Também será indispensável o uso de máscara de proteção facial, distanciamento social, aferição da 88 
temperatura corporal na entrada e higienização frequente das mãos com álcool 70%, podendo de 89 
tal prazo ser suspenso ou estendido, caso haja regressão ou agravamento da pandemia da Covid-90 
19. Essa era a informação que eu queria passar para os Senhores e dizer do Ato Deliberativo nº 977 91 
que dispõe sobre a volta do presencial. Em discussão o Ato Deliberativo nº 977. Não havendo quem 92 
queria discutir e estando todos de acordo, declaro aprovado o Ato Deliberativo. ” O Ato Deliberativo 93 
nº 977 de 15 de julho de 2021 foi aprovado por unanimidade. Dada a palavra ao Cons. Carlos 94 
Alberto Sobral de Souza: “Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, 95 
Douto Procurador, eu quero, mais uma vez, dizer que estou muito gratificado com o gesto de Vossas 96 
Excelências e, por sua mão, Excelência, me conduzirem à Ecojan, uma Escola que eu tiver a honra 97 
de fundar e estou voltando para a sua direção. Vocês me deixaram absolutamente gratificado com 98 
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esse gesto. Obrigado a todos. Quero dizer, Excelência, que tenho que fazer pequenas menções a 99 
aniversários. Primeiro, Alberto Romeu Gouveia, que ontem foi aposentado, porque senão entraria 100 
na compulsória hoje, é um Desembargador de muito valor, trabalhou muito no Judiciário sergipano, 101 
tinha 35 anos de serviço e que merece esse destaque pelo que ele representou no Judiciário de 102 
Sergipe. É o que eu faço agora. Também parabenizar o Deputado Adailton Martins, que oriunda da 103 
Barra dos Coqueiros. Ele também enobrece o Legislativo do Estado de Sergipe. Parabenizar o 104 
Secretário de Segurança Pública, da melhor qualidade, que serve muito bem ao Estado de Sergipe, 105 
que é o Dr. João Eloy de Meneses. Parabenizar a Desembargadora Iolanda Santos Guimarães, 106 
Desembargadora que, de igual modo ao Dr. Romeu, presta relevantes serviços a Sergipe e ao 107 
Judiciário. Parabenizar também, minha colega não, minha contemporânea de Faculdade, Luzia 108 
Maria da Costa Nascimento. Colega de Carlos Pinna, porque também é imortal da Academia 109 
Sergipana de Letras, uma mulher de grande valor, esposa de um amigo meu de longa data, que é o 110 
Anderson Nascimento, e que, nas letras de Sergipe, ela tem um valor e um destaque importante. 111 
Está a razão desses votos de parabéns. E fora de Sergipe, a ministra Isabel Gallotti, uma pessoa 112 
que vem de uma família de juristas e que honra o Judiciário brasileiro no STJ. Grande figura que 113 
merece também esse voto de parabéns. É só, Excelência. Muito obrigado. ” Dada a palavra ao 114 
Cons. Carlos Pinna de Assis: “Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras, Senhores 115 
Conselheiros, Eminente Procurador Geral Dr. Luís Alberto Meneses, que agora eu diviso, eu não 116 
tinha cumprimentado Vossa Excelência. Estou muito agradecido pela manifestação de confiança de 117 
Vossas Excelências, quero repetir isso no momento das comunicações e proposituras, pela escolha 118 
do meu nome para a restante atividade, que é uma atividade intensa, onde terei dificuldade também 119 
de substituir Dr. Carlos Alberto que, como todos sabemos, ele é o mais preparado entre todos os 120 
membros do Tribunal de Contas, a quem desejo que também desempenhe na Escola de Contas, na 121 
parte acadêmica do nosso Tribunal, a mesma atividade profícua que demostrou desde a fundação 122 
da Escola de Contas Conselheiro José Amado do Nascimento. Mas quero fazer registros, Senhoras 123 
Conselheiras, eu me dirijo especialmente a Vossas Excelências, porque há registros muitos 124 
significativos de efemérides de cumprimentos a mulheres brasileiras que se destacam, como a 125 
Conselheira Susana Azevedo, como a Conselheira Angélica Guimarães, na atividade institucional 126 
do nosso país e, particularmente, do nosso Estado. Eu quero fazer o registro, no dia 12 passado, do 127 
aniversário da Conselheira Corregedora, importante figura do Tribunal de Contas do Estado de 128 
Pernambuco, a Conselheira Teresa Duere. A Conselheira Teresa Duere já está há alguns anos no 129 
Tribunal e tem sido um exemplo de boa atuação relativamente à prestação de serviços que os 130 
nossos Tribunal de Contas devem à sociedade brasileira, no caso dela, especialmente, à sociedade 131 
pernambucana, que é muito exigente, como sabemos, inclusive do equilíbrio da atividade que é 132 
desenvolvida nesses nossos afazeres, nem sempre fáceis. Quero também, acompanhando o 133 
Conselheiro Carlos Alberto, registrar a aposentadoria, ontem, do Desembargador Alberto Romeu 134 
Gouveia Leite, para ficar no Tribunal de Justiça de Sergipe, agora, e cumprimentar a 135 
Desembargadora Iolanda Santos Guimarães, que aniversariará no dia 23 próximo vindouro. 136 
Também cumprimentando, como Dr. Carlos Alberto já o fez, a Ministra Isabel Gallotti Rodrigues, filha 137 
e esposa de queridos amigos meus, respectivamente o Ministro Luiz Otavio Gallotti e Ministro Walton 138 
Alencar Rodrigues. Quero também, Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras, Senhores 139 
Conselheiros, Eminente Procurador, fazer um registro de que o Desembargador, ontem aposentado, 140 
Desembargador Alberto Romeu Gouveia Leite faz parte de uma família, ele é integrante, 141 
descendente de juristas de escol de Sergipe. Filho de Márcio Rollemberg Leite, ele é sobrinho de 142 
Gonçalo Rollemberg Leite e de Alfredo Rollemberg Leite, que se destacaram muito na vida jurídica 143 
sergipana. Dr. Alberto tem uma característica muito curiosa, ele é um homem que se apega às 144 
pessoas e aos lugares e ficou alguns anos como juiz em Nossa Senhora das Dores e, na sequência, 145 
ficou também no interior, na Comarca, importante Comarca, de Itabaiana, a nossa querida e 146 
conhecida Itabaiana grande, que registra o Dr. Alberto Leite uma vocação para os juízes que ali 147 
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passam, se tornarem, praticamente, itabaianeses. Foi assim no passado, e está sendo agora, nesta 148 
comemoração da belíssima vida jurídica e institucional do Dr. Alberto Romeu Gouveia Leite. Dr. Luis 149 
Magalhães, Dr. Carlos Aberto se lembra disso porque o pai dele era juiz e o meu também, ficou anos 150 
e anos em Itabaiana. É hoje nome da principal avenida daquela importante cidade do interior 151 
sergipano, mas Dr. Luiz Magalhães saiu de Itabaiana para, praticamente, vir para o Tribunal de 152 
Justiça, foi o que aconteceu com o Dr. Alberto. Ele saiu da comarca de Itabaiana para integrar o 153 
Tribunal de Justiça, o que o fez com muita proficiência, coisa que nós estamos comemorando hoje 154 
e o Tribunal deve registrar, porque Dr. Alberto sempre foi um amigo do Tribunal de Contas de 155 
Sergipe. Quero também registrar, Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras, Senhores 156 
Conselheiros, Eminente Procurador, o aniversário, também hoje, do jornalista Carlos Cauê, diretor 157 
de comunicação, Secretário Geral da comunicação da Prefeitura de Aracaju, portanto, auxiliar do 158 
Prefeito Edvaldo Nogueira. Um jornalista e politólogo de primeira qualidade. Nascido em Alagoas e, 159 
com sua vida profissional toda desenvolvida em Sergipe, e é, portanto, meu duplamente 160 
conterrâneo, porque ele é cidadão honorário de Sergipe e eu sou cidadão honorário de Alagoas. 161 
Compartilhamos essa dupla condição de cidadão dos dois Estados, o que me faz com que peça a 162 
Vossas Excelências que dirijamos ao Secretário Carlos Cauê os cumprimentos pela sua 163 
comemoração de aniversário no dia de hoje. Quero também registrar os aniversários, no dia 19 e 164 
dia 21, respectivamente, do Conselheiro substituto Luiz Henrique Moraes de Lima, do Tribunal de 165 
Contas do Mato Grosso, autor de livros, um homem importante no estímulo ao controle externo 166 
brasileiro; e do Conselheiro Marcos Nóbrega que, recentemente, a convite de Dra. Patrícia Verônica, 167 
nossa Diretora Técnica, esteve aqui proferindo uma belíssima aula na Escola de Contas José Amado 168 
Nascimento. O Conselheiro Marcos Nóbrega estará aniversariando no dia 21, que é o mesmo dia 169 
em que estará aniversariando o Conselheiro Wilson Wan-dal, de Santa Catarina. Conselheiro Wilson 170 
Wan-dal já um veterano das lides do controle externo brasileiro, é um querido amigo também a quem 171 
devemos homenagear. E no dia 23, Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras, Senhores 172 
Conselheiros, o coronel José Lúcio Prudente. Ele é vizinho de aniversário do Conselheiro Carlos 173 
Alberto, faz aniversário um dia antes, foi Diretor do nosso Tribunal por mais de uma oportunidade, é 174 
um amigo, um cidadão sergipano do qual Sergipe se orgulha muito e eu queria dirigir a ele e à sua 175 
digna família votos de saúde, de muita proficiência na sua vida, que hoje é uma vida mais recolhida. 176 
Ele não está exercendo nenhum cargo público, mas ainda faz por merecer todas as nossas 177 
homenagens. Finalmente, deixei por último por isso, o aniversário da acadêmica Luzia Nascimento. 178 
A acadêmica Luzia Nascimento, que é minha colega, minha confreira na Academia Sergipana de 179 
Letras e minha colega e confreira na Academia Sergipana de Educação, faz por merecer esses 180 
nossos cumprimentos também. É uma pessoa importante na vida cultural e jurídica de Sergipe e eu 181 
queria me somar ao Dr. Carlos Alberto nos votos que ele faz à comemoração do aniversário de Dra. 182 
Luzia Nascimento, que merece o registro e a comunicação que devemos lhe fazer, desejando 183 
felicidades a ela e a sua digníssima família. Mas, para concluir, Senhor Presidente, um registro de 184 
pesar. No dia 12 próximo passado, na segunda-feira, faleceu, em Brasília, um dos maiores 185 
brasileiros da minha geração. Aos 88 anos, faleceu o embaixador Paulo Tarso Flecha de Lima. Meu 186 
amigo pessoal, de uma família de amigos, um dos maiores diplomatas que o Brasil conheceu no 187 
século passado, foi embaixador naquele circuito mais importante das embaixadas brasileiras, foi 188 
embaixador em Roma, foi embaixador em Londres, foi embaixador em Washington e, antes, tinha 189 
sido secretário geral, que é uma espécie de vice-chanceler do Ministério das Relações Exteriores. 190 
Um homem de alta qualidade, mineiro, mas com uma vida desenvolvida em São Paulo, filho do 191 
Sebastião Dayrell de Lima, que foi um dos capitães de indústria que seguiram o conselho de 192 
Juscelino Kubitschek e instalaram, no Brasil, a indústria automobilística. Pai do falecido embaixador 193 
Paulo Tarso, o Dr. Sebastião Dayrell de Lima foi Presidente da Sinca do Brasil, ele instalou a Sinca 194 
do Brasil e presidiu a Sinca enquanto ela ainda existiu, depois tendo sido absolvida pela Volkswagen. 195 
É também parente do Dr. Sebastião Dayrell de Lima, do grande Conselheiro goiano, dos grandes 196 
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Conselheiros, porque o pai foi Conselheiro e o filho foi Conselheiro também. Os Conselheiros Carlos 197 
Dayrell e Carlos Leopoldo Dayrell, do Tribunal de Contas do Estado de Goiás. Uma família 198 
respeitabilíssima, a quem o Brasil muito deve pelo empreendedorismo, pela responsabilidade no 199 
exercício de cargos públicos, família essa a qual pertenceu o embaixador Paulo Tarso de Lima, 200 
casado com, também uma amiga querida, já falecida há alguns anos, a embaixatriz Lucia Borges 201 
Martins, cujos irmãos, cunhados, portanto, de Paulo Tarso, devem receber. Tenho tido pouco contato 202 
com os filhos dele, ele tem quatro filhos vivos, a mais velha é Isabel, mas eles vivem em Brasília, é 203 
o que suponho, mas meus contatos são mais frequentes com seus cunhados e eu peço que se dirija 204 
os votos de pesar ao escritor, professor, membro da Academia Mineira de Letras, Amílcar Martins 205 
Filho, cunhado do falecido embaixador Paulo Tarso Flecha de Lima, um dos maiores brasileiros de 206 
seu tempo e inaugurador de uma política nova no Itamarati, que marcou, profundamente, as relações 207 
exteriores brasileiras. Perdemos, no dia 12 do mês passado, outro grande brasileiro, que foi Marco 208 
Maciel e exatamente um mês depois, no dia 12 deste mês, perdemos Paulo Tarso Flecha de Lima. 209 
Dois grandes brasileiros com a ausência dos quais o Brasil fica mais pobre, o Brasil fica necessitado 210 
de reposição nos seus quadros institucionais mais elevados. Nenhum dos dois chegou ao pináculo 211 
das atividades públicas, Marcos Maciel foi vice-presidente, mas não chegou a Presidente da 212 
República; Paulo Tarso foi embaixador, secretário geral, vice-Ministro, mas não chegou a Chanceler, 213 
mas ambos notabilizaram pela alta qualidade daquilo que produziram em favor do Brasil, em favor 214 
do mundo como todo, como exemplo de ponderação, de competência nas suas respectivas 215 
atividades. Era o que eu tinha a dizer, Presidente, mais uma vez agradecendo a bondade de Vossas 216 
Excelências em colocar o meu nome na Corregedoria Geral do nosso Tribunal. Muito obrigado. ” O 217 
Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza propôs que o voto de parabéns à Ministra Teresa Gallotti e 218 
à Acadêmica Luzia Nascimento, além do voto ao Coronel José Lúcio Prudente, fossem feitos por 219 
iniciativa conjunta dele e do Cons. Carlos Pinna de Assis. Ademais, sugeriu um voto de louvor ao 220 
Desembargador Alberto Romeu Gouveia Leite pela sua trajetória no Estado de Sergipe. O Eminente 221 
Conselheiro registrou, ainda, o recebimento de um voto de louvor pela sua trajetória como 222 
Conselheiro do TCE/SE, tendo como remetente o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 223 
de Sergipe. Em prosseguimento, o Cons. Carlos Pinna de Assis registrou que não devolveria 224 
nenhum dos processos nos quais havia seu pedido de vista, solicitando o adiamento para a Sessão 225 
seguinte. Além disso, aproveitou a oportunidade para fazer o registro do aniversário do 226 
Desembargador aposentado do TRT – 20ª Região, Dr. Bosco Moraes, cujo registro foi acompanhado 227 
pelo Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza. Dada a palavra ao Cons. Ulices de Andrade Filho: 228 
“Senhor Presidente, eu quero me somar a todas as proposituras apresentadas e gostaria de 229 
cumprimentar Carlos Alberto por ter sido indicado por Vossa Excelência, e aprovado pelo Plenário, 230 
para dirigir a Escola de Contas (ECOJAN) e quero também parabenizar o Conselheiro Carlos Pinna 231 
pela vitória nessa difícil eleição que acabamos de fazer, elegendo o Corregedor da Casa. Carlos 232 
Pinna, apenas queria lhe dar uma notícia, de que aquele título de cidadania ao Dr. Fagin, aquele 233 
cidadão que nós tratamos e participou daquela live que nós fizemos, me parece que tem umas 3 234 
semanas, fez uma participação importante e ele tem uma ligação muito forte com Sergipe, é casado 235 
com uma sergipana. Aquele título já foi aprovado. Foi uma propositura do Deputado Jeferson 236 
Andrade e Vossa Excelência pode, inclusive, conversar com Igor, que é aquele seu assessor e seu 237 
amigo, para mantermos contato para que possamos marcar essa honraria. Mas eu gostaria de dizer 238 
a Vossa Excelência que seria interessante deixar para quando passar essa pandemia, para fazermos 239 
presencialmente. Outra coisa, Senhor Presidente, eu queria pedir a Vossa Excelência para retirar 240 
de pauta o protocolo 10 para manifestação sobre documento que foi juntado posteriormente a 241 
defesa, então eu peço a Vossa Excelência para retirar de pauta. ” Dada a palavra a Cons.ª Susana 242 
Maria Fontes Azevedo Freitas: “Bom dia a todos. Eu gostaria de parabenizar aos nossos dois 243 
decanos, Dr. Carlos Pinna, que está assumindo a Corregedoria. Eu queria parabenizar pelo trabalho 244 
gigantesco, um trabalho brilhante que Vossa Excelência fez na escola, durante um momento 245 
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dificílimo da vida mundial, que foi o momento da pandemia e Vossa Excelência trouxe as 246 
informações, Vossa Excelência capacitou, Vossa Excelência trouxe Ministros para palestrar, Vossa 247 
Excelência engrandeceu a nossa Ecojan. Então aplausos para Vossa Excelência que fez um 248 
trabalho muito bom, digno da sua capacidade intelectual, da sua capacidade jurídica e, com certeza, 249 
esse trabalho vai ser continuado por outra pessoa que tem um saber jurídico, que todos nós 250 
sabemos, uma pessoa que nos ensinou nesta Casa, é uma pessoa que nós temos um carinho 251 
espetacular, aquele carinho, aquele afeto que parece ser uma pessoa da nossa família e tenho 252 
certeza que ele fará um trabalho magnânimo, porque ele vive o Tribunal, ele gosta do Tribunal, ele 253 
está aqui sempre presente em todos os programas do Tribunal e eu tenho certeza que o Dr. Carlos 254 
Alberto fará um trabalho muito grande e muito bom na Ecojan. Hoje, eu recebi a cópia da lei do 255 
compliance, que o Governo do Estado vai colocar em prática agora, foi publicada no dia 7 de julho. 256 
Acho que é um dos grandes marcos do Estado de Sergipe, onde teremos administrações muito mais 257 
íntegras, teremos muito menos riscos de desvio de dinheiro, muito menos fraudes. Então a lei do 258 
compliance é uma lei que veio para ficar, está sendo instituída também em todos os Tribunais de 259 
Justiça. Temos uma grande servidora que é palestrante também, que é a Dra. Tatiana Camarão. Ela 260 
tem expertise em compliance e tem feito um trabalho espetacular no Brasil afora, colocando o 261 
compliance em funcionamento. Então essa lei foi um grande marco, eu parabenizo o Governo 262 
Belivaldo Chagas, parabenizo a Assembleia por ter aprovado e eu tenho certeza que a lei do 263 
compliance vai trabalhar em conjunto com o TCE, em conjunto com os órgãos fiscalizadores, porque 264 
nós teremos muito mais integridade em todos os contratos, em todas as licitações, em todos os 265 
processos da Administração Pública. Então eu queria muito parabenizar, porque é uma lei que eu 266 
esperava há muito tempo, tanto que eu falei muitas vezes com o Dr. Carlos Pinna, como Diretor da 267 
escola, que nós tínhamos que fazer um trabalho com os Prefeitos de Sergipe para instituir o 268 
compliance nas administrações municipais. E queria também parabenizar o Dr. Carlos Pinna pelo 269 
webnário de amanhã, que nós vamos ter a presença do Dr. Benjamin, Ministro do TCU, uma pessoa 270 
que tem uma capacidade técnica impressionante, em todas as áreas. Sou fã de carteirinha do 271 
Ministro e, com certeza, Dr. Carlos Pinna sai da escola com chave de ouro com o webnário de 272 
amanhã. Teremos a palestra do Dr. Carlos Alberto, teremos a palestra do Dr. Luis Alberto Meneses, 273 
então, com certeza, será um webnário que deixará registrado na história da Ecojan. Queria também 274 
me somar a todos os requerimentos de aniversários, parabenizar a Dra. Luzia, da Academia 275 
Sergipana, Dr. José Lúcio e a todos aqueles que foram citados aqui. Como também parabenizar, 276 
mais uma vez, ao grande amigo e querido Dr. Carlos Alberto Sobral, que hoje é o último dia de Pleno, 277 
mas é uma pessoa que vai deixar muita saudade no Pleno, pela sua competência jurídica, pelo seu 278 
senso de justiça, pela sua irreverência. Muitas vezes estamos com problemas muito sérios, mas ele 279 
faz com o que as coisas fiquem mais fáceis, mais leves e eu tenho certeza que continuaremos tendo 280 
o aconselhamento dele, porque é um grande prazer continuar trabalhando com Dr. Carlos Alberto 281 
Sobral de Souza. ” Dada a palavra a Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho: “Senhor 282 
Presidente, serei breve. Inicialmente para cumprimentar a todos, cumprimentar a todos os colegas 283 
Conselheiros em nome de Vossa Excelência, cumprimentar a Conselheira Susana Azevedo, a todos 284 
que fazem a técnica e cumprimentar a todos que estão nos assistindo pelo canal do Youtube. Eu 285 
gostaria de fazer minhas as palavras da Conselheira Susana Azevedo. Cumprimentar Dr. Carlos 286 
Pinna pela eleição e pela posse como Corregedor do Tribunal de Contas. E cumprimentar Dr. Carlos 287 
Alberto por estar deixando a Corregedoria, mas já estar sendo indicado para Escola de Contas. 288 
Então, Dr. Carlos Pinna vai ser muito bem substituído, uma substituição a altura, eu diria ambos. Dr. 289 
Carlos substitui Dr. Carlos Alberto na Corregedoria e Dr. Carlos Alberto substitui Dr. Carlos Pinna na 290 
Escola de Contas. É uma troca boa, é uma troca salutar, o Tribunal só tem a ganhar. Então 291 
cumprimentar a todos, me associar a todos os votos de congratulações, destacando os 292 
aniversariantes, o Deputado Adailton Martins e destacando também o aniversário do 293 
Desembargador Dr. Alberto Romeu. Desejar a todos muita saúde, muita paz, muitas felicidades, com 294 
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votos extensivos a todos os seus familiares. Então é só, Senhor Presidente. Eu tenho um processo 295 
aqui para adiar. Vou adiar o processo do item 45 da pauta. No mais, desejar uma feliz sessão para 296 
todos. ” Dada a palavra ao Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto: “Senhor Presidente, 297 
Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, Douto Procurador-Geral, secretária Isis, 298 
funcionários que nos dão sustentação a essa sessão remota. Quero, Senhor Presidente, me somar 299 
às proposituras elencadas pelo os que me antecederam, especialmente, dar os parabéns aos 300 
Conselheiros Carlos Pinna de Assis, nosso novo Corregedor, e a partir da semana que vem nosso 301 
novo decano, e também ao Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza, que assume a Escola de 302 
Contas. Muito obrigado, Senhor Presidente. Somente. ” Dada a palavra ao Cons. Substituto 303 
Alexandre Lessa Lima: “Senhor Presidente, inicialmente para saudar a Vossa Excelência, saudar 304 
as Conselheiras e Conselheiros e os demais Conselheiros que compõem essa Sessão Plenária, 305 
saudar o nosso Procurador Geral, Dr. Luis Alberto, a secretária Isis, a todos que nos dão apoio 306 
técnico para que esta sessão seja realizada e a todos também que estão nos assistindo. Também 307 
quero aderir a todas as proposituras que foram aqui apresentadas. Parabenizar o Conselheiro Carlos 308 
Pinna pela eleição como novo Corregedor-Geral e parabenizar também o Conselheiro Carlos Alberto 309 
pela indicação de Vossa Excelência para direção da Escola de Contas. E por fim, Senhor Presidente, 310 
eu gostaria de solicitar a retirada de pauta do processo de número 51. ” Dada a palavra ao 311 
representante do Ministério Publico Especial junto ao TCE/SE, o Procurador-Geral Luis 312 
Alberto Meneses: “Eminente Conselheiro Presidente, Eminentes Conselheiras, Eminentes 313 
Conselheiros, Eminente Conselheiro Substituto Alexandre Lessa Lima, prezados servidores. 314 
Inicialmente eu gostaria de cumprimentar Dr. Carlos Alberto Sobral de Souza pela sua indicação 315 
para ocupar o cargo de Diretor da Ecojan. Vossa Excelência foi homenageado, e justamente 316 
homenageado, porque retorna para a Ecojan, que o Senhor foi, como disse, o fundador, o primeiro 317 
Diretor da Escola e, agora, de forma justa, próxima a sua aposentadoria, retorna para ocupar um 318 
cargo tão relevante e que Vossa Excelência, com todo conhecimento jurídico, a experiência 319 
administrativa e a experiência no controle externo, terá a oportunidade de continuar trabalhando 320 
para o nosso Tribunal de Contas. Cumprimentar também o Conselheiro Carlos Pinna de Assis pela 321 
sua eleição no importante cargo de Corregedor. Vossa Excelência que também atuou, 322 
brilhantemente, na Escola de Contas José Amado Nascimento. Cumprimentar o Governo do Estado 323 
de Sergipe e a ALESE pela importante lei destacada aqui pela Conselheira Susana Azevedo, a lei 324 
do compliance, que terá, certamente, um efeito multiplicador nas administrações, tanto na 325 
administração estadual, quanto nas municipais, como uma motivação para que cada ente federativo 326 
aqui do Estado de Sergipe também providencie a sua lei de compliance, exatamente na orientação 327 
que o ordenamento jurídico brasileiro, hoje, exige. Também me associar aos votos de pesar e aos 328 
votos de congratulações aos aniversariantes, destacando, aqui, o aniversário do Desembargador 329 
Alberto Romeu Gouveia, do Deputado Adailton Martins, dos secretários João Eloy de Menezes e 330 
Carlos Cauê, da Desembargadora Iolanda Santos Guimarães e do Coronel José Lúcio Prudente, 331 
que é um querido amigo, uma pessoa muito distinta, com quem eu tive a oportunidade e o prazer de 332 
trabalhar quando fui técnico do Tribunal de Contas. E também cumprimentar a Acadêmica Luzia 333 
Nascimento, esposa do Presidente da Academia Sergipana de Letras, Dr. José Anderson 334 
Nascimento. É isso, Senhor Presidente. Muito obrigado. ” Por fim, a Presidência associou-se a 335 
todas as manifestações, especialmente a que se refere ao Dr. Alberto Romeu, bem como 336 
registrou agradecimento ao Cons. Carlos Pinna de Assis, pela condução brilhante da 337 
ECOJAN, ajudando a administração durante o período da pandemia. Publicações: Estão sendo 338 
publicadas 31 (trinta e uma) Decisões, de nºs. 22328 a 22358 e 06 (seis) Acórdãos de nºs 3629 a 339 
3634, constantes do anexo II da Pauta. Julgamentos. A Conselheira Susana Maria Fontes 340 
Azevedo Freitas solicitou a inversão da ordem de julgamento da pauta em razão de 341 
sustentação oral a ser realizada no processo a seguir. Processo TC – 008734/2020. Companhia 342 
de Saneamento de Sergipe. Representação. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 343 
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215/2021). Sustentação oral realizada pelo advogado Matheus Henrique Gouveia de Melo Pereira 344 
(OAB/PE 38.298) aduzindo, em síntese, que o edital de licitação nº 14/2020 apresentou inúmeras 345 
irregularidades como, por exemplo, direcionamento de licitação, frustrando o caráter competitivo da 346 
licitação, além de cerceamento de defesa pela ausência de resposta à impugnação apresentada 347 
pela Empresa perante a DESO. Solicitou que diante do exposto, fosse concedida medida liminar a 348 
fim de impedir a prorrogação do contrato firmado entre a DESO e a Conseng, objetivando impedir a 349 
continuidade de lesão ao erário. E após o encerramento do contrato vigente, realização de nova 350 
licitação que promova a ampla competitividade. Após manifestação do referido Advogado, a 351 
Eminente Conselheira Relatora passou a proferir seu voto. VOTO: pelo indeferimento da cautelar 352 
pleiteada e continuidade do feito para posterior análise do mérito. Aprovado por unanimidade. 353 
Interessados: Carlos Fernandes de Melo Neto, Hercílio da Silva Ramos Junior, Raimundo dos 354 
Santos Moura, Ricardo Pereira Simões dos Reis, RAS Soluções em Tecnologia da Informação-Epp. 355 
Advogados: Maria Eduarda Cabral Guerra Lima (OAB/PE 41.347) e Guilherme Silveira de Barros 356 
(OAB/SE 30.316). Prioridade I. Processos com pedido de vista. Processo TC – 001157/2013. 357 
Adiado. Deferido. Processo TC – 006176/2018. Relator: Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. 358 
Pedido de vista do Cons. Ulices de Andrade Filho. Prefeitura Municipal de Cristinápolis. Contas 359 
Anuais de Governo, referente ao exercício financeiro de 2017. (Procurador: João Augusto dos Anjos 360 
Bandeira de Mello – Parecer 586/2020). O Cons. Ulices de Andrade Filho proferiu voto vista 361 
acompanhando a manifestação proferida anteriormente pela Cons. Relatora, acrescentando 362 
a sugestão de retirada da representação à Delegacia da Receita Federal, o que foi aderido 363 
pela Cons. Relatora. VOTO: pela emissão de parecer-prévio pela rejeição das contas e 364 
recomendações. Aprovado por unanimidade. Interessados: João Dantas dos Santos e Maria 365 
Angélica Dantas Cruz de Carvalho. Processo TC – 002551/2016. Adiado. Deferido. Processo TC 366 
– 013725/2018. Adiado. Deferido. Processo TC – 006228/2018. Adiado. Deferido. Processo TC – 367 
009378/2017. Relator: Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. Pedido de vista do Cons. Ulices 368 
de Andrade Filho. Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Gloria. Prestação de Contas Anuais - 369 
2016 - Entregue através do Sagres. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – 370 
Parecer 03/2020). O Cons. Ulices de Andrade Filho proferiu voto vista no sentido da emissão 371 
de parecer-prévio pela aprovação com ressalvas das contas, o que foi aderido pela Cons. 372 
Relatora. VOTO: pela emissão de parecer-prévio recomendando a aprovação com ressalvas das 373 
contas. Aprovado por unanimidade. Interessados: Ana Aparecida da Silva, Francisco Carlos 374 
Nogueira Nascimento e Jailson Trindade Oliveira. Processo TC – 000497/2016. Relator: Carlos 375 
Alberto Sobral de Souza. Pedido de vista do Cons. Ulices de Andrade Filho.  Prefeitura 376 
Municipal de Canindé de São Francisco. Tomada de Contas Especial.  (Procurador: Eduardo Santos 377 
Rolemberg Côrtes – Parecer 347/2021). O Cons. Ulices de Andrade Filho proferiu voto vista no 378 
sentido de converter o julgamento em diligência para apresentação de planilha com extratos 379 
bancários, o que foi aderido pelo Cons. Relator. VOTO: pela conversão do julgamento em 380 
diligência. Aprovado por unanimidade. Interessado: Joab Carvalho Santana, José Heleno da Silva, 381 
Jose Wellington de Oliveira. Advogados: Manoel Luiz de Andrade (OAB/SE 2.184), Fernanda Lima 382 
Costa (OAB/BA 33.714), Graciela Ribeiro (OAB/BA 31.987), Susana de Aragão Nóbrega (OAB/BA 383 
3.865), Gilberto Vieira Leite Neto (OAB/SE 2.454) e Pérola Cortizo (OAB/BA 40.091). Processo TC 384 
– 001427/2016. Adiado. Deferido. Processo TC – 000250/2017. Adiado. Deferido. Processo TC – 385 
000677/2015. Adiado. Deferido. Processo TC – 000078/2017. Adiado. Deferido. Processo TC – 386 
000022/2016. Adiado. Deferido. Protocolo TC – 000975/2019. Adiado. Deferido.  Processo TC – 387 
002318/2014. Adiado. Deferido. Julgamentos do Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza 388 
Processo TC – 009060/2017. Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro. Prestação de 389 
contas anuais - 2016 - Entregue através do Sagres.  (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira 390 
de Mello – Parecer 757/2021). VOTO: pela emissão de parecer-prévio recomendando a aprovação 391 
com ressalvas das contas, além de determinações. Aprovado por unanimidade. Interessado: Fábio 392 

Arquivo incluído por Isis Marques de Souza Gois:04818657565 em 17/08/2021 11:47:18
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código E21D6FB4F54E17D11029995C0C12BC9C

Processo TC/000900/2015

página 632 da peça unificada

ATA - Nº 608/2021

SECRETARIA DO PLENO

página 8

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=E21D6FB4F54E17D11029995C0C12BC9C


   

   
Ata da 20ª Sessão Ordinária (20ª Sessão Virtual) 
do Pleno de 15 de julho de 2021.  

 

9 

 

Henrique Santana de Carvalho. Processo TC – 000900/2015. Câmara Municipal de Poço Redondo. 393 
Contas anuais do Poder Legislativo, referente ao exercício financeiro de 2014.  (Procurador: José 394 
Sérgio Monte Alegre – Parecer 354/2021). VOTO: pela regularidade com ressalvas das contas e 395 
multa de R$ 3.000,00 (três mil reais). Aprovado por unanimidade. Interessado: Luiz Alberto Laurindo 396 
Santos. Processo TC – 001083/2016. Assembleia Legislativa Do Estado De Sergipe. Contas anuais 397 
do Poder Legislativo, referente ao exercício financeiro de 2015.  (Procurador: Luis Alberto Meneses 398 
– Parecer 234/2021). VOTO: pela regularidade das contas com recomendação. Aprovado por 399 
unanimidade. Interessado: Luciano Bispo de Lima. Processo TC – 001294/2013. Instituto 400 
Tecnológico e de Pesquisa do Estado de Sergipe. Contas anuais de Empresas E Entidades Públicas, 401 
referente ao exercício financeiro de 2012.  (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 167/2021). 402 
VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessado: José Do Patrocínio Hora Alves. 403 
Processo TC – 001404/2014. Companhia de Saneamento de Sergipe. Instituto De Previdência Dos 404 
Servidores Do Estado De Sergipe-Sergipeprevidência.  (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – 405 
Parecer 421/2021). VOTO: pela rejeição da preliminar. Quanto ao mérito, pela regularidade. 406 
Aprovado por unanimidade. Interessado: Augusto Fabio Oliveira Dos Santos. Processo TC – 407 
009284/2017. Secretaria de Estado Da Cultura. Prestação de contas anuais - 2016 - entregue 408 
através do Sagres. (Procurador: Luis Alberto Meneses– Parecer 104/2021). VOTO: pela 409 
regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessados: Elber Andrade Batalha De Goes e Irineu 410 
Silva Fontes Junior. Processo TC – 004160/2021. Controladoria-Geral do Município - Aracaju. 411 
Prestação de contas anuais da Controladoria-Geral Do Município- Aracaju (2020). (Procurador: Luis 412 
Alberto Meneses– Parecer 223/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. 413 
Interessado: Eliziário Silveira Sobral. Julgamentos do Cons.ª Carlos Pinna De Assis – Processo 414 
TC – 031968/2013. Prefeitura Municipal De Tobias Barreto. Denúncia. (Procurador: José Sérgio 415 
Monte Alegre– Parecer 312/2021). A Cons. Susana Maria Fontes Azevedo Freitas registrou seu 416 
impedimento, razão pela qual não participou deste julgamento. VOTO: pelo arquivamento. 417 
Aprovado por unanimidade. Interessado: Adilson De Jesus Santos. Processo TC – 002260/2014. 418 
Prefeitura Municipal de Barra Dos Coqueiros. Denúncia. (Procurador: João Augusto Dos Anjos 419 
Bandeira De Mello– Parecer 560/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 420 
Interessados: Airton Sampaio Martins, Gilson Dos Anjos Silva e Ministério da Educação - FNDE. 421 
Processo TC – 000356/2015. Prefeitura Municipal De Aracaju – Geral. Contas anuais de Governo, 422 
referente ao exercício financeiro de 2014, com versão digital. (Procurador: Luis Alberto Meneses – 423 
Parecer 34/2021). VOTO: pela emissão de parecer-prévio recomendando a aprovação das contas. 424 
Aprovado por unanimidade. Interessado: João Alves Filho. Processo TC – 000995/2016. Adiado. 425 
Deferido. Processo TC – 009140/2017. Prefeitura Municipal de Areia Branca. Prestação de contas 426 
anuais - 2016 - entregue através do Sagres. (Procurador: Luis Alberto Meneses– Parecer 184/2021). 427 
VOTO: pela emissão de parecer-prévio recomendando a aprovação com ressalvas das contas e 428 
determinação. Aprovado por unanimidade. Interessada: Acácia Maria Nascimento De Souza. 429 
Processo TC – 008918/2017. Prefeitura Municipal de Simão Dias. Prestação de contas anuais - 430 
2016 - entregue através do Sagres.  (Procurador: João Augusto Dos Anjos Bandeira De Mello – 431 
Parecer 477/2021). VOTO: pela emissão de parecer-prévio recomendando a aprovação das contas. 432 
Aprovado por unanimidade. Interessado: Marival Silva Santana. Processo TC – 008931/2017. 433 
Câmara Municipal de Riachão Do Dantas. Prestação de contas anuais - 2016 - entregue através do 434 
Sagres. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 509/2021). VOTO: pela 435 
regularidade com ressalvas e aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Aprovado 436 
por unanimidade. Interessado: Lucivaldo do Carmo Dantas. Processo TC – 009552/2017. Sergipe 437 
Energias renováveis e Gás S.A. Prestação de contas anuais - 2016 - entregue através do Sagres.  438 
(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 734/2021). VOTO: pela regularidade. 439 
Aprovado por unanimidade. Interessados: Raoni Lemos Da Silva Santos e Wellington da Mota 440 
Paixão. Processo TC – 008950/2017. Fundo Municipal de Assistência Social de Lagarto. Prestação 441 
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de contas anuais - 2016 - entregue através do Sagres. (Procurador: Luis Alberto Meneses– Parecer 442 
153/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por unanimidade. Interessada: Juliane da Silva 443 
Correia. Processo TC – 008963/2017. Fundo Municipal de Saúde de Lagarto. Prestação de contas 444 
anuais - 2016 - entregue através do Sagres.  (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 445 
510/2021). VOTO: pela rejeição da preliminar. Quanto ao mérito, pela regularidade. Aprovado por 446 
unanimidade. Interessado: Vanilson Guimarães de Santana. Julgamentos do Cons. Ulices de 447 
Andrade Filho – Processo TC – 091760/2017. Pessoa Física. Denúncia. (Procurador: José Sérgio 448 
Monte Alegre – Parecer 688/2021). VOTO: pela ratificação da autuação. Aprovado por unanimidade. 449 
Interessados: José Jailson Melo, Givaldo Dias Júnior e Flávio Freire Dias. Processo TC – 450 
000460/2005. Secretaria de Estado da Casa Civil. Contas anuais referentes ao exercício financeiro 451 
de 2004. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 233/2021). O Cons. Flávio Conceição de 452 
Oliveira Neto registrou seu impedimento, razão pela qual não participou do julgamento. 453 
VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Flávio Conceição 454 
De Oliveira Neto. Advogados: José Carlos Felizola Soares Filho (OAB/SE 4.925). Processo TC – 455 
000944/2016. Fundo Municipal de Saúde de Aquidabã. Contas anuais de Fundos Públicos, referente 456 
ao exercício financeiro de 2015. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 740/2021). VOTO: 457 
pela rejeição da preliminar. Quanto ao mérito, pela regularidade. Aprovado por unanimidade. 458 
Interessado: Moises Barbosa Filho. Julgamentos da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo 459 
Freitas – Processo TC – 000988/2019. Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros. Denúncia. 460 
(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes– Parecer 779/2021). VOTO: pela procedência 461 
parcial. Aprovado por unanimidade. Interessado: Airton Sampaio Martins. Advogados: Madson Lima 462 
De Santana (OAB/SE 3.863). Processo TC – 009228/2017. Retirado de pauta. Deferido. Processo 463 
TC – 007900/2019. Retirado de pauta. Deferido. Processo TC – 005289/2020. Câmara Municipal 464 
de Japaratuba. Prestação de contas anuais da Câmara Municipal de Japaratuba (2019). 465 
(Procurador: Luis Alberto Meneses– Parecer 230/2021). VOTO: pela regularidade. Aprovado por 466 
unanimidade. Interessados: Pedro Dos Santos, Pedro Da Silva Santos e Ricardo Pereira Ramos. 467 
Processo TC – 005283/2020. Câmara Municipal de Ilha Das Flores. Prestação de contas anuais da 468 
Câmara Municipal de Ilha Das Flores (2019). (Procurador: Luis Alberto Meneses– Parecer 469 
218/2021). VOTO: pela regularidade com ressalvas, aplicação de multa no valor de R$ 1.240,67 (um 470 
mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos), além de determinação. Aprovado por 471 
unanimidade. Interessados: Jose Sebastiao Filho, Josiene Ferreira Santos e José Valmir Dos 472 
Passos. Processo TC – 008799/2017. Fundo Financeiro de Previdência do Estado De Sergipe. 473 
Prestação de contas anuais - 2016 - entregue através do Sagres. (Procurador: Luis Alberto 474 
Meneses– Parecer 224/2021). VOTO: pela regularidade das contas no período de responsabilidade 475 
do Sr. Augusto Fabio Oliveira Dos Santos e pela regularidade com ressalvas quanto ao período do 476 
Sr. José Roberto De Lima Andrade. Aprovado por unanimidade. Interessados: Augusto Fabio 477 
Oliveira Dos Santos, Eliziario Silveira Sobral Filho e José Roberto De Lima Andrade. Julgamentos 478 
da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho – Processo TC – 000067/2015. Companhia de 479 
Saneamento de Sergipe. Recurso de Reconsideração em face de decisão prolatada nos autos do 480 
processo TC000609/2005.  (Procurador: Luis Alberto Meneses– Parecer 235/2021). VOTO: pelo não 481 
conhecimento do recurso ante a ausência de interesse recursal. Aprovado por unanimidade. 482 
Interessados: Construtora Gautama Ltda, Gilmar De Melo Mendes, Ministério Público De Contas e 483 
Victor Fonseca Mandarino. Processo TC – 007338/2020. Câmara Municipal de Japaratuba. 484 
Recurso de Reconsideração em face da decisão TC 21516 - Pleno. (Procurador: Luis Alberto 485 
Meneses – Parecer 88/2021). VOTO: pelo provimento parcial do recurso para excluir a glosa, a 486 
representação ao MPE, TER e PGE, além de reduzir a multa administrativa ao valor de R$ 2.000,00 487 
(dois mil reais) e julgar regulares com ressalvas as contas do período. Aprovado por unanimidade. 488 
Interessado: Luciano Acciole Gomes.  Processo TC – 002734/2020. Fundo Municipal de Saúde de 489 
Pirambu. Recurso de reconsideração em face de decisão prolatada nos autos do processo TC 490 
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001158/2013. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes– Parecer 956/2020). VOTO: pelo 491 
Improvimento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Cláudio Ferreira Pinto. Processo TC – 492 
017534/2019. Fundo Estadual de Saúde. Ação rescisória - Processo TC 03628/2013. (Procurador: 493 
Eduardo Santos Rolemberg Côrtes– Parecer 1311/2020). VOTO: pela procedência parcial para 494 
rescindir a decisão, excluindo a glosa, a multa sobre o valor da glosa, além da multa administrativa. 495 
Aprovado por unanimidade. Interessada: Marta Oliveira Barreto. Processo TC – 005570/2020. 496 
Adiado. Deferido. Julgamentos do Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto – Processo TC – 497 
000779/2014. Adiado. Deferido. Processo TC – 001969/2014. Adiado. Deferido. Processo TC – 498 
001116/2015. Adiado. Deferido. Processo TC – 001101/2015. Adiado. Deferido. Processo TC – 499 
000990/2015. Adiado. Deferido. Julgamentos do Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima – 500 
Processo TC – 004304/2018. Retirado de pauta. Deferido. Processo TC – 009416/2018. Fundo 501 
Municipal De Assistência Social de Riachuelo. Rescisória, Processo Tc - 000815/2015. (Procurador: 502 
Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 678/2021). VOTO: pela procedência da ação rescisória 503 
e consequente arquivamento dos autos. Aprovado por unanimidade. Interessada: Miraci dos Santos 504 
Correia. Processo TC – 000689/2015. Secretaria Municipal de Governo - Aracaju. Contas anuais 505 
de Secretaria Municipal, referente ao exercício financeiro de 2014. (Procurador: Luis Alberto 506 
Meneses – Parecer 168/2021). O Cons. Carlos Pinna de Assis registrou seu impedimento, razão 507 
pela qual não participou do julgamento. VOTO: pela extinção sem julgamento do mérito. 508 
Aprovado por unanimidade. Interessada: Marlene Alves Calumby. Prioridade II. Julgamento do 509 
Cons. Carlos Alberto Sobral de Souza. Processo TC – 001117/2016. Prefeitura Municipal de 510 
Nossa Senhora do Socorro. Representação, formulada pelo Ministério Público Especial /Tce, acerca 511 
de supostas irregularidades na execução do contrato nº 241/2013, firmado entre a Prefeitura 512 
Municipal De Nossa Senhora Do Socorro e a empresa Cac- Consultoria Empresarial Ltda. 513 
(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 1479/2020 e despacho 148/2021). 514 
VOTO: pela conversão do julgamento em diligência. Aprovado por unanimidade. Interessados: 515 
Carlos Américo Andrade de Santana, Fábio Henrique Santana de Carvalho E Ministério Público De 516 
Contas. Julgamento da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas – Processo TC – 517 
109552/2017. Hospital da Polícia Militar de Sergipe. Representação. (Procurador: José Sérgio Monte 518 
Alegre – Parecer 913/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: 519 
Christian Oliveira e George André Almeida de Araújo. Assuntos Gerais. Julgamentos do Cons. 520 
Carlos Alberto Sobral de Souza – Protocolo TC – 193497/2016. Prefeitura Municipal de Santa 521 
Luzia Do Itanhy. Resposta a ofício. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes– Parecer 522 
142/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessada: Juliana Oliveira 523 
Nascimento. Protocolo TC – 186741/2016. Prefeitura Municipal de Estância. Resposta a ofício. 524 
(Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 891/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado 525 
por unanimidade. Interessado: Carlos Magno Costa Garcia. Protocolo TC – 000907/2020. Fundo 526 
Municipal de Saúde de Propriá. Solicitação de Informação.  (Procurador: José Sérgio Monte Alegre 527 
– Parecer 721/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Nelson 528 
Araújo dos Santos.  Protocolo TC – 011351/2020. Fundo Estadual de Saúde. Representação não 529 
autuada. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 192/2021). VOTO: pela autuação, sem 530 
deferimento da medida liminar. Aprovado por unanimidade. Interessados: ACR Ambiental Ltda, 531 
Mércia Simone Feitosa de Souza e Katia Regina Góes Santos.  Advogados:  Marcus Vinicius Santa 532 
Rita Freire Silva (OAB/SE 2.674) e Geraldo Resende Filho (OAB/SE 1.666). Protocolo TC – 533 
002361/2021. Câmara Municipal de Santo Amaro das Brotas. Consulta. (Procurador: José Sérgio 534 
Monte Alegre – Parecer 920/2021). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 535 
Interessado: Eiarle de Jesus Santos. Julgamentos do Cons. Carlos Pinna de Assis – Protocolo 536 
TC – 142344/2013. Adiado. Deferido. Protocolo TC – 003089/2020. Adiado. Deferido. Protocolo 537 
TC – 009879/2020. Adiado. Deferido. Protocolo TC – 003401/2021. Adiado. Deferido. Julgamentos 538 
do Cons. Ulices de Andrade Filho – Protocolo TC – 003844/2020. Retirado de pauta. Deferido. 539 
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Protocolo TC – 006425/2020. Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. Ofício. (Procurador: 540 
Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 132/2021). VOTO: pela autuação. Aprovado por 541 
unanimidade. Interessados: Josué dos Passos Modesto Sobrinho e Sintese-Sind.Trab.Educ.Básica 542 
de Sergipe. Julgamentos da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho – Protocolo TC – 543 
009671/2020. Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas. Representação não autuada. 544 
(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 70/2021). VOTO: pela autuação. 545 
Aprovado por unanimidade. Interessados: Sintese-Sind.Trab.Educ.Básica de Sergipe e Genivaldo 546 
dos Anjos Costa Santos.  Protocolo TC – 009130/2020. Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 547 
Ofício.  (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer 101/2021). VOTO: pela autuação. Aprovado 548 
por unanimidade. Interessados: Genivaldo dos Anjos Costa Santos e Tribunal Regional do Trabalho 549 
da 20ª Região.  Julgamentos do Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto – Protocolo TC – 550 
014207/2019. Adiado. Deferido. Protocolo TC – 001627/2021. Adiado. Deferido.  Por fim, nenhum 551 
assunto havendo para ser tratado, o Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro Luiz Augusto 552 
Carvalho Ribeiro, agradeceu a presença de todos e, às 12 horas e 40 minutos, declarou encerrada 553 
a presente Sessão e, para constar, eu, Isis Marques de Souza Gois, Secretária do Pleno, nos termos 554 
do art. 66, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino a 555 
presente Ata que, lida e aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na Sessão 556 
subsequente, com a ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este Tribunal de 557 
Contas. 558 
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Vice-Presidente 
 

Conselheiro CARLOS PINNA DE ASSIS 
Corregedor-Geral 

 
Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILHO 

 
Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

 
Conselheiro FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

 
Conselheiro Substituto ALEXANDRE LESSA LIMA 

 
 Fui presente: LUIS ALBERTO MENESES 

Procurador-Geral 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ISIS MARQUES DE SOUZA GOIS:04818657565  - 05/08/2021 18:19:33
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS PINNA DE ASSIS:06101038572  - 05/08/2021 18:25:46
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - LUIS ALBERTO MENESES:27623416553  - 05/08/2021 19:20:01
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ALEXANDRE LESSA LIMA:38847930472  - 05/08/2021 20:17:42
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - FLAVIO CONCEICAO DE OLIVEIRA NETO:36702790759  - 05/08/2021 20:54:12

Arquivo incluído por Isis Marques de Souza Gois:04818657565 em 17/08/2021 11:47:18
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código E21D6FB4F54E17D11029995C0C12BC9C

Processo TC/000900/2015

página 636 da peça unificada

ATA - Nº 608/2021

SECRETARIA DO PLENO

página 12

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=E21D6FB4F54E17D11029995C0C12BC9C


 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARIA ANGLICA GUIMARES MARINHO:11660732549  - 06/08/2021 05:19:00
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS:29429307568  - 06/08/2021 06:52:23
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ULICES ANDRADE FILHO:66593450863  - 06/08/2021 08:40:07
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO:04544358515  - 06/08/2021 16:25:17

Arquivo incluído por Isis Marques de Souza Gois:04818657565 em 17/08/2021 11:47:18
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código E21D6FB4F54E17D11029995C0C12BC9C

Processo TC/000900/2015

página 637 da peça unificada

ATA - Nº 608/2021

SECRETARIA DO PLENO

página 13

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=E21D6FB4F54E17D11029995C0C12BC9C


SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC – 000900/2015

Certifico que a Decisão TC –22361 - Pleno foi publicada no D.O.E., do dia 20 

de julho de 2021. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica, para os fins 

cabíveis.

Aracaju/SE, 13 de agosto de 2021.

Atenciosamente,

Isis Marques de Souza Gois
Secretária do Pleno
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a decisão relativa ao processo em tela 

fora publicada em 20/07/2021 no Diário Eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe, conforme despacho no item 14, e que não 

houve interposição de recurso, sendo que o feito transitou em julgado em 

20/09/2021.

Coordenadoria Jurídica, 09 de maio de 2023.

André Vinícius Rodrigues de Oliveira
mat. 2493
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Data: 09/05/2023 09:10:33
 

PROCESSO TC/000900/2015
ORIGEM CAMARA MUNICIPAL DE POCO REDONDO
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
INTERESSADO LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS                      
ADVOGADO NÃO HÁ
RELATOR (A) CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA

 

MANDADO DE INTIMACAO Nº INTI - CJEXEC - 258/2023

  O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe – TCE/, MANDA expedir a presente INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 
à parte interessada e/ou ao seu procurador legalmente habilitado nos autos, para que, por 
meio da publicação deste no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
de Sergipe efetue e comprove o recolhimento da dívida e/ou da multa no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme o §1º, artigo 215, do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
através do protocolo contendo comprovante de boleto pago e indicação do número 
do processo referente.  O boleto para pagamento da multa administrativa pode ser 
solicitado através do e-mail (execucao@tce.se.gov.br), fazendo referência ao número do 
processo).

Caso não seja comprovado o pagamento da dívida, a Procuradoria-Geral do 
Estado ou do Município, conforme o caso, será cientificada, a fim de promover a cobrança 
judicial dos débitos imputados pelo Tribunal, conforme o artigo 216 do Regimento 
Interno.             

              Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 9 de 
maio de 2023. Eu, Bianca Tavares de Andrade Ribeiro, Coordenadora Jurídica, mandei 
digitar e subscrevi.   

             

 Bianca Tavares de Andrade Ribeiro

Coordenadora Jurídica
 

Flávio Conceição de Oliveira Neto

Conselheiro Presidente do TCE/SE
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1 

CERTIDÃO 

 

Certifico e dou fé que a intimação foi publicada 

em 10/05/2023 no Diário Eletrônico Ed. 2660 do Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe. 

 

Aracaju, 16 de maio de 2023. 

 

       André Vinícius Rodrigues de Oliveira 
                          Matrícula nº 2493 
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PROCESSO 000900/2015

ORIGEM CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO

INTERESSADOS LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

INFORMAÇÃO

Versam estes autos de Processo TC – 0000900/2015 acerca da Prestação de Contas 

Anuais da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, relativa ao exercício financeiro de 

2014, de responsabilidade do Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, tendo sido encaminhada a este 

Tribunal em 30/04/2015, através do Protocolo TCE/SE nº 073056/2015, dentro do prazo legal 

estabelecido no art. 41 da Lei Complementar nº 205/2011 e no art. 88 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas.

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em Sessão Plenária Virtual, realizada 

no dia 15/07/2021, por unanimidade de votos, JULGOU pela Regularidade com Ressalvas das 

contas da Câmara Municipal de Poço Redondo, referentes ao exercício financeiro de 2014, sob 

a responsabilidade do Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, portador do CPF nº 464.146.815-04, 

com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) nos termos do 

art. 43, II, c/c o art. 93, II, ambos da Lei Complementar Estadual nº. 205/2011. (Decisão 

22.361/2021 – Secretaria do Pleno - Peça 12). 

Importante frisar que o presente feito transitou em julgado em 20.09.2021, 

conforme certidão de Peça 15. 

Embora regularmente intimado (Peça 16), o interessado não adimpliu com o 

pagamento voluntário da multa imposta.
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Nessa quadra, com o escopo de reaver a quantia acima indicada, referente ao 

pagamento da multa administrativa imposta, compete à Procuradoria Geral do Estado ajuizar a 

devida Ação de Execução para a cobrança da multa administrativa, com escoras nos artigos 85 

e 86 da Lei Complementar Estadual nº 205/2011.

Tal posicionamento voltou a ser adotado nesta Corte de Contas, após deliberação 

ocorrida na Reunião Administrativa do dia 20/02/2018, homologada em Plenário no dia 

22/02/2018, atinente às atividades do Núcleo de Execuções e Monitoramento da COJUR, houve 

nova orientação sobre como atuar nos casos de multa não recolhidas, nos seguintes termos:

 

"Deliberação sobre procedimento adotado na Coordenadoria Jurídica 

sobre a execução das decisões, tendo em vista a dificuldade 

operacional na utilização do sistema de inscrição em dívida ativa da 

SEFAZ, o que gerou enorme quantidade de processos aguardando 

resolução do problema, e, tendo em vista que a inscrição por parte do 

TCE/SE não é obrigatória, uma vez que suas decisões formam título 

executivo extrajudicial, o envio dos autos à PGE/SE traria maior 

celeridade ao trâmite; Deliberação: Ficou deliberado, tendo em vista 

que as decisões das Cortes de Contas são título executivo extrajudicial 

e a dificuldade narrada pela Coordenadoria Jurídica, que não há 

necessidade de inscrição em dívida ativa dos débitos oriundos de 

decisões deste Tribunal, devendo haver envio dos processos às 

Procuradorias do Estado e Municipais para providências de execução 

judicial."

 

No tocante à multa imposta ao interessado, no valor nominal de R$ 3.000,00 (três 

mil reais), convém destacar que esta deve ser atualizada com incidência de juros de mora de 

1% ao mês e correção monetária pelo INPC, a partir de 20.08.2021. 
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Assim sendo, sugere-se o encaminhamento dos autos à Ditec para que oficie à 

Procuradoria Geral do Estado, para cobrança da multa administrativa, enviando ainda àquele 

órgão cópia dos seguintes documentos: 

 

a. Relatório dos interessados (caso falte alguma informação, o motivo é a 

ausência da mesma no banco de dados do TCE/SE); 

b. Despacho da publicação no Diário Oficial (Peça 14);

c. Decisão 22.361/2021 – Secretaria do Pleno – Peça 12; e,

d. Esta informação;

Após, pela juntada de cópia do ofício acima sugerido e de seu comprovante de 

recebimento aos autos do processo em epígrafe, seguido do encaminhamento dos autos ao 

Arquivo Geral, tendo em vista o comando decisório, o trânsito em julgado e o exaurimento 

dos atos executórios por esta Corte de Contas, com fulcro no art. 230 do RI/TCE.

Aracaju, 16 de agosto de 2023.

Ana Beatriz da Fonseca Lopes

Analista de Controle Externo II – Área de Controle Governamental - Jurídica

Matricula 1968
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COORDENADORIA JURÍDICA 

 

 

DESPACHO 

 

Encaminhe-se à Diretoria Técnica, para ciência e demais 

providências cabíveis, conforme recomendado na Informação técnica anexada 

aos autos. 

 
 

Bianca Tavares de Andrade Ribeiro 
Coordenadora Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
Analista de Controle Externo II- Auditoria Governamental-Jurídica 

OAB/SE n° 10.153 
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     DIRETORIA TÉCNICA

Encaminhe-se o Processo TC 000900/2015 ao Gabinete do eminente Conselheiro 

Presidente Flávio Conceição de Oliveira Neto, para conhecimento e deliberação quanto a 

Informação nº 1156/2023 exarada pela Coordenadoria Jurídica. 

Aracaju 22 de agosto de 2023.

Joseluci Ramos Prudente
Diretor Técnico

Adria/B
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

Coaduno com a Informação nº 1156/2023, exarada pela Coordenadoria Jurídica. 

 

Encaminhe-se à Diretoria Técnica para adoção de providências sugeridas. 

 

Após, arquive-se. 
 
 

Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira Neto 
Presidente do Tribunal de Contas de Sergipe 

 
 
. 
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DIRETORIA TÉCNICA

Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, s/nº - Centro Administrativo “Gov. Augusto Franco” Bairro Capucho - CEP 49081-020 – Aracaju/SE - Tel.: (79) 3216-4300/4311

Ofício nº3209 /2023/DITEC

Aracaju 29 de novembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Pinna de Assis Júnior
Procurador Geral do Estado de Sergipe
Rua Porto da Folha, nº 1116 - Cirurgia
CEP: 49.055-540 – Aracaju/SE

Assunto: Encaminhamento de Informações — Processo TC  000900/2015.

Senhor Procurador Geral,

De ordem do eminente Conselheiro Presidente Flávio Conceição de Oliveira 
Neto, através do Despacho nº 4974/2023, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência a Informação nº 1156/2023, exarada pela Coordenadoria Jurídica, referente a 
multa imposta, contendo como anexos o Relatório de Cálculo, o Relatório alusivo aos dados 
do interessado, a Certidão da publicação no Diário Oficial, e a Decisão 22.361/2021  Pleno, 
com o fito de que sejam adotadas as providências cabíveis quanto ao devido ajuizamento da 
Ação de Cobrança, com escopo nos artigos 85 e 86 da Lei Complementar Estadual nº 
205/2011.

                   Atenciosamente,

Joseluci Ramos Prudente
Diretor Técnico

Adri.B/
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DIRETORIA TÉCNICA
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     DIRETORIA TÉCNICA

Encaminhe-se o Processo TC 000900/2015 à Coordenadoria Jurídica, em atenção à CI 

nº 5268/2023 /COJUR. 

Outrossim, registramos o atendimento ao despacho do Gabinete da Presidência 

conforme emissão e envio do Ofício nº3209/2023 DITEC, através do Portal do Jurisdicionado – 

Sagres Web.

Aracaju, 29 de novembro de 2023.

Joseluci Ramos Prudente
Diretor Técnico

                                                            

Adri/B
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Ofício Externo n°  1246/2024-PGE

Aracaju, 13 de março de 2024.

Exmo. Sr. Joseluci Ramos Prudente
Diretor Técnico
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

Assunto:  Informações acerca do ajuizamento de Ação de Execução- Prescrição

Sr. Diretor,

Fora  encaminhado  a  esta  Procuradoria  Ofício 
nº3209/2023/DITEC, solicitando providências  acerca  da Execução de 
Título Extrajudicial lastreada em acórdão proferido no Processo TC 
000900/2015, que trata   da Prestação de Contas Anuais da  Câmara 
Municipal  de  Poço  Redondo,  relativa  ao  exercício  financeiro  de 
2014, de responsabilidade do Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos.

Após  análise,  percebe-se  que  eventuais  medidas  para 
execução do quantum debeatur estão patentemente prescritas.

O procedimento fora autuado em 01/07/2015.

Forçosa observância de que as Execuções fundadas em 
decisões proferidas pela E. Corte de Contas se sujeitam à 
prescrição, nos termos do RE 636886, leading case do Tema 899 de 
repetitivos do e. Supremo Tribunal Federal.

Nos termos do art. 69 da Lei Orgânica do E. Tribunal de 
Contas do Estado,

Art. 69. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão 
punitiva do Tribunal de Contas do Estado nos feitos 
de qualquer natureza a seu cargo. 

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br 
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§ 1º A prescrição deve ser decretada de ofício, ou 
mediante  provocação  de  qualquer  interessado, 
considerando-se a data inicial para a contagem do 
prazo: 

I – da autuação do feito no Tribunal, nos casos de 
Prestação e Tomada de Contas;

II – da autuação do feito no Tribunal, nos casos em 
que há obrigação formal de envio do mesmo, pelo 
jurisdicionado, em lei ou ato normativo;  

III– da ocorrência do fato, nos demais casos.

Deste modo, notório que qualquer pretensão executória em 
relação  ao  feito  prescreveu  em  01/07/2021,  sendo  impassível  de 
quaisquer medidas judiciais.

Atenciosamente,

ANDRE LUIZ VINHAS DA CRUZ
Procurador(a)-Chefe
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: KSA2-FRVM-7QQO-KUP1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/03/2024 é(são) :
ANDRE LUIZ VINHAS DA CRUZ - 13/03/2024 15:47:59 (Docflow)

Arquivo assinado digitalmente por ANDRE LUIZ VINHAS DA CRUZ:71627910506 em 13/03/2024 15:51:25
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 8570D6618CFD5003483789DA0C3A6951

Processo TC/000900/2015

página 657 da peça unificada

OFI - Nº 503/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 3

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=8570D6618CFD5003483789DA0C3A6951


DIRETORIA TÉCNICA

                   Encaminhe-se o Protocolo nº 002410/2024 à Diretoria Jurídica, para conhecimento 

e devidos fins, por se tratar de resposta ao Ofício nº 3209/2023/DITEC, referente ao Processo TC 

000900/2015.

Aracaju, 14 de março de 2024.

Edson Brasil Filho
Diretor Técnico

Acgcvieira./
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PROCESSO Nº TC 000900/2015

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

UNIDADE GESTORA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO

INTERESSADOS LUIZ ALBERTO LAURINDO SANTOS

ADVOGADO SEM ADVOGADO

INFORMAÇÃO TÉCNICA

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em Sessão Plenária Virtual, 

realizada no dia 15/07/2021, por unanimidade de votos, JULGOU pela Regularidade com 

Ressalvas das contas da Câmara Municipal de Poço Redondo, referentes ao exercício 

financeiro de 2014, sob a responsabilidade do Sr. Luiz Alberto Laurindo Santos, portador do 

CPF nº 464.146.815-04, com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 3.000,00 

(Três mil reais) nos termos do art. 43, II, c/c o art. 93, II, ambos da Lei Complementar 

Estadual nº. 205/2011. (Decisão 22.361/2021 – Secretaria do Pleno - Peça 12). 

Importante frisar que o presente feito transitou em julgado em 20.09.2021, 

conforme certidão de Peça 15. Embora regularmente intimado (Peça 16), o interessado não 

adimpliu com o pagamento voluntário da multa imposta. 

Através do Ofício 3209/2023/DITEC, foi encaminhada cópia do processo 

em epígrafe à Procuradoria Geral do Estado, com o fito de executar o título ou analisar a 

ocorrência da prescrição da multa imposta.
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Por seu turno, através da Resposta a Ofício de Peça 25, a Procuradoria 

Geral do Estado se manifestou indicando que qualquer pretensão executória em relação ao 

feito prescreveu em 01/07/2022, sendo impassível de quaisquer medidas judiciais.

Assim sendo, diante da manifestação da Procuradoria Geral do Estado e 

do exaurimento dos atos executórios por parte desta Corte de Contas, sugiro o 

encaminhamento dos autos para o Arquivo Geral.

Aracaju, 2 de abril de 2024.

Ana Beatriz da Fonseca Lopes

Auditora de Controle Externo II – Área de Controle Governamental - Jurídica

Matricula 1968
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COORDENADORIA JURÍDICA 

 

 

DESPACHO 

 

Encaminhe-se ao Arquivo Geral, para ciência e demais providências 

cabíveis, conforme recomendado na Informação técnica anexada aos autos. 

 
 

Bianca Tavares de Andrade Ribeiro 
Coordenadora Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

Auditora de Controle Externo II 
OAB/SE n° 10.153 
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